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ATA DA 15~ SESSÃO CONJUN­
TA, EM 21 DE DEZEMBRO 
DE 1966 

'O .. Sessão Legislativa Extraor­
dinária, da 5~ Le,islatura 

l'Hl~SIDf:SCIA DO SR. NOGUEIIU 
DA G:\l\lA 

As 9 l:,,:'a:; acham-n presen-
tes os Sr:;. !::enadores: 

}.dalbeno Sena. 
Jo~é Guiomard. 
Oscar Pa~~os 
Vivaldo Lima 
E<imundo Levi 
..... nhur Virgilio 
CaLtete Pinhe::'o 
Euge!1io Barros 
Seba,'tião Archer 
Victorillo I-'rell'e 
Jeaquim Freire 
Jll6é Càndido 
?1enezes Pimentel 
\Vilson GonÇ(llves 
Dllc-Ruit Rosado 
Dinarte Mariz 
Manoel Villaça. 
Ruy Carneiro 
Argtmüo de Figuelre<10 
Donllcio Go:-:dim 
Pes.'oca àe QuelrO:l 
Jose Ermirio 
S:lvestre PericIes 
Ruy Palmeira 
Arnon de Melo 
Reribaldo Vieira. 
Julio Leite 
Jü<;é Leite 
Aloysio de Carvalho 
Antônio 13albino 
Josaphat Marinho 
Jefferson de Agu~N' 
.t:urico Rezende 
RnuI Giuberti 
:Miguel Couto 
Aarão steinbruch 
Vasccncelos Tôrret 
Afonso Arillos 
Aurelio Viann~ 
Gilberto ~f:J.rillho 
Milton C .. mpo~ 
Belleditc- Valladares 
Nogueira da Gama. 
Lino de :\Iattos 
Moura Andrade ~' 
João Abrahão 
Jo~é Fellciano 
Pe<lro Ludovico 
Lopes da COsta. 
Filinto Müller 
Eeze1'l'a Ne-to 
Mello Braga 
Irineu Bornhausen 
Antônio Carlos 
Attilio Fontana. 
Guido Mondin 
Dalliel Krieg'el' - n. 

e OI! 81'S. Deputadoe: 
Acre: 

Albnny Leal - ÀR2NA. 
AlUno Machado - Kl)B 
Armando Lelt.t - ~A 
Geraldo )(Io!qulía _ .ARENA 

CONGRESSO NACIONAL. 
Murio Maia. - MDB 
Rui Lino - MDB 
Wanderley Dantas - 'ARENA 

Amazonas: 
Abrshão Sabbá - ARENA 
Antunes de Oliveira - MDB 
Djalma Passos - MDB 
José Esteve., - ARENA 
Leopoldo Peres - ARENA 
Manoel Barbuda - MDB 

ParlÍ: 
Adriano Gonçalves - ARENA 
Armando Carneiro - ARENA 
Armando Corrêa - ARENA 
Burlamaqui de Miranda - MDB 
Gabriel Hermes - ARENA 
GilbPrto Campelo Azevedo - •••• 

ARENA 
João Menezes - MDB 
LOpo Castro - ARENA­
Waldemar Guimarães - ARENA 

Ma!'anhão: 
Alexandre Costa - ARENA 
Cesal'io Coimbra - MDB 
Cid Ca!'valho - MDB 
Clodomir MilJet - ARENA 
Eurico Ribeiro - ARENA 
Henrique La Rocque - ARENA 
lvar Saldanha - ARENA 
Joel Barbosa 
Lister Coelho - ARENA 
Luiz Coelho - ARENA 
Mattos Carvalho - MOB 
Pedro Braga - MDB 

Piaui: 
Chagas Rodrigues - MDB 
Dyrno Pireli - -ARENA 
Ezequias Costa - ARENA 
Gaioso e Almendra. - ARENA 
Heitor Cavalcante - ARENA 
João Mendes' Olimplo - MDB 
Moura Santos - MOB 
SOtlza Santos - ARENA 

Ceará: 
Armando Falcão - ARENA 
Audizio Pinheiro - ARENA 
Costa Lima - ARENA 
Dias Macedo - ARENA 
Edilson Melo Távora. - ARENA 
Esmerino Arruda - ARENA 
Euclides \Vicar - ARENA 
Flávio Marcilio - ARENA 
Fruncisco Adeodato - ARENA 
Furtado Leite - ARENA 
Leão Sampaio -. ARENA 
Marcelo Sanford - ARENA 
Martins Rodrigues - MDB 
Moreira da. Rocha - MDB 
Ossian Araripe - ARENA 
Ozirls Pontes - M:DB 
Paes de Andrade - MDB 
Paulo Sarasate - ARENA 
Wilson Rorlz - ARENA 

RIo Grande do Norte: 
Djall1l4 Rarinho - ARENA 
Grlmaldi Ribeiro - ARENA 
JeSSé Freire -ARENA 
Vlngt Ro.>ndo - ARENA 
Xavier Fernandes - ARENA 

Paralba: 
Arnaldo Lafayette - MDa 
Divar Olintho- lo4Da 

El'nany Sútiro - ARENA 
Flaviano Ribeiro - ARENA 
Humberto Lucena - MDB 
Jandui Carneiro - MDB 
João Fernandes - MDB 
Luiz Brcnzeaoo - ARENA 
Milton Cabral - ARENA 
Plínio Lemos - ARENA 
Raul de Goes - ARENA 
Teotônio Netto - ARENA 

Pernambuco: 
Adelmar Canalha - MDB 
Aderbal Jurema - .. \RENA 
Alde SampaiO - ARENA 
Andrade Lima Filho - MDB 
Arruda Câmara. - ARENA 
Augusto Novaes - ARENA 
Aurino Valois - ARENA 
Bezerra Lf'ite - ARENA 
Clodomir Leite - MDB 
Costa Cavalcanti - ARENA 
Dias Lins - ARENA 
Geraldo Guedes - ARENA 
Heráclio Rêgo - ARENA 
João Cleofas - ARENA 
Josecarlos Guerra - ARENA 
José Meira - ARENA 
LU1Z Pereira - ARENA 
Ma?,alhães Melo - ARENA 
Milvernes Lima - ARENA 
Ney Maranhão - ARENA 
Nile: Coelho - ARENA 
Oswaldo Lima Filho - MDB 
Souto Maior - ARENA 
TQl.lOsa de Almeida - ARENA 

Alagoa.3: 
Me<i.eiros Neto - ARENA 
Melo Mourão - MOB 
Oceo.no carleial .,.- ARENA 
Oséas Cardoso - ARl'mA 
Pereira Lúcio - ARE] IA 
Segismundo Andrade - ARENA 

Sergipe: 
Amaldo Garcez - A'RENA 
Josê Carlos Teixeira - MDP 
Lourival Batista. - ARENA 
Machado RolIl'mberg - ARENA 
Passos pôrto - ARENA 
Walter Batista - MDB 

Bahia: 
Aloisio de Castro - MDB 
Antônio Carlos Ma]alhães •••• 

ARENA 
Cícero Dantas - ,"-RENA 
Clemel1s Sampaio- MDB 
Edgard Pereira - MDB 
Gastão Pedreira - MDB 
Heitor Dia., - ARENA 
Henrique Lima. - - MDB 
João Alves - .A::tENA 
João Mendes 
Josaphat Azevedo - ARENA 
Josaphat Borges - MDB 
Luiz Viana - ARENA 
Luna Fl'Pire - ARENA 
Manoel Novaes - ARENA 
Manso Cabral - ARENA 
Mario Plva - MDB 
Necy Novaes - ARENA 
Nonato Rodrigues - ARENA 
Oliveira Brito - ARENA 
OSCflr Cardoso - ARENA 

Pedro Catalão - MDB 
Raimundo Brito - ARENA 
Regis Pacheco - MDB 
Ruy Santos - ARENA 
Teódulo de Albuquerque - •••• u 

ARENA 
Tourinho Dantas - ARENA 
Vasco Filho - ARENA 
Vieira de Melo - MOB 
Wilscn Falcão - ARENA 

Espirito Santo: 
ArgiJano Dario - MDB 
Bagueira Leal - ARENA 
Dirceu Cardoso - MDB 
Dulcino Montl'iro - ARENA ' 
Floriano Rubin - ARENA 
Oswaldo Zal1ello - ARENA 
Raymundo de Andrade - ARIN4 

Rio de Janeiro: 
Adolpho Oliveira - MDB 
Afomo Celso - MDB 
Alair Ferreira - ARENA 
Amaral Peixoto - MDB ' 
Ario Teodoro - MDB 
Bernal'do Bello - MDB 
Carlos Werneck - ARENA 
Daso Coimbra - ARENA 
Edésio Nunes - MDB 
Edilberto de Castro - ARENA 
Fontes Torres - MDB 
Geremias Fontes - ARENA 
Getúlio Moura - MDB 
Glenio Martins - MOB 
Reli Ribeiro - ARENA 
Jose Maria Ribeiro - .:\IDB 
M-3rio Tambm'indeguy - ARENJ 
Raymundo padilha - ARENA 

'Roberto saturnino - ~DB 

Guanabara: 
Adauto Cardoso - ARENA 
AgUlnaldo Costa --'- ARENA 
Amaral Neto - 1IDB 
Arnaldo Nogueira - ARE~A 
AUl'eo Melo - MDB 
Benj.;tmin Faral} - lIiDB 
Breno ja Silveira - MDB 
Cardoso de Mpnezes - ARENA 
Chagas Freitas - MDB 
E...trico de Oliveira - MDB 
Expedito Rodrigues - MOli 
Hamilton Nogueira - MDE 
Jamil Amiden - MDB 
Mendes de Morai" - ARENl 
Nelson Carneiro .,- MDB 
Noronha Filho - MDB 
R.Õmulo Marinho - (M,E.) 
Rubens Berardo ' 
Waldir Simões - MDB 
~nnas Gerais: 

Abel Rafllpl - ARENA 
Aéc~o CUl1ha - ARENA 
Ammtas de Barros - ARE~A. 
B':!l1to Gonçalves - ARENA 
Bias Fortes - ARENA 
Carlos Murilo - MDB 
Celso Murta - ARENA 
Celso Passos - MDB 
Dnar Mende-3 - ARENA 
Elias Carmo - ARENA 
F:ancelino Pereira - ARENA 
Geraldo Freire - ARENA 
Gilberto Faria - ARENA 
Guilherme Machado - AREN. 
Gustavo Capanema - ARENA 
João Herculino - MDB -
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JOIlé Bonifácio - ARENA 
José Humberto -: ARENA 
:Manoel de Almeida - ARENA 
:Manoel Taveira - ARENA 
:Maurício de Andrade - ARENA 
:Milton Reis - MDB 
:Monteiro de Castro - ARENA 
Nogueira de Rezende - ARENA 
Ormeo Bot.E'lho - ARENA 
Ovídio de Abreu - ARENA 
Ozanam Coelho - ARENA 
Padre Nobre - MDB 
Paulo Freire - ARENA 
Pedro Aleixo - ARENA 
Pinheu'o Chagas - ARENA 
Renato Azeredo _ MDB 
Rondon Pacheco - ARENA 
Simão da Cunha - MDB 
T<:tncredo Neves - MDB 
"l'e6filo pires - ARENA 
Ultimo de Carvalho - ARENA 
Walter Passos - ARENA 

São Paulo: 
Adrião Bernandes - ARENA 
Afrânio de Oliveira - MDB 
Alceu de Carvalho - MDB 
Amaral Furlan - MOB 
Anlz Badra _. ARENA 
Antônio de Barros - ARENA 
Antônio Feliciano - ARENA 
Arnaldo Cerdeira - ARENA 
Athié coury - MOB 
Batista Ramos - ARENA 
Broca Filho - ARENA 
Campos Vergal - ARENA 
Carvalho Sobrinho - ARENA 
Celso Amaral - ARENA 
Cunha Bueno - .ARENA 
Dias Menezes - MOB 
Del'ville Alegrettl - MD:B 
Ewaldo Pinto - MOB 
Ferraz Egreja - ARENA 
Franco Montoro - MOB 
GerminaI Feijó - MOB 
lIamilton Prado - ARENA 
lIary Normaton - ARENA 
lIélcio Ma.ghenzani - MDB 
lIenrique Turner - ARENA 
lIerbert Levy - ARENA 
lIugo Borghl - ARENA 
Jvete Vargas - MOB 
JOSé Barbosa - MOB 
Joaé Menck - .ARENA 
José Resegue - ARENA 
Lacôrte Villle - ARENA 
Law'o Cria _. ARENA 
Levy Tavares - MOB 
Mário Covas - MOB 
loCllo Cammarosano - ARENA 
Nicolau Tuma - ARENA 
Ortiz Monteiro - AREN.I 
Pacheco Chaves - MOB 
Padre Godinho - MOB 
Pedro MarAo - MOB 
Pedr0So Junior - MOB 
Pereira Lopes - ARENA 
Pinheiro Brisolla - ARENA 
Plínio SalgadO - ARENA 
Ranieri Mazzilli - MDB 
"l'eófilo Andrade - MDB 
Tufy Nassif - ARENA 
Ulysses Guimarães - MDB 
Yukishigue Tamura - ARENA 

Goias: 
Anis10 Rocha - MOB 
Benedito Vaz - MDB 
Castro Costa - MDB 
Celestino Filho - MDB 
Emival Caiado - ARENA 
Geraldo de Pina - ARENA 
Jales Machado - ARENA 
José Freire - MDB 
Lisboa Machado - ARENA 
Ludovico de Almeida - ARENA 
Peixoto da Silveira - MOB 
Rezende Monteiro - ARENA 

Mato Grosso: 
Con-ea da Costa - ARENA 
Edison Garcia - MDB 
Miguel Marcondes - MOB 
Philapelpho GarCia - ARENA 

• Rachid Mamed - ARENA 
8aldanha Derzi - ARENA 
Wilson Martins -, MDB 

Paraná: 
Accioly PIlho - ARENA 
Antonio Annibelli - MOB 
Braga Ramc>s - ARENA 
~as Nacle - ARENA 
.mo Gomes - ARENA 
h'nandO Gama. - MOS 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIO:·:AL. 

DIRETO" ·G:aRAL 

ALE'eRTO DE BRITO PEREIRA 

1 mas de Direito, os principios. pollticol 
. e administrativos numa carta CO!1~~ I titucional, é sempre útil se procure 
ouvir, não só a opinião daqueles que 
têm a responsalJilJdade de legiSla·,', 
mas também o pensamento e o PO!I!() 
de vista de outras entidades exist,m~ 
tcs no pais que, emilara nao vincula.­
dos dil'e:amente ao Poder Leglsla[!,,'), 

CHI!~a 00 SI!RVIC;:O Da PUIILICAç6ae 

MURILO FERREIRA ALVES 

de ,certa forma representam e il1t~!'~ 
CHEP'E DA sq:J!.o OI! RI!:DAcÃO prctam a vontade popular. 
FLORII'.NO GUIMARÃES Pois bem, SI', Presidente, como ~on-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACION~ .. L 

Impresso nu ofl.inll do Dej:srtamento de Im~r,n88 Nacional 

DRA SiL!4 

,:eqüêl1cia do exir,'uo prazo para o 
debate de matéria de tão alta rel~~ 
viincia. o que ocorre é que as pl'!!l-
cipais entidades, e além delas alg1!11s 
juristas de nomeada, não tive!',IU'l 
ocasião de trazer as suas luzes .: ao 
sua experiência, a fim de que o Con­
gresso Nacional pudesse, re:llmenle, 

______________________________ "'!_ modelar uma Carta que sigl1ifica~,~c 

a média da opinião pública do pai3. 
ASSINATURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES I FUNCIONÁRIOS 

Não obstante tôdas essas dificulda­
des, acredito que senadores e lJ~p'J­
ta dos, limitadas embora 110 te:njlo, 
têm proc!lrado, através de emendas, 

Capital. Interior Capital 8 Interior trazer sua opinião, com o objetivo de 
incluir no texto do projeto govern~' 

Semestre .•••••••.•• Cr$ 50,00 Semestre , •• ,....... Cr$ 39,00 mental da nova Constituição aJ!l,uw:lS 

Ano •••••••••••••••• C. 96.00 Ano Cfe alteraçôes, Alguns, SI', P!'e~idellte, tal_ 
r,. ... , ' ... , .. , .. . • • 76,00 v:'!~ o~ mais p~~simi::;t:ls, sáo de cp:-

Exterior Exterior 

Ano 

nião q'Je o interesse do Governo é 
de tal ordem, na aprovação de ~l'l.' 

Cr$ i36,OO Ano .••...••.•• ,.... Cr$ 108,00 p!'ojeto, que as emendas encaminh,,-
das por nós à consideração da C,)­

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuais, as 
assinaturas poder",se-ão tomar, em qualquer época. por seis meses. 
ou um ano, 

missão E'·pecial serao relegadas a um. 
plano secundário, E que não haverá. 
quor1lm no mês de janeiro para que 
se aprovem algumas emendas, P"!J() 
menos. visando a alterar alguns prin­
cipies cons36rados no projeto gO'.'I;:1"­
namental. 

- A fim d. possibilitar a remessa de valores AcompanhadOS de 
esclareçimentos quanto. sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
,1 remessa por meio d. cheque ou vale postal, -emitidos a favor do 
T,soureiro do Departamento d, Imprensa Nacional. 

Entre!antu, entendo que. não U:Js~ 
lante a perspec[i\'a anunciada pO!' 
muitos, é de nosso dever p!'eparllr 10-
das aquelas emendas que, segundo a 
convicção de cada um, poderão, uma. - Os suplementes i. e4iç~1 dos órgãos oficiais serão fornecidos 

ao •• ssinantes somente mediante lolicitação. vez aprovadas, significar melhoria n!\. 
nova Carta Constitucional. , - O custo do número a",a.ado será acrescido d, Cr$ 0,10 

exercicio decorrido, cflbrar .se-Io mais Cr$ 0,50. " por E foi com êste objetivo. Sr. Pre-
sidente - já que sou membro desta 
Casa há muitos anos e não renuncio 
a meu direito de defender livremente 
minhas idéias desta tribuna - foi 
insp!rado pur êste prinCipio que já 
encaminhei à Comissão Especial para 
cuidar da matéria significativo lJU­
mero de emendas, " 

Ivan Luz - ARENA 
João Ribeiro - ARENA 
Jorge curi - ARENA 
José Richa - MDB 
Lyrio Bertolli - ARENA 
Maia Neto - ARENA 
Mário Gomes - ARENA 
Miguel Buffaro. - MOB 
Minoro Miyamoto - ARENA 
Newton Carneiro - ARENA 
Paulo Montas - ARENA 
PlInio Costa - ARENA 
WUson Chedid - MOB 
Zacarias· Seleme - ARENA 

Santa Catarina: 
'Albino Zenl - ARENA 
Alvaro Catâo - ARENA 
Antonio Almeida - ARENA 
Aroldo Carvalho - ARENA 
carneiro de Loyola - ARENA 
Diomicio Freitas - ARENA 
Joaquim Ramos - ARENA 
Laerte Vieira - MDB 
LenolI vargas - ARENA 
orlltndo Bertoli - ARENA 
Osni Regis - ARENA 
Paulo Macarini - MDB 
Pedro Zimmermann - ARENA 

Rio Grande do Sul: 
Adilio Viana - MDB 
Afonso Anschau - ARENI 
Ant'dnio Bresolin - MDB 
Ary Alcântara - ARENA 
Brito Velho - ARENA 
Cid Furtado - ARENA 
Clovis Pestana - ARENA 
Croacy de Oliveira - MDB 
Daniel Faraco - ARENA 
Euc(i.1es Triche-s - ARENA 
Flôl;es Soares - ARENA 
Floriceno Paixão - MDB 
Giordano Alves - MDB 
Jairo Brun - MDB 
José Mandelli - MDB 
Lino Braun ...;. MOB 
Lu~·:to Machado - ARENA 
Marcial Terra - ARENA (S,I:,) 
Matheus Schmidt - MOB 
Norberto Schmidt - ARENA 
Osmar Grafulha, - MDB 
Unirio Machado - MOB 

Victor Issler - MOB 
Zail'e Nunes - MDB 

Amapã: 
Janary Nunes - ARENA 

Rondônia: 
Hegel Morhy - ARENA , . Se. porventura, o Poder Legislatl\'o 

Roraima: do Pais houver decaído tanto que as 
Francisco Elesbão - ARENA (355) emendas de Senadores e Deputadoe 

não sejam tomadas em consideração, 
O SIt. PRESIDENTE: isto será uma constante tristeza e 
(Moura Andrade) - As list.as de uma grande amargUra, 

pl·.esença acusam o compal'ecimento Entretanto, re~tal'a aos Deputadoa 
ele 57 Srs, Senadores e 355 Sl~. Depu_ que procuraram, mte1'e~sar-se pelo as­
tados, Havendo número regim(,ll1.~!,1 sunW uma cOlSl;l mU.lto impo~~ntl 
declaro aberta a sessão, Vai ~f;r 11- para cada um, ,Isto e, a consclenci& 
da a ata, do dever cumpl'l~o. Porque, a~lnal de 

o Sr. 29 Secretário procede à 
leitura da ata da sessão ante~ 
nor, que é sem debatê aprol;a­
da. 

O SR, PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Passa-se à 

Ordem do Dia, que se destina ao 
pl'OSsetluimento da discU'3São do "'1'0-
jeto de Constituição, no seu qual'to 
(lia, 

Entre os oradores da sessão de hOJe 
está. inscrito, em primeiro lugar, o 
nobre Deputado Cunha Bueno, a quem 
dou a palavra, 

O SR. CUNHA BUENO: 
(Sem revisão do oradOr) - SI', Pre­

sidente, 51'S, Senadores e 51'S, L~pu­
tados, já tive oportunidade de ocupa!' 
repetidas vêzes a tribuna. a fim de 
focalizar alguns aspectos da reforma 
constitucional. Desejo. nesta última. 
ocasião em. que tenho p ensejo de me 
pronunciar sôbl'e o assunto, lembra!' 
que em todos os momentos lamentei 
a circunstância de que fôssemos 'Jbrt· 
gados. por motivos embora imperi~ 
80s, a discutir e votar a nova Cons­
tituiçAo da República sem o tempo 
necessério para Senadores e Depu­
tados examinarem amplamente a. ma­
téria. Quero sublinhar também que 
quando um pala delibera fixar as ftor· 

contas, !!e o ambIente nao é la mlllto 
favorável, conforme julgam os pessi­
mistas, para a aprovação de tôda e 
qualquer modificação, isto devia st:! 
mais uma razão. mais um incenti\'o, 
mais um motivo para que Deputa.1os 
e Senadores não deixassem de trazel' 
à consideração de ambas as Casas 
do Congresso Nacional os seus pontos 
de vista, numa demonstração de qUI 
estamos vigilantes e de que realm~n~e 
ambas as casas procuram cumprir ri­
gorosamente com os seus deveres, J& 
que o povo para aqui nos mandou 
com determinados objetivos, dos quais 
jamais poderíamos desertar, 

Entre as inúmeras emendas que e!l­
caminhei à consideração da comissào, 
eu desejaria destacar algumas. A prI­
meira visa a oferecer redação tjifc­
rente à letra. "e" do número I do ar­
tigo 122. Propomos, através da nosss 
emenda, que esta letra "e" tenha a 
seguinte l'edação: 

"Os conflitos de jurisdição en­
tre juízes ou tribunais federais da 
categorias diversas, entre quais­
quer juizes de tl'lbunais federais 
e os dos Estados, entre os ju1zl'l8 
federais subordinados .. trlbunail 
diferentes, entre jUizes ou tribu­
nais de Estados diversos, inc1u­
elv. 08 do Dlatrlto Pederal , _ 
'l'WrttóPIoI. t. finalmente, IDtre 
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juizes e tribunais de categorias 80 esteja sendo, não digo coagido, mas Por outro lado, Sr. Presidente, tal 
diversas dó mesmo Estado." obrigado a pronunciar-se sôbre pro- regra conformar-se-la com o disposto 

Na redação primitiva do projeto jeto de tão alta ,relevância para os no Art. 1.047, § 2', do Coo.igO Civil. 
governamental, o que, se lê é o se- destmos- do País num prazo que não Diz o Artigo: 
guinte: _ crática do nosso País e de outros Paí- "1!:ste Código regulará a ad~ 

"Os conflitos de jurisdição en- que conhecemos bem a vida demo- misslbilidade ,dos recursos, sua. 
t1'e juízes ou TrIbunais FederaJs, ultrapassa quarenta dIas. Todos nós interposição, seu processo e seu 
de categoria diverõa; entre quaIs- ses que têm o privlléglO de viver den- julgamento, sem prejuízo -doS in-
quer ju.zes o'u Tribun!us- Federais tro das normas demo1!ráticas, todos tempos tos de acordo com a lei 
e d03 Estados; entre os juízes I nós sab2mos que sel'la impossíyel anterior". 
Federais subordínados a Tribunals mesmo o Congresso Nacional ofere- Aceita, Sr. PL'esidente, a emendl\ 
diferen:es; entre os j,uíZGS ·ou Tl'Í- cer à Naçã~ um projeto em condl- 1'01' nós proposta, estal'ao evidente­
;;;;;::;ais dos E3tados dlverEOs, iu~ ções de ser realmente benéfico, pelos mente resguardados os direitos das 
c1usive os do DistrIto Federal ilJ Iseus dlsponhvos, aos maIS altos 111te- partes, sem as surprêsas decorrentes 
Territól'los." rêsses da Nacão. _ de alteração de regras processuais 

{ê-se, portanto, Sr. Presid.ente, que Entretanto, ·Si'. Presidente, esta Ca- eXI<Stentes no curso da demanda. 
na texto do projeto não ficou pre- ~a multas vêzes tem- sido colocada Ahâs, lamentàvelmente, se' fôsse­
vlsta a hipótese, fáell de ocorrer, de çUante de uma situação de fato, e J mos, desta tribuna" anallsar o pro­
um conflito de jurisdição entre os mais uma vez isto se repete na hiS-1 jeto governamental na sua totalIdade, 
juízes e trilnmais civis e militares' tória do pa.rlamento brasileiro. E en- chegaríamos à conclusão de- que êle 
do m8smO Estado. Um conflito de tre tomar uma posição de omissão. está eivado de pequenos êrros e de 
do mê3mo Estado. Um conflito de que seria c_ bem sei - a maIS cômo- pequenos equivoco~ que, se não fo· 
JurisdIçáo, por eX2mplo, entre o 'Con- da, e uma posição de luta, que é rem corngldos pejo Congresm a tem, 
se1ho de Justiça Mllitar R5tadual e aquela que estou adotando, e que e po e hora, significarão, logo no mê~ 
um juiz cL".m.na1, ou um tribunal ci .. mais dIfícil, mais desagrada ao Po~' de março, a-necessiúadc de emenda~ 
vil e o Tnbunal MIlItar, também es .. , der Público, deve prefe1'1l' a segunda, constItucionais, já. que os textos dl\ 
J;aduais, não poderá ser decid.do pelo mesmo que se confirme aqUilo qUf:, nova Carta, em certos pontos, sã!), 
Tribunal Militar, também estaduais, II se diz: que as emendas nã,o serão se~ 1nexequívels, e não poderão jama.ilS I 
não poderá ser decidldo pelo Triblillal quer tomadas em consideração. Por- ser postos em prática. . I 
de Just:ça, parque o auditor e 0<3 i que, ,>e, no dia de alll mhã, tivel'mo.s Mas, Sr. Pl'esidente, prosse:;;uínd() 
membros do Conselho da Jus;;iça )1/(1- - o que espero que Deus não per- nossa análise, embora perfunctóna, d;,. 
litar náo lhes estão suinrdinados; mita - uma Constituição qUe não propOSIção governamental, chegar~ 
nem também pelo Ttibl\Ual Militar corr~spollda aos anseios do Brãs.l e mos também à conclusão de qtíe s')1''\ 
Estadual, porque nEm o JUlZ c:nl n5m ao estáglO de nosso deSellV01vlmento 1ndispens::'vel aCl"esc'mtar um parâ. 
o Tl'lbunal de Jm,tiça estão subordi- i eCOnômICO, pelo menos êste Congl'es~ gmfó segundo ao m'tlg'o 3D do .Pr gj e rI>, 
mLJos ã Justlça milnm·. Somente um ,so deve estar com a consciénc,a tran- cuja redaçáo seria)1 ieg-ninte: . 
tri0n:lal supErior às duas juyisdições I quila, por haver procurado di'~cutir a I "0- Ed d - t ,," . ~'. ~ • 
é que pode"la. dinm,r {) coüflito e Q matéria. _ 03 DeputadOS e -Senadores o ~,t- ~~a Oc; 1 E:;ao Iguculnl::J1,e 

" único iôbunal ne',las c:mdiçõe3 é o devem estar se"Ul'OS de que aquêles I c mp:::_el1Cla, sllp.ell'i':t para 1egus-
Suprem:J T ,ibulldl Federal. COlHO, equívocos ccmehdos o fOlam à sua I ~~\:~bte ~l~'er~ p~O.~~:;Sllal, res-
pGrém, a compNência.do 8uprêmo é revella Por essa razão, quero aqUI I "~'in~a~, '1::1_ ,8 8:',3,., 
estritamente a estabe1eClda na. Cons- e, ao meSl110 tempo, lembrar a todos so~~:i!~;""I~l;,~ .. ~';::c ~1l1e,lda com as I 
tituição FEderal, torna impe!'l'030, a justlflcar as emendas que apresentei I' v~ ;, p .~ eLa;oe~. . ' ", 
110ESO~ ver, completar o texto !Jt·opo.sto aqueles que têm emendas preparadas 1"'- ~~~~ f,1l;I~G el:b~I~, aoutrmu-, 
Para a alínoa e dQ Ar" 112 do pro- 'que elas deVem SPl' enc~m nha":F a! .. ,11. c_Lv, .1",0 Sv. deva nem se 

- o. I v - -'. "1 poos' cCnfl"ldl" prOCC"-"O COl-1 Q jeto consldel'acão da Ccm:s"ão ESiJ:chl.' v <. " • :. v_~ I r-
A' segunda em8nda, Sr. Presidente, r Diz aqiíl o n:Jb_'e COlega qüe p:J&s:o:.1 ~~~/J;"~~' ~!lLyl~~arla, contu~o, .a 

que, embora pedullctÕ_'lamEnte, deSe-\ao lado dIreIto que as em:ndas se-, dVo:·f-a',ov. PJ:LUa"l:dcaco na OCCH'1enc::a 
, . " -t 'b ' "t' d I p' " " ,s e na neceSSI-Java comentar ueSLa 1'1 una, Vlsa a ,rao a na as ao IXO. ouco Importa I da-'~ de ~"', _, , " " ><, 

t ' - d ' II l' 'O 'Q • d D t" I _'v ,.'_,_"H. o), ',"parar a subs ltUlçao o me160 • a ~nea a. que mtvressa e que ca a epu a~o violacão do direito nã -.,. d d _ 
do m33mo artlgo 112, pelo segumie: I e" que cada, S3nador traga a cOl1tnbm- xa,' de imp:i:)l :[n.l~l· cgn~~ ~'Ja~~-

"Art .. 112. C:mpete ao supre-
I
ça0 qu,; tIve.;: para ? "es<Jlal'ec.m2~tol tos lIdam -d"rb:o do )""dYJ~'-mO 

111!J Tnbunal Federal: da matel'~a . .t!;'ita p05Içao ele CO~110:ltS-, judiclário, fazendo sôntJr, Ode lua-
,--' ...••.......................... lJ::'o, de n:,o cQmpare~er às" seS'ioes, de i nc~ira -angustlante, a necessidade 
II - Julgar em recurso ordi- n:,o pal'tIc_par da .dlscussao da ma- que se Jmpõe dessa faculdade su-

nirio: tena, d~ nao acreditar que fl:S em~n- p1etlva concedida pela emenda 
a) os mandados de segurança das s;1'ao t:n~~das en!- consldera,çao, ora propJsta, ;(1le Haad mal.:; e do 

e os habeas corpus, Qecldid.os em esta e a p.slçaD hOlTlVel do OlnlSSO, que observação já feIta em 1891 
últlma instância,. pelas tribunais que, 111Ilôlizmente, Sr. Presidente, t;;m no sentido de que não s'e pode: 
locaIS ou federaIS, quand.o dene~ 1f:i1dO ,dell~ro do Cong'l'essQ e fora dele, de mhneira l'igol'Uoa. sem prejui-
gatõria a decisão". o grande r2spon~ável pelas barban-, 2:0 para a distnbuicão da Justica ,-

Sabe V. Exa., Sr. Presídente, qu'~, , <;lades c:me,'das neste País. I disscciar processo'e orga11lzadi~ 
no texlo publlcado, se !ala em mau- Pois -bem, f"I9.v;:;mas da neceSSida-l' judiClária., " , • 
da~os de eeg~:aJ?-ça. e IL.,ab2u?, corpus de da aíteracão da alínea a, do 111- 2. O'~. As discus~?es ~aV!>jas no 
deCIdldos em. u,l11ca mSlanCla , quaIl,- ClSO II do art. 112. Impõe-se ademais Cono I80:0 COlls:1tU1l1re de 13~1, 
do, se d8V~l'la alu~~~' ~03, '?ro'J8sso13 a r~tif;caçáo. visto que de outro mo- ql:~ntp .a cOl~I?~tel1c!a pal:a legIs-
de~~sa. natUl~z!" dec!ctl~?~, I~VO Slm, e, do o Supremo Tribunal Federal do- laL so!ne dlI~lto su.bs~antJvo, ,ou 
gl':f.::, eln "llZ"t1na Znsíancw.!-; I' l'avante oó i'á J'ulo-ar os eau"sos l1latenal e sO,bre. dIreito adJetIVO 

Allás a "'ollotituicão empreo-a e}' ~ - " r 1 ou forma' fora'll e'<jjQ<"a" por " ' ~ , ,-. , '" ,- 'lordinârio3 cJl1cel'l1entes a es' a m:1- .' -, • __ o. - L.., c 
pressao que so se pode atl'lbmr a . .. . ..." Bamalho. 
equívoco de redacão e que justifica a I tér,a, quanclo o o~, f~nos ,I~COIlJdos to- E o que se pode verificar é ,que 
altel'acão mà"mcllte por se tratar da ~el11 deI Comp~t31}C~ o~lgma~ dc:s trl- a pl'eccupacão d03 Co.llstJtumtes 
as'unto d~' c~Pliãl ímportêncla como. I unalS DCa15 ou e ers,l5, pOls s9m2n- de então era de fortalecer a fe~ 
Sã; os ha!Jeas corpus -e 1l1~ndados ele! ~e tI1_es~~s C.2.'08 e que O<:Ol're a ,Ultln:~ deração, E~l11 pór ~m l'lSCO a UlÚ-
li O' ,. l,ns anda, a, que alude o texto Oh, dade da-panw. cUJa desaol'egacáo 
e.lI.ança. 'umendado ",o~lmonte- se a d"'Cloão do ,,' ". 
~Te5se passo, S:-. P.eeldente, cum- 1-': '"~"c~,,,, ~ " os a&é1110rlzava ... 

Ilre-me aqui mai- uma vez cntin:),1' f hab~i!S C~1 ,,:us ou do mal1~ado de se- Lembra o emento c211sbtucio-
() projeto O"a'vel'na~ental pel~ gnx'i',,~ I gU!.'ança SOl le~ada aos. trIbunaIS 10- nallsta, que a Comissão incumbIda 

• ",,,v d'" lo -" . d "" - ,- leaIS ou federaIS atraves d:'! recurso, pelo Govêrno PrOVIsório de orga-
~~~:,; e ",p.os e e en~8Los que nessa, hilJÓ,::S~ ,não terá cabimento o nizar o Projeto ela C01l3Gilmção da, 

~,r~e~ ;lcsej J a0.'I' a·"'J'ULaT.>1 "nte Se_ ,I t"ecl~l'SO orcln,3.i'lO, se prevalecer a re· RepúbEc't, aiTibnh ao Congresso 
nho~' P·l'~sidel1te" t~~~:. 1 cl'itic~~ ~ S,' d8çao cr.~ );h'O.1 2to, que _reputo absurda ~a~lOmll a. coctifICação das leis 
E:m o S1' II,a::l1lsh"o dç Jus'" a CIo" I'" Por e·ta fato, 11l111lJe-tS'e a acelta~ ClVlS, com<;l'Clals e as ,de.'pi'oc,esso, 

~. ~ n c M '" ,~:.~, p~ ~ gao da enumda. A passagem do swte- salvo a:13 Estados o. dn'elw de al-
lap_os quv pVCLn!Ob <'1100J1L18" a. ~::t- m,t nntigo D:lta o nóvo acanetal'á tel'á-18s "em OI'(iem a adaptá-las 
da passp no pr~Jeto. O SI'; Mm,lStjl'O I Rempl'e 1J2:-7Jle:1ida::lo e diRCU~SÕ2S convenientemente às suas condi-
d~ Ju:trça t?'rr:!)êm" 1,al:~21:tuve;;!191~'e, I inúteis. pã,· 1s,;0, quando Carlos Ma- góes peculiares". 
nao tev,e ~"Lm_ o l:cccs~arlD pB:.a_b_~n I :i.m1li9.11::l acoüselha ·sej8m tais as- Mas a ConsCltuinte de 1891, que 
medItal ~c,v e _~r,~~,~lltoc e, m11lt~,,, V6- ,suntcs clisc'plinados nas Disposições teria a tendência generalizada 
z~s, obter o ao,._ ~"~lam~nto md.spell-' Tra113Itól'ips, para obslar essas lSitU::L" para a .smp1a soberania dos Esta-
8a:;1. a p~ue o p 'oJet~ gOVern"m9,1~~;:1 I' ÇÕES esdrúxulas, propomo" seja in,. d9s pe~erados quanto: à elabora-
Vl_,se t.-[ a estas Ca,9S do COl:glc,,- tl'cdll3ic1:?, enü'e as DlSpo5Icões Tl'all- çao legIslatIva do rurelto enl todos 
So eSCml~J,:lo de pequ2110l'i eqmvccos sitól'la,g a ::eglllnte emendá: os seus ramos - seguindo o exei1i~ 
d~ reda~ao, qU:ê,. pequenos emlJ:Ji'a,,, se I", :plo Esísdos UnIas da América _ 
nao forem cOl'ng!dos, p21'P1a113Cel'aO, I Os recursos 1l1terpostos ante- afmaI fixou-se no dIspositivo ven- 'I 
através do tempo, tl'azp:do inúmeros, rlol'm~l1te "à pj'~l11ulgaçãG desta cedol' cont~do no art. 34, nO 23, 
grandes e ~raves preJUlz03 para as Ii Comtltu çao semo processados e segun:lo o qual à união ficou re- , 
nossas PCllêI'.,nões. Julgado3 em eOl1fol'm:dade com servada a c~nlDetilnc!.a. tJn.rb 1e-11 

Aqui, 8\'. !' :e"dente, quero, ma~b! as normas <: on: til ucionai,s e pro- giBlar sôbre direito civll, comer-
uma vez - TJerdôe-l119 _V. EX8. a in- i cessuais VIgentes na data da SU9, ClaI, penal e proce"sual da JLlsti-
sistência - bmentar que o Congrcs-: interpos:ção".· l ça federal. -

E' que, segunclo observa.ção do 
senador José Eys!..l1u, no grande 
repúblic-", norte -americana "as 
colônias tinham instituicões di­
versas, prOVInham algumâs delas 
de raças diferentes, com leg,sla­
ções diversas m'iunC!a-s de l!J1tece~ 
dentes bdseados em costumes ê 
hábitos reculi8xes. 

Mas, no Brasil, onde haVIa ho- ' 
mogeneidade de costumes, de ra­
ça ,e unidade de lingua, seria te­
meridade - desfazer-se a unidade 
de un1 direito privado já COnstl­
tudo. 

Lá, temeridade sena impor-se 
a ul11flcação do direito as tmida­
des federativas, de formação he­
terogênea; mas, aqUi, a temerida­
de seria justamente jpsfazer a 
un:"ade nascida com a própria 
l1ação. 

Entretanto, o Congresso de 1891, 
desejando fortalecer a federação, 
sem pôr em risco', a Unidade da 
pátria, deixou aos Es"ados a com­
petência para legislar sôbre o pro­
cesso e a organização judiciária. 
que, já então; não se podiam ·fã­
c!1mente "dissociar, ccmo afIrmava 
o senador Gonçalves Chaves al5Si-

-nalando que "as leis do processo 
consideram-se como fazendo pll,rte 
do que se ch3.ma organizaç,a:> ju­
diciária" e'" o direito nrecisa de 
órgãos para ser aplicadô e são as 
instItuições judiciárias que lhe dão 
Vida e a"ã~", derivando daí'a ne­
cessldãcle de respeitar-se a ctiver­
sida1e das organizações judiciárias 
dos Estados, obs,zl'vados os prin­
Cíp.G3 ccmuns que são a garantia 
da liberdade e da justiça. Mas, 
ressalvava o narlamentar: "em 
pJ,lS cujos Estados diferem nas 
condiçõ:=s de prov<>amento e adIan­
tamento, a constituição da magis­
tratura, reg:'as do proce&;,o, os re­
cursos, alçadas, condições d3 ce~e­
nclacle das processos, não podem 
ser un:formes" (cfl' . B3:iJa1ho, 
Conô",itllição Federal, C'ü:n811tários 
- 2" edilfão, 19j4) . 

3. - As observações do COllstltU­
inte de 1891 são exatas, hoje mais 
do Q'lc então. 

A vastidão do r".ll'liól'io pá 'TIO 

a marcha acelerada para o pro­
gresso do país em todos o::; seus 
quadrantes, impõem essa reah:ade 
que, no campo do díre~to, não se 
pode desconheéer, !:'em Cl'!9X en­
traves ao desenvolvÍlll?l1tO da, di­
versas regIões que s~,o m::1iss:J!üvel­
mente ligadas na f C l'ma-:;?o c!R pá­
tna comum pela ori~ê\~1. p' ta tra­
dição e pela "CC1111}!111?'} (1::>. lín­
gua e d::t llb2rda,de" de" que Ia,lava 
Ruy Barbosa. 

4. -' A ccn1lJetêncifl, pri·:aiíva 
da Uni§o para iegislar 303;):'13 d-J,rei­
to prcc,;;s2U:i'1 ap!H'6CeU 112 C",'la de 
19H (art. 5°, XIX, "a ') ditada 
pela COI'l"2nta de opilu:Ío '/~!lCédo-
1'a de Que a biÍclade ')l'oc2s3L1al 
flx·taleceria a umd:lde 'lc"c:C::~!. 

Pcrém, se por um la:l), em ver­
dade. a rompetilnc:a 'eilf;'j"l pE:l'a 
legiSlar sdore direito p"o~233L:aI 
não ;~:lcbce de censura 8:;1) o )),'ls­
ma 13121 que a rnlocav:1 (} ~c,2~:lor 
GOllé:slves .chav,es em 1291, de Que 
devem ser l'êspe'.taclil,S em tc,:b o 
país "princípios CGllUmS", y;h' ou­
tro lado é inegá'lel C!1I?, d,?~lJl}r­
dando dessa esfer:? de !lo:'m~;s e 
dil'etTizes gerais, a in:Jlus:'o, pura 
e simples, do dIreito lJ1'2:;,,~:C Ui:'.l no 
âmbito ela com;"3ténc~a 1'l'i,-,1 iva 
da "Um?,o, tem acalTetac~o, na IBse 
atual de cl'escl1nento gei12l"all~!1do 
do pais, entraves que ',L'11::Oo ia1 ,"x­
clusil'ida::1e legislativa V=ll1 C~JDll­
'do à boa 01'ganiz8çRo, e clIsLrilnú­
çã'J da jllstica. 
.5, - . ..Justiça c'ápicl::t e ]Jara ta é 

o Ideal de todos pais d"mc~rático. 
ll:sse objetivo, contudo. n~ o se 

pode atingir para aS38 s Ul'ar o 
'gôzo, em sua plemtude, dél3 direi­
tos e garantJas individuais que a 
própria Carta Magna prOc}a111a, ?e 
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os Estad06 - :;:eogràfic:unentc si- Magna da República, a traba- 1 completa inle~~ra,·50 do cidadão 11.1-1 
tuados em l'egiões difel'elL~u, e1e- lhar mais alguns ano" quando a luralizado na vba do pai~. 
aellconl,rados pelas condi,õc's de I( lcg;is~'~çáo amei'ior lhes as~eg'ul'a- .A meu vel', SI'. Pre.~idenle, a vo-
calização, de vias internas de co- va uni direilo líquido e certo. tação desta no;:' ,I e,:rla sem a ~;'~',l-
municação, dé instrução. de pro- A nossa legislnçi'lo e as deci- de o]lonunitia(l~ ele r-~ ~l'l1al'l11OS no 
dução, de comp.rcialização de 111- sões das mais altas cõrles de jus- libel':I!i';mo aa COllsthuiGão de 1891, 
dustrialização e de possiblildac!~s tiça do Pais SCI·.lpre a,segurai'alll que. pj'àliclU11l'n'~. ié,uala \'a cm dil'el-
financeiras continuarem lodos d"t d .. , t-d I lo" e d~\'el'eO o I)·.··,'~ilcl'ro 11UlO e o jungiClos a uma lei única :' - "1'0- o Irei o a qUll'lOO a '0 as c as- o c" .0 

cesso f~(;~:!'d! s,:,m a fac.uitiHoc'" fi;,. scs so~iais.· E não seria, a~·.ra, brasileiro 11:J:u,ali%ado. 
lôbre a matéria, iC!n!;l:J':€m ;;l!ple- que iríamos modif:car. O próprio Quero lemlllal', Sr. Prc"i.:ienle. que 
,tivamel1te, enquan'o o ;~O!lgr('sso Govêrno Revolucicnario, ao le- se o cidadão .c:;c01he lin'e:nenl~ o 
Nacional, lIa sua compe~éllcia gislar nt1ln regime de excessáo. Bra::;i1 p:J:'a Si..·.~ segunda Pútria, é 
maior, não julgar oportl1l10 leq;is- tem assegurado o direito adquiri- evidente que éle p:·;:tenc'e aqui fixar-
lal' sóbre aquilo que a LJniclade do a todos quanlos foram atingi- se definitivamente. ccnsliluir a sua 
Federativa haja regulad,) .sl.lple- dos pelas Reformas Revolucioná- familia, fincar raizes de tuda a 1':1 '1· 
tivamente. para atender ãs necc:s- rias. Nessa própria Constituição. reLa no nosso solo c de,,'e ler o di-
lidades próprias, telldo em visto:t a o professor catedrático perdeu n reito. pelo menos. de bel' tão patrio-
evolução continua que hJcli~llHl- vitaliciedade; mas o Gevêrno as- ! ta quanto o b:'Jsileil'o n3l0. 
mente se 'verifica nas condiç0es segura essa vantag()m aos atuais I Vivemos num 1"U'5 ~m..lc "ao \'O'U-
ICciais do pais e do mundo. ocupantes (vide art. 175._ mo,as as correni~S im:gralórias e po-

6. - Aliás, a competênc,a Sll- Base de tôda as esLrut'lras ad- deria lembrar que so tntl'e italianos i 
pletiva dos Estados par ale8'is;~t- ministl"lti\'as_ do serviço público e port.uguése.s habii:l1i1 o. lealCei_rio I' 

rem sôbre o prccesso foi, pU!' Co.11- brasileiro. nRO seria jUSi'O, p01S, naCIOnal. hOJe. 111a;s de lrlÕS m!lho~s 
traditório que possa parec,;r. Cúll- que se u~asse dois pesos e duas de almas. ponanlo. neslü úllima 
signada na carta outoniud:1 de medidas. ao s~ legiSlar a tôda 'Jma oportunidade que no, oIereee o Rc- i 
1937, que ferira a fundo a F(:'d~- - plêiade de abnegados servidores gimento. quel'emcs deixar consignado' 
ração e, no entanto, disp·,.111:1a I:'X- públicos. que há a110S vêm tra- nosso veemente apêlo it Comiss:lo E3-
pressamente que, independente- balhando por' merecer um~ apo- pecial e. posteriormente, ao plenúrio, 
mente de autorização, os Estado;; sent.:tdoria ccm tel111JO certo e de- para qu~. à luz da realidade. cstu-
podiam legislar, no caso j,- Laver terminado.' dem a nece,s:ci:1de de acalJannos no 
lei federal sôbre a matéria. para Ademais. em .todo o mundo P!~is com essa figura pl'otesca. 11'1S-
suprir-lhe as deficiências ou aten- moderno. tem-se procurado di- te. desagradklvcl, do meio-cidadão, 
der as necessidades loca.:s, dl'fde minuir a jornada de trabalho. a daquele que p~r.:1cu a nacionalidade 
que não dispensa~sem OLI dimi- fim de aumentaI' ?s· oportunida- de. o. rigem e a :!Qu.iri\l a cid.adan!a br.a- II 
nuissem as exigências da lei fede- -ral, ou, não havendo lei fe::lr:ral,1 des aos. desemp:'cg·ados. que dia sllelra. na efJ:1VIC,:10 de que fC:-.,:t,' 

t · , 1 "1 I a dia aumen:'Jm assustadora- denlro do P.ii~. <1é.'.de que übsen,1!'se i a e que es;a reg'u asse ~,ev;c :1111211- d 
te os diverscs assuntos previstos, I mente. E não seria justo que o 110S'·:;S leis. t:m r! ad.{o i~,u:!l :1')s: 
entre os quais o processo jUdiCial Poder Público. que tem a funçã() brasileiros n:'lo,. Enlre'anLo. o n:l-
c extrajtld:cial (art. 18, "g") . precipua de pl'e,ervar o bem-es- turali:<:ado ré um meio-cid:::dão. lÜIO 

De sorte que, pode-se arg Lll11en-1 ta:' social. ir de encon1..ro a seus pede praticar dentro d::> Pais dCl "r-
tar: se a própria orientà~:'io cen- velllos servidores. minados atos. em \'il'lude de p:'o:bi-
tralizadora da carta imp0~L:1. em E'. pois, pa:'a se evitar um c1l- ção constituciOnal. 
1937, reconhecia a necessiduc1~ ql;e , ma de dcsa:'monia no seios do S!·. Presidente. aqui fica. m~,i, uma 
>têm os Estados de suprir as fa- serviço pÜblico e. s::>bretudo. Ul11i3- vez. nosso vccm~l1tc apêlo, 110 5('n-
lhas ou a in2xistência de ;eis fe- injustiça. que apresentamos a tido de que o Ccngl'csso N'aciol'·.il. 
derais de processo. não é po.:;snel presente eme,':da à consideracão I nesta pró:,ima cportunidade, j)!'ocnre 
l'ecusar-111es tal competência sub- dos ilustres _pares, que têm ás-I criar condic:óes de melhor vi,'{'ur!a 
sidi:.\ria nos dias atuais, cm que sento neste Congresso." para Os nn:uraliz:ldos r::side!l1ts em 
urge es:inllllar, de tódas as fol'- O c: ' d Inos,o Pais. 
mas, o desenvolvimento.; a boa ~R. PRESIDENTE - (S~lla ar Terminando, p::co humildementc a 
administração dos Est;ad'~ e dos' Nogu zra da Gama) - comurl:l.CO ~? Deus que faca com que o Podl"r E~:e­
TerritóriOs d~ nosso Imens') p:1Is'l nobre orador que o seu tempo Ja es.'a cutivo permita ao Con~resso N'acio-

7. - A emenda proposta é uma esgotado. • , • n.}l analisar e melhorar a Carta pro-
necessidade inadiável e em nada O ~R .. CUNHA. BUENO - VOSI.3- i p03ta através das emc!ldas. A il1ll'an­
fere o direit.o prioritário da U!1ifto. Excelencla pCdlll: .1I1fo1'm'3r nqual o I si~ência c~'m que alr;ul":s de:iejam 
de modificar e até revogar as leis tempo que me_ fOI reserva do f seja a proposta governamental ~;I)l'o­
suplementar,es de proccsso elabo- .0 SeR. PRE:,IDENTE - (Senador ,·ada. na sua IO:'llidade. é uma ati­
radas pelos Estados, quan~l') estas N ogu Ira da Gama I -. O tempo (je tude que. fatalmente. levará tais pes­
violarem o Código de Processo Fe- V'

o 

E:-;a .. e:'~ de 20 m!l1~tos. VO,sya soas ao arrependimento. hto porque, 
dera! ou forem consideradas lloci- Excelencla Ja ocupou 10 mmutos a.em Sr. presidente, J'amal's existiu elll' 
vas ao interêsse nacional. d 20 • I os . . pais algum do mundo personalidade 

.Mas, privarem-se os Estados de O SR.' CUNHA BUEN<? - peço que tivesse, ao mesmo tempo, a inte-
- atendendo às suas pecul!ari- ~scus,as a V. EXa. 1 e. d~!l1tl~ de bre- ligêncioa., a cultura. a vi\'ência poli­
dades locais que já em 1891 preo- ":s m,tantes conC.Ulrel mmha ora- tica. a capacidade administrativa 
cupavam os constituintes - COIl1- çao. para rediigr, sozinho. um doct1m"nto 
plementarem as leis federais do 
processo, pal'a a boa organização Mas. 81'. Presidente, diante dessa que deve nortear a vida de 80 mi-
e o normal funcionamento de seu situação de fato. sÓ me resta aqUi, \lhões de cidadãos. 
aparelho judiciário, seria, atual- mais uma vez, solicitar a atenção des- Encer:o minhas considerações. com I 
mente, data venia, em mllitos ra- ta casa para a necessidade da apro· 'agradecImentos a V. EX>3. e com 8il1-
50S, tornar letra mOrta direjto~ e vação d~.t emend.a que permitirá ceros votos de que as em~ndas jUlga-I 
garantias individuais consubstan- aos Estados igual competência su· das fundamentais para ,os altos in­
ciados no Capitulo EspeClal que.o pletiva para legislar sôbre Direito terêsses do país seiam :1.lJrc\·adas u?la 
projeto de. Constituição con~agl'a processual, respeitada a lei federal. Ca~'l e aceitas pelo Poder Executivo. 
para prover à segurança. à iran- Entretanto, Sr. Presidente antes Era o quI' tin!'a n d!7er, Sr. pre-j 
qüilidade e à prosperidade dos de ab"mdonar a 'tribuna. queria aqui sidente. (Muito brm. Palmas.) 
cidadãos. e, pois, da família". lembrar à. Casa o.utra. en:enda .qu~ a O SR. PRESIDES'l'E: 

Outra emenda que oferecemos à meu ver e da maIs aha lmportancla. (Nogueira da Gama) _ 'Tem a pa-I 
t()l15ideração dos nobres congressist',l.s Sabe V. Exa .. sr. Presidente. que lavra o Sr. Deputado Humberto LU-li 
• a seguinte: a circunstância. absolutamente inde- cena. (Pausa.) 

"Acrescente-se ao Título V pendente da minh'l vontade, de ser Não está presente. 
Das Disposicões Gerais e Tl'ansit-ó- considerado nesta Casa como paulis- Tem a palavra o Senhor Deputado. 
rias - a séguinte emenda: ta de quatrocentos anos. coloca-me Henrique Lima. (Pausa.) 

Artig'o - O item 39, do Artigo T b . - t . t 
98 - á f bem à vontade para. sempre que am em n::lO ~s a~resen e. 

, nao se aplicar ao uncionãrio preciso, defender o valor e' a impor- O Orador segUll1Le e o Sr. Depu-
com mais d~ 20 anos de serviço t d 1 
público, cuja aposentadoria se re- tância da colaboração alienigena que a o Evado Pinto, a qu~m dou a pa-
gerá pela legislação anterior dos o Brasil recebeu até hoje para seu l:lvr~. (Pal!sa.) 
respectivos Estado e Municípios". desenvolvimento e também a neces- Nao se encont!'a S. Exa. no re-

Justifico a proposição da seguin- sidade de que ~ssa colaboração con- cinto. 
te forma: tinue, a fim de que, realmente, pos· .Tem a palavra o Senhor S!"nador 

A presente emenda visa assegu- samos crIar aql'.lh infra-estrutura Lm() de Mattos. (Pausa.) 
Tal' aos atuais funcionários pübli- indIspensável para que o Brasil cum- Não está pre:-ente. 
cos o dir'eito de aposentadJria. que pl'a a sua destinacão hostórica de Com fl p:l~Vl'a o, Senhor De;lUtado 
lhes era devido pela legislação an- Nação de primeira grandeza. 'Fmico de Oliveira. 
terior dos respectivos estados e Entretanto. Sr. Presidente. há O SR. EURICO DE OLIVEIRA: 
municípios. . , I muitos anos venho ao ui lutando pelG. Sr. Presidente, 81'S. Con~ressisf(\s. 

servidores. às portas da apo- aprovação da Fmellda Constltur:c\o- serei breve. Quero apen~s 'justifirar 
senoodoria, se vêm. forçados. ago-' nal n9 lI-A. de 1957. que visava criar f'menda que apresentei SG projeto, 

·ra, nos têrmos da atual Carta condições mais favoráveis !para a dete1\.linando () segUinte: 

Dezembro de 19é6 
-~ 

.. A União destinará 1 ';;, de ,mo. 
l·Cl1Ua. .. Lribularia pala pesqui:;;l, 
éXpCl'ICnCla e, pl'ouuçao de en"l'­
gm atómica, SOl) o~ cuidados ela 
Comissáo Nacioual de Ener~l.l 
Nucle,ll', a es~a co.llpcLindo tall,­
bL'1ll a fisca!LaC';llj, a defesa e 
exploração d::ls llós~as jazidas dp. 
mmerais nuci~a:'ê~ a lim de 
tranS;Ol'l11al' o Brasil numa !li,­
l'~ilcia atôn1ica." 

J\l:iUi'iCO a mini' a proposição n:\s 
5e~uil1tcs l1'l'1ll0S: 

.. No lllomento l;blórico elJ1 qUe! 
ela IJo)'amü~ a nossa Ca!'la COllS­
tiruciGnal. urge toma:'lllos (>né,';';'­
c:as medidas a fim de que sejam 
fornecidos maciços meios e ew­
mentos fll1nncei!'os à Comis,:l:l 
de Ener:;ia ;>iucleal' para que o 
B,'asil se torne. eOIll a maior ur­
g,'ncla possivel. 1I11:a potênt'I;\ 
a~émica, e se;a devidamente l'~;­
p2it.ado c pJ~\:8. l'esg"ual'c.ial' a :-iua 
inl.e~ridad(,. ~uas riquezas e .~~ll 
lJatrimõnio. do cOl1lrúrlo ~Sla\ ('­
m:Js em perigo. 'Irmos de IUlal' 
C0111 energia e cOlong"em cnfr2n ... 
tando essa b::llnll!a -ful1dament aI 
para o nosso povo e o nosso P.t! i 
Gaste-se tocio o dinheiro que Úll' 
possivel para que se faça és'~ 
netc=isúrio f!na!lCialnen~o exi~ldr. 
J.l~]a seg,unmca nacional. po'~ 
temus que presel'\'ar o futuro o,: 
110.'SO Pai..,. Temos as pl'incip:I:' 
matérias e elemento3, inclusive r 
ur:ll1io e () ttiro, c:u;ns reservas' 
i"';das !J"as"ri"::l" ~o"C'11 ser \'. 
~·;~êl;s. d~re~'djd~~ ~'~xlliol'aJ.:, 
imlcamenl c por nnc:ionais. ~::, .. 
cc!~sitam05 a h :lJ1donar imedb:. 
n1c:1te a posk:10 c.ont·en1.p1a t :' 

em c:ue nos 1!;a:ltemos a inir':, 
c11 e:"g"icanlente no\"o cmnporl:· 
mento a!Jindo imediatamente. ( 
B~·rts!I precis~ transforma!'-' 
com a ne,'p"ária brevic1ade nUll'. 
potencia a(õmiea e nflo conli1111:' 
na posidio ,ub:J.lt~ma em que ,< 

ener~ntra. Lf>ln~)l'e~o~ as recen~'\ 
pnla.vras do Genera1 :\1our.-: 
Filho: 

';0 Brasil Lerá que se trans!, >1' 

1'1''.1\1' numa potp'~cia atóm:cH Ui' 

g~ntemente. a f:m de. a par!: 
dos p!'óximos ~5 anos não p~rm~ 
neccrmos co!no !-.'cra"o~ e mi,')' 
rávels pcrnn1e o resto elo munà, 
hOje. daqUi a 100 anos não 11? 
ve"!Í mais mat~rin prima no~ F·' 
tados Unidos e. qllando r!lo li\'(' 
rem maIs on"c r"tl1'pl'ar, ':!lo te· 
ll'ar. na certa, dos palses 1'l1~. 
:fracos" . 

o Senador Silvestre Péric~,' 
em memorável discurso, no s·, 
nado Federal. afirmou que to.jl 
os brasileiros. li. começar pe' ( nossos govern:mtes. preci~am en' 
penhar-se resolutamente na so~r 
cão do problerJ1a atômico no B,:-­
s!l. Afirmou OI!!" s!':-fa cI"',l\1"', 
zoado oue rOll!jl"lH'mC'~ a ",~. 
CP ar va,,;nrr.°:l"'°l'lt'" no tem,. 
Ollando 'se t~:1t" d~ no~s:1. r)"( 

pria sobreviyf»-·- '""'O na~t 
soberana intec"~. ;!'I"~"p"dent" 
digna. Já se !'h~~ml ~'6 fiO o,>)";' 

de certas !!Irli\'irll!? lira eles do)'! 
tias. ocupando n~,~(), l111por' a: 
tes neste Pn is. pl'''"r'';~''rp", a i' 
terdenendpnrja cla~ na('õe~ 
plano inte:'nar i o'1a1, ouando 
Brasil nes'!'·a~a~:'t'n~"t .. ainda 
potêncla de se<:!unra rate~o:': 
Dlminulcla It n(l,~a "oh ... rttnla pp 
nossa fl·annc7a. s"'m a dev;' 
1!!unldade. e

'
·!!. n mt>'1110 oue 11 

deixarmos atrf:"ar ao ('m'ro ti 
vitoriosos .... 0< ~hlal-" noml"" 
dores da terra n!"lltr0 cln no,,' 
consciência proful'f'!n. r()mn !' 
mem. como IPC1'l"h1'O de nos~, 
famílias e como ('!d:1.r1ão~ de ,l~ 
mesma pátria, ;ar>'al~ aceita" 
mos. mesmo denl'lj, cl~ mortos. 01 

o 'Brasil se ~l1hl"et!!. a "ico~ I 
poderosos, Ql1a!souer. inr1iv!d:J~ 
ou coletivos l1e~te snfrino ~101 
qUe habitamos. Tl1"()rft.l1do os I' 
Tóls ele nos~a h\<:M,.la - aouel 
que. pela suah,·a'.'1.1rll. n!l() n'" 
Tf'rlio - renetll1 o ~N,tior S' 
vestre Pérlcles a m!llol' das COi 



VlcÇÔCs: o Brai'lll "deve ser pótên·- 1 
ela atômica, i:36m estia posição, 
no concel to do mundo, lstaremOI:l I 
perdig.os, E então teremos a]}ju- I 
rMo a merllGna dos nOSSOQ ante- i 
paósadÕ!i., teremos abul1donacks I: 
os nos&os pu trlClC,$ e teremos dz::;- II 
tnudos o 1"103$0 dever pata C.1m , 
fl,/i geraçõe" futuras, ~ 

Quando tl e::leluzia aillJa, lltJ I, 
horizonte calTtgi'.tlo, o horror da:' 
segunda gl'a~lde g uel'ra, U "id"u- I' 
ela. de u,u sabio eGcreveu Ui!ld I' 
cana ao preslcl':mte Hoosevelt, E l 
-concorreu ío:'í.e.111eIltC pc.ra o uI·· ~ 
unio dos alw,c!os. Ei -la: 

"PresIdente F. D. j'Úlüs2velt 
li de Rgbr,to de 1~39 - 8:=n110l:, 
Um trabalho mulco rec()['"ü de E i' 

Felml e L, S!3ilard, qu me ia! ;i 
ap:reseníado sob 1(,:',>1a de ,mt- j 
nuscrHo, leva-me a pel!Sar que 
{} elemellLO urànlo pode ~l!L 
transfor'lllado mm:a no';s, e im­
portante fOl'ma d", energIa, nUl11 
futuro 1111edl3,{o. certos .ttspecr.:J3 
(la 8ituaçiio Q3sfül cll::tda pare- I 
cem requerer Ullla gTândc vl:;ilin~ , 
da e, se nece33~üio f61', a92•0 rtÍ.- 'I 
lJida por par~e ela Adminlstra-;:il.,\. ' 
Nestas condições, ente::J.do lie1', 
meu dever (;c,8.mar a vossa aten- 1 
ç/io paro. os fatos e recome111~-; 
ções seguinu:s: ' 

No decurso dos uuatro últlnlC.'l 
metes, tornou-se ll1uito provável 
flue, a parilr dOil I;rah~ühos de 
Joliot, em Fran-::a, e dos de Fel'l!1i 
e Sz!lard, n3, Aj11érÍéa, ,Jcssa SH 
"Oo,3sÍvel estabeYecer Ullla r0Gr!í:o 
Duclem' em cádlll[~ numa gU3,rhle 
l11a,sa de uJ:'ánio, da qualsc Obtf­
:rla importantes quantidMes de 
energia 'e seriam cl'wdos, ew 
grande número,- element0f1 an:1:o" 
gos ao rádio. Hoje, parece que 
lsto pode ser reaJizn,do num futu' 
:to muito próximo, fiste nG'lJO fe~ 
nômeno poderi3- também levar à 
o!lonstrucão de bombas e podoe iHl 
pensar "- se bem que isso seja. 
menos ce:'to - que sejam COIJS- -
l.ruiclas désse modo, bombas e'{­
eessival11ente poderosas dt) UI11 

tipo nôvo, uma ~U1ica bomba des­
se tipo, trallsportnda em oU1CÓ3 I 
.e explodindo num vórto, I>or:le 
i.leslruir não só a to':aJiã:vle do 
pôrto CGmo também uma parte 
do território vizinho. 
E~tou informado de que a Ale­

:manha acaha de nroibh' a ven.1a 
1Je urânío nas minas tfa Tclleco­
Eslováquia de que se upoderou, 
Compreende-se nerfeít,a!l1e~lte qUI3 
ela ten11a tomado uma tal inicia­
tiv?" e com j 811ta raplde", qualldêl 
~(1ub<?mos -que o filho do 811')S.o;)'­
rrt'tário do ESt9do alemão, Votl 
Wei2o,'t~ker, est~ adido ao Im;I!­
wto Kaise!' Wl1heim de Eel';!tl, 
0-<!c1e são at Ual!11"!nte re1)l'odU7.t~ 

__ nos alr.>;tms dos tr3ba!!1os- am<;;l'!­
- ('fI!!::>~ -sôbre o ur:1'l!O. Slucl:"ra­
mente vosso, - A. Eí'lStP!l1," 

Seis all'JS denõis, nl10 se hnora 
.., aue acontec,pu. V"nceram M 
:lnvestiv;8~ões, 8g expel'imenta'lões, 
{' culto da ciência e dI!!, tecnolo-
~ía. - ~ 

A 6 e fi 9 de a:.o;ôsto _de HHlJ, 
lI:311:ectivamp !1.té, fGl'It!1'J. lU'lCa'i1l3-
pela avlur-fia p~rte·2'Ylel'!r'lln!'!1 
l1n~a bomba atl\ll~i('u 80hre !-Tiro,,- 'I 
J,ima e OUt l''1 116bre Nagi\3'l!d 
Ne3te~ dois ataoues d"lcisiv'-'s 
f{'0L'l'-el'am ",,:,i I) e· tri"tn !Y'H ja­
'I:'("'2'_es e fi"a"~m ferl"'('ls get e'1til 
10;1. E~a I) fi'l" 0'1. '1'U'=:l'!'ã. rlJ'\ 
'tq:T~í:c!~% tT(.>-::'1?~0ft.. "D0'1..'tCt}~ dl~s 
d;;-lJn~~ o J31"~O etltte;:'t\vo .. c;e, ca ... 
T.l:t1l1:::.nl}. 
- T'vi} outubro do mesmo ano ãe 
1~~5. rpA.li'Z~f~' ... se l") pr5nv:cll1A

"') ~f)1"! ... 
f'l~".;-e int~rl1'_1n~n'!.1~r '11"ÓS- a '?-;gtt"n .... 
f'? Gra:idr r.1.:/),'r:J. r-r:?. a ::':X'ui 1 
.("I0!' f2 .... .:n~iDJ "!"nl ~"rHl')~~V!~IJ dI) 
Ti ~~)21h(), 1''9. ~.'J1'''''''}n''1e\ em Prt .. 
T1~', 1i'n\· 1"1,"n"'O()!i,f') rJn ne11p'"\'al 
("'r"" 7. te;1If'1'0_ 1'1~ e",~':11':lido 'l~lf) 
-p"' l~~+:?lrf' ,T~"''''~1 n~r''t Cl1~fi~-tni 
Tnr1c. rn.1D n}')~"~oi f0 i alJl'av:v:~I',\ 
l·~!'rdH?'la (I-:'P'-';1'30~ n0 diç~nl'~o que 
n"c<·mnclei "rt [-O"lc'ií'J r1epfirla N õ 

i m de l\?2'~,brQ, dii>!ie-, o 8:madO'l' 

Silvestre Péric1es, entre outra~-' grande reserva de energIa possa ne~cssli:cmos Se!.' uma potência a;õ~ 
apreciações, o seguinte que me- Ber absorvida P"li outros. Nó:;, mica.' 
rece ser l'epedlto, 11a hora pre- no Bl'asll, que temos pos31bilida- O Sr. Sil1:estr, Pénclelf - E~l{)J: 
sente, por sua oportunidade: des grandes de urânio - pOE3') de pleno acõrdQ com V. Exa, X tun 

"Atendendo ao surLo do 110880 afÍl:mar que há até em Goiás .-: nllmdo em que certas notên6a:; _ fS-
desenvolvimento indusLrial e d'3.da devíamos J'á estar com brasileiro::! ,- '" 

J d 1 
"no mmadss e o Bli!~n de a:'l11a do, 

a pel&3i Jili ae e cte obt.encão <:it! fi frente, gastando muib dinh'l:ro , 
rewllhecidog técnicos e 'ótinio5 nisto, pOlS é Ufn investimel1Ío eSl;UIl'}S perdidos. Não é p"c::,iv"ll. O 
b1'2,;;o,1 no e-3tran~eiro, pensamos execeSSlvamente a:ltofil~anciivel, B,'usíl te"H de entrar na r5lm:'\0 11':U11-

d 1 "1 t. r dia! em huald8,de de c:mdlç,::". (.'r,_;110 que o J0111 eu,('n~ 'nen o encl'e no lUtUl'O, E' o ~ae duvomos fa- - - - -. 
os p::>Jses cl-~ emigl'a,ão e lmigaL- ze:r. Cn;np;imellco V. Ex'" por vou eu pJ.!'tlcipJ!' ú" U!1l:.> !;o(;~-xlJ'de: 
çào d~!.:t"cnderá o é-dto das i111ciu.... trazer à. Casa. ê3te inlp')"i.'lrc.1t0 ,er_l que oabes entl'itTll ~,lTll~:iCS e 6U 
tivas que vi:::e-ln a resolver o ;Jro... assunto. Já é teElun de lUl3,1'1nGS (!~>3~l.l·ill::11ú? En~io, D.qu(l~.3 que es-
blema da. -of",rb. e c1Dd}l'ocUra de e enfrenÜn'!l103 cOl11 tÕO:1 g CO~'J- tao a:mados qUi ~c c!,,:n;l:;;.,l. em 
empr~zo_ Dl'ni:'o (!~ sua tradi- gem uma qne:J 5.0 tfeo fnnds}llen- pnm:oll'O ll'gal', JJlU'U W CO;C~;J.i':m na 
ciG.~lal p:J1itieg de bospitaJidaàe c tal para. o pj)TS. nC3'.:a .t::o.s~~f~o de OG'':2.:'T.ldc!C3" l't,:![lS 
2cc-!hruento, o B:'3Sil est.á .. lro11t0 O Pr0Bidente d:\ _~ ;JC~ell1ia B:~a- con~ervrn~']::; a n131118li:j~c ~:e de ds::ar-
a rec~"t1~1" lodos gqueles que :)1'0- silei:ra ne Ciêncj(1s. C0l1fOl"1flt3 111P ... dcs? N"áo .. Sabe V. I..:::.:t .. .Ç:Jr~ei ... 
CUi8!:em o sell solo,' para ué,::) consta do ",Telua! do Bm:.;fl" tamc::ü':l o ÇUf: diz!':1l1 r,}r lH-; a f.mé-
/:0131)01'ar 11" SPU p1'ogresso m~1- afirmou: rica Eatmo,. >t Africa e a Ásia d';V:llil 
te"'!' 1 I'! espiritua1. Carlos Clw(jC!s açl~a {f1!e só ser pOc0::1Ci t".> não o Gén::ica:', t,Ca,.s eles 

P(';'(,ue,~ f'm tlt.ima. análise, {\ reforma Cl1u(/a1'á a 1J3ECi1li~!t ficam arl113dr s, atÓl11:cc,;:;! 0,':1, e.S(l, 
direito é i6'lH3Jeln:1e, n5.o a ignal- O Pl'e:~idel1te ela Aca2reEiia, B!':t- é lingua:;:!:'!1l ele p::,Lão p,,-'a, (,S2l'cVif>. 
da:le l1latem~~tica. 11«, SUa abst,'t<~ l;i1eira ':'I_~ Cléncias, Pro!:essol' -Eles que}:em e::;era-m:B.;: a 1i.lllÔÜC.J. La-
ç:'Í/., h1l1~ a ic:;m'dade moral. lla carlos Chas:a::; Filho, cU~se--ontem ti1l3,.'l AÜ'ica, a Asm, ql~'"m fie{ ,n:-
sua C'on0l'3\íz8"20. Indh'Íduo'3. ao "Jol'nal do Brasil" auE' llão se llu:ào 710 1l1l!l1d.:l? Os E;~ado,1 üa:c;':'3, 
;:;TDD:)~ ,)U pq{~':3 - todos ôepen~ pode elaboral' um p1n.nô cicpJíf1c.:l fi" 
del11 Ul1S do~ ontros. todos se lJr8sileil'o S61n a"üe-s realizfu't> urna a 1.U2.31J., a Inglatel\ta.) a Chiuu .. ar ~ França, que ago,:a eJtf!.-.~e levallwúdo 
completam, iodos se l11te!;(ral11 no reforma aclll11ni3t,rath'a nos lmti-
111E'SrnO dGstiu') da espel'le numa- tuJos de pe~cl1iisas e a renovaçé,r; cem.Q grande De Gnuile, hCill"m de 
n:1, na con::denrh ,iUrídica cIos das íUF.talacõp.s. "quz ~e tO!nanl,lll respeli.o, que dis38; '"Fe:.-d3:!lJs U!lla 
))JVOS, ve:'darJeil'f'. emal1i1cão de obsoletas e, hoje, nada 111ai5 ~::íC" baral1w, 111<13 não pérdell1ús a gU~l'-
Dt'V3. Gl'ai1~le'l ou pt'C[ue!ws, ))0- que o l'e'iuli.adÇl de esforços iai)- l'a," J1:t.te ê que ê o Pihli;}[:t u:ünl'-
à,om~o oca iÍemaJ oU modestO lados". sal, cUJa pútrw, é o mUIiélo. r:,s~ é 
ob~'ejl'O, as nf'CÕ~S C'1llstítllf'U1< . -o Sr. C(~1npD8 Vergal - O nebre que é De Gc.u!le. E nós, clS[,~'"';i.lado.,. 
UP't sccip.da1e ú:1 ica, e todo tra~ I' colega me permite um apari.:;? quer dIZer, Cl'lançaS, a }í.l:lél'j~J, La­
balho iicf~o, PC" n,,,,f~ humi!de O ,SR. EURICO DE OLIVEIRA - tina C:il'lgiJa pelos pc-,'ús R~m,-d()s. 
C;UC se 1<1)"'2 0 ":\1 e, ê l"esp:"itâvel Com todo o prazer. E'_ isto que q:lérem C'3 arma:.!';3 <lue 
p·)-I~/Stl::t flit1r,5,. soc!aI'~. De'3'rle o <:1'" Can11JOS Verga! _ ~.cbre co- os Cu.~1'G3 fi-:;.t!eUl dI? JJ.ln12~d:.3 'p;J:a ~:;­
e'f1~D~, de3de 10 F5. S~1"~t'. vi e 0.1) ... i lega, ~lÓtÓ quê na essência do CBH clis- rem €~c]'r{,1JS. r.-1as não dt3VE,~n).!j ter 
s~~:Vc;<l 1'1'. ):1l't'Cll'l'l:!l"an • das elltm I' curs~, de alto Va.10l', 118. um pessl!llis- l11enta:ldfccle C;e e:,cnncs, Dev·l1:~\' fS· 
e-' r"r:~('u'SS <'017' o falO do :110- mo V?lll08 dizer, cünt1'1stacl, ~l'. \f. tal' na SOCiedade das N8.~;:::;;I;, na O~'/Uf 
l1 r;póLo estad'lnH'li'n= mt "segUtl- Exa' é ain~1a daquele'" homenS que eU! igualdade de cDudiç0e-,. V. EY_a. 
c;a deoc';'Jerta do foge", o fogo acred11 3m - na sUP"el;l~cia da 1õr'ca sabe perfeitalllf.mi.e que, lã, os !Jl'C Íl" 
ClJ' eo,tw']":3 I -, , -f 1 d "eles são cinco. V, Exa. 8;;:.':.e qi10 a 

E' c'rrc; ~rtú" ~, 1\ m.e·~icà do ""'~r. bruta, llO.!'lue esta. a un, o em _~\,l:e.l,·- C 
c C~lJ t fe u a um ma' "c e China ominental aln6~ 11'5.0 p'l1ti-

te - 5T;~if!n E;P lhA facá - Dro- 1'a, e a -eL se ,re_ ri a ,~"1-' cipa: da ONU, A Ilha de :F'(,!'1l::!OSa, é 
ll(;!'l 'l, r1ivnl!!'l'dÍ'l cJ'~ se?:l'edo -n\l- de ses:;ent,a m:~ Jap~n"s~~" em :rl~_~S "tl- que faz parte do-s cinco Irra:1('",S, 'ma-
dICa!" rl~~ C~"1 (',,"'-a~ r(mdic5e~ Ima e Nagasa){l. Nao fu_am "e,~"n i1 --
]Jflra' fi;l~ - lJacifi,;r,~ A iniciativ~ r Dl11. MOrre,l'a111. de fat~, selSc~nj,os gine V. Exa.! Quer dizer, uul!l. ir.;l­
ná') obteve- 8(,1w'5.0. _ '11ml jRPOll<3StS, entre Cl'lançfl's, 11m" poslção.- São cInco gl'anCte.J. O mais, 

~ '} l'e6'L'e~",~'t' ~<' TII)SSG País, ~l1S- lheres e homens. yoi u~n maS5'l(:l'e é pequGno, O Brasil, uma po:;ellcil:l, 
t0niei, af-é pe>ie li nece~il1dade I em. larga escala. Nao creIO, mel! no- enorme como esta, a p.2;tJ:~a gl,l~i(13a 
il'arl\ivel l'l<ê o"1'1'1~3 tal>1bém PI)_ bre c01ega, que o Brasil pl'eci'le ar- de Santo.:; lJumont ~ que foi o ITl'an" 
fê!"l"a -a,t8mic'l.. i mar-Ete para defender-se nó tu'm'o~ de cide.dãa da dirigibilid.ac1e e "lo mais 

Go
'es O que l_lá é a conservaclio' daqu. ela, pC:2do quo o ar - .o Biasll, q:<e é o 

Afil'mr.'lcA1l6 o General . -. - 1 ct" '1 1 -velha e- doentm mel1lal1cl:we dos HIIJiO 11llCJ[te OI v Cam1l110 pê 03 ares, e~ta. 
qu!" a :;)Ul"l':':1, l1em seUJpre S:1I'p.;e b l sem nelll'ounla al-lttlde' '~n . U - do Illll.iério: "8t vis pacem, para e - '-, ae g-~ cela a quandn (1 quc"CElOS, mas quandO' - ' l'd d O '0_ 1 . .-

lu?'" "Pe de~eJ'as _a_ paz, prep~ra-tc atua 1 a e. .oJ.asl e um pa,lil ne-
nos é imposta. AEOim,- precisamos '" > - , 'd' -' 
estar t'!'"narac1os 1)a1'a tôdas 11:.\ para a f ueda", :Essa mental1d9.âe é s~l'maú~, COlll~ eu, ~~s~ nO,",;nl'~l'-l, e 
eventualiJac~~, Só se ar).-ebata a retL'ogra:.!a e c::il1l,nos~. DeV'3mes Crla~' na~ P?~e, cont_nu~r "SS!1l1. > .l.~n.~~_~e 
vl:ôl'i>l, no l'~') (!,}S insh'umentoB noya, menta~idade: "Sz v/.s pacem, l1a- ~an.lclpal da: sOCledadv ::I..s n<..,?"s, 
:ne«')~~i':.rios, jntC'lE'~tn9.is mOl'ais 6! Ta pacem", Temos de lutar Pel"' um I :-'epr(,o, em rgllaldade __ de_ cmld'çú8S., 
r0:Jhl'i8is _ C[)jy) um ch8fe, U!1'J.a l mundo ndvo, diferer:te dêsíe, ,~m que, Eles_ q~e ~e desal'me~. NOS'_,~llql:2,n­
e!J{e c. 11'11 1101'0 à altura dos se constroem maravl~h9:s::03 aVlOes pa-I t~ el~~, ;=t8iO 8e ,desa.lln!:'.m~ " mos. de 
nco:ltrClmentcR. No mundn dns l:ra. dE'spejar bombas soore pov'YS m- a~l1:1al .1:18. Assun. e a" v!.da. Ço;no 
homens, narcce que é a têl1.J\.'lL- defesoS levando pcpular;ões à des- c dIZIa Gonr;alves DIas: V1Vflr e m-

- '" - -' =' + i ' ,. >" I ti?~" ea(} ,,[I, eal1~~::to ,-,e ~>m~"(')n no I tnnção à morte "" ruma. meu 110-1 oi , 

Mundo da: e1'Jcr:;ia. da m::tsra e ]ne t:Ol~",a com uma lllentalidade :::13,- 1 O SR. ~URICO DE OLIV;gQA -
d:J luo:;, : dlll C 0111 , uma ínt"li:!:cncJa lwva ei MUlto obngado a V, Exa. Gl:rç.as a 

X?S,. pO'JCO ou nana fj~cmo". I C,(\i1;~t: at.iva poder"Hw3 perfeitame:lte i l?ells v,, Exa. estava pl'~s~rn~ p~~!,a. 
PFl'<ls'm'os a dOl'n'il' clcb?lXO do, eclificar lll~ mundo melhor, 8e111 és-I faLeI'. a Dl'lllIante expodlç"o qtle fez, 
E'Ju"Cdo'i." • • . -" 18iO horrores das guenas modemas.1 em (!efesa de nossa ~ese. ? PfOl1p,dol' ~OSé'. '8l'n1U':O tal~!- V~ Ei':1. que ê, sem favor :oügum:, Ulll, - Eu quel'la, S1'. PreSIdente, pa:':l ter-
bé"l tev!' npOltU!11c1ade de af,r- d Depu>ado" ma's atuantes dest,_t I UlUlar, e e111 resposta ao a,'}d.' ce do 
m[!~: "Quanqo A lbcl't EÍnstein, C os que' é ~)iJl:tador de uma bl'i-! meu querido e nobre amigo Depnt2do 
etl}fa? Pld'n-:,e~~0~' nadEsc01a 111011- 11:'ansa

t'., lntnll";;"t.\O _ " dino i;3S0 ;;',m I Campos Vel'g:3J, lembrar as p,t!:1vras 
~(tl-~a e "'1"I~ll "'-c~brl'" ""13 " ". 00 ","~- ~ • ~ - I 1 -, 

_ v Lo. r,,,,, " ._~ ", u yc< tór1\1. 'oa1dact" _ portera lanca,' a.'3' do Genent M:ourao FIlho: 
a energHt é e~llH7'1..elIte a n~a5,2! _ .... ~ -de - nova era de nua I "O Era11il terá que se tl'ansfor-
vt;:;es a V€')ocl~9r1e ao auaarad0, flãlUüla:, .'. e l~ma , ' 'I r' ~, '_ 
da Iu'Õ, criou PiP'R o muro,dó nl)va I 110va cIVlhzaçv.o. afastando ~ssa nu-, m~r "l1uma. po"~nCla atum.?~. UI 
'(!;.u; DE't)O'~ ~ê transferiu para. (l sélia l1?nivel do a1'l1'~atrtentlSll1\0, .cu ger;.t:-l11ente; a fIm de~ a p..'l~tII .dOS 
Kfllsel' l'!i1l1e!m !fl~titute de Bm:- da corl'lda armamentlsta, e ta,n1Jelll proxnnos 2" an<ls, naU pelll1alle~ 
li!'.', On0E' se C01111111iu r,s seus trn-I ês.se desejo cril11~l1os0 de .cer~os gl'U- ce~moi5 como escravos e miserá~ 
hc.1;'C's, }lp'Í~ ': i'1fr.io ~a 861,;1.111(:;'1 I PQ~ inwrnacionals. e ,capüaystas, ~e velS :perante o resto 10 mundO; 
G'-'('~'l'a I:~'!.l"ê!'I?J, seQ'U'U para os I anastar a humamdaae para a ter- DaqtU a. 100 anos, nao ha,'el'a 
Estg10s TTni"!os, r0'11bletando O~ I ceira guéITã mundial. Descuipe, )10· mais matéria-prima noo Estados 
e~'11r:n,~ 1':'11)re o rle,~e!1Volvjmellj o bre e querido colega o haver-nle cs- unidos a, quando não tivei'em' 
Da 8!"erpla roa tT'1ivel'sidsoe de tendido tanto no meu aparte, ma:o mais onde comprar; vão tC111a,r, 
Pri''''ceto'1. O Nue. atua,1mI'YliE', 'queria ttl1l:eS€ntar o meu pel1Sam~nlo, 11>3. certa., dós países mal:; fl'a-
)1:'~ lJ"!'OCUD[l,. é.. iU,c:tal1lf'n f r. a modesto' e simples, dentro do bl'llhan~ cos," -
f~, n1, 01) ;,23CI1110,,0 d('llh'o elo '81'9, - te dliicUi'~í) de V, Exa. . Mas continuo a. justificativa 
f:" Pl'PClSS~'rlOS .;~~ nesouisas 1,8'3,- O SR. EURICO DE OLTVEIRA da proposição, Sr. Pl'etidente: 
.l~r~"~ ,?Ol' }~'a"' "'1"O~. Ç\l-1e se)9111 Aaradeço a V. Exa, o aparte qHe O cienLista lembrou que e'tas 
€';:;,wr1(\,~, l1.CS~:'~. te('!'llcl)s no I?xte- ... ;111 engrandecer e aUl'ilhantm' l1}eu pl'Ovid-m~ias têm caráter ~ur-
1':"" Da,[\. VO_If'cnr o, C!Uê é nl'Et .. 'Ú MS estou fazendo refCl'en- 't ó I ","~, 
('",n í'~~ar ~ ",n'''l '11e-'11~ 'J)' ,,~' mscurs, "a .' di . P"o gen e e que s e as p:hela<-, (lu,r 

_"J -,~~. , _L" , ~~ J _"J • 'b "U antls~lmo scurao > - " • 1 t 5('''':'l~lS f'otr?!,0,,,,ll'''~ rme os EslD-' ma. a.o 11 1 ." ) '1' "le U~ll novo a :on o aos nOJs?, pes-
dr18 U'.l!flo~ f'~r"i" f'1ml1lio tl'oca I nuncwdo ~elo .eml.n.~llte ),ras1 6l~oG%~S qUlSadol'es." .C:}llclam!}U. todf:S M 
rl(l-_q;";3I'y('p'lel1te~ 8""'f""lali CCr'11 é o senador Sll,:,esüe,Péncles d t'stá <,amadas SOCIaIS brasIleIrO:; a se 
'i'''~l'liO c r1i:>n'~)'lte~ na Afri('tl, dOI Monteiro. PedIna,a S. Exa., %~~a,'1las unÍrem na compreensão das pro-
P'11 . C'!?,c'n, Df!lS 1)!'f1.Í'ura, l1O'i", presente! dissesse algumas - ,", 1 lc o j0tOS científicos e na admiração 
r:,l)j'{:t' o n1'lbr l'pcurso noesível de I em relaçatí ao apal'l.>e do meu qlle~ i de realiZll.çõe/l tecllológica.~, "pois 
l1~':;'i(' nentro QI' ~1Ja~ fl'onl,f'iras .. amigo, =Ilobrtl DeputMlo CampG,s 'lit'r- o d"..,conheciluento ciel11.fflco nA<> 
pa.r~ e-vit~ que nti fuitli'l1I ~ij1>\\ (g!\J, .. fim 11th lhê explica.r p0i' ()ltO l'€speita. w,tveis e(lonõmiC08." 

~_~""''''''-...... __ ~1~" ___ -- ... ~ __ ......... _.,~'\!~...... -
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Acrcdita o p;'oreSsor C.,orlos 
Chagas que o grande impn.s~e 
para a ciellcia, no Brasil, con­
tinua sendo o desÍlltercsse da so­
ciedade que tem fi, imperiosa 
obrigação de optar entre a ação e 
a isenção, e criar as condições 
de mtegração da pesquisa cien­
tífica. ao processo cultura.l brasi­
leiro, "além de dar ao desenvol­
vimento nacional ao contribui­
ção legítima que só a aplicação 
consciente e bem equilibrada da 
tecnologia pode trazer," 

- Minha p'3rtlcipação na vida 
intel'nacional - acentuou - na 
qual confraternizei com homens 
da.s mais variadas origens, cren­
ças e filosof;'3S, unidos todos pela 
mesmo anseio de paz e progres­
so, transformou-me num obser­
vavOdr aLento dos fenômeos bra­
sileiros, Reconheci, assim, que 
fundamentalmente não se mOdi­
ficaram as condições de trabalhO 
cientifico desde quando, hú 35 
anos, iniciei-me na pesquisa. 

O Prol. carlos Chagas acha 
que a. atividade cientifico brasi­
leira não acompanhou o cresci­
ment0 demográfico do Pais e, 
até mesmo, o aument.o do pres­
tlg.io político do Brasil no co­
lltércio mundial. 

Referindo-se às iniciativas in­
dividuais, o Pro!. carlos Chagas 
disse que elas, no conjunto, nada 
representaram e q\le não se de\'e 
alegar a comparação dos núme­
ros a.tuais com os do passado que 
dão um sa-ldo favorá.veI. 

- Em ciência - frisou - só é 
\'alido o que é internacionalmen­
ÍIt rivalizável: o cômputo geral 
da.s comparações - no campo 

das ciências básicas - nos é deS­
fil.vorável en. várias oportunida­
deS, Não é a:S5w de estranhar o 
desassosségo que invadiu' o ~'Pi­
rito de muitos de nossos melho­
res homens de ciência e a neces-, 
Bidade que todos sentimos de 
procurar influenciar a. política 
administrative do pa.i8, até mes­
MO por meios aos quais somos 
avessos. 

Ao lembrar as linhas-mestras 
que pretende seguir na presidên­
oia da Academia Brasileira de 
Ciência, o Professor Carlos Cha­
gas disse que, ao insistir sôbre as 
dificuldades do desenvolvimento 
da pesquisa científica no pais, o 
faz inconscientemente, "pOis só 
pele. análise franca e precisa, re­
lultante de elTOS e de desinter­
pretações que se acumulam há 
ina.is de 40 an"6, é que se pOderá 
trazer uma diretriz para órgão 
1lláximo dos clentistaB brasiléi­
ros." 

O pro!, Oarlos Chagas acen­
tuou, ainda, que a. pesqu~a. foi 
uma "ocupação de cientistas" 
ant.ell da PrimeIra Grande Guer­
ra. e ae tornou dever do Estado 
no período que a suçedeu. f 

- Ela é hoje - declarou - a 
angustiosa preocupaç~o de socie­
d6des atualizadas, que nela vêem 
& melhor fonte de seu progresso 
aocial e o mecanismo mais hábil 
~ra a garantia de sua sobrevi' 
"ência.. No Brasil, estamos lon­,e de o perceber. Considero, pois, 
1nadiáve-l q\1ll a elite de nossa 

Naçio compreenda. o quanto re­
presenta para o futuro de nosso 
povo aeu mais amplo apoio às 
atividades de pesquisas e de tec­
~olog.ia, que aqui lIe daeenvol­
v,em, 
Mlre a kl'mação dt nov~ I 

flentJ.ttas, disse que ela come"a! 
i.~ idade escolar, ma.s que no Bra'l 
"-' !ato IIÓ apuece como respon· E du wU.ersidades, per. I 
. .ul* _lAiões em con- 1 
• ele> .. .... que 16 1 
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pOde aprovei: ar pequena :l.most.m, 
tll'aua Qü" p andes cidade:;, t', em 
sua Lolalídadc, dati camada:; m1.IS 
prosperas, 

Sobre o mc~mo assunto, cllamoõ:l 
a aLenção para os pel'!~OS (jue 
pesam sobre a formação LeClllclL 
e cientiJica da juvcnLude !nrul­
leil'a, lembrando: 

- .. A pl'es~:lo que cada ano sei 
faz sentir sobre nossas [mJVerSl~ 
dades, e que recentem0n:e aTin~ 
giU paroxismos demagogicos :li.!llla 
desconheCidos, re;aLiva ,10 necps­
sál'io aumen "0 de matrículas, Ll'a~ 
rá. a impos:;ll'ilidade -de forma­
ção cientIlici;l, porquanto ar!'uma· 
rit ao já exist2nle c impedira a 
sua criação, se mio iorelll obede­
cidos rigorosos crilérios, q~~ 5:\0: 
a lormaçáo provia ce :lcccn;,cs, 
COllGLrUção de locais e a esrr ,ea I 
observii.nc;a da l'elaçao I}!~tre o I 
ntJmel'o de p~'oressôres e llllulO~, 

Depois de dar JoiUl Bati:;:a! 
Lacerda que, em 1905, I.li,,:;e que 
"em gcrUJ no Brasil os hom~Ils 
que se dedicam ao cs;udo d!l 
ciência constiluem uma es.,ec!~ 
de nobre prolelariado, vivendo de 
minguados rendimentos, que rr.aI 
chegara para um passa1\0 mo-
4esto", \) Professol Carl:>5 Cha­
gas slcuou a posição do cicllt1sLa 
brasileiro nos dias de hOJe, lem­
brando que a situação :tgOl'a é de 
"dramática gravidade". 

- Consciente da sua unponân­
cia social e de sua profjs~ão, o 
que mais arlige o pesquis!tdor -
frisou - é a incompreensão q:.Ie 
o rodeia e 11 sua frusta~ã() cres, 
ce, porque, Il seu lado,' e.ll ramO! 
quase fronteiriços, existe merca­
dos de ti'aball1o a lhe oferecer 
diàrjamente vantagens :n\t.tus vé. 
zes irresistíve1s. 

- A isso somou-se rccelltemen­
~ a .demanda do mel'cado intel­
nacional, para cujas perspec~ivas 
têm sido atl'aídos muitos nos 1"<05-
sos melhores homens de ciÊ'llcia, 
mais pelas vantagens do confôrto 
de trabalho que estamos longe 
de lhes proporcionar, do qu~ pela 
retribuição 5o.1o.r:a1." 

E llão é só. O Professor At,hol ' 
Silveira Ramos, segundo refere o 
"Correio da Manllã" manifestlJu­
ae também sôbre a matérl!l Elt­
presidente do Conselho Nacional 
de Pesquisas, dirige, no momen­
to, o Instituto de QUlmica da 
tIniversidade do Brasil. Assim se 
expressou, a seu respeito, o l, cor-I 
reio da Manhã"; 

-,.-.,.,.,...,..,..'~-,.....,.,..,..,..------,....-,.-..,.., .,., .., . .,., .. ~" --:,-.,. ,- ", ,,- ... ,"" 
polHiea pl'eestabelec:da, _e C",l1 '(,l!' de cumprÍl' o meu dever nqu! !'.!_ 
jJ1'n%u:i prcvi:.;tos." "lilUO j,)re,;.;cnl c ne~tH n:anbã. 

Ol'1~"I!lii'-e-sc, ou não, () "Im:,,-: T!'ala·~c da 110va ConsLi~ulçf\o. li". 
(erlo preconizado pelo f'! (}f('s~vl' . iendo que os Srs, c.:ollg'l'C"slslns. Cow:­
Athos Silveira f~amos, o l'Cl': ') é I tiWintcs 11e:stc Jl1úlL1CnLo, devem ter, 
que o Brasil deve aL!vaJ'-,~e, e ~~.I_ ~ ant,e:i de t,ndo, a prcOCUjllwfto de !)',n 
\'ar-~e imediuwmente, PO!'(1, rcnd. i ~ervil' II Nação, pelo que 'minlin",; f"\­
quil'il' o tempo perdido ,~o (':',mIJo ,!r.vn:~, CS!I:D li ele ll1~US colega~, r.tio 
d:, ciéncl:1 e da tecnologia, P[Ji a ":levcll1 ser 1ll!!11 de &.)JO!O, inc::ll1dicllr 
criar uma imagem, na 1'l:;;:rl!vida~ : ;J:l1 (te} Oc', tl'110 11:,':11 de cl'lLica acerba 
de das coistl!:i. os responsáv(; .. ts ;Jé.!O I de urn OpüSjCIUll~:'J110 !;islcl'uático. '"lc­
Pal~, os ~eus governan:c:s, P' ,'ei. :110S dc CJ'l(: U nu' a r,,,a:id.auc como (':a 
SDm usar a velocidade da IlI:~, l' e c[('nll'o dos l:mlLe" ~o que poo,,­
Só ussiln SCl'Clll0S potenc'a }\~r)- !r;(I~ l:.:.~er In-u'a b~~lcrlclnr a Nnçn~. 
mic:a em Lcmpo hábil e tncm',h: DC\:C!11l>S upJ'Gciu!' este pl'oblcm:1" y""" 
in!'!Tllmcllios jclôllco~ P·I)·"l :1 P;l;'~, Jl:1~1l!i,:nn;":lilC, COlll. u!nn. conSClt!!1f.: 11\ 
e para }t. guerra , e vin'I~l'enl'J~ I l~.l~LÍj~'lC:!: U:i."!, ::';{,!'~',~~":~8.~ CGl':1 Ull1~ eun.,,­
l:lmbl-lll, no espaço exl.:rior, ,,;:(~ c:(;n~;,t dOUI1'.lr,.Il'lD.; ,llCPO!:', com, ::m~ 
,ão aue, no s~io viu nnSC0" "")' _ '~llnl;ctl'nCla UllS l'~alI:l~ncs lI, ll:lJJ ao 
tos DUll10nt o' Pai dn .~"\,i~'(~,:;l 1 ;mlll:lo c .la L!("i:;a p:itnrt e" lil!a,.'!H"I-

• pode pensar' desta. maneira' UI:; Ite, c:::l1,~ c:,y<;'ito,rC"Q!llC~Oll,!-i'l;),,,, tl 

C.DllStitui,5.~ de 19,1.13, o t,itulo vn, ; 1';,~?,b.Pt:l •• ,S, \();.';,~(;;' prlJ n .. ,tqu.l~ ,:Ull 
subrc as Forças Armada<;, é uh a ' "":,~I,Cll, en, p. el.lc.o a tI.O IIV10 Oe 
do General G6as e mill!!rt, na Le'l'n,~' ,~lr.: " ' ;" ,,,.,' . ,,, ... 
campanlla cc Magalhiles Bane fl , "".,,0, (~1.1;~S !.",'~(~0 aI?, ,~"~,') ia. 
c Ed~ar A!'l'uc1a, Entre os c:Jh,,' l1C"ta 111:1Lt:1 "I ,Cl(l'O ~,lll ot.:,.I:i,S (~B 
boradol'es da ConsiituÍ!lle. CU1;'- i Sl!11p.eÔ el,n~l;o,':',:i ,:'eIJ,L.'~'~LiV:J.S,,?6 
pre lembrar o Conse'ho,' ,',' U' I rotma,:" e"I'IOC.l." b [lICCl::O pn.,,"ar 
C:imara, . . .",Il U ,\ I d:rs emendas q'li.! m~(:;c:ar<lm :):1.-<\ 

1\() art, 177 firmou.se o desl1. \ '~s rc[~rmll.s pl'0:tm~niS que ~'j):S-
no das Fôrças Armadas: de[e~:L: ",l'Oe~1,~c '''<,',' o , ,."., • __ _ 
eXlel"lR e o'ar' nU Int E' S.s, CÜ.,,,h,,,."l a.': , (.0 I)",lltv ae \.~ 
fÍrm~u- e "': li a :,rna. .:,,' la da c(.'ll~c:iéncla 1:istúrica em f~Ja' 

s , amda, o Con"eli1O \4_ 1"':'0 "O pro"'r'na COl1stl'luC'ollaI CUJ[!-
~e"lIrallçU Na' I P """ ,) ... , . • , 
.... xi <' cl~na.') ... 8o;'a que ,in'e.nos ren:cnrar, :tinda que ,;ur;:!l-
e. sLe ,e"se Conselho, ",ornes um, .amente, a fa."e:; antcriores a CP'),1\ 
povo flat~rnal. Desej~mos a a:n:- rem que VIvemo;;, Pode'se dizer qUI! as 
~ade de todas ~~ naçoes da Ter:'?" i Constituições mc.del'l1as t,ivelalll ":1-
con~ a paz unJVersal, como a"lll- "'~;n remoIa 1'0 ':éculo XVII quaal)l) 
rac:~lO suprema. ',5~~dCL'llj;10!l o· l'a"'ciOllaii;U1o Üiosól'!C() 

.l\las, de repente, poder:'!. desOl- : e podemos ciizer que a raiz mais pro­
b?,r, o sangue, o pavor e a ira! iunda das Consl-ituiçóes mais mode:'­
SOOI e o planeta humano - a I:U5 se enc-:mtra 110 ato dc Guiil1erm5 
gueJ'ra, fI!, ca Inglaterra, inspirado pelo ra.­

Niío, tenhamos llus6es, Em Hr- .:::onaliwlO de Somll1er~, 
dade, estamos desarmados, ParE:-
ce que a China, se não fôssc a Di';.:crreu o ten:po do S(cu'o XVII 
sua aliança com a RÚ3:s:a, n:\C) e, no curso do Seculo ,XV III , :>U.'g-l-
estaria de posse do ~egl'edo .. um as novas idéias oriundas àaqudll 
nuclear, nr.tUl'ul1:,mo filosoiico do Seculo XV!l 

,Que faz então o nosso F:>is Sào figura.<; prÍllcipais do nôvo ::>.::n­
diante da 'sua aliança com os Es- :::amcn1.o: Jean Jacques Rousseau e. 
tados Unidos da América e da- com preponderante influéncia nos cs­
mais Estados atômicos DO Oci- pimos da época, o filósofo inglés Lo­
dente? Solicito à Presid;!nch rio cl.e. As constituições modernas ir.~pi­
E?réglO S,enado Federal que Si! ;~am-~ ,110. fonte pura das ~eclaraçó:.!3 
digne enviar uma cópia autênti- a~ d,reItos. R0l.!sseau consIdera - • 
ca deste discurso ao Cons~lho de nao podem!?s ~~lxa,:' de aceitar - quo 
Segurança Nacional diri~id- p"lo u.ma COn~tltUlçao e .um contrato en­
Presidente da República" ã" vi 'ta tre a naçao e o governo, enn'e a !1II,­

do art 179< e seu • 10 'da ~ S ,< ção e o Estado que ela criou. O E:;­
tituição: A respej<o· do B~,o~!I- lado é criatura da naçã<>, A naç[iQ 
com o talento o " 'f t .as, ' crm-o para ordenar os ~:)suntos !l1~ 
E ' ' s , mas m 01' unaQo, temos e excrcer as relações extern:.s 
'uchdes da Cunha, proclamo :1a i • od to b- ~ 
convicção de sua evidêncÍ-1: '''ou!O Estado.uao ~ e, port~n ! a,?: 
progredimos ou desan"l' , I "er a naçao, pOI quc, a naçao e a r~a 
mos", . ~ ecel e- llidade ,viva e palpl\.~nte dos gru!~ot 

E' c1a"o ue ' 'di'" : naturaIs que a compoeOl, ll; a nar;ao, 
. !l_, plOgre n-:.o, lcre. conl s~us direitos de soberania Que 

mos a bençao da po<[el",;n'lc' 'I ~ , ' • 
de~u are' , ',' '. ,1::- ' .' ,transfere ao Estado sua crIatura, o 

p 4 ?endo. recau a soh,.. 110S: poder de ordenar as leis que dev;,m 

lO Ao defender, para o 6r;;ão de 
cúpula. da pesquisa Clo:!n Lific&, I 
status ministerial. argurnen~a que 
assim haveria maior oportunida­
de de impedir a evasão Qos cien­
tistas que ocorre atualmente, por 
falta, não somente de uma remu­
neração condizente, como tlm\:ém 
pela ausência de meios para o 
desenvolvimento de prog'.'amas de 
pesquisas nos padrões oferecld()s 
pelOS países desenvolviJJS, O 
Brasil é um dos paises que ofe­
rece menor retribuição aos pro­
fessôres de ciência e pesquisado­
res AIll tõdns ru Américas si­
tuando-se, no particular, em po­
!lição de inferioridade em Nlac;ão 
à Nicarágua. Costa Rica, Vene­
zuela, etc, ". O Professor Athns 

âi ~~~u~CJ~el1to, que é ,u~a 1:1l1!:-, reger as relações illten1US e externa.s, 
• ç , A",~ra, a estrlloa, esta; Nestas condições, vejo nas cOlls:1~ 
:b~rta, __ Num mundo ~hCl') de 'tuições, antes de tudo, declarações ó~ c p~ een:soes, desejal?os 38 Jer, ~m-I direitos, e o ordenamento dos deve~ 
,eJ:~mente, c?m toda a. Conslde- res que competem aos grupos na:,u­

laça0 e espelallça, para onde va- rais e aos indiviàuos não é mais do 
n105, no rumo dos nossos d~s~i- que uma garantia para que êsses ',U. 
~l,OS: • I reitos sej1ll.11 exercidos, poderemos 1:1-

T lmln?,' ,sr, ,Freslden.te, dr,lxn!!do I dagal':, que existiu primeiro _ o di. 
os .llle~s b:avo~, ao eml1lent,' sena-Ireito ou o dever? Atirmal'ei que t!XIS­
do. SllvestI e, Pencles, por. eS!:l opor-, tiu em pri.meiro lugar o dever. O 
tuna e lunlJl;osa advertencla que i homem, biológica e espiritualmente, 
eleve ser 0t:v1?a e atendida por t,o-I pelos seus atributos, pela sua racio-

I
dos os õr~sllell'os, especiulml'nte pe- 1 nalidade pela sua finalidade supe::or 
os ,Que tem respollsabilid~de;J 1105 e transcimdente, tem deveres a CUIll­

dest:nos do Br~sll, ,prlr pa.ra consigo mt!smo, pal'a com a 
b !!I a ° que tmha a dlzer, (.'I',.IuitO; sociedade em que vive, para com _ 

,Silveira Ramos sentiu dificulda­
de em mellcionar, no COlltinente, 
uma nação que dispensasse Il seus 
cienliflrta.s um tratamento ulferior 
ao que é dado pelo Brasil. 

em, Palmas) I pátria a que pe~tence, Por conseguin· 
O SR, PRESIDENTE: te, para cumprlI' ésses dever~s" ~e-
(Nogueira da Gama) _ C'Jm a]la ,c~s.slta de direitos, e ~s, CO}lstJtUlÇOe$ 

lavra ° nobre Deputado Plbb S;ll_jsa? antes de tudo dec.alaçOes de dl-
gado l'eltos. 

, , ' No periodo do Século XVlII, as 
Disse o Professor Ath:Js Silval- O SR, Pl:l~IO SALGADO: ldéias de Locke, que jnfluellciou grau-

Ta. Ramos que "estinlUlar a for- ,~e-I!~ rCVlsaO do oradar) _ Sr. Pre- demente Montesquieu, o al'quit~to 
mação pe professõres de ciência sldente, .SI'S, Selladores, 81'S, Depu- Inexcedível da. divisão dO/; Podércs, 
8 de pesquisadol'es é de tOda prio. tados, nao sou daqueles que freqUp.I1- dominaram Inteiramente os espll'itos 
rldade para um país como o Bra.- tam Il.lisiduamellte esta. tribuna, m:\s mais lúcidos. Assim tivemos, em 1786. 
1111 que pode desenvolver~se, por- entendo dever meu estar present,e a a. Declaração dos Direitos de Virgi~ 
que tem recursos 11atura18 e h'J-, ela tOdas as vézes em que se debatem nia inspirada principalmente em ,Jef~ 
manos para isso", Ao nõvo Mi- os graves problemas l'elativos aos !lU- reAou, Posteriormente, em 1887, ti~ 
nistério cabe~a, conchiu, exe· 1 p~'emos interêsses da Nação. Estamos vemoe a lei que l'age os JilIItados tIni­
(lutar a pesquisa, coordenar to.ll'lVendO um momento de tal relevân- d,oII da _ér'ica do Norte. ~ idéia., 
W l)jI JIl'OSrtamlWi, a.~. Iie uma I c~ .• ~l~tJtl<le, Que nA{) poderia d4>i. ~ cl&. EUropa p&ra a América. 
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'Volveram & Europa e, em contrapal'- idéias européias já predon1àHwam (~X- ,ne"ta Casa represeniamv:; • enviou- inclusIve editorial num jO:'nal de Mi4 
tida, são 06 amencanos que mflac!ll traordinànamente em 110SS0 palS.\ nos o seu Projeto de eonstltUlção. nas Gel'RlS, dando pcntos-de-vista. 
no espírito daqueles que deflagaram Amda que 00 llistoriadoxe<> dIgam que De tal maneira S. 11J:a. se mostra nleus a respeito dessa Ci}n~tituiçllo. 
a Revolução Francesa. Finalmente, ~m a Carta 80nstitucíonal d!) 182{ se I isento de quaisqüer palXÕi"l oU pen- não parLiram de mim. O nE:U desen 4 

;França, a Declaração dos Direhos illsplra nas IdéIas de Benjamin Cons- samentos en arriere que, no trecho canto fel tãv grande, nJbl'e Deputad<> 
f.[umanos, de 1889, vem completar I} tant, tenho para mIm que o que mais curt.o de sua mensagem de 42 linhas Plíl1lO Salgado, que resolvi não fa~ 
ciclo da evolução de um pensamento influiu no constlt.ucionalismo $)rà.sl- impressas, S. Exa. tem - uma iras': lar nada. Mas tenho profundo 1'e5" 
C).ue iria determinar, as I'ev,?luç~es, ob- leiro íoi o movimento de Cadlz. ! verdadeiramente sigmflcatlVa: "E\s- I peito por V. Exa e 11:b po:lena de: 4 

Jetlvando a ~nstl"uclOnallzaçao d03 Já em 1812, o General Do Riegü tau certo de qlle, na sua tramJtacán, Ixar de dlzer que não c::mcordo com 
palses-.~o OCIdent.e. _. ,~, levantou uma revolução em Esp;nna I} projeto "erá apnlllorado. para me~ IV. Ex'!- quando diz que a nãJ apro~ 

A cr~e da Revoluçao FrR:ncesa Ú J I para dar àquele pais uma carta oons- lhor 6erVll' aos interésses da Pátria". ,vação globf\.L dêsse tex:o sjgnifica >!i. 
rara val'lOS a110S. FOI a partlr de 179'., . - '" d' - - I • . -com o golpe de Termldor, que se t:~u~lOnal. Nao o C(}l1~egm~~ na, ~ca- ,,,IalOr prova e lFençao nao se PO-lnoS€a conivenCla com a c'Jl1tmuaçao 
lnlCiou a recomposição do espírito po, \ SlaO, n:~s,. ~m 1820" 101 P10ll1u~~ada de ter. S~ Ex"' e'3pera de nosso traba- do arbltno. A aprovação di3b, r;o))re 
litico irancês para chegar às conclu- a GGns,,~tt1~çao .de CadlZ ~ .fol t;~"a.a' lho, de nossas emendas, visando' à Depu,ad{) P;i1110 SalgadO, i3tO sim, é 
sões posGeriores. Fmalmente o gOlpô q~e mais mflulU nos es~nIOS brasl- correção do seu pl'Ojew, :que ser~ a nossa cot11vén~:a total " 
de BrUInál'lo vem terminar a sl§n6 lelroo; ao ponto de reumr-se o povo Estall1()3, portanco, numa. situação' absoluta com o al'b,tr~o paS3ado e, o 
tias incongruêncIas das idéias que bEl do Rio de Janeiro. ~o Largo do. R<JS310 em que deveremos encarar a l'eallda:..IClue é mal!; grave, com o que n~ ü .. 
eOlltxabatlanl sangrentilmente naquele para clamar e eXIgIr do prll1C1pe Re- de, da quat lllúLll sena tentar fugir. vil". . 
periodo histól'lco, Mas é no penodo gente D. Pedro a ad.:);;ão da C'lusti- Não podemos n2gar que tivemos uma I O SR. PL1:NJO EALGADO - V. E;\ .... 
napoleõl1lCo que a idéia da rj3voluçáQ tuição espanhola, enquanto não t1~ revolução e qUe contmuamJS n() de~ 81'. Depatad0 Joáo Har::uLl1J. se CJ" 
brilha na ponta de sua espada e é nhamos a l1DSsa. IsenvolvimBn:o do proces6o revolucio~ luca num 1Jonto-d~-,'ls a exü·ém:un,,:: ... 
le,ada para todos os palses da Eu· Em 1822 fIcamos independcll~es. ná'rio, até o presente. Não podemos Ite ideallsla, direIto mesmo, l'cmf:nt .. 
l·opa. Termmado o CIclo bonapartlan9 I Mas o povo brasileIro não se ,on- negar que vivemos sob a sItuação de co, em face d.1 l'ealldad_e b_'asil:~E·::t. 
e apos o Congresso de .vlel1~ em 1815, formava apenas C0111 a ll1dependên-j1arbítrio dos atos lnst,llllzionais e COll1~ ·v. Ex" ap:1l'ece corr.(} () calhel:'o scn 
verul(:a.-se a ,,~~umte sltuaçao: a l~eJa eia; queria uma ConstItuição . .E~ra plementares. E não. pedem?" neg~ IP/;::!' et sen.1'eproclle, &u'?len':a!l~lo SU'lS 
110 governo, ab~oluto dqmma as glal1- urgente, pOl'tanbo,- essa Carta, para - e S. Exa. o Pl'esld2nle ela Repu- ldelas e nao olhando pna as c"ns::~ 
de;;; _potê~Clas q~:., entao .:prepondel'l:t- que o Brasil pudesse VIver dentro do I bEca é o pr,ll1eiro a entender - que qüêllcias. Eu, 00mo mais icl3.d;; c:J que 
v3.f11, ,soble a ,h~!,"orra ~o r:-.lUndo: a regime legal, com garanLias de dIrei- esta sltuaÇreo não I deve demorar; :V. Ex''. amargado nas expel'.ê_lc:as da 
RU~,~ a PruS~la, ,a Austna, ~ Tl1~ tos e tracejamento nítido de deveres. que precisamos ter uma Cal'~a. Cons- Vida, pt,bEca. brasileira, p:ef1·0. a esta 
gla, ~"a e a ,..;r3;n\(a. A .fUf-~daç~o. dl\ O povo braslleiro sempre ent~ntt'3'l titucionaI. E:stanlOS ag:>ra eY-amL'1an- :l1tura de nUl1ha. vida, c:m,idel'3.l' 
Santa Al1an~a e uma ldela l1ltIda" I C t t . -. 'd N d C .'~ ~, ' /', . .., tI" " , l'l .~ mente reacionária e favorável a _pu' que a ons 1 u~çao . .-e-:a .01 em, "Ulp O a, ~r"", e p~r5,Ul_varnc'''' .>!, __ ",m01 :lqt!."o Que e possIve, aqu~? 0;.:8 1l0~ 
dei' ilusoluto dos reIS Por outro °lado llvro que publ1quel, llltltulado "PSl- de aCO!'ao com ela? Nao er.l t-udo. ~,'Iaa pOnetéllll.!s fazer em b"neflClO da "N:J.-
continua o desellvolvimento,das Idéi3S cologia da. ~eyoluçãJ·',. narro um pe- que fazer? Em211dá-la. Efllc;r:-da-Ia ção, . 
que vinham da. Revolução Francesa. queno epIsodlO, ocorndo em 1111,'ha para, CO!110 dIZ S,. Exa: o PteSlden1;e V. Exa. _ pOderra,. se se C(Ú)~_l;;Se 
E uma grande estabilidade se esta. terra ~::tal, onde haVIa um del~,gado da Republlca, ap~'.nwf~-la, a f~m d~ nessa~po.s:jao de rea!lslllO, enPll~ar.a 
bel2ce nos espiritos europeus. de polICIa truculento. Quando fOI ou~ que melhor POSSa sel'Vl1' a Nhçao. Se Constrtu:çao, expuug!l'-lhe r:ldo ,qm-

É el!l 1820 que começam os gral. torgad~' a Carta ConslituclOnftl de votarmos favoràvelmenie i1 esta Cons~ lo que l'c!)resenta éao gravE', em de-
des lU (j v im en tos pró-Constituiçaj), 1824, mandou êle prender bados os Va- tltmção, ter3mos o p=ricdo nas ell1en~ I tl'imento d~'5 direitos indiv'dlEIS t: n03 
aparentemente, o histOl'iador Vel'll gabundoa e crimmosos, amarl'á-ioll das, para corL'igi-la e adequa-la, aos interêss-!5 nacionais, M::s nfí:) o Que­
ne<>ses mmimentos um anselO por am- num poste e dar-lhes uma surra em \nterêsse~ do País. Se, ao c:J11t:ário, a rendo 1':\7."1'. V. "Exa, se ·!)'Ü'.OU ape­
pIas liberdades. Na reahdade, dava-se regra. E exclamou: Isto é para que rejeitarmos, slgl1lfica essa atitude aue nas muna pCHiq.lu vPl'Chde:, " nent,e 
o contrário: era a -estabilização das vocês saibam que agora temos Cons- quere"tnos continuar dentro do ari:Ji- bela, púét.!Ca, direi r.:ll":.lIt:c:a m,1~ 
19-~ias, de um, lado, e do outro a ,,00' tituição." trio. Esta Constituição, autolllàtica~ n~o com o espíri~{J lfe anUt'jr 1t I\la_ 
lrçao do go,:el'l1o - absoluto .. ObjetIva,. a Constituição para êle, portanto" ll1ente, será aprovada e, então, que I c 10 ~m q'1:anto e 0;0 d' '[·1 e naqUIlo 
va-se aproveitar. o que haVIa qe me.- como para os demais brasileiros, era! teremos feito? Se votarmos contra que _ e pos~n'E'l. 
1 ~ o r_ no mOYlmen~ revoluciOlláEi~ a ~rdell1, era, o respeito à lei, ~ra. nm~ tere!l1os concordado ~m que 6e ofi~ ." N_ao (Jf'r.s~ V. I<~~~: qlle ~o:~~O:'do~ 
:!:1a;.lC~S. Em 1820, por Lanto,. as naço~.9 guem ultrapassar por sua proprl9. li, cIallze, se torne efetivo, psrmanente ,li. ,.~.f1.tn~r_C'x.a ? ~:--' ) dO.;Pl,OJdO !l~ 
europe~as ,coll1eçar~ a pr.eo{?uP!l'r-~e berdade, o direito alheio. " vigente tudo aquilo que considera~lC(l.l.'''l1 ao :pa:a ~~~111 ~ll\':aQo, e ~10. 
com a,:; car,tas cons"~tucIOnaIS. Ate el:,' Ora, Dom Pedro I outorgou a Cal'~ mos arbítrio e excessos do Poder Exe. me~l,~, da "m:lOL ,~:~~8.~Cla ;;~rr'J ~ 
tão na<?, era. necessa~la~ c?mo se VlU ta e usou de um ardil: subm,,"té-Ia Ilutivo • meD(~e 0.1:, .,emos p,.,," ! C, ~ ':j~n;:ol 
na I~gl~t~rxa, a, eXlstenc~a. de l!nut ao referendo das Câmaras Munici- O Sr JO(1o FIerclllmo _ llt'to t .~f~noo A~mos, nos tem r!a~ o. n_~ es 
C?nstItmçao. Era a sucesslvldade das . ..- .. , . _ '.' _ , _,' l aqm, ltltunos mas, magn.Ílca& l'çoes a e3se 
leIS, dos atos, que informava tôda a paIS. ~a um. artlflcIO. Mas ~pVrt~- en.cantado, ouvmdo o d,semBo de V. l't'speito. {Muito b8'n:) 
legislação inglêsa. Mas naquele mo~ no sera -.coteJarmos aque~a sltuaçao fl!xa. E, C?ll10 com~n,tava .eu com meus' Em COllve~'sas partICulares. ex:_el'll,1-
l11ento a Europa sentIa a necessidade com a presente .. At!lahnente,. temos c,?legas, e .uma verdadeIra aula que mop nossa opinião sôbre V.i,lOS pm'­
de um equilíbrio: 'Revolução também uma Carta Constltuc!onal envlad& ~o li. Exa. da. Com a su:: .cultma m~ mE'nnleS e aspectos do texto cons'itu­
significa retô11.lo. O prefixo re é bem C~ngresso p~lo PreSIdente da R~l:!-u- v;.ugar, .CO~l a sua Prodlg:;.osa memó- mona!. Não concordamos rcru' l11tll,OS. 
significativo, porquanto se dizemos bhca. Podel'la S. Exa., em condlçoos na, _esLa li. Exa. l'ealmen,e brmdan~ Existem ali problemas de suma. rele~ 
involução (para dentro), eVOlução \pa, melho,res que Pedro I - P?rquanto do ~tt;. Congresso c:Jm a magnífICa vância que julgo e3lo:J.rem sendo trata­
l:~ ~Iante), dizemos revol~ção., pal'a estam~s em _ plena Revo!l;çao desde expo~I,~ao, sõbre as 01'1ge11s do Direito dos, não dll'ei com leviandade. mas 
61j5l1UICa! a volta ao eqmhbl'lo per- 1~4, levoluçao com pOder,e~ constl- Con.stl~uCIOl1al'-,En.tretanto, peço vê- com certa abstração da realIdade pa,l­
':iIdo. Nao que~, dr~er ,voltar ao que tumtes, .com todos os pode~es .. '0011':0 uia para drs<:ordRl, quando V. Exa. pitante do país. Haia. vista por ex:m­
J~ era, ao qu.e Ja .na,!, tmha maIS sel1~ temos VIsto pelos Atos IJ.1stItuc!)na~s dIz que, se nao votarmos esia Carta, pIo o que se refere' à inte{:vencã0 nos 
tld? nem consonanCla com os aqon- e Complementares - usar do a,'!,!- estaremos optando pelo arbítrio. Creia4 E t d" . ) I d ". 
teclmentos históricos e soçials, ma.s fício de nosso primeiro Imperador. me V. Exa.: que a simples leJtma do . s a os. E um ~10J ema .a mo:uol, se­
volver" ao equilíbrio em novas condi- -outoro'ando a Carta Constitucional e "rojeto l1v'ad ·t C I G Il~dade. A umdade n~~clOnal ))lasl-- . " ' ... e 1 o a e'" a asa pe o o~ leu'a rf'pousa na federaçao A fa:! 'l'a 
çoes, porq?~ a humal1ldade progride sl!bordinando-a. ao: rejel:enãU11t das vêrno dá-nos a perceber que o Govêr~ cão tem l'~ízes pl'ofund;s na~' {r,: 
fuma espeCle de espIral, p2;ssando pe- Camaras MuniClpalS. Nao qms S, no não concordará em que êle seja tória Direi mesmo desde que o Dra-
0-": mesmos pontos" l?Orem semple Exa. usar dêsse artificio, Também modificado - e esta Casa pela sua si! f;i divid;do em' capItania" h~":cli­
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ffio' cdlrcunstadnClas dlferentE:5 poderia, como em 1937, usar dl\> fôr- maIOria, somente fará aquiio com que tárias formôu-se umã. consc;ênnt:i c 'E-

, esenca eou-se :> mOVI- ca d . l' . d b t l'd d G ' d . ' - v_ • 
men_o visando a cristali3acão dRs -to'r' ar. VulOmeanclac'onsat'tul'U 3- r aTea e1oun- O 'f' ovel"l1O ,cOltlCerãal' d- 0b.~~e Slg'- g~onal. de .Íl~terêsses, um espírito ~o­
'd" - ga I Iça0. 111 'el Ul ICa. a pelpe Uae o o ar lerIO. Se- elal dIverSifICado nos dlver<os p, .. 1tos 
1 eras nova.,; em cartas const.ltucro- não quis, ,N~o <;luis nem o artifício gUindo o exemplo· de 34 e 37, perma. do país. No princípio do século ~~as-
nais. nem o arlJltrlO VlOlento. nece o êl'ro, confIrmado agora, no 61'- sado, niio atribuo a revolução pel'!l?l1l-O BraSil nesse tempo começava a t' 
despertar. como nação. FoI país até Com isso demonstra S, Exa, cla- IgO 170,. que diz: - bucana de 1824 senão ~os exce,;;oo do 
a Guena Holandesa. Foi pátria dcs- ramente que não quer legar ao seu I "Ficall~ ~pr?,va~Js e excluicto1l ~?der. centr~l em detnm.ento da, ::e-
de a Guerra Holandesa até o Tra- sucessor uma situação de perpIexlda- qa apreClaçao JudICIal os atos ?ra~ ~lOl1a!ldades, em 1~35, trvemo~ 1,1 "e~ 
tado de Madri, de i850, quandO no de constante das Íllcertezas em que trca.dos p€'lo Comando Suplemo voluçao '\lo RiO Grallde do .Sl:., q_le 
art. 30 se evidenClava claramen<;e, re- temos vivido. da Revolução de 31 de março de c~eg~u. a proc,lamar a Republrca de 
digido que foi POr um brasileiro, AI€'- Há dois anoo, Srs. CongresslStas, ,1964,_ assim comO:, .. " f~rat~n:., ta~lbem se s~bl~var:d~ ~011-
xandre de _Gusmão, a dlferenc1ação não sabemos o que se vai passar na E, entao, 6e estabelece que OS ato~ "l~ os ,x?es~os do pod~r cvIlt,ral .• e €lfl 
.entre a nossa Pátria e as demaiS na- semana seguinte E' a mstabilldade praticados até 15 de março estarão 18._2, Teop!lll.o q~~l1l, em M!11as,. e 

- 1" " t· d t lora da apreciaçã,o judicial DlogO Ant0l110 FeIJo, que haVIa slda 
çoes do mundo, e com relação a prO- ~as. eIS: e a: perspec lva e novos a os Para mim nobre De utado o 116 o baluarte da unidade nacional na re-
pria metrópole. Porque nação é 02- lllstItuclOnaIs ou complementares, é a ~ d .'. p.' q gênc;a do império se rebelaram rum 
ferenciacão. Pátria é sentimentu; na- desconfiança não somente na vida n... e maIs nOCIVO,; de ma,s despre. B·· d' T 'b' I d-
ção é conSCiência de diferenCiação política mas ~té na vida dos negócios, ~iVeJ, ~e mais repugnante, nest,a Car~ ~eu l;~~li~~S~o co~t~.~s, o~ a~~ae~sgs p~~ 
entre os demaIS povoo. A Nação como que se paralisa, pe1'- a, é "",te cheque e111 b:'anco que nós poder central. 

Nós despertamos, desde !75il, para ple;,a, estupefata, sem cor!l~em de es.tal?os dar;.do ao ::reBldente da R~~ A República teve o dom, a sabeflo-
um movimento pela indep"u1i"rcla, agIr, de tomar qualquer ll11clat,lva, pubh~a:, é este apl0vo dos atos. dl~ ria de conciliar essas duas realidades: 
éntre Os quais figura como sím1Jolo porque pOde ser que, na semana pró- tato1'lRIS que pod~rã~ vIr, segumdo a realidade do espínto federativo e a 
a Inconfidência Mmeira. Mas D xima, tenhamos uma nova situação uma natu,ral tendel1Cla dêst~ Govér- realidade do espírito de unidade 'ia 
João VI, e111 16 de dezembro de 1815, legal. Esta instabilidade não deve no, ~ep:Ol~ da pl'ollluIgaçao desta, pátria. A Constituição de 1891, nes­
elevou o Brasil à categoria de Reino afligir apenas o povo brasileiro: deve ConstltUlçao pe~as Me~a~ do Congres~ te ponto, é exemplar. Acusam-na de 
.As Côrtes de Lisboa, que ,10g1'.;avam ter afligido imensamente o própr:o /la e pelo própl'lO plel1~l'lo, até a daEa" haver copiado os Estados Unidas. Não. 
da nova constituição para abolir o Chefe da Nação, li) êle, preocupado em em que êste Pais vera a subsUtulçao iForam rircunsLâncias diferentes. Nos 
poder absoluto, entenderam que dc- não legar ao -seu sucessor tal ~itua- do Marechal Castello Branco pelo I Estados Unidos, os diversos Estados­
veriamos volver à condição de- oolô- \ ção, deu a maior del11onstraçao do Marechal Costa e Silva. _ Illlel11bros foram aderindo gradativa­
nia. Então, o 7 de setembro r.ão foi seu espírito, não só democráHco mas Nobre Deputado, deve ter esta Ca~ Iment.e à Nação. Nós já tínhamos e~Sia 
p3:'Ôprií!.lnente· a independência, p0r~ de equilíbrio, de bom-senso e, pl'in- tia _notado que não abri no bóca até diversificaçã.o que vinha da Oolônia. 
que já éramoo mdependentes; foi a cipalmente, de respeito ao Conlp"sso agora a respeito desta const!tulçãO.lque prosseguiu 110 Império, que ~e fiA-
1&plU'll.ção dfI. metrópole. Em 132\;, as ~ Naei1<wlal, ao povo brasileiro, que nós ~ ~o que ali notieias de jvr'n.~. ,ll\OU nos pr:!1n~ tempos reF~.bliGa~ 
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11015. Vão podíamos ter outro sistema'pl'eserüação das fôrç~s vivas da, "Ntt-janteriõrmente,-pelO 9.l'tificmlif,mo pO"lto, senão esta: a de enCal'ar a 1'ea .. 
senão o federatIVo ,_ li: o c~onstit\li.r~te. lção, ·daqueles que_ tl':l~all1Q.ltt, que P"O- lítico que t~m dO::l1ln:f;do ~ Naçi.io. li'!Dàd" p,C'libjC~ que atrs.vessam:J'Ii. _ Já 
hoje, deve ter ,;, P~r-ocupaçao de eqm- !duzem e que uso SUl} ouvI1os ne.m .Alb:,rto T':lTes 11~ seu llyr~ Orgu· nao ,b:'t"L~1n em:> anos ele :p~,,'.!ú~}Lda: 
librar êsses dOlS ternfOs lio problema Icheir::-dos. no conC':!lTiePl~ em l'elaçt10 mZlJgao lVaCtCllal. ÕIZ qUe touas as de, C3 duvl.das e de de3conrnnça em 
:pH.ra manter f.\. unidade nacional. às 1e11; qua aqui ~e el~b01',ml, <).u:::; tlftções- t(l1l.1 uma Co"stitUlÇ'?,O vel:da~ que t6da 8, Nação .tem v!7ió}? Que-

Já e1n nOssa wntempol'aneidadB,. a em re1:tç5io aos Dec"'eVJS 1)J'(=gic~:?nci!:!!ll deiTE e uma .c:onsliLuição llom:n:1J. ~'f:mos cOlltn:U:ll' p.!.Ilda e queremos, 
l'eYolu~ãO- paulista de 1932, acaso 11l1.0 116111 com refe':éncÜ'.' às inslrucões b"J· Esta con:titu!ção verdadeira e:~lste ;;Jelo m,,:r:03, que e..:te3 at·cs ccms~an­
foi um mOVímE'n10 idêl1t,ico ao d!, re- gadas pelos o:'gãos do - Po(l.er E):e~ á. reve1i~. ((95 leis, l!.: verda-de n9cicnal, tes. e. freqúentes sej;:m1. m'istall::ados e 
volução de 1842 e ao da. rcvoh\ç~o.,cle lcutlVO? ~ , é_ verd::de l:'G'uial e e.G()nõm~c:1, àe.-.Na-ldefmün:mn6nte con.'lR~r~dos ~um 
1885, quando aquelil, umda·~e na l! ~-! EnH\o decide-se da sort.e da 1n' gaD. DIZ All)eJ'to Torres ().ue o Ideal I €mendar? Enr,=pdo que na? e, nestas 
deração se sentiu ct".nstranglda e (,:>1'1- 1·1('st1'Ía 'do comércio é.a ag,ri~'..ll'!lm. de mn;t Ccnstit.ui1::8.0 é fasel' 05 :101S texto. ~0l1stltUCtf;-,1al que nos IJG~e!IlOl' 
mida pelo excesso .i() pOder. central? IdO ;pe~'al'illdo sem que lHes tenham' planos se ellC{Jllt.l':;~rem. Que papel wlldlÇ'OE'S,. S1"3. COl1gl'eSs1"til&, é qu~ 

-1!l .assu,\1t~extre~an·el1te melmdroso.e uma voz, sen; que possam dar Ul'na! !~.!~?m03 ~Ós. na plertitudc do Sé~Ul0 ?p1'e~el1tel Ulll~ e!llel1~~'L como, aSiJUl~l 
e:l:lge dos lUal~ {\oll1petel1~es, dos .üJJ.lS opi11iáo?! A nossa representação é .il~:X:, depo;!s ~e tlJ,uu\~hO avan9e;> Clell- n~ll10~rosas en~~nCtas :a.1vo dos p.a~tl­
!\(l'gmo6 na 1l1ooJ"p1\eLaçao da nfíssn.._ ' lata tlflCO e 'wcnrco, que farcmos 1105 CCl1- dal'lO do Govemo cemo da OpO~lça(). 

História e nn. C0!Dpreensão ~o !:{)SSQ h.1~O~~lIlei"· cl"al'll1os essa, Câma,rll tirma.l1do 8, raeiocil'.al' com a -mcllts,-I_IiSSlnei-::1S p~l'que de:OCjO colaborar 110 
DireIto COllsütuC:lOm,l, SOluClOuar da 1 1'· . " 1 .', 'oje~ Ji'Clade de 1900? . sl?utldo de termos, aos males. o me-
melhor maneira tão grave problemFt. ~ol1su ilV~ ,a lC[ua ~11;r~~~~~~~~, 9,'1' 091'5. GonO"ressistas, est,illl0S em 1966 1 nor, evitando legarmos à Nação dis-

Outros pontos há que o espaço de os 1'e ~c 0~1a( Q~. C?.'Ll , ,.,' Co" f'" Já paEsmno~ à se,;;lU1c1a mer,a:de do sé- I positivos que podem acarretar-lhe pl'e-
11m discurso n~o dará para pormeno~ I~entes c, s~a p~,~J)l1t~dcat~go."a 9 .. )~ I culo. Entretanto, !lS teses que se üe- tJuízcs em suas .liberdades políticas. 
l'izal'. A -exigÜidade de tempo, leva- Ide que seJam'om"c':,~ ?9 em .. :.?nJlliLo batem, os temas focalizados, Os as-j 81'S. Congress!stas, era esta .a pe­
me a ater-me às idi.1ias gera~s. . col:Jl _as demaJ" cat~~onas. PU14;r~,:na I suntos objeto de nossas pl'eocupacões quem\. mensagem que vos quena c.ar 

Mil.::; a propósito o,;;,quilo que chama- :real1dade" ~s problemas reSChV1UOr, súo todos enquadl'a.dod l1{)S estreitos IDara definir uma atitude, explicar 
l'ei a intl'odl!Qã? .1l1Íl"jsteri~.1 ao pl'lJj e-

1

1 J11~m determl~a..a.,o. setoL' yo,ctf'1U det~~·· I limites de uJna mentalidade ultrapas- Imínha atuação 110 atual momento fi, 
to da Consb~ulçao, ~u .seJa,. li Expo- mUlar imphc .. çod; em QlltlO e, eniG,!), sada de 50 anos.- SE'jamos atuais, I ao mesmo temp? COllVOCa;r a. 1..od08 
siçãl? dI:.' M~tiv?s. de 81'. ~l111stro ~a le- Justo CJ.u~~ U~l a:5u~t?;~aU~;u q;e~~ apl'ovetemos a oportunidade; nã.o te- I' v6s par.a. ~os ~nu'\l1?S no sent.ldo de 
JustIça e NegoClos fntenores, que.o ta~ ct.e :!n\._,"é~"e (la ~,L,tl' (!' , .. e~a. remos outfa mell1or. Seja,iTIe-s justos bem se~vl1 nos, o P~~ .. '. .:_ 
deter-me mun POUlA) . tambl:'n1 exalllU1ada pvla ngncultulu, com o Presidente d8, Reuública, pela J, Eu dIsser l~a en;lCV!SLl'I c0l1cedt0i\. 

Diz Sua Excelência que os. e<iLUdl~-lpelo comérmo, pel'Js represenüUl~t'll boa llltellção l.evE'lada. P01' S. E:.;a .. laq-uele Ulatuhn~ ,ac R.lO, de ~anelro, 
50S do Direito .f2cara.ill perplexos új- !(~OS Bancos, pelo operarmdo, a 11lTI! mal1liando-nos pro'eto de COl1s1,itUi-·'Ç[ue coloco a mll1.:a Patrla :l.~lllla _de 
ante da realidade do mundo mode~'llo, de que encontl'em03 a litlh~ justa e, cão que êle poderiJa outorgar. 8eja-l tudo aquilt? .que- l'epl·es.e~t~ ,;utnaçoe8 
e~ conseqüêll~i~ do progresSD 01en- equili~)rada para 11 .501(lC3.0 de:>saR I n1c's justos CúJl S. Exa,., quando diz, \ Cl2'r:unstal1ClalS e tl'aTISl"<Jrntl, 
tlflca e tecnologlco e .do levant.amC?-lquestoes.. •.... ! nas 42 11l1has de sua Mells~gem, que I Est.all1os vivendo um m'}nlento em. 
to da? massa~ c,. por l,!SO, eU,tende ele ~ssa camara organ~ca é Ide;", hOJe aprimoremos o. texto. RaClOClneynOS, !lue devemos passar das si!,ua.:;õe" eir~ 
,~rgt;' ~ntl'odm:.1r mova?oes ne~t.a C~Ol~S: ltl'lun~ante nos ~rmclpals pa.Jses, e

Oo hoje, em funçl1~' da _ real1dH~e tan-I cUllstanc:als e transitórias para ,,1-
tliUlçao, parr\ at.~nder ~ nova~ n;c;:ll MunCiO. Recén.ementc. cOnfatme! gente e palpltanT,<'. Nua podemos fu- i ~uac§.o ele maior firmeza., de ll1:úot 
sídactes, Qcorrenelas ~ 'l!l'.cunst.an":l1,. relata Um dos ilUStl'($ :membros da f gir dela. ! conÍ'lan a nas leis brasilell.:16·, E3pero 

L.i a Gari,!'. Cons~l~l:i'~lonal, co.~_ a ,. Comissão ell'.borada dfl, presente Car I Portanto. e.l1t~~do que deV'õln03 i ue dêite Congresso o texto enviado 
:tnalOl' .at.~nçqo(), e vel'lllquei que ",ia ta constit::lCion~l, o elm!1el~te bCU:'l'l aproveltar ~. ocaSíf\o Ilaxa.:eméllclar a I~elo Govêrno 11ão saia ileso na!]uiio 
Carta e ae ;1946.., ,,'o, _ ,leiro Tenustocl'Os Ca.valcanti l'elU\lU- Carta, moiliflca.nC!~-a;. aptlln?r~ndo-~~ que djssel' respeito a dispositiVOS trl. 

Se. S. Ex conSIdera sup"x",Ja, u} Ise, na Umversida-de de Pittsburg, 1105
1 
sBnmdo bem ,a Naçao bl'i!~llen'á, ce c:onvenlentes aos supremos luierrsseS 

trapassada 2: Carta de. 19~6, .qu~ fl- ESladas Umdos, uma plêi9de de p1'O-! que somos representantes. da Nacão, 
!iletam os e~melltes mel:l1~IOS .la I.IU~' Ifessóres norte-americanos parI\. estuv I O SI' João ltfendes __ Permit.e í1, . Seja' esta, pois, minha !)lenEagem 
tre Lcolllls~ao q:lB redIgiU.~ p~l~~fl, 'jdar ali o que chatlmn os gl'1!pos da! Exa. U~!l aparte? (AsswtJ.menlo do não somente iW~ m2US coleg.as do Par­
Oarla, serao aqUll~, ~ue .. ~a~dl ,a.~ l.) ':~ pressão sobl:e os pfll'larll.entos. AD'! an,dor} _ Não quero mJerrcrnper a lamento, mas a iodo o povo bl'RSilel. 
!::W~ c~:~c:~ en~~J1:1!~ xetlflcath ,,13 tt I' cabo de Várl~S .:lIaS de. {(eb!~.te" <;he· lição Que V. Exa. está d~l1do, como t'o, porque é necessino que () Brasil 
mdlSCllhveli:> ro"ma"l ~ ,. garam à C0l1C1USaO d:t n",ce~slda<ll} de. bem acentuou ac,ui um co:ega, o 101" entre no período da normaliGude 
~m~nda:'am apen~. E~ue~;~:.2m,,3' para se ~Oll.Jvr81· . essa ~e;:manen:8 der da Oposição. M'iS,. in::€lízmt3llt:e, constitucional e cessem os efeitos da 

malOl parte_das vez~s, ~.p:.L,.~ co .• ! ameaça sobl'~ .os lJarla!ne~l,~res, dal- eEt~s em pontos dlaUletr2.h~i·.lte .\:um momento necessál'io. revolu,ão 
a pl'eocupaçao de f~!.~ale~e; na~, S? s~ l'esPOnSabl}!Llade l>.OS 11!l;e1'ess~ooll opo.sios, ? que V. 'Exa., -C0l1S1~~r.[l, na qual tO:110U parte o ilustre ~olega 
mente o poder. cenvlal. _;ao ~pel~'If; dIretos naS myeJ'Sl'J.(l queS1G6S. (:1an- resllsmo e o -que eu -conSlQ~o. 9." .. lf1- Joãõ Mendes. ao meu le.do, e que po-

(O Poder ~XeGut1Vo, l1:as (os. própllos do-se o que êws la cl1..amam c?wa-I ciaEsmo e VIce-versa. Al'tlnclal1smo derio ter deg,~l1erado .como tantas re­
Presidentes da R~.D~hhca, c.n~mdo po- 1'a EconómlcH, e aqui del1omi:1f) CÜ- I seJ:ia a aprovação, por êste COllg:re:J- volu~õe" no deCOl"'e; do t,em· () e no 
der pessoal que fOI o e~tr!!}ilJlo :pllr~ mara Orgâmca, pm'que julgo de'Mnl I 50, da. Carta ' que 110S tOl ma,UCta ia. .• .1 -, • l .' E: - , uele" Pu 0-
manente dos propagandIstas da Re, fl'lzel' p3rte dela os elem,"ntos cult.u- ,(nw:to vem!) porque, nobre col",ga, 11og0 dos Jn ele~s ;. ,~aq ~ q e p 
pública quanclo se referiam a<) {io I'ais da Nacão. I êete congresso iria chancglar apenas I em manL ar e 0,lCiL. 
Imperador. O que nós t;~1l10B sãO' - '" . r fi"p' <, I aqullo que é a }'ontade do.Sr .. Fi'e-I 61'S. Congressistas, será hoje, p"r~ 
emendas, e o que chamam lllova;:Ões Alem. da conclusao d_s,,_s ~!fSC,;:j!ls1dellte da RepEblica.. I.Multo oel1~!) Itant.o, a votacão. Se aprDvado o \'lr!)­
na. oarta é () que jÁ, se t.êID feiLo em pro.l'€'ssores, temos, hoj3-: a.oplmao ,de V. Exa. sabe que êste Congresso não I jeto constiLuêiollal do Govêrno. ltn~ 
outros países, para o fOl'talec,!1lle.nt\.l eml.l1i'l1tes pe!15~.:tol',es, JUrJ~t~s, SCCJÓ" tell~ comp3têl1cia pll:ra. d~cJ:e~al' e 'Pro~ traremos no período das êmend~i>. 
da autoridade do ])gecutiv'l a !lmM iogos e econDllllt;ks. do ml.1hdo C0lnO 1111wgar uma. COl1stltmçao; este C0l?-"" Trabalhemos trahalhemos ~OD.l afill­
l>1iacão de sua área ).10 campo {;C(je {} ex-prenúer ira.nces :ThJ~endes ]'rr;.Xlce, gresso não tem pode~ C~D:stítuillte 01'1- 'eo. A Nação' tem os olhos postos e'11 
illônÍlco-fina,l'ceiro a /lua capacidade o Pl'ofessor .Leo Gabnel, de Vlenu, ginário, que lhe a1.rJburrJa essa co'n- I nós De núme:rcsas nartes têm vindo 
para manter" o equilíbrio inr.emu tJ o ~rofesso~ 0'L1rvi~ch, _ ~?13 . Es!adoJ3 pelêlJcia .. Realismo, sir~, seria f) .se~jllug~tões de emendã~:, Todo o PO\'() 
disciplinar as n,titudes politica~ dos U1ll~OS, o .111l'lsla Q3, U1lJ:erSl;iaae de n110r preSlcle~te da RepubllCa outo.!gar brul;uleiro espera,. conn8.llte, da, n05S~ 
4liMCláos. Pans, Henn Brudnl.l1, o hlst?nadDr1n~ a. Con.st1tu;çao, com o porIe1' l'e'iolu~ ação, do nosso üabalb.o-;- do nosw pa~ 

Mas então pergunto: .estamos f<li::;~ g'lé~ Al'!1pld TOyllJJee, .0 soclálogo .B?" cwnárlO que. ,Lem, e ~ubmeter o seu tl'iotismo. Eu confio em võs;' confi.a 
eu!;indo uma CDnstituição ou um re- rOki!1,· o Professor CUi.CC'1 da ~talla. ato ao 1'ete1'1<10 1Jopl:la~. perdoe V" no Parlamento brasileiro que ~abcrar 
ginle11to discipli11ar? F,' 1..\111 1'egime'll.tlJ {} BISpo de Nova York, Ftllto.ll Sneel1, I Exa. e~t9, d13corcláncJa. ~8.be y. Exa, com o equilíbrio necessário, com aque~ 
di"cipllrlRl' apenas aquilo que repre·· e o doutl'111ado, do Trab:llhlsmo Ha_ do' apreço que lhe tenho .. Nau dese- la ponderação necessária nos momen~ 

, Ge~tam OS acréscimos "'o texto {,O!if'" l'old Lasky. todos coní<>rme a llêces-'! jav!l. interromper a sua. brühante ora .. tos mais graves do Pais, eneulltrar a 
tituciona.l ele 19467 ' r. sidade da criação dêste órgão b;;r!l o ção e sim, apenas, flxar ponto-de~ solução adequada para os supremos 
c _ _ que as fôrçaS produtoraE, trabalha-j vjst~. <. linterêsses da Pátlia. (Muito bemi 

Não vejo na novrt Con~titutção 11SM Idoras da Nação serão ;.nargim'.is, num O SR. PLlNIO SALGADO - O! ll1ulto bem? Palmas) 
da de l'oyoluCÍonál'io em face ,Ja, Viela !sistema político de íno}mple:a reple.. ponto-de-vlsta dD ih.t~tre colega, Depu- I - , 
moderna. Apres;ln.tei ~ll1etlda, 1.'j176 sellt.ação. Só seremos v.;:rdad-:il'(Js tado. ~C'ão ~'(endes. ~ absoluhmeme I O SR. l'R,ES1l?ENTE:.... .01' 

entendo seja a umea C01,sa l'fJvoluclo- pOl't.allto, Quando houver 8, Citmara l·espeltavcl. E respe~lavel, mas entt'n- (NoglletlQ da. ",Gezm.a), ~.~ a tla~ 
nária, eucal'Dando não s(')_ f) esplrlte 1'epfesent~tfva da Economja e cl" Cu1· do qu~ .• S" Exa, llE\O esta ven.~o as I \~vra o r:,0bre ",tmadOl AlU .. lIo Vian· 
cio movunento de março de 19tH, IDÇ!.6 tUl'a m/'cionãls .. Cor.1petirá à Câlnal'l!l. con8equencJas d~ uma ala que Ja d~-I na: {p«:~sa I. .', ' 
principalmente atendendo li! rea1idl!l,~ Política, em :relação aos projeUs de clarei, .em rel.a.çap ao Deput'!l;;l0 JOlJ.O S. Ex. lla~ esta pr;bt~te, 
de soda!. econômica e h'll:11ana d" jniC1ativ~t daquele Conselho, julgar Hel'culmo, atltuae l~el:::. poet1Ca .. !'~- \ .::e~. a .. ?~ .avra(p o m10 xe Senador 
novo brasileiro 'Trata ... se da c"iaçlo\o de sua oon~titucionalidade flua juri- tribada, talvez, em leglfclll1a e pma; iL Ll~UJ: Y

t
t; g1liO. til a) 

,.~ • • -, , d ,. 'A, ·to ~ u~ l'a"o con ' Nao es a presen e -
da Câmara Orgânica. Est.a Oàm2ra C!~SClda,de e sua oportunidade. ,::mcrma C!e t<.ll'!':2 • ,:las q, G " - • - .- I 'Tem a a'avra o· nobre 
sUbst.ituil'á, com grandes val1tagerls, J~onge de d1l11jnuir o prestígio d~ (U~, eo~.a real;dade 3.~ua: ,~a ;'Ja2~~' I Cj3':'Mel1e~e~ (Pl1uça) iJ.~~.utMo 
!sl7l1cão e conhecimento da ej,usa () Parlament.o pst.e órg\i.o virá Pl'€flC.ig,á,o! j' lu~noem d~sae_o pr'l;ellv A.o ~,l~-: Nilo' está~ ~'e-ellre' . 
Conselho Nar.ionar de Economi,~. 1'01' lo e 'ficresce;nUHo. completanr:o-llle vltUClOllal, ll?S n8.O etivamos peleE'-1 ' . ~ :'. ~. l' 
"u"? as deficiências. . 1:Jendo Ç!l}e. nvemos l.ml m~:"vl.<'Uento re-I' ~~m a ,.P.?' a;na. ~,110Jle Deput2.:1'J 
" .8. _ _ VO'UClOhaTlO (m~ 5'" contmuar pode < ,!.i:~110 Co,a". (Paue .. ") 

porque serao os próprIos COU11iú:!lNI- Qual de nÓR_na? ilabe ~s _def1c i ên· 'a:le',Qr-l1os a' g"av5<:""'Ul' C0l1:oqH&!1- Não está presente, 
tes (las Federagões e C(}L1fc;;ie,~2.çOrs leias em relaç.ao as CCnllSSOell . ql!e ~'as \ }.'óS 'tlJll'l)'é1l'l o-;;~~;~lCS ~;·s!o;o" i Tem a pa.layra o ',:oiJl'e Deputado 
das cat~gorias e\'onÕ1l11c.as li cultu1'I1,l!f laq~i. S~ orgBl1lZam eom mero cl'lwrl0 ~~;á Clt:e o Bl:asll 'tenha 1.an est;t~t~! Cszúlio Meura. (Pausa) 
da Na!"'D, que; e-s:lolherao, delltro ao pr:llt.~ro? ven:;0.s advogndos. (~m Co~ ~aTa 1'e12:61' o cC'm:portarümto do Go- I Não está pl'eselte. 
ileu selO, o~s eleme~xtos re1-'r..,sen!.a~!y!:1s mISSa? de sauQ~': v~m~s xn,edi<:úE., .em- vêrno. r.;- componamenlo c:o l}OVO e o I 'l'em a palavra o nob,'c Dep::;ra.:'!.o' 
qlhl deverae e~prnt.liL' R ~U9. ,0Plll.ao jgellheJ1'OS em uomlSSc,o a~ tlU5tlça; do eidadLo. Que j)odel'e110:5 fazer se':, ?~Cl':e Gocl'n1lO. (PCltiSa1 
acér<:::1 dos Pl',jojrl1lElS 11í:1ClOl!E!2S v'!<:<M jVell103 protessor~s em COillBSáQ _de não plOnll'E.r em-en.dr;l.', aprin:cC'rar êúe I N5,(} está p~·eserrLe. . 
l'elpvftutes. 1\ nossa :repí'esmtw,9,ô iT~all::porte .. Naa temos 0ü:ln13SQeil projeto? I Tcln a palavm o 1':,ol)re D~put::J:l.c, 
i1f,Lnal é irlC'Ji11p~é:a, do DonLo de ,'1st$. ITecmcas. Foi d~nois de ml.iit8, meditado que i "~ld:':l1io Brezo!in, (Pausa, 
das realidades contem:..<)Ol'al1eas mun-! Ora, ur.a ól'gâ,(j da llatul'e?B., do qua assim u1e manifEstei. Em elltr-=-.IEta I N? o e~i,á 1)1',"2::::::1",. 
di .. ls e nUIOl1f(Ís Temos a r,:pre3en~ rv.oo falo. ao qu2tl envia::emOll R ma- oO!lc~cbda DO "Jol'nal do Bi-a,,)}", flll Tem a ·palavrl'~ (} 1,ob1'e D,'putz.:lO 
tactiJo dos Estarbs, no Senado, V'n:!O!! Itél'ia que julgarmo~ necnssal'la obttll: restrições, e rr:uitss, ao texto cOl1s r,i- ·l!.ll~S!O ROé:ha. (Pa~15a) 
a tepreselltaç§.o popular das clli'1:'en~ [dêle I) seu parecer, v!rá comp!eUU!no tueional. Ainda as filSO e as c<}n- i Ni?o eEtâ prEsente. 
tt~ de opinião, na Câmara do" DepU~ tar 1100BO tl'abalho !; :virA eXlp;1'~ll1f1 t!n~ fazem10. M~s entenco que. :não I Tem 11 p:olrn:'a, o l1C!:J!:iJ Depu~<t:,!(I 
t-&.cloo. Mas, ~rgtlntot J:>;é. UIn/!. l'e·· .. l'."~1idG:,dlf. nnciOl1.al, l~ à m;~r~ tmnoo outra po<:iç'ão, no ~t"allllomen- t Pc:.checo Chave2": 

-~-- -~ .... ---- - -~---_.--
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Presidente, peço a palavra pela ordem. pio. _ especifica, não atentando nunca para ile ignorada pelo Prezidente da Con .. 
o SR. EWALDO PINTO - Senhor te atí'ibuição do Estado e dõ Municí- ter por intermédio de sua tributação ]tirado da circu1açãl> e sua pa:ernida .. 

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da, A consagração daquilo que já foi a rigidez da legislação aplicada a to. federação das Indústrias, mas que não 
Çama) ~ Tem a palavra o nobre aprovado na Câmara dos Deputados e !io o território nacional e a tôtía,s as deixa de ser elucidativo -por &3r ela ... 
Deputado Ewaldo Pinto. ,no Senado Federal, em dias passados, condições' econômicas do pais, às pe- borado pelã entidade máxima da in .. 

. lno texto da atual Constituição, é um l"d d 'o's d . te! S d' . 1 t do O SR. E~VALDO PINTO, .. _ latentado contra os principios que nor- cu lan a es regI nal , ' o SlS na e- ustna em nooso paIS e, so)re u • 
(Feia - 01 dem -. Sem 1 e!}zsao do telam a Federacão. iadual e do desenvolvimento econô- pelo conceito que encerra, foi feita 

oradOr) - SF. Presld8nte, nao estava Isso, de maneira fá' é pràtica- mico e social da nação. , uma crítica contundente ao atual sis­
presente, ho)e, no momento eD:1. que mente demonstrável co~i6 há poucos POi' isso mesmo, sà1Jiam:::l~e. a tema tl'ibutário e, especialmente, a 
fui chamado a oc~par esta .tl'lbuna, instantes l'nencioneí: Mas Si's. Con- Constltuigão de 1946 e as demais legislação contraditória, que ~ sôbre 
porque, !endo o PreSIdente B~ilsta R~- gressistas, se atentarmos' para que. constituições republicanas, obedecen- matéria financeira e ecol1omica foi 
mos cOll;:ocado o.S Deputados paI_a nesta matéria financeira, além das do à idéia da Federação ,at~'ibuiu êste elabo.rada nJS últlffios tempos 
uma sessao neste período. da manh_a, atribuições do Poder central, por lll- padel' tributário, ao::; eGtados e aos 03 números contidos naquele 'do .. 
estava certo de qt~a falan& na sessao termédro da legislação ordinária que rnul1lcipiOs, em menor escala. 01'a, é cumento são de tal forma e:'ucídat:­
do. Congresso Naclpnal, das 14 horas, tramita no Senado Federal, na Cá- ist.o que hoje se pretende - não sà- vos que ,a sua. leitma é aconselhada. 
:para ~ qu.al estav:a 1l1scnto. , mara dos Deputados e nas duas Casas mente modificar, pois isto já foi feito, a 'todos aqueles que se Íntereesam por 

AssI~n, 1l1dagal'la de v,. Exa, sopre se do Congresso se atentarmos para que mas instl~ucionabzar, na, COl1stltui~ãQ essa matéria e que terão a oportun: .. 
poderIa ter a 012ort.unldade de falar, o Presidente -da República pode emItir o<ra apreCIada pelo Congrés:;o NaclO- dade de evitar que, no nôvo t,exto 
Rmda nesta sessao, . Decretos-leIS sôbre mátérÍa financeira na!. constitucional, o arbítrio do Pode." 

O SR. PRESIDENTE (Nog.uezra d~ I em determinadas circunstâncias, vere; S1's. Congres,sistas, acrescentaJ;ia aI. Executivo, do Poder Centra:, do po~ 
'I Gama) - O Congres~o NaClonal fOI mos que além de se liquidar a Federa- I gumas palavras, apenas, sôbre a ma- der )?essoa-l se faça sentir em m:üé. 
con,:oca~o para 0_ penodo !,m ~ue s~ ção, por mtermédio do sistema tri- tél'ia econômica e não mais sôbre a ) ria' onde absoluta'mente não deve:tia 
l'eallZ2.rla a sessao da. Camal a dos 'I butáno, a1l1da se liquida uma coisa nllaténa tributária, que vem sendo existir. , 
Deputados, e y. Exa. fOI chamado n9 muito Importante, que é as próprias proposta na atual reforma constitu- Se muitas vêzes há demora na ela-
momento op?rtuno. Mas V, E~a .. ~sta 'atribuições das Casas do Congresso cionaI. boracão legislativa é pGrque se fa .. 
n~vamente mscnto e aguardara a I Nacional, cuja principal função é a -Volto, ao que vinha dizendo, há ,aI- zem 'sentir, por intermédio das duas 
chamada. . I de legiSlar sôbre matéria. financeira. e guns min)ltos, sôbre as atnbuiçõ~s. CaGas do Congresso Nacional o pen~ 

<?, .SR. EWALDO PINTO MUIto : eco?ômic~. e de fiscaliza~', econômica no processo legislativo, dadas ao Pre· samellto e a experiência daqt{ele~ qU6 
()bugado a V, Exa. ; e í~nal1Cell'ament~, o Governo ce!ltl:al. si dente da República pelo nôvo Pro- têm os seus interêsses vinculados à 

O SR. PRESIDENTE: . POIS,. se o. I'resldente da R~pubhca, íeto de Constituição. Além das prer. ordem econômica, à ordem >:ociaI. Es .. 
,Nogueira da Gama) - Tem a pala_! P91' lll~ermed~o de decI~e~o.;>-l~lS, po~e- rogativas dada" ao Presidente da Re- sa demora muitas vêzes é salutar para 

() nobre Deputado Pacheco Chaves. 11'a , leglSlar sobre materra fllla~çe~ra, pública no proces"o legislativo, quan- o bom esclarecimento da matéria e 
• _: alem. dc:s Estado~ e ~os MumcIpIO.s, to à tramitac1~o da matéria que pro- prtra a boa elaboracão legislativa, 

~ O SR. PACHECO CHAVES. "estara alllda em sltua!.!ao de mfenOl'I_ - . < d -:.-
(Sem revisão do oraddr) - Sr. Pre- i dade e até de incompetência para jul- poe nas dua". Caoas () congresp.o, A pressa, . a lSançao, quando nao ê 

sidente e Srs. Congressistas, desejava, 'gamento de seus atos o Congresso quanto ao quol um que d~~e apreCla- votada a leI ,0_ temp? e~cass? dano 
no momento, tecer algumas considera- Nacional. . las e quanto ao t;m:po qu~ de.ve~de- para a elabol'açao. leglSlahv~ Ja. PEo­

'ções sôbre a parte tributária da con5-1 Srs. Congressistas, era o que de se- corr~r da 'proposL~ a aprovaçao. ~a V?U, em n<:ss~. ~aI.s, a sua ll1efl?1~n­
tituição proposta pelo Preside.nte da I java salientar na discuSsão da propos- n:atel'la, alem ~e todas e.ssa& ~trlbUI. cla, a sua meücaCla. As cQ~~tra?-lçoes 
Rep~b1ica e agora subm~tida a apre- ! ta con&titucIOnal que hoje se examina çoes qu~ lhe dao co:npetencla lllvaso~ as me?ldaS ~e mera expel'l~nCla, ::e~ 
ciaçao do gongresso B"ac~on~I.. i no Congresso Nacional, porquanto não ra daq~lllo que, tradICIOnalmente, per- percut2ndo sobre a economIa, naClO-

Na ocaSlaO em que fOI dIscutIda a I sàmente deve ser discutida a matéria tellce as ~uas Casas do Congresso, nal, sao de tal ordem Importantes e 
TerOl'ma' tnbutária da União. em que l sob o ponto_de-vista jurídiCO mas atribui-se ao Presidente da RepiibIi~ tão visíveis aos olhos de todos eUl 
foram. l!l~dific.ij.dos vários itens. ~~ )' também sob os pontos-de-vlsta; 'fmal:!-- ca,. ainda, neste :;Jrojeto:, o poder ~e seus resultados neg~tivos que~ ailre~ 
Constltmçao Cle 19~6, em matelia cefro e econômico, porque mUltas ve- legIslar, por decretoS-leIS, em mate- dito, pouco adiantana falar sobre a~ 
idênt~ca tive oportumdade de dIvergir 1 zes se consegue por via prática, :por ria fmancell'a e em matéria econô" mesmas, m3S apenas menCiOll:lr-lh~B 
daqUIlo que era p~o~osto pelo SI', Prc_ via efetiva da realidade dos fatos, e mica. os efeitos desastrosos. 
$idente da Republlca, agora 'nova- espeCIalmente dos fatos econômicos e ASsistImos, nestes dois últimos anOS, Assim, a economia brasileira en .. 
mente envI~do .no texto da nova pro- \ fl11anceiros. muito mais l'àpidamente à balbúrma legu,latlVa que se veri· ~rou em quase colapso; o sistema cre. 
posea consntuclOnal. . /lJquidar uma, ordem inshtuc.lonal do ficou por _causa dêsse disp<lsitivo da ditício enoontra-se profulldament$ 

cons,agra o ~ode!' Executiv,?, em ~u". . que por qualquer outra maneIra e por aprovação automática das propostas abalado enquanto a inflação continua 
P~'O?OSLa constItUCIOnal, aqueles. pnn:- / qualquer outra forma. do Poder Executivo quando não apro- no seu caminho devastador. São em-
ClplOS que me parecem atentatonos a I C ...: '1" ,- d . d . '" d l' - A' n . r' tu' 'a' do dos Es- ACI'edito que o tema da reforma tri- vadaS no onglesc>o NaClOna, VImos lJlesas espoJa as, por melO de uma 
,L' e e acao. SSll, e e d·f·' la' f t d . ...··b L n- . t· 11 tados O' poder de livremente estabelece}' butár~a deva ser examinado com todo mo 1 lCa!em-se ~ls.a e an 0_ pro- "~do ~La~ao ~xcessIya, ,~ue a }ng; a .-
a sua tributação, A maior parte da 1 o cUldadO' pelOS delegados do povo, flill:damente, a eC0l1Ol111a, da :~açao" aS mlLs su~el1or.es, a tll~utaçao o.os paI. 
l11aténa econômica e financeira, espe- que representam no Se'nado as Unl- fmanças publl~as ~ ate palUICulales, 5GS dese!1V,?lvldoo, pOIS p_assamos de 
cialmente matéria financeira e maté- país, Pois todos nós, ao legislarmos de modo que nlll?>uem, nem l11eEm~?S vmte e t.res por cento s~b:'e o p~o­
na de anecadação de tributos fICa ri. na. Câmara, as vária;;'regiões do nosso a.dvoga~os, especlal1zados em materr::: ctuto naclOnal bI:utO a_ vmte e. O!to 
gidamente determinada. nos têrmos da •. aís. Pois tod5>~ nos, ao le!ill?~armos fu!-ancell'a, ente~?e ,aq.Ullo que fOJ P?r cento na. tr~b~taçao que" mClde 
Constituicão como atribuição do poder sôbre esta matena, estaremos conseu- cr:ado nestes dOIS ultlmos anos e.lll ~obre pessoas Jurldicas. 
central restando aos EstadOS e aos tindo em que as necessidades públicas matéria de legislação financeira e" De tal forma é gravosa e dJficil a 
Municf~LOs margem mUlto estreIta a munIcipais e estaduais não mais te- econômica. gituação da economia naoíonal que ~ 
fim dê poderem livremente exercer lnham o valor e a importâ~cla que Hoje, a interpretação dada às leis (devemos procurar não mais aqldo que 
aquilo que é inerente à indcpeJ:?;dêncla It~m ~tualm~nte, para passar L~ subor_ já aprovada" ou promulgadas, ou sim- .se at.ríbui~, a1?:teriorm~nte, à gl'avi. 
dos Estados dentro da Federaçao, . dmaçao efetlva do Poder Ceneral. num plesmente decretadas pelo Poder Exe- dade da sltuacao economica brasilei. 

'I'emas tido exemplOS práticos daqui- retôrno 11- épocas já ultrapassad_as em cutivo, pelos órgã~s administrativos ra mas também à contrlbuicã:> que 
lo que afirmo, neste momento, e que nosso país e que pl:,ovaram nao s~r tem tal altitude que a sua ação pode para o agravamento deSsa situacã~ 
acredIto possa ser modific~do pelas eIiclel?-te dentro da nossa evoluçao se fazer sentir e111 qualquer emprê:sa deu a legislação tributária naclônai 
emendas a s~r apl'es.entadas,ao texto hIstónca. ". . ou empreendimento, de maneira a a.l. e a contraditória legislação sôbre ma­
o~a em votaç~o. ,ASSIm no Estado de .9 n03'so P~lS e .mmto yasto" as le: terar completameEte a vida ecollômi. térfa econôm~ca, a que vimos assis~ 
~ao P~~lO, o Imposto de yendas e cor;; g!oes s~o ;?UItO dl~er~~", uns Esta~m; ca, das mesmas empresas, Hoje, a in- Lindo, desgraçadamente, nestes dois 
Slgnaço~s representava cerca de 14,5 '0 -8aO m~ls neos OUtIO~ ~ao.1Il:al~ pobres, terpretacão das leis tributárias eg- últimos anos 
de incldência,'sôbre o valor das tran- uns sao altamente mdustnalIzados 'e pecialmente as ue reo-tIlam d 1m . , 
sações O Poder Público Federal, ~o outros pouco mdustTializados. Del'!-- ôsto de consun~ e d; renda Od; A ezpel'lêl1cia já demol13h'ou far. 
fixar em 12% o máxímo da tríbutacao tro dos mesmos Estados as mesmas dl- p . t ' p tamente o quanto é negat,ivo esse pro-
permitida ao Estado, desfalca a arÍ-e- ferenças caraGterízam m}lnicípáos di. ser. t de aI lO~~1.1a C?ntU~;de~1t; . ~ue eesso de açodamento na elaboracã() 
cadação pública do Estado de São versos. No Estado de S~o Pau.lo,. ao n1U: as emp~ .~a,l, por: meI.a, m elple- legislativa e a prepotência do Poder 
Patll0 em 25% daqUilo que normal- lado de zonas altamente mdllstrlalIza- taçao do ólgao a~m1l1lstrat1Vo com- ExecutlVo sôbre a matéria em dis­
mente êle a~recada; e que constitui a das, existem zonas d~ P!edor;:nnância pe~e.nte, podem ate encerr~r as. sua i! eussão. Acredito que simplesmente ail 
base do seu orçamento para o ano rural e outras pastonl.. ~s. dlferenças_ ~tl:ldad~~, entrand~ e111 sltuaçao de nossas obs;ervações sôbre o atual es-

. próximo. Isto 9uer dizer qUe, por at.o de uns e de Qtrt::?S MumClpl~~, _ de um~ U1eoh~ablhdade. Ex~ "a~1ente ?o:,tr,a,9. tado das fina:1lfaS públicas brasileiras 
elo Poder PúblIco Federal uma Um. e de outra regmo. deve cOllespo~der Lnvasao da .. competenCI~ a~n:111lstIatl~ e sobretudo da ecónomia da em "ê: 
dade da Federação é obrigad~ - ~?- , t~mbé111 ~ratamento diverso na aph~a_ ~a r;o âmblrO ,da e~pl"esa .Pl"lvada, 1l(} sas privadas na crise em qt~e e Pde~ 
das as' Unidades da Federacao -allas i cao dos Impostos e, sobretudo, na an- ambIto da fo!maçao da nqueza, daa bate tôd ;, n - b' il' s. 
_' a perder sua ,arercadação' e entrar fase que a determinada tnbutação se indústrias, do comércio e da)avom'a, SUfiCio l1t: paraçaod ras ~l,ra: Se[lam 
num reoime defICItário qUe, na 1Jnião dê, ênfase esta que só pode ser exer- exatamente para se preservar- a ini- men- v s ~ a en:~:}Jls. tar c ara· 
foi COl1~der~do fator prinCIpal para a clda por um poder limita?~ dentro do c~a~iva individual, o:, direitos do in. men~e JSS~t;; s1no~n~TI~n2as a-OS h,?:: 

: inflação e que, nos ES~,ad03, somados sistema estadual ou mU11lClpal. dlVAduo, e de todos e que se forlna o . • e, e p sa ~ a e .. que v~~ 
os déficJts de um e de outro. certamen- Por exemplo: quando o Poder .F~- cor90 de leis e que, dentro dêles, aci~ opl-!1al. sobre fi futura; c~Ira C"l!stlw 

te constituirá fatol' inflacionário tão derãI vai apurar e vai fIxar os l1ml- ma de todos, e,stá a Constltuicão. tuclOl1::t1 do I?-0ss~ paIS, no caplt~I(} 
importanle quanto o défícit verificado I tes para a arrecadação do llnpÔ6to Quando se altera a Constituicão' que dIZ r~sp~!l~O a. ordem eCOllOlmca 
na Umáo. I 'de circulação, que substitUlll o im- com 111enosprêzo a êsses direitos, está- e f1l1an.celra, mserJ~o ~IO texto da 

Ora ê,te sinmTes fato, que já se pôs!o de. vendas e consignaçôes, .~s- se desprotegend? aquel:s que preci- nova ,proposta constItUCIonal. 
venfH;OU c que 111otivou, meu Estado ta1:a leglsl~ndo "da m:sllla, ~nanel~a, salt! ser pl"?tegldo~, PO)s. o Govêrno S1's. Congressistas, uma constituI .. 
os protestos do Govêmo estadual, coJ:!l' pOI.S Ul1lf~I~~ d~ve ser a .lel fe~.e_a~ Cel;ttral, ~ força, nao ~recIs,a ~,er pro- ção é um te~to importantíssimo, que 
repercussões em todos os setores PO~l- pala as leg:o~s a~ta~ente mdustnal: teglda;, pr~tege-se a - SI propilo, pel~ deve durar p.:,r muito tempo e que 
ticos, comprova exatamente a razao zada~ e pala, as .IeglOes :r:1enos m~w:;- própl'la eXIstêI1Cla.., deve trazer regras geTais dentro das 
pela qual a tributação espeCÍfica dos tnalIzadas. Ao fIXar .os lImItes lllaXl- Senhores Congl'eSslstas, em um-me- quais liV1'emente se produzam su}ts 
Estados e dos Municípios não pode ser ~os. dentro d?S qua!s pode ~tuar .0 ll1ol'ial que deveria ter sido apresell- motiifica,ções subseqüentes. Não po .. 
atribuição do pOder central não pode n~P?st'o da Cl!'~U!aÇao, ,estara arbl- tado pela Confederação das Indústrias demos nela inserir experiências ~ 
ser atribUIrão do poder federal, mas Lranamente deCIdmdo sobl'e a arl'e- ao Sr. Presidente da República e que, /bretudo se essas experiências j~ da.-

. deveria continuar a ser especificamen- cdação que cada Estado poderá ob· (por uma indlscriçã-O, parece, foi re· 1110nstr~am lo pouca. razão, a. pouoa 
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efiiili~eM\. com que :fof.Mn pl'{)!l'ra.ma .. 
das e executadas. 

A ConstitUlção não deve dar guari. 
da a experiências no campo econO­
lll.co-financeiro e sobretudo .os Sll~ 
nhores CongresSIstas devem atentar 
para o texto que nos é proposto que, 
além de consagrar eS!Sas desastrosa 

·experiência, ainda vem escrito em 
llnguagel~ de tal forma confusa que 
as interpretações mais diversas dêle 
pOUel1'L ser deduzidas. 

<" ... credito Ilue êsse capitulo é quase 
fnemendável e, também, que o Se­
nnor PresIdente da Repubhca, que já 
delfl8-nS[rara a sua intransigência em 
ma,éria econômico-financell'a, quan­
do da dIscussão dos temas que já ti~ 
vewos oportunidade de apreciar nes­
ta Casa, continua· com os mesmos 
prupósItos no texto que nos enVlOlI. 

AcredIto que S. Ex" dificilmente 
mOdIficará os conceitos e os princl­
p~l}S que enviou à nossa apreciação 
em sua pmposta de reforma consti­
tuclOnal. Entretanto, é d-\) nosso de­
ver alertar a opinião pÍlblica brasi­
leira, bem como as duas Casas do 
Congres"o NacIonal, por que matérla 
de tal magn:tude pode atingir a nos­
sa eCO:l0ml::l, e poderá pôr em jôgO a 
prop.h tranquilIdade, a própria li­
berdade dos EstadQs, dos MunicípIOS, 
das empl'eS!lS e dos indIvIduos. 

Estamos dIante de matéria prática, 
flue precisa ser consIderada também 
nos seus resultados na vida real. 

Terá ela que ser apreCla-da à luz 
tia nossa experiência anterIOr, espe­
cialmente à luz da critica que deve­
mos fazer e da autocritica para cel'" 
tos setores do Congresso Nactonal, 11 
fim de que, flor intermédIo dêstes dolo 
instrumenl,~s, possamos melhorar o 
texto COl13tJtucIOnal, de forma que 
não se deixe definitiYjtmente estabe­
lecido aqUllo que poderá trazer para 
!l, economia brasIlell'a os mais gravell 
danos e os maiores prejuízos. 

Sr. Presidente e Srs. CongressIsta.!!, 
estas as palavras que deseJava pro­
nunciar sôbre tão importante maté­
ria. Não sendo, evidentemente, espe­
cIalrsta em temas constitucionais, 
queria, entretanto, trazer a minha 
riência nos assuntos de economia e, 
!inanças para, COll1 esta modesta con. 
tribuição e a que posso dar na ela. 
boração das emendas e na sua dis­
cussão, na hora apropria-da,' tentar 

. modificar o que julgamos extrema­
mente danoso à economia braslleira e 
que vem inserioo na proposta de 
Constituição enviada à discusóão. 
.(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

·0 SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da Gama) - Tem a pa­

lavra, o Sr. Deputado Carlos wer­
neck. (Pausa) -

Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Deputado I!!l'-

nani Sátiro. (Pausa) 

O SR. ERNANI SATIRO: 

Desisto da palavra, Sr. Presidence. 
O SR. PRESIDENTE: ., 

(Nogueira da Gama) - $. Exa. de-
sistiu de usar da palavra. . 

Tem a palavra o nobre Deputado 
Clóvis Pestana. 

O SR. CLOVIS PESTANA: 
(Sem revisão do oradOr) - Sr. Pre­

sidente, Srs. Congressistas, em virt.ude 
de ser curto o tempo destinado a 
cada orador, vou pedir aos meus o'mi. 
nentes pares para me pouparem não 
qando apartes, pois que, realmente, o 
tema é muito ·amplo. A rigor, neces­
sitaríamos de muito tempo para abor­
dar_ a reforma constitucional. 

A n0v.a Constituição proposta pelo 
Govêrno, 001110 tôda obra humElna, 
tem aspectos positivos e aspectos ne­
gatIVos. A rigor, deveríamO\S compa­
rar o que ela tem de bom, (]o que tem 
de certo com o que tem êii~ errado, 
pelo nosso ponto de vista. Mas, dada 
a exigüidade de tempo, irei Ilmitar-me 
a. abor~d,r dois aspectos f~W me pa,-

É -
)!{l00,m negativos. De inicio devo de- l-á inúmeras vêlae& itve oporl;\IDi- ~,:w.queooe., 4ftol'mada .. ~ 
cla~'ar que, honesta e slncerament9, dade de definir com números, com 2Iml i!8Be.s economistas: bastava que 
considero que há um saldo positivo. 'dados, o que seja sul>d:esenvolvirilento. os países mais adia.ntaaoo, que através 
Mas há êsses dois aspectos negativos Mais de uma vez tive oportunidade (!e monopólio. e oligopólio contrOlam 
que se me afiguram mais g.raves. O de esclarecer a meus nobres pares o a evolução dos preços no mercado in­
pl'lln«iro dêles se refere ao tratamen- que seja subdesenvolvimento, recor- ternacional, tivessem tido um pouco 
to dado aos Estados. Realmente, no dando que a maIOria dos mestres 80- mais de atenção pa,ra $. evolução dos 
projeto de constituição enviado pelo ciais classificam as nações do mundo preços OOS produtos primários, para. 
Poder Executivo, constatamos que os em três grupos: o primeiro, o d,as que os povos subdesenvo1vidos Obtl­
Estados estão mal aqUinhoadOS. Po;: nações altamente desenvolviaas; o se_ vessem renda. muito maior das SU6.lt 
e2'emplo, quer,o Clt~r apen~~ uma ques·· gUndo grupo, constItuído pelos povos exportações e, por conseguinte, tives­
/;ao que me e mUlto famlllar: o pro- num estágio intermedlário, ou SIm- sem ma:ores recursos para vencer o 
ble~a de estradas de rod!3:~e~, o an·· plesmente desenvolvidOS; e o terceiro subdesenvolvimento. 
gustJant~ _prOblema rOdOVlal'lo. Pela grupo, constItuído pelas l1!ações, pelos É fato que recentemente a ONU. 
GCfllstltUlçao atual, cabe .aos Eli!.tados povos subdesenvolvidos. , tem procurado corrigir e, grande desL 
?ess~nta p.or. cent? ?a arrecadal)aC? do Os cientistas sociais ainda revelam gualdade, a grande disparidade na. 
llllP~S~O unICO sob!: .OOmbustlvelS .. G que apenas um nÍlm-ero mUlto peque-) eVOlução dos preços do mercado inter­
lu!)I}flCant~s. No p~oJeto de con~tl'- no de nações mtegra o primeiro gru- nacional dos produtos primários e se­
tUlçao enViado pelo, Poder . Executlvo . po' a maior parte. dos pOVOS do mun- cundários. 

I essa porcentàgem e redUZIda para do' constitui os chamadOs povos sub- Vejam os meus eminentes Pares' 

(
' 4{)~l:a, todos nós sabemos que o garq desen~olvidos, que alguns autores, p.?r como nós esta~os longe daQ11e1a.. tlp::­
galo, o ponto de estrangulamento da ~ufemlsmo, ta<:ham ~,om a expressa0 ca do, esta:do hberal, da economIa 11-. 
economia brasileIra reside, principal- em desenyolvlIl!-e?~O . . beral. POIS bem, um!l- d~ gran~es, 
mente, no problem3 do transporte. O. prllneIro crIteno para a cl~SSlfl- das doloros~s surpresa~ e VeI?flCar 

Pois bem, na maioria dos Estados caça0 de um povo, ?e uma naçao em que, no .se~o~ d~ econo~ll~, t' .P~o eto 
brasileiros a situação do problema u~ dêsses grupos e o da renda na- de constltUlçao e anacron~<:!), e. bO!O­
rodOVIário é simplesmente alarmante. clOnal per capzta, ou produto I~terno rento, volta ~ um .tempo Ja }1ILlaplis.­
Na maioria dos Estados brasileiros a bruto per capzta. POIS bem: a SImples sado:. o do l1berallsmo eCQ110mlCO, h •. 
extensão de rodovias pavImentadas é constata~ão do produto .n?ciOnal bruto b~ralJsmo, que foi o g;l'ande re~P?n. 
tão pequena,_que no período das chl1- per capzta entre os .dlie.:entes pov<?s savel pela depressao eCOnc,mlCa. 
vas o normal é ficarem interroinpi- mostra a grande deSIgualdade de 1'1- mundial de 1929-130. Liberalimno 
das as comunicações rodoviárias ~n- queza, de bem-estar- entre as -clife!'en- econômico que é o grande .responsa­
tre os centros- de produção e os cen- tes luações do :mundo. BastiJ. recordar vel pela enorme, imensa distància 
tros de consumo. que dois têrços da humanidade são entre o bem-estar, entre a riqueza._ 

Não há preJuizo maior para a eco-I constituídos por aquéles povos cuja entre o progresso de regiõ~a, de pai- -
llomia brasllelra lio que essa parali- renda nac.onal per capzta é infel'lor ses, de Estados. 
sação do transporte rodOVIário. a 200 dólares. E metade da humani- Ainda nesse setor de planeja,nen-

Sei que os funcionários do Minis-I Ga-cle tem um,a renda nacional, ou to - de vez que realmente não t! 
Lério da Fazenda, a mentalidade fa- produto nacional bruto per caplta in- possivel enfrentar nenhum prublem:i! 
zendál'lá é' a grande responsável por feria!' a 100 dólares, enquanto que nos econômico sem utilizar a t.écnira de 
essa preocupação de diminuir despe- :Estados Unidos da América do Norte I planejamento - verificamos q~le no 
sas a fIm d~ ~vitar dejiczts, a fIm' a renda nacional pe1-cUpita é -superior projeto de constituiçãu, não há ne-
~e ev~tar emlssoes, para combater. a a 2.600 dólares. jnhuma defilllção. Nmguém sati" qual 
U1f1açao, mas o que esses fUnCIOnal'lOS . . o pensamento dos autores da refJrm8 
e técl1lcQ~ do Ministéyi? da Fazenda _ :í!:sses dados mostram, a ~~c:edad~ da Constituição sôbre êsse p.·oblem~ 
!gnõram . e que o pl'eJulzo decorreJ?-~e que ,a sorte dos. povos e d~SIgual, e crUCIal, o do planejamento, pOl,; que 
d.a parallsaça? do tral!sp.orte rodovla.- dIferente. Por ISSO mesmo, a luta; hoje ninguém 19nora que 0S proble-' 
t:lO. para a ~lda ~c0l!0m1Ca do Bras'l contra o SUb~esenvOIVlme;?to cO~S~~UI mas econômicos e sociais só podem 
e l!llenso. Nao ha ter~o de compa- a grande tarefa <la llo~sa, g~ra"a.o. ser enírentados através da técnica da 
ragao entre a pequenma vantagem Mas ao estabelecer o d:agnostlco e a planejamento. E' comUm a afl' ma­
decm:renie. ga dlminu~çã? do deji?,lt, tera~êutica da luta c~ntra o srb~es:m- çao de que há três técnicas em·' pl>;\4 
ga. dl~mU1çao das emlssoes, e ~ Pl~- V?IV1men~o, os cl~n~;.:;tas socIaIs va- ne.iamento: uma, a do estado liberal, 
JUlz.o.llllenso .?e~orrent~ da pal'allsaçao l"lam mUlto de Opl11Jao. Para os eco- do liberalismo econômico em aue há 
da vl~a economlCa no mtel'lol' do n05- nom:s~as, o. grande dr~ma, a grande um respeito exagerado pela l 11IClaa 
80 paI~. . . , tragedIa reSIde na .deslgua;l-dad.e bru- tiva Pl'lvada. pela emprêsa. No e3ta-

O Sl. ~endes de M01alS - Da-me tal entre as necesslda,des lInensas de do libera!. no liberalismo ,:C;}'1fJIr!~() 
V. Exa. l1ce~ça para um aparte? capital, num paIs. subdesenyolvido, e /) individuo é tudo, a soci~';~;:\e 6 

O SR. CLoVIS PESTANA - Com a pobreza fl'anc.scana de sua disponí- nada. 
mUlto ,prazer. .. bilidade .. Então, p~ra o eCOn0l111!'ta o E' fácil compreel!del' que~ dentro 

O 81. Mendes de Morazs - DIZ V prOblema centr.al e () da f~rn~a;;ro de dessa concepcão de estado libe.al e na 
Exa.. que o problema pr1l1cIpal do c.apital. llberalismo econOmic(. não há de tato, 
Bl'!,-~!l e o do~ tra?sportes. E.~ioU de Num pais subdesenvolvi::.o, em que o que os técDlCOS chamam ,ie plane­
acold? .Os _ d~lS pIObl~mas pr1l1Clpa1S a grande parte da populaçao é anal- jamento global, há apeI].as PIa:lOS 
do BrasIl sao. produçao ,e transpor~e. fabeta, é doente, trabalha pouco, pro- pa~·cia18 .. 
~a~ quero .lembrar. ql:le t~a~sporte n~,o <luz pouco, ganha pouco e pOUPH pou- , 0-. L ••• • ,. • 

~ so rodo-ym. O BrasIl ~lspoe de Ul1.a co, a formação de 0?,pital é lenta .. ~I?s .le",1l11~S t,o,a!!tanos .a .~:e~ da 
lêde flUVial d~ mal?!es. do mundo~ l!;ntão, na luta contra o Sllbdesenvol- I ~l1lclatJ~a ,pr,l~aQa e /e~uzIdb ,i~~, li 
No. ental1~o, nao aproveIta o trans Vimento, uma das teclas, um dos pon- I e ll?~l1,a a ~lea da aol~Idade Puo.lr1a, 
porte flUVIal: tos bá~icos é acelerar fiL fO.'lllaoão de P,Ol ISSO :n'?~o, nos regImes tota i, 

O SR. CLoVIS PESTANA - MUlto capital Mas diz o eCOl1Dlnlsta: Se tar~(}s o J,IldIVlduo. a empr~sa va:em 
grato. . 'o ' • - mmt.o pe}llCo. O Estado, a '\or:;eaade 

Mas, meu eminente Colega, o único num P?VO ~ulJde::env<>,lyIC<) ~ .f?;maçao valem tuoo. A Ilociedade, o Estado 
transporte autônomo que basta a si d~ cQ!-)lta~ e lenta, a ü:spombll;w'd:.de eSl1,agam, ma~8l11 o indivíduo e a em­
mesmo, autárquico e autárClto, e o <1mhe;ro e pequeI:a, nao h::lVela m_lOS plêsa. 
rodoviário. N;:mhuma pessoa, nenhuma e mÜ'Qo~ de se utIlIzar o, captal, a co~ PaI bem. há um terceIro tipo de 
n:ercadol'ia, pode at~n.gir um pôrto fJ~- lab~raça~ ~os palses maIS aCllal1ta~OS? plane.iamento. aquêle que é defé!ldi~ 
vlal, um ,porto mal'ltllllo, uma estaçao S.~m dUVIda algum~ oê ec~noml"tas, do pelos gr[lndes mestres das .::iên',as 
de estrada-de-ferro sem primeIro utI- mais ce um>3. vez, ten~ m03Lrado. que social's, como Karl Mannh"\·11 e t) 

lliz~r trecho de estrada~de-rodagem. os povos sub~esenvol~ldOs .. nece~sJt~m Pe. Lebl'et. Nesse planejament ') p:J' a 

I 
Dal ter tomado como base o trata- ~UltO de capI.tal estlan~ello, da tec- a liberdade e a democrarla. o ÍndivÍ­
mento dado ao transpOl:t~ rodoviáno l11ca eB~ra.?gell"H, mas esses m~smos duo e a emnréoa têm todo o apmo 
na Pl'Opos~cr.. da; C~n~tJtUlçao., povos dlspo~m ~e,um~ qU~ntl~aQ~ pe- do Estado. Mas o Estado, atLavés dos 

O que nao ha dUyIda alguma e q~e quena de yrcdu o~ paIa expo! taç.,o. p]anejam·'1t-s g'oca!s. orienta, fi~-
os m!!-;o~'es espeClallsta~ em econUlll"!-la O que e maJ~ gr.ave nos pau',e3 ..sub: caJiza. policia as atiVIdades Cios indi­
radov!arl~ co,:;tum!lm aflrmar: o maIOr .desenvolvldos e que a eX[êor,a"ao _e víduos e (las empre1:as .f1 fi'TI dr- (lUe 
e o pIOr JJ?1posto e a. es!rada m~l cou- constltUlda, pnnC!Pll.lment~. 1?01' aqu,ª- nunca uns e outros esqueeam ljUe to_ 
serva~a, e a rod~vl!l. mtrafegavel. les produtos cham:).c,os, pnl11anos, pe_ dos tem cOlUlJ!'cmissos ~0111 'J sé:clu. 

Entao d~vo, de mlclo,_ mamfestar o los. prOdutos da terra, pelOS prOdutos dadt'.. como coniunto, coem o tQdo; 
ll'l:e~l de_saCfl~'do em relaçao a esta mo- agro-pastorIs. E_quem se. dellVel' no :jue nenhum il}élivíduQ. nenhuma f!ll 
.~lflcaçao Cthlstante. n~ _ proposta de estudo da evolugao, atl'aves (l?S tell1- prêsu ruce p"osuel'ar nUIDa sncl::::'a­
leforma da C?nstJt~lçao, em . que P?s. dos pr.eços .nos mercado, mte:'na- de. en; decadência. POl~ l~~r mos'·"0, 
aquela Lperce~ta~em .r1v 60%: destma~ c~onals, vaI Vel'lfl~ar que nossfl: evolu- 'loJe e ponto pacifico q1le. 09.1'11 en­
aos Escadas e .reduzlda pal~ 40% so- çao os produtos 1l1dustl'la's terl1 tldo frental os '1' avísmncs u'·oh' 'n~'F do 
b:e o l?r~duto ,da arrecadaç.ao. do Im_ sell"!-pre um amnento de preços pm'~o sl'bclesenvch11m?nLo, é indis))'ll<fÍVf'· o 
po.s~o umco sobre combustlvels e lu- maIO!, C:.l que os precos elos P;0~iÜL05 11'ane'8ment'l g10)~31. Ning~.lél11 '2:DO. 
bl'lflCantes. ., . agrouasto:-ie. Cada vez os po,:;'Os SU1)- ra Que .. n;-l'avé~ cl0 pro~l·fCS) ))"C:-'l-

O ,outro a9~ct() para mIm gravIssI- desenvolvl~OS precIsam eX'Jorrar ma.')- cwcJo pelas c;§ncia~ sorjai~. !1~lJO é 
mo e o do sIlencIO que os autores da res quantidades <1os produt'Js prlln"'- IJQ1'tO uacWc'l 01.1e I,ão E:'xis~e fah 50. 
ref'Ül'mH constituclonal revelam sôbre rios para a Import.açãõ de um:! 01'.:n- :?'al ou eccn'miro iso~,,-:Jo rh'l' <Nl 
Um problema básico - o econômico, tida de Fem1Jl'e menor de nrodu~os lll- uma jnterp:r",~t0ã[) en1ro a'111,," ~ão 
a maneira de enfrentar o problema 'dustTiais. Daí a expre%§.o ele certo:; há 1121111"ITJ fato só ecnl1~mi('o só sr., 
mais gra-:e <lo Brasll que é o do sub- leconomistas· que a ecopomkl c'.~ 11m c;al, FÓ r1°m"'~l·:H·co. só g:""''''.~~".,,, "U 
desenvolVImento. povo subdesenvolvIdo é uma econcmla I BÓ polHico. Daí a concep~ão de pla~ 

~ 
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pejamento global ser o resultado da 1 para. que, em lendo isto que aí está I ba.te elo problema da ~mazônia. Eu- &te Poder, vem o § 29 do art. 59. O 

. ~volução das próprias ciências so- - êste anteprojeto - se chegue à I tão dIZ, num certo trecho: i 19 do art. :;9 Úl:-'. 
~iais. " . conclusão de que S. Exa, o Mmistro "A reumão deverá ser prolon- "Ao,,; projetas oriundo:; da. ... ~..;nt-

Nao se admite mais que se igno~ da Justiç.a é, realmente, homem mui- gar três ou quatro dIas, durante pet~ncht exclusiva do f'l'aSlílZn,e 
rem os gravíssimos problemas econJ- to corajoso. Mais do que Isto, .:3u~ os quais serão anallsados os es- da RepúblIca não seL'ão aUln,tl-
~icos e sociais dos povos subJesen- ExcelênCla é homem revoluClonària- tudos já realizados sob os asp8c· das emendas que aumentem a deg-
,volvidos - essa parte da humanídlt- mente córajoso sim, porque subver- tos econômICo, fmanceiro, social pe~a prevtsta. '! 
de que constitui a/3 da populaçA" teu revolUCIonou, tôdas as norma~ do e político da regIão, aS.~im como O § 20 do mesmo artigo diz: 
)nundial - êsses povOs que vIvem no Dtrelto, todos os princípios da heI'- 0.& fatores de segurança nacIonal, . "O dISposto no Wc:trl .Ll dêste 
estado permanente de excltação e de menêutica jur1dica. E~ uma verdade sendo depms enVIado o ponto de artIgo não se estendi: aos servl-
revolta, pois que, hoje, através da patente. Desrespeitou as mais come- vlsta milItar ao PreSIdente da dOS Deputados, do senado e .t'..lS 
evolução do rádio, da imprensa e da zinhas regr,'\.s que ditam as normas República," TnbunaIS_Fedel'ais, mas aos n:a-
televisão, não há mais povo isolado para uma legislação constitucional. Em tópico anterior, dlz: pectivos projetos se apll'ca a r~,.,-
q~e ignore os benefícios da ciylliz~, Vários oradores, doutos na. maté- "Apos a reunião, o GOVltrno trição do parágrafo anLerlor"" 
çao f': da cultura. ~,ria já passaram por esta tribuna. E' terá o pensamento das F01'Çt>S Isto é um absurctu! SomoS-L:uWPU-
, HOJe, todos os povc:s estao clente~ no' entanto, . forç-oso que salientemos Armadas sôbre fi, matél'Ja, -ll1clu- nenres dl:!. Câmara dos Deputados' e 
de Slue, no mundo, ha um grupo de ainda alguns pontos que considera- Illve "a impatriôtica Idél'a slu'gida do senado ct~ RepublIc.a €i nao pu-
naço8:S ,prrvIleg~<:i::s, <tue desfruta dos mos falhos, neste anteprojeto, prin- no,s meios ir;ttel!lO t:f extemo da 11 demos emendar um projeto· que .s6 
benefICIOS da clylhzaçao e da cultur~, ctpalmente para marcarmos a nossa mLernaclOnalIzaçao doS, Amazô- refIra à organicldade, à vida amm-
enquan~o a maIOr ~arte da humalll- posição, ZÔllla," nis'õratrva, ao quadro admll11süativo 
nade Vlve num. ~s~ado permanente Examinemo,s, a.inda que numa ana.- Portanto, vêem os /::';:8. C:ong1'e:,- 1 de ambas as Casas do COllgresSO! 
de ~ome e qe, mlser:la. Use perfunctória, superfiCIal, aql1il0 $istas que eu não estou sonhalldu, l Ora, liC n6:; ll':;rtlClpamos da vÍ{\a 

Por consegull1te, e tempo de s~ con, que o nobre Deputado' Oscar Corrêa, estou den1.ro da l'eali!iade ameaça-I desta Casa, seria um absuruo que na" 
jugare~ todos os esfo~'ços pa.la. en- jurista de escol, apelidou de "mini- tiora que os homens que detêm o po- pudéssemos emendar. ainda Que 0-
trent~r o· SUbdesen~olvlmen~o. , carta", e que eu prefiro chamar, cog- , der, ,n~sLa RepúblIca, Impõem ao povo I projeto . e~tlvesS'e pr-onw, elaborado 

Dal a .• no~sa estranheza 3.0 venft- nomtnar carta "fraldada", nlo por- brasIleIro. pela dlreça.o debta- Casa,- A n038a 
cal' o sIlencIO, na r<:fo~~a proposta que a frale!,:;!. seja menor,·ma.s curta, 'r-odos nós Vl'Vemo3, hOJe, dl!1s d.e dontribuigao é um dIreIto que nm­
p!Lra a_ nossa Constlttllya,o, em rela- e, po,rtanto, mais imoral que qual- temor permanente, constante, íi:tct" a I guem p:>del'á negar,-.e toáo~ e~.arat1, 
!{a~ L ::08 problem~s baslcos, funda- quer mmi-saia, mas porque se traurJ.a estas ameaças veladas que Vljln C0lll0 I eVIdentemente, trab,alhundo pa.a u 
llLnLalS. , '" a. ConstJtUlção e é Imoralidade he- que num mlaSllla soprado pela brH;a aprimOlamento, para o lrtelÜ:Jl lihl-, 1: nossa dlvergencla reSIde:, exat~- dionda fraudar-se um povo. do Plamtlto. clOnamento, para a maior e[icieni:la 
nIvnte, nesse p0l?-to. Iremo.!!, dar '" Por esLa pequeno amostra, supo Acho e.sqUlsito tudo istu, estra.aL!<), dos trabalhos da Casa, 
110SSOt'tV?t~ favoravel a~ proJeto da nho lmagino o que virá a ser a cha-l como que se pl'OCUl\lndo crIar uma Então o Deputado é imp"dIdo jJ01'­

~~!.s ~ ~~:gvac~m ~ eSP}~fnça de al1e, mada lei de imprensa que S.-· Ex~ crise fabricar uma crise. Todos nós que o chefe de outro Poder o p,uIlJe 
'ossamos c ri- Cf e mUI as eme~, a~, está ela.borando. Os homens de em- d!ent~LOS. ~sto. Nã~, sou ~olHem 0.(; de partICIpar, de ,t~nBl' at,\UQe qua 

~êsse projetg 19lr as falhas malOrei! J;>l'êsas jornalísticas, os homens da gTancte vlv~ncla pol!tIca, nao conheço venha a cOllt1'llJmr para o malnor 
Era õ que' tinha a dizel' (Muito l'adiodl'fus'ão, das teleVIsões que to- bem a:s artll?anhas das, cúpolas e tal- funci~namento de sua própna, vasa? 

~em, Muito bem. Palmas) • mem tento, que ponham as barb·as vez pao e;"tlvesse por 1Sl,O auto~tzado Isto e um absurdú! 
de môlho pois por certo, na\:! tere- li, allrmar aqtlllo que agora afll'U!(j,- Mas absurdos lnaiores "Xis,em. 

O SR. PRESIDENTE: mos uma' lei de imprensa, mas uma reI, porque penso, e sou 11cj.m~m que Dlspensar-me-ei de CCll1E:n~al' a ,n~­
(Nogueira da Gama) _ Tem a pa- lei qué- Imprensa. Esta a triste rea- se habltl!0u a afirmar, e -a declarar câmca adotada pata a eleIção do 

lavra o nobre Deputado Alceu de Car- lidade a que poderemos chegar, facEl tudo aqUIlo que pensa: Sinto na ação PreSIdente da Republica e o )J:Jdcr 
valho. aos prenÚIlcios 'advindos dos concei- de, S. Exa, o Sr. PreSIdente da Repú- olil5árquicq que ~e crIa, o cOleglo eleI­

tos contidos nessa Carta, e que es- ~lrca, quando remete para esta Casa toral qUe deverá represemar o povo, 
O SR.' ALCEU DE CARVALHO: peramos; para tranqÜIlidade de .. ':lua este projeto, em todos os pontal:! flU· lwrque o aSslUlto fUI eXatJ3'"IVal11~nte 
(Sem revisão do orador) - Senhor Excelência., o Ministro dI!. Justtça, 1ll1lh~nte, vexatór10, provocador em < examinado por doutos da maténa 

!Presidente Senhores Congressista-s, continue o ServIço Nacional de In- relaçao ao poder legIslativo, sinto,l desta mesma tnbuna., e o meu tempo 
recordo-me de que, certa feita, em formações ignorando o que foi feIto perceb,o, creto que se quer propicutl' é evidentemente escass(). 
tempos que vão .longe, quando dava, das.mais lidimas, das m,ais sagradas, Ulll cllma qUE' venha a pos'sllJilititl' a O t 91 d' O' ' t ' 
\nO fulgor da mocidade, os primelroll das mais caras tradições de nosso Di- c~>ntinuidad~ de S. Ex'!- na Presiclên- a~''1:odOs ~~ tr~~~~~:o~' são 001'1-
passos na vida profission<al no exer- reito. ela da Republica. . ". . ~ 
cício da advocacia tive opOrtunidade Desde logo quando se trata ([O aa- O Presidente da Replibllca - eldtú gados ao seL VIÇO mllnar ou a ou 
~e s'e1' procurado' para o patrocíniO pitulo da Competência da união, as- Ilue se acautele, porque a voz do -<lOVO -:1'05 I::ncur,go.;, llleclls~~:~,ú::, a Seitub' 
d,e causa onde, perfeItamente deU- sunto que já foi quase que exausti- é a voz de Deu~ e lá no meu intel'lOl~ ~~n~~l;~acI~~a ieln~s e.IDOS e ~u 
!!1e~da. caracterizada estava a figura y,amente abordado pelos orOOo1'el> que pElAll1sta, naquele sotaque do !nte- s· -
jU1'ldlCa do esbulho possessório. me antecederam na discussão da ma-I n?1'ano:, que tem o 7 do inglês e que A Constituição de 1946 dI.6la; 

Investigalldo a doutrina, na -inten. téria, .veriflca-se a permissão d~ tro- nao dJZ "porta", diz po l' r '" ta"~ "Todos os bra~ilelros são obl'i-
~ão de me adestrar para o embate pás estrangeiras em territóno nacio-, as cnanças em seus brmquedos, quan· gados ao serv1ço militar ou a ou-
lemb:'o-me de que um dos tratadis- nal em tempo de paz. do um dos participantes sai, verde wos ellcdrgos necessários á ':te-
tas consultados não sei por que cal'- Isto é. sem dúvida, a alienação de ~ v~z e, 900- vol.tar, a pretende r'ad- fe':;~t da Pátl'la," 
gas dágua, ta.lvez preocupado em- de- nossa sober.ama e, o qUe é pior, com- tlull'lr, essas cl'lanças dizem: "QUelll AqUI -USOU-se eS:la expressão tncer-
:tinir o vocáburo "esbulh.o" fazia re- binando-se o na 5 do art. 8° com o va.i a. Portugal' perde o lugar." ta, msegura, que mnguém consegue 
ferência a matéria de ordem pura- art, 57 fica tal monstruosidade ao SUa Excelência -o ex-Mims'tro e defimr, cujo âmbito nmguém couse­
mente constitucional, aludindo M arbítrio exclusivo de S. Exa o Se- atual Pl'esld~nte da Repúbltca, eleItu, s'ue dItar - "segurança nacional." 
:fraudes que os detentores do poder nhol' Presidente -da República. E ~n- c!.eve pensar na rima .sapiente- da~ A anterIOr sàbiamente dIZIa - de-
podem perpretar, podem cometer tão nôs nos s,lal'mamos porque hoje, Cl'll1nçl\,S de São Paulo. fesa da pátria", porque a expl'c::;sau 
contra o povo. ' para escândalo da NaçãO, o conceito O arL. 57 diz: "del'esa" pressentmdo precls:\mente a 

Jamais podia eu tll1aginar, li aI- de segurança nacional, o conceito de "O Presidente da Republ1ca ataque. 'E então ja se sabel'la qual 
tura d,aqueles verdolengos anos, que. defesa da Pátria - não mais existe. elh caso de urgência e de inte- sena o encargo daquele que é C011-
muito tempo depois, já na maturl' Fala-se em segurança- do hemisfério, . rêsse pÚblico relevante e desde vocado para o servtç.o militar. ::.v.J.as 
tlade, - viesse a ser convocado parI!. defesa do hemisfério. E enta.o vol- que não resulte aumento de de.s- "segurança nacional" ... 
pactuar na prática daquilo que con- tamQ,S à pOSSIbilidade de, medi,ante pesas, poderá expedir decretO{, Senhores Pares! A mineraç:ô',::> de 
sidero autêntico esbulho contra. o po- esta autorizacão constitucional, ter a com fôrça de lei sôbre as s~;_~,m- carvão está estritamente ll~ad", a SI;:-

der constituinte cujo único e legf· nos'sa pátria' tom·ada de assalto por tas matérias: seg'urança nacional gurança naCIOnal. Entãe>, qtrêm dlrá 
timo titular é, será sempre e tã{) só, tropas estrangeiras, sob alegação de finanças píj})licas." ' que amanhã o convocado não será 
O pOVO, que isto diz respeito à segurança na- obrigado a servir cOJno kabalhact')l 

Sua Excelência, o Sr. PresidenLe da. cionaI e que é de nosso interêsse per- Isto constItui runa fôrça qUe serla de umil. mma de oorvão, ali3gando-6e 
República, 'não retendendo, não que-' lllitlr tal crime, tal absurdo.' Ainda I\. propria alienação do Poder Legis- êste conceito elástico da segurança 

,tren,do fraudar, por sua própria conta que se pretenda dizer que eu esteja latlVo: permitir que o Presidente da nacional? Dêste govêrno, que tantos 
, e l'lSCO, a Constituição - esbulhando, sofismando ou sonhando, as notícias 1'eeliública, fundado em certos pre- absul'd.:>s tem praticado nesta Repú­
I conseqüentemente, o povo, porque jornalísticas nos levam a esta dedu::: tel(tos, faça, leis, substituindo atrlbul- blica, podemos esperar tudo. Dal a 
Constituição e povo se confunaelll _ ção: Sabemos que o(} nosso Ministro çáo que está- afeta ao poder compe- minha cautela, meu temor. 
ped~. ou mais precisamente, exige a das RelaçÕoes Exteriores anda em vi- tente, o Congresso Nacional - mor- O Sr. Mario Maia - E que. atu' 
co~Ivência do Congresso Nacional na legiatura por tôda América Latina, mente tendo-se em conta o qUe dig- almente, neste pafs, contunde-se ::;e­
açao -criminosa. 'com esta cois" para nós profunda- põe o parágrafo únIco, que determina gurança nacional com a segurança 
. Como modesto advogado do lnte- mente esquisita e estranha, tratando a. vigêncta Imediata da lei baixada da ARENA! 

tIor que sou - do que aUás tenho de uma fôrça que seria de paz. E pelo I:'l'esldente da RepúbHca. - O SR, ALCEU CARVALHO - V. 
certo orgulho - não. tive, até esta agora, as Fôrças Armadas se reunem Prejuízos enormes poderão advlr Ex~ tem l'llteira razão. Prucura-s'ê ll~ 
data, oportunidade de conhecer Sua para cuidar do problem.a da Amazô- el? cOllseqiiéncia dessa_ delegação, gislar aqui não para o povo, ma3 
Excelência o 81'. Carlos Medeiros e nia. E então vislumbramos, sentlrnos deSl:le dispositivo. E' o caso, por para ::neil3, dúzia, E o govêrno olI­
Silva, ~ ilustre Ministro da Justiçtt, -a possibilidade daquilo que agól'a I exemplo, . apenas para exemplIficar, gárqUlco, o govérno dos pnvilegra­
:responsavel aparente pelo antepro- lhes afirmo: de que por exemplo, a de uma ISenção de impostos, de trl- d-o,', Tem inteira razão V. Ex". 
jeto que ora discutimos. Confess/), Amazônia seja, por um decreto d.o11mto.s, que não aumenta despesa, Por DIZ o § 10 do art. 100: 
,entretanto, que o lamento muito, pois, Presidente da República, ou por uma esta razão, CI Presidente da RepCt· "Art, 100 
'após a leitura da obra consubstanw leI, par,a a qual êle tem podêres de-I blica, a seu bel-prazer, pode !3eí.lltxJ.r •• ',.,.',., " ,,', ,' •• , , '. , , " •• ". 
,aiada neste anteprojeto, cheguei à legados por nós, ocúpada por _ tr<>- qualquer firma, qualquer partIcular, § 19 O fUllclonáno qUe CO!lcOr-
'conclusão de que S. Ex& é pOSSUidor pas estrangeiras, II título de garan- qualquer 1nteresllado, qualquer coutri_ reI' a cargo eletivo será: 
de. espantosa coragem. Não é prec1so til' a segurança nacional. buiníe do pagamento de determinado a) exonerado, ao se candid.l.-
ser profundo conhecedor dos pr1ncf- E' o "Correi!} da Manhã" de 20 de impôbto. tal'. se não fôr estável, 
pros técnicos e jurídiéos que devem dezembro que noticia a reumao das Mas outros absurdos existem; na b) lIcenCIado, sem vencimênto;;, 
inspirar e enformar uma leI báSlc~, Fôrças 4rmad.'ls para um amplo de- intenção de _f{;l:'lr, humilhar,- dimlllull se fôr estável. 
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f 2~ A l~ pQderá estabelecer O SR. PlltSIDENTE: I 
outros impedimentos para o fun- (Nogeil'a lia Gama) _ Tem a pa-
otOI'';~O candidato, diplomado ou lavra o nobre Deputado. 
em;-'erciclo de mandato eletiv.:>.' O SR. JOãO HEIWULINO: 

Há aqui, uma falha evidente, um (Pela ordem.1 (~em revisão do ora-
êrro flagrante de técnica, de ilwer- dor). Sr. Pl'esidente, a Mesa dcci­
aã.o de ambos os parágrafos, porque diu acolhêr diversas emendas num 
exoneração e não pagament:o de ven- rne,ma cu.\)ilu. o .. num mesmo~? 
cimentos evidentemente nuo const,l- cumento. Eu pcrgunt«ria a V. EX., 
tuem impedimentos, mas apenas cas- a fim de dirimi! dú ridas que existem 
tigo. punição, pena. Enlão não há n.::> espil'it.o de ""riDs parlamentares e 
razão p~ra êsse § 29 falar €m lmpe- para que possamos precaver-nos 
dimentos, após aplicar as penas aCI" quanto à votação destas emendas, se 
ma referidas. . a Mesa colocará -:.ada emenda cons-

Mas há, ainda, um fato maIs gra\'~, tante do documen:05 separadamente 
que já foi an~lisado em parte da tn-, {lU se. para eleito de votação. con­
buna; é aquele que constlttll,. que! siderara eó','iiS emendas globalmente. 
contém, no meu. entender, 'prmc:plO~ i Caso não po:;sa a Mes:1. ~esponder, 
que quebram ~q,Ullo que ~e\e nOI t:ar I neste instante, a essa questao de o~'­
uma Constlttuçao - a l,n0ependen- dem "'ostaria que, no início da pro­
cia e a harmor:.~a dos Poderes - pO!'- : xim~ -~essão. o fizesse. 
q~e, por dispositivos dessa ~Ol:ShtUl-1 O SR. PRESIDEKTE (Nogueira da 
çao, fICa delegado ao SUplem::l Trl- Gama) _ Respondendo ao nobre 
buu3.l Federal o poder de cassal' Deputado Jcão Herculil1o, informo 
ma~datos.,parl2.mentare~. ~ .: que o nobre Senadol' Moura An~ra-

L,so, e\ ldente~e!1te, e. c:o •. der:a \ e!. de. Presidente do Congrel::So. decIdIU 
A c,assação de dIreItos POll~I~OS 50 de~ que as emendas devel'iam ser apre-! 
verIa cabe.t' ao poder pOh.ICO, que 1 e sentadas em c:l!ljunto, constante de 
a cámara dos Deputados ou o sen,a~o vários itens. Quanto a essa pa.r~e, 
Federal. Nunca ao supremo 'Inbu- a que V. Ex~ acaba de se refer.tr, nao 
nal Federal. , . me consta ter havido decisão espe-

Aprendemos a adm:ra~ a Maglstra- cífica. _ 
tura brasileira, prmclpalmente a Entretanto transmitirei a questãCJ 
paulista, onde advogadOS dur~nte de ordem ,,0 ilustre Presidente do 
longos anos, e a do Supremo Trlbu- Congrel:so que, natt!l',almente. decidirá 
no.l Federal, ~nde muttos d?s seus sôbre o assunto, e informará V. Ex~ 
oomponentes ->ao nossos ~art!Culares e à Casa 11a sessão das 14 horas. 
amigos, homens qUe convIveram CO-l O SR.· JOãO HERCULINO 
n05co, nesta Casa ou fora dela, e que Aguardarei a próxima sessão. Obri­
merecem o nosso mais profundo res- gado a V. Ex'. 
peito e a nossa mais sincera adm!-, 
ração pelo seu gabarito intelectual" O SR. PRESIDENTE: 
pelo .seu .porte mom!. • . I (Nogueira da Gama) _ Nada mais 

Não ha, portanto, nes.a _ mmha havendo a. tratar vou encerrar a ses­
afirmativa, a m~~~ prevençao con~ são, convocando os senhores Congres_ 
tra o poder. JudiClarlO. Em absolu.to. sistas para uma outra às 14 hora.>, 
Mas PQder e ,sempre poder, tem séde com a. seguinte 
de poder. seria absurdo delegu.r-se 
ao Supremo Tribunal.F~deral a com- ORDEM DO DIA 
petência. para a. ca.ssaçao de manda - . 
toi pal'l~me~tares. ~to cabe aa prO- ,ATA DA 16~ SESSÃO CONJUN. 
=o:-e::l:~lVg'e:af~~~r~f.s .i::Ju

; I TA, EM 21 DE DEZEMBRO 
exigência do ';quorum" espeCIal, de f DE 1966 
doIs têrços, e não como acOntece • 
aqui, em que a rep1'eset1to.nte do povo PRESIDtNCIA DOS SRS.: MOUR.\ 
está 1 mercê das paixões de uma ANDRADE, GILBERTO MARL~UO, 
maioria eventual, num Congresso já GUIDO MONDIS E JOAQUIM PA-
dominado de cócoras, face ao poder RENTE. 
Executivo. As 14 hor:1s acham-se presen-

O SR. PRESIDENTE (Nogueira da tes os S1'S, Senadores: 
Gama) (Fazoodo soor as campa-
fnhaB) - Lembro ao nobre ora<1or Adalberto Sena 
de que o tempo da sessão está ter- José G'liumard 
minado e de que dispunha para o seu Oscar !"a~sós 
br!lhante discurso. Vivaldj L:ma 

O SR. ALCEU DE CARVALHO '- E'imundo Levi 
Assim, Sr, Presidente e Srs. çon- Arthul' VirgíliO 
gressi5ta.s julgo de meu dever VIr a Zacharjas dI: Assumpção 
est1l. Trib~na para apontar êsses on'os Cattete Pinheiro 
"ue pOderão ter conseqüências, como, Eugênio Barros 
.. te . . vida Sebastião Archer por certo, rão, graVlssunas na Victorino Freire 
nacional. 

Uma Constituição deve ter excep- Joaquim Parc::te 
t 'd I a José Cândido danaI llomogeneidade, er '/1 a o:::~.' Menezes Pimente: 

dando a tôda a Nação a trânquII!- Wilson Gonçalves 
dade, a· confiança, a c~rte~a ~e, u~a Dix-Huit Rosado 
lei que garanta os drreltos .mdn·;duals Dil1a!-tc: Mariz 
• não uma lei que se insplra, np.o na. Manoel Villaca 
maldade, no· ódio, na p~rsegUlçao, na Ruv Can.eiro 
desconfiança, na annad~llla, que, re- Argemiro de Figueiredo 
vogando direitos naturaIS, pvstergan- Domício Gor,dim 
do direitos naturais, constituir, per- José Ermirio 
manentemente, uma ameaça ao povo Silvestre Péricles 
• e. cada um de nós. Rui Palmeira 

Espero em Deus que esta Casa saiba Arnon de Melo 
Iresistrr, pelo menos nesta últilna hora, Heribald" Vieira 
• dê uma resposta a, S. Ex\ o Se- Júlio Leite 
%lhor Presidente da República. 'jl;le, José Leite 
que é onipotente, que tem todos O.'! AloysiO de Carvalho 
I)Odêres, que não tem respeitado o Antônio Balbino 
atreito de ninguém, que assuma as Josaphat M::trinh~ 
responsabilidades decorrentes de?sa Jeffel'son de Agmar 
enlpotência e outorgue a. C~rt~ m- Eurico ~zende 
!amante" tradiçl\o do Du'elto e Raul Giuberti 
ameaçadora à tl'aqlir11dade .nacíonal. MigUll ['I>uto 
(JIIutto 'bem! Palma,) Aarão Steinbruch 

'Vasconcelos Tôrre.8 
O a. JOAO BEJlillULLlIíO: Afonso Arinos 
8IDhor Preal4lDM, '* .. palavra Aurélio Vianna 

-........ Gilbert.o Marini10 pela ........... 

Mílton Campos 
Benedicto Valladares 
Nogueira dn. Gama. 
Lino de Mattos 
Moura Rndrade 
João Abrahão 
José Feliciano 
Pedro Ludovico 
Lopes da Costa. 
Felínto Müller 
Bezerra Neto 
Mello Braga 
Irineu BOl'l1hausen 
Amônio Carlos 
Antônio Carlos 
AttWo F~ntana 
Cuido Mondin 
Daniel Kriegel' - 5i. 

(Sessão Conjunla) 

e os Srs. Deputados: 
Acre; 

Albany Leal - ARENA 

• 

Altil10 Machado - MDB 
Al'mando Leite - ARENA 
Geraldo Mesquita - A9RENA 
Mário Maia - MDB 
Rui Lino - MDB 
Wanderley Dantas - ARENA 

Amazonas: 
Abl'ahão Sabbá - AREr-'A 
Antunes de Oliveira - MOB d, I 
de janeiro de 1967> 
Djalma Passos - MDB 
JOsé Esteves - ARENA 
Leopcldo Peres - ARENA 
Manoel Ba:'buda - MDB 

Pará: . 
Adriano Gonçalves - ARENA 
Armando Carnelro - AREN.o\ 
Armando Corrêa - ARENA 
Burlamaqui de Miranda - MD!s 
Gabriel Hermes - ARENA 
Gilberto Campelo Azevedo 
ARENA 
João Menezes - MDB 
Lopo Castro - ARENA 
Wa!demar Guimarães - ~REl'''':A 

Maranhão: 

Alexan::l.re Costa ARENA 
cesário Coimbra - MDB 
Cid Carvalho - MDB 
Clodomir Millet - AREN.o\ 
Eurico Ribeiro - ARENA 
Henrique La Rocque - ARENA 
Ivar Saldanha - ARENA 
Joel Barbosa - ARENA 
José Burnett - MDB 
ListeI' Caldas - ARENA 
Luiz Coelho - ARENA 
Mattos Carvalho - MDB 
Pedro Braga - MDB 

Piauí: 
Chagas Rodrigues - MD1I 
DYrl10 Pires - AREr.~A 
Ezequias Costa - ARENA 
Gaiosa e Almendl'a - ARENA 
Heitor Cavalcante - ARENA 
João Mendes Ol!mpio - MnB 
Moura Santos - MDB 
Souza Santos - ARENA 

CEará: 
Armando Falcão - ARENA 
Audizio Pinheiro - ARENA 
COsta Lima - ARENA 
Dias Macedo - ARENA 
Edilscn Helo Távora - RE'I-',A 
Esmerino A.rl'Uda -. ARENA 
Euclides Wicar - ARENA 
·Flávio Marcilio - ARENA 
Francisco Adeodato - ARENA 
FUrtado Leite - ARENA 
Leão Sampaio - ARENA 
Marcelo Sanford - ARENA 
Martins Rodrigues - MDB 
Mm'eira da Roc11a - MDB 
DSsian Araripe - ARENA 
Oziris Pontes - MDB 
Paes de Andrade - MDB 
Paulo Sal'asate - AREr.'A 
Wilson Rcriz - ARENA 

Rio Grande do Norte: 
Djalma Marinho - ARENA 
Gl'imaldi Ribeiro - ARENA 
Jessé Freire - ARENA 
Vingt Rosado - ARENA 
,Xavier Fernandes - ARENA 

Paraíba: 
Arnaldo Lata,yette - MDB 
:9lv&l' Olintho - :MDB 

Dezembro de 1966 
._- ~ 

Ernany Sátiro - ARENA 
Flavlano Rlbeiri - ARE!'>' A. 
Humbel'to Lucena - MDB 
Jandui Carneiro - MDB 
JcrJo Fernandes - MDB 
Luiz Bronzeado - ARENA 
Milton Cabral - ARENA 
Plínio Lemos - ARENA· 
Raul de Goes - ARENA 
Teotônio ~etto - ARENA 

pemambuco: 
Adelmar Carvalho - MDB 
Aderb:1l Jurema - ARENA 
Alde ~umpaio - ARENA 
Andrade Lima Filh:> - MOB 
Al'l'urla Cámara - AREt-~ A 
Augustc Novaes - ARENA 
Auril1c. Valois - ARENA 
Bezern, Leite - PENA 
Clodvi11ir Leite - MDB 
Costa Cavalcanti - RE~A 
Dias Lins - 1',F\1~.'1 
Geraldo Guedes - AREl\'A 
HC'l'úClio Régo - AREN.~ 
João Clc..lfas - AHEl-'A· 
Josec:U'los GU'=!Ta - AREXA 
José Mêira - ARENA 
Luiz Pereira - ARENA 
Magalhães Melo'- ARENA 
lVIiJ\'(:~nes Lima - ARENA 
Nev Maranhão - ARENA 
~.iio Coelho - AREl-'A 
O~waldo Vma Filho - MDB 
Sout{) Maior - ARENA 
'Idbosa de Almeida - .o\RENA 

Alagoas: 
Mt-deil'os Neto - AR~A 
1\,,,10 Mourão - MDB 
O"ear:o Carleial - ARENA 
O~é3S Cardozú - ARENA 
Ptreira Lúcio - ARENA 
Segismundo Andrade - AREY-, 

Sergipe: 
A:naldo Garcez - ARENA 
José Carlos Teixeira - MDS 
Lourival Batista - ARENA 
Machado Rollemberg - ARENA 
P àSSOS Pôrto - ARENA 
Waltel' Batista - 1\!DB 

Bahia: 
Aloisio de Castro -- MDB 
Antônio Carlos Magalhães - AR!!­
NA 
Cicero Dantas - AREC\' A 
Clemens Sampaio - MOS 
Edgard Pereira - MDB 
Gastão Pedreira - MDB 
Heitor Dias - ARENA 
Henrique Lima - ~.iDB 
João Alves - ARENA 
João Mendes 
Josaphat Azevedo - ARE!'>".,,,, 
Josaphat Borges - MDB 
Luiz Viana - ARENA 
Luna Freire - ARENA 
Manoel Novaes - ARENA. 
Manw Cabral - ARE. .... A 
Mario Piva - MDB 
Necv Novaes - A~"\'A 
y.·onato Marques - AREN.-\ 
Oliveira Brito - ARENA 
Oscar Cal'doso - ARENA 
Pedro Catalão - MDB 
Raimundo Brito - AREN.-\ 
Regis Pacheco - MDB 
Rm' Santos - ARENA 
TeÓdulo de Albuquerque - ARE~U 
Tourinho Dantas - AREN A ' 
Vasco Filho - ARENA 
Vieira de Melo - MDB 
Wílson Falcão - ARE!\' A 

Espirito Santo: 
Ar~ilal1o Dario - MDB 
Bagueira Leal - AREYA 
Dirceu Cal'dow - l\.IDB 
Dulcino Monteiro - ARENA 
Florirmo Rubin - ARENA 
João Calmon - ARENA 
Oswaldo Zanello - ARENA 
Raymundo de Andn.de - ARE~.", -

Rio de Janeiro: 
Adolpho Oliveira - MDB 
Afonso Celso ...;. MDB. 
Alair Ferreira - ARENA 
Amaral Peixoto - MDB 
Al'io Teodoro - MDB 
Bernardo Bello - MDB 
Ca.rlos Werneck - ARENA 
Dnso Coimbra - AREN.\ 
Edésio !>T.ul1es - MDB 
Edílberto de o::.stro - .'.r::S!{A 



FontEs Tm'l'é:s - MDB 
GeremÍ2s Fontes - ARENJ. 
Getúlio Moura - MDB 
Daniel Kl'ieger 
G1e11io Martms - MDB 
HE'li Ribeiro - ARENA 
José Maria Ribeiro - MDB 
Mario 'l'1Hubonndegl.lY - ARENA 
Raymundo Padilha - ARENA 
FW)}<'l'to Satummo - lIIDB 

Guan2"lJara: __ 
AdauLo onrdoso - ARENA 
Aguinalclo Costa - ARENA 
Amaral Neto -'- MDB 
A:rnaldo l~.T{)gu/;il'a - AB-ENA 
Aureu Melo - MDB 
B\mjamin FI.n'l?h - MDB 
Bteno da SrlveírcL -- 1'IDB 
Ca,l'doso de Menezes \ -- ARENA 
ClÍagas Freitas - MDB 
EUrICO de Oliveira - MDB 
Expedito ROdrigues -"- MDB 
Hamilton NOgUeira - 1IDB 
Jamil luniclrul - rvmB 
Men<1es de Morais - ARENA 
Nelson Carnelr{> - MDB 
Noronha Fllho - MDR . 
Eômulo MarInho ~M.E.) 
l'l:J.bens Berardo 
WaldIr S:mões - l\IDB 

.\trinas Gerais:' 
l_bel RaIael - ARENA 
AécIO Cunha -- ARENA 
J~mlptas de Bal'TCis - ARENA 
BB2.'lto Goncal1es - 1.REF A 
Rias li~ol. tes- - AR!GNA 
Ca!los MunIa - ;)filiB 
Ce:so }\'1lll'La - ARE!'-JA 
Selso Pas30s - MDB 
Dllftl' :M211des - ARENA 
1::1:as C:11":"O - ARENA 
F'r2.Ilcelmo PerCl1:'a - A:RBNA: 
'3~mld(} Frei::e - AREN.!'" 
(Lb"!rto Fa:'H\. - ARENA 
GJllherme l.!1achado -- ARENA 
Gi.l'lto.YO Capansma - AllEN A 
}I}:'ácra Bethõaico - AP.,ENA 
J»fw Hér2L1lino MDE 
J"sc· BO:l,fácfO - ARENA 
J<:'st Humberto - ARENA 
1vImoel ele Almeida - ARENA 
:MaJ.lBel TaveÍril - AR.ENA 
MauríCIO de Andrade - ARENA 
l\'!:!te'rn ReIS -- lVIDB . 
M(m=e!ro de castro - ARENA 
Nogueira de Rezende - ARENA 
ürmeu BoteL.11o - ARENA 
OndlO de Abreu - ARENA 
Oz:mJm CQ91ho - ARENA 
!','\dre "",obrE- - MDB 
Pedro Ale;;;:o - Ai:1.ENA 
Pedro Vid.lgal - AREN A 
P~l1heiro Chagas - ARENA 
Relato Azeredo - MDB 
Rondou Pacheco - ARENA 
Simão da Cunha - MDB 
Tancrl?do Neve:s ~ MDIl 
Teófllo PIres - ARENA 
Ult'mo de Carvalho - ARENA 
Walter Passoo - ARENA 

São Paulo:. 

Adrião Bcmardes - ARIDT A . 
Afrânio de OLveira - -MDB 
Alceu de Carvalho - MDR 
Amaral Furlan - MDB 
'A:11Z Badra - ARE:::l"A 
AntõnIo de B:m'os - ARENA 
ATItôn:(J Feliclano - ARENA 
Arnaldo cerdeira - ARENA 
Ath,é coury - :\~DB 
BatJsta Ramos - ARENA 
Broca Fllh,o - ARENA 
Campos Verg::ü - ARENA 
Cantídio sampaio - ARENA 
Carvalho Sobrmho - AREl\'A 
Celso Amaral - ARENA 
Cunha Bueno - ARENA 

.Dias M:mezes - MDR 
Derville Alegrettí - li.IDB 
Ewalclo Pinto - MDB 
Ferraz EgTeja - ARE~A 
Franco Montol'o - MDB 
GerminaI FeiJó - MDB 
Hamílton Prado - ARENA 

.-Hary NOlmaton - ARENA 
Hélcio Maghenzani - MDB 
Henrique Turner - ARENA 
Herbert Levy - ARE!'TA 

- Ivet.e Vargas - MDB 
.JQ..~é Barbosa - MDB 
José Mellck - ARE]'\TA 
Jihsé R~segue - ARENA 

Lacôrte Vitale - ARENA 
LaUlO Cruz - ARENA 

-'Levy Tavl11'es -- MDB 
Mirio Covas - MDB 
Millo Camm:arosano - ARElifA 
Nicohm Tuma - .ÃRENA 
01'hz M:onte1ro·-- ARENA 
Pacheco Chaves -- :MDB 
Padre Goélin110 - MDB 
Pedro lltIl1rã<o - MDB 
1"edro.>o Junior - MDB 
Pereira. Lones - AP.ENA 
:Pinheiro Bnscl!a - ARE].\TA 
Plínio Salgado - ARENA 
Ranieri MazzilH -- :{\IDB 
'l'eófilo A11dra-de -'- MD,S 
Tufy Nassif .",.. ARENA 
Ulysses Guimarães - rvrbB 
Yu.kishigue 'Iumura - ARENA 

Goiá~: 
Amsio Rocha - MDR 
Benedito Vaz - MDB 
Castro Coséa - !vIDB 
Celéstino Filho - MnT:> 

• _ Emival Ga,ia,do - ARENA 
, Geraldo de Pino. - ARENA 
!. Jales Machado - ARENA 

í 
I, 

I 
i 
I, 

\ I 

.José Freire - MDB 
Lisboa Machado - A:RENA 
Ludovico de Almeida - ARE:tl'A 
Peixoto da SilvE;ira - MDB 
Rezende Monteiro - ARENA 

Mato Grosso: 
Cth'rea da Costa - ARENA 
EdIson Gal'cia - MDB 
i\Ilg-u::l Marcondes - 11mB 
Ph:lad,"lpha Gurc!:), - ARENA 
R~cllld M&med ARENA 
.'3?I::lm:t.ll:t De:zi ARENA, 
Vi'il~~'n :\-iarhu MDE 

P2.1anii: 
Accloly Filho - AR,ENA 
Anton:o Anmbelll- - íVillB 
Antonio Baby - MDB 
B~a6" Ramos - ARE:',A 
E;lftS Nscle -- ARENA 
Emilícf Gc;mes' - ARE.J."'íA 
Fzrnando Gomes - _"'-RR!."A 
Ivan ):.,uz - ARE)Ti). 
João ftibclro - AREi-fA 
JOl's.e Cun - AfLENA 
José Richa - MDB 
Lyl'.o BerwllI - _"-RÉli'A 
1II::ua Neto - ARENA 
Màr;o GOmes - A}?,ENA 
i\Í[fguel Buffara - :vIDB 
MÍllOl'O ."vllyamoLO - ARENA 
:t'fewwl1' Carneiro - ARENft 
Paulo ]'Jlontans - ARENA -
Pl:l1lo Casta - ARENA 
Wilson Chedid ::::... MDB 
Zaca"ias S<)!eme - AREr-TA 

Santo; Cataril1!',: 
Albino Zeni - ARENA 
AlvalO CaLál - ARENA 
Antonio Almeida - ARENA 
Aroldo Carvalho - ARENA 
Carnell'O de Loyola - ARENA 
D:om!c1o Freitas - ARENA 
Joaqwm Ramos - ARENA 
Laerte Vieira - :MDB 
Lel10lr Vargas - ARENA 
Orlando BertoU - AREIPA 
OSllj Regis - ARENA 
Paulo' Macarini - 1IDB 
Pedro Znrune:-mann - AREN"A 

R:o Grande do Su!: 

Adíl,o Viana -' MDB 
Afonso Anschau .--: ARE:.)'1\. 
Ante'mo Bresolm - MDB 
Ary AlCântara - AREN.".. 
Brito Velho - ARENA ' 
Cid Furtado - ARENA 
Clovis Pestana - ARENA 

l
i, Croacy de Oliveira - MiJE 

Daniel Faraco - ARENA 
Euclides Triches - ARE:YA 
Flôres Soares - ARENA­
Floriceno Paixão - MD B 
Giordano Alves - MDB 
JaIro Rmn - 1iDB 
JI',é Mandelli - NIüB 
L'no Braun - ;\IDB 
Luciano Maühac!(} -- AREN.h 
Marcial Terra - ARENA .S.E.) 
Matheus Sclunídt - AR.E:.)'A 
Norberto. Séhmídt .- ARE~A 
Osmar Grafulha - :\1DB 
Unirio Maéhauv - MDB 
Victor Issler - MDB 
Zaire Nunes - MD:a 
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. (Iosof:a: reallzal' U cond!qôc5 Pt>ljtl-I ouvIa de sua passagem pelo Gov!rno 1 atra\-és do Sr. MillisLro da Ju~(.iC;!l.. Ó6: outro daquela oOra. que êle deseJlLVa 
cas ~strut,urall:i da comullldaile, DI:m- de pernambuco, e de qu~m me tol'!lt:1 I llGCllear uma ComiS5[1O para elallO!',U jlll.zer êle mesmo. E puhlicoU na Í'II­
tar-se com? lei alltcl'ior e super!ol·. um grn!?de ~dmll':ldor - Agamell?n 1I um projelo constitucional. . pl'tln;a uma sél'ie de artigos contl'á r. 
Wdaló as leis. MllgalhtLl:s, ~ trabalhar aLlVam:mte, Eru:ollll'ilVa-me por acoso no RIO d\; Blogmfia ele Ruy do Sr. Luis Vi<ll1:l 

No cllmpo dn orgunlzaç1io (10 .11:>;- principalmente 110 capitUlo da o!'Clem Janeiro. quando, após vários meses de F'ilho. ' 
\ado, ela o e~trut\lra; no cempcl da econõmica, onde deixou o.;; traços tal" labor, a comi:;;,fLo nomeada pelo ::;:'. A crlUca - claro que ha Ullla ça::l. 
ação do Estado, ela determilla li I:I,m- tes dos seus p::mws de visl,a. Lem- Presidente da Repúbllca e pl'esid:(ja catul'a na I'efereucia que vou fazer, 
petência dos poderes; no campo unI- bl'o-me de Bencdito Costa Neto, Re- pelo emmenle jurIsta, que é o Prof".'- mas éla indica perfeitamente o late, 
versal d,Q povo, ela define direit,,~ lJU" lator da Ccmlssiio, um 110m em qu~ SOl' Levy C al'llell'o, fe~ el1tl'ega do ~':u . -- era, por exemplo, para dizer: esto 
Iuanos fundamelltais e instit\l1 :.t~ ga- a mim pelo lnenos - pode têl' :sldu traballlo ao SI'. Pl'esldel1t~ da H:~Jni- i fato al~godo. ná Vida de Ruy 11:1:,) 

:rant.:as desses direitos. A$s!m a. em a.té engano de obsel'vaçllo - (lú<> P-'- bl1ca. Lembro-me - e aquI estou njJC- i OC011'eu 110 dll\ l4, mas no dia 15. 
,lS~. l'ecla ser brilhante, lllas que era uni nas num. trabalho de repórter ou d~ I Ne,se epiSÓdio, nüo era fulano que es-

.Lego. quanoo o Projeto de!!ne ~Lr!- grande trabalhador, um grr.lld~ N-I memú\'lail~ta - de. q1::e, p~bllcado (I; IIlV~ presentc, era bclLl'ano - tUÚ" 
1l1üçúes novas para o Vice-Pl'e$:C1i':nte d~nador da matéria vencida. mm'- tl'ub:lll1o o de~sa conussao, na~ encon- J COISlll!1aS sem maJor 11111?OrtUl1CIQ que 
Ul'\ Hepública, n50 tem em vista uma mente quando ::;e pas:;ou ao trt~.llh(i J t,re11105 )Onla!s, nenhumaplllavra de o emlllel1le baiano SI'. domem J:'U',:s 
pessoa, e sim a dctel'minaçâo d~ l,Oal da. votação das emcnclas. I "pUlO a, ele. A critICa foi, de modo ge- I ~~'~101l .dl! apontaI' na. grande obra do 
n~)va c:oln?etencia constItucional; l~no Lembro-me. aind,a, numa l:1Ol11em:r. l'lll:. azeda. COnlr(i .o pJ'~jelo,.o .que 1~1~:~!'~tl?, de ~~'y' As~un, "~. COIsa, :ac;l 
t",.1l ~m vlsta um homem, mas a JJls- gem aos fUnClOl1:"l'10S da Cast!o da a- obllgou s·cus autores a Il'em a J.m- "1e,,,al ~.n. í,a.,alho dês~~s e e. nu 0.1-

tlluição qlle ela cria. com os próI,!'ios gUl'a. de Nestor Massc!1a, Pl'(Jles~Ol 1 prensa ell1 defesa do ~eu tl'llball1o_! ça-Io; . vlaro. ~~e ~a~a o' ~lual tcm .w
a 

principios sõbl'e Os quais fundam~;lla de Direito Constitucional, q'lt! ~t'Cl'e- i Hoje,. en~l'i:' ~nlo - e como somes !'em ! ~1;UI1.ei.la Jl~lIplla: 11I~IU!me de ai~I:.~ 
Q Estado I'e"'ula a divisá e o ... ", 'r~ taríava a Grande Comissão ., Q'l': p:J: I memol'ia "r. Presidente' _ um dos . ~en1<l1 o proolema. Cada um de _1G~, 

, b O. t. "';' ~ • ao ler \.:t11 projeto altera"1a a "ed.l 
';!l'!0 dos }lo.deres e lanç,a as gl'a:IO~~ vezes saia do lado de Nel'cu P.anlll~ : :l1otiv05 que il?\'ocam os q~e combatem i ,[tO. aquI e ali. de' malli:'i: ~ a da'r-lh; 
!Juhas j~r,l.d.!cas que desl~n~m e ms-\ p~ra levar Ultla

o 
palaVl;a de p~l.;~';:.::- 't'~(e pr~J.e(o e o de que el~ l'eJO c~m um cunho mais pes5o;:,i. 

trument"l!z.1l1 os seus olgaooS S\I.!J;~- çao, ou sugestao. a este ou "q\l,-,~ I o dc"plPzo \ otado a um glande plO- O SI' Mario Pira -- 'l'\ol',·C 'J·"~'t. 
110~\ ," . n:el:lbro dno. Comls:>ão, e, ~n!'Juele 3('~ jet? elabol':l::lo peja comissfto de jll- ludo RUy Sa.ntos. estou D~\'i~;dO ~ -J~is-

1', •• 0 \eJo, POIS, como consldelltr l!t.- hállltO. che".ava, .com a .11,,0 (',~ curo llS,.;S! cun:o de V. Exa. J(l o C.JI1~::I'.!,·u. ,Ia 
P['dlC:O o nOlJ~'e Deputado Pedro Alel· clla .ao_ OUVido, JtUÜO a~ mon'or;:> da Procura-se,. h?je, até ~cgal' n!(~.-i~o muito tempo. como aliãs ao iiU~lr.! 
'.0, Vlce-Presltlente da Repúblil'\\ t:Jel. Comlssao, para tl'al1~nu'!l'-ll~p. o re- no elllll1eme Jun~ta que e o SI'. Carl"s cclCga Antonio Carlos MagalhfLcs. na­
tt" de ser membro da Comissão Mls- et\do. MedeIros, a quem conhecI quando 'l~IO, ci1arei em medicina. V. Sxa. elC~!'1:.· 
tOl. presidi-la e votar em ca.;o~ t1(\ I Recordo ainda, SI'. Presid:m~, Uti "~1.1vocado, a c.;t_a Casa, e. com qUl',ll II n1~nlc tcm demonstrado repetida, 'c­
empate. dl:l em que votamos, em pl'une!r<J nao tenno j'elaçoes de allllzade. zc;; o seu conhecimento a j'e~peil,) 00 

Mesmo em se tratando. como ;'tU turno, a Cr.l·la de 46: foi em 31 da li: éJa\'~ quc se p~de ,:;el' um3 r.:: Direito. 1\0 caso, entl'etantu. pa!'~-
caso, de projeto de constüuiçé!l q!\" 1 111aio de 1916, e vouu;f,o global. ,Ní.>so pres.,clO a~. cullu;'a JUl'ldlC3 - e d:·.~ú : ce-me qu' V. Exa. está sendo ll1!!l,O 
:l.umenté} a lnDuência e define DlaIO. lo ato convocatóno que nos troUl.:; :it;l ISSO ·como uma l'es.s:~I\·a .- e .rle-,,!! : IIlju~to com a Oposição. Estamos lia 
res poderes para o E'(ccutivo, rara aqui nem inovou:, vOiação globa:, I e~r~~ess:lo .. de c~:tura JUfl?H:a S~I~' :1.11,; i realidade,_ como os p~pj'i05 11O~1It'm 
tieu Presidente e Vlce-Pl'esident:>, 1):(':- Lembro-me a.nCl:1 .. - e c::ite talO. Jl J Pl,~J,:~~, n,:o pdfel\~ .. Pode ? ,.,t~n."- ,da ARENA, descobn!!tio na _ ",al't:l 
"alece a natureza institucional, que foi relembrado aqll1 p.::lo MO!lS"!1I~o:.1 c~. u.:,.,:o ~olllel:.r ~I!O ~e pal:11a:(',: l:l : Magna alguns eqUlvoco.'i, mas na~ no.; 
~stá acima das indagllçõc.!! de i)!"chn Medeiros Nelo. \'ell~~ comp::nI1el~,) ca j l;a. l:.e:a,a~ ~pe. a,:? "1~s. hOJe, l~;.ú. ! vammó ale\' apCI!a5 !l e.'i"a; Cl'1tIC_.I~;. 
lw ssoal. Assembléia ConsUtul!1t(! _ de q("~ o ,cura,~~. l.e=-~I ao,::;1. ?atlos ~1ecJ~.,,~! :0 num_era de elllel1da~ (jue apresell.a-

p,elo mesmo principio de previI,(!n, trab::lbo, depois de elalJD:'::tdo, fOl en- !" nh .. :o~,C:U: se:1.Jlle 1.1e ,~~i leCOl.~l,~- ',1110S. todas ela.'i de eleIto cons~l'ulJ'·'). 
ela da illstituição eu "Or' eX!':]II'!!) tre"'ue ~ um "!'::tnde professor de 'lor- I cldo, a,)t:.I:t, porqu~ S. E .. a. ~ o .. 'l- demonstram taml;~tll CJue 11a. oa i)!lr-

, '... •• •• '" • 0>. J I tor ou o c:>orden:1'lor se !l.'i'1'11 0"'-' l d 01 0 <' - o c b ':1 f~'" rc o °a que ten110 posição notória em favol' tugues para escoima-!o ele p,,':S.~"'l;, I": . . ... ' ...., , .. r"': ,e a ) ~l~a. m OI, ~,~ s. ... 1-
" f' . ~ I - E . d ." t';".l .. ' .; 0- .'iCI e.n. OeSte tlabalho. O que 21,,1) .'e. V\\S quanto a,~ nos:;a.' C0l1dl~'oe5 pil:'a. 
oc OltaleCl_lllent~ do .poder L_;~:sla- senoes .. _ !1~.le ,:::ç .... o~, .... :1:.'0 .~~, v . I pode ne,;al', ~l1lrcl8.nto, Srs. Depu:nci'l~ : u Jll'omu!~ação da Carta. o prop,,~i!o 
tlvo, não e,(·cu I~?edldo de prt":,ldl- tada ~po~ e.':.e L".I)a.no .. ~;j,7>; r :.~~1CI~ I e Srs. Sell:wo:'es, c a Pl'coCUJlar:l.(.) 11:> i de. aperfeicoul' este texto. Que,' dÍ/.E'r, 
lo, e de no eX:l'CICIO desca PI'~stdtn- tam.~em Clu~, ap,os ;" p.".~ ... ~a~: . .> ... ~ _ i eovGmu Revolucional'io - que es:lt 6~· o :-O/iDB .....:. e V. Exa. acho. nao :em 
ela, praticar 3:LOS,. dentro ou fora do i proJ:-to, ~~U: 1 e "li ".~ale~e .. ~ .. , r~.I:\ :vc'spel:is de dei:.:ar o ~eu manda,.) --/dúvida algum:! a meu respeito !lt!m 

processo constJtuclDnal. q~le o 9I'cs~r- matlCos, l"ua:n~en~e d~ ~:~n~.(\.l~.~,·."lcm i):J,!;,,:tr o poder ao sen sures,v~ ICJuomo a meus c()mpanlleiro~ de U:l:I~ 
vem, defendam e se posslvel ampl1~I!1 destacar se~:~~, 0.1 p-qt;_ •• :"., •. ";o .. ~ .• ,com un:a COII,;li!ui"iJo em pleno ,;]- . cada - deseja melhorar c,ta '::·m-'­
os s_eus podêl:es. ,lOS que pas_"I.,_11 no.tex,o d" Cal.1l ·gor.. !titUiCão. 'Tanto n!;s:m que não se omÍ~ 

Nao há, pOIS, como dar pro'V1l11t:l,W de t,?: '. c, o,. . ,C:'lllca<;, t:.'te projctc! merece. ~'I'l ItiU nem Ó',e CtllllÜ'Ü no senlióo ele ma'l-
à questão de ordem. (Pausa) Ahus -,- e com l~SO n"o (,u~:o ~.c .. ltca:5 lhe e~ta{) sendo rellas: uma:; .r,IS- ,cal' sua po~içao. aperleiçcanc10 a Cllr-

Com a palavra o nobre Dep'.l!ad'J; fender allsolutamente a mil l,d.l,,1:J tas, oulras I!ljustas ; um~\s pl'oced~:J - 'ta cncaminl1ada Delo Sr. Prcsidentr 
Rui Sal1tos. O último orador !:Ol do I' que se. pode apontar em m:us do:. Uln . t.e:', .ou1ra,. a .. meu ver. sem D! .. nc~-' i. da República. poúanro, nossa crllic3 
:MDB. :;rtigo do prOjeto - re!emol'o ~U:jQ:l i Ilenc:a, Quero. por exemplo l'eJem!J:'lJl' I n:)D será igual il de Homero ?!1·e,. 

~ '. um fato do c.an11ecill1emo de t0105 o~ i - eu, que ~ou lei~o - q\:le, há IJU\l' : quanto ao tr::Jbalho do ilustre ba!auo 
O ~R. RtJ'Y SA~TOS. S1's. congl'essi.':itf!s. Refiro-me 't Clt:e cos dias. um companhciro. por .;in=l1· Luis Viana. 
(Sem re?;isão do orador> _ !;r. 1:':" I o Código Civil, redigido pelo ;;r~.r,r!·~ baclmrel - e. \'OU dizer 10:::0. ê!e n~a~ I O SR. RUY S ... ~TOS - A;;raa~Go 

:sidente do Congresso, S1's. Cong:'e:;-! Clóvis Berilac(!ua. foi eSl!1iuqado pelo é de.: quadl'os da OpoSiçflO. n~a5 (Ia. velho colega Leão Smnpa:o. o médico 
.sistas. não sou bacharel. Desl1e(;~!S"a- I velho mestre Carnell'O RlbclI·o. o q'.:~ ARE." A - ap::m\al'a-m~ . C,?I11U ':!!Ia, - e na vida faço C!ue,!:lo de :ier me· 
.l'io, aliás, destacar o fato. Venho, en- obrigou Ru~' a l'epllC~!', masuant'o a das ,talllus. dest~ COllStllUlçao o Ir!!o 'dico. e médico de !'oçü, porque ~a() 
tl'etanto à. trlbuna, mais como ,,~11)() razão de ser da reda';:lo. LI es,es i,:-a- d? Cl1~poSltlyO sobr~ o casamell~o .n- i deixei de ser médico, corno o In~u 
l'epórter' l11:lis como observador d:>s ball10s há muitos anos e, após lé'-lo~ d:ss,Dluvel nao re[(,I'I1'-5e ao rnca:lJ~!!:? "elho colega Leão Sampaio. o mC':llcCJ 
sconteci~entos brasileiros, 1>1'l:1':11J:<'- ficou em mim .o cOI:n':l1cill:enlo lte c;;.~'::. J?l:~e-llJe: ··S?!l. l1:ediCo: m.a~. !:~ : de Barbalha. que ale hoje c proc1!.a· 
mente como constituinte de 46, !" a~o- que tanto Carne!!'o R!iJCil'O com.:> R.c/..,. n_~,· .. ".d"de de dIze!. a COllS\I; u.rl\~ ; d,) em todo :lquele lIHenOr do CearQ., 
l'a. comD participante da e1uboraciio e Barbosa.estavam, ce~'los. E' que ""t~!~ Su~, o, ca;.:unento. r.U.1:l; .1~~I~SO,l~.)I~- i quando aparece por la - como !l".1! 
'votação do nõvo pr,ojeto consttt'lcb- questões de reoaç[\o ::iel!1pl'e !riram oaoe ~e :lssegura . e . o. C,IVI,I.. .-;:- ~~a~; encontro aqUI,. ~~1l110 a obrlgaçao d!:! 
naJ controvertidas entrc os propr105 Ci;- há o casamento lel!g!O~o. ,-~ E!Lil:>. :d~\l' mmha op;m:!o e apre.sent:!r meti 

. critores ou entre os próp!ios lntllv,- I PO~~1l10S decldlr quanto :l ~lldl"::'lll- ,ponto ~e vista .quanto ao projeto etn 
Muitas criticas têm sidl) fel! a~ li duos l'espon~áveis pe!!l. con:;,;'u~~o dJ. I iJ1Lo~de do c~samento I'Cl!gIOSO? I d!scussao. DesejO apenas OI7.el'. COlOO 

éste projeto. Longe de mim tle:l:ar r gua ChO este epIsod~o. o.penas para ffi:l,- I leigo, que o projeto me impressionou 
em analisá-las. Quero. porém, 'le im- m . . ! tl':n como hlL cl'lt!ca~ l>rocedent·~s e! bem no que se rcfere à ordenação_ 
cio. evocar, os trabalhos dos Con:;t!- 5r, pl'esid.::nte, Srs. Ccn;:l'e~s:st~~.' r:'iricas llih p:'ocedC'nte~ a é;;te [1:';)- iTenilo p:lI'll mim Que ele disaib'l'u 
tuintes de 46. O provinciano bi::;,'nno aqui já se falou na fal~a de :iLS1Jo.lS!- Jetn. Imuito melhor a matéria do que a Ca:­
Que continuo (não apoiaào), ch~g:l"'a tivo que trate da participaçi!o do .tra- Hú. dentro de cada um de nOs. lJr:,\! : t:l de 16, Há dispositivos di~persos na 
ao Rio oom a responsabiliClaC1e Cie balbador nos lucros das empreiio.s. tendenc!a quase pel:mancnte de des-: Carla de 46 que este projeto procu~olJ 
Constituinte. Em mais de uma opor. como uma falha do p:ojeto s:.l~me- fa!,!er o C)ue. es~á felt~ - e.lono:;e cl(')reunir. Cito, por exemplo, o ÓO Poa.~c 
tunidade, subiu ao grande so.lão do tido pelo Sr. Presidente da R-c:>ubl!- m;ro .a!rlbUlr este dlafmóstlco. ~~la IExeCutlvo ... 
Palácio Tiradentes, onde se reu~lÍa 3 ca ao Congresso. Mas dei-me 110 tra- supo&lçao ao meu eminente profe~,or I O Sr. O.;l:aldo Lima Filho - Estav~ 
Grande Comissão. Parece-me que balho, ainda. .ontem, de pedir à B!- Afonso Ar1l10S, Cjue vem de ~sc:,I"'fI!o i ouvindo V. E.xa.. eom o prazer de 
ainda vejo Nereu Ramos, adm~!lvt.1 blioteca que apurasse s: até ll~j.::. e,?- e;U P?n~~ anahsando o pl'OJet.o . de I sempre, quando escutei y .. Exa .. lou­
expressão da politic~ brasileira :lo p1'''- ,tava complementado este prll~clplv COl1stltua:ao, 110 Senado. Digo jll'ole_- ,vai' e.;;ta Carta, em relaçao a de 37 .. 
sidi-la. À sua direita, pradd 'K!liy, constitucional e até hoje, nã<J foi re- 't"or, porque costumo artrm.ar. que ~~- i O SR RUY S!\!\"TOS A de .,.,~ 

d gulamentado" em verdade pela im- ou quase forlUado em Dlrcltl.l p~lns. s' O . ld -L-' F~ll ~ '" 
então Vice-Presidente a Grande Co- , ' aulas a que 1'enl'o a ,·~t'd ,,< ' O r. s/:a o !1na I tO - ~ ae 
missão, outra grande figUl'a, que a l>ossibilidade de. f~zê-lo, _ ~elo n1~~cfg a:>ôs' todos no Parlame~~ô I .o, ,. r~~ \·16. Aliás, esta não tem muil:...-t .:W'e· 
política perdeu, para estar a ellg,:m. dentro das condlçoes att,alS da ~,a - . renca da de 37. A atual. que V. Ex". 
decer o Judiciário, na mais alta Côr. empresarial. br:::síleira. . . Ma.s. ~l'. Presidente e 51'S, Con~re-:. esti comentando, a que o Govêrno 
te do Brasil, Como que estou aindi!l. HDje, aquI nos, encontramos l'eum- s~stas. hu dent~·o de nós esta preocll,)a-1 enviou, nflo tem qualquer diferença 
la olhar aqueles outros grandes ttlem- dos, 81'S. congressistas, para uma no.v!! çao de dcstl'Ulr o que está feito. Na" cem relação à de 37. Estimariamos 
bros da Comissão, umas desap!l!·cci. missão constitucional. Lon~e de n:um posso esquecer-me de que, quan'h o! ouvir dos antigos liberais da UDN 
iI . C!uerer discutir - porque lSt.o esta _ a emmen te escritor Luis Viana ~~j:l1f., I como eles entcndem e jUstificam um!! 

as, outrliS ainda presentes no cen:;.- êargo dDS doutos _ se temos ou nHO pUblicou a sua memorável, biog!'afia d'~ ! Consl.ituic .. :to que l'eril'a todo o cont~il­
rio da política br3sileira. oU 110,'; di-d podêl'es para a tarefa 11. que ora nos Ruy Barbo;,;a. quem estava em m~IJJ()- do das defini"ões e limitacões dos dl-
"ersas departamentos em que se i- dedicamos. Quero apenas relembrar res condições, àquela (;poca. para C8' I'citos e garantias individuais e o;, 
'Vide a Nação. Não é por pl'ovil1da- que. CDm podêl'es ou n5.o - prefiro crever essa obra em o nosso conter· atribui Íl lei ordin!Íl'ia: llem'ao me!103 
nlsmo que evoco a figura daquele ficar apenas nisso - esta é uma ta- I'ttneo. hoje desaparecido, Hemero ri- it lei ccmplementar. mas a uma le! 
grande conterrâneo, hoje no su!-:emo refa que se impõe, tarefa que o pró- t·es, que t'ôra direto!' da "Casa ,RuJ ordiI~úria. vorada ao· sabor de C]ua!­
'rribunal, que foi de fato o principal prio Govêrno l'evoluclon!trio !'econl1e- Barbosa" durante multo tempo e QU~ ! quer pressão e por maioria eventual 
inspirador, re não o l'edator do capí- ceu 11ecllssária, porque. de há multo conhecia de fato, em tôdas as Y:U(,S I rsto o que até Iloje não entendi. E 
tulo da discl'imianção de rendas. Alio- preocupadO oom .o desaguar. vamos mimicias, 9. vida de Ru~', os .tmba- não falo da hipertrofia do Executi\'o, 
mar Baleeh·o. Lembro ainda um ad- assim dizer, do sistema l'cvolucion:'i."10 lhos de Ruy. Sai-do o lil'!'o. o também jú que V. ~;a. estil falando no P?d.er 
\"ersii.rio político - contra 'lU '3m che. na democracia. brasileira ou num S!3~ escrItor Homero Pires como que SI! Executivo. que Rtribui ao Presid':nL~ 
guel .. ,Câmara, prevenido, pelo que tema democrático defu1i!à\·0. cuIdou, s,mt1u trustr:tdo, com a reali7.a~~o Pll! I podêre;; de le:;is!ar por dl!crctos-l~i'l_ 
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A UDN combateu 37, sobretudo .\lO!" sileira. Não eram só da antiga UDNl votarei em globo esta Constituição, \ de ,18~9. :r:::rem aquêle que dev~.~J:' ~er 
que era run regime e~ que não !J.avia os que lam até la, pollticos, Deputados Com autoridade política e autondade I e e mtocavel, por,qu~ fOI .IJ ,~,SlaI!le 
Legislativo e o Presldente leglS1<W~t e Senadores' também de outros parti-' moral, e analisarel as emendas para em que esta Repu~llCa to~ •. L1ndad<l., 
por decreto~-leis. Pois é i~so. que se dos, do PSD, do PTB,' procuravam melhoria ~o projeto, pois êste precisa del~ou d~ ser atmgldo. E 'lao I) po~· 
il1stitucionallza nesta ConstltUlçao pa .. manter contato- com o grande líder ser aperfelçoado, Devemos ao povo, dena seI,. ,. , 
l'afascista. que aqui 'teremos de votar, militar, aquela admirável figura de !}O Brasil, uma Constituição. Precisa- Q~e ~als e e:;te qu~ te~l1 n::odo ,t!:e 

O' SR.' RUY SANTOS - V. Exa., C "obert que teve o destino de tal-'mos rea.liza.r .uma obra à altura do C(mtlll~"r segumdo a. velna ,adlvao 
como jurista... m~r;::eira ~arcado para> a vlda públi- momento que vivemos e, principal- republIcana d~ ser os Es~ado~ ~Ullld()S 

O Sr, Oswaldo Lima Filho ca ou' pãra as crises políticas brasi- mente à altura do nosso civismo e da do Brasll? Medo do ,(}lItro, ,-,-~" Esta· 
Justiça, 'não; estudioso. lei~as ' que' a sua morte despertou' ou nossa' cultura. Estou certo de que o dos Upldos da AIIl:er~~:o:?" _~lectG de 

O SR. RUY SANTOS - há. de gerou' uma Oas crises mais sérias da Congresso Brasileiro fará isso, e fará C?nfUsa~? ,Ou_ uma J~stl1l"a 1<7;, PaI~ 
fuscutir êSOOil problemas com Juris- vida politica brasileira, que f 01 a dos pOl'que das vêzes antel'lDreS êle ,tem Qconde~ t~oesd e

t 
g~sto~,. ne~~~to~: 

tas como V, Exa. . il~pedllnentos de Carlos Luz e Café fel ato. (Muito bem; muito Mln. paZ- t;~e .;~; ~;eas nã~S :St~~~iagi1":l~t~o 
Mas por acaso, leio a Carta de 46 Fllho. , m s.) BrasIl? 1"01 assim que na3C2:l <""ta 

e vejo' que é cheia de dispoS.ltlVos, qu~ ~Ol'to. canl'obert;' ~ at~,al Genereal O SR. PRESIDENTE:' Repubilca, para afirmar o (JdüClp!O 
carecem de complement~çao na lel JurandlI Mamede, dlSCurSOU no s u', federativo na forma renulJhcat'l!i. de 
ordinária. "",. . ~epultame~~o. Era M1l11stro ,~a Guer- (Guião Mondim) - Tem a'palavra governo. E se desLrói assim, ;-31'. ~re~ 
. " A LeI Penal ~:g~l,ara a ,mdIVl~Ua-\la ~ ~eneJal I;0tt, que ex~glU ~ sU,a o nobre Senador Aurélio Viana. bidence, o Decreto nO 1, o l!"'l11Gll'O' 

llZaçao da pena. 'I::an~ferlll, para a pumçao, e dall" sa~u a9,uele cele~le (Pausa.) Ausente. :Cecreto, a LeI que fun,dou t'Sta Re~ 
leI. _ Apenas se refe!lll a mdly1d:Wal:- movlrr;ento do r~tor:o.?; ,aos quafuos ,!em ~ palavra o 110bre Deput.ado, [Jubllca, Tôdas as 'JonstltuI'iãê" ~'es~ 

·zaçao. Su~ tr~nsfen para a 1~1 tr~n,~: constl.~clDnals Vlg~ntes . I Jmro Blum, peitaram aquele :c eCi'e co: ,).[:> as 
ferm . .t!iS~,~ toda cheIa de trallsfeI.L Vml0,,? amd.3, Im. ~uco, ~ntes ,de O SR. JAIRO BRUM: l:tevoluções aquêle Decreto ,'",pe.la-
pa:'" a leI ~. , 1964, ate cnada a flgura de ~enelal, - ~, ram, assmado pelo Genera!Js3irl'~), com 

O S!. '~sw.alilO. ae Lw!.~ FI!hO ,- do. pov~", um General <to ExerCIt~, o ,U:ie1n re1Jz"ao do Olaa~l), - ';'~l~h~: a chancela do meu Ministério, do tlual ;M:as nao em relolçao aos dlielLO" e ga. SI. O"V1l10 Alves, A vlda pollt.illl:. PleslUenLe, bIb. DCpULaUIJ", PL~S Ul~ fazia parte a flgul'a exnavl'dmand. 
l'anua fudament~ls, a llberdade de brasíleua está marca<la pe~a partlCI- 'se que es,as reUllluco" " "" d'll a 11-se d. 1 de Ruy Barbosa. 
pensamento, a liberdade de p'3.1avra, pação ou pela colaboraçao, de5,as 11m, uongre"so conSoHUllFô, LSle e \' Por que afinal de contad RC!lÚ­
á llberdac,e de reumão, ao ,7tabeas cor- i grand.es figuras miJital',es e~lstentes ::0 um, ll1sLanLe ~ue ~e aoa,e P21:, ~o~- blica dos Estados UnIdos dJ' B!l1s11? 
pus, as m,andado de segmança. Tudo I Bl'asJ!, ou pela sua procma de p~rLe taIgm. Quan"a, vez, na .J:<aClliCldL "e Todos sabemos _ c sera uc 030 1'e­
lSS~ já tr:1ha defilllção propna, legls-. l.)3 P01Ll?0~. pal:a, honra, porem, (Dll elto ,da ~mverSIQaQe ao N.~ll uu:m= I cOl'dar _ que o rmpélio eSl~laV!, m:5 

laça0 esp> ;:jflCa, desde 1891.", " J u~sse.s m,llcares, ,reino-me a um f~tO. de ,ao ~~1 nao son11el em Ull1,,~~'~, com _I suas juntas, na 3'l'l ex1,en"ao, pl'ecl~ ° SR. RUY SANOTS - ~.um pIa Mllltar era Dutra, mas, eleito pr,eSl- parece, a illna Assem0Iela L".d~ILL11ll! 1 samente porque Ul1l~flr!Ll, Pl:Hl~IP ela 
zer imenso ouvi-lo, mas nao clleg~- dente d,3, Repúbllca para um :peno~o ];e, porque sempre JUlgueI q,w esse: necessáno e indlspenSR';el que se 
mos a acórdo porque, apesa~ de nao de seis anos, concol'QOu ~a reduçao, momento sena o maIS pelO na VlUa I desse maior aULonuffi'a :lS pnVll1Clas. 
ser 'jurista~' tenho uma tradlçao ,de 1 u- do seu manda to para Clnco, permltm- de um .homem que, com '1lUllt!dad~ E numa das últimas ;38.,sões do 
ta antifaClsta, na B~hm. Nmgue!l1.me do aSS!lll a COil1CldênCla com o dos embora, VIesse a UeUlCal'-Se 'la co.sas, Gab.ne~e de OUl'O prêto, f.J,l:.u,do se 
convencerá de que este proJeto e !aS- Deputaaos. :íl!le concordava co~ ~ re- de sua patl'la, cOIsas .aa R~t)mlllC3. I chscutla a vitalíCledade do l:>enl'dJ, ao 
clsLa, . dução de um ano, e nós, Constltumtes Mas nao ela, nunca 101- 111.~m am- concordar Ouro Pl'êto em 'etná-la, 

O S1'. OSlIftldo Ltnw, Filho -, A daquela época, prorrogavamos o nosso bieme como esue que eu ae5eJeI aqm, um deputado, cujo nome me foge à 
)il..blia já dlzla que o plOl' cego e o mandato por um. O Presidente Caso estar presente, A o ter esses &('1111<1S, memóna o aparteava, jizmC:J: "E' 
que não quer ver... , ' tello fez queBtão de delxar no Ato penseI que eu pudesse c11egar pé'J'all- o Ílm do Impél'lo e o comS:'ll ia Re-
'O SR. RUY SANTOS -' p()lS estou lnstituclOnal n9 2 - é declarou em 1e a IVIe"a do Cungresso e, ma lhe dela, publlca". Naquele ll1stante SI', Pre­

cOm a BílJlla, e VOl~ ser ~I~ desses ce~ maIS de uma oportunidade - que não eXIPlr poüeres do povo bIaslle1,'O pa.a sidente e Srs. congrESslstas, estava 
gos. V. Exa. conLll1uara esse gran~le aceilava, continuar mais um dia se- estud~l', debater sem lU11lLes r SeLO latente a au~onomia das cl_',j\'ll:!':ias 
VIdente que tem sldo na sua vlda pu- quel' no posto. Assim, a meu. ver, para pressoes a sua CarLa lViagn'l, a _~U'l que, como pletendldo, sUl'giri'3, na re­
bllca. . . .. _ 110m'a su~ não existe nas Classes Ar- le~ Iundamental. J;,ra lStO v que eu forma consr,Jtucional, que não :::e cem-

O SI': Oswaldo Lzma Ftlho - Nao rnadas, 11e;,.-;J. em seus lidieres, essa quel'la ,e ten11\> a ceneza de . qn~, era! cluIU porque a República ;e ms:a­
tenho sldo Vldente. Estou apenas se:: preocupação de domimo ou predo- o que todos pre;enUlam, n~s,a" l,;aFa,llou. Portanto, já naquela ppJI>a, em 
gUÍI:do a opinião de al1tlg~s comp~- mmio na vida públlca bl'asl!~ll'a, Pc.>- i po:'que eu l:ao pos~o aCled~a:' qu~ I flllS do Império, era necessáriJ e lll~ 
nhell'os de V. Ex-a., como ,AI'0nso AI,l_ de~se f,:tlal' que essa mtel'fel'enCla de-, alguem t!J!lha a cOl~g,em ,d_ fazeI! dlspensável reahzar a tral1stollnc~çao 
;nos, Mllton ~alllpos, JUI',~,,_as, co~~ res ou sua proc~u'a resulta do estado CGnSLltUIçoes, ,ue criar nOr111aS 1UI:~! das províncias, em Estados, l?sguar. 
Pontes de MUHí1da e ~UtlO" da, 01 de subdesenvolvlmento em que VIve o daIll,entals para. o povo sem pOSSUll, dando~lhes maJOr autonomia oc! me. 
elem dos :':Jvogados. Tôd~s, as gl:an- Brasil. Os polítlCos ou os partidos poderes consLltUll1.tes~ , I Ihor, devolvendo-lhes podéres·. E a~o~ 
,eles vozes da, cul~ura J~uldlca e _dOS políticos precisam estar a procurar O Sr. Noronha FIlho MULO m, que estamos fazendo? Pre';:~8men~ 
SIstemas demOCl'atlCos deste PaIS te-J.11- constantemente êsses lideres mllltal'es beml i te o' contrário. Estamós redUZ1EdlJ a 
se mamfestado contra esta Constltlll- para néles se apOlarem. Mas, se f 01'- O SR. JAIRO BRUM - TS,:J estl\, E'ederacão' estamos tirando.lhe po­
ção. DevQ, dlzer, a V. Exa. -que ~s mos busc"n' a llteratura americana, ou A~sembIela nao tem, este ()~~,l~l:e~~o 1 dêres; êst~mos dim1l1Ullldo a fôrça de 
homens maIS lUCld.PS que encontrel os observadores daquele país superde- nao pOSSUI, Lanto que, no Pfv,ür.PU101110SS0S Estados. 
na UDN, hOJe na ARENA, e que de- senvolvido vamos encontrar a reve- do proJeto que velO a €sta_ Cas\, esr,a ,81'. Presidente ao cht!'amlos a 
fendem esha ConstltUlção, f~zem",no ração da influêncla do Perttágono]la escl'l~o q~e o '~Congresso :r:aClOll.l1 :'?b I esta Casa, se afllmannos .!ue sumos 
apenas soU o postulado de qu~ tenta_ vlda poilcica amencana, Tenho p3.ra a proteçao de Deus, decreLa e PW' I Deputados do pOVo braslleil'O, se:11~ 
l'ão ref?rmar, por mel? Qe emengas, mIm que o que se dá é que, se as Fõl'- m~lga} segumte ConstltUl~aJ, do I pre aceitamos es~a honra P(}l'c;u.~ vi4 
os defeItos que nela leconhecem. ,ças Armadas são a garantIa dos po- BlaS!1. vemos num Estado Feder.11 re.5pelta~ 

O SR. RUY SANTOS - Declar~ll-d:eres constitUIdos, êstes sentem a 11e- Mas em Congresso estan::os cons- dor da autonomia dos Bd,ados.:Ylem-
aqUl, meu nobl1l COlega, que havm cessldade do contacto permanente com tant~menLe l'eul1ldos, Sr. ?res!den-\ bros, E quero diz~l', n<:;,(e m"tanle 
dentro de mmha modéstia, encmlll-/ elas ou suas llderanças, para sua ga- te. Constantemente aqUl te,110s .eo\11- em que se procura destl'lhl' a a..Itv~lo-
nhado à Mesa emendas, procurando 1:anÚa. parecldo em Congresso para delJ~tçr: m.a dos Estados, que sou ndJa graca 
retocar o proJeto onde acho deva serl _ - , .' ~ votar os Pl'OJ,e}os que sao cle,endos de Deus, homem do Rio Gl'2Jld," ao -
alteraclo. Não estou' fazendo nada _O Sr. Alãe Sam·1J,a20 - .p; ob~eI.va- a nossa cOl:lpeven~la. , r' ! Sul. Tenho a honra de ser ;sancho, 
mas que o meu dever. É dever de tl)- çao ~e V. E:,a. re~lmente e :t;erf;l~a. O que sena precI.So e que ~Ocise um, na o lória ll1descritível de s~r brasi­
dos nós ter:tar cQns~rtar, e n~o flCar QU,el'l~ tamb.em ~n~iJrar que ha a pro- CO)lgr~S~O Constltum,te. _O: q~e ;;~l'~ai len'o~ E. ao conc;uil'mcs êsve íla­
apenas a dIzer que ~ ,uma. Carta fas- cm,a as ~Olças Armadas, ~ustame~te necessano, ll1~.lspensavel, ,e Jle fos>e

l 
balho, voltarei ao meu Estado, mais 

cista ou antldemocrahca, pala co?-trapõ-las ao 'po~er exceSSIVO uma Assemblela Constltullll-. do que nunca com. v.ontade " áUbia 
O Sr. 03walão Lima Fll/lO - Mas d!l Pl'esldel~te. da R~p1:lbllca! de _acbr= Quando chegueI a esta ']"S'l, C?lll I de melhor compreender e 3~,ltjl' wda 

estamos apresentando emendas. do com o reglme. pleSldenClall~ta, 50 timldez, entendendo que aqUl me fn- sua História e de constal1tem~t,to fa-
O SR. RU.Y, SANTOS - Acllo q~e bretu~o nos, pa,:ses 5ul-amenoanos. contrana, c~m os vUlt,O~ malO~'es dei lar de sua glória., ° Estado do Rio 

nosso dever e esse. Estamos aqm pala Mas as observaçoes que.V. Exa. faz nossa Patna, aos quals desde logol Grande do Sul eXIste, como e~{jsie o 
cumpnr esse dever e, de minha par~ quero a~rescen-::ar o segumte: no Bra~ estava dlSpOStO a render as mllllrus' glorioso Estado de Mmas Get'ais e o 
te, modestamente, o cumpnrei. s1l o mllltar, quando toma conta do homenagens pelo seu saber, vela s~a, glorioso Estado da Bahia; i30ffi') ex;s-

Contíntlo.'llldo, Sr. PreSIdente, eu cltl- P?der, tl'ans!ol'l:ra-se em el~lllento cf- cultur~ e pOl'que selllpye tmhalll sJc!u tem os Estados gloriosos desta Fe~ 
zia que pelo menos essa llnpl'essão me v1l,. o . que e dlyerso em todas essas ?Il !l1~lS ze~osos guardmes_ das llormas I deração tão cheia de bnlho e tã::> rice 
ílCOU quanto a Qrdenação da matéria. l'epubllCas amel'lcanas. JUl'ldlCas deste Estado, nao pensel em de Hlstóna. Meu Estado, quer quel-
Mas, ao lado de se dIzer que es~a Cal"- O ,SR. RUY SANTOS _ Era essa estar, num, dl~ COmo hOJe, llUlU.l tal'- l'am quer não, tem uma His:úl;a ca-
ta é fasClsta há outra afll'l11a')ao que '1 011 -o V E a antecl de asslm, JulgandO e aflrmando, em-I paz de satIsfazer o malS eXIO'~nt" e 
anda por al' de 'que est~ ca:'ta é ml- a mll11a) c 11l c usa. . ,x 'dl'zer - bora com humlldade, que ês~e COri-

l

r não será uma lei sem podero~Ol;~ii_ , pa. com }l'l 10 o que eu lia . . . f . 'I 'a • , ' 

litansta, .) Mas o Sr. PI:esidente adverte.me de gI.ess~ . V~l.. azel S1l11p ,esny"~l~ um: tucJOnal que na estancar 'ua auto-
S" P,'esidente VIVO ot'ervando a t t' f' d t '. leI mdlllana sem valoI, U1vapaz d" nomm ou o orgulho e a honra de to-

Vid~' públIca. bra~lleil'a e dela nHrt!- qt~e meu empo es a m o!d e es ~ lde- constltuir a Lei Magna de um País. I dos nós de sermos' do Rio Gr3.11de do 
' , ' tE portagem que eu qUIS aqm elxaI, e (Mmto bem.) S . 
o.pal1c!{), ha vanos anos, E en ao me Um, ol'servador da vlda públ1ca brasl- • .. uI.. _ 

, lembro de que, quando salmos do Es- leira termmaI'á com uma decláracão Nao veJo POtsslblhdade -; destor- Nmguém, Sr. Presidente, afastará 
- tado Nôvo. o PSD e o PTB hn-:;aram - , " " çam como pre endem des.ol'cer ?S I ou apagará de nossa memória a sag'l 
a candida'UI'a ,Dutra; nós, d.a antiga Discute-se muito, Sr. Presidente, se ratos ,- de que aqui nesta, plen;;.l'lo I gaúcha marcando e delimitando as 
UDN, CO:~l o PR, apresentamos a can- temos e,u'oridade ou não para _votar um so possa dlzer que pOSSUl poderes nossas fronteIras, a nossa Re;Júbhca. 
didatura Ecluardo Gomes Na eleiç'ão esta Carta. Eu, se não a tivesse, não constltumtes. I de Pll'atini, os homens que bonrra­
se:;umte, ainda apresentamos a c.:m- ª' votaria. Tenho auton~ac',ê polit~c~ e .8:. Presldente, Q que se aota neste' ràln nossas letr~s, os I;,oetas, os 501-
d:<',Jtura Ulduardo Gomes; da v~z se- autondade moi, aI. Autondade pOlltlCa, ploJeto que ,estam~s exau:J:1allelO açO-I dados e os, herols, aqueles que, aql;li 
gUõ11,e ].~l1"amos a de Juarez T,avora, aquela de quem elltra pela sexta vez 4adamente e que. ele qu~r ~U?O de~- neste Plenano, defenderam :nt1'llllsl'" 
o PSD e o PTB apresenta"am a 03.n-\1 no pleito e é eleito, quase tódas as trUlr, num, anselO de J1l5c~fIcar n3;0 I gentemente a. idéla da. Fedarllç[o. 
dHiatura Lott, quando da elei"ão de vézes em OpOSIção, Autoridade mo- se .~abe o que. constat~, I::lr. Pr"Sl- Nmguérn, Se:, p~eside~te, apa~lU"~ .de 
Jânio, Lembro-me, que fui, uma vez, ral, a de quem tem procurado, na Vl- den,e, que ne~ o: Decl.eto que ms-\ nossas consclenclas es~es lJrmClplOl 
à casa d" General Canrobert. que era, da 'pública, seguir uma linha de coe- htUlU esta Re~ubhca 101 re,peJtado que ~mos gravados dentro de llÓI>. 

" uma espéCie de Meca da polítlC>a bDa-[ rência e de dignidade. o Decreto n 1, de 15 dI! _lovembro l NI:agu0m, St'. Pli"'lidtilte, OO!.\Iiegull'á 
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fazer com que esqueçamos a~ nossa~ 11946. A Constituiçflo de 1946, num Sei que com as mInhas palavras, de planos, limitando-se a um sanea­
vrigens, os nossos. anseios e () nosso de seus últimos artigos, declara que humilde advogado provinciano, I\, nln- mento modesto, desigual, insuficiente, 
amor ao tOl'riw desca .República. lo Congress:> p:Jssui podêrcs para refor- guém convenci, a ninguém como\'i estava cometendo uma falta capltill 

O Sr, OswaLdo Lima Pilho - Que. mar fi Lei Magna e estab2lece como Mas estou falando para o 1uturo, Se- que havia de levul' a. um sentimento 
1"0 apoiar integl'ajm~nte o pl'Ote:5tu de. devem ser feitas as reformas. Pois nho1' Pr~sidente, estou-me dl1'ig'indo a de frust1'açÍlo a todos quantos purti­
V. Ex'.'. O centralismo que ·,:prucrerl- bem neste momento é só o que pos- meus filhos, pura dizer-lhes, nescc ciparam dessa luta de viu'ias déca-
2a Q atual t'l'ojeto de COIlstl::U1Ção ::mimos: pcdêl'es pura reformar pl'e- instante. que núo transigI. não rect1~l. das em pro] do progrcsso democruti­
para-facista que lU está. (o <'!xtrema- vistas na Carta de 1946, m:l11t1da nclo cuntlnuel crendo !las coisas que aprm- co da Naçüo. 
mente perigoso, sool'etuuo porqu~ con- Ato Institucional nQ 1. Nem se diga di na minha l1locidadc. Estamos v:- E:""sa fru"tracão não re fez sentir 
juga e~~as am~a,:as Cju~ C_.l:;UZ sem- que o pro;eto - cujos avulsos somen- vendo um momento de transações, um apenas 1l3S lideranças polllicas. 
pre a um estado totalitário - con- te agora ~:."r'!c:~ram nesta Casa. p()is instante doloroso. em que a conct!ssao Transferi~l-se para o plano popu. 
juga a mpenrOl!a do ~;xt!cutivú. a, nem os tmhamos, tal a forma come.. de favores faz até cOm que desapare~:I. lar e. conjugada com alf:uns el'l'OS d::!. 
~ustiça militar sóbre os civis, a res .. / foram distribuídos - é de uma nova o valor das consciências. ~ d . I' t política econômico-financeira, que trição ou - para falar mais claro _ Constituição. O Presidente da Repú. Sr. Presi ente, 111m la pa.:l.vra, nes a 
a abolic.üo da .r'eael'açao. t>o.>:qut:: 1Ião blica. em seus discursos, tem dito que hora, é uma tomada de pll~içiio. Que- impõs o emp:brecimento da nação, 

di '..l d' 1 quando tud:> apontava para uma lar-há ~s Federação - V. Ex'~ tem é lima nova COllstituição. O Ato nÇ -t, ro zer R meus ce..ncIl'a ao~, ao~ 1'" 
razã'de dizê-lo _ quando Se supn- em s::u último ilrtigo. se não me en- mens do Rio Grande do Sul. que nua ga prosperidade sem inflaçilo, anulou 
me a autol1Jlmia tributária dos 1::3'! ;;'ano, informa· que a Constituição, de- aceitei esta Carta. porque não tenhO em boa pa~·t~ 03 aspectos altamente 
tados, quando até aquela a!'.l~D.., 11i5-' pois de assinada, será .prcmu!gada. podêres constituintes. e o que sair pcsitivos que o govêmo da revolução 
tórlca aos Estados Unidos da Repú.' Mas reforma os congressistas nuo as- daquI Constituicão não será. (MllZto trouxera para a vida do pais. 
bl1ca é eliminada, quando a 'nt~'Ve'l' sina~. E' a Mesa do Congresso que b/!"'>l: mui'o bem. Pah·/as.' . iõalhando sob êste aspe~to funda-
ção federal é elas tecida ao mllximo. sanciona as reformas. .. O SR. PRESIDENTE:' !~êntal - elimin,"~ão da gan~rena que 
sob todos os preLextos, qua:1do en- Portanto, Sr. PreSidente em hlpo- I mfestara o orga11lsmo politlc:>-adm:-
fim, se cria a hipertrofia do f!.Xeeu:i. tese alguma, nem a mUlS ren:ota Pl?- (Guido Memàin) - Vou dar a pa· nistrativo da nação, com a conspicua. 
vo e a sobra do poder mllitar. Cu~a- deremos pretender estar aqUi reUl1l- lavra a um representante da ARENA. exceçüo do que ocorreu n% fõrças 
ria m:03m:> d::~l' a V. J::.J;~. repet:ll:lO dos .em ASE'~mbléia Const.it1}inte. o S!·. Deputado Herbert Levy e, ai a,'nl:\das, p:rque ai sim o expurgo se 
as palavras do g!ande publ,('i~:a Cjue N~o quero avançar um ~UlZO. S~nnoI seguir, falarão 05 Srs. Líderes Depu- féz in tatum - o govern) I:iC pro­
foi LaverlEye: "OS que ass:m votam PreSidente, mas tenho a 1l11pressa~. de tados Vieira de Mello e R:lymunda põe, aaOl'O, atravfs do projeto de 1'c­
uma lei dessas e.,quecem que :1 auto- q~e no mun~o da cult~ra. e da C1en- Padilha. Em seguida. p:'oõse~uirem:>s I forma constitucional consol!d~r o ob­
uomia é a ciu::.dela da liberd<l:<1e'·. Cla, do D;relto ConstltuclOnal e ~~il. dsndo a palavra aos demais in~crito~. jetivo e os :deais da revolução. Mas, 

O SR . .JAilú) :O~,;u",,~ _ MUlto agra- Te.or:1a <;:7~lal. d~ Es.tado. esta. con,s,l. Tem a p::hvra o nobre Deputado ne:Ge passo. S:·. Presidente e Senho-
decido ao bi'jElante aparte de Vossa ~ulçao v.al p10íiocar uma garg~lha,,~a Herbert Levy. rCg Congre5~:H:lS, n6s, os revo!u:::io-
Excel 'nc' 0"0 rep"e"01t FI:! mtel'l1aClOnal. A ela tudo falta. n_.a nál'ios de 31 de março, nuo pCdemos .. ~ ~ .a: .. u~ •. .>.1 a: .. na . nada existe que nos possa orguihar O SR. IIERBERT LEVY: 
de1 .. çao. ,t.I;;,. Q~S mais. he;olco~ dos da obra realizada. acompanhar o govêrno na orientaçãO 
ES~~dO.,S ~.o g .. ~_SII. que e o ~emp1e re- 8.1'. P.resid.ente, pa.ra mim a grande (Não foi revisto pelo orador) - Se-I que propõe Em mais <le um tópico 
ve: ~nC2.QO ~ .. e.l,ambuco. De modo q~e revoluçao desse PalS foi a qUe pro- nhor PresidEnte e Srs. Congressistas., fundamental do projeto de constitui. 
co~h~ o a~._;,~, de V. Exa .• q.ue abll- clamou a República. Aquela. sim, ti entendo que o texto constitucional I ção que ora se discute. 
lho_nLa a !.~ .. ul_!dode e o desalmhavado nha podêres constituintes incontestá- deve sofrer uma refol'mulação em Vir-I De falo, se a. luta das últimas dó­
'Lstas .. ~a:G4vras. . veis. porque determinou a mudança tu de das alterações parciais oc:>rri-

I 
cadas - e convém acelltuá-Io - re-

E e.,:~L maIs Um aspecto, nob~e da forma de govêrno. das a parLir de 31 de março de 1964. vela, al1t~s de tudo, os incol1venien-
Deplltaa~:_.enquanto o Po~er.Executl_ Pelo Decreto n9 1, modificado por Mas cons:dero, Sr. Presidente e S~- tes do exce;:so de poder conferido aO 
vo, o P.e~ldente da Rcpubllca, pode ésse projeto de constituicão. com'()- nhores Congressistas, o atu:lI projeto I Presidente da República, como CO!l­
n.omelr os go,:ernadores d~s Territú- eou-se uma Assembléia Constituin~e. de fo:ma da Consttiuição, do ponto cordar em que essa hipertrot:a ainda 
1'1OS e o Pl:efe.lto do Distl'lto Fed.eral Não se transformou um Congresso. de vista. politico, que é aquéle sôb~e ~e amplie? Como concordar com a 
após a anuencla .do Senado, nas clda- vencido e ultrapassado. em Congress() o qual pretendo deter-me che:o dei autoridade de emitir decretos-leis? 
deli dos. Estados t1das co~o de seguran. Nacional para votar uma Constitul- falhas, algumas da maior seriedade Como concordar com a decretação do 
ça nac.onal - e êste con~eito de se· ç/io. ' e que estão a reclamar a meditação estado de exceção, sem a préVia. au­
gurança naclOllal é uma nevoa que se outra revolução, Sr, Presidente, a dos homens públlcos e, e~pecificamen- diéncia do Congresso Nacional? Co­
vai espalhar por tôda esta Republica, de '1930 também convocou Assembléia te, dos parlamentares para. a l'es- mo admitir as restl'lçoes. excedentes 
e albergar no seu manto leitoso tôdas Constituinte. Embora emergindo de pon~abilidade que irão assumir. da prudência normal, as gal'antias 
as i.njustiças e todos os crimes - o uma. revolução. não possufam os ho- Sr. Presidente e Srs. Congressistas, individua!s? 
direlto de nomear o prefeito é da. com. mens de 30 podêl'es para se arvorar participo da luta pelo aperfeiçoamen-I Essas são algumas das objeções que 
petência do Gov~rnador. ouvido o em constituint~. Em 46, da mesma to das inst1tui"ões democráticas des- Os combat.entes da democraCla, nes-
Presidente da Republ1ca, ,forma, foi convocada a Assembl~la ,.. 

Só isto bastaria. pa.ra Invalidar o Constituinte e os manda.tos traziam de 1927, quando ingressei no Parti- tas quatro décadas da nossa histórl& 
conceito de federalismo., Mas, então, 11lscrItos, ná sua pureza e lumlnosl- do Democrático de São Paulo. ,cantempol'ánea, são forçados a. le­
qual o Estado destll; Republ1ca, qual o dade. a vontade expressa. ampla e m. Na. defesa das liberdades públicas I vantar. por dever de con~ciênc:a e po1" 
cidadão desta. Republlca, que elegerá mltada. do povo. Mas. agora. aoui es' ameaçadas e no combate à cOl'l'upção, l'eaJismo polit:co,. pois a hipe.trofia 
pelo voto secreto um prefeito capaz de tamos. fazendo ginástica para. corrigir os meus companbeiros de luta e eu do Executivo ~em sido o grande m!ll 
vender a dignidade e a honta desta o incorrigível. Por isto vou votar próprio nos def1·ontamos. quase sem-I nas nações latino-americanas e, neote 
Pátria ou de trai-la? Será que os ha- contra. Nem emendas assino. Pl'e, com o que se poderia cball1!lr de passo. não constituímos excecão no 
bitantes de uma clda.de 1:.ida com~ .de Sr. Presidente. ~i que V. EX~ lá excesso de podêres conferidos ao Pre-, Brasil: • 
segurança nacional nao tem cOndlçOCl! esta. preocupado, pois. faltam apena! sidente da RepÚblica. , I ~ Replto, ~omo ~gravar o mal, ~omo 
cívicas nem mo~ais para escolhe~ o cinco minutos para se est!otar o tem. O fat5> de haverem 05 lIdel:es da, cunflal' tals poderes a um PreS1den­
governante da Cidade pela qual eles po de oue dispunha. V. ~ quer [me R:~vvluç~o de ~O, que combat13m a te, a um mau Presl.dente .ql;le poderá 
traba~ham e à 9ua1 dedicam sua vidB;? eu me apresse. Vou-me apressar. E3- 101lgarqUla dommante, de um modo surgh: num futuro unpl'evIslvel? 
Que e necessár10 que percam êsse dl- tamos vivendo num regime de aOl'essa. ,geral honesta, embora inesc:'upulosa Ass1m, SI'. Presidente. "otarei pelO 
reito e q.ue. êle seja dado ao Preside.nte mentos, de aviões a ;lato. Prometo a ina manipulação das fraudes eleito- projeto, sem prejuizo das emendas. 
da Republlca, ~ara nomear prefe~~s V. Ex\ obediente ao re2:lmento dl\ Irais, o fato, repito. de que os lideres I para evitar o ma:o:' maior: a promul. 
ll~S .Estados mll;.ls distantes desta . ~. Casa, qu~ I!em um mInuto naSl;arp !. da Revolução de 30 tenham comet:do gaçã:> da Caytrt com todos os graves 
pu~llca? Isto nao chega 8;. ~er um das 16 horas. nuancio termlnal'el mcu'o êrro capital de cntl'egar a defesa vicios do p'oje,o governamental. mas 
a!=.mt~ p~r9ue é ut,na ~gressao a ~0l,1s- discurso e deixarei de Importll:1á-lo e I d~s principios da Aliança Liberta- na certeza de mobilizar e de convo­
C1enCla ClVlca da cl?adao dest..a Patr1a. de lhe crIar preocupações. (?'Jão apo!a- clora Nacional a um h:::mem de for- car todos o~ companheiros de ideaIS 

Mas, Sr. Pres1de~te .• nao posso dos.' macão caudilhesca pôs desde logo para a aprovac&o de emendas que ex-
"CProvt~tr. ~sta _ C~I1SNtl~UlÇ~OC' POt!tqUl.1: Mas então que +emos' Apenas !}u- Ilem'evidênch o problem~ da hipertro~ purguem o projeto de alguns grav'es 

ons I ruçao nao e. ao e ons I u - , , ".. . f' d E tO . t t t b d' ·t· . - d ção porque podêres para tal não te- dêres que. surgem da ConstituIÇão~!\ la. ,0 'xecu IVO, .ex~s _ente an o so :SP~,SI IVOS, ~.o mteres!'e. a. ::~b:,ev!-
mos Eu para mim julgo e tenho 1946. Nao mais do que Isso. N::o a .eb.de da Constltmçao de 91 coo:o v:ncla de ~o· ... Lllados 1nahenavels, 1'a­
como certo que numa República de- po~so compreender como ousamos, ~.~m soo aquela de 34 ou de 46 .para nuo zao de SE'r da lu~n em que nos em­
mocrática Q poder constituinte reside me~o da-cl·ft!ca fundamentada das ge- falarmos na d7 37. pe~hall1os ha c;ua:'enta anos neste 
no povo. Os que quisere:n fazer ar- raçoes que nos suce~e~·ão., ,'otar e pro'j' Dai, Sr •. Presl~e~te e 51'S. ~ongr:s-, Pais. . . o 

mações lógicas, os que qUlser&..":l fazer mulgar ,u!!la !el Oldl~álla, como •. ~e SlSt~, haverem lllJetado na v.da b1~- ~ ?r. AurelIO. Vzanna V. Ex'" 
malabarismo com palavras e conceitos Constltulcao fosse. k'U nt'l.o faIe~ .t.l slJelI a aqueles novos métodos de CO!- pe! m1te um apal te? 
que o façam. Para mim. o poder d:é ~os moc~s das fa~uld?des de DII',;l!:) rt:pção e de subôr!l0 ou de co:,s~ira- _0 SR. HERBERT LEVY - Po:s 
uma República reside no povo. (MuI- prmcIpalm· nte .. auelo d,z·er aue deVEm I çao contra as hberdades publicas, nao. 
to bem. ~íuito bem). O poder consti- continuar 9~redrtando. aue deven] can- quase sempre a eerviço do continuis- O ·Sr. AUrélio Via·12na - Deduz!­
tuinte no povo reside. Então. pará nós tlnual' estudando e cada vez m::l.5 fll'- mo, quase sempre a serviço das am- mos. portanto, que V. Exa. está. na 
podermos votar, necessário seria que mando seus ~_nntos-ne-vl~ta: as "15- bições, que sempre se rep2tem. dos convicção p!ena de que esse projeto 
trouxéssemos para esta Casa P.1ltndatos tOl'c15es paSSal30. poIs. nfio silo eter- Chefes do Executivo porque o poder de Constituição vai ser alterado vai 

. . '.' dT nas. E os 10vens. um dIa. vll'ão nara ' dT d' ' 
c~nstttumtes. o E po,r acaso ,S~Il..a I 1- esta Casa. ·bravo~. Imbatlvels. glorl.,- 6edu~. . . '. . ser,. mo I Ica o, .porque, doutrll: ma· 
CII? Há pouco. realtzamos e.~lçoe~ ge- 50S. tra:>,endo tôcla a histórIa dos dias Dal, Sr. Pre~ldente, as~lst.llmos às neta, y. Exa. nao se. expressal'la co-
1'als no Brasil. Por que en~;> nao .se nue estamos vlv~nno e. então. recolo. graves 'p::oporçoes que atmglU ~ de- mo e~t~ se expre5sanclO. E V. !Ex'" faz 
convocou o povo àquelas .elelçoes a fIm carão no camInho. na trill1a certa, c~mpOS1ç~? moral em nosso. PaiS, na ao pr oJeto a mesma condenaçao que 
de nos conceder os pode!:es para ~la. esta Rer(tblira. Ol'i erros. dei-..:em-nf1s. v!da .polthca ! administrat1va. atin: nós outros democratas fazemos. Nós 
borarmos uma constitulçao? E f! d!f!. COI'lO<co TI,fas liVrel110S a nOSSa moc1- g:ndo proporçoes de calamidade, ate vamos votar contra, porque não te­
cil, ainda ~ora, Sr. pregider;te? Nao. dade' d~R vexames·aue. constante- que ocorreu a vitória da Revolução mos essa convicção que V" Ex'" tem, 
P~emos amda agora CIí.J.VOCí!. Asse~- metlte. IJ->es t""'rem Imnor. redentora de 31 de março de 196'!. de que o projeto vai ser modificado, 
bléla Constituinte. Será falta de dl- . Quando a RevOrução vencedora, vai ser alterado. vai receber influên-
nheiro? Será por economia? Mas des- pode-~ dizer que. !e Isso fô.:~~e para permanecer dentro dos objetl- cias democráticas, vai receber emen­
de quando se faz economia ao exami- fon~tltul~Ao. serIa uma velha Con.h~ vos históricos que cumpria atingir, das, que vão ser aceitas, dando ga­
Ilar os problemll.l fundamenta.ia de ulc~o p.stamenta1• norrtue t.ra~ tudo tia não extirpou a gangrena tôda. que rantlas ao homem e ao cidadã' de 
uma República? Tda~'! ~êr'tla. lI.té a rUvlRllo (lo Brasil ha . o, ar Presidente o Ato 11' 1, no NU em r.11~t .. !. Vel.,&. r,onstltulcAo esta. vl!l- afetado o organismo polit1co- que aquêle Capftulo dos Dlrelt06 In-
art,'1f, JIWltevi • CI'aIt! .... çIo de tnI'I'Itll.I. nada mais do que Isto, admmil1tratlvo da. Nação noe três divlduais vai ser reforn1Ullldo com· 



pletumente, pOl'CJue aquilo macula, in­
clusive, os 11l'incípiOs que V. Ex~ dIz 
sempre defendeu de<%a. tribuna, en­
qua.nto Deputado, reprc:lentante por 
São Paulo, Já. é uma esperança. Nós. 
porém. é que não t('mos a confiança 
que ,V. Exa. tem, Por este motivo, 
\':tJ110S vot,ur, I'rplto, CD:1tra o projeto, 

O SR, HERBERT LEVY - Agora­
Ilcço a contr:bLlição de V, Ex', Sem­
pre reconheci em V, Ex~ a autori­
dade índiscutível de um velho lida­
dOI' d:t Democracia, Quero dizer-lhe 
que tenho confi:>.nça n.:l. introdur:áo de 
altcraçÕ8,g fundamenta:s no p!'ojelo. 
porque tenho a certe~a de que bses 
companl1eíros de dezenas de anos de 
lutas não eleíxarão COlTer por água 
abaixo conquistas inaJienúveis da de­
mocracia. bru!.iiJe:ra, 

Tenho deba tido. com a - franqueza 
tlue me é llecaliar, esses problemas, 
com alr;m.s de nOSS(;5 lideres de maior 
l'esponsabilidade. e confio em que 
po~samos aprovar emendas de modo 
n elimmar ()G grM'es inconvenientes 
que apontl>i. 

Como disse, voto pelo projeto com 
essas restrições pOI' defender pontOs 
de \'ista. de principio. mas. também 
1J1)1' realismo político, Realismo p:)­
lítico que me manda aceitar um p,'o­
jeto com as modificações que- p03~a­
mos introduzir para corrigi-lo, ao in­
vés de aceitá-lo como fato consum'!­
do, como matéria definitiva e, ainda 
mais, com a diminu:ção dê;t~ ó,'gão 
Legislativo, (Muito bem! P:J.[m:wf) 

O SR, PRESIDEXTE: 

Dezembro de 1 %5 1215 

Ele é centralizador, em primeiro mellOS em dua~ hipóle;;~s: primeiro, nos de dez por cento de sua renda, na 
lugar; foi a cnUea uninime. Cou· qu::md(J [;:1110.1' a i1li';ia(,lVi). privada, por esfel'a federal, e vlntl: por C~l~tO nas 
gl'essistas do Partido do Govêrno e s~r de"lcienle; e scgund:>, quando um esfel'as estadual e mu:liclpal com a 
da Opos;ção denunciaram éste vício detem inado selar ela atividade econô- educaçüo e a cultura. A CO!1stituiç:'io 
e êle transparece desde o primeiro micn., ou um:" de~el'minada explora- atual elimina ésta minimo con!;lderan-
artigo do pl'ojeto, c:ã'o !:>sja de t:ll 1'orn1êl. cêlpaz de confe- do di.>pzm~\Vel i::ste esfôrço, 

É uma \'loJéncia à. Federação. Em rir poder, que .:6 o p:óp:'jo Estudo po- Se!'::" po,osivel. SI', Pr:;s:<.i.e~l(e, que 
lugm' (la descenl'l'alizaçüo n0<:essú':'la dC!':L C;':2"C"I'. no int~l'éssz do bem I a!gném P05Sa, apoiar estas 111zciidas? 
para SOlução dos nOSW3 prob;emas. COlillU .. aq',w:a a;ividjicle, Estão tCdas o:'ient:!Cla~; numa m:;S:',1êt 
e~ta Carta se anresenta centralizado.. Em suma, o Esbt\::> deve intel'fel':r, pl'cu:.;t1p~~ão, num me~mo e2p:rito c:l.~ 
I'a e uniLária; em lugar, de um pa~sc.. pelo miO?05 tm duas hi:;óteses: qu%n . .?squec:mento d:\s 11ZC~;;S;~,2.d8S do :era. 
para o futuro, representa a volta d') n. in:ci~tiva particular fÔ1' insllfi- I'il.' 'l'c:n-se a imp:es:ãJ de que a 
aljuele unitarismo cellu'ulizado da ciente e lu::.ndo ela fôl' p.:!rie;osamentc COl1sUtulç;T:o náo foi feit~ pc,' brasi-
~,1011arCjuia e da Calúnia, forte, lCi!'03 tel1clo elt) vista as l'~:,lid3cies 

E' uma das necessid::;,Jes funda- Quo.l II pe!'i~o para o B!'asil? Ha- il:'",';ilr~,as. E' \Im mcJ:.Jo do s(;culo 
lnentals do Brasil. Não sã() apell:~5 vCi'á ~.lg Ulll Crm~,'"s,$ista, algum re-' P[tE~:t<:10 ou de 011 tl'OS .:~;;"dos do 
I'azõ'::s de ordem juridica. que são va- presentame do p::,l'tido do Go',êrho Cj'le I sI:culos prc,<,ente, E' tl:rh a C:,',~tiLLli­
lidas e foram aqui me!1cionadas, mas ouse contestar que o perigo do Brasil, ção. Não 5ãQ algoumas d~ w:\:; dlsposi_ 
e uma razão de ordem sociológica e que os riscos, que os problêmas que ções que a t.()rnam in::c2i.::'vel. 
profundamente grave da nossa l'eali- podem, afligir e COll1pi'ometer nossa. DISSemos que a C'::l1stit'.1:"~',O é tam· 
dade social que exige a estt'Jt~,l'a econo,mla decorr~m de ,trustes podero- bém antimunicipalista, E' )r~c,;:!) 
de~ccntralizada para o Bmfiil. I sos, ?e grupos fm~ncell:G5 podel'oso~? pesar a ~Tavidade desta afirmac;ào. 

Ou o Brasil se desceritraliza ou O!l ~~~S b,!'m: pa:'n, e~tc 11m. ,a COns~l- O mU,nlcipio. é a, uni:1ade de iJa~e r.a 
seus PI'Ob;i;;i7:aS náo são resolvidos, Ail I tl!v;;;:to nao. ape:?ps n2.O nOo,:>, ela ~e~hum ol'ganlz:açao pol:tlca do Pa!" ':Ia u;na 
tlimer,sões continentais de nc:~:;o Pai!! d!I'<!lto ma,s tOUl';, do. poaer PUb'lCO o I V,elha fras7 de um g,'an'cle mcml~,:.a­
'" difel'enc:a das regiões. a~ circuns.' dll'eite;> de ll!terfenr. . ,,'lISTa Que dIZ que "uma C8!'l'Z:1," nu _na 
t<'.ncias e as condições vari::,clas eXi-1 Apl!ca~,) e~~e, P:'I~C1P.lo ,?onstltuc:o-1, é m'-~s forte do q:lf~ ~ada um J:!, :,eus 
"em solucõ8s difcl'ençadas. nal, se um glUpo e'..on?,!nlco qualquer elos", c'e os munlclplOs do. Bl'a3!1 te:­
o A c?nll:alízar.ão pode S;'l'v!r :lo ou- qUIser ,fa.~er !.l e:':j)!or:;';',F) do, p~t:'oleo, rem fracos, o :Brasil será fraco tam­
tl'U:i oj)íeUvos' de ordem interl1ac;o- o GvV~rJ.1Çl 11a~ pC,tlt:)'a, i_llrel.'I';,m', }?or. ,bém, 
;;a1. ma's 11[.,0 serev aos objetivos da- CjUi! l1ao P;';c!sa!';~ Sup;~1l1~nt,1,!.· es:e i Esta mesnu preoctl!la,~ao centraJi­
:~ueles que qu~rem servir à. terra e ao grup~, q,le ~ fort; del~l~!:;:. .. c' ;za:lo:-a de concent_rn~. nas mãos no 
povo do Bras,l. Em todos os setores Quand<,J s,:".' est".Lelece,t, ~ no B'~II_I PreSIdente da Republ!'~a, 011 na C'1m~ 
há e~sa mesma preocupação de elimi- pelo ~o.~ pra.lcameI?-~e un'~l!m1e deste petência da União. CJua~;; t:idos oS 
nar todos os organismos que pcssmn ,son.?'1 C~~(: o m?noP~J:~ est~"al dO,.~e- 'podêres, retira dos 1',1 unicipios a cum­
enfrentar, oue posEam ooor-sc. que I L ol.-o, , .)~o, ,f 0\ púltj .• e as emple~as I petência para que tles exe::-c~m suas 
po.sum dim;nuil' a fôrça" onip:;tei1te i e~'~m 1;1Sll:!CI~'n;,e5",p:ra ,a e~fl0raçao atividades. E mais do que ir;';o: ,a dJ~­
do Pl'esid~l1te da Repú1lli::.a, Entre In.,!? po.o.u_ o;. t.tU,~"~ __ ,~U~'l!~ s;~e pe·lc:'iminac;âo tributária elim;~1a V~lIf,S 

t ' . d • o" ;'1 1)'1' trc.,co. q'..!e E •• O c"paz_s, mr;,usse. di!:f .,- ti n ., 
O,U 1 os, nUI~ ,ocu~e71'~, uC,<l. ,.,'" • I influir e dE,flag1'31' gueua. não pode.! ~""e,s e rec,!rsos lne~essarles a~s mu-
tIdo. do propl'lo l\-lilllstel';O da ..... d~- riam ter nas mãos tão grande poder, In~cIl'lOs, ob:lganao .?acla pl':,rinto ao 
caça0, encontra-se, prote~to ean,deli;e Pois bem, Para isto que constitui I v~r: de chape? na mao. menalgal' ~t;­

(GllIdo Jlfo1Zdin) - Tem a pala- pelo fato de o proJeto_nao con~lgnar, perigo permanente. perigo. pal'a aque- \XIll? do Govem~ ~"deral para a s~­
\'l'a o SI', Deputado Vieira de Mello. no ~ocante à. Educ~çao. o cons~~ho les que veem na reaEd~de nacional as, lUÇ~o de seus 'pI,. o?~emas, , 
q'le falará como LideI'. (Pausa,) NaclOna~ de Educa~ao, ~s ,C~nseJ,.os necessidades maiores que o podi!r pú_! E nc,s m~l.l1IC.P!OS, que ha a ),lS.:Or 

Enquanto se agotlarda a chegada do EstaduaIS. que ~stao" l,eJJles:llla~~? bli.::o deve enfrentar, para esta situa- \fl'ntc ,ca .vIda pU?hca, ~o Ih'~~~'J, A 
SI', Deputado Vieira. de Melo, dou a' um pas~o da. maIor slgmflcaçao .. p",Ia ção a nova Constituição retira do, manuLençao d,o. dl~poslt:yo ter"l n •• o 
palavra ao Sr. Deputado Franco que ~laJa uma verdadei~a cultu.a no poder público o poder de dar um passo apenas o carater lmpeQ!tn'o do de­
~rontcro que. em vez de falar depois Brasll, Quer-se c~ntrallZo.r tudo nas na defesa do Brasil. "SÔ para suple. Isenvol'iimento dos municip,05. m~s 
dos Lidere,;. falará antes, mãos da burocracIa gov~rnamen~a:, mentar" a, iniciativa p!'ivada. não [o de d=<;!noralizar, porque, obriga (,s 

O pro.ieto ~ ant!-n~clOnal, d:s~e- para corl'i~j-la, não para reprimi-la! !hcmens pÚblícos dos mU.1,(;.pIOS a. 
O SR, FRANCO }[ONTORO: mos; e ele fOI denunCIado por. deze- principiO illac=itúvd. ma, que não re-Ibaixu!' a ca!Jeça e não a ,11:1<1',i:-\o1 e:­
(Sem revisão do orador) - Se- nas, de Co~gresslstas em aspec, .CS da prese!lta apenas um d::;do isolado I:;Uida pa:'a reivindicar )s inteJ.'éS~€', s 

nhor Presidente, Senhores Congres- maIor gravlda~e,. ccrao estou exarni11imdo, São inúme- da comunidade local. (JIU1~o lJe1l:) 
sistas, o debate do projeto de Cons- Quero mencIonar tr,es P?lltos q~e ras as disposicóes, é todo c es,í:'ito do, Não pedemos aceitar. sem pr'oteslO, 
tituirão. enviado a êste Congresso revelam o asoecto, an~l-na~lonal d~~- projeto que ve mmal'cado por esta aqUilo que se diz que :J.er.: ser :l[.'ro-
pelO Sr, Pre~idente da República te projeto, q prll'~ell'o e o Arügo orientacão, lvado, 
está demonstrando a tôda Nação 1~,1. ~ 1°. artIgo Ja apon~~~o dest: Mas, . SI', ~residente" ma~s graVê' Ap~sal' disto. quem ,lO, go,,:'::l!te que 
fato que. neste momento, é incontes- trJbu~a e que dlspoe da se",t.mte ma co~o ca~'acLel'lstJca _antl-naC10l1a~ ,do I toctos ê~~"" defeitos sejam l'etil'ad.os. 
t:Ável ninguém aceita o projeto tal nelra, , .'.i! proJeto e a supi'e~sa~ _de um altlgo 'E estou demonstra~1(!o <:'1(;' nãe são. 
como foi enviado ao Congresso. nem 'A e""ploraç~o e o, apro, ,,·t- constante da Constümçao atual, o ar-ldefeitos parCiaiS e sim Clef~itos es-
mesmo os repl'esentantes do Partido me~1to das jazld,as. ~mas e e: tigo 169. que disp~e sobre a educação trutu:-ais, 'todos les "l~fei:xa~dos em 
do Govêm~. Tôdas as sl!as vozes mals, ~ecursos mme~a.s e, do~ ~o e estabelec,e '? milllmo de, recursos que cada um dos camt.ulos c;a n:)\'.l '::arta. 
maIs autOrIzadas que aquI falaram. tenclals de energ!a _hldr:lubca o poder publlco deve apllcar em edu lum substitutivó 'otal S" ';a 2 1I'I'Ca 
ullla a uma. fizeram crit!cas. não den~ndem d: autonzaçao .ou ~?~1- cação. A atual Constituição - artigo 1 poS,ibllidade "de t~rnnr ~~elt<;vel 'i."sa 
nccssórias. lr.as fundamentaIs, ceSsa0 fedeul. dada excJusl, a- 169 estabelece: I t c •• to ~ ,. ~ 

• , ', mente a brasileiros ,.. ' "Anualmente a União aplicará I" '~. 'd b '. , 
j\cabamos ae ounr este bl'llhante E acrescenta: " ,. nunca menos da 1O':~ e os Estados \' . In a. so o aSi?e.::to, ~n"!l1;Ul:ICjpn-

depOImento do ,I?eputado Herbel't .... ou a sociedades orga!1iza- e Municípios nunca menos de 20% IIsl:; h~ uma dlspO,sJ~'·o Jans~ ca, 
Lev~'" c, qual a. cntlca. que S. E~~ ,~~z das ,no,l?raSil. ': . , d; :'enda resultante dos imposto~ I pr07ul1aame:;te contrUl',la ao ,.m' cresce 
ao pl oJeto? . E a de tIue o pl oJ~~o Isto slc;mf!ca abrlr, ao contral'lo de, na manutencão e no desenvolvl- naCIonal: E aq,uela dlspos,(,a? que 
con:e:'e poderes, e:::cesslvos ao. Presl- tridas as ,"xir;éncias da economia na- I menta do ensino'~, I ~xlge ~eJa grat~Jto o m:\ntJ,~tf~ c:e ve-
den,e da Repu,bl!ca, Est~ ,e uma, cional, abrir aos estran!!eiros, aos I Preceito da maior importância, que: I eadoJ, em toaos os lIIIlr.J,'·,P!OS do 
constante de. todas as cntlcas que grunos estrangeiros, a indivíduos. a I corresponde à primeim das necessida- I Brasil, , , 
aqUI foram feItas, I c(lnjtais, a organismos es!ran"eil'os a I des do Brasjl. O IlOSSO desenvolvimen-j Quem e,st:;ce;e?eu Jslo n:'l.o eCnllf'Ce 

)1;1S, Senhores CongrcssÍ;;;tas. qUal/ conc~s<i.o nara a exoloraçil.o de quais- I to depende. em primeiro lUgal', da: a real!daae .~!'as!1elra, Q'1eI'O o::.! tES­
lJ ma 'OI' defeito que pode ter uma ouP~ opsses recursos, I existéncia de uma cultura, de compe-I temunhe;> pe"~~oal, porque. Cjtt2,nao ve­
Cons'rituIriio, qual o vicio fundamen _I' B::tsia flue se organize, no Brasi), a. têncla dz uma tecnolcgi2: br:lsileira, reador a .. C:~m~ra Mumc:pal de ::350 
tal. qUf\1 -a razão pel:l qual posso vo. sO~iedac1e - e eJ~'l se pode Ol'gaDlzfll'j capaz de explorar e aproveitar os nos_ I Paulo, p. e~Isel ~ech~r ,m,eu escl',ltol":o 
tal' contra uma Co::stituiç5.o. senão ate nor mCC1ll'acao outorgada do es- 50S recursos, ,_ Ide advocaCIa pala,e~.er"el. com Ql~nl­
esta de Cons .. ituir.lo l1:ío oarantir a I tl'l\l1Qeil'o - nara que se possam ex-I E' comum a dJStinçao que se faz 110S dade. meu manda,o, O mesmo :1COl1-
Np.ço.o um estado' de di!'~ito. mas' nl?l'ar quaisquer das reservas brasi- I ~1eios pedagógicos entre duas n~enta- t:ce com os v~readores, ~as grandes 
submetê-la à prepoténcll\, ao arbi- lPll'i\S: .•. 11Idades que foral,n relembradas .ecen- c!dades e das CIdades Oled12s do Bra-
trio. às decisões de um homcm? O nrt. 162 ~ lQ. co:,-Lem b:l1úcl11 I temente •• no ,artlg~o de f~l1~o ,?e U:l1 1511. , " . 

, , uma disposidio da mmor p;ravl'iRde dos gr:mues JornaIs do Brasil.. A Fo- Eluglr a gl'l,üuldade. SI', Pres!dente, 
A cntrca, que se acaba de fazer nua mostl'iL o il'l'calismo, mo,tl'a o ea- lha de São Paulo", Uns conslderam a é fazer com que a vel'ean~a seja pri­

pellt tot:lhdade ?OS Pl\rlnmentares rã!.!?\' anfi.nncional do projeto e a educ:>.ção um ]:lem d~ consumo out~'os vilégio dos homens de rêemsos, di­
que a~t1~ ~nlt\l:a~l C1el:l~n"',;'a que esta ~un ihnceihbilid'1de por (111l\isouel' dos consideram a educa9uo um Yerdad~lro vorciados das necessidacl~s do povo, 
Constümçao e maccm~v('l. ,Qualquer nf\rJ"mrntnl'!?~ que Rtcntnl'em não investimento, Aque~es que m::mtem, ou então representantes de ~'l'UTJ()S 
doclIm(>nto" 1!!~1a cart::I: fn:celsta., uma n:wa um cu O\1tI'O trxto mas Dara o aind:l, uma ment:,:lJdade superada e econômicos que tenham intel'S5<:o a de:' 
carla. totahlana. t~l'Ia lambem o "<'\l1innlc na rli;;l')(lsi('ão, consid2l'am ecttlcaça~ um !Jel11 de COll- fEnder nas Câmaras Municipais, 
apol? de todos aqUeles flue fal~l:am Di:õ ,., ~,'r. J62, ~ lÇ: sumo, acha,m que .e. precIso gastar_o Não é possivel aceitar (aI disposi-
se fo,sen~ c.~~rel1te:. ~o~'que, ~ll'1:1.m , :'~:-'-:\ente ,uara ~uplell1eJ"ita1' .a menos p'osslvel, ,e too:'1S as n~l1nas sao lçáo,-talllbém antimunicipalista, 
CJue depOIS, lIHl.m f",zer lef,O!mas, Il1:C!:ttIVn. p1'lvada e aue o Est.:'tClo Ino sentIdo de Ieduçao dos "astos em Para concluir Sr, Presidente o pro-

1'7a rc::thdadc. ,SI', PreSIdente. Se- orgnJ1i~;H';'t e explo!"êlrn rlil'etf\mell- relação à educa9ão. <;omo.bem de con-j jeto é anticoll;unitário e an,t"onia1 
llhol'es CongressIstas. esta Carta se te ::d.ivic1~de econômica", sumo. Mas, hOJe, ,mto ha um gr~de Auticomunitário porque eJimin~ ~ o~ 
tevela" em to~o? os aspectos funda- Sbmrnte n:tl'!t suplemel1tar a. inicla_ educ~~ol', um sO~lOlogo ou um ~.?lrtICO \' grupos intermediários ess;l1c:o.is à. 
mcnt::tls. inaceltavel. tiva pl'ivrlda. de \'lsaO que acelte esta, concep~ao, , vida úbJica do Bra il 

O debate aqui travado pode sel Or!!, Sr, Presidente, é prinCÍpio ele- A educação é o prim~lro dos ~nvestJ-1 umP d ...' s . , 
!Sintetizado em ciqco características mental' dn doutrina política e da eco- mentos. e é preCiso nao reduZlr, mas existtnci:S d~e~;~~~f~s d~nr;llS ~,=" 
negativas dêste documento, l!:ste nomin, para. aquêles que não tenhRnl ampliar ao máximo ,as d!!spesas com a . '_" e:ffi: la. 
projeto é centralizado!', é antinaeio- mt1'~, do 11m, SéClllo atrás IlP.S suas cnn- educação, A Constltu~çao, deve fazer I'~!~\l'~:,llf~o~;aç~;, ~~ coo~eratlvfs" 
nal, é antlmunicinalista, é anti- cen~ões, CltIe o Estado pode e deve 111- como faz a Const~tuiçao Vlge?te; que Intel' ed,.5, \1' s J~d' '~demp.t1 os 
comunitário e é a.nti-social. ter!erir na. Ol'delll econõmica, pelo o poder público nao pode aplicl\l me- m 1a1'l05 en e o m 1\1 UO e _0 
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:tado, sem o que não poderemos 1,,- se o trabalho fôssse mer~adori't su- garantia, tentando, através dêSlil:-;.otal e completo() c:l!e U->n-peusa~:td' 
solver nossos problemas. Jeita à lei da oferta e da plocura. mundo de incongruência, sem nenllli- totalltário e reaaioná;rlo. ..,t 

POlS bem, a constitulçao con~rarja E o que é mais grave, 3r. Preai- ma formulação técnica, sem qualquer Na análise desses podêr6B nos v~ 
tôdas essas comunidades, lllC,USIW 2. dente, o projeto afHsta do texto r;ons- sentido puro, chegar IR 'entregar ao mos centralizados, sobretu:io, aqurIet 
família. E náo m.enciono, uma única tltucional o preceito de que o rep01150 'povo brasjleiro um instrumento capaz que dm:ante tantOi anos cultiv~rani 
velil a oomunidade que e,tá tendo, semanal remunerado se reallze, p1'e- de detê-lo e sobretudo de amesqui- o respeito para que esta. Casa tlVelJ-' 
hoj0, aceitação universal, que é a ferentemente, aos domingõs. E' p1'e- nhá-lo. ' , I S~ ~ f:onceüo de dignidade, fôsse res­
cooperativa. E, fmalmen~e, ') projeto celto da atual Lel Magna. No eman- Ora, Sr. Presidente. se anallsarmos p~itada, fôsse estimada 11 compreeIl~ 
é anti-social. to, é' tradição do Brasil q.le cones- dsslln ràpidamente, de superfíCIe, os dlda. 

Falo com a .minha dupla qua~ldade ponde aos sentllllenios ,cristãos de vános capítulos em que se distribui O polvo ayança com se,us ttmtá­
de pa.rlamentar e e:x:-Ministro do Tra-, 110SS0 povo, o descanso semanal Te- essa Constituição, OU éssÇl Projeto, culos - replto.- para pOder colocar 
balho. munerado aos domingos. O texto do nós nêle vamos encontrar ou absur- esta Casa subJugad~ s?b U!l1a capa 

:illstes, 0.Il prece~tOi que es!;a Cons- projeto do Govêrno suprime a refe- dos da era passada que a cultura dos aparentemente con~htuclO:t:al com st'lJ 
tltuição introduz. N01a '3UCOlluanws rênCla., Por que, Sr. Presidente?,Por povos já eliminou bá muito da nossa po~er estranho de ll~terferJr, de abar: 
aspectos radicalmente inaceitáveiS. que, Senhores congressistas? - vida, mas que ela, através dêsse para- C~I. tUd<;>, como se ele. p~d~sse pene 
Elaborado l!O anos depOIS da Car1.a A .Íllll de atender ao apêlo que V. lelismo, procura institUIr, de uma traI a~e. mesmo na mtn:llldade, da 
de 46, o projeto governamental Qrvt- Ex~ me faz, Sr. Presidente, quero mentalldade revolucionárIa deturpada domestlCl~a~e. do Leglslatlv?. 
rIa, conter disposições que acompa- mencIOnar a última restriçáo. . . ,o b' _ Ao Judlclano a Carta ama a dei~ 
nhassem o' progr\!5so SOCial .ia" ultl- O projeto não acolheu a TJ'lndên- e. ~entllosa e o deseJO, Lm .em, mer: xa esperança de alguma coisa; mas, 
mas décadas. Entretanto, em lugar ela salutar que, para o Brasil, é Cf\m- tlro~o, de fazer }C?ltar o pais a n01- é no 'todo, na sua destin'tção, uma 
de dar um paSEO à frente, o projeto promlsso firmado perante a Or'Sani- m:;,!ldade democ!~tlC~. . . _ negação total da harmonia e inde~ 
de constituição regride em, pelo me- zação InternaCIonal do Trabalho, e _1!;I~ proc~ra, atr.aves. de~sa cO~lCiha pendência dos podêres; onde ela r:a~ 
lIOS, cinco pontos. São êles:. ratificado por êste Congreoso, qual ~ao Imposslvel,< criar ,mStIU~~lhO ~ue, ractenza mais ainda de modo mcrí~ 

19 O projeto abandona o conceito seja o de conSiderar o descanso da e um cO~V1te a _ma!C~1a e ~ co~tr~-l vel a sua velhacaria e no ângUlo das 
de salário-mínimo família, que cor,Eta gestante como obrigação da Previ- m:"rcha, ,a>ascensao e !lo de~clda, a di- garantias e dIreitos individuaiS. AI 
da atual constituição, e r",COl'lla ao dênCla Social e não da, cmpl'êsa em relta e a esquerda. Fica tateando I é que vimos aquilo que o eminenre 
velho salário mimmo individual. Há que trabalha. 'entre um mUl;do de fllosofla, ,de [8en2.dOr Josaphat Marinho ~ham:wa 
acordos internacionais. Há - um,). de- São preceitos que corfespondem a, doutrmas e nao se pega_ a cOIsa a constituicão estabelecer um e'p.nco 
claração umversal dos direitos do ho- eXigênCias mínul1as e que não foí'am I al~uma, pa~'a, afmal de contas, I de garanriás, aparentemente, rinç;m­
mem que define o salário-mmi1l10 co- atentlidos alguns_ e contra1'lanos 011- deixar ~ .propl'lo ledor em,b~sbacado" do segúu' as du'etnzes que o mun­
mo o necessário à -manutenção do tros. entorpeclClo co~ ~apta Il1sama. ! d::> tem pôsto a êsse setor, mas, 110 
trabalhador e sua famílla. O contex- Por tôdas esbls razões, 81'. presi-j É uma Constltl1lçao velhaca. -ACIma, fim, permitindo que leiS venham di~ 
to constitucional ellminou a refCrên-j' dente e Srs, Congressistas, não po- d~ t~ldo ela: é velhac~. Para tr~duzir o menSlOnar essas garantias e dar a­
cia à família. Sei'á que algum par- demos aceitar o prmcípio de que se dIreito, cria. gara:t:has, e ,maiS }lUe I elas ° sentido que o próp1'1o Gm'êr~ 
lamentar aceita essa redução? Berá deva aprovar, em bloco, êste 'projeto, , essas garantIas, cna.·o cam~n~:o para 1110' neste momento, alimenta fi 
que algum homem público, com mE'- para depOls tentar melhorá-lo. ~ que a~ mesmas sejam ellmlnadas. exerce. 
õ).ana Visão, ,aceitará essa afirms,- I Esta allállse revela que,- em todos Ela nao tem sequer a grandeza, a co- Quanto a êsse problema de garan­
ção? os aspectos fundamentais, esta carta.: ragem da seri.e~3,de, é a v~lhacana I tias e direitos, que constitni a pedra 

29 O projeto eliminou a 'establllcla- não cOl'l'esponde ao -interêsse do Brã~ I estampada. Ela Jal1alS podena ser o modular. a pedra angular de UJ11:l. 
de do empregado na emprês ", como sil, às neceSSidades e às aspirações do I rei·rato de uma mentalidaC!.e revolu- Constituição e que represl:'nta a pró­
imperatiVO constitucional. E aqUI o povo bra,sileiro. cionária pois até aí a Naçao enten- pl'la posslbllidade de l'olwivência. 
Govêrno confessa sua l11smce':wade O que precisamos fazer é rejeitar deria. porque nem mesmo essa men- liuma soci~dade juridlCame1.te ('Iga­
ao sustenta!, 'a constitucionalldade (~O esta Carta e seus autores que, assu- talidade existe já neste Pais. nizada. porque é nesses direitos e 
projeto de Fundo de Garantia, FUl1- mam perante ó Brasil e perant)' a Tôda a Nação está ciente e eons~ garantias que repousa 'a .3~gurança. a 
do de Serviço, e~viado, ao Congresso. HIstória, o c-ompromJsso e a re8pon- ci~nte de que os verdadelros: a:u~or~s, tranquilidade e a pa~ do povo, exa-

Quando o projeto fOI envia lO, ~us- s.::tbilidade de haverem outorgado para cl'lador~s e executoreF da le\O,Uç'W tamente n~sse setor e. que o Go"er­
ter"tou-se, nesta Gasa. quI' f) proJeto o Bros\! uma carta qúe não corres- nada tem mais que ver com ela., En- no, que nao tendo bdo :t coragem, 
era inGol1stit\l,cional e () Govêrno de- pond; às exig'ências de justiça, de li- tão, não ~od~r~ traze.!: a l1121;t.Üld~- - po~que v~ll1aco ~ de suprir ,UH 
fendeu-se, afIrmando que a Constl- berdade e de bem-estar do povo bra- de revoluclOnana autentica 11'_111 h',- garantias, procma bitolar e estabe.e-
tuição pel'll1ltla. Agora, que tem opor- sUelro. (Muito bem! palmas) [nesta. por 0,!ltro lado, .'lão se,pC:dena c~r portas. porlões e janeJHs atla~ 
tunidade de elaborar novo texto, o I . trazer tambem o desejO autentICO e ves dos qUaIS possam o <li'bltrW, a 
Govê~'no. e;stab~lece, ~?mo preceito 1 O SR. PRESIDENTE: ,- honesto de uma y<!lta do Pais'" mr- p::epotênc1a e _ a Violência vil' a fe-
constitucIOnal, a establl1dade olJ o (Joaquim Parente) Tem a pa- i malldade democratlCa. EVidentemente, 1'11' a anular eõses dlreltos. 
Fundo de Garant,ia. lavra o Sr. Deputado Viéíra de Melo qs homens que detêem. neste lUO- Mas não fica aí esta partlGui::1n~'1-
_. " _ . . Líder do M 'D B ' mento, o poder. em nome e'a 1'e-/.)- de da velhacarIa desta Con5' "~ll!Ç"!o. 

Ha palavlas ,d.e compt,:mnsso pala . . . lucão que não fizeram e para 'l, qunJ Jamais em minha .vida vi mstrum.;;J1~ 
~anter a establlld~de, h~'::1 ~ecl~ra- O SR. VIEIRA DE MELO: em nada CõntTibuíram, não podhm to cheio de tantas negaças, de tan-
çao da O. I.?7., lesoluçoes m~elna:: trazel' em si qualquer resqUícIO de tos vai-e-vens, de tantos não-me-
~ionalS _ e, IJ?-~IS do. que tudo .ba: uma (Sem 1 evisão do orador) - Sr. P:re- um pensamento democrático pu~o -deixes-e-não-me-toques do que êste 
lesolu~~o .fllmada pe!o Bla'nl, na ,sidente, Srs. Senadores' e Srs. -oepu- que pudesse tranqUlllzar a Naçao documento que a Casa vai analisar e, 
C~nf~!enCla «;ie Bogota, llela. qua~ o tados, tão profundas, tão vastas e tão brasileira. infelizmente, segundo tudo faz r::rer, 
B~aSll assumIU o ~egum\~ c:::mpr?~ sérias foram as críticas já feitas a Mas quem ~á o atestado ~.) que votar logo mais à noite. Votar, <,im. 
m_sso,. com. as naçoes la_mo ameU esta carta por eminentes companhei- digo, SI'. PreSidente, e o mais ve- Já vemos a pressa, o açodamenLo oa­
canas." ' . .. . ros nossos, do senado e da Câmara, emente,_ quelm dá o atestado mais queles que para vieram pelos ::lal'ms 

Os Estados. slgnatal'los da plC- de tal maneira êles esmiucaram tôdas puro dessa verdade são os no: 5us do apêlo governamental, para dar o 
sente se ?bl'lgam a assegurar. a as incongruências, tôdas ãs imperfei - eminentes adversários !lesta Casa seu voto a um mstrumento como éste, 
1~.ermanênCla d: todos o~ assa·a· ções nela existentes que me permito, que, até mesmo para honra dêles, que é uma vergonha polltica e jun­
l~ados no emplê.go, afas,ando o Srs. congressistas, não abordá-la do são os §Ignatál'ios, os proposltores dICa p,na um povo; instrumento que 
1'1SCO "de despedida sem Justa ângUlo estritamente jUl'ídICo para de dezenas e dezemls de emenoos, vai deixar a marca na Vida de cada 
causa . como Líder da nossa bancada na Câ- atingindo todos os capitulas, na de- UH, de CUJa aprovaçao _ou VOe.) mui-

Vio~ando êsse compromisso, o pro- ,mara, dar ao meu pronunciamento monstração cabal de que essa ol.J:·a tos vão se arrepender, podem estar 
jeto estabelece, como preceito COYls- ! um s~ntido emmen~emente político. é tudo menos qualquer .:");,><1. que &1" certos. Arrepender não no sentIdo df 
tltuclOnal; a estabilidade ou o Fun-! Cl'e:o,. S}'. , presld~nte" que uma assemelhe com o que é p~rf"l'o, com que ha~a algum constranglmen',o '\L­
do de Garantia, e o Fundo de Galall- I ConstJtu~çao ~ 1!n: mstrument.o. ~e o que é sério, c.om o que é 1:1stO. lento ao seu voto ou ao seu pr::nul1-
tia, já decretado pelo Govêrno, lcp- \ cOJ:::s~ruçao JUl'ld~ca, _de conClllaçao Em todos os capltulos. desde a "01'- cial1lmto mas pelo j!H;::nn:ontc d,.s 
timou, expressamente, a despe,llda pol:tlCa e de reallzaçao de _bem-est~r I ganização dos Podêres". ela sor:'i da' seus fllhr,s. quando lhes Cc~ocalcm o 
sem justa ·causa. E' um prinClplC} I social. A que temos em maos, naaa quele velho MontesqUleu. ,we Ima- labéu de rerem contl'ibn,r!o p:,l'a a 
inaceitável, anti-humano, contrfirio constro~ .jul'ldicamente, nada aco?se~ I ginava poder haver a L,)l1'::!!i8çã~ co aprovação de bma11a l1l0:1st1'U0S;,:la­
aos interesses da família e do iraba- lha polrtlcamnte, nada proporCIOna Estado através de três POrlFPS - um de política e jurídica. 
lhador, o que está finnado no texto ém têrmos de realizaçõeS sociais. a legislar, outro, a executar, .mtro, Se nós anallsarmos outro<; capllu­
constitUCIOnal. Creio qUe estamos _d!ante de uma a julgar - poderes harm'mC05 e in_o los deste projeto, veremos que êle 

Há outras violações: o projeio su- obra, quase diria de uma tentativa de dependentes entre si, cemo Be 110u- não realIza aqUIlo' que devia :,el'. co­
prime o prmcipio da partlcipacii.o conciliação dos impossíveis. :É um vesse possibilidac\<, ele ha,'monla e mo V1mos. o terceiro postula:io de 
obrigatória e direta do empregado nos projeto de Constituição que não tem mdependência entre Podeles hoje uma ConstItUIção: primeiro, o da 
lucros da empresa. A revolução eco- ao menos a coragem de ser séria. de uniforme ou enormemente diferentes constru<:ão jundica, que é a 30nS[,U­

nômlco-social está aconselhando a ser autêntica, }8 ser justa. Ela pOde- quanto ao poder e quanto à ]Lll'IScli- ção sem a qual nenhum .Jovo 11:,d~ 
'participação dos empregados nos lu- ria ser uma constituicão reacionária, ção. E' o Poder Executivo qUE' pClde viver, Ee:;;undo. a conciliação pC.:I~l­

cros e na gestão da propnedaue, co- mas autêntica, Ela poderia ser retró- tudo; o Poder Judiciál'lo que pode ca. poi< tô:;la sociedade, toda C['J11Q­
mo ocorre, hoje, na Alemanha, :9'1'an- grada, porém séria, poderia ser re- um pouco: e o Poder Le,g15 1,ü'IO que nidade tem as suas ten:lênc,o;l';. E~m 
ça, Itália e Holanda. O principio da acionária. porém, digna. Mas aconte- 1 pode nada. Qual a con"ília~i1.o 1,ar-' as suas du'eri"lZes,' trl11 as st,as w:­
participação dos empregados nos lu- ce que estamos diante. como disse, da moma e independência p03S1VI:'1 den-Irentes de opil1lão. Ent1lo ::, r:;t'n~li­
eros da emprêsa representa a trans- conciliacão dos impossíveis. tI'O dessa estrutura que ai e~tá') Um tuição realIza, I'ealmente, ess.J. C01,­
formação da emprêsa numa comUl1l- O imitrumer.to que foi mandado a Executivo qUe se a:arga. q,!) se ten- cliação polítICa, já que e im!,cs~n'=l 
dade de trabalho. E' r texto expre::,so esta Casa é uma obra que está longe de.' a cada passo. COll:lJ polvo que que têda comullldade nac:'J!:., lDã­
das grandes Encíclicas socia:s sem se de corresponder de longe sequer; ao lança seus tentáculos sób,'<o a comu- nimemente. venha a <3.c10Lal E';;,a Oll 
excetuar uma, que o Brasll afirma mínimo de aSDll:anões quer da cultl11'a nidade, naoional, que alJar.:a tudo, aquela formulação. :,1a$ 8~la a:em 
aceitar e respeitar. jurídica quer da sensibilidade do abraça tudo nUlna tenta1~, a feroz e de jurlclicamente destruir. de lJoIlti-

. Pois bem, o projeto restrmg~ êEse ,povo b~ao,ileiro. Ela quer auroxÍll1ar violenta, sôbre tudo aquilo Que cons- camenle desconcllial'. nada :?aliz[!, 
dlreito e transforma o trabalhador l autol'id1ie de liberdade conciliar a trullnos em tantos anos úe luta ci- para possibilitar o progre.ssc e o b~ll1' 

~ num siples vendedor de encrgl:\, com() I opressão e a ;1'Jerdade, ~ arbítlio e a vica para poder chegar ao dominio I estar SOCIal do País: 
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Através das críticas mais veemell~ partidário, particUlarmente 4} ilustre 1 Náo podemos deixai: de -..:<l\'istl'ar' malS-'ou menos, um instl'UllWl1t') 4:6-
1.ell, das criticI1S mais candentes e Senador Oscar Passos e o modesto I que tudo quanto se dlsse ne3ra caIxa ttltico, seria a cl'istallzação de Ulin lar-
é '. lodo l'Ider' que, nesta hOI'a, ocupa " tl'l- de ressúmmcHt chamada Pal'll1.nIcnto gO momento cultural e histõrioo, co-fi rias, euunenles co eg:\s nQSS S, "". .. 

Senado e da Câmara, repIto, apon- buna, estarramos compactuando pala encontrou a m::nor l'epel'Cl~S5ao. n?s mo p36WU a supor fàs3a o caso ela 
taram, uma por uma W.:\a3 as traves a apl'ovaç§.o dêsse dISpOSItivo, numa orgâos que refle'..ôrn a oplmao pt!bll~ Inglatel'.a, isto é, c0l1cllç6es POlitJCO

j
-

com que se procura deter o pl'o~ interpretação grosseira, sobretndo (S~ ca d~ País. , soc!~'ls, c(}nclir;õe~ de r.Uíluru, r".1d­
CESSO brasIleiro, E' ur.}a COl1stltUlção túpida, da manobra parlamentar que AS511ll tElJ':!l SIdo em. t?dos.os .g'1'an- ções de te111pcl'(\WC1l(o r!~ciom,! t:'l::un 
que é medida ele fôrça que tenta se- aqUI realizamos - manobra no b'ím de;; lllomenóOs da lustOTHl. do Dal:; .• 'ls con1.lmdo mnn texto e dev;r;mn PP1-

, .., senil'do c',a 1),".'a"1'8o - '1' ra','d~ do cnticas fenas ao ,Dl'ojelo 101'd111 flm- 1l18neCer a vidv. ü1teira. gural' Ulll pals qu,e a1L~e.a prüssó N
• ~" • - .' "" ,. - I '" ., . 

6 ' f dOll'!'!-lgo 1JI1«:a"0. damelltalmen,e (le tl'CS nd,tUJ'Cfas:: Ora, se llá na Fi 3,0: 'a e'Oll~ muco guir, que S vlve llO pensameu.o dO.. ~_ '-' I , .• 

tl'aba:ho, Um país amhicios::>, m,a QU!~ndo o IT:xmo < 81', Ptes;c!ente do algumos delas, qU.3 eu clll'la.- quun~o .; eXémplo, _que é o e.'<.cmplo in,,1'=3 t::>!n 

pRis cheio de vontade de consl.i'U1r'. senado e do Congresso, S0nadol' 101<ma, Qiríg~l'S,ra-se, inclll~lve: ao e~- ,a" &lHl" l.'lO_,c~?-l1eCl(~a "~\(~:;~na., ;S~\t;~, 
Essa, constituiçf1.o trava~o por todos Moura A1l01'ade, deferindo um reque- tilo d:t CarLa. E,,[.1Jtn:~dn~~e, t~~oo 11,1'40 ,1;:t"pm",:kLU (r~l(:}hlc1~~,~e :~~.~,::,.~l~ 
OS lados, quer atmgindo trablll13.da,- r'mento de venfwacão de quorum quanto lhe (OllCerne, ih\:: a S!l1til. •• e. tem I ,0L'11. e 11:), pral,,:t, "41,,; bc~ JJ~~ 
res, quer a eUlpresários, quer à eco- f~i ~~vo das mais dui'as cl'it.icJls !lpe~ Vários cultores de Pa':;a~·:>, aquele'!! 1 trume:.'lLO rJ~li1'!l.1.lC'C3~"e mCO~ll'n~ ,QUO 
nOlllia, que!' a nquezn. nacional, 811- nas ~or havei' concordado em que a I que desejam comp2.r~l' 1l~1l!.J" C: !J~tl- ? ~ter:,:)o, n'Js se~cceiJtoS ,1l1é'S Ctn Eua 

fjm, os pontos mais sensLVeis em que Minoria venÍlcasse aquilo que é ve- 'I tmção a um poem"., lmf1.~,\l::"~ êln1 que I t;X!S("l1CIL~, , 
o pl'Oce~so de desenvolnmenlo Cio '~úi(Jado a eplal'er momento - a :1S in,spn'açÕ2J dÊ'sn"s lapiél)ch),c:; d" I Ao re\'",'l, (\ que tIV€fi1C:l, [',o ICl::-:O co 
país se pode assegurar, ela tende a ~res~~ca de .um' q~iOl'U11L e~tabeleCldo ,frase sejam de um Lécomre, d~ Li~le, t~mpo? Fa~~m as SUS,~S'1!:":3 ~':::'lna­
truvar, reter, deter e tudo isso j3In nor lei I1esJ'a Ca,a - e ~ quando a de um Henn Hererl,i1 que QeJ'a 8e~-1 ,l,es qu.", vmôo do DSG1,ll') ~_l " .. ato; 

lM1'no"ia' ;el1t'lu clue o Pr'ect'dente a'~ IVir de mDdêlo de pma lm:;,m:,:(';ra, (18 Glac!Etone, pla:;mamm por 2-~3'1l1 tGilE-r, nome de fOl'mulações que, até hoje, 1 <J ~ v " .. 1 
n1i.o entendemos, porque nelas não C~~owsso ~lue teve atitude digna e- prot:::ção I1n'111istica, ao inv's::; di) s::tJ;er um D;0VO E1S1t'~lü1rn,'o cons<LCuc.!l}n;, 

1 ' l',a h ,~4 ' c 'c] - de s~os tI' ~ I se egta Carta c1cvena C011,81' f, ',,!'l fm~ laCl'lt"t'es, Jl1cIUSlVe, ne uma legls,::>ça? 
-el1cc.ntl'amõs sequer para ellS1l10 ... °n1>laua ~la lovn udçaoCrl"'!'cal:,O m' a's ';0 bío-iildade, d3tel'lumados objetivo,']. or(\mGl't,). COl;lO o fonUll CJ f,:,ml';,os 
111sLõria da humanidade, .,(t lGi} eI3. a o e "~ ." "', I d . d ".., 'C"' , A t "G'a':7 'O",," 

81'. ~pTeEicl(,ll1;e, SJ's. senadDre", co .. que profundas e até crí'~!Cas P(;;S~ EIS por (lue, ('o Oca o no tm:Ul1O RI 1..13) i)). - C.S 0J. I L, s~ I.v • " 

~ 'o ,", ' ,,', _ ! pura 10rm:1 da. 01;P1'6CsE,0 Jin~,üi:,t1Cl?" I Se p;;c:21l1CS dlr:el', 1);}13, da fl~~:l]Jl-
mo dIsse, vim à tl'lbul1<t para um soaI,>, fez, c~n;Q que pa.a. aC(Ul ;";!i I deste m.;:tnullento, tivemos dG saber o Hd!'\c:,~. da mulabihdacle d~ w'n tE:no 
voto polítICO de meu partl:10 e com se~ ~ repr~~v~,tyltes ~~, ,Opo:"ç~o I que há rontm ela de ambié';liilL'tde, o coust:tur.ion:l.l, denLro de um pq!.; ("n­
ele dizer à Casa e à naç:io que o ~~~a_ ar. cop' iJ~,"':14~a .necdesORc:la ~"I:·lque poderia conter de indef1niçõe.,. O/S2!'V:1d01" COUlQ ta.l dito e (",1,11é(':(!O, 

- Movimento Democl'litico Bmslleil'o ~o.L!çalo Luod ToS,:'-c,·r.n.:- o ongte.~"", nosso papel, aqUI, senD. entr,o não como é D; :;:nqhtterrn, que d:l';n,l'.~ ()ftS 
'llã"Ui estará à noite dizer, {} seu NAO, Oomp.elan o~'"'' • ",n o Ij!!lJTlân, I c1 rl '1"' d<'l"~'S ~Oll Cl'-ll'CO-~S cIo l" '1"' ,? 

"1. _ ~~.!.. _> ., ... 1 t ctCl~ ,~q. apenas la Gl1i\<"!!1" ar o p!.'lnc.:.p:t, I lllflS I h .:!.~ç,l, v' S I. l~ I"; l~l..d ~~U'. 
com l.Õda,3 as letl'as maIúsculas, a q~e na~ ~~,o.:~ ~~U.nl)le o;, a I, ~"Pq~O I alp.da o acessório. prü'a Ql1.3 11'\0 hou~' Não, foram ela~ tran~r'},"m~'.1::~ .Ci, 
ê3LO projeto f1nuilo ~7Jem), um NAO ,d"s no~sa" Pl~s_Lças, ~a.~ Qal lll~lS !VOSSO amanhã uma e outra mtEr~ por :13.:a111 el;;,er Íl'an~lorma~l:L"f\';:) NllO 
€ll"l homenag-cl11, à no.ç~o ,braHH,':u'a, j1out:'a, OpOl Ll1l11ds.de, ca,cll,ada llleoi- Dl'etição citando, cemo eint, um dez .• aCGl11p:omhal'c.l1l, de w::õrrl0 CC::l o rea­
em ho~:e~~agem a ~7n<OLI::;nCI~._ClVtC~,,: cU~Oeal1l~~lte p,elo qov~rno, ,:.. quo, cuido à~ IIDg'tUge111. De ; e,,'.o, cm:rí- ~18mo p.:;lft;ico ~-!l·,icoló[,I.cD,.y mGr4.el1~ 
d::moc~atl!;a do cu_a .;mt, " ,;ao CO_,l jbelVe ,:n;:\1s < ~ el,e, nao a O:PO~I"M, ou gir Ul<ravéq de Cormss:)o esp2::IÍlC.t ôas lO em que se Vt7~8,e e O,)?::!~!1-:·'. p')l~:, 
tnbulllamos, com ~l?S ,0 v ltcO pala. l!-lelho~, ser~e ~o a êle. E nos, aSSlln I duas C.1sns elo Congresso l\;,t,~llJnill. as hal1sf(!rma,~oes 0p8rad:OG 'lumll. 
qu~ a cUl~ura pOll~lca., dilste ,'pa:,~' litZenü(), e~;la~::al:1~S d~ntro ~?, p(:~o- I l\1ais tarde, a Cl'íllCll,' entl'a na :>t1- soe~~da,!G. 11umar.a ((;;r~l'ln:md.:t? 
];nua que veu ~esellVOlVllllel1to, "es.,e cesso de cOllciull pela: . .apron'"ao bSCló'.l1c:a. E a prilil'3ira das c,'lllca3 é liD.O 101 por acaso ease o ra o .da 
a sofrer essa nodoa qu~-se e&la pn:'. desta carh1; Sel'la .. admj~,l1'~se, qU:.lS(t í_ dia eu __ efn tôrno do l1benllsl1lo OonGLltUlr;:',O fran(eea aI.3,c::s:morx:ar 
pa!'~mdo para. esta 110lt~, ~l,?lt.e 4,l,Ie qu~ COIno ':,l?-}a illJUl'Ja, ess~ come1l- I da Carta, ' jna V R0públlca? Náo fci o C-'~Q das 
f'),el'a ,tern~el para a hIslolla, pou- lárIO a resp~lto de um ho~~nt"~l1 ou de I Há mUltas dos 1103305 colearlt que, I C'}:l",til.ui';õcs ale:l.1ães, s=~~ ao l;Y'r-e-
t.lCa ao paIS. VI;(nho p~l'a ~DllC::~:!\::l" h01l1~,nG que, pe~as :uas atllu"~,f;:~,' ne~: I peia Sll~ propl'iá formação 1'1t-:}ló"ltual, r~'\~l, de, l?BO., 3.:lé essa última, ele, U'4!)? 
todos quantos aqu~ est~o, tao c.e.11:.9 t.a. Casa oU f~la d~l::\ na pLaç,~ pu I desejanam uma Cana em qtle 05 c1t~ I ,'laa 101 Lremoem o Cl?SO dos Eo,ôl.j(I,;­
de suas l'esp0l1~abll!dad2S como nos, I~hca. e na 1.1'llm.na" eP;:n.'f<l reV"!,l''!O Il'eito3 do üulivlt1UD mpnos \lo (n.te: 03 IUm:Jos, atnwé'J das SUqg 1,1'il1cf1. e 52l:> 
:pUJ'a dIze!' qtíe medIiem t?l1:.1, duas e ,Qe uma cÚel',gncl,~ ll,l1uL.Wi"l 1I'SuJIIl- I da ni':SSoa f;;3livessein COll;;g'l~'ar'(JS se~ ! ('t\1c>m:a3, em C011to e 8e~enta. ano<; de 
até dez vêzes no que vao p:;a,iGil!', IdO (ia .s~,. COfldC!cUCm 11() C?ma'ldo gundo 05 'cànünes clássic0S qne Pt'O~f!-1 ~li'ÓL • HJ~t61'1a cúl1stitLlciollal'? NãO) é 
por,que" ~e cheg~r~os, a est.::~ r~l:rlvel I da r:~'S[(;?:o pai.'lam~~,i~r ~ e PO!'~lS!.~ \l. ,de!!1 do enClclopcdislTIo e 'Jue for:.:eu I tl::a~o, que.. llle~mC? Quando :1:' 1:'1 L1r~ 
ê .. Uol~I9sa tra\l.,jg~l1CIa, Del,,, saoe o ~Ique Jam:J.!s fe~ ~on~(."soe~, ll1Ul}0 :A1e- I aeBIl(';uar l1H,s várias interprotaé:Jes elo I cuntlna 11UO l11flmsse !1!.una n~t,~.'pl'e~ 
que VIra por aI! ,. ,)110S, ~m ,mal.,!ma desRa l'eleVallüll\. IdlreItO, nem sempre em cOlTer;p;mden-ltaçâo CO!lstíiuclOual, esta, c;1.o"ndo 20 

11ste, país tem, VIVIdp,. ah;aves ele ;<\qu~ deIXO este_protestG, menos jJor ICi& com o momenw hi.&tórico que se POder JUdicittlio, por a::31mf dl7."~·, jJiJi" 
~~.lJ~S ~pocas. mà~S ,dlflC&lS, (las tran- Illllm, que p~;;soal~len(.e na1; valhu, iV'lVe, ~ la~S1l11 (lizer, loi crinnQo CO.~Sli.l1.1i,Õ(,s 
fnr.;encIas de mar<!nas a. <:\wmt0s, [\J:- !m:;.s como LIdeI' ao um l'a.l>ldo que" Di7.-se. de mIl lftdo, que :;; Carta 13,11)' a COnsllúU!Ç:iO, ai~"a'\ {os d&5 ccnlle­
mados de pl'epotol1cm, ya2dade e 01'- afmaI de contas, teu.; em. mJln o 1115- não é mUIto liberal. que é a:go eSD- ~111as ,intalp18mNes exe6..!t~CQS üa. 
gUlho ~em Pl'Ocu:,'!1do, Impor-se, Ja- il'umenl0 d~ sua l'ealizaça? e q.1e Ja~ térico na l'~preSb1ViLlad(' d&S':;':"~i dll'ej~ i Cone S-~prt~ma~ :\&sim fo~ su~'gil1do, 
mais VlU conseQ.uencla iunesta. (la. mais admltlU que seu lIder pudrH- tos na sua manifestarão 110 Ileu' :tSSilll fOI erncl':;mdo um ';laVO mS,l'U­
J:elaçã~ .. de, h0l1!e118 livres, que estas se ,assim agir, aqui e fora daqui, e eminClado. D3 outra lJal't~, 1,[, os qUo; menw, que 16s';8 coniel11,JOl',,-ueo das 
CO!l~eqUenClás tel31,sempre um caratel' tl:all' os pcstvlados a qu~ se devota, se manifestaram cout, a a C::lrtZ~! 1lOV!:!:, l'~al1dades - e chP.i;? .nos ar;ora 
mQIS que ternporal'lo,. O que se as~en~ ? a hO,menagem que li!: ele pl'e;;ro, a I acusando pl'ecí$amentc o ~.,;:'l ('l{t· Lso I ao bl11 of r!ghts, nC8.e E'xato m:>~ame 
ta, o que se aproful1ua, o que se tOl'~ esses brftvos companheIros que n1~ de liberalismo, aCll1.11d::> ô>:n'l, de, üé':,L" lUta m1nme que os nnllLle.1'OS 
n~ perene, é, ~ealmGl1te, a. a~0111oda- têm. diBtipgu~do com um apOio tal- ,resto demon"trillldo a pníp~1.l, pJfC;a- I i!IJêlRis amencancs ~:J~f'O _ t' avaado 
!Jar:~ a aqmeacenc}a da mmo~'l~, 1'9Z, JaJnftlS VIstO. no Parla!l1é'nto bIa~ lídaele, que a Garta tC';'íc, ai;;) 11 ser l.3oJ1t:a toda sorte de WSCl'l11ll!r,t),J8s, 

ElS por que- nao me 88nt11'1a bem ,,!leIro, sem quebra da serredade e da respIgado a ser mcclifi.,ncb, pOlUue' partlr:ulal'meme SOC1U13 ~ D.'..:cia 
com a 1l1mha conscit'llCla se não VICS~ solidariecl:lde em todos os 'llOmelllflS. 1azla hOl1~enagfl11 e:w3hSiv.:l. as con,~rp- ; para a.iuá .. l0 não é o tExto frio de 
!le aqui ,cumprir, de um lado, a mil~~ E' a homenagem que a éII,s presto ções llberaIS dp século }Jú'iS,'do, ,uma CC'llstituição chmn:;dn. l'ir,idà, 'n~' 
Ilão de 1í~er, tm;:;endo a palana elo em íace ::Ie uma cr~tica .tão grossei-, Mas, d~. tôdas as ClíllCl1S nli1;1. ou t flexlvel, ~as a ,sua mUtrtlJiíi:lade é 
':meu PUl'tldo e, ((C outro lado, Gum· ra que 11ElO tem cabImento nem 111(," 'menos dentro do terreno jurÍct;co, I COl1CIClOIW;:W. ao jlll;;:;r..menw, LOllctlCiO­
prindo o devOl' de cidadão. apela tivo em momento de tanta l'espo!1sa- aquelas que ultl'apa:::sal'am foram da! nada á .exeGese do poder .::omp',ente. 
pa1'3 pai'a os próprios adversários r.o bilrdade, natureza. que manifestou o llleU velho I .Por i,:;"o m,Obmo que o :i.z comIgo 
8ent,ic1.0 de que vOjam e medita.l1) lla Si", Presidente, aqui fIca um cJ~s- e quel'ido companheiro, por a~rllln di- 1.~JJ{)l11al' Baleeiro: o mai,Jr Pod.'l' poll­
gl'l1vid"dc do ato que vão .praticaI' mentido àqu{;le comentário, a saio zel' nosso mestre pro,Tecio, (lllE' e o I tico dos Estados Uniclos, em t&l"110.s' 
estn. noite, desta tribuna dizendo que essa Car- Senador Afonso Arinos. :í!:stc pro~ ilonstltucionais, é menos o Poder E):e~ 

O Sr. Josaphat Marinho - Pe;r~ ta, esse inslrumento .. êsse monume-ll- curou entrar um pouco maJs r,. f,u~ I cutivo do que o Poder Jucli~lal'io. 
trato V" Exa, um aparte? (As8enti~ to ela vergonha nacional não terá o bstãllcia do pro,ieto. Acusou !l'1:'[ e I Ora, é por isso que eswú em Qusca 
nu;ntül) -- Uom as juslas pOl1clal'l1.~ voJo do Movimento Democrático Bra~ além, como bom pUl'lsta da língua, os: daquela intmp" ewção do SFuador 
s;êecl que, lleste ~ preciso 11101110;11'), está sUeiro. (JJfmto bem! Muito bem r del:elios do cometunellto. Mas enten-, iUODSO Arlllos. Não tenho pcr que 
fonnub':do V, Exa" relembl'o, por Paimas,) de~ S. Exa., nos quatro discursos I concordar com S. Exa, En1.>3udo p:l'-
ctlt!'as p2JnWS:3, gl'ave ~aclvE'l'tenGia O SR, FRESIDENTE: que pronunclOu - três dos quais fUll.t~r~amente a:·bltr<irio. em rérmn3 his 
que, num iU&tallte também de te,'rol' 'ler atentamente e o quarto tive a LOl'lCOS, em termos de filosofia d~. his~ 
e~ de quü}Jl:a. c~a~ Iiber~a(ies, da pl'i- (Joaquim Parente) - Tem a pa~ Illonra ~e ouvi-lo no pI:~prio Sel...ado I CÓl'i~, em j~::110::! mesmo, üa llllOl'pre-
IiiIW, Oct-aVIO lvlul1"abell'a fez :J. to- lavra o nobre Deputado Raymundo da RépulJhca -, na fertIlIdade úa dua I~ação da ~evúlu(]ao de uma eorwc!,lde 
dos 05 bl'asileil'Os: foi a pollticil. d,15 Pacl!ll1a, I una.gll1acão, estabelecer uma clago,ifi- l1umana que se afll'll1e c1,J;llntica-
aüomoclaçõ~s, i211,::liládas qU} aJulU, no (Szin revisão do orador) - Senhor cação qtÍe considera. clefinítí7a~em tÔl'- ! mente a Íl11llüü)llidadc de '1111 texto, a 
:Slu~i! a politica e os politi,)os. pl'eSidente, 81'S, Congressist.as, ao E'n- no dos tipos, dos l110dêlos ela cm't:;, I "constl1lliçfto-SUllla", como se f(l:;~e 

O SR, VIl1'IHA DE j\,IELO -"" Ob)'1- sejo dos debates que aqui se vem tra-! cohStitucional. Ai então estarfumos übra de Thomaz de AqlÚllO, a "Suma 
g:,do _<1, V. Egn. por lembraI' ". ,llçfto "ando em tOi'no do projeto con:Mtu~ dentro de uma interpretação que cha- ':('~ologlCa" do Co.?stiLucionall~lno, Q.uel' 
do gl'::mde morto bahuo, ClOnf1.J, .tnemos a honra e o prazer mal'ei histol':Íca e, fambém, 11" domÍ-l itIzer, a expressa0 maia clefil1lfwa, 

151', p,'caiclenl:e, não desejaria, po" de acompanhar as lwmifestaçoes mais nio da cIênCla política, I cl:lstal!za~a ele um pensamento J111í-
:rém, deixar esta tribuna, ele par com l'e~,peitáveis de quantos, dos doís la- Diz o Senador Afonso Arinos qUê as I Jlco-polltJco, " 
as 112,et<as ob[';:l'va,õI"s que- vou [fi.o d{)s da corrente, expus_er'am seu..; res~ cartas se c1ividem em dois tipos: uma Ora, na l'ealIdade, o emlllE'n~e >2e­
zcndo, em que procurei demonstrFol' pectlVOiJ p:)l1tos-de-v~sta, O:lvimos (/ constl~l1j()ãO-H1lll1a e uma c0l1Sr,tlliJâO-1 nador Afonso ,:.'\,r~110S, surpee!1àen(e~ 
que, mellOS do que qualquer f~l'ml,l" que Senadores e Deputados, l'punÍdos mstrumento. Há um pensa:lor braSi-lm~nte pa:-a - n:Ulto~, mas naO) para 
la~:lo jurldic:.1,~' ou pohtlCa, o que l1ú, em Congresso, aqlil disseram; por Ileil'o que se tornou bastante con11e- I ml~l pl'Opl'lO, velO aflrmar, e de ma,­
:no projeto conctJtucionaI, é 1·(;'a[.. 1f;FR1, acompanhamos o que foi cllto I ciclo pela facilidade da~ suas genE'l'a~ 111€'lL'a" a ,l~eu ver trIUllfante, que as 
.S;Cente o de&e,i? de' pe1'petuidade no uqUi o n", outra C~,.R. do Congre3So. liza,çõ:s, Eu temo ~ue o :'lel1"1.Jor Af'r.- ! Con.sLlLUl<;:08S. l1est~ .:aís" nQo .. t~ll1 
p{}t~8r neste pms - l\J.G poderia d~i'· E a pmva do l'eSpChv mtel9ctnal W!n 150 Armas lenha llleol'l'ldo 11;) mesmo ,úbedPCldO a um V\óIdadel~o conm('j~­
xal' e,i a t.l'ilJn,a S2Lll dir,sr também I que acompanhamos ésses debarcs, P a equlvico, Em primeiro lugar, não há namento POlltlCO ou :reallsmo politr~ 
uma palavra de protesto conu'a o EumuJa qua elltendemos de fazer dê- . constitUição-suma, não I1á CCl1l3titUi-l co , , 
lnsilli,":m comentário ele um ~}l'lJhnYl~ les, objeto de Ulll l'oieira 'l11e pretf1n-1 ção-lnstmmento per se, Segll11do, POJs 5. EXil .. ontem. 110 8enado da 
i:e ll1Dtí.lLino cn110ca. 110 dia ele on- I demos Se~UIl' ao rllrso de nossa expo- I aqnéle eminent.e Senado!' a consti-, .ttepn')l!ca, ao Cti2"esel1lm' um projela 
tEm, dizend.o que nós, do c::'l11Plldo Isição. l tUlção õa primeira categ''J!'ia l'ieria, .. elo tl'an'liormaçao do 110;::30 l'cglme 



1213 Quinta-f.::ira 22 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL .)ezembro de 1966 
.~--~----.~~------~~~--~~~~~~~--.~------~-= . : ...... -_.r'._'-----.:-'-=--=--.. -·------, 

'presldencial ou parlall1enl~u·. I cv,' ('"ta um de !lU:: ,inve~lig;.i-lo. e é llo;' is,o )':.tdos cülc~!a:;, (:iiRa~ libel'daeles civIs a :StJrtcjc~", c".,P ~tlTlval c[)\jrJilo C,Il!l 
lrDse de absolULa vel'a~;d:t~le lu,;:úl'!-, :jl:e a r!,llJj:'~I'::\(I ,k um~l Ctlr::l CvlJ~- I quc se reteria Oliveira Viana que estúo 'alia, l'!'rdi{l:ldc~, elll n,,: <L! grande 
ca t.estemunho il'l'efr:lgúvel, fi llll'U, !IlUClül!~11 e 1I111ito muL, ~:ér!ll. Cutllo. supress;J;; do texto cnviado ]leIo Go- Ismt.rsc polllica que a~ nO:,su., gCl'dÇÓt'll 
ve;': : r,~lltarri jJ!o\'ú-lo a sc~uir_ g pOJ' i>80: vêl'l1o ao COll/(rc:;so NucIoV.al. Inao SOIJI)c:r·.lm l't,aJl,:ar, PeJo COi1ll'Ul'W, 

"Em cada eleiC:{lO pl'csiclencial que; (o ql,e ela niro P:J::iCI'Ú cotar :rdsait~ I O SH. RAYMUNDO PADILHA - \delJOj~ de 19Sa. ~alJe V. Ex'! que me:l­
Me verifica. neste Fa.S. um c,H,ldLma aos. e.'IOl'çOS d:) J t1l'IS las, porque ate I Tenho duplo. ~ivergência. Em pri-: mo :::oiJ ~1 CIUl'lllada dc H'IY B:t:·uo.·,I\ 
ocon'e. E' uma esp&cie de lllC'o'/,H1e:1l0 de JI11'1.o;; a:; a Cana carcce para c,t!1r 'mciro lugur, não me referI, mn:la. ao ,nao ~e COl15Ct;Ul:l me'XCT na CUJ1~11-
:telurico que todos os sisl1l~gl';)'!()S po- à aJ~Ul:a dll~ aSjJi: uc.:óes l,laCi[Jllnl~. I' q.uc 11ú de substancial l10 text.o. Es-: WJçao: A COIl:illluiçno (!!u imoc:.','cl, 
llticos anunciam". Cnn.w 1",ll SJ~lCllla .. e~tabelec!(.o a lava falando qUtU1l0 :to irrea'isIllo da- IAs Ilçoc~ e:,ta\::lll1 ~ulJ os nO",o,; oinos, 

S. E.xa. queria dizer. por C011;,e- 'p7'lon um s!~tema JUl'ldwo, l1elll seM- que!C'!3 que concebem con'itiHlil'ó:'s 11- Ill(;OC~ I1ll11l'.:s rt:zc.; rt1bra~ de '.;cneru­
glmite, que as cartas cO:J.;~Ht1cio'l:1jS j)l'c. em CQri'o:a,ao com a~ realidades [IJerlliS no Pais. E cu, d~ manei:'a al- !.so ~all;;LlC bj'a~:llc::ro, Ma,; contra o 
lllJcl'ais, as cartas constiLucionllis (:·)m. polltlcns e SCCHUS úa Naçao,a Carta I guma, estabeleço uma sin'.,nimia entre :r~aIjsmo d':sscs pel1s.,;,Ol'es condnua­
'toda aquela postulação €sldlea mag- i tem CJuc r.eall:;ar esse pl'ocilghl, Nilo jlibCralisrno e Iibcr.ciac!c. Em scp;undo r~lmD:; n03, .lm!)a"ldn!Uclhl', com o 
mnca, não tinham resolvido o pO-\'é um calçado q;,;e tem que sc adaptar lugar. diria a V. Ex" que Oiiveira llCS$O JUl'lS~ICm11o 111lp~11lt~n12, P,l,e 

bJema da sucessão presi9211".:al ne,,~e ao pé, l~l~~S o lI1'icr,;o, .Ent<io. é cnl- Viana Jamais pregou contra qualquer hOJe, Il'l'C~:~Ç,!::v,e1. , .' _ "" " . . 
paIS, porque essa SuceSS;;lO e o pro- içado chme.>, tortura chll1csa, tortura . do~ dircitos humanos. E 1180 !lú uma I Ow, !:S.l.hOl t·., Con'.l e".';,;:,L,,<-, IHlfI 
dromo da guerra civil. E p~n' isto Sua I amüümica chill~sa. so de sua::: úl.Jras cm que lssf' s:: men- I' temos (tqllc!n .. Jl/'U;SIOI! .1l: t1 h OUl" -. 
:E.,'.:a. apela, já agora. para a COH1pie- Ora, del1tro tléste devanc:o, deste cione. pJ'e,,~<:o dl' 10:'a. Ela n:lo ~e ,,~:el'ce 
ta extinção, liquidaçúo, ab-l'.J::;açào da lirismo em que temos vivido, é bem O SI', Wilson Mar/i1l" _ E nem eu ill; .. :~H"cnCl~ ~,e I1m,~. urga!l.:-"(,':lo da 
carta. para adotar um outro ,:I.sti'ma, oportuno que lembremos as liçórs de jamai::: ai'lrmei isso. iOI)JoldU pUJ!lt.:u, cUJ,,~ íOn,!!!:> 31l1:Ja 
um outro regime, num_proce.>so com- Oliveira Viana. Foi ele quem o dis- O SR. RAYMU;"DO PADILHA _ :11:tocGncC~;l1l!11OS Ol'i;a!llZ,'l'. 

plet.o de transfigur~çao poiltiea elo se:. enquaJ:'o l1ós: 11? iml~ério, pri- Logo que chegue à parte positín\ da!, ~~!lSO ,que .~CjO,' :iClIllJlelll, est~ PI:C­
}l<llS. S. Exa. qUe .tmha, tomo nos? l\:êl::O m1pe1·Jo. pnmcu'o remado, en- minha eXI)lanaç~io, que pa;'a honra ,.nk .. ,l',,,E }l1t.IO.? n~o~:o lClC_IL,sn,~ su­
sabemos - contra ele lu,lamos - ~;n:.l quanto nÓs na Regenc,a, 110 set;u::uo minha está merecendo a :J.Lcnç~lO de 11Ie .. d~, '.1 dOS LI nVcls, Oll 11<1 Cnll1e 
'\'eJha, respei~ável e lllnnnOsa .tJ'adl(;a~ reinacio, e na R~pública, até Illlj~, V, Ex" e a de outros eminentes cole- I IlCs,e .l~:~\l,l~:r:'~ utOplCO <los ~1~lC d,e",:­
de presldencl:l.llsta nesla C a;':l, fOI fomos deduzindo cartas e não indu- gas, de cuja paciellcia, alias. estou I Jall1 ,c.~_~ ,1.1 :1':?'.ld? Iln~o~s~ \ el d~ ~ 
convertIdo pelo nosso yener~,~clo C,?:11- i zindo curtas - cledllZil1Lio de conccp- certo abusar, .. credito que t'2l'emOS ObJCI.v.al.~:.a pl.t~!Ca, :, uq.ildC,s 01,1~:OS 
panhelro Raul Pllla as 11os".s pa. la-I ções apriorísticas mas não induzindo aquela conflufncia de pontos-de-vista, ~~~~llg~~.~t,l. ::Ull, !JcIOnJ. dl0S: ~lc:on.l. u 
nlental'lstas. cxperimentalmente das realidades da a uele acõrdo ue se dnvc est"b'.'~eor. '.c futula, sao aCjLltJe!:i,. como 

Na realidade! l?~us emlncll~es ':0- Nação _ esquecemo-nos desta l'ca!!- le~t1'e dois 110n;ens·. co~o é ~ -;;~~;o ::~a~ se Ig:lO~a -;c nao estou dIzendo, 
legas. as COnStltulçoes aquI nuo tém dade terrivel. E' que enquanto outros i caso dominados pela inteira boa fé f f<i<l Ijquc n.to se. a pCIIelt,~menLe co­
!uncJOnado. E' duvidosa esta afirma- povos da altura de ;ma Infflatel'l'a I L~mb"ava a V Ex" que' tini:"~lJO~ :1111CCl ~ dce ea51a dos Clllll1tllLCs co­
ça0? Ela pode ser contestada? St>rá F' P '" E d' "'E' .- _ ." . • ..• ., I eg:lS 00 ongrcsso NaclOllal - que 
que' funcionou a constituição Imperial I~llça,. o.11S~S .s,can:navos, e s~ad?s I' uI?a g~:açao de cultura .extranaClOl1~l. sabem que a realidade é ':'ste enC'ontro 
de 1824. segundo a concepção de seus U!11~10S tl~.lml? Ja e tcm un .. a .~p1l11aO E_ FelJo, Eval'lsto,. Cau'u, BaepenQl, lentre a c0lJ1111lidade llacional e o. 
.r . • At Ad" l' t-.. _I p~b.lca Olg,al1lzada, uJ1'.la OPUll:J.O pu- Suo Leopoldo; e seria mms tarde, no !meio nacional. 
:uutares? E o o lCIOn9. "UlJse bllca pe'f ta e te 'le t d "; .' E"~ i . _. 

.. ? E C . di d ,,:> • , - ? E' I el III II 01 .• n ~ a, num I decendlO dn ma,OI Jdade - a V. ..' I Nu ten ta tlV,' de aclaptaçao désscs 
~~~~teâinda O a ~:'i~eil'ae ê~~Cst~t~i~ãO I estad.o de ple!la conscle.ncla de .~?US I· eu lembro isto ainda a gera('ào dos 'Ietois elcmelltos, de acompanhar essas 
RepulJl1cana de 1891, funCionou c'lH?1 d,everes e dlr~ltos -: e:. em con~~quen- po~cos que sobravam, e .sobravam etapas por um eSfórço que chamarei 
Funcionou a Carta de 1934 a ch:1ma- CJ~" os e~tadlstas, Junslas, 80CIOlogos 10lmda e Vasconcelos, .tambem vmdos experunental - e por 1550 e que falei 
da anti-autoritána?' d;sses ?nJscs .cl~boram cartas, ~penas da outra .. e ao lado destes o ,,~al'ques ,em mt'todo indutivo de criar o di-

.runclonou, mesmo. a "autorit:.'lr:a" 1~1~ pala al~erfelçoamento do plccesso I do Parana e maIS o de It~boral, bo-I,reno -:- pO:lemos, entao, sentir as 
ce 1937? E funcionou, vennam áizer-I e!eltoral, no:", 01.0 lado destas tc.nta-

I 
mens de ~xcelente formaçao mtelcc- ~OSslbIJj(l:!des de apreensão anteclpa­

me a de 1946? ~Jvas de ap.;lfelçOal?,ento. admltll~10S tual, estadIstas no melhor sentido da ,ca dcs.~a rc.:tlldac!.e, no curso das traus-
Donde procede esta Consti';llição, a lUsensat~mel?-.te que.Ja temos perfe!l~- expressão. Todavia, V. Ex'.' não_ ignO-

1

1 formações suceSSi'.'US por que a Naçào 
Consrituicão chamada vigente'! p!,o-I mente. o~_gal1~ad!ls as fontes n:lClOnalS 1'01. traziam essa mesma formaçao 1n- ~em de passar, buscando aetaptar-se 
cede do seguinte espirito, da segum- de oPlll~a? p,ubllea.. " t.electual do enciclopedismo :ndividua- a realidade mesológica. Isto é idea­
te intençao, nã.() apenas sentida, mas :t:ste lrIea?l~~o, que. e a. au~encla hsta. _. . . . l!~mo aut~ntICo, obya de l'fl.11IStas, e 
revelada: a intenção de evitar a \'01- dc u~a opffilao .pu~llca C;ll.gal1lzada, A naçao era aquela que eles lInagl- nuo ldcüh,mo utOplCO. 
ta, e dominio do ditador. prllll:ell'o, pela prO?~'la deblhdade dos navam, ou em aquela que eles con- Mas, lS!O, nobre Dcputaao \vjlsOn 

Com tôda essa Constituicão com partIdos, pela debllldade das chama- cebiam? Martll1s, e o que OlIVeIra VIana cha-
:tOda a beleza estética do seu' texto, das associações d~, classe e dos SI~ldj- Vejam o erro que eu. chamaria de 111a \'a - são .lições que estou i'cpe­
com tõda aquela sua formulação esti- c:'ltos, o~de pontlfleam ap~nas mll1o- I "erro conceitual" ou seJa, :t conlusao. lmdo e que nao scrvem para V. Ex" 
11stica, nós o que tivemos? Em menos rIas maIs ?U n:enos doml:Jantes, .0 entre conceito e realidade. /lll~:lS para 0. en<:adeum:n.to. 00 meu 
cie cinco anos de sua vio'cncia o Di- resultado dIsto e que o fenomeno um- - t' 1 b:ld d o tI abalho -- Ideahsmo 01 gUll!Cil, orga-
t aetor consagrado triunfaiml'!lte ou"- versal, da organização de uma opinião . A naçao qdue dlll1pa ao] °R e· b

s
l· -I: nicidade do ietealismo 0:.1, ent,to, o 

, '- • • M 'bl' B"l' . freI' no qua 1'0 a l'lmelra epu 1- q 'e Ken ed' . t·' u1 'd'" . se diria processionalmente volta"'l ao pu lca, no IaSl, e uma conquista a ' 1 d b I·" I l' J. li n;. ll1 lt ava. eal.smo rei!' 
Poeter para de lá retírar~se inf~liz- ser assinalada. caa, ai que a .. _e ac e, 'I adque a torn~; 11IslICO ou realismo idea!!~tico. 

, , N- o e 1 av nd a' d b('d . t ave convulSa o socla eCOl'l'en e 'I 
mente, nas con.dições dramát:cas ce a s 1 e o 111 a o 1 o .J50, desaparecimento da escra',ioao, em OUVllllOS eminentcs colegas, ent,re 0.1 
t~etos conhecidas, .lamentáv~ls ~ondi- concebe-~e, compreen.de-se pO,rqu~ a virtude da abolição da escravatura, :quals. o ilustre lideI' &.1 Oposlçao·. Sua 
çoes dramáticas .. ISSO tam~em centro e1~boraçao de um tex~o constltuclOnal quando os intelectuais. os puros in- ;Excelencla referiu, e outrOs eminell­
do quadro da smtomatologJa caJ'acte- f~lto por_ homel?-s. maIs. ou menos U-/"eleCt1.!aiS ào inetlviduaJismo liberalltes COlegas de sua respeHavCl ban()(l-
1'Istlca dêsse. estilo ~e Coo?tituiçúo: rIcos. Nao .far~l mjustl~a nesta Casa, bUsC:1l'âm a nação que eles supunham Ida manifestaram sua:; apreemões re-

Dal por dIante! dOIS presldentp.s aa p?rq~~ a~ul ex~s~em, glaç~s. a Deus, :1utentica, a anarquia da viclo.l rUl',~1 I:l.uvamente. aos chamaetos Qlrelto.~ 
RepUblJea unpedldos. Apea:lS clo:s. e.,p.ellênClas pohtJcas de extJema ma-It'e;: a substiruição gméual d03 anti-[!unetnmentülS. Diria a S. Ex~ que ru; 
Um seguinte. do salto dos 50 em 5 ttl:l'ldade. ,E:;lo de modo geral: As gos possuidores de terra, os fazel1dei- ambiguidadcs ou indefimçóes IIo tex_ 
8110S, lançando, in'esponsll;vQJmeute, o I elltes bra.silel:as, lles~e. PRrtlcular, ros os seus filhOS, que acharam mais to a tal respeito, <ieve ser proflClente­
paIS, na maIS. neg~'a de todas 'as ~Il~- q~ando nao. sao COl1strtUldas de _ so- negOcio ser Deput.:lao, SeJ1o:letor, MI- ment·e corrigidas por esta Casa, no 
gustlas. no pIor tunel de uma adml- nambulos, sao, pelo menos, de funam- nistro FunciollÚl'io Publico ou Mi- qUe respeita aos dIreitos fundamental:;, 
nlstração, que é o tÚllel da inflaçác; bulos da castidade juridica e da per-lutar ' Em relaçiio a eles, e p3.ra defini-los 
tentativas ~e g~lpes, de guerra. <:i\'il, t'elç~? .constitucional. Su~~giU dai, V. Ex" não ignora, o I remontou-se .aq~li ao pacto de 13ogo~ 
a sustentaçao ,dele pelo po~p.r mIlItar. E e ~ste o mal de que nos devemos "coronelato" com tbctas as su&.s se- ta. Esta renussao eu pretendo fazé-la 
.~teque. reagllldo! a Naçao traz ao advertJr nes!a hora, neste instante, qüeJas e, com elas, as insurrClções de i precIsamente para enal~ccI' o Brasil 
Governo um Presldente c:msagrado quando nos e lançado sob os olhos um 11922 e 1924 e finalmente, a Revolução I' naquele COmetimento interl1aC!Ono.l. 
nas urnas e êste não fica no govêr- instrumento desta importância. etc 30. Lembram-se os 110SS0S emmetes co-
no o espaço de uma gestação. set!) Joaquim Nabuco dizia - se me pel'o Mas era uma rcalid[ldc; ou scra ,legas quando o Conselho de ECOI10-
meses, imediatamente desapareceu és- mltem, vou reproduzir-lhe o aforis- ainda sob Cl·tOs aspectos dessa reali- mia e Social das Nações Unidas, aI 
se governo, e ai começou o cao.s, a mo: daóe que os históricos de então di- pOr volta de 1947, iniciou a consulta 
estrada do caos. Tinha sentado no "A política entre nós é uma z!am "esta não é a República dos universal em tôrno de uma declara-
governo o ditador, faltava que viesse pura arte de construção no vácuo. meus sonhes"? Os hIstóricos como çao dos direitos do homem. Foram, 
·para o govêrno o vice-ditador - e A base são as t.eses e não os fatos, Quint.mo Boca.luva e outros a consi- Ouvidas 110tabllidactes da estat·ura de 
ISSO llJe assegurou plenamcu~e, l1be- as idéias e não os homens. A etcr(wam COisa terrivel, uma tragédia um Jaeques Maritain, de um Bene-
l'almente, a Constituição de 1946, E situação, o mundo e não o Pais. ete proporções esquiJianas. Mas, era detto Croce. Tenho mais ou meno, 
tOm éste advieram os fatos de que Os habitantes, as gerações !utu- a realidade nacional, e contr,,, essa de memória as manifestações t.'-ésse" 
50moS testemunhas, de que llão io- ras e não as atuais". realidade nacional é que se estava le- dois extraordinários pensadores, um 
mos apenas espectadores mas auto- gIslando. cató~ico e outro não católico. 
res: O seu desdobramento na crise de E' o que se chamava a famosa po- Contra essa realidade se insurgiU o Hao de se recordar V. Exas. como 
1964, na hipertrofia do poder, no ubo- litica Silogística de Joaquim Nabuco. pensamento sociólogico brasllelro no I fOi difieil a conciliação entre a Re­
so das liberdades consagradas na Car- O Sr. Wilson Martins - Permite que. éle tinha de mais alto, a come- vOluçao francesa e a Revolução I'US­
ta para feri-las e sufocá-las. Os fa- V. Ex'~ um aparte? çar por Euclides da Cunha. E, por St1, entre o liberalismo de 1879 e o 
tos são de ontem. O SR. RAYMUNDO PADILHA - que não dizer, foi precisamente elll/absolutismo de 1917. Basta ver os dc_ 
. Isso tudo, sob a égide pOcltific1l1-da Com prazer. obras de Euclides da Cunha, já para ,bates, basta ler os confrontos. O Dl'. 

Carta de 1945! O Sr. Wilson Martins - Vejo que não falarmos tão longe, remotamente Charles Mali~ foi o l'elator da prl-
Pel'gunta-se, pois: o que fUl1ClollOU v. Ex,\ na aula de politiea que dá em Tavares Bastos, que V. Ex'! há de men'a comIssa o e repete êsse epis6-

nesle penodo para que um texto ao Congresso, invocou a llção de OH- ter cncontrado aquêle divOTClU7n aqua-I dlO, essa série de negOCiações que. de- T 

constitucional, saindo dedutivamente veira Viana, 110 seu livro "O Idealis~ . rlum entre a realidade vigente, com pOIS, transborC!·al'am até os conceiros 
de cérebros liberaiS, não C::;>l1scg-uisse mo da Constituição". Seria de invo- a sua cultura superficial e falseada, /que acabei dc mencional'_ 
assegurar a permanência de uma ·nu- car-se, também, outra lição do mesmo e a tel'l'ivel realidade do sertão bra-/ E diz Marltain ser Imposs!vel esta. 
t.oridade do Estado e, ao mesmo tcm- autor, quando, nas suas "Instituições SiJeil'o, bravio 11 agl·este.' reconciliaçãO; de tUll lado, o ill<l!vi­
po, do equll1brio politlco de.3ca na- de Direito Polltíco", faz um verdadeiro Entao, se encontra naquela Obra,' dualismo liberal, de outro o chamado 
lIÇão? O que fol, antão? Cabe li cada ,hino às liberdades ciVis. E são, pre~ que chamartA poemútica, que são ·Os ,Qll'eito ·econômlco-social. Nenhum dOli 
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Clols fttlavalíl em pessoa llUlllall:t, I O SR, RAIMUNDO PADILHA - domínio de tradições que assegura. as çâo perigosa. V. Exa. tem ,.ooa 1';1-
Jtium, era o individllo; no oml'o, t\ so- 'SI'. Pl'esidt:ntc, não Lenho dir('it,1} a nacõt!s ti. ~ua vivénCla. Quando fala- I:.ao e acl'cCli1.o haja OUGI'n.s ~~llierH,bs 
cllcC1aoe pré-C~;lstíndo 110 propl'lo ill-Ima!s 15 minutos p3ra. concluí r mí- mos nos dil'cit,os de homem porqLlc ne~s\: sen"ido. além da. de VO~,i;L E>;-
Clivi-duo: ! llh:lS con~iclc'l'ac;ü2S? nfto falálllos propriamente dos Jil'ci- celt:ncia. ' 

Mal'lLain diz scr imprová\,el ::llglll1ll O SR. PRESIDJ~NTE (Mol/ra. An- lOS da nação? Evidentemente, &0 ;'0,- l\ieus jlrezados colegas, quan.;o 
entcsdimento p:·itLlco, mas a anLJtc~c ataclc) - V, Ex" p.oderlÍ. dlSPOl' de lar em direitos da naçl\o nãC' ~i:1:;re- ceno dia, c;(:l'ta manl1a, no P;',;)lel!'o 
1.córica é impoS~lv{>l.l 'lO minutos para terminal'. Preciso mos confundi-los com o 'direito do installte em que lU! h0llJ'J,>,llnel,L~ 

Bencdetto Croce, menos liI;cr:l!, asseguro!', tall11,em. a. illSCl'lção do LI- Estado. Temos bom-senso e equilibno convocado pala estudar, com :l (;0:1I1S­
llao c!'l! nem C!,l en: enclimrnlo prol - der elo MDB que bO terá opol·t\lntda- nccessitrios para selJal'aJ' esses direi- süo Especial, tOI a do Con:;L"~$~{J :-; "'­
tlCO ne1l1 na possibilidade de llam1O- ,de de falar 1lCSla ~~ssilo 110je d,) Con_ (,os, tanto mais que o E~tado não cl'ia clcnal, um texto ae (.;ün~,:rl:'Ç"l). 
lliz.açao tcorica. 19resso Naclon(',l. I a nar,'üo, a reciproca é que é ... ·enla- pane elo qur'l Já. elao.lDraOI) >10 ('eCU1'3v 

, . I De modo Cjue V. Ex" pMerá usar I deira., " de mjnl1a companha eleitoral ,- "'H-,-
Não obstalllc, o esfôl'ço fOI, relt.o. c Ida palavra POt· 10 mJlilltos, a flln de I Sr. P:'esIdente. [lO discutirmos um seqUtlhemcnLe eSlava. eu ause;lte GCJ 

"lU Ulll dOCll,lllCnt~ que, ~Ol l,~1'1:~? I encerrar Sl!:1S con,iac;'açõcs. illSLl'U'.nellto déssc;; el1egamos a eoUl. que se tl'a"ava. exa"amen_e - :1', tl"i'­
WLo que seja, e pOI lllalS \Ul!lc.a\b, I O SR. RI.INfUNDO PADJLHA _ altu:-a a perguntariamos; o que é uma mo dessas conv~l'saçl)es que \'ie:,,:Jl 
.. meu v,er, sel!,\:ndo meus padJ'.or-s, l1a,ü 'Artigo 2 do P,lclo de Bogotá: I Conslituir;fto? E a resposta. vem de concluir no dúCLtlllemO qU2 • c 8c"a 
conslltUl a melhol' sllltese CIO:; \Cl - I , , '" 'Price, de todos conhecida:' E' o im- no conhecimento de V. ;!;X'l:;, ll'. t 

dadcit~os direitos ~o ser hllJl1anO; ,_ :ll 0' "To:lO,. indl,vlC!;lO, ;em G-:I'e:t,o a IllrumenLo da sociedade polHica orga- a bOlll'a oe p_'o~u;al', em s~u ~ioÜl<:-
a~o:l,cao elo nome ca.,e Deus, li que n.~~ ",~'\ lIbe.clade p:::~~o.:l. .E~ta.- com- n'7.a6a :!través de e p2la lei, ou seja"~ t,e, S. Exa. o ~r. L1QCr 'Jl:l;:t L.e 
OC.OIICU nem em lcs,9, q1lando da D~, p:.e~I,:de a I~~,~,(I~,-.ci(. ae 1l .• tnsJtO'l em que a le1 <e,;tabeler;a mstnuiçues Melo. Fl'ocl1l'ei-o pal'a I,üz~l'-iili\ n,,!) 
clar3çao dos Dll'elt.os (lo Homem, p~I'., dc~t,_o c!o t. ... lto, JO do Est.:t(to, e permanentes com funções reconheci- público e, por cün"e;;:ull1l-e, ma êe j" 
.In, se tala. no ser supremo, na \'ill- a ae S~UI' 6) ll1CSlTIO e a ele re- elas e dil'e,ilos definidos. reservadam0)l1 e mas C::;Li::é> n~;l"_:J1 
eulaçao d,,!, pe;;so1t ao seu Cnldo,' (" gI'CSSal'; a ae fl:;3I' l'eslc!encla, em D::: nossa parte, dirialllos não de púiJ;;l:O c, por CCt::s;;;6"m,·.:, :.:;'_l~!.:" 
por conscgl1lnte, cria a rcspons:1IJlil- qualquer l?a:'Le, rio tcrl'llono, com l11a:lcim tüo lapidar pel'fe'ita uma púlJJ .::ú\'ei, ljUC s~:',a l1l::U 1;'11 li",) 1;'.,,-
Cla<le que t.ranscende da nOssa prOpJ'lll l\él ~cst!'lÇOCS Impostas p!'las le,lS COli.st.'itu:ção é um co{upromisso' entre soai, e atfcà:ro i!l.elp1'eoar'l2. u IJen-
eXIst~ncia terrena,. ASSim, aJ11:"'J'~1 geraIs, per mO:,I\'O de ordem pu- prinr.:ipios fundn.mcnta '5 e as rettl!da- ~amr.:llto tle tDdos 00 cQ,egas (ia lr: 1-
ma.lS nossa. con~ciéncia :lO ceveI' pu- bllea ou, de s~'g111"'111ça do Estado e des emergenciais, o que o mo::nent:l !lda oitncaoa, 110 seuLloo ae qll'; !IOU-

blico. Nada dis~o, segundo o a~nostJ- (l mVlo;abj]!<1ade do dOl11!Clllo e político e histórico determina _ fi- Xêci"e S. E:-w .. a comribl!ica() do ~2U 
CIsmo dos autos, consta ~a Decl~ra- da cOl'res llonculcla •. O Estado so- delidade àqueles principios que <J.e- l~\;enlO e ~l :;,mlribuiçt\o de' ~~u~ l!U';-
ções da. Carta das Naçoes Un.cU!s. ~C!ltc pOderu rcsl!'lllglr este ul- vem ser permanentes I Isto sim. Por- ,1:'':" CCnll);m!leH'os para o a},'j'lel:;ua-
:MUito melhor do que ela é o Paclo 1I "mo dll'C!to quanClo. na medIda que dão conteúdo a tÓda uma cultu:':1, mento U(;;;[~, ln1!J'J:'cante dOCUlllél1l0 
de Bogotá. Lembro-me que dois prO- <'111 qu~ for neCC5S::ll'IO a seguron- política, e sociológica. E aqui \'em, ~ l~:J!Jl:'CO-Jul',alco. Nao 1lZ pj'()o",ca, " 
fessores, Buck e Tr:1Vl: cIe. Ull1\'e.!''':da- ç~ e a ll10":.I!I?~d.e publlca, l~OS ent:lo a pêlO actuela afirmaçüo :nicial. I::>' ,D:,~., ,s~ Exa. ,nada me COI:'J':l-
ele de Sanford, atlE1VeS Coe en~l e '.lS ta ) tt:lmoS de l,IL:, .~~ es ebt.lpulaçoes I quand" dizíamos que para' .e1a;)0;a1' pus, Cu.l \ el samos cO,mo dOIS LlO .. I?.IS 
.. Imprensa elos EstadOs Un:dos. flze- / desta D~cl(tl'.a<:ao, "uma c.onstiLuicão até de jllrhlas ca- respémSaV€ls. Receb~ aquele fta.a­
ram menção express1t ao Pacto de BO_ ESi.a genérica e normal. FOI o Con- J'ecemo~. porqúe ela é. antes disso. a meu.to }1U:l!gO, que nao apenas ,~ um", 
gOta, considerando-o, o mais alto mS-Ide Gobmllcau quem obscr,,:ou que um ob;'a, d:! Sociologia. não ape:1a3 d;!' c,?llu;çao do poro baiano mas e ',:.::n­
tl'umento jundlco-politico da atuall- tex~o mUlto clal'~ e ate equlvoc~. G05- socio)o"'ia iurídica. mas da "ociolo"ia o,em um tl'fl:;O peculIar ~e .::a..-all1cl­
Clade. Sim, porque é translúcida, .,m::!S II tarJa: Sr. pr::;;ae~te: de elJmmal' os Geral,oa cifncia social abmllgente que r.lsn;o do l,lLls,tre l~d~r. .'\1_ deiXf!~, 1':':: 
Claro - creIO que ° Sen(\oor A,Onso eql~l\OCOS pala la,~cl com que wna é t'amb6m obra de w:na Psicolog:a prc_?o, tGaavla, que aq1!-eles ;:),1;11(;5 

Armos, participou da., respecLlva con-ISOC!ed~~e:, mtegl::;cta nas normas da. Soe'al. Qu:\] a sc~iedaàe em que vi- lU:lClam~n,taI5 ;que COllSc,ltula;ll p~,:;1 
fer~ncla - multo mais t! anSlucld~ ~ ~mcc, a~la, se : .. ;.t~pusesse ,~ ,mten- ,vemo::; e quais são os tipos de co:n- nQ". a; ~1Jlmaç"lO do sen~I:n~n ,;0, ,c, 0,­
diZia eu. Alt encontrar-se-ao tOdo..; o::. I ç~o ~e se c,on~.I,alll um ~ dll elLO',,,d~ portamen lo? Finalm.ente, qual a ,;os- lUC,Ol1adO ~ /llll1am e tCh!, ,}.;..':L ,l:~,> .. 
D Il'el Los devIdamente cat.al~gadoS, ,: I vlOla1 uma !,l~e. aaae, de ln L ranqull1_ax tru,lura econômica de:;ta sociedade? aque~e ,par,a •. elo a. posl~ao a~,>~ ... \ 
ae\'ldament-e motivados e expllc:!Co::., um lar, pr,soes, ~10LUrnas. em suma, Tres elementos que estão ausentes de peJos .repuollcanos de 1,891, t;L,a.~oo 
lI\m1 desenVOlvimento admlra\'el. Es- a Ullla per~egt:lça? lll1ensa de que uma carta constitucional em "'eral. na eV1den"emen,; na,o podel'lU?l ~,"r!mtlr 
tIi. lá o, Direito à. Llbel'daGe de Vil' ,c t:tl!tos de ~os ~3: 1<m'l.OS obJe.vo neste elaboração de uma carta. "de 'lll~a que, ,ao tex,,:), ~~ CO:1sohaa?a?, :'e~ 
lI', à Llber<!ede de _Pensamento, a LI- Pats: ~Od~ll~ c~aa um contar, na sua constituição. é que devem ser referi- pu~hcal1a ~e .e,sLaoel~cesse aJ~~s\bll,l­
berdade de Educaçao, à Liberdade ae autoorloglafla, , algwna. cOIsa a res~ dos. menciona.dos enumerados. Eu da de de letomo ae qua~q.l.l li:8 
Ji'amll!a, e assim sucessivamente. Nao pe~to, de maz:cIra maIs elo<!uente. As I admito que deveríamos desde o Curso rep,reselltantes da mOnal'qula l1e!'ed;~ 
bá um sO Direito que não esteja ali c.-;olsas. que nao foram_respeItadas ll.a Médio. desde o Curso' ginasial. ensi- tana., .' 
Japl<1arnlente COllSlgnaC1O. \~gencIa da: Consllt.Ulçao ~e 1891: ,pat-Inar ao? nossos rapazes Sociologi:t. .~~ . el~, CIlal1~a, ~m sar:tos, : m,e 

tlcularmen,e na ae 1934, . J)(?SSlvel- Econonua c Psicologia Social para que le:~,:)Jo C(;lllO ela 'otlat:;tda a "n~':':lal~ 
Pe!'g'l1ntaria (tos, meus eminentes mente na. de ,H;, po~ell~ set Violadas eles, desde o comeco. ao lado da. in- q, .. ". em pJ~l1a vloencl,a. da .. :U t" de 

eoleg~: quels os Direitos fWldümen- com qu~lquel' C~nstJtulçào, qualquC!!" formação sõbre os V!"eitos indiViduais 9~: O pnnclpe D. L,U1Z aparei'c!.l !la 
tels que teriam sido afetados por este declaxaçaQ de (llrelLOS" q?-ando. nao compreendam êste mundo extre!ll~- claade de Santos, creio que :W; ;;0 ou 
texto constitucional? Qual dêles? O houv~r, nos homens P\lbll~OS, 1~~lS- mente complexo das relações Sl)~ 40 anos depOIS _ de .promulgd, ,a a. 
Pireito de Propriedade coexiste na pensa\'el dose de COllSClenCla polltlca ciais. aos novos condicionamentos dr.s C~rta de 91, e nao pode d~se;l1baI'C;u'. 
Constituição. Com quem? Com as Ii- e rcsponsa~ilidade moral. "ciências políticas quando" ao tempo 50 m,,!!_s t,arde, no centenario dli U1-
mitações indicadas pelo bem comum. Assun, POIS, com est~ ~lorllla expllcl~ I do Império como dizia Oliveira. Viau;)., depenaencla, COlllQ ,sabem. os I~nlJllel!­
Os outros Direitos que, pol'Ventura, ~'\', embora,. extraordmarlamen~e 1n- illlla coisa abstrata. puramellte meta- tes colegas, pel'lllltlU-Se VleSS~.l' ape­
estejam sob a forma normativa e, cI:nva! . retere-sc. a coordenaçao de rísica._ Mas hoje. com os demais m,. na~, Os C1e1~ll1t~s. ,qs VIVOS ::w!~d~ El~ll1 
por conseguinte, genél'lca, expressa no prlnclplOS. atra\'es dt! uma' leglsla- I trumentos que possuimos da Econo- pellgosos a eSLabllldadf: l·epl.lollcam,. 
texto, p.XIe conter - disse eu hones~ ção ordinária. Imia. e das pesqUisas da Sociologill O COnde D'Eu e a. ~mpera'r!:,- J,J1.l-
tamente - esta e aquela que temo.; C V E b d . ,) Soc;al seremos capazes de a'canc'u' del'am VII' para o BraSIl. E:lll'etl:ll'Z), 
o dever de corrigir. I omo . xa .. ~C:ldOU ,e .o\1Vlr, n~o etapas intermediárias, que ainda nã,o não foi poss!vel que tal OC',1".ess" com 

, I parece que o texlo o ploJeto e.~teJa f . 1 d od aque'as personalidades VÍvas ~'ltão 
O Sr. W:lson ,lfartl1ls -:- Permitel:Olidlndo com. ISLO. embo!'a, esteja de otan: ~ cança as, mas 1? em ~~r , " , , , .. ' n" ,_:~ ~ 

V Exn um aparte? (!1ssentnnento do ac6rdo com V Exa quanto ao fa.o prescmdldas menos pelo gemo pOll~:- :\lal5 t!ltde, a ploplla maol1a_ll.1~,eladw 
oractór) V ExR Per 'Ullta qual teria d t···· . ci. .", co do que por um talento com inteti- braSIleira traball10u llesse ',,:.toldo \'. 
sido o direito q~enl'o foi compenQ;e taenlqeunete alSexpClol,lcsl,astactasevem,,"essetl'e ppeal'l:etll- gência pro'cessada cientificamente. vive~ l,oje ,os J1erdeil:os do trOlm do 

, . . " " . ,: '., . ." .' - Brasil perfeitamente lIvres e, n-"a::;ls :l. 
do llO, pl ojeto. Eu me, pel nutla dlZC1. cular, vou encono::tl -me com V. Exa, Isto. Srs, Congressislas. é o que me Deus intenTados na. COmUl1.1;i,) n3.-
o ball1ll1ento pelo proJeto. ~ol'a este mais uma vez: " ,cabia dizer, um pouco apressadamell- cionil. '" 
e' n:aIs do que ,es~e, nu:n texto de de- O SI', Presldente Ja me adve.rtlU. te, porque não t.eria mais tempo de QUatldo, por conseguinte, fazia. Ulll~ 
CJ~I ~ç.~o de _ dIreitos, ele~ devem ser Tenho . por~to, , a ,responSB:b1lldacte acôrdo com as determinações da Pl'e- restrição, e venho fazê-la, era 110 sell­
explessos. nao de ~lane.ra !aCOlllca. de falaI multo dllat.ado ~rem num sidência. tido de que a colaboração $e flze,;s<,. 
com~ consta do proJeto, mas de ma- te.mp<? extremamente reduzldo. " O Sr. Wi.lson Martins _ Permite mas não naquele sentido COilí,n!-l'e­
SleIra expreSSiva, completa até a ca- ~rlllnentes eolegas, na ordem da,!l- V E _ . .. ? vOlucjonúriO, não para afÜ'll'lll' o 
aU\st.!CC\. I nahd~e, o ~evel', p,l'eCede o ,dll'e;to. '0 ~'k. a~~ii1'UNDO P-,\Dn..HA _ contni.rio da revcluçãp, para ol?s"ar-

O SR R!\IMUr.~O PADILH,\ ,Na OIdem clonologlca, e o 111veI50. C ·t - lhe a marcha plU'a nao pl'O°'l'd'l' na 
36. é um~ cOnCOrdâneia prévia C!-Z ·v;;; Nós nasce~llos CGm OS l1OSS~ deveres. °om sn:Ul l~V.PI:~ze~:. tI V..,.... sentido de melllOria das condiloês' dc-

-, " E.a prunelra. declaraçao de dU'eltos do ,I s n '"lar l1S - • """,a, .-' ,- t - ~, -
aa ExcelellCla. Ha neceSSidade de clu- I - f' f ' 1 1 que es.-tá sendo benevolente etn l'ece-/ ~OClS:tJCas _ \,es e l?als, na susLn:;açao. 
cidal' al"'uns pontos QUV' dosos lomem nao OI elLa p~ o ,lomem, mas b . .t d .' . be lllcluslve ae dil'eltos fUlldamr:llta!S 

lo " por Deus no Monte Smal eI nossos apal es, evella seI ne- d,·t - f • 
O Sr Wll.son Martms - Perfeita- F' i " '-d d volente eOl receber nossas emendas E u'el os esses que nos oram assegu-

Inente .. O Art. 150 do Projeto torna :01 e a 9-u~. lllspnou to a: a e- qua,nto ás emendas que fiz o capú;u- ,rados na Idade Moqerna, e acho que 
todos esses direitos suscetiveis de 1'e- claço~s de direito ;dO ~omem até nos- lo lI, relativo aos "Direitos e Garan- e~to~, falando em ~ermos de verdad,! 
gUla~entaçao, quando a .f\~nção prl- sdoS ~Ias. Mais t~de: ~omosresquecen- tias Individuais', emendei o Art. 151. llts!'ón~a"c?tno revIgorament~ do Pc>-
mordlal de uma ConstitUlçao. seg-un- o ,,~es complom.sso~, om?s ~os Pediri~ a. atenção de VExa ue é der Executlvo. 
do tOdos os doutrinadOl'es, consiste constituindo em naçao. Prunerro, LideI" d G ê' ar'·" ~tl o Senhol'es, p.credito na defesa da de-
em faZ'er declaraç!b de direitos e co~stitu!mos ~q~110 que, /ie chama. o o ov mo, p a esse al g. mocracia.. rt Alclnenha experimp.nt!l-
aal'alltlas individuais, capaz de deixar p~IS e a g.eo!;lafla, d~pOIS ,vem li pá- O SR, RAYMUNDO PADILHA - da e sofr1da chegou a esta cO;lclus:~o 
todos os oidatlãos fora tio alcance dn tua, que e a gc_og:'alla misturada às Já o conheço de cor. Faz referência em 1949, a ela chegou a França. em 
arbltrlo governamental. veje V. Ex~ I~O:SSa:> reco~'~aço~s de cada. d~a, ele ao abuso. de direi.to individual ou po- 1958. Compreendemos, por lmperatl~ 
enquanto o texto do Art. 150 esta- família, indlVldu~s - porque nao dl- lltlco. Realmente não pode ficar CO~ vo da realidade sócio-política dêste 
belece certos direitos o Art. i49 re- zer? da morte ODl~l'eSente .até c,h~gar- mo consta do texto. I pais e de sobrevivência. do próprio 
,uJamenfa todos êsses direitos, t\lzen- mos à nação, 9\~e e a p:lt1'l& adlclona- W", • teor democl'li,tico das instituições o,'a-
do Le- Opd' á' ,da à sua tradlçao?! ' , O Sr. 11son ~fartms - Sobletu-llIileiras s~ Indispensável o :evj"'ora. 

ass ~._~ue a :m i ~~ na possa,' A tradicionalidade é que dá oonteÍl- do na parte relatlva aos parlamilnta- mento 'do Poder Executivo. " 
.. lõC.a os por c lp e . do, substância à llaçáo. TUdo aqullo res. Garante-:;e ,aos p.eputar:los e a081 Quando ao Poder Legislativo, se êl" 

O SR. RAIMUNDO P,ID1L!{A - quo .. tava lnfum","","" .. " ....... ""du"" • ,""ul~b,l,d'd' do ""']:"" OU ."" a ..... , ............ 
JluJto obrigado. Respon~rei .. VOS!;t1, Ireccn:dações pessoais, passa a' *' pa_I c1CiO do mandato; e o Art. 151. acwsadas em varias man1fest&ç*, 
l:Ireeléncla. lendo o art. 2~ do J?act.o ~ tl'lot"~o, o condommlo dO;; !l\toI!, elO- O SR.. RA YMUNDO P ,-\DILHA _ tio r~pet,id88 desta tribuna, diria acs 
d4! Bogotá. (Soam os tfmpalWs) ,mo dIzia. \ltIl pensador. E este e~- I E,'identt-m~nte, wa uma i8illLll·all=-. JJWtlI oolegLs que êle adqUiriU .que .. 

I . ._ . ~_.. , 
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.svamente a. brasileiros ou .. jOcieda- cada no curso dêstes debatcs, O) 
ees organizadas no pais", grande sociólogo e intél'prct,e das ins-

Combinemos ê~se principio com eli- tituições político-brasileiras, que não I 
tM outro! era um ]jbcr~1 à moda antiga, ncm 

"Somente para suplementar a um portadOl.' daquela cultura univcr-I 
iniciativa privada, o ESl:ldo 01'- sal alheia à r~alidade nacional, numn'l 
>;anizará e explorará diretamente de ~uas obras assInalou que é na!! .... :1'-
atividade econômico," LudE's cGllfun,:;; do povo e não 1105 fatú-1 

Dai a um passo para a prl\'aU,:a';ti.o res emoclOnals dos Instantes da crIse 
da petrobrús, porque o princípio ;'P.- qL:e ({c:vem repowiar ns Consliw:ções 
Tal é este "somente supJetivamcn;,e" Pa!'a nos,;;a desgraça, p:>rém, Senador 
o Estado organ'zará e explorara dl- Aurélio Vianna neste momento, dc~­
relamente atividade eCGnómico", prczam-se as grandes inspirações da 

f) Sr, Vieira de Melo - Teoria Ro- comunidade nacional e se pretende 
berto Campos, con"truir uma Constituição sóbl'c os 

O SR, AURELIO VIANN_'l. - Exa- fatôl'cs ele emerGência, de corrupção 
tanlent~, E' ai que está o dedo do 1;1- e de subversão. que náo ,áo o, :1;1'3.11-1 
gante ,Talvez seja êle o insplr"dor de::; dildos morais da. comunidadc b;'a­
principal do projeto de Ccnstituição, ,sileira, 

Ouvi alguém dizer: Há ce:tos prin- O SR. AURÉLIO VIANNA - Di-lo 
eípios que estilo colocados ali por ig- muito bem V, E:,"! 
nOl:imcJa, Sr, Pl'esidente, a indúslria nacional 

Não! Tudo qUç ex;sle aqui foi h~m m::nife"la-se COll era O p:'ojeto de 
traçado foi tl'lI';,ado COI.l objec:vo de- CO:ls,ituil;âo; os libcr;tis',democ:'atrls, 
tel'l1tinado, Lemb:'eUlO-!lOS de L:;:~~. fra- os que já se"pronunci~~'a111; ~t,é l,lOjC 
tie algures pronunciada: Ccs~;;"n as o vem 1a~el1a.~ lU lllC,',1.a },n.1a, COl~- J 

1ronteiras georrrifiC:ls dc um pais, I tl'a O prOjCW ac COllslllwçao, r-I<l m~_ 
quando p!'indpi~m as fronteiras 'iJeo- IItill'es, me~m.o do ca;'l1po reyoluclOna_ 
lógicas, ' 1'10, ,que se H:!U ll1!1n1fest~nu.o mesmo 

SI', Presidente e Srs, Cong-:'essL,~<ts, aql!eles da pr,lllcIra lllll1a, dos pn­
nós dzsejamos que o Estado nacional, mc:.l'CS mOlllenlos, dos que orc;alllza­
que o Estado democrático, que o Bs- !'~? mOVlIllento de _ab!'!I, contra o 
tado de direito mas democr~tt!co, Le- proJc,'o de ConsLltwc:;!,!O naqUIlo em 
nha 1órças para se defender a si que ele fe~e os pnnclplos c!elllOCl'~l tl-
mesmo, Mas se êle é democrático, l'e- cos d,e_ governo, , 
conhece direitos inaJi~núveis na pes- ~lh<IO, S1';, PI:esId.enie" qUell: ,~Cl? I 
soa humana, Doutra maneIra demo- o~_~ado, ate hOJe. e pala !aZe! _es­
crático ele não é, ' tl'lçüe~ ou para se ,ll1an2fe"ts~ contra 

NÓS, democratas brasileiros. quer o proJ~tp de ConstJtUlçao, ~ao esta-
estejamos no MDB, na ARENA, ou mos 50S, '", _ _ " I 
fora de qualquer dos dois grupos po- Uma Constlttllçao nao e feIta par~ 
líticos, tcmos o dever de estalJel2Cer o presente, para o m,!mento alua,!. 
principios na Constituição que defen- Deve ser urna obra meditada que, VI­
dem o Estado de direito, o E~tado sando o prcsent,~, se projete 110 flt-
democrático, Não há dúvidas ('uamo turo, , 
a isto • .Sr, Pr~slden,(e, que ~espe:'te o G<?~, 

A segurança nncionnl também é verno, e que esse movlme;llo que Jl1 
principio nosso mas o conceito de se- se p:ocessa para um encon,l:o d~ bOil­
gurança nacIonal e a maneil'a dç dar v~mtade, p2~'a }l~la harm0l11zar,ao em 
segurança at' Pai~, d6 dar sl.berania torno de ?!'ll1CIPl.OS ,!rutl~JqU~ ~~ for-
ao Pais podem ser diferente, taleça, po. que se 11ao ha .1lIt~I,OS -I 

SI', Presidente, cada qual marco'tl a· nunca houve! -:- ,c~la.boraClonl:;tas da 
Eua posição, Estamos ma(cando a 110S_ 1 nossa parte" 11a m,ultos quz PrQCIU-j 
'a, Colaboracionistas, nunca, Quando I mamos de aJuda;;l1?,s;-:1 qu~ntos ,~"7c­
Q Brasil entrou na guerra contra IJ jem uma Cons._tuçao ae~c~,.lt.C:l 
fascismo, contra o nazismo, contra os I que defen~a o est:ldo demo~r,a,tlEo e o 
governos que ameaçavam as Jibe:'da- Poder Na~!Ol1al, uma, Constltmçao que 
lI2S fundamentais do 110mem c do hO;lre o povo braslJelro ~ o faca re,?­
cidadão, quando nós el1trnmos na p,eItado perante as llaçoes democ:'u 

Euc;ênio Bal'l'os 
SeJ~a~tião Arcl1cr 
Victorino Freire 
Joaquim Parente 
Jo,é Cândido 
Menezes Pimenlel 
Wilson Gonçalves 
D1X-Huit RO"llt!C 
Dina;'le ;\1al'iz 
Manoel Villaça 
Ruy Carneiro 
Ar~emiro da F'i~'ueiredo 
DOIL1ieio Gondim 
José Ermirio 
Silvestre Pél'iclcs 
Rui Palmeira 
Al'nGll ele Melo 
Hrtiba!do Viei!':!. 
Júlié> Leite 
J03é Leite 
.l\.10\,5io de Carvalho 
Antonio Balbino 
Josnph:cr, Marinho 
j cffCJ'~;Gn de Aguiar 
Euric:> Rezenda 
Raul Giuberti 
:\1ig,uel Couro 
.... ::ll'f,o Steinbl'Uch 
Va,;concclos Turres 
,AfO!lHO Arinos 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Milton Campos 
Benedicto Vallad~rcs 
Nogueira da Cama 
Lino de MuItos 
Moura Andrade 
João Ab:'ahiío 
Jo~é FeHciuno 
Pedro Ludovico 
LC!)f5 dn Costa 
Fi!l!~to l\Ililler 
Be:::2rl'<1 Neto 
Me!!:> Braga " , ' 
1rine;' BC!'l111:õlUSen 
Amõnio C~!':()5 
A ttiEo Fontana 
Guido Mondin 
Deniel Krie!5cr 

E os S!'S, Deputados; 

ACl'e: 
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A,oany Leal - ARENA 
AHino M:tehado - MDB 
Armando Lcite - ARENA 
Geraldo Mesquita - ARENA 
~'Iário Maia - MDB 
Rui Lino - MDB 
Wanderley Dantas - AHENA 

guerra assumimos um compromis:;o tJcas, , , '" 
perante a postel'iu:ldc: a instaul'açao Era o que tuua a dlz~I, SI', PrE,i-, Amazonas: 
da nossa Patria de um sistema demo- dente, (~11u!10 bem. Mzato bem, Pal-! Abrahijo Sabbá - ARENA i?l d" 
crático de govêmo auu~ntico, E, ain- mas,) Antunes de Olivei:'a - MDB_ 

- ; janeiro de 1967) 
da hoje, não falamos em re.'it:luJ'açao O SR, PRESIDE~TE: 11 DjalÍna Passos _ MDB 
de coisa nenhuma, ainda hoje COIH,l- , " R N 
nuanlOS defendendo a t2se da instau- (,lt!oura _,41ldrade) -:- Esta encerrada I Jose Esteves - A EJ A 
~a"ão de um renime dcmocrúLico de a dlscussac e, tambem, esgotado o Leopo:do Peres - ARENI, 
iO~'t:l'llo aULênLi~o, desenvolvendo o tempo destinado il ses.súo, , , I ?"I;;noel Barbuda - 1IDB 
poder nacionsl, a economia noc:onal, Convoc~ os Srs, COngI'ES~IS~as pa~a I Par;l: 
dando à es:udantada o direito de OPi-,' nova sessao do ~ongreSSO Na~lOnal, as I Adriano Gonçalves - ARENA 
na!', conco:dando ou discordando. ufir _ 20 h?l':1s e 30 nlllmtos de hOJe, com a I .'\rmando Carneiro - ARENA 
11lnndo ou dissentindo, Ainda hoje, segumte , Armando Corrêa - ARENA 
contll1uamos def2ndenclo a:; grandes ,e! Ordem do Dià: Burlall1aqui de Miranda - MDB 
llecessál'ias reformas inclusive a um- Gabriel Hermes - ARENA 
versitária. caminhando com o.s 1105S0S (VOTAÇÃO DO PROJETO DE Gilberto Campelo AZevedo";;" ,"', 
pés. usando a nossa inre,l!gência, apro- " CONSTlTUIÇAO DE INICIA- ARENA 
veitando as boas expenenclas de ou- TIVA DO SR, PRESIDENTE _ \Valdemar Guimarães - ARENA 
tl'OS povos, ! DA REPUBLICA) 

SI', Presidente, o YillB do Senado, Esta encenada a .sessão, 
fiel às decisóes do gabineta executivo (Le'lJanta-se a sessão às 18 ho-
dessa. orga~lÍzação poli~:ca, _ vota~:á ras e 50 mi11utos,) 
contra o proJeto de COllstltluçao, C:'elo 
que há unal;imida?e, que n(\o ha':eri 1----------:------
trinsfugas, que lllngu~m negara oS'AlA DA 17€1 SESSAO CONJUN-
seus p:'incipios, E nos sabemos de TA E 2 DE DEZE"nSRO 
muitos do outl'C lado - não digo q;:.' • M 1 IV!·I 
nos acompanharão, que tomarão :dêl1- DE 1966 
rica atitudç, muitos Que il'iío votar. na 
certeza - e ao ce:'to hoU\'e compl'O­
missos - de' que os principias que 
maculariam o projeto serão elimina.­
dos, De outra maneira, éles tambcm 
tomariam a atitude que o., genuinos 
democratas tomam nest2 momento, 

O Sr, Josaphat Jlal'inho - Permite 
V, Ex~ um pequeno aparte? I Assen­
timento do oradOr) - Quanto a mim. 
\' _ .Ex~ não tenha 'dúvida de que sua 
recomendação de Líder sera cumpri­
da quer pelos argum<!lltos que expós, 
quer tamlJém porque me está p:'esente 
aO E'spi!'ito uma lição de muita obje­
tividade de Oliveira Viana, já invQ-

PRESID';:SCJA DOS SRS,: :\IOURA 
ANDRADE E GILBERTO :\IARl­
~HO. 

Às 20 1101'as e 30 llÚW(OS abre­
se a sessüo, à qual comparc<;em 
os S1'S, S:madol'es: 

Adalberto SC!1[l, 

José Guiomal'd 
Oscar Passos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levl 
Arthur Virgílio' 
Zacharias d~ Assul11pção 
Cattete Pinheiro 

:\faranháo: 
Alexandre Coimbra - MDB 
Cesál'io Coimbra - l\IDB 
Cid Carvalho - MDB 
Clodomir Millet - ARENA 
Eurico Ribeiro - ARENA 
Henrique La Rocquc - ARENA 
l"al' Saldanha - ARENA 
Joel Bárboso. - ARENA 
Liste!' Caldas - ARENA 
Luiz Coelho - ARENA 
Mattos Carvalho - MDB 
Peôro Braga - MDB 

Piauí: 
Chagas Rodrigues - r.IDB 
D''I'110 Pires - ARENA 
Ezequias Costa - ARENA 
Gaioso e Almendra - ARENA 
Heitor Ca\'alcante - ARENA 
João Mendes Olimpio - MDB 
Moura Santos - MDB 
Souza Santos - ARENA 

Cear(Í: 
.o\rmando Falcáo - ARENA 
A\ldizio Pinheiro - ARENA 

Costa Lima - ARENA 
Dins Macedo - AEENA 
Ecl11sol1 Melo Távora -- ARE~A 
Esmcrino Al'l'u(]a, - ARSNA 
Enclides Wicar - AP:S~~A 
Fbvio Marcilio - ARE:'!A 
Fl'8:1cLico }.d~odnlo - kFlE:';;\ 
Furtado Lelt~ - AREN,". 
Le'h'~ So.!!li'!cio - AHEN:\. 
,'.Irvcc)o Sanl'ol'd - _ ... nEl";\ 
",'Ianins Rodrigues - ;vIDB 
"ro!'c,ira da Rocha - MDa 
Os>ian Araripe - ARENA 
Paes do? Andrade - !ViDB 
Paulo S:L'asate - ARE;,}\. 
Wilson Roriz - ARE!\A , 

Rio Gr:',nde do No!'le: 
Djalma Marinho - ARENA, 
Grimnldi Ribeil'O - ARENA 
Jessé Frei:'e - ARENA 
Ving-t Rasado - ARENA 
Xavier Fernandes - ARENA 

Paraiba: 
A:'l1r{leb Lafayetle - i\JDB 
E!'l1any Sili:'o - AREl,"­
Fiavi:mo Ribeiro - ARENA 
Humbrrto Lncena - MDB 
Jandui Carneiro - ",IDB 
Joáo Fel'l1ond2s - MDB 
Luiz B:'onzeado - AR3NA 
Milton Cabral - ARENA 
Plínio Lemos - AREN A 
Raul de Goes - ARENA 
Teotônio Netto - ARENA" 

Pernambuco: 
Ad21mal' Carvalho - !vIDE 
Adel'bal Jurema -ARE:./A 
_"Ide SampaiO - ARENA 
Arruda Càmara - i\.RENA 
Augusta Novaes - ARENA 
Aurino Valois - ARENA 
Bezerra Leite - ARENA 
Costa Cavalcanti - ARENA 
Dias Lins - ARENA 
CZl'aldo Gllzdes - ARENA 
Heráclio Rego - ARENA 
João Cleofas - ARENA 
Josecal'los Gucr:'a - ARENA. 
José Meira - ARENA 
Lu:z Pereira - ARENA 
Magall1iies Melo - ARENA 
lV':ilvernes Lima - ARENA 
Ney ~,!aranhão - ARENA 
Nilo Coelho - ARENA 
Os\\'aldo Lima Filho - i\!DB 
Souto Maior - ARENA 
Taljosa de Almeida - ARENA 

Alag'oas: , 
;lJ.ecleiros N~to - ARENA 
Oceano Carleial - ARENA 
Oséas Cardoso - ARENA 
Pereim Lúcio - ARENA 
Seg:smundo Andrade - ARENA 

Sel'gipe: 
Arnaldo Garcez - ARENA 
Jcsé Carlos Teixeira - MDB 
Lomival Batista - _ ... RENA 
:\1achado Rollemberp; -- ARENA 
Passos Porto - AREN'A 
\Valter Batista - MDB 

Bahia: 
Antônio Carlos Magalhães - •• " 

ARFJNA 
Cicero Dantas - ARENA 
Clamens Sampaio - MDB 
Edgard Pereira - Jl.IDB 
Gasião Pedreira - MDB 
Heitor Dias - ARENA 
Hemiolle Lima - MDB 
Jdlo Alves - ARENA 
João Mendes 
Josaphat Azevedo - ARENA 
Josaphat Borges - MDB 
Luiz Viana - ARENA 
Lllna Freire - ARENA 
Manoel Novaes - ARENA 
Manso Cabral - ARENA 
IHo.':io Piva - 1IDB 
Necy Noves - ARENA 
Nonato Marques - ARENA 
Oliveira Brito - ARENA 
Oscar Cardoso - ARENA 
Pedro Catalão - MDB 
Raimundo Brito - ARENA 
r ... ~ls Pacheco - J\IDB 
Ruy Santos - 'ARENA 
Teódulo de Albuquerque - ARa" 
Tourinho Dantas - ARENA -
Vasco Filho '-- AREN~ 
Vieira de Melo - MO!! 
Wilson PaleM - ARENA 

:s 
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Espírito Santo: 
Argilano Dario - MDB 
Bagueira Leal - ARENA 
D':rceu Cardoso - MDB 
Dulcino Monteiro - ARENA 
Floriano Rubin - ARENA 
João Calmon - ARENA 
Oswaldo Zanello - ARENA 
Raymundo de Andrada .- .AR.EN:A 

Rio de Janeiro: 
Adolpho Oliveira - MDV 
Afonso Celso - MDB 
""lair Ferreira - ARENA 
Amaral Peixoto - MDB 
Ario 'I"eodol'o - MDB 
Bernardo Bello - MDB 
Carlos Werneck - ARENA 
Daso Coimbra - ARENA 
Edésio Nunes - MDB 
Edilberto de Castl'o - ARENA 
Fontes Torres - MDB 
Geremias Fontes - AREN.J 
Getúlio Moura - MDB 
Glenio Martins - MDB 
Heli Ribeiro - ARENA 
José Maria Ribeiro - MDB 
Mario T:!ll1borindeguy - ARENA 
Ray.mundo Padilha - ARENA 
Roberto Saturnino - MDB 

Guanabara: 
Adauto Cardoso - ARENA 
Aguinaldo Costa - ARENA 
Amaral Neto - MDB 
Arnaldo Nogueira - ARENA 
Aureo Melo - MDB 
Benjamin Farah - MDB 
Breno da Silveira - MDB 
Cardoso de Menezes - ARENA. 
Chagas Freitas - MDB 
Eurico de Oliveira - MDB 
Expedito Rodrigues - MDB 
Hamilton Nogueira - MDB 
Jamil Amiden - MDB 
Mendes de Morais - AREN 
Noronha Filho - MDB 
Rômulo Marinho - (M, E.) 
Rubens Bel'ardo 
Waldir Simões - MDB 

Minas Gerais: 
Abel Rafael - ARENA 
Aécio Cunha - ARENA 
Amintas de Barros - ARENA 
Austregesilo Mendonça - ARENA 
13anto· Gonçalves - ARENA 
Ei,,-s Fontes - ARENA 
Carlos MUl'ilo - MDB 
Celso Murta - ARENA 
Celso Passos - MDB 
Dnar Mendes - ARENA 
Elias Carmo - ARENA 
Francelino Pereira - ARENA 
Geraldo Freire - ARENA 
Gilberto Faria - ARENA 
Gilberto Faria - ARENA 
Guilherme Machado - ARENA 
Gustavo Capanema - ARENA 
Horácio Bethônico - ARENA 
Jaeder Albergaria _. ARENA 
João Herculino - MDB 
José Bonifácio - ARENA 
José Humberto - ARENA 
Manoel de Almeida - ARENA. 
Manoel Taveira - ARENA 
Mauricio de Andrade - ARENA 
Milton Reis - MDB 
Monteiro de Cástro - ARENA 
Nogueira de Rezende - ARENA 
Ormeu Botelho - ARENA 
Ovidio de Abreu - ARENA 
Ozanam Coelho - ARENA 
Padre Nobre - MDB 
Paulo Freire - ARENA 
Pedro Aleixo - ARENA 
Pinheiro Chagas - ARENA 
Renato Azeredo - MDB 
Rondon Pacheco - ARENA 
Rondon Pacheco - ARENA 
Simão da Cunha - MDB 
Tancredo Neves - MDB 
Teófilo PireS - ARENA 
Ultimo de Carvalho - ARENA 
\Valter Passos - ARENA 

São Paulo: 
Adrião Bernal'des - ARENA 
Afrãnio de Oliveira - MDB 
Alceu de Carvalho - MOB 
Amaral Furlan - MD~ 
Aniz Badra - ARE.'N A 
Antônio Feliciano - ARENA 
Arnaldo Cerdeira -. ARENA 
Athié Coury - MDB 
Ba tis ta Ramos - ARENA 

. _______ !3!! 

Broca PlJho - ARENA 
Campos Verga} - ARENA 
Cantidio Sampaio - ARENA 
Carvalho Sobrinho - ARENA 
Celso Amaral - ARENA 
Cunha Bueno - ARENA 
Dias Menezes - MDB 
Dervilla Alegretti - MDB 
Ewaldo Pinto - MDB 
Ferraz Egreja - ARENA 
Franco Montoro ...:. MDB 
Hamilton Prado - ARENA 
Hary Normaton - ARENA 
Hélcio Maghenzani - MDB 
Henrique Turner - ARENA 
Herbert Levy - ARENA 
Ivete Vargas - MDB 
José Barbosa - MDB 
José Menck - ARENA 
José Resegue - ARENA 
Lacôrte Vitale - ARENA 
Lauro Cruz - ARENA 
Levy Tavares - MiJB 
Mário Covas - MDB 
Millo Cammarosano - ARlJKA 
Nicolau Tuma - ARENA 
Ortlz Monteiro·- ARENA 
Pacheco Chaves - MDB 
Padre Godinho - MDB 
Pedroso Junior - MDB 
Pereira Lopes - ARENA 
Pinheiro Brisolla - ARENA 
Plínio SalgadO - ARENA 
Ranieri Mazz!lli - MDB 
Teófilo Andrade - MDB 
Tufy Nassif - ARENA 
Ulysses Guimarães - MDB 
Yukishigue Tamura - ARENA 

Goiãs: 
Anisio Rxha - MDB 
Benedito Vaz - MDB 
Castro Costa - MDB 
Celestino Filho - MDB 
Geraldo de Pina - ARENA 
Jales Machado - ARENA 
José Freire - MDB 
Lisboa Machado - ARENA 
Ludovico de Almeida - ARENA 
Peixoto da Silveira - MDB 
Rezende Monteiro - ARENA 

Mato Grosso: 
Correa da Costa - ARENA 
Edison Garcia - MDB 
Miguel Marcondes - MDB 
Ph!ladelpho Garcia - ARENA 
Rachid Mall1ed - ARENA 
Saldanha Darzi - ARENA 
Wilson Martins - MDB 

Paraná: 
Accioly F'ilho ~ ARENA 
Antonio Annibelli - MDB 
Antonio Baby - MDB 
Brága Ramos - ARENA 
Elias Nacle - ARENA 
Emilio Gomes - ARENA 
Fernando Gama - MDB 
Ivan Luz - ARENA 
João Ribeiro - ARENA 
Jorge Curi - ARENA 
José Richa - .MDB 
Lyrio Bertolll - ARENA 
Maia Neto - ARENA 
Mário Gomes - ARENA 
Minoro Miyamoto - ARENA 
Newton Carneiro - ARENA 
Paulo Montans - ARENA 
Plinio Costa - ARENA 
Wilson Chedid - MDB 
Zacarias Seleme - ARENA 

Santa Catarina: 
Albino Zeni - ARENA 
Alvaro Catão - ARENA 
Antonio Almeida - ARENA 
Aroldo Carvalho - ARENA 
Carneiro de Loyola - ARENA 
Dioll1iclo F:'aitas - ARENA 
Joaquim Passos - ARENA 
Joaquim Ramos - ARENA 
Lae:'te Vieira - MDB 
Lelloü' Vargas - ARENA 
Orlsndo Be:-toli - ARENA 
OS11i Reg-is - ARENA 
Paulo Macarinl - MDB 
Pedro Zimmennann - ARENA 

Rio Grande do Sul: 
AdUio Viana - MDB 
Afcnso Anschau - ARENA 
Antonio Bresoliil - MDB 
Ary Alcântara - ARENA 
Brito Velho - ARENA 
Cid Furtado - ARENA 

__ ... ~ _______ .J_._ .. _. 

OloYil Pestana - A.RIDI& 
Croacy de Ollveira - MnB 
Daniel Faraco - ARENA 
Euclides Triches - ARENA 
FlOres Soares - ARENA 
Floriceno Paixão - MOa 
Oiordano Alves - MDB 
Jairo Brun - MDB 
JCl6é Mandelli - MDB 
Lino Braun - MDB 
Luciano Machado - ARENA 
Marcial Terra - ARENA (S.,.) 
Matheus Schmidt - MDB 
Norberto Schmidt - ARENA 
Osmar Grafulha - MDB 
Unirlo Machado - MDB 
Victor Issler - MDB 
Zaire Nunes - MDB 

Amapá: 
Janary NUlles - ARENA 

Rondônia: 
Francisco Elesbão - ARi:NA 

,a,preow.çlo j"dio~, qtJaMo .... .. 
torne lmpreacindlvel, O GOV~110 que 
chama a 111. a tarefa de abrir cami­
nhos para uma transformaçã.o paU­
tica I social }>l'ofunda, não pode pen­
sar em deixar na.s páginas da Cons­
tituição o rastro da desconfiança. na 
açiío da Justiça do País. Se exIstem 
motivos de desconfiança na Justiça, 
esta seria justamente a oportunida­
de para a adoção de medidas capazel 
de modificar sua estrutura, mudar OI 
seus homens, oferecer-lhes novos ins­
trumentos de ação. Fechar as portaa 
a qualquer eltame de, at06 do Poder 
Público, pela fôrça da lei, não nOl 
parece acertado. 

Não estamos também de acôrdo com 
a. redação do dispositivo que atribui 
podêres ao Presidente da RepÚblica 
de decretar " suspensão de direitol 
políticos nos casos previstos no arti­
go 142. Não concordamos, outrossim, 

Roraima: com o..~ pretendidos critérios para ela-
Hegel Morhy - ARENA boração da Lei Delegada, propostos 

O SR. PRESIDENTE: 
(:H3J '. no projeto. Consideramos, por outro 

(Moura Andrade) - As listas de 
presença acusam o comparecimento 
de 57 51'S. Sanadores e 342 81'S. Depu­
tados. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a ata. 

O Sr. 29-Seeretário procede à 
leitura da ata da sessão anterior. 
que é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENT~: 

lado. que o art. 161 vale como uma 
chave ao a;lcance do "trust" estran­
geiro para Exploração e aproveitamen­
to das jazidas, minas e demais re­
cursos minerais e dos potenciais de 
energia hidráulica do Pais. 

O projeto, no capitulo que trata do 
Poder Legislativo, merece as mais se­
veras restrições. A preocupação em 
reduzir OS podêres e as atribuições 
dos membros do Legislativo ·é vis1vel, 
demonstrando que os inspiradores da 

(Moura Andrade) - Na presente proposição desconhecem 03 segredos 
sessão, o Congresso Nacional realiza- da elaboração legislativa, bem como 
rá a. votação do projeto de Consti- o papel político do legitimo represen­
tuição, de inic:ativa do Sr. Presiden- tante do povo. O projeto admite, no 
te da. República. § 19 do a.rt. 19, que "todo poder ema-

De acôrdo com as instruções bai- na do povo e em seu nome é exerci­
xadas ao inicio do presente processo do", mas r:duz no § 19 do art. 33 a 
de elaboração constitucional, na. ses- 48 horas a imunidade do represen­
são de hoje encerrar-se-á O prazo de tante. tradic:onal garantia constltu­
apresentação de requerimentos de cional que não significa vantagens 
destaque sôbre o projeto. pessoais como julgam os d~speitados, 

Assim, lembro aos 81'S. Congressis- ma:s antes de tudo uml proteção para 
tas que Os requerimentos de destaque quem faz a lei e fiscal:za sua aplica­
sôbre o projeto deverão ser encami- ção. Ainda neste capitulo. confere o 
nhados subscritos pelos respectivos 11- proje,o ao I~g:sladc"', o La:amento 
deres; serão lidos ne€ta se~são e se- que o me,.;tre-escola diõ:p~n3l. aos alu­
rão objeto de deliberação na s~gunda I nos internos: o D~put:ldo e o Sena­
fase do processo, como prel!mmar li. dor são obr gados a uma freqüênCia 
apreclação e à votação das emendas superior a dois terços e, já que não 
apresentadas ao projeto. di.spóem d~ recursos para pa.:sagem, 

Assim, para que ninguém alegue ·como os ch:fes de repa,tições do Pc­
desconhecimento. estou lembrando a der Executivo, terão direito apenas a 
circunstânc:~ cl~a~a ao in.icio, do pro-I duas "saidas" men~3is de Brasília, 
cesso de elaooraçao conStltuclOnal. êste estranho in temato. 

Os 51'S. Líderes que deseja;'em re- Discordamos, SI', Pres:de::te e 81'S. 
querer destaque deverão fnê-Io até i Congl'e,s:st3~. de outros dispositivos 
o. inic:o da, votação do proj~to na ses- I· do projeto, Tendo em v:sta. porém, a 
sao de hOF, para se;·em lidos e, na maneira c~mo a m:l~éria foi coloca­
oportunidade correspondente à segun- da em pauta. sómente ~era p03slvel 
da fase do proce:;:samento da matérla, a p:'omulgação de uma C,~ns:i:uiçãO 
submetidos à d -liberação do plenário. se ê5~e p!·oje',o fúr aprovado c::m res-

Nos têrmos da Resoluçac n9 1 do salva da~ emendas, Desta maneira 
Congresso Nac:ona!. o encaminh::men- 1 te:'emos de no~ manifestar dê fo:ma 
to de votaçã·:> é licito a quatro D~pu- ! a pe. mitir a completa tr::mit~ção da 
tados e qu-:tro Senadm'e6, por CinCO, prcpc!'icão. Vctal'(mo~, t:0is, o p:'oje­
minutos cada um. representativos das to e em segu:da votarem06 as emen­
organizações poiil1cas c:m assento I das apl'e~entadl!s com o objetivo de 
nesta Casa, CD:Ti?:ir suas falh:ls, Esta norma, aliás, 

OS 81'S, L:der~s pode:'ão enc:lminhar I n:lo comtitui uma ino\'ação: emend'\ 
a votação da matéria pelo espaç·o de não pode ~e:' aprcva:ll sem que an­
dez minuto', (pausa,) I, te:> lenha ,do aprovado o p:ojeto, N:I. 

O prime:ro o·radol' in 'crito para en- trami t:l(':lO das propos;ções, a apro­
caminhsmento da votação é o Senhor I vaci':o do p:'ojeto ini~ial com re.~salva 
Deuutado Eri*on Melo Távora, que' d::', cmcnda<. não pas·n d' um rotl­
tem a pala':ra, i ~ei: o p:'OCC 'w ele el:\boraç::o legisla-

[.V 0 

O SR. EDILSON MELO TAVOR\:, - T~m~s um objnin a pe:seguir: 
(Sem rcvhão do orador) - Senhor I cfErece:' à N:lção um:! lei b;ts ca, Um 

Pre-sidente. 81'S, Cong!'essistas, dentt';), p:::ís em d€s2l1\'cl"imen,o, que recebe 
de alg'un~ momentos. ~el'á realizada n: can·t:,.n,:m nte o imp:::La de fatôres 

,votação do Projeto de ccnstitUiçãO!, de t~'HIEfo'ma,~\-o, pre.ioa ccn~ar com 
. encnmlnhado ao Congresso Naciol1al l'oté'iros d2f nidc~, qu~' P:'0!l0"c Oll~m 
pelo Pode!' Execu: i'l"O, Comparecemo3,: cc:1tmuidade de aea:) r.o c'm,;:;) s:>~ 
poIs. a e~ta trilmna, para justificar Ci~l. E'c:nô,!Íco e fiu:ll:ce:ro, Tem:Js. 
o voto que tel'rmo" d= profe!"!r, poi·', n2c~,··iC:ade de of2rec~r a e?ta 

Nesta de2larnq§o, mnnifcst8mo':,; 't jOHl11 n::~ão uma lei m:ticr que nSS2-
nossa. des!l~rov8(':io a vários dispc'i· ~~ure g:1:':mti:1s ao i!:d:\':C:uo, à f"ml­
tivos do pro'~t(l, lia c :i inic ati\'a pl':\'::da. T:InoS de 

Não ap:'c'\"-mc~. ass:m. o art. 170. ofe:'f:cl' ::0 Brp~il nnn Cm:tituic;ão 
das Disposi,õ:,s Ge,':Il~ e Transitói'b o, 'p'!ra nu" S2 r.onl1a f:m :.10.; ch~m';ldo~ 
po:s entend-rnc" one ncnhum ato dO Ato, In~ntl·ci-'n:'i<. Temos el' of2r~· 
Poder Público dê\'a, seI' excluido dr, c~:' ti P,i t:'in l1lna Cüm:itl1:~ão. para 

• 
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«ue o Presidente da República, ao as-I COllstiluições. uma delas é a relativa como dlsse de pl"incípíes, de daelos e' tados de Mato Gro3.CO, Pa:'Hná, [rI) 
b'Umil' o seu posto, jure a ela lidclida-I à remuneraçú() de vel'eadol·cs. Nenhu- de regras que vie,..',l11 das m ,'; ,)ácr- ll;':mdc do Sul e S:lnt:~ C;l~:'!·il·,~. 
de e cumpra o juramento. I ma de nossas constituições, qu~l' a do sos setores. Até ~'[:! tem a imp':essiíG T;:ml.Jem outra emenda ,iCl lll~llS ,,!tO 

Se a Con tltu:ção prcmulgada con- Império, qUC1' as quatro da República, de que o Ministro da Jllsdr'a aco,lhcu I inlCl'ef::e nesta C:l~'l. S:. P:(':ici:-;:L:', 
tinI' falhas, continua~'emo;,. nos, os; cogitaram dessa m'~léria, que pel·tence sugestões de tod:!s os lado., 'e 03 sC,(j~ S:·.i. Congl'esslstas, [:li a..,):'e"cni a..: a, 
legisladores, na. lutl. mdormlda. pelo, à constituição estadual; a lei ol'gá- res govc1'l1ament"is apen::lS reccbe;'am i pelo elillllClHe cole2'u e ~:ll:~~), D~'r;-J_ 
,leu ap~·lmoramen'o. . I nica dos Estados llão pode nem devc aquélcs elemento::, SE:n seCju~r a ')1'2.\ tado J:>o:e M~ndel1! Fllllo, 'lU" <I.'~"-

Aquele qua negar aprovaçao do pro- fin-urar 11uma Constituirão federal. ocupaçflo de lllC5 dar unIdade c fc:'- '!Ul"f\. a Isen~ao do? tdlUi:':' da p: ,­
jeto julgando que nen~uma emenda N~o sei por que o GO\'êri'1o deu tanta ma. Tedes os g:ramálicc~ t6m sa!i€ll~ m2:::il. oper~çfl:() dO. ~~C!lleno P"O<i'~:'.U!. 
l5era aproye1tada, lavra.ra um. atesta.do ênfase à sua preocupação de l'ctirar a tad~ que !lenhUlll documel1lo rol re- \ LJa"u a su~ 1~1pOI ta.'r:l:l, ~.".~u _c~_ o 
de falcncla d() LegislatIvo, pOIS o P,e- l'emuneração dos verenelorcs i1nprõ- metido a esta Ce-a cem tanLas incc.r-I ?C

j 
que o Govclno, Q,ue a ca_:t pa ... ::> 

'd t d R 'bJ" ·0 t m pod·· ..., , .... .'1 a na rEcup~raca/} €C:Jll.m.ca Qe> 
51 en e a. ep~ ICU: .na e ~- pl"lamente contida num texto da 1'eçoes gramal-1Cfus. Cre:o que IstO JJalS atNvé d um" ,la p~'O~l'-1"~'J, 
res de veco a diSPOSItiVoS da constl-

j 
Constl'tul'na'o fedel·nl I pose,]. ,elO p"r[~ilo.mnnL" con'in'ido na 'I'" .' . fS o a ,n,o' 

'1 . • '.. ~~'. I '.".'. . '",- '" .Hl,'Oe .~e azer pl"e,,~nle 11:1 ~en'IQa 
tu.ça~, ,CUja. plomulgaç(.l.o cabe ao Poderia alinhar aqui todas as ra- i redaçao flll:1l. Rp. 'l. :-')111.0.1'0. cu o Se- I de que esta eme1~da V3rtl13 ,I ~E, ;l(;,)-

Ccngle-~fSO ~ac.onaJ. .. ' _I ~ões que me levam a. volar .Co~1t:·a nado,. ~orvcnlu:-o, nao ttyerem :;;'ran- j 1hiel:1 .p'la clouêa Com:s.'üo E:;pel',<l:. 
T.udo. por,anto, eem ma:ella de vo _I este p!"Ojeto. Enquanto a ComlJtulçao des f!lologo~:- e ac:edlto qUe. os I Oul:a em:nda que l11c:eC3 d.'<t:lc".e 

taça:> li!!: CG~,t1tulçao dep_nde do PO de 1946 o:lssegura aos tro.])nlhadores o p.ossuan: - .11<\::> !>::lvc:a nenhum CCJ../J • , é li do no~:o ilUSLre adver3úr;O P(1;;­
d(':' LegIslativo. . . direito de greve, na conformidade do tiS dzmmutlO el::J formarmos ullla' tico, S:nador Daniel K,'Jr~:;er ,Al,'-

A recusa ~o projeto COJ?o. melO de que fór regulado por lei o projeto que assessoria gramalical r.,)~.:l. que e:i~:l. rr-nte <lO impósto te!"l":t8:':aJ .Lambehl 
le .. ar o Presldente da .~.~pub1!~a. a ou- nos mandou o Presidente da Repú- COl1stHuic;iio pe~o rn~!1:Js sa:a esc3r-: ne inspiração do D2!Jutadc ,:~·,5 1.i:'1'_ 
t?r~aI ~ma .Co~stI7ulÇUO pa.l a. :113:S blica, ao contrário elisso, começou por relta no que se refere ao nesso ld:o- ~ .,,'ll! l"Jlho. Esperamos, S:, .~r~s!d,';n­
f~cI~men,e .ser lefOlm~da~ na~. c?ns- proibir a greve nos s~rvicos essenciais ma. c:. igualmente venha a r2C:':J.': Q :IC8-
tlt~.ll tambem .uma so.uç,~. Jazo,w:J, ou considerados do inteí'i!sse públiCO Pcr tudo isso, 3r. presid"nle, IJla- I ;,·1·1l181~tO desta Ca:,a e, p~:·tjrtiji\:'rl1'~n­
~Ol~ o C0r;,~re~so tem. po (;r,es con,( mas não contém sequer uma pala v; ~ rei contra. VaLo contra o te:-:to, por-, te, (ia douta Comi!'õõãG n;':Jcc;nl. 
t.tl:'intes p~.ma~en:es. a l~. vota'la pela qual se infira que a O.~rta admi- que não acredito na sua reformu;a-I 1\la~, entre out!'(lS e:n;'r:j~s, ,;:11:J. 
h0J.~ podera rec.bel" amanha mOdl!.- te a greve. Assim, apresentei emenda ção; voto contra o texto, porque não, ;i'ln tomanUls a l!b~rctad~ dr aYC,~l:­
ca.,~es. • .. _ .• . no sentido de restabeleccr o texLo de acredito vá o GGvérno permitir c1 tro.- cal e aq~!ela que, el1ll1lna o :ll,po.,:ovo 

bmo~,,ree,el~o\): ?Clemo> \1ela. !l\n=, 46, que assegura o direito de gTcve, vés da. sca maioria nl'::,(!iça. que i~tro-: Gt,e ~l"O!~~ .Si1!J~:d~o~ a:~3 v::r~a;l?"f'~' 
t~ o ~:J-S~ tel~ell~ m.~.ndato ~eo1IS •. ~_ ~ com aquelas restrições que serão in- dU2amos as modifica,oes neceSS,t!'las AlI1~~ J'~J: 1.· c_

I
b,mo, d'I.C l~.:?!a 

tho, um ~:ll1dato _ntel.O que n pl. I d' d I l' vd';" a faz.r com que éos~ documente que ct~ Ve .. ad:lle.> d:t c.da:ie ctG H.v tll.m-
garemos, J"Jnt~mente cem os demaIS Iça as pea el.o. Jl1,u •. ~. ã -.,. e' 'o~i-"i o'. ce.!lO Rio GLlnde do Sul. 1:111 2:Je!o 
repreoen,t:ll1tes, na luta pela reform:!! . .ora, SI'; Pres1d;nte, ja quase no n o d_\J~ S,.I pl \ .SOl o ~l~S Y-I:na- veemente no sentido de G'.lo:! \'o(i~,.e_ 
da. Constituição, se esta fól' promul- fl1l~ ,do Seculo XX, co:n .tan(01s con- nente, lep.~sente' u~ ll!,t;u;~_nlO: mos contra eosa disp3!êão ~)r.tit~a 110 
gada cem as falhas do projeto. Êste qUls,as ~e ordem e~onomlca e. de 01:- adl!q~a~o pat.l, ~an~e: a R..pu~~ .. ca, a, Projeto de Constitui~ão. \ :h."~a 'am:' 
é o n05SO c::mpromisso; é<>te é o nos- dem sO~lal, lamen.t'w~lmente l11VOlUl- fedel a7ao. es pl mCIPI.CS democ; at!cos 1103 manifesraçõ('s de apoio de d1t.::-
60 ju:·am~n~o • • 1Ifuilo bem. palllWs.J I mos ate dos pnmelros passos que ~, s.o?let~do. as 1!bel~ades publIcas I rentes Estados e ele inúm3ros mU11;cl-

.. ' estávamos dando no sentido de uma Il1dlVldual~ em cujo gOZ? nos' encOn- pIOS do Rio Grande cio Sul e espem-
O SR. PREsIDE"l'E: . relação econõmico-so~ial mais positiva tramas h.a quase um seculo. (MuI 10 mo~ que os Srs. D2Putados e 8.:'111-
(MOura Alldl'actc, _ DGll a plla-: em fa~or do tr~balhador: voltamos bem. MUltO bem. Palmas). I d~res - pois todos êlcs, direta ou in_ 

\'ra ao nob:'eDeputado Getúlio :Mou- 'lO regIme do Seculo XIX. ou do co- O SR. PRESIDEXTE: I dIretamente, parfl galgar um pb\ta 
ra. i mêço do Século XX, permitindo um I Ilcst':L Casa do Povo, COnLaram eom a. 

I libera1ism() econõmico inteiramente (MouraA lldradel - Dou a pa':wra colaboração dos Ve;'e?do:cs der jntc.. 
O SR. GET(jLIO l\lOUR.-\: : contrário à vida moderna e incompa- ao nobre DelJU:,;tdo Antônio B:·esolin.l riO!' - d&m ~ell ap~lo a cs:a nossa 
(Sem Tcü,ào dO orador) Sr. ; tivel.cem as nccessidades das classes i O SR. ANTôNIO BRESOLlX: i em';,nda.. .' . l' 

Prc'idenLe S1's·. con~res5islas tenho, labol'losas. I. . I S. o ~!. PI,oslden~e da Repub IC& 
ponto de '\,'sta !irm:do j-i '~xpresso' Sou, também, contrário ao disposi- I (Encamz,':l!amcntn de vOlaçao! --I tzm dn'elto a SUbSld105. S2 o': Scna­
dest~ t ';buI' o t· .. ·· '. 'p o'et d i tivo do projeto que permite sejam 'I Sr. Pre~ldmt~, Sl's. Congr~s~:stls" d?res e D:putad9s P2 :c::nm subs!­
C "/"'; 1a, c ,.n d allO a.~ ~ J o Pl~ I nossas riquezas mincmis a· riquezas quanto ao P::oJeto ge Constltmça'J" ,:111 I, dlOS, por que ra,mo ° Ve!'eadol" que 

P~n~dd UltÇ .. od en
R
\ la .~ la e" a a:a p- do sub-olo explor,) das po;' c~mpanllÍas seu todo, a ngor nao tenho neces3~cla., é tambe~n um repres.en ~a:1te do povo, 

• resl er: eo.a epu) lC~l. A .m,u ver, " ", .". ',," . _ ele de me prommcl::!r,. p~rque o no',· I deve tl'a::'Jlhar g!"atUltam~nte? 
el~. rep1es_n,a. um. con,,!ome1ado de qu_ aqUl. se .91~~11l_.m.: 11ao fa?~.ne ,so partido, neste pawcmar. tem po-: A ser aprc·vado aquilo qu= €"ltá 110 
ide.las. de p:'mcIPl~s, sel~ q~alque:', nh,~ma l~fer~n.~\a .~ :o.:~.~ ,. ~~lp.esas jSiçãe. de}"inida. Vo:ar~mos contra t;l' Projeto de Constltuicii.D. eliminare­
Unidade, que $e~u:r. COr! c,p::lllJe. a de ,.am. seI ~.O.l~,.tUl",ias e.,~. e?~amel;te ,propos!çao, pm·que. 11:10 cC·I,e~!·a'.lmcs I ttl05 . a repri'sentao:;ão do 11011121lJ dt) 
nossa. cultura jUndlca. Devo dIzer pOI blasllen os e c"m cap.tals nae.o-I com a grande m:llorJa daq11l10 qUE' I mtenor nas Camaras d~ Ve;'eadol'e~, 
mesmo que é () documento mais la- na:s .. ApresenteI. 1l';Ja~l11ente, emenda i está nela consL1IJst~l1ciacto. ~ ~ isto virá confirmar o que temo~ dito 
m~nt;ivel que j<i, se enviou ao Con- ,relatlY'l, ~ e.s5.a p:tl'te. para re3ta1.J~1~-t Mas hi pouc:>. Si'. Presidente, úu'; tantas vêzes desta tribuna: o Colono, 
gl'e:so Nucicnal. 'cer ° pr!I1ClplO de que as no-sas 1'1-, rindo c eminente r"!;'~;a e amign: o agricultor g2ralmente é lembrado 

Podemos muitas vêzes disco!'cJar da I quezas 50 devam ser exploradas por, Deputado Edi:,on cl' j\-r~lo Tá'w!·a. apenas às vé"pe:'as das c'-.mpanhas 
filosofia. do Govérno - se êle tivesse! brasileiros e cflpita:s nacional,. i quanctc. ocupar·.l a tri!}n;;:;. e afirll1,,'va; elcitorais. . 
alg"Jm'1 - podemos discordar de mui-! Sr. presidente, negando a::> esLu- que o S:·. Pl"e,~jdenie {la ?.~PU'Jlk_1' ConcluindD. 8;'. P::"'i,lenlD. '"SPC:':1_ 
tos de seus mé"cdos. NO caso. deseja- ; àante o direito ao cm:n!) gratuito, nb;':u mão de res:l'ing:!" t: pe!"l11ile q';c I '110S que esta Ca,a h:l de- faz,~:' j1l5-
riamos pelo menes, que o Projeto de voltamos a est,~be!ecer a remuneração 05 D.~lJu'ados, incltl'-i .. c ela ARENA! tl'~a acolhendo .. lJl~J:;~lS daqUl·!a,s 
Constituirão th·e'sr- certa concatena-! às universidades e aos institutos se-: CC",lJ"1ljU9m pa:'a a c1alJorac'lo dL' PN.: emenda, apreEentaaas a (;3t~ proj~,ú, 
ção, aln-uma l6n'ica, um pouco de' cundários mantidos pelo próprio Go-: Jetn e aceit"nl 1111.::1 as da,,; pmtl1r1~. de. modo que a COl1Stittúiio da l~c­
coerênci~, :'vIas a~ r~vés disso o texto ~ vérno FederaL SOlllOS, desde 1946.! ,1. e;.~ apre.,ent:;:.-,9S DOS da q;osiçao! p~loJlJca, l't nova Carta Ma'ma do PaIs 
Que o Gcvérno' nos envioU é' pro!un- contrários a. essa re!!;ra. Lamento que: l'esp;n.Ji·"';; cem C2'·;:.) C!e5a!,'~0, :1"; efeuvamCl:te r?fl:ta em seu bÔj.o 
àamente c:mtradi'ório até mesmo na- o GGvêrno, ao il1\'é~ de caminhar para ~c: teza ae que r, prda\'!'a dcsse. P:'I t lJlmtas relvllH!tcaçoes, e das llecr-S.il­
qUilo em que pó; ênfase isto é 110! a freme, tenha a pr:ocupa":.to de C(j- ,Ihant/" rep:'~2ent~!1te elo PO'!O t:·;J.juz, d"ldos .do povo b,a'illell'o e, "ob;'etudo, 
seu sentido aUloritál'io' , : minhar para tr[,s. ' ,em sC'u bOJO efetn',1mcllle o pe:1Hl-, defenaa o., mj)2.nores JJltr~·~.'se, C;o 

v. •. h • " ••• • • ",' mento do Cl1efe .jo .I!;xecULlvo. : nos~o Pal,<. (1'dllrio b~m; 1I!u1fo ,bem. 
O .~overno ~.e~c ,a preovupac;a~ . ae lt ~ontl.,a estc .~I~,Je.o 0lu.e ,\'C\1 I'vlflr, i Todos sabem do inter~sse d,., teta-: lIlwto bem. pa!7i!a~'. 

r~Un1: num p.OJ~to os Atos rll~ll~u- pOlque n::lO aCl_d.,o. ,all~OJ~talllente, ;lidad? doõ Dep,:t"clo= nos ultimas d:a5 
Clona;S, os ccmp;e~l:ntal'es; COpIOU que. a Grande C0n11SS,VJ t.~:l.:a o,?or-: ne:;;ta C:!S3, I~n!·:;m. l,áo c~n:enas, ~ O 811. CELSO PASSOS: 
parte da csn~~ltu~çao de 46, . ~lU:to ~Ull!~a~e de dar pare~2r ... :a;"or~:el i mas millnr,'s .en~lihar0s de a~~ina,,: (IÇ]~callúlljwlilel<!O de l,''J{aqão. Se:l~ 
pouco da. obr:: .ealt;:ada pelos .1tlJ Istas aqu;-.',1s chamadas polLnlJ~a~. p".as ~ turas apootas as rl:ferent?s emen~h~. rCZ:lsao do oradon - Sr. Presiden\.i', 
e mandou a l'ste congress~ um ante- qual~ se mLeressa profundamente o Poderiamos dizer que este projelo,': Srs. Senadores, Srs Denutados a 
proje!o que. na verdade, nao tem ne-' Goverl1o. i hoje, está tr~!,::.formac1o numa colcha: ll.;1tul'al desatencão do plpn:i.rio ~ aS 
nhum sentido juridico, pelas sUoJS m:1-1 Sr. Presidcnte; êste p:'ojeto de: de l'e,al1103, tal a quantidade de: galeria,õ vazias dão bem a medida da 
nifes\as e :::r:1\'es contradições. Ccnstituição, ccmo dis,e, é intelra- i emenda'3 apresf'Il::aclas emendas que! importância que f'sta Casa do Con-

=,ão ac!'cdito que as emendas a éle mente contraditório. pO<'que, ao 111es- ; não pa1'tir::m ap);\as' dos Deputados l grcsso Nacional tem, lJOS 'dias ,\Om­
apresentadas tenham maior êxito.' mo tempo que autoriza e indica que i e Senadores da Opolição. mas dosj brios e melancólicos que vivem'.!;;. 
Creio na vitória, pOl' exemplo. daque- as eleições de Govcrnadores e d" pJ'e- ,prõprios elemento.> dO Governo. o qlle Quão dife~'ente dos dias trepidant,'s 
las que restabelecem a vincul':H;iio de feitos seráo feitas pelo voL::> direto,! vem evidenciar o acerto da iniciativa de civismo, de dcme·c,·acia. de amc;:," 
verbas para atcnder a. determinada, secreto, universal. e,tab::lece um co-, da Opo~ição, no je~e.io de faze.r co1ll1 à liberdade, que ll1arC~r3m a trami_ 
regiões do pais, porque neste passo légio eleitoral ridículo para eleição de ; q~.'" . esta n~va Constitui,..so da. Ro'!- t,açao, a. v.otação. l: a iJromnlgação d:l. 
haverá. scm dúvida alguma, a união Presidente da Rcpública. com inter- i publlca reflIta, em ,s!-la subs~anC:la, constltUlçao .cuJO enterro l10.i~ pre­
das banc~1das, para que prevaleça o venção do Con:::resso :\"JC"~cna.l e de: efetl\'am~lIte. as leg'ltnnas asplra,oe"I p~ramo.sI S~lJdo~ de um l'cgll1lQ «is­
ponto de vista necess.irio ao desen- determinado número cl~ Depu(adr,s! e necessl~adcs do ... po~~. . 1;1' ~JOnal"lo que d.l1I::ra q.ull1~e unos, 
volvimenLo de. suas regiões. :-'1a5, no estadua!s: or~, ou a, elciGã~ ~iir~l~l ~ 11 :,o~. Sl s. C01: .. ,1~SSI,'1t:S. ell~" .. c,o;a_I·:l!), que. 11;111 por I~:O ,ti O!l~í.: maio­
que sc refere a, garantia, individuais democr~t1ca, e ncceosana e tlt:l, e daI )0. aGa.~ Q com Ot~'~o, C?e,,'ls. t,~.;''')Cl~ le~ < m:tI~!lc.OS do qu. ~ P_t,lOdo do:l 
não n~redito flU" Govê"no transijá se permitir que dentro dêsse sistema 11~. flz.mos ple.ente~ 11a :IPI' sel1 I C,t1u-e tles an~s que atJaves~amos -

'v ," o "" ~ 1 " G" d .,. ~.;, taca0 dc emen::n··, e, entre estqs. as- o povo bl'aSllell'O f'leg'eu, pelo voto !i-
de fOl'lI1:t aIgumo. vamos, hOj_, ap.O- se e eJa.1l O\Clna OhS, ou, c'''''''-, 'inamo~ conl 1'1110"", <atl'sfaca~o a e- "1 0 seCl'eto senl coae'e- . . _. '. . l . t" ....:.J ""'. l:-j. •• ..... " • qu.· . ~-, t O.'S sen1 ~nll:!a-
va~' o D!·oJeto .. As (J.lter.~\~oes q':lc ele ~s,e sls:e~na e C011 ~ra1":o a0~ pnnc",JIClS le text'c que restabelece Plr;Í a Ama- :;as sem suspensões d'? ctlre"'" , 
VRl s?frp

;, _ sera0 ace~sOl::~~. nao. (!~ d~I1:?Cratlcos:. e n:l? . de\"~l:Jn:n;);; ~e;'- 7ilnJa ~. vincul'3ção d.o i'ccm-sos a fim c3:saçàes '!e ,mandato l!1I1~' -a;;;~~~~ 
fundo. desse m.odo, nao 11 a() l1lcdlfl ; ln.~ll que .. o~ GO\ elllad.n es •. es.,e.n de faCIlitar o desenvolvimento da I ",Cla constltumte. com oodéi"f" e"­

"cal' o .as?~cto ditatorial q\:e enC0rram: eleitos Qll'et~mente, e o Pl'i;,,,dente quela vasta reg"jão do Pai!'. I p,'essos para votar e dt"voÍver aosBi.;. 
os J)l"n~lplOS fundamentaIs no texto pDr forma. i!1ctll·elo.1. , Nós, 81'S Congre"sistas, em com. sil o regime constitucional. . 
conLidos.. Sa;iento . êste asp~cto pa:·a. mCl.trar i pal~hia do eminente cOleg:a .?a'tlo Ma-l H9je, 20 anos pa',sados da pI'o1l1ul-

:,"'as, Sr. Preoldmte, 8r'. Con;rres- que o projeto de Cunstltlnçao é, so- !Cal'llll, também oleremos uma ~1ll~;),,1 gaçao da Constitulçáo d~ 1946 I1S­
sj~:~a~, p"o:u~a-se le~'is]al' ali sõbl'e oretudo. r.on~rt,di~l)!"i(), in':oel'erlte e: da que tem os me-=mos nbj,:ti"los em l sitil110s a um CO'ngresso, cuj() J)P.'rioc1o 
ma!é:'ia que nunC'.l figurou em nossas i il1a\l~êntico. É: um cong;ome:'ado, i relClçno à Fronteira Sudoeste, nos Es-l norl11al de convocação se expirou, 



1.0 de dezembro, ci~l'rotado em 10<;;, ICGm esta Ce .. " aberta, e~l fl1nCiona-1 A. .Maioria estã sn.li~f~lta, porque I qu~ não iriamos CJfcrecer uma p:·opo 
êla sua repre5entaçao, um Congresso menta, com m ato de força, el!' VI. verlfl~u que a prOpo51çao do Exe· siçao para saLisfaz~r os apetites da. 
privado de alguns dos se~ls mrl.11ol'es &0:-, o Ato lll'~tituciol1al n9 4, baixou cut!vo, que consubstancia na sua esquerda, como muitos de V, Ex~s de. 
t~loEes, cas'õ!ldos .pelo regime dita te- .,"m decreto·lel, dando ao fUllclOlla- maIOr parte os ideais da l'cvolução de sejam, _ , 
1'161, sem que o direito de defesa ihrs lmuo 25% de aumento, q ,an,ia E:.3sa 31 de março, foi objeto da· mais am- O Sr, Joao Herclllmo - Fontc onde 
f~s~e dado, um Con~resso Que tem atribuição era l1ossa, pIa dbcussão 118ste plenário, Consti- y, Ex" bC,beu muita á~L1a limpa, 
v~vldo d;. COCOl'as e so por favor ~,-!b_ Se S, Ex~ faz isto com o Parl:l- Luciona1ist2.~ e juri,Ü'.s, dos mais aba- O S~, ULTIMO ~E CARVALHO -
slste, E maIs triste do que e~ 19_37, mento aberto. para lhe dar de r-üo lizados, de ambas as correntes que Mas m~o e~tou aqUI, 51', Presidente, 
q.uando,. 1111'1lVeS .de um golpe .(te for- I~eijada uma Carta dísCl'jci(.lt~~I'Ü" o compõem o Pal'lamcuto Nacional, para <llscutlr, " 
çe mIlIta_r, se mstalou a dlto.dura, qLle não fará amanhã, depoi~ de ]11'0. ocuparam 3.., tribunas desta Casa e O SR, PRESIDENTE !.,:[oura .1111-

ma·; se lechou o. Cong.resso, ~,lals mulgada esta CO!ktituição, se v:ltada externaram os ~ellS pcntos de vista a drauc I - O m'a,dor nuo. pode ser 
grave pa:'a o PaiS,. ~D.1s. desestlmu- e aprovada fô!', respeito do projeto, e o próp!'io Exe- aparl;aclo, pOIS c!:>ta .::nc:lnlll1l1ando li. 
~ante p:l.la as vocaçoes Jovens pOlI- ClttlVO, na pe3~oa de 5, Exa o SI' vo~aç,tO, . 
~Icas, .mals melancollcc para o po"o Sr, ~residpn~e, vil~ :i tribuno. par" Presidente dJ. R~púb!ica, fiCOl~ 6atis~ O SH. ULT1M? DE CARVALHO -
e o ~~pPtaclllo ele ~ma Casa ele p1cr- fazer este apelO; nao esmoreçamos, feito por s.'l1iir a rccepUvid:lele elo Assom?~ eela tl1bU~a com um ramo 
tos,-"IVOS, uma Ca"a .ele h~men.s q\1~, prossIgamos na luta para que pc~'·.a- Parlamento a essa 1'0 os inflO, Sua ge Oll'iCll:l, SO~1 Calvalho d,a paz, E 
~l(-ll?S pelo povo, mUltc'S deles se con-Imos ver o Brasil ressurgI!' das CinZ:15 Excelênci9. poderia, PCO~10 .. C h e I e e por esta r:lzao que· daqUI convoco 
sidel am legllJmados pPlo mOVlme!1to, desta dltadl1ra voltado para seu g"1'::l!1_ do E X'C C li t i vote' d - ti meu:; cm1l1cntes pares, em nome da. 
rC\''''jUCIOnano, . Ide destino de Pais que d:ve enhlr,~I- 'm . i" de: ,-~:_ o·::. ac~.~ O MalOl'Ia desta Cr1.sa para que aprove-

Desde 1·' de ab1'11 de 1964 ('5(3 Casa Ipar-se, política e i'conôm!camente. cv~ua. Op1l1:,;O ,', Cvl~_ ... l;1~1.0" a"ldo mos a propcslçao governamental i!, 
Vem capitl1!~ndo e são raro~ ~áo li- j Com este ap lo' I; de v li. a 101 n,a. r..las S, Exa, prefel1u na opor! lInicl'1de Qtle iremos ter exa-, _' •.. , ,e o e c m um e o~,u ent'·êo·ar :10- ren'·e' 'n' ~ntes do povo·' , 
g:~b: 5, sai> csparsos os mc,ment('5 em i à conduta dc V, Ex'), S1', Presicien-'·e, t: ,<;" " ~ ,:' .~-. ,~l~ , ' 111111C11105 as emendas apresentadas e, 
ql'e, por um el03 seus memlT:-L'3 Oll 'I no comando deste inusitado prOCE',,,O ia la,es a! ,.p-·cOpO.I,~~.~ €;1 .apreço, enião, com o espi1:ito público q\le 
pcr um grupo de l'ep1'ps_entanto's, ('la. de votação da Carta que se quer Jm I a~l1ela'k:l~"eb~·~.l~~,~'··l'_en_aVels para semp!·e norteou aqucl"s que compôem 
núge .contra a lmp~lçao do Podei' por, despeço-me, por c.€'rto, de ll1P:t<; I que. a . "ç~:o :,a:;_":, a L.me 110V~S ~u- o .Congre~so NaCIOnal, d.ecldamos pela 
Execl.m'o, soberano e absoluto no;: companheiros qUe não vOlt,Orem 11'1 ;m~_:, O S,,_ P,es,d.ntc da. R~publlca Patna e por melhores dias para nosso 
"j~l' que co:re~, i espera11ça de que te'dos êles dêem se:1 I sa .ola que'1 este prOJeto se!"la ,tratado, Brasil, u\ll1i,to bem,' 11Zuilo bem, PaI_ 

S"s: DepuLaClos, 51'S: ~e_nad'J!'H, a Ivoto contra o projeto que q\ler .:;cr:iO.lne .. te P~l_allle~t~, com o ma'tor CU!- n:as.1 
v~açao de uma ConstltlllcaO, _a V01~·· i titucio"nalizar lIma ditadura, UIIUlI.O da~o, .E a n P~~\ ~ .. dISSO c?ns.atamos O SR, PRESIDEXTF.: 
çao de uma Carta Magna nao pêlOe Ibem, .Muito bem, Palmas), Iho"e, SIS. C_no,c!:>,lstas, pOIS mais de 
ser feita por uma Casa que nào tL~in i 500 em~ndas. foram apresentadas à (Moura Anclrade I - Tem a palavra. 
p~eres pilra tanto. dado que ésses PO_li O SR, lJA!\lILTON PRADO: !lI'Cpc5j(;a~, Que, que;' isto dizer? A li- o nobre Deputado Eurico de Oliveira, 
~pres ~ó pode~ll. ser confel'idc.s pelo, (Pela Ordem, Sem revisão do C)"(4-1 ~l'e mamfestaçao aos ~'epresent~nte6 (Pausa.) Não est:l presente, Tem a 
~o"o, em sufl'aglO dlr.eto, secre~o e I dOr) _ SenhOr Pl'es.cteme, V, Ex" há c.o pO~~'. uma. ~ol::b?raçao espontanea palavra o nobre Deputado Amaral 
t.n!VersaL _Mas o C~Pl'lCho, a \'ald-:tde I pouco infonnou à Casa que ainda ano i e pal:lOtlca pOl p'al te de quase ~odos Neto, . 
e .'" a~blçao do SI. Chpfe do Poder tes de iniciada a votaçüo seriam ad- ,os SIS, Deplltado~ e SCl1ad?res com- O SR, A;U.\R:\L :SETO: 
E>_tc~tlvo conta, l1€!ste passe, com _ o milidos pedidos de destaque, Pel'gun- I pcnentes do Ccn;;resso _ NaCIOnal. . _ 
a~olhlmento, o apOIo e a subser\'len- taria a V, Ex'!, para fielr bem cla,'o I Se ~sta m~n~agem tlve_sse en.del'ê-. (Sem rel:/sao d~, ora~o~.) - Senhor 
ela. daqueles mesmos homens que n~s no nosso espírito não tendo sido l'e- iço pala o fa_ciS.mo,. €e _nao obtivesse· PreSIdente, Senl1o:es S.nadores e Srs, 
ens.!!1aram, em. ~945, crl~ndo a entao querido destaqUe' de algum dISPositi.luma. melhor .cl'l~tal!zaçao da. demo-, Dc:putados. ~credlto qu~,. se alguma. 
Ur.tao Dem:ocratlc':l Naclonal, a lut~r vo, a aprovação u1tel'lor, em ·globo cracla no PaiS, ela não receberia, é cOIsa m:lls. fosse l1e~essal'la para pro­
contra a. (ilt=dura. e pela P!es.eryasao do projeto iria pl'e;Lt-dicar emenda~ i claro, por_ parte dos rep,'esel1tantes do I v!lr que ha desmter~ss~, _e grande, em 

. «l;o: loieals d.mocratlcD3 e ~lbertarlos, que porventura já t'ellham ~id en-I povo aquele rol ~e emendas que, es- I tomo desta Constltulçao" bastana. 
:Il:s.ões mesmos homens, hOJe, esquecl_ caminhadas à Mes.3. sôbre ê~e o me _ tamos certos, Ara0 aprimorá·la. irão l olbar para ~ galel'las,. a.te onde ai· 
dos e envel'gonh~dos do seu }Jassado mo dispositivo (Muit bem' s mel~orá-la, no sen:'ido do interêsse! guns braslle1r?s e br~sl!~lras s~ _ aba-
- por que não dizer a vprdade _ dão ,o, J públ1co, I laram para VII' assistir a yotaçao da 
• cobertura de s~la pr~sença, de seu O SR, PRESIDE~TE: Dirão alguns: mas êste projeto es- nova Carta ~agna do PaIS,. 
voto, de s~a par~I~lpaçao ne:'t~ aten- (Senador Moura Andrade) _ O tá sendo votado ,:om uma premência' Acredito se~a c~ta a prlme~ra Co..rta 
t~do contra a VlQa democratlCa. 11a- pedido de destaque previsto não é de tempo que nao se ccmpreende. votal\..'l, a ~rlmella C~rta nao ou~r­
Cl1on~l.. Ora, Sr, Presidente, Srs, Congressis- gada que nao lenha tido, nas galerias 

Tnste quadro para aquéle que se correspondente' a uma emenda SUo tas, somos Deputados Federais h - do Congres~ o povo presente, para. 
rePlege, como para. aquêles que, a pressíva, Não pode llaver o requeri- muitos anos, Temos tido a honra d~ ver como. vao votar ~ congresslstas. 
edxemplo de Raul ~Illa, ~ba!ldon'.lr~m, ~~~~~Íl~~n~sJ~q~:st~aq~~ ~~P~~:/t~~ pertenceI: a. êste Congresso e quantas Talvez seJa mzJhor assl!ll. Talvez .seja 

esencantados, a ,VIda publIca! Tl'lste vêzes já assist:mos ' 'ef' d melhor que o povo nao ~os veja ao 
Quadro para aqueles outros <1~1e in. apenas a seguinte caractel'lzação, Êle Cc-notitui ão em a! ol~a _a t0<105 nesta hora, porque e certo que 
justiçados alguns nas urn:\~, puni(los pode ser proposto IjÔbl'e expresso% elo hou;e' pr;testo ,,;,oupc~ hd°l'as,. E ~ao os autores da Constit.uição, ~q~i ,r.e­
ourros pelo voto do povo, niio l'egres. projeto_ que mere~aU1 corl'eçao .e 1'aO C~ t . .. I a; e e mnguem, presentados pelo partido maJontal'lo, 
serão na próximo:l legislatura! alteraçao no s~ntldo de modlflcéU o <~r.~. ~oJt~, ~esta m~sma C~a, .l!ós vão dizer sim ao projeto elaborada 

S1". PrE';idente, não é :!l1tl'elanto de texto c0l?-stltuclOnal, De m()(io que a_~1sLm.os a lefom~a da ConstltUlcao, dentro. ~os Palácios do Planalto e das 
toe cuidar, neste momento, C(\.' vici03 esses pedldos de ~estaque sobre pa- felt~ em pc~cos m.l:ut~s, para que s.e: Lal'anJ"ll'a~, Tex:do esta !'esposta co-
1!\[omensuráveis, roda ela vich1da esta Ilavl'as ou expl'essoe~ ou _fl'ases que dCS<3e ao BraSI~ ° :eglme pru:la~en-1l1lo certa, e pl'eC1SO,_ tambem. ~os c0I!-­
Carta de Me.::seiana que devemo' \'0- devam receber correçao serao encami- t~[' ~ fim de resol\er uma crise ms- gressistas - que \'ao votar S!1n hOJe 
tal', O momen'to próprio, Ilão "m:lis nhad~s . à Comissão Mi~ta, que pro- tl u:lOnal~ E, nesse mesm~ ~i::. apro- que vão_ votar sim ao que. deveriam 
1,ara analis03.l'mos, mas, isto sim, para nUUClara ~ parecer e tera Opol':un,cta- v~da a r.!Olma da ConstltUlçS.O - e dizer nao - fazer um apelo - um 
Cll',·;vocarmos as reSerV(l,.5· de civj~m') de de, tac~ltando o ~estague, aprt'sel1- 11,m se dlg~ que. a reforma agora é I apélo aos homens da AREN,A, pal:_ 
Cjt'e pOl"ventw'a se escondam 110 C;jra tar redaçao a respeito caquele .recho. total,. ela e pal'clal, como tem sido que compreendam que est8_ e a pn­
ção dos nossos companheiros, l1Pst~ O desta~ue no caso não te:'ia :t. me~- d;as

o 
vezes pa~sadas - o eminente Pre- meira. parte di!. ~lma yotaçao, e que, 

flll1 melancólico de legis!atma, Ob- ma funçao da emenda, daao que issO s_d.nte Auro de Moura Andrade en- se hOJe a 9poslç:ao va: ser esmagada 
eervenl, Sr, Presidente e ;S~s, Sella- seria subtrair uma exigência, que ti a controu_ nas dobras da Constituição nest~ Plenario e prec~o que na s~­
(!.Cl es, Que esta Carta hcjc posta li de número de assinaturas na êmen· de entao oportunidade para declarw.' gUl1Qa pa!'te, quando vao ~er exanll­
"(ltos, cOl1':agrn. e cristaliza 3ll1pliat.i- da .. quando o destaque é apenas subs. va.;;:t n P~'e;:idênci:l. da República, únl- nadas as emendas, o Governo com­
V?1liente tódas as l'estriçóps Q'le o mo- cnto por uma pessoa, no ca~o t,m c:: maneIra que seu pah-iQtismo lhe preen.da qUe deve, antes de lUalS nada. 
VlL"l1ento armado, num momo:'u'to ex. lideI'. (pausa,) dItou para salvar a Nação b:'asileira pel'n: ltlr que eSSas e!llend~ sejam 
.. ~pcjOl1al, impôs aos legislàcJores, Se '" ,. do caos e da anarquia, anal1sad~s. e votadas c:om, liberdade, 
a ,'ot6rmos, sejamos DÓS mcmbl'')s da pe acc.do com a Resol.uç~o n9 1, o O Sr, João Hcrculino _ Não apoia- porque e Justamente l1berdade o que 
AR.I:!;NA, sejamos nós. membros co' n!-lme~'o de ol'aé,ores se lUUlta a 8: ", do, falta no projeto que vai Sêl' ,"otado 
Movimento. Democrático Nacional, es. da Cam~ra e .4 d.o Senado, Ent,:'e~ O SR. úLTIMO DE CARVALHO _ 110j7' . E' preciso que c~mpreenda .1. 
tarem003 autolimitalldo nosso lJoder dE tal1t~, ?a.0 se mscrevendo Senado,es, Recebo o não apoiado do Lider Joiio M!lIOl'la quanto a? ~apltul? d~s dl­
legislar, e, mais que isso, fUZe'!ldo com a Preslden~la f~cUl~a a: Deputados Herculino mas nesta Casa, ual1do os r~;ros .': garantIas uldlvlduals" ,tãO fe_ 
que o Congl'es.so Nacional l1ãe; re.'ism'. f~larem, ate o numero maxlmo de 8, militare>, enviaram um ulti~atll1n ao 1'1<10, tao, p1'of~nda.n:ence anau~ado 
ja para 9 po~'o Que foge das .suas c·a- Ja falalam 4 .Dep,l;Ita_doS, .No entan~ Presidente co Congres<;o Nacionnl di- neste 'proJeto,,~ prcclso que a ~alorla 
lenas nao rcssurja para o povo ' to, acllam-se mscnto" maIs 5 Depu~ zendo • , , '_ compleenda, l~pJtO, que se no.o der 

,~escl'ê do patriotismo dos seus i,~~ tados, N.enhum Senador se inscre· GOUlartqUf na~ permitIam qU,e ,Joao quorum e votc! para .as, emendas que 
pl'ooentnnr_"s v~u, ASSJn1, dos 5 Deputados que hão c e~em arcass.e no Blasl! ::- resto.beleç~m es~es 6l11'e!tos e I?ar~n-

Neste a~é"o sentido a es"as r~ser alUca se acham inscritos, poderão fa. agorade de_7U!par
D 

mmha declaraçao tias, estarao entao, depOIS do pl'l1nelro 
Vas, convô~o' meus nObre~ ;res; v = lar 4, ti não ser que algum Senador do • - o, Ul1lCO

ç
_ eputado que ~an- crime de hoje, ~om"t~nclo cl'i.n1..e ma­

tarem contra êste ro·et~ de coroo venha a inscrever-se nesse intervalO, u ql~e al_ql11VR,,,em o papel fU,1 eu, ior qual o dc 1mp,edlr a reVlsao ,d~­
tituiç~o, porque, rej~it~dO êste ~xt~: Vou .. pois, ,dar a ~al'l_Vl'~ ao 59 Dep~. ra °lá~)' Joao HCrculmo - Eu fUl pa- qUi1? que se pratIca neste PlcnuJ'lo 
estara o poder dlSCl'JClOnario obrir:arió tado, que e o S1, ultmlo de Cal ~ O SR úLT. ~ ago1 a, . , , -a outorgar a Carta' t c valhO, !_ ., 1:".0 DE C .. UWALHO - Já fOI o tempo - e lon;;e vai ele -
uma carta outorgada P~r ~fo ~e o'v·O!· Nao hOl1ve congressista que l"!.qui le- en~ que tuclq isto poderio. ser feito sem 
lência será muitÁ) mais fàCilmeAte O SR, "úLTIMO DE C.:\RYALIIO: r~ltasse a voz e declarasse nao apo- 11 condenaçao dos 110SS0S filhos e dos 
"'evista d que uma t h ~l (Encaminhamenlo de votacão, sem a o, , nossos netos, 
~('la de garcell1 dest~l~a,,~n a .. lan- revisão do ora,dor) _ Sr, presidente, d ~ Qsr, João HercuZino - Niio apoia_ Agora, é preciso Que os que sempre 

,. ~ fo' . , b - '" . ,5 Con es· t am t ... · o, uero, ver brl"lvura é agora, falaram em libel'dade, os que semp.re 
u~ vortao'u nallflga~oelrn u,~cala, .,q,bf'l I'S, gr SIS as, ocup os es a 0,1. O SR, ULTD.:IO DE CARVALHO _ defendc1:am a democracia, o~ que seUl_ 

~ontra O ue va'le ePu q~pm \ otal ~m buna com a final:dade de, como par. A bravura esta sendo apresentado. pre defenderam a hierarqUla, os Que 

• 
não' as q 51· o·es s· a atlt~?.: phll ~l, te integrante da Maioria, levar a noS- agol'~ p~los revolucionários, pelos l'es- smpre defenderam a disciplina com-

hasta pc ç lllgul!\re~, E nao sa ,solicitação aos eminentes pal:es, Pl?l1SaVelS por esta revolução que está pl'eendam que, neste momento a08U5-
do- que se vote a f"vor dec:al'an- par,a que, nesta. memo~ãvel, nOIte, aI. Esta ~onstituição que qUêremos tianie para o Pais. chegou da fato a 
f~ o voto, Não basta 'lue s~ vote aprOvem o projeto do E),ecuti\o ofe- oferccer,_nao se destina, é claro, Depu. hora de pl'OVal' Que aquêle. passado 

lo oro pretextando que as emenc1as recido ao Congresso Nac!i>llal, com o tado Jooo Hel'culino a satisfazer os vale para o presente para ter ftolor pocI;m alterar o Projeto, pois, ,alndlllsentidO de proporciona.r, ).Jll?a. nova ideals ou a ldeologlà de muitos que para o futuro, Pol' Jsso, acredito que 
1lO,I1. o a. Prtlklente da Repub%1oa, C<I:IetAtlllçAO & Nação br Iilleu'a. OOlllPÕem. a lua banoada. V. Ex' .. b ... maiorta desta eMa do 0CIeIl'-
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... EXcelência nobre Sel~aclor DD.llil'; 
Krieger por um discur~o tii.o otj:'11:5-
tia. que vIndo de um l'iogn'tLJ :le' 1St! 
certamente irá contaminar tôda a 
:Wu.ção Brusl1cIJ'a. 

O SR. DANIEL KRIEO'ER 
Agradeço o p'pal'te de VOS[;1l Exce­
lência, que veio robustecer a t~se que 
venho sustentando no sentido dc q:le 
O Geverno deseja a reintegraçá.> ao 
país na ordem jm':íd!(!:l. 

Apl'oveito o ensejo p:tra dizer que 
não têm procedênCIa as acu"a:;oes 
'lUI! se fazem contra o avigoram~~'Jto 
do pOder EXecutivo. da Repúb1k4\, 

Quem examina ú DireitO C'OllstlCu­
cienal moderno ence!l: l'll~:1. lOa }'l';,m­
áia de De Gaulle. 110S Estados Um­
dos e na Alemanna. come J'l'Inclpio 
fUlldamental. o conC,'lro de que o 1"0-
der Executivo deve S'!l' fOl'tac~leld:> 
.1ustamente para, a defesa da ordrlll 
• da demecracla. Gm reg.me que 
não se defende é um r"''l!me dOlni­
nado, um regime que aao s~ defende: 
é um regime que já pereceu 0:1 que 
não tem energia para se defender. 
]I: não podemos deixar c!u~ a d'~lI1o­
cl'acia. sofra dessa franqueza, porq'le 
a demccracia é um regime idal cioS 
povos livres e conscientes. 

Sr. Presidente. e Srs. Con:;ress,is­
tas. nos Estados unidos. exemplo de 
d-emocracia presidencial. vemos a 
cada momento, o fortalecimen:o, da 
poder do Presidente da ReiJúbE~:i, 
':remos um exemplo magnífico que 
ninguém contesta, na maior f;:~i.:"a 
do século, que foi Kennedy, ~IUdlldo 
mobilizou as fôrças armada, lios r:ó" 
tados Unidos sem consultar a q:.:~;n 
quer que, fõsse. para impedi!' e,;mbe' 
lecessem os podêres at6nlic',s t'm 
Cuba e garantiu que respGi1del'!:t a 
qualquer ameaça da Rússia pe2a 
:fôrça, 

O que se defende 110 mundo dividi­
do em dois setores é a p~'j,naz,a do 
sistema. demo,,1'ático ou da ditadura 
do mundo oriental. Nâo poti;:mGs. s,·­
nhor presidente e ,81's. Con:;re~s:s:as. 
vacilar entre um e outro l'egimE: 
Temos que otpar por aquéle que l'e­
cebemcs. puro, de nossos ~ais e que 
desejamos entregar, engrandecido. ~lOS 
nossos filhos para a glôria do B;'a­
,liil. (Muito bem. palmas,' 

O SR. PRESIDE!'ITE: 
(.~.zoura Andrade) - Tem a pala­

vra o nobre Deputado., Joao Herculi-
11e., por delegação da liderança do 
lVIDB da Cãmara dos DeputadOS, 

O SR. JO.i!..O HERCULINO: 
(Sem. reVIsão dO oraC!ol') - Senher 

PreSidente e Srs. Congres5lsw,S. la­
mento que as última~ ;:'JlfJ.vras do 
eminente Lide~' dn "':·\',':"r.o "') Senado 
àa República cnianl no v,azio. 

Dezembro de 196/5 
~~ 

La da promulg:'~çftO ela Const!tttlcao 1 discl1l'SO plI,l'a ser p:lblicaClo. de acõr~ técnica, plasmado à ~ata maneIra, I 
c aquele áiõ.l em quc .s, Ex" dei."al'L4j' cio cOm o p!'t'celLlIil(lo em dbpOSHH'O o dOn1lIlio (!,as fon;:1iWj que ele mani-
o poder. l'cgimemal. pula. mas das quuls COl'l'e o risco dlt 

1\provando cs;,u Carta e a,pl'ovçncto I S, E:," será atendic\o. . tornar-Se CSCI'(IVO, :f:le continua um 
;:SSC al',L 1','0, eSml'e,'lOi; dando, cOll- I E' o sC[:lIllltc o dj':curso cnvlaClo Canll;lI, aimla que pcn:,ante. Estamo:. 
Olwe /ll ace.ntuoll tU.l oradOr (ju:~n- à meS<I: para colhl'r as e~tt'ela/i cemo se fOs-te u Clscussao 4le::se proje~o. (10 ... e-I nem frutos ma,duros. e. entre:anLo, 

nllor Pl'c;;,idEllte da Repüblica um pa... Senhor Prc;:j(!énte, nüo comeg;uimo.' por em ordem. am-
~el tm branco. Dssin',1clo. no qlI::t! Sua ,,'., ~' . " _ da. o ql1ilit::tl de nossas caS':lS. Tinha 
l!.xc~lenc:a fa.ra com que seJa l!lSC1'ldo E~pcrcl q.1C al.~L:l1 c;eo meus em! rfl:dlO de novo S:mto A"'ostlnho ao 
tUdo aquilo que praticar pelo pO-del' I n~n,t"s c~lcga~ i;e,!J~:7'~. ~uVlr. neste,~ lamcl;tar: "Quàm sero te "'amnvi. pul­
de arllltrlo que o Sr. LKlel' do Go~ I dIas .. a 1.m ClC CLIX~I _c"lstrada nos cÍll'itu<lo antlqua?" Como el1eguei t:u'. 
vêmo di~se ser a eSôéncia Ó;t dita- An:lIs da 0,1;;:1 a1;':11111:1 palu.Vl·ll de de no teu amor Beleza An{j".~? 

I 

dura; . ' 'pe~ar ~ela 1lI?:'~e. c,le ~lIn o,ho~~;m a As et'~]las, hOje, se quein;Ut;l mais 
,DI,;adur~ c: efetivamente, a (lt1s~n- 9u;~? '~ Hum,lI;.d,we c ~/.",~ ,<ta de rápiclamenLe que unte,t;, o pl'occs::o ela 

cla de leIS, e a, prescnc:a apenas da I mt,~~mlav:l. pal1~.11?,l1,O de b~lez, . Hhaoria se acelero.; e tempo qult 
vont:tde de alguem ou <le alguns, e o "l!J,te ':'~C1UIO, I ~~~,ZC~. ou es:a eu: Ulisses e seus companheiros levaram 
que estamos (lp!'ovando nes,'e })l'O)e- \Ias de H~.lZ~1 a,:;,ctJ::;.IS das m::tlso~u_ p:l1'a regressar a Itaca seril maIs que 
~o, ao ~ado de t'~ntos e tr:l1os f',,:·o.'.1 s,a{ja: C1~p~ra<;oes t.()i n~n~cll1 e a}our:~ suLc:en\e para que os homens con­
e. efetivamente. ne~se artIgo 170" o : Ci~s sel1~ sonl,los m~,8 !;\~c~nantc~. a:", qui~t(,1I1 os galáxias OI! consigam aIJO_ 
pOder de um sobre o 1'2otO (Ia na"::!;: .IM pouco obJeto d.1 fanla,lll pU,ta (iU Iir t6dl1 a forma C,D viela sobre a ter­
brasileira. . 1' ete meros dCnll!Cl0S m!~OI06ICOJ. ]., I':l Novos ritmos 'se arCdel':U'lm CIo 

Um fato c,hamo? a, minha :llençf;O nos sc,~s l11nb~'~,:. )Ctl;'O ael:~O\~ de 8:1' :C;'ll:~.' 6 grande desafi~ proposw ao, 
c1u!'anle a. dlscussao oesse proJeto ae um I~;.O e co".1J.7 a ~1',~1 /:tttlCIO. no'i,oo, 110mem déste quadrante histórico é 
ConstIlUlc:aO: qumldo reccnhccemos a gIO:.~ de Q,bJ~: Oh ca·l1·:~~O pa,la, ,ve o de mio che~ar tarde demais, o que 
na "ARENA' a presenç.:t de trro gran-I as I asas de .cel,~t. L.e lt~~I~ tIOC)~~: pode parecer um.:\ contrudiçào li pa­
des constituc:onali~tas. sõmente um, p:.as, ~e m,:te.~,ll ,Hla,~~ sIJJ.dO. cn!J:l~ rÚ!lOl:! evangelica dos operál'los da 
apenas um fel à tribuna. US8tl da pa- I1 de el~tl~nt~1 o~ ,ntdOI ~s dO. sol e c~ Vinha, mas o que certamentc está em 
lavrEi durante a dIscussão, e esse foi calvagaI a~ nu. e.h C01l10 D.~ naves P COJl:wn;i.ncia com fi outra c:.as vir"ens 
o ilustre Sel1actor Afonso Arinos. Elc.:walgavam as ond,~s~ '; _ 'a' fll!u:ts'e das virgens prudentes, o 

o que fez ~sse constitucionalista. essa \ ~er.l(:l!to ,!:? ,t.er ar lU: V.Ç:lO <la I I" I-! Este s~cuJo foi rico. de homens que 
ProfessaI' de Direito Constitucional? t1CUI~ l,n~:\".I:el. C~I~:pon,~~t..; ~ .. LI:l:~ se un' eciparam aOs tempos. que não 
DefenCleu essa Constituição? Con'ro- elo Ulmel:,o:,.l~l~ l??~".Ja ::::: .• ",n~, q .• ~ cl)('i~o:lrD.m t:n·de. embora alguns te­
pós-se aos argumentos da O;::o"ic:io I a _110S nO, lo:;s~ C',.co to~,:" la _c, m :t~ '11)";11 1"11"1'''0 ~c"cio Cl'el'O que n"lo · " ' , 'naos 'e'co l I'l.'-P,~ '1 C'IVI'I)) J!C13,Oe c .... "voU ., , , defllutlvamente? ;E:le aJunt·oll aos ar- i 1 '. a:; i.l ••• c ;'.' .'.", "óCl'á exuGe!·o. se ccmparar:nos a nos-
gumemos da Ol~osição os argumentos Idesencactear. pelo d~:Le, dc ó:b~ta(j.~.- "a ép(}ca à do Renascimento, pl'inCI­
cheios de doutrina e de sabedoOria da, um dos seus elellld'o" a, ll? U -, a, pa"l'cl1te italiano Nlcolai Bel'<llaeft 

• , "o1érci'"' que 11'1 ITIJlt:nlDs JaZla 01"-1 ", , sua cultura de Direito COllStitUCiO-' ~~ ... ' ~, " ': ,.~", ,n·" ' " preferiu configurá-la como uma novll. nal' smel,a no seu m,S,,,1Q le~ondlto. I" 'i'd' O ' to 
· " AIO'u a' da' e n"el'l'J 'C: " 1es callsad~s' <t:~ce .\ C lu. Que e ccr . n:1 me-

Onde está o Sen.adol' Mllton O:tn1~ I, " ,n: s<c S 1 ., 0':;- "'11umano 1'.J~;.! dicla e:n que se consiClere o hum anls-
poso por exemplO, o meu ilust.re CO-I pe,~, !li ::"((~, c:: c 3'L~llP' ~,a Ui'lU' mo renasccntista n!'lo cemo opC>5te ao 
estaduano? ' nll~:o-ol"al1J~m s~ . ,_. ,,-~ " '_ t\1cc·,'ev;J.! _ o da c:walltrla. o da U!1i-

Ná u 'e .' d la 'a .. o de C0l1 LlpÇ~1O pl ect'Cç. pude, e.H seI con , "~ d t p ',1 d D' t o q er mos, aq.lI. cc I, çocS It'c o' ont"a.n~on·e' i"u~lment" VeISIW\uC, o ü cu _<lia .• o c :.In e, 
voto para salvar as ap:,renclOs, U,IU1- .l ~~ P ~ .. c; 'Il~~"'- f~" d~s;'ezivci~ o CC São F!',:mcisco de As;is - mas 
to bem! pulmas.Q Nos queremes é i O:lI,t os. <l la n~I.Cp,:;d lzl;o' p~la "mi- corno seu complemento pelo que lhe 

I
h voto. é a coragem IX\r.:t votar isto i ~r~, a~ e ,molO , I "' .. , ~ Lrllllxe ce cont.ribui(;ão a civiJiz::u;ao 
que aqui está, isto que não foi de- 'I ':I; o a~, '. ", <'~" o'''' c o grecoromal1a. amálgama que o Bar-
fendido nesta Casa senão pOl' dever N,lo S~t1,>fehO Oc de __ cl ao ~i "d~a,. ,rcco acolheria e transformaria em 
de oficio do Li-der do GoY~rno: isto da mateqa no ~PI~I:f(~ que, f ., V

s _ ~!ntc5e c que os sec .. !los XVIII e XIX. 
que não foi c.efenàido por mais nin-I t;nado ao, seu, a;.'ll ec.!l"l1,t~; a. 5\41

0
• 1 es;::c\:tdo o eSforço criador, c!esprezo.­

'<Tuém Não oueremos declara~ões de I C,;! e a S.la 1.10, te. o hOhh.n enc",'ou rl~'n peretulàriamente Desses Cl019 
"", '< / avenL 'ra de d "vena:," as fi'ontenas ,~. . 
voto. Queremos atitude digna de ,<:ad3. ~ G ;, f ,,'í~"e .... {,; and:'a obje- SéculOS. sob!'um-n()s as g'l'alJdes sln-
um para assumIr a responS""blllq'Jde ta d eo,:~~ lU, c. c~; t ~n;plaçfto de re- fon!t1s, como se todas as outras for­
de. depOis da revol~çãO: dar essa ch,a- '~ret,et a~s l~r:~eO dVe~"~~'br:ll;l(?~ltO. Nl10 mas de aircãço, artistica se t:vessem 
mada Cart~ ConstItUCIOnal ao Pais. 'i ..... :!' 1 l~~" ;,~:~ ./, , ,'efUQla<!o n:l muslca, que é delas re­
Que!'emos e que cada um que vote. cheou.a p~o :';',:., ~~.e s:culo sem 'lu:, sumo e compêndiO. e a ReVOlução 
vote sim ou não m,:\s (lssuma a re~- a Lua S_J-l l(),tLJ_êt aos poetas e en /j;o·rance·a que por caminhas dlwen­
oonsabllic!,ade nélo' c"l'ce:tmento de! tregue aos geolog02, sem que enge- I ti'. - tc;1tO'1 retoma" :.s corrente~' de 

, .. ~ Inhos e pes 1: "1'lal'O' do-~mbarouom'" . , ctu'eitos já conquistados pelo povo. " " '''.'' • ,~~ .~~~ . ·0": um 1111m'J21ismo anITopocêntl'lco. sem-
brasllelro. Queremos é que, dIzendO I',ounos "~la~.~~: ~ CI~,~CL,i)lan: ~~ ,~<' !pre !1'l:1is <iivorciado de suas fontes 
sim ou não, asst'ma a respol1ôabili- la t.a~lbel.l1,,·~,e~c. ? o~tn l:la

o
la\ •• L :~' t!'r.nsc~dentes. 

(lade de uma IlolHica econômica que da VIC.~ na.=~U:ld C.l e,11 tod'_s as c:.>, , , , ',_, ' _ 
possa COnduzir o País à sua eman- calas CIOS s".c". 1 A, cunJs acsCe,úC!lvCS, os arqUlM 
Cip.?ção. Nos queremos é que. dizen- No teITE110 mais intricado e m!s- ,la:::os, ele, medlocnc:.:J. ... e. c~n:o na Id~­
do sim OU não; possmnos à:;.!' a .cst.e terioso CU pisque h:;111:t:1a. novas lu-! d~ .• ~leC1,a ~ ~o ~ena.sClll.ente: nao 
Pais um estatuto JUl'i<:tico cU!J:lZ de zes ilumin:lm os me,mclros (J.:\ C0215- !~<;;.':::oem a,,~r~1dez~, ~e ym~ epocll, 
corr~s~onder aos anseIos da gent.e ciencia e as sua:" c~cm'as c:tvé'l'I1as, li i .. i.r~t;t ~~l~l\md~IS cis~e l~a~te_ u~~~~~. 
bl'asllelra. ponto de p2!'1111IJr, la!vez. que. um: < ~ " ' " '1""" . 

Não tomos 'lenhuma espc"unca da d' c ";' "~!'\'oto <e cump"a no IE.te m.moo ten. t. n.bem as suas _".1... • •. 1:1, nao lTI .. l .. lO .0,.;., ., , 0.. ., l1o:t.p~ 

aprovaçao d03S quase 500 emendas QUe diz respeito ao conhecimento do' .,.". 
que nós apresentamos: não t.emos ne_ homem. e antIgo preceito do orúculo I Poucus 6pocas. de Renascimento a 
nllUma esperança de que as emendas de DeUos. com a total rea1l3a~flo dO' e.:;ta parte. pOderão apresentar tantos 

""Disse S. Ex'! que C(e5~jan,~s entre- substanCiais. a.quelas que interessam seu complemento n:ais recente, que é 1I nOmes que tenham contriblÚdo para 
gar aos nossOs filhes. engl'Rl1cteclc:.o, ao povo e aquelas que intel'essam à o oráculO evan~eJjco, esse processo ce aceleraçáo da bis­
o patrimônio político e 'Ciemocrático Naç~ venham a ser aprovadas, Se- ASsim, macro e micro-cosmos des-, tória. de que falava há pouco. Colho 
que recebemos de nossos pais. De f.a- rao aprovados algumas. indIspenSáveiS vend,am-se a.os olhes humanos, ávidOS alguns. nas ma1s a1vel'sas atividades, 
to, é êste o ideal 'de todos nós. Mas, para dar um aspecto pelo menos so- de conhecimento, e se Pljem ao a!-Icom mero intuit.Q exemplificativo. 
l(unentávelmente. aquêles que seguem frlvel a êsse projeto mandado para cance de nOssos mãos. ávi~,~ <!e posse, porque süo os de minha preferência 
a orientação do eminente lideI' do go- o Congresso Nacional. Mas aquela que Tudo isso fala de Deus e coloca e e por me parecerem de muita signl­
verno no Senado Federal impedirão fõr doutrinária, que constituir uma homem na intimid::tde do seu pOder. I ticaçàe, Penso. assim, em Gugllelmo 
que elltreguemos, aos nossos fiihOS, I1nha alta que possa efetivamente dar Tinha razão Santo AgostinhO. qu·ando Mnrconl. em Winston Cht1l'ch1ll. em 
engrandecido o patr1mónio c.emocrá- o instrtUllento à Nação brasileira dizia: "Deus est magnus in magnis et Albert Einsteln. em Cl1arles Péguy, no 
tico que recebemos de nossos maio- 11ara que &ia pro5Siga na sua eman- ma.,.imus in millimis". Deus é g1'Qll- M:1l1atma Gandhi. em Charles Chll­
res. <Muito bem!) (Palmas.) cipação e no seu doesenvolví:nento. de nas gr:mc!r~ coisas. mas é máxl- plin. em AntoJne de S3int'Exupery. em 

Não podemos definitivamente. 5e- nestas temos certe7f.\ que nlio seremos mo nas mi:>' '~r.~', Das estrêlas no Albert Schweitzer. em ~<\lexanCler Fle­
nhor Presidente e Senllores Congres- at.ingidos. Mas nem por isso deixare- át.omo. das v: )1\!CÕeS da luz à mole mil1tl, em João XXIII. em John Ken­
:slstas, concordar com Q critica feita UlOS êste plenário. Aqui estaremos e dos mundes perdidos llllS distâncias ned~'. Dizei-me se esses homens, a 
pelo eminente lider do governo no Se- terão de votar contra nós. Neste mO- infinitas, da centelha eculta <lo pen- seu modo.. marcaram ou n;io êste 
m"'it> Federal àqueles que dizem que mento nós sabemos que. embora <!er~ sarnento. ao tttr~ilhiío das paixóes hu- século com a sua pre~ença ou com a 
essa carta é ditatorial. Basta a lel- rOCados eqt.f dentro. estaremes lutan_ manas. a ún1ca cci~a que cOllta é o Sua ]X1ssagem? A mOrte de cada um. 
tura do art. 170. pelo qual iremos ex- <lo, combatendO. estaremos ao lado des homem e o seu destino. PasCltI está tem-se uma sensação de Vazio e de 
cluir da apreclaçãt> judicIal os atos que querem esta Pátria efetivamente fazendo falta nesta hora em que Vus_ empObrecimento. semf."lhante à que, 
praticados pelo comando suprcm~ da !tl'llnde. feliz. sem priviIé~ios para um co da Gama é substituído pelos aus- em pomposos versos latinos. registrou 
re\'olucão de 31 de março de 19à4. Ou outro. mas um:t Pátria onde to~es tronautas, em que a Escola de Sagres o autor do epitáfio de Rafael no 

. E ainda seria justificável que alguém POSS~n1 viver feli:zes _ e em que todos se converteu em L:tboratõrios d:e Fi- maus01eu romano do Templo de 
defendesse essa idéia. mas não poaer ,o;:s.,."'tnhem em c'.lreçao a um futuro slca. em que as estrelas não são mais A~Tlpa. 
remos justificar jamais que êste COn. realmente Itre.ncj~oso. (Multo bem! guins para perdidos nllve~nntes mlls Foi a sensação que experimentei 
gresso, que esta Casa, acostuma<la ao 1/IUUO bem! palmas prOlongadas.) alvo de descobrimento e de conquis~ no domingo passado ElO ler a. notIcia 
arbitrlo do ~r. Presidente d.a ,Repú- O SR • ta. Há, contudQ, uma evidente des' <Ia merte de Walt Disner· 
bllca. (~ruito bem) dê a S. Ex"., trs.n~. . PRESIDENTE. proporção entre as dimensões do Cir ll:sse homem contribuiu, COmo pou-
qWlidade, mansamente, a aprovaç5.o (Moura An4rad~) - O Sr. Depu~ nhecimento h'.lmano. a posse do Uni~ c,os. para a paz entre os homens. Não 
dos atos que êle pratica.rá entre a da.. rodo Padre Godinbo enviou ti II!esa verso, que e tl0mem vai. ,através da fei um criador, Seu forto el'a técnica.. 
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M«s f'~'a um poetn, Por Isso, lj(}ube 1 Por [;;so tive o cuidado dl' acompa-l Lados. São reprcsenlantes da magis- si dia, Nicallor Nascimento, Herculunl) 
(In,'-lIlt:, como l1lnguém, cnlor e VJa',I" nhor os df~ímt,es nesla Casu, de~cle o tratum, do MUli:;tério PÚblico, das de Freitas - Relator, João MangLl.­
graça e belcza, CÕl' e ternura . .Ai ma- pruncll'o Cl1SClU'SO prol1unclndo pelo mais diversas classes socialll que pe- beira, Manoel Duarte, Tavare5 Caval. 
teria-p1'll11~ do seu trabalho foi o que 110bre l'CpreScillante de pernamblH:o. dem que as suas atividades, públicas canti, Lui:l Siqueira, Gilbel'to Amado, 
há, elc niai;; puro e c.e mais intocado Alde SampaiO, ate o:; delJaLes que CO_ ou psrllculares, :;cjam rexuladas, se- Alves de Cast.ro, Anibal de Tolec!o, 
110 patl'lmonl0 da cultura e (Io~ sel1- roaram a <il";cmsao n~~ palavras dOs gurarnente, por mandamentos federais Monteiro de Sousa, Prado Lopes, Ar­
ti1l1eJ1'.os. . emmclltcs Ll<lerC's Aurcl!o Vlanna, c querem, ainda, que tais mandamen- thur Collares MOl'eira, Plínio Marques, 

Di;'l1PY recriOu um PO~ICO, o mtmao \llay:numlo pu.dllha c,. Vicil:a . ~e. MellO, tos estejam inscritos na consti~u. ição. Juvenal' Lamartine, Getúlio. Vurgas, 
ti. lllhH;em e a semelhança do~ pUdd:; Cl~IO que nao c~tolla mcollendo em O projeto tampouco amesqumha o MorcH'u da Rocha, SoJldonJO LCit;:, 
e elas c!'lanços. . e:,;a(;ero de s:>.llese, se dIssesse que·o Congresso, Criam-se os ins;itutos da I Armando Burlamaiqui, Bernardes SJ-

A maneJra de Esopo, de l"e:11'O e de I debate poderia s~r nJtld:lmente c)lVl- lei-complementar, da lei-delegada, do bl'inho. 
La Fon'mne, deu vozes e senLtmenLOs elldo e~1~re JUIZOS absolutos sobre ,a decreto-lei, dCOlll as ressalvas e as re- O Relator Herculano Freitas, a c2rtu, 
a Oi; al1lmm~, quando lhe pal'cc;a que propo!;lçao, jul~l!mentos lrl'eCOrnVelS serva~ que permitem ao Congresso o altura dos trabalhos convocou reuniao 
o bom senso c!'"serLavl~ dos hom~ns. da pI'OPOSh~ <lo Gavemo e exames nleno contrólc do t'unCiOntlmento de da Comissão a reaÚzar-se em SL1::4 
IVllel>:c,\' ~101l,:e, Pl~tO. a voe,a. Cj~l'a- pOl'mel1?1'J2~~<lOS ,~!o, projeto, f~;el:do; bis institutos, f:le disciplina, tam- casa, 
bel.?, o ToUlo Feldmanda, e o . (.lIO cada onldol o. e,;_olçO de examl,lal e '[ bém o Poder Executivo, Aeabar-se- ,Adolph\> Konder não compareceu à 
DonalCI povçaram ,a, fanlUliul c:a~ "1'1- de ~ponlar as iUÜI:1S que cnconlrou no -ão'.·, de 'pesas a conta dos Artigos reuniúo pois que c1esejava manter a. 
unças do mundo lIllell'O e ""::II;'Ul'am projeto COIlSLII uClonal. I"~ " <... 1 .' , ' 
cncr-JnQo na intimidode <los a(lu!to~. Não aceito, Sr. Prcs:c,f.l1te, os !lUZOSI 46, e; 4H do COdlg?, ce CO,ntabll:d~~~ sua independênc.ia e não ser alvo de 
Em pOUCei, os seus desenhos ::1<11111..(-1 ab,solut~s c o~ jUlgamcl:.tos il'rccorri-

I 
pu1:J1.c~: O ?ove;no, pa.~"a p;lmltll. influências externas no seu .... oto. na,i 

C1Ll~, Ja acre,;cldos pela ma~la r~,t:j co· vels. ~ao posso C OI1{;ol'Cl::U: COm as de-I o deZ~~ll ,~lO olçan:;!llO. ~~~ .. ~u_ !Jedlt_ decisões que ha.veria de proferir ccmo 
res. (;om0ll1av:t11l biChos e sel'es '~~-I claraçoes enfatlcas de que o projew autollzaçao ao 01'0:1.0 l~olslatl":o com membro duqt:ele órgão tecnico. 
mano,;, apOderavam-se das ll1al~ 'Je- é anLidcmocr:"ltico, de que extmgue ai pet~nte, AS, o,bms pubh~as ~) po- O assunto transpirou no Plenário 
la, lc:lld,.ls (,:. JiteréHlll'll. unIversal c li"c<leração, de que ame,~qUlnha o derao scr ll1JcJU~as, se .as dota'~oes ~Ol'. da (""mara dos Deputados através de 
Oe granoes "infomas para criar um I Congresso. de que Jaz o Poder Exe-' respondentes nao e~tlver~m m5C!·ltas criticas a reunião <.;unvocada por Hel'­
mundo em CJue Il. ane das coisas slm- cutivo tOdo pO<leroso ou de que, na' nos, orça.menlos plul'lanuo.ls ou leI ~s- culal10 de Freitas. e Adolpho Konder 
P!e,;. ~c LrallsfOrmava em :IÇÚO puri- Ordem ecouómlca e soeit,tl, é um CIo-li pcc:al nao autO!?7:e , a ~ua. constl'uç~o. solidari20u-se eom seus companheiros 
licücli):'a e r.I\\l1s1igurante, Sempre, cumento elltré3liÍsla, O IJI'OJeto tamocm n<lo e entl'eguls- que estiveram na reun:ão. 
que me ocori'Ía pen~al' em Walt Dis-I Projeto anliô~ll1ocrat:co que consig- i ta, Ainda hoje,. ,em publicação que Independência e solida!·iedade. Eis, 
11<::;, jJ<:Il.,avu em São FranCISco de na a LCU1porariect',lde dos mandato,;; i traduz CO!~ f:dellCll\de o pensamento senhores representantes, o testemull110 
A,,~l~ e no :,cu "Camico das Cl'Ianças". '[ que consag'l'R o pl'lncipiO da pTuJ'ali- de determmaoos setores das clas,>,:~ que ]hes quero da!'. Independência 

Branca ele Neve e O~ Sele Anoes,. dade dos partidos; que define a com- produtoras, li reservas aos dispositivos em todos os aSSUl'JLCS, so não em re-
ll.li{;e no PaIS c,as M::ll'u,vJlhdS, A' Gala I pet.encia <ios P{;dêrcs'~ que permitem, pelo projeto, a inter- lação àqueles que digam de pcrtl.l aos 
Bor:·all1clJ·a. Pinocchio, As AVClllur,~s I Os jW:ÓeiS [I.;)301ut05 c os julgamen-! venção do Estado no dominio econo-, intere~ses da Pátria, 
Oc Prrer lJ an, ~Vlary poppms lo;'am I tos iJ'!'e<:ol'l'iveis não foram de todos,i mico para t;uplemental' a iniciativa' Solidariedade a todos quantos. e .só 
a!gunn.s Clas telas tecid:1S po, es:;c I nem mC.-;lllO c,aquele:, que se deram I privada, Está aSoim o projeto entre I a éles, que desejem, nu!!". t:'abalho de 
aO:tllr~l\'el tecelão <ie poesIa pn:·a, So; ao trai;alh? de proceder à al1~Il!:ie i dois fogos: de lUl1 ~ado, ?S, lib~r~is ,que: colaborac;ão e c:e patriotismo, votar 
11ao :;CI por que se e,;queccll (f C lev.lr" profu~cta oa m::ttel'l::t. E, eml'e ele,;, 'I acham que o p:'oJeto ,Ira preJudlca- unJa COl1StltUlçao a altura dos d:csd­
}'a:·,] ~"a.; telas a ll11~l1ahiv('! i)"!eza! o nOO1'e Senador Afunso ArJn03, de -los; e, de outro, aqueles sonhadores nos cio Bra~il. 
Clú P,'Cjm'l1o principe'! I cujas a~mil':1:\'i,is lic:ões de, Direito e

l
l q~e acreditam ser possivel ao podei' 'Inde~endência e soliduriedade que 

:-;"0 (;Olltéllte cem is,;o criot: uma, de PO:I~I~a ;):1 ~o~ S':US r' cClegas esta- publ:co cU1dar no Bras:l ~e outros se- me permitem declai'ar ao nobre lld~r 
C'cJ'IQ(, q"c é um "ei'l~ encan"'ao' mo, ::>e,l,.1I1_0 anLec.puQam,enl(' .. sau-i tores da economia, ll1tervlr em outras do MOVImento Demccl'ullCO Bl'asi ~Í!'o 
C~I;1~(;~lO 'de tudo o -q~e h .... cc ·,;"e:o i<i~de~, E_~'n E::' q,:te~!l J~~,t!Í1,~a a, atividades que não sejam ac:uelas, que no ~enado, ,o meu caro "migo sena':l"J,' 

, U"d ti . ., 'd·"· .ll1,l1ha o"c",ç"o, .1 n.llH.a leJE'lçaO a! dIgam rcspelto a segul'::'.l1ca naCIOnal AUl'elio Viana: o re!ator e 3. 
110 .IIUJ1aO, ma CI a e se.n o l~" e I 'UIZO·· ab··oluto, e a J'lllnan1el'·0·' 1·1' I. ' . " 
;;l'!11 l.Jre\'cn,'õe~1 sem ang w;tias e sem I J, "~, ,~ <.... , co' ,,~ -'I o~ ,aquelaS O~tI'R,; pal:a as quaIS a 1:1.- , ARE_NA jamais conhecerão na c:mtl'i-
am!)!('óc,. onde, il semelhallça (la ,l:~o,llveIS, ~u~le o PI~J:(O. qU~ndo clallva. pill'ocular nuo tem condJ~aes I buiçao do "'-'IDB qualquer gesto de cc:-
P .. " d S" 'In' s V," ,r"~ponc,e aque.r, que aIllmam que o de faze-lo. 'laboraciollismo' ver~o isto sil11 jlmJ. 
C:'lan,;a adol'll1ecida no inUmo de cn.- ' .. c;, ,. p' rIS, ,:= Il!umeros oradores anallsaram o atitude patriótica capaz de complo:;tar laç·.l e ao., ~leo, em en"za, a I projeto é an'idemcc, .. 'lticO no d· Cll" I . . ," .. - . 
<ia um. d;;sperta para o puro 50rti- so. ~e, pOllCO~ <i,a~ no S~nado. Ouça! projeto. OUVI-OS todos, Senhor Pre- o trabalho, que não é só nessa por­
lc:;io da bt'leza que marca inc;;peraclo: mo- o,,, Dh'ei mais' és te "0·0'0 r.ao! sidente, com a atenção e o respeito que é de todos os brasileiros, e (1:J,!' 
cncu!:tro COm a alma simpleS <i'IS! d " .. ' ,,: .:.,,'. p. J L .. " I que me merecem os representantes do a êste pais uma carta conslitucio-
I:OI:as. I ~D,,,C seI l~c~llm.,,\at; 1:0 C;tlcln- povo, que não estão aqui ilegitima- nal dü;;na e capaz, 

"e.lO de P_oJeto ant.de.11oc_atlCo., mente I)O;S que c"se Cono·rcs-o lenj- S I· . p' ·d t - t t' 
I '"01 '.. 0,. • .,...~.... I de p·'oJ'eto confuso e autor-lt' ·10 .. , ~ .:J ~'::'. c elllOl leSl en e, C0!11 es e sen l~ 
i11.,~,no, a" vc~pera~ Cle !>«ta, o ': . ,;"" ".. ,a .. , timado pela Revolução. com a R~\'o- mento. com estas esperan0as, eu não 

que a cnanÇa pobre de Bclem Lera! oe 'ploJer? ele 1,:lpl..nl~(,aO oe, Ul11llUÇãO colaborou na obra lenislativa, .' l' 't "d . 
"anho da p,'osentes d&sse n1aOI"O que reP'lme ll~O'nln'l\'el e l!oP'Jt'l1'o., .. _ '" . apenas so ,CIO, eu peço o ,oto o:; 
"" "c o ~ I o. . •• 'o '.' • seja no que toca a leo·lslaçao ordma- se 110 'es l'en!· sel1r~ 1tes em f' . ri COl1SC"lliu comOvcr até os co!'acõ::-s <ias ExclU~l\'amente porql.le o brasllel- " _. ". . n, 1 "', ",:1 . a ~Ol .. ,) 
"'''u '1déS pc <soas que segundo· o Pe- I 1'0 no exterior pOdi?ru. mC'strar o! lJa, "eJa ~o que toca a leforma da Pl'OjctO de constltUlC?ao, seg-m'o, abso-
q~C~lO Prm;;pc, não ~abem llolda. Vai I caPi.tulo e:11 que se in"cren; 15" I c~nstJt;u,lçao. A~ol~a, recebe, do POd~: !'w,mente seguro de que na se=l·un~:l 
h ' ... " b' N trl .. t !lrtlgos rele"ente,:; ao PÜ('J~r Ju- Execul.\o, - atla\es 1e Ato COllStl fase. ~omo )~m acentuou nena tn-

.1 ~e. .!.11 e.o a a no ceu, es e ano, , .. .. - tucional n" 4 a função de com- b d ' I N _ 
mas a Disneylanàia, pela primeira dlclano. . ,. , - , ". una o eput ,ao Am~.ra - eLO, have. 
v::z, fICOU àe luto. O ceu elll'iqUCCCU! Um p:!is ql:e man7,em a Iusti- pletal essa ?~ra, ll\lemente., ~al:to que remos de poder, sem ressPlltimentos 
as suas legIões COm a a1ll1.:l pura de tUl~ao JUdicial 1105 te:'mes que ]loden~os reJelta-lo ou mOdlf1C:1-~0 elo ou p!'ecol1ceitüs, l'ealizar uma ob1':I. 
lIma crianç'a. E os anjos ficaram em I estao 11ão pOde ser cor.siderado art~ 1, ~o art. 180, de. modo a m~t:- que nos recomende. porque, se assim 
fe,;tJ. !lIa~ a terra dOS homens se um pais <iesviado complet,·nll!'nte tuclOanllz.ar, a Revoluçao, e a perml~u' não fõr, alguém neste plenáriO ou 
"h: ée repC'l1:e mais triste e m~is pc_ dcl õrbita ,clcmocrttlca, Que!'o à!-, ~.ue o PaIs mgresse na nela dem()cra- fora dê!e, Senhor P:·es!dente. há de 
1J:'e po:'quc um menestrcl parou <ie' ze:', COm ISSO, qu~ as responsnbJ- .1C~ plena. .. , ' , . pOde,r repetir as t~r~l.velS palavras do 
(;un:(l!' na,; esquinas do lllundo, , lldades do JUdiClal'lO POllllCO sao, _'\quele, que anal!~alam o l?:oJ,elo patnarea Jose Bon;t::telO, na Consti-

., n ,_, • I eno:'me_s 110 prosseguimento C:':l\ apontando ?efeJtos falhas e omlssoes, tuinte àe 18:.l3, cobrando-nos o que 
O ·~R. P .. E~IDE~TE: vida deste pl.'0Jet.O, altando t!'all5- quero repet11' o q'.le dIsse no meu Pa- dt/veiamos ter feito: 
<Moura Anaracte) _ Esta encerra- !ol'lUado em Lei Col1stitl1cional.' recer; tôdas as sugestões ~e cal~- "O povo brasileiro, Senhor Pre. 

00 o periodo destinado ao encam!-I Na,o posso também aceitar, Senhor l1'am" Obra h~l~ana, o Pl'oJ,eto :1:10 sidente, quer uma Constituiç~o. 
nhall1Cl1l0 da votaç'ão e cs:;ot::tda a. Pre~,ldellt<:., Senhores Rep!'escnt~lltes, podel'la ser perlelt? Posso smtetlzar mas não quer demagogia e anar-
lista de inscrições. a a!irll1aç~o de que O,l)l'OJ~lo e~tmgu~ I o meu ponto-de-Ylsta ~ "~s~elto,. dl- i qu\a; assim O tem declarado· ex-

" , ." a F~dera~ao. O proJeto. lstO Slm. da zen'tlo que o PrOjeto 11:10 e mtocavel[ pressamente, e t uma verdade de 
Tenl a p.aI~\la do SI. Rek,tol, Se- poderes, mstrumcntos para, em uma - node e - quem sabe? - dev;; serl que hoje não pode duvidar-se". 

llador Antomo Carlos. palavra, sob o comando da Uniüo, os modificado. Intocavel é o interêsse Queremos uma Constituição que 
O SR. A~TõXIO C,-\RLOS: brasileil'os, conquistarem o Brasil. do Brasil, e o que não pode selO mo- nos dê aquela liberd"de de que 

(SC7/! rcvrõão do oradOr) - SenhOr 
Presidente, Se11hores Representantes, 
na qualidade de Relator do Projeto 
de Constituição encaminhaC10 à con­
sideração da Casa pelO Excelent.issimo 
Senhor Presidente· da República, ve­
nho solicit!lr a sua aprovação em glo­
bo, nos têl'mo" dos artigos 4Q e 5~ do 
Ato Institucional nQ 4. 

Devo confessar, Sr. presidente, que 
me é muito difícil disfal'çar a emo­
ção de que estou possuído, pOis nesta 
hora vivo o mais alto e o mais nobre 
momento de minha vida p.1rlamental' 
e tenho perfeita consciéncia das res­
ponsabilidades que pesam sõbre os 
meus ombros frágeis qua.nóo, pela de­
cisão do Excelent1ssimo Senhor Pre­
sidente da comissã,1. Deputa<io Pedro 
Alelxo, cabe-me emitir p:necer sôbre 
a pl'oposição princIpal, hoje, e, ama­
nhã, emitir pal'eCCl' Sôbre as pl'OpO­
sições subsidiárias. 

Nesta hora, em que O àesenvolvimento dificado é a manifestação sob~rana somos capazes, aquela liberdade 
da indústria, o a .... nnço extraordinário da maioria dos representantes do ~ue faz a felicidade do Estado' e 
da engenhariã civil e o progresso da povo, pois estamos num'\. democracia, qu~ é sempl'e a causa e o fim' de 
ciência médico-farmacêutica fazem Senhor Presidente, antes de con- terriveis desordt'::ts". 
com que o mundo volte as vistas para cluir devo dar um testemunho, pois (M uito bem! Muito bem! Palmas.) 
os trópicos, onde agora, com /estas que sei desconfianças e dúvidas exis­
conqUistas, ja pode a civilização não tem quanto ao destino das emendas, 
ser apenas um ato de heroismo, mas das muitas emendas que foram apre­
U~la afirmação, é preciso que o poder sentadas, numa prova inequivoca do 
central tenha meios e modos de cum- illterêsse, da dedicação dos ;enhol'es 
prir a· sua alta missão: a de fazer representantes do PO\'O, 
possível, através de obras de infra- Em 1926, era Deputado Federal c 
-estrut~ra, a conquista do Brnsil pelos meu saudoso tio e amigo Adolpho 
braslleil·os. , Konder. cUja dedicação à vida pública 

A comprovação mais certa e mais procuro honrar. Como l'epl'eSelltante 
segura de que o Projeto não decreta de Santa Catarina, participou da Co­
a extinção da Federação é, Senhores missão que deverja ell,;tlr parecer 
Representantes. o testemunho que sôbre 'aS emendas encaminhadas ao 
lhes dou de que, como relator da ma- Poder Legislativo pelo Presidente Ber-
téria, venho recebendo sugestõ~· de nardes. . , 
emendas à proposição, o maior nú- Dela faziam parte os eminentes re­
mero delas se refere a matérias reser- presentantes na Câmara dos Depu· 
vadas, antes, à competêncIa dos Ss- tados: VIanna do Castello, que a pre-

o SR. PRESIDÊXTE: 

ClIollrQ. Andrade) - Vai-se passar 
à votação. Votará. em primeiro 111 <;(ar, 
a Cúm'va dos Deputados c, dJpois, o 
Senado Federal. 

Os Senhores Congressistas reponde­
rão "sim", "não" ou "abstencão". . 

Considerar-se-á apJ;ovado c· projeto 
se alcançar maioria absoJluta, qualquer 
que seja o nÚmf>TO de presentes; con­
sideraJ'-se-ã rejeílado o projeto se não 
alcan~:llr a maioria nbsolllta, qualquer 
que seja o número de pti~sentes. 

Assim, se o projeto não alcancar 
maioria absoluta, 11ão obstante exis­
tirem dois têrços de Congressistas, 
considerar-se-á rejeitado. 
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Se alcançar a maioria absoluta, 
"inda que não existam os dois têrços, 
considerar-se-á aprovado, 

Vou verificar se a votação deve ser 
oonjunLa ou. sepa1'ada para càda' uma 
das Casas. (Pmisa.) i 

O Ato Institucibnal n9 4 declara, 
no s~ú art. 5°: 

"Aprovac1o 'o projeto pela maio­
l'ia p,bsoluta, será o nieamo devol- I 

vido à -Comissão, perante a qual \ 
poderão SOl' apl'esBntatlas emen­
llas; se o p!lojeto fór rejeitado, en­
cerrar-5e-á a sess§,o extraordi­
lláría" • 

Declara, ainda, 110 art. ~q: 
"As emendas serão submetidas I 

à discussão do plenário do Con­
gresso, durante o prazo máximo 
de doze dias, findo ô qual pa!>­
SRráo a ser votada,§ em tttl'111) 
unico" • 

'::le é expresso quanto ao rUo para 
as emendas; é omisso quànto ao nto 
pal'e. o projeto. 

Aulica-se ao projeto o rito expl'esso 
IlS,l'0 as emendas, 

Votará. primeiramente, a Câlharil', 
dos -Oeoutados; depois, votará o Se-o 
nado Federal. 

Q SR. JOAO HERCULIlNO: 

Senhor PreSIdente, peç;o a pclla-vrtt 
pela onlem, 

O SR. l'nEsíIíEM'E: 
r1!1ou:a Anàll1àel - Tt;l11 a palav!'ll, 

(\ Senhor Depuiadõ~ João HCl'culiuo. 

o. SR, 'JOiW lIERCUMN"IJ: 

I Pela ordem) - E'al1hor Presidente, I 
apenas para fixar posição e l}Í':l'lnilil' 
qUE' não haja clualquer duvida, postc­
riOrlll'.:nte, Gostm'Ja, olte V, r<;x" se I 
pronunciasse á respeitô de pb.:;síveis 
:retifíra~óes de voto. Será pernütid'J 
ou não retificar voto? 

O Bit. PRES!DÉNTE: 

(Mor.:.,. Andrade) - Já exi,t;te d<J­
cisão desta Presidência a l'Í'!g!Jello, 

A reUiícar.ão de ,'oh, sá se !Jade ,1:,1' 
Jogo t>m seguida, ao !Ji'Ollllnc'an'iellt,!) 
do mesmo, E' a retifieat;:ão por t'!qlli­
'foro, 

O COlwreS5ist~. pode dar o seu voto 
num s,;!l1tido, perceber que S':l cllgarH:JU 
e rehficú-lo, etn se6'Uida., A r'E'!.ifi­
caiiãr. l)O~tpriDl' nRo Sfl'lÍ reHl·L O W)to 
será tomado pelo prinieiro )1l'ol1ttnola~ 
ment.a se a retificacEto não fill' feita 
:no mesmo momentb. 

A maioria absoluta, 1m Câhial'â, ê 
:representada por du:rentos e dnis 
votOI.', segulldn me inforn1á 11 StltJl;e­
tarja ~ft Gàmal'a dos Denuíados. 

A l~Ttima votação sei deu de Norté 
})Rra 8;lJ Hoje dàr~sEHí. a voLa6i'i.o 
de Sul Dare. Noi't.t<, ' 

';T,."l-se proceder a cl1:imadtt. 

'HFlSPONDEJI'I A CFAi\~AÍ)A E 
f0TAH "131M" OS SRS. DEPU. 

- TADOS' 

Ravl1mndo Padilha 

Aci'e: 
lHbal1Y Lêal - AIl,E}:rA 
.Arrhenlio Leite --', AP',ENA 
Gertüdo Me~qÍlitã. - lU"ENf'l 
Wanderley Dantas .;... ARENA 

AITm ,;;onas: 
AbraMo Saboá - ARm:;A 
Djalma Passos --' 1I.1DB 
José Esteves - ARENA 
Leopalr:lo Peres - ARENA 

- Ma,noeI Barbuda - MDB 

P:1!'á: 
Anuartdo Carneira - ARENl 
AnhanUo Con'êa - ARENA 
Gabriel Hermes -'-- Aí:mNA 
Gilbel'to Campelo Azelle(w -

A.RENA 
't'íT.'lltlemur Guu.llallies - A..'tENA 

Maranhão: 
Alexandre Costa - A..~A 

Cesario Coimbra - MDF 

Clodomil' Millet - ARENA 
EU1'ico Ribeil'o - ARENA 

_ Heurique La Rocque - AREJ.'Ull, 
l:val' Saldanhl-, - APENA 
Joel Barbosa - ARENA 
List.el· Caldas - AREHA 
Luiz Coelho ARENA 

Piauí: 
Dyrno PIres .."n.ENA 
Ezequlal3 CObta - ARENÁ 
Gaioso e Alh'lendra--- ARENA 
fIeítor Cavalcante - AREtr:-TA 
Souza Santos - ARENA 

Ceará: 
Arm8:ndo Falcão - .ARENA 
AUdizio l?mheil'o - ARENA 
OcsLa Lima - ARJEN;A 
Dias Macedo - ARl1NA 
Edilsbn Melo TávOTf? - ARENA 
Esmerlno Arruda - AR,ENA 
FláviO Mai'eilio - ARENA 
Frantisco Adeodato - ARENI 
Furtadó Leite - ARENA 
T.Jeao Sàmpaio - Al'?ENA 
Mai'celo Sanford - ARENA 
Oslli~Úl Aral'ipe - ARENA 
Paulo Sarasate - ARENA 
Wilsõn ROl'iz - ARENA 

Rio Graúdo do !'iorte: 
,Djalma Mal'inllo - ARENl 
Gl'imaldi RIbeiro -- ARENA 
JCésé Freire - ARJI:NA 
VingL Rosado - ARENA 

___ Xavier Fernandes -' ARENA 

Paraíba: ' 
Ernany Sátiro - AEENA 
FlaVlano Rib~,10 - ÁP"E!olft 
Luiz Bronzeado - ARENil 
Milton Cabral - AREiHA 
Plínio Lemos - ARENA. 
Rnü1 de Go~s - ARENA 
Te0Lónio ?Tetto - ARlL'NA 

Pel'na1üblwo: 
Aderbal JU,'e.l:a - A "'?,ENA 
Al'ruda Câmal'iJ. - ARENA 
Augú,to NO,-aCb - ARENA 
Aurnio Va!ois - AItEN A 
Besel'l'a Leite - AREN"A 
Costa eamlcant,j - ARENl 
Dlas Lms -- ARE~1A 
Geraldo Guedes - ARENA 
Hel'Mllo R@ço - ARElNh 
Joãn (;leol'8s - AHÊNA 
José Meira - ARENA 
Luiz PerelÍ'fi - ARENA 
Milveriles Lima - ARENA 
Ney Maranb[,c -- ARENA 
Nlltl Coelho - ARENA, 
Sohtb MalDI' - ARENA 
Tabosa de Almcitla. - ARElIiTA 
MágalIiães Melo 

Alagoas: 
Medeiros Neto - ARENA 
bcl"àno rat'le,::ü - AR,ENA 
perlo!ira Lúcio -~ARlSNA , 
Seglslnul1dó Andrade - AR,E~A 

Sergipe: , 
Al'l1àldo Gal'cez - ARENA 
Lõurivàl Batista - AREKA 
Machado Rbllémbeq; - P-.1tll:NA 
Passos Pôrto - ÀRE1~A 

BaHia: 

AntÔnio Cal'los Mag:alhiies - •••• 
ARENA 

Cíéero Dantas - ARENA 
Heitoi' bias - AKENA 
Jbão Alves - ARr:NA 
Josaphat AZEVedo - ~l;RENA 
Luiz Viana - ARENA 
Luna Fl'êIre - ARENA 
Mánso Cabral - ARE1~A 
Necv -Novae" - AREt'JA 
Nonatb Marqaes ~ AR.EK'A 
Oli-rell'à Brito - ARENA 
Oscar Cardoso - lffiENA 
Raimundo Brito - ARENA 
Ril'V Santos - i'_REHA 
Teôdulo de Albuquerque - ,ai.:ENA 

( 

f 

Tourinho Dantos --:- A RENft 1 
ifascu Fllho - ARENA 
W1Ison Falcão - kRENA ! 
:Manoel Nõvaes 

Espírito Santo: 
Dulemo Monteiro ARlmA 

Florirmo nUbin - AR,ENA 
João Calmon - ARENA 
Oswaldo Zanello ...,. ARE'l\[A 
Raymundo de Andrade - APvENA 

Rio do Janeiro: 
Alail' F&rl'eirs, - ARENA 
Cl:'.l'los Wenlecl~ - ARENA 
Daso Coimbra - _'iflJJ:NA 
EeUlber,o de Castro - ARENA 
DetenHas Foute-s - ARENA 
Hell Rlbclro - ARENA. 
Í\'lario 'I\unborindeguy - ARENA 

Guanab[\lIJ,: 
Adauto Cardoso - -ARE.liA 
Aguinaldo Dosla - ARENA 
Arnaldo U03t1eila - ARENA 
Cardoso de M:enez:;s - AHENA 
Mendes de lVlDl'?.is - ARENA 
R0111Ulo Marinho - UvI.E.) 
Rubens B01'Mdo -

MiJ.!2S Gerais: 
Abél Rafael - ARENA 
Aécio Cunha - ARENA. 
AlllÍl1tas de Barros - },REN a 
AusÜ'e:;;eGilo ~vlendçl1ç:3, "-' ARENA 
Bento Goncalve3 ._- _"'-RENA 
Bias FOi'toos' - ARE!.{A 
Celso Mmta - ARENA 
Dnfll' Mendes - ARENA 
Elias C3.l'lllO -- ARENA 
F.'ullc';!!ino Pal'eira ~ .\RENA 
Geraldo FJ.'eil'e - ... l\RE?t.4. 
Güberta Fatia - AR's)lA 
GliUharme Mh<::flado - ARENA 
GVdUJ.::,Q cdpànen'l3: - ARENA 
Hc.l'ac:o }}ethÔ1Jlc,J ~-=- Al~EN A. 
JUQrlc" f' lh~"Gú"ifl - ARENA 
Jo~; 'BOi;ii,~êrJ ~- ARENA 
José Humberto - AEE)T A 
1/1an0cI de td.1!.l~iJa - AREN.t ... 
1\1a!!o~1 T2V2i!'a -- ARE"0"rA 
Mc,ndc!o d~ J'"ld!'ad3 - ,\ ~' -;;'''\!A 
)\'io!neil't) e'e C:'stro - ARE:'lA 
!~o:;:leil'a (J.e R,:;zcl1d~ -~ f.j:1.EN, 
O:w('ü B~Jte!l1o '- ARE?:-JA 
OvldlC (li! - .A ')1',,'..\ - A "?"E!,'A 

Sáo Pttulo: 
Ad!'120 Be1'naide$ - ARE 'NA 
}.ll!3 Eadra - ARENA 
.t\ntênw Fc:licIano - ARENA 
Arnaldo C,.rdeira - AREHA 
Batista Rumos ~ AHE:NA 
Fi"-"', Filho - ARF::-J i\ 
Ctt!WJOS V~!'gal - AREl'l"A 
CaÍl~1diQ Sc'hluaio ~ ARENA 
Ca\Tnlbo So\);'lllhO - ~RE1" A 
CelSll Am8,~>,J - ARENA 
Cuüha Blilmo - ARE'c"lA 
Fell''':~ Eç;í'b~la - ARlt1N~ 
RaínlUon> Pl'àdo - }" RENA 
He111'irtÍ1c Ttll'ner - ~ R1!:NA 
Hél'JJei-t Levy - ARENA 
Josf; l\í[enclr - ARENA 
José P,e~e?:ue - ABE1~ li 
Lllé:'}rte Vihle - ARENA 
Lt~"r() Cruz - ARENA _ 
n.tU!o r.~h1111ar02~"(\ - ~ RE1:{A 
Nicalan 'I'üllÜt - ARENA 
Orjjz ,,!(1ll:eiro - }HtÊNA 
Peleü'[l LfliJ!:S - Att1El\fP 
P;n~"dl'O 13l'isolla - A "l,t:;~A 
Plínio S::>10:?do - ARENA. 
y:,t:1:::h~~"ue TDJllUra - ARDN'A 

Goí§~' 
Ani'3~(l R<:lcha - MDB 
Gerald,') de Pina - ARENA 
t.Trlf'~ b.1gC11rrlo ~ ARENA 
Lit1)o:1 i\!9chado- - AREN_\ 
T 1'.~~-.~~'1 ,..:1'1 t\1f'ileic:1a _ l;\.":~\fli 

RB70nd:.: r.1011teil'o --.bRENA 
)Iato Gi'O-::~lO: 

('erre:! dD, Co~ta - A:REN'A 
Pliilac1e]pl1o d:>.rc!a - ARENA 
Rachid lt.Iamcd - ARENA 
Saldanha Delzi - At"1,ENA 

- Pa:r:all:?"· 
.É-(.tiol:l' pIlho - AR:c;;.rA 

Braga Ra;.nos -~ ARENA' 
Elias Nacle -- ARENA 
Emílio Gomes - ARENA 
Ivun Luz - ARJIlNA 

-João RIbeiro - ARJIlNA 
Lyrio Be.rtolli - ARENA 
Maia Neto~- ARENA 
l'Vlário Gomes -- ARENA 
lVllnoro Miyamoto - ARENA 
Paulo Montans - ARENA 
Plmio Costa - .\RENA 
Zacarias Seleme - A,RENA 

Santa Catarina: 

Albino Zenl-~ ARENA 
Alvaro Cata0 - ARENA 
Antonio Almeida - ARENA 
Aroldo Carvalho - ARENA 
Carneiro -ele Layola - ARENA 
Diomicio l'reitas - ARENA 
,Joaquim Ramos - ARENA 
Lenoll' Vargas - ARENA 
Orlando Bertoli - ARENA 
0511i Regis - ÀRENP 
Pedro ZilmnermB-nn - ARENA 

Eio Grande do SUl: 

AlonDO AllbChuu - ARENA 
Ary -Alcântara - ARENA 
Cid Furtado - ARENA 

I Clovis Pestana - RENA 
i > Daniel Fal'~,co - L'iRENA 
I Euclicles Tl'1ches - .'I.,.ENA 

I
' L'lctan~ iVrachado - AREI'! A 

:\IalC'lal 't'erra - ARENA tS.E.), 

I An:apá: I J:l11ary Nunes - ARENl 

Ronclôni'1: 

He\;d :Vlorl!y - ARENA 

Rr; L a~r.afi_ : 
F.:'~111Cl.;C.tJ J]le.:;bâ.o ARENA 

! To:[;l Siril..,22.3. 

I fbr:L'00iDEI\l A I VCll'_'H,r "NI"O" os 
Tl~'DC::J~ 

CfL\f·I:'.DA :m 
SRS, DEFU-

Ac;'e: 
lL"nb 1,jiOlchado - 1'IDB 

I, Mário Maia - rvIDB 
Rm IJllú - MDR 

I -Amazonas: 
! Antunes li\'! Oiiveü'a ),IDB 1,3It' 

de j'lYíl'O --<té 1(1\371 

! 
1 

AdUf:no Gon,Rl;'es - AR".;~';:A 

Manmhão: 

Cid Canalha - ."mB 
Maltos Car\aHlo - "IDE 
P21:l,'o BrHgrt - MDB 

P;auI: 

Chagas ROdrigues - IVIlJ1:I 
João Mendes Ollmpio - MDB 
Mm.'n, Santos - MDB 

Ceará: 
Ma:'üns ltodrlgues - l\IDB 
Oi;:;ian Aral'lpe -L ARENA 
Pa!?f' de- Andrade - tiDE 

Pre'aíba: 

l!.J:naldo Laf:ryettê - .1103 
Humb::l"Lo Lucena - JlfDD 
J.1'1rhlJ Clul1ci~'{} ~ :MDB 
,To~o r'el'nandes - MDB 

Pernambuco: 

Adelmar C:analho - c\'IDJ 
ii.ld0 Sal11;Ju:o - ARENA 
J08Gu;1'1os GUe!'!':> - ARS,'i\A 
Oc,':\lrlo I,lma Filho -=- !lIDB 

St!l'{;ipe: 

José Carlos Teixei:'a. ]\rrJB 
\Valter Batista - MDB 

Bahb: 

C1011iêt~s SUll1paio - 7\íDB 
:Edl;ard Pereira - lHDB 
Gastáo PedreIra' - IüDB 
H'Onrique Lima ~ J\l:bB 
Jcsapllat Borges - ~fDB 



Mario Piva - MDE 
Regis Pacheco - MDB 

Espirito Santo: 
Ar!;:ilano Dario - MDB 
Bagueira Leal - ARENA 
Dirceu Cardoso - MDB 

Rio de Janeiro: 

Adolpho Oliveira - MDI' 
Afonso Celso - MDB 
Amaral Pcixoto - MDB 
."-rio Teodoro - M.DB 
Edésio Nunes - MDB 
yetúlio MO\lra - MDB 
Glenio Martins - MDB 
José Maria Ribeiro - MDB 
Roberto Saturnino - MDB 

Guanabara: 
Amaral Neto - !YIDB 
Aurco Melo - MDB 
Benjamin Farah - MDB 
Breno da Silveira - MDB 
Cha~~as Freitas - MDB 
Eurico de Oliveira - r..mB 
Expedito Rodri~ues - MDB 
lia milton Nogueira - MDB 
Jamil Amiden - MDB 
Noronha Filho - MDB 
Waldir Simões - MDB 

Minas Gerais: 
Carlos Murilo - MDB 
Celso Passos - !-IDB 
João Hel'culino - MDB 
Milton Reis - MDB 
Padre Nobre - MDB 
Renato .o\zeredo - MDB 
Simão da Cunha - MDB 
Tancreào Neves - ~IDB 

São Paulo: 
Afrânio de Oliveira - MDB 
Alceu de Carvalho - MDB 
Amaral Furlan - MDB 
Athié Coury - MDB 
Dias Menezes - MDB 
Derville Alegretti - MDB 
El\"aldo Pinto - MDB 
Franco Montoro - MOB 
Hary Nonnaton - ARENA 
Hélcio Ma;:henzani - MDB 
Ivete Vargas - MDB 
José Barbosa - MDB 
Levy Tavares - MOB 
Mário Covas - MDB 
Pacheco Chaves - MDB 
Padre Godinho - MDB 
Teófilo Andrade - MDB 
Ulysses Guimarães - MDB 
Vago ' 

Goiás: 
Benedito Vaz - MDB 
Castro Costa - 1mB 
Celestino Filho - MDB 
José Freire - 1mB 
PeLxoto da Silveira !YIDB 

Mato Grosso: 

Edison Garcia - UDB 
Miguel Marcondes - 1mB 
Wilson Martins - :'IDB 

Paraná: I 

Antonio Baby - rvroB 
Fernando Gama - MDB 
Jorge Curi - ARENA 
José Richa - MDB 
Wilson Chedid - MDB 

Santa Catarina: 
Laerte Vieira - MDB 
Paulo Macarini - MDS 

Rio Grande do Sul: 

Adilio Viana - MDB 
Antonio Bresolin - MDB 
Brito Velho - ARENA 
Croacy de Oliveira. - MDB 
Flôl'es Soares - AREN A . 
Flol'iceno Paixão - !\IDB 
Giol'dano Alves - !\IDB 
Jairo Brun - MDB 

José Mandelli - MDB 
Llno Braun - MDB 
MaM\eua 801unldt - KDB 
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Osmar Grarulha - MDB 
Unirio Machado - l\IDB 
'Zaire Nunes - MDB 

ABSTf:M-SE DE VOTAR OS 5RS, 
DEPUTADOS: 

Norberto Schmidt; 
Newton Carneiro 
Tufy Nassif 
Pedroso Júnior 
Joúo Mendes 
Bernardo Bel!o 
Fontes Tones 

o SR. PRESIDE~TE: 

(MCul'a AllclrQ de) - Vou anuncial' 
o resultado : 

Vot,uram "S:m" 223 Depul:!dos. 
Votaram "Não" 110 Deput~dos, 
Houve 7 abstenções. 
O proj eto 'foi aprovaào na Cámara. 

dos DepuLadcs. 
VÚ rias declarações de "010 chega­

ram a Mesa, Tódas serão publicadas, 
São as se{jUlnles as decla.rar;ões 

de voto env!actas a Mesa: 

DECLARAÇ:\O DE VOTO 

estruturá-lo de tal modo que nlto lhe 
faltem as condições indispensáveis 1i0 
exato cumprimento de suas elevadas 
funções. 

O projeto ora em exame não aten­
de plenamente a todos ésses requiSi­
tos, Prefiro tê-lo como o produ.to da 
conjuntura que o Pais vem atraves­
sando, muito embora em ternas vár.\os 
satisfaça o~· objetivos do Estado mo­
derno, 

Ressalte-se, além disso, que, sob o 
aspecto politico, a aprovação do pro­
eto é evidente oportunid:tde. já que 
~ sua promulgação será o inicio da 
normalidade democrática. 

Por tais motivos e na expectativa 
de que emendas oferecidas e aprova­
das venham enriquecer o texto pro­
posto, voto pelo prC?jeto. 

Brasil:a. 21 de dezembro de 19G6. -
Oliveira Brito, 

DECLARAÇAO DE VOTO 

.., --
torná-lo mais consentàneo com as 
suas gerais preferências. -terá, sem 
dúvida. dado um passo de maiúl' ~a­
bedoria pclitica. 

29) Com a promulgação e a Vigên­
cia de uma Constltuição, mesmo d· 
vada de defeitos, criar-se-á pa!'a to­
dos.. e especialmente para o g')\'PJTo, 
um clima' de obrigatória juridlc;j;t· 
d'.!. Por ést.e fato, mais do (tue pela 
simples cessação da 'I!génci..l r.!t;s 
atuais Atos Instituciol1~is, tE'rfmc.s 
transitado da presente sitll:lcão de 
um Estado sob llovêrno d.e prJr.:ê:·r~s 
ilimitados a um àeclarado I:st"'c:o de 
direito, o que, sob o aSI)2cto do Pl'(,­
gresso democrático, re'J"tsenta umu. 
conquista de valor in~;) ·eciávcl. 

39) E' o própriO SI', Presldl:'nlc da 
República quem diz que o ol)jeti'vl) dl 
nova Constltui!?ão é as,;egl'~~lr a 
"continuidade da obra l'evoluci::;;J.:,­
ria", Ora, toda revolução é, na !l;S­
(ória de qualquer pais, t;lna fase 

A natural aspiração de Um r.on- transitória. E se a reVOl:lçlD, corr.o 
~ressjsta, ao votar a~Ol'a uma Cúns- no presente caso b!'asiJeiro, é dt'Õ'ti­
tituição para o Brasil. é que .::la s:;.- nada ao ap"rfeiçoamento d" 11 0::'0 a. 
tisfa,:,a éstes três requisitos: .'er !e- demccracia de sentido ')cidl:!1t.l1 e 
gítima; ser democrátíca;::er ~or~ .. '~a . .:ristão, a sua continuidalle, n ~t:a 

Voto pela aprovação do ,projeto, Es- Nas atuais circunstáncias, mUlto persisttncia haverá de termina)' r,a 
pero, no entanto, que ° Congresso poderíamos discutir sõbre o pri:nejro conquista de uma plenitude de,mo­
execute integTalmente sua tarefa ponto, O pre::ente Congresso, co:l1- .-:rática. Tudo quer dizer qu~ par::t 
aperfeiçoando o projeto, aparando~ petente que é para qualq'l~r espéclC usar a linguagGm do Senildor AfvJ:.so 
lhe os equivo::os, suprindo-lhe as de reforma da Constituição vi~t~nte. Arinos, num dos seus recentes liis­
omIssões, e que isso contribua para a estará investiào, perguntamos, do .10- eursos no Senado, a· CO!1st!tl1l";l,O, 
n~rmalização democrática do Pais. der constituinte, suporte c;ue é rle agora adotada. representa menos 
Ha. no projeto, dispositivos inovado- uma Constituicão nova? Deixemos de uma suma de idéias e principios ce 
res salutares, merecendo ser manti- lado esta ques'tão de filosofia poliri- duracão indefinida do que 'Im ins­
dos; outros, reclamando supressão ou ca. pois a legitimidade de uma COns- trumemo de virtualidades pró;;n'ills e 
modificação. Dêsse choque entre a tituição, ensina Carl Scl1mitt. pUle lndisp3nsáveis à efetuação dos obje­
I11spiraçã.o do projeto, em que preva- decorrer até m~smo de um :-ilnplfs Uvos revolucionários, A. plenitude de. 
lece o alllmo de fortalecimento do I consentunento taclto. mocrática, fim derra~iro da obJ.'a IC­

P~e~ Executivo e. de, re~trições à li- Quanto ao segUndo requisito. pade •. volucionál'ia. abre, pois. a per'5Jectj­
~:rn~;de, e a tend~ncla hb;:!'al domi- ce o projeto de não poucos defeit()s, va de um futuro Estado de àir~ito, 
sur'a. no C()ngT~s,<?, ,_ confio ~~ que alguns g!-'aves. como são os que c:on- r~novado na sua estrutura consütu-

~ ulll~ <?onstltUlçao que silva ao cernem a declaração dos direi:Qs do clOnal. 
fO~~ ~raSllell'O e promova a sua fe· homem especialmente ao capitulo Brasilia, 21 de dezembro de 1966. 
.ICI ~ e, ao mesmo tempo dê à Nação dos dh:eitos individuais, No lJonto _ Gustavo Capanema. 
mstl umento para ° dcsenvolvimen- ·t I di' - d 'd t- " to e a P'''~P'' ';d~d _ A Z capI,a, a e elçao o ~resI en e ... a DECL.\RAC.\O DE VOTO 

... - ,1. ~ e. CC20 Y FIlho. Republlca. o projeto né',O atende ao -
DECLARAÇAO DE '-OTO reclamo popular da eleição direta; e. Voto "sim", Com res~alva dos iiis-

Nã h' , .• , adotando a eleição indireta, não d:;>- positi'r'os aos quais apresentei emen· 
- ,o ~ q:lem possa, em consclencla, fine êsse tipo de eleicão em térmos das, 

o?o:-~e a l'eIorma e, mesmo, à subs- que pudessem ser considerados ga- Sala das Sessões, em 21 de dezcm. 
t~~llçao da atual por outra .C?on~titui- rantidores da liberdade eleitoral. ~a bro de 1966, - Arruda Câmara. 
ç que,. !undada na expenencIa dos parte reguladora dos dois pod.êl·es DECLAR.-\C_,.\O DE VOTO 
anos VIVIaos e estruturada segundo a poJiticos o projeto buscou' nor um 
dO'ltr'na e a pr';"I'ca mode n d d' -:!'" , , • " G· R rei~o •. " r "' , r as o 1- lauo. tornar mais eficiente a função Sempre reconlleCI no ovel'no e· 
te PUb.ICO, se. tlansfor~e, re?-Inlen. legislativa e, por outro. consubsrau- volt~cionário õ:1 indispensáv~1 e il'~e-

, na armadura de governo adequa- ciar o principio moderno. a que ~e dutlvel coragem de assumlr a rPi­
da a atender ?S, reclamos da 1?-0ra pre- tem chamado o primado' politico rio ponsab_i1idadf dDs seus atos. perante 
~r~te. pri~~nad:-s as con~uls?s 50- poder executivo, mas inclinando-se,. a Naçao. P?r maIs duros e llnpOp:1· 
r s e po .Lcas t;em as, quaIS nao que- em tais rumos. a exageros de~nfce1' lal'es que fossem. _ 
emo~ nem .podemos vrver. sários. que perturbam a i~d~peHdê:'1- A meu ver, a Revoluçao vem pe­
l' HOJe, ma!s do que ontem, se nos cia e equilibrio que deve hRvel' entre cando muito mais por esc·)Jher mal 
(!l,spomos, a salvar a democracia re- êles, Os momentos históricos para a pro­
presentatlv~, devemos instituir siste- Enfim, elaborada na pr~S3a e tu- clamação de suas decisões do que, 
ma de governo em que os trés podê- muIto. Co:r.stituicão tão longa não propriamente, pela imposição drásti­
l'~, guardadOS 06 tradicionais princi- poderia ficar eséoimada dos defeitos ca dos conteudos. pois, li um povo 
~)lOS ~e harmonia e independência, se- de forma com que se vai ccnfiguran- que desejou e fêz a Revolução com .. 
Jam IgualJ~e::te. eficiente~. vale dizer, do, não digo apenas defeitos de !in- petia arcar, tambem. com certa par­
fOl:tes e .dll!amlcos, capazes de CUl11- guagem, mas sobretudo de técnica cela dos õnus e sacrificios decor!·en­
pnr a mlssao que lhes é própria com constitucional. Sob êste ,egllndo as- tes, 
presteza e exatidão. A era do Estado pecto os d<:feitos são grandes e 11U- O exemplo mais recente se c:lnfi-
meramente policial. d03 governos fra- merosos. gura agora no Projeto de COl1st:tui· 
cos, t3rdos, dependentes, ou simples- Dou, todavia. ao projeto c meu ção atra~'és do qual pretende, com 
ment.e espectadores de uma ordem voto de assentimento, pelos .:;eguin· muito acérto, transmitir ao futuro 
eC~l1or;n~ca c, social em que predomine 'tes l110ti\'os: . Presidente da República unl Estado 
o mdlvldual,sl11o, já passou, está se- f lQ) O SI', Presidente da Repúbli- em que ao Poder de Al'bítrio suceda. 
pultada, O Executivo de hoje deve es- ca, ao mandal' o projew ao Congres- o Poder do Direito, 
tal' armado dos podêres necessários EC, declar-ou: "A continuidade da Entretanto. o Projeto de Constitui­
para encontrar soluções para os COO1- obra revolucionária deverá nC3.r as- ção cUjo estudo deveria ser. c.:>nse. 
ple~os ,problemas de govêrno. com a segurada por uma nova Constitu:ção qüência imediata do Movimcnto de 
m'genCla reclamada pela velocidade que, a par da unidad(' e 11.u'monili, Março, passou ao mediatismo das so­
com que andam as mesmas questões, represente a instituciO~l:i:izaçao do!': luçõ<:s quase tardias, C~l a gravan­
e pa:'a promover a defesa adequada. ideais e principios qUe a inspu"1- te desconfi:lnça velada sobre o Cc.l~­
d:Is ll1sbtuições pOlíticas e dos inte- ram." Colocada a questão da ílldl ... • gresso Nacional. confvrme se depre­
resses da coletividade, quando 3mea- pensabilidade de uma no\'a (j()n"ti, ende do AtO Institucional n 9 4. 
ç~do~ Por seu turno, o Legi5lativo, tuição em têrmos tão illC!si, 03, é dE' Fôsse a matéria elltregue ao Con· 
se ,nao pode recusar - antes deve crer que, recusado desde logo o pro- gresso Nacional no 'momento ade· 
acelta~ - a cooperação do Executivo jeto pelo COllgresso, se considere o quado e não estariamos hoje sob O 
na feitura de leis, precisa dispor de honrado Chefe da Nação na cOlltin- im~r)~io inexorável do prazus fatais, 
.recursos e organização tais que o tor- géncia de, usando o poder consti~ujn- sob o látego da pressa, inimiga. tra­
n-em acapllcitado para não só legislar te de que se acha investid::> out.or- dicional da perfeição, em matéria de 
com celeridade. como, e sobretudo, gar o texto recusado ou )iltr'o, como suma gravidade qual seja a de votar 
para de~empellhnr ° predominante nova Constituição do pllis. Ora, lie, a nova carta Y/lS'lla do Pais. 
papel pOl1tico qUe lhe cabe 11.& flsoa- ao iRvé& de pressupor essa hipõtllM Tellbo absoluta. certeaa. da. auten­
lização dos a tos a.d1lllin!at.l'atiY06. o OoqNstO Ptlll88. a emendar o pro-! Mcidade revoluclClÚri& eMIte CQaoiru­
QuantQ &O Judiciá-rio, .~ .. tia ,. caae D1I. prOPOllto, bUlCMldo 10. TlIClo indie., COlltuc:lO, qtIe o lI.lell· 
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1110 não acontece com o Poder Exe-l Voto pois, pela aprovação, no pret­
euti'lo, pois, .nl\o hesitolJ invadir suposto de que o encaminham~n1:o 
6.reas alheias à sua competência para dos trabalhos serã levado a efe:to 
assegurar-se, direta ou indiretamen- em condições que possibilitem ara­
te, da inconsutilidade do texto que cional apreciação e ju'eamel1to, pelo 
elaborou, segundo se ouve, a longo plenário, das elnendas dos Eenho:es 
prazo, e que pretende receber "'Qtaclo congressistas, 
a prnzos inextensivels. Sala. das Reuniões, em 21 de de-

'l'a1 su~peição é licito e"istlr, .. Aln- zembro ~e 1966. - DePutado Manoel 
bém. n() regime da. reciprocldade: à de Almeida. 
exmma exiguidade de tpmpél tanto DECLARAÇAO DE VOTO 
val~ para. ,o exa~e <las centenas dp. Conclamado a votar a. Consti~ui-
env;~rl;:!:, la sug'endas, q.Janto parll O ção, verifiquei, pelos estud'os proce­
cxa,n.e do projeto na. forma em qUI! didos que s6 poderia votar o Pro-
eS1:': o' ., jeto 'com in,dispensáveis restrições, 
~jll1~tLm pode e~tar se~uro de '1ue E' que não me sentiria bem aban-

!!Ofl'enlO elas o an!ltema ;>uro e ~Im- d nar a coerênc'a que tenhO pro­
pIes, pxp~diente tão comum nesta o ado manter n~ vida' que Já. \lai 
Casa IJ::t:'a dar o destino do arqL1lVO cur , .... , '. ,longa 
ou (In. rZjelça:>. as proposlçoes qu~ t:l;(l A 'erteza que várias Emendas vi-
de~e:am cu nao. podem as "::0~IS3,)eS - C~rrigir ou abrandar lnciS<Js ina­
eX:~IlE!,aJ' e:n tôda a profun:hda:j",. rart · eis e 'mesmo aprimorar. n.lS-

A 1Jr,'.crs,<{o, tot~l do p~'~cesso dr. ce ~v rta Magna leva-me a da;.r. o 
ela c~:'a<::~o le!jlslatlra, ~r~dlcJ()n:.1 em sa u avoto favorãvel ao Projeto que 
toc:o~ cs ,ln:s~s d€~o~ratlcos d~ mul'- ~e t restrições merece, ' 

votar as emendas à êle apr.?s~'lltar1a!1. 
c:ujo objetivo do, eem J.úvlda, me .. 
lhorá-lo e aperfeiçoá-lo. 

Sala das Sessões, :n de cle~,embro 
de 1966. Tujy NassiJ, Deputlido 
Fedem!. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

to e de outra!! lav1'as p~.o reparo de 
que muitas, mais eticazes e correti­
vas até foram mais expllcltamente 
precisas e adequadas ao quo repu­
tamos o bem da. Pátria , do Povo. 
A outras demos apOiamento regimen­
tal que lhes pel'mitisse curlo e o 
curso só, para contribuir assim para 
o mais amplo debate. . voto contra o projeto em tela por 

Nestes têrmos e com estas eSpel'an- que o ato nQ· 4, que l'egula o proces~!) 
ças damos voto favorável. de votá-lo, é intempestivo e não poüe 

Brasilia, em 21 de dezembro de -emanar, ainda que certo, do Poder 
11186, - José Humberto. Executivo, voto contra o projeto por 

ser anti-democl'ático e anti-juridico, 
DECLARAÇAO DE VOTO como, por exemplo o que contem no 

A fim de evitar seja o projeto pro- artigo 170 e seu., três itens; voto con_ 
mulgado, n/.o obstante discordar flAn- tra o projeto por SPl' alheiado da:; 
damentalmente de inúmeros disposi- nece&idades das regiões excepcionais, 
Uvos que o consubstanciam, voto fa- como a Amazõnia Brasileira, o Nor­
voràvelmente, na esperança de vê-lo deste Brasileiro, o Vale do São Fran­
escoimado, nos seus aspectos :1eg.\ti- cisco, etc.: voto contra o projeto por 

t ' ' d . p ter de.samparádo as jazidas minas, 
vos, ara, es a apro~açao de, em~n- os demais recur.5C'S min.";'ai~: os po-
da~ ao mesmo ofereCidas pOl vários i tenciais de energia ~idrául!ca, tal co­
e IlUstres coleg~s, mo se depreende do artigo 161, geo-

sala das Sessoes, em 21 de dez~m- grafico um notadamente com a. pre 
bro de 1~66 - Deputado Bento Gon- sença de Ú'ase "ou a. sociedadPs or: 
çalv~s Filho, ganizadas no pais", valendo Isso pela 

DECLARAÇAO DE VOTO entrega. indireta <ias riquezas do suo· 

do, cem a mgerencla ue3cabldl. Ile a~e~~i angústia geral e _gústia 
Um P?~€l' nas atl'ibuiçõ!!s especlfic~s pessoal, mas melhor seria en:eudal' 
de, 0oU.l o, ~ com R, ~otaçao, glo~al .Q~ que ser outorgada a Constituição ta,l 
ProJ .... ro ~~m !'l crl~o I'reHo ca c.o qual como proposta ou prev:1.1ecp r, ja 
m:,s'O:1o Lspe.::lal sobre as emE~ldas, til. desfigurada a Constit:uç''!o de Abstendo-nos de votar o Projeto ele 
at~ r.:,;Ul'.l. nao foi por ninguém ex- 19~6' Constituição, ora submetido à deCI-

solo a orgamzaçao nao braslleiraa 
que se constituirão no nosso terr,ôt6 .. 
rio, voto contra. o projeto por ter apre­
sentado o Peder Executivo super-pre .. 
dominante, o Poder JudiCiário me­
nosprezado e o Poder LegislatiVO de­
sassistido e ameacado: voto contra o 
projeto por entendê'lo incapaz de re­
democratizar a GrandE Pátria, 

1?1lc<1dO, E ner:n t~m mesmo posslbi- coilf1amos nos homens responsáveis são do Congresso Nacional, impõe-
ild~',tle d~ .expll~açao ~onvincente, e estudiosos do Congresso e do Exe- se-nos, o dever de declarar que ~s-
l?l,a.n~c de,')se ~at,o novo em tlida 1\ cutivo confiamos no patrj.:>ti~m,o de sim procedemos por entender "ue 130-

hls,:or::1. r~ptlbll~ana braslleira" CO\'l-_ todos 'para o aprimolsme',lt') que to- Ieee a êste Poder Legislativo comlJe­
fcs.~o :1?~ ter .. tranqull!dade par_a V'O dos desejamos para a nossa Carta tência para deliberar sôbre a L"1!1té-
ta::"p.'l,[ICU!a.mente, porque na~. me 'Magna. ria. 
aS~J", e o d~reito de votã-Io pa.~I.il.I-. Ressalto o restabelecimento do voto A capacidade das Casas Legisla-
ll1enl e. rej~lta!ldo aqueles dISPO:1U- direto para Pl'esidente, da RepúbJira tivas, no que concerne à Lei Ma~na 
vos <1.ue a ,mmha consciência tel.-na tal como adotado para os governac'o- é tão só para emendã-Ia. (Art. 217 

Bras1lla, 21 de dezembro de 1966. 
- A. Antunes de Oliveira, Deputado 
Federal pelo Amazonas, 

em 11:1.0 aceitar. res dos E'ta:los, aspiração legiti1l'18 da Constituição vigente.) 
Não podem elas ir além da Emen- DECLARAÇAO DE VOTO 

R~sLa-me, apenas, um:a fórmula 1nl- de todos os brasileiros, da ou da Reforma da Carta Poli- Decla:'o que vo~ei contra o P~o)eto 
perfeita embora, de harmonIza,' o I Assim. v~t~ o Projeto ~,)m a; de- tlca, eis que o povo não lhes outor- de Con5t!tuiçào por considPrá.lo 1na­
prOblema de consciência com :> pro- vid~s rest1'lçoes. - Orm~o 8 .... ~Ir..o, gou a prerrogativa de decretar e' ceitável por muitas (le suas dispost­
blcma eminente~ente político: <O IJUSTIFIC.\CAO DE VOTO DO PRO- promUlgRr uma Nova Constituicão lçôes postas como matéria de dOllt:Jna 
Vor? cem Restriçoes. Voto, pois, ~a- JETO DE CONSTITUIÇAO Diplcma de tal magnitude é óbri., le que, assim não creio que pudessem 
vo:'avelmente ao projeto de (\ ,~sli- lue um Povo incumbe às Assembléias ser revogad'lS por emendas 1ndivi-
tuit;ão, confiando que a Coml~~,ih" TalVeZ a c021'ê!1~i:L seja o ol'l1am~.n- Con.,titulntes, expressamente e ele- duais. <los membros do CongreS'3o. 
Especial analisará as emendas e I to mais ca~'o à dignidade oU o 1.dol'- gendo, para as cem por os seus repre- Estao neste caso:. todo o capItulO 
aprovará tôdas aquelas Ipe -pos.',am n:> mais galante à vaidade ou ao 0:-- sentantes, I refe1'ente à compe~~cla tributária 
contribuir para aperfeiçoá-lo' e ,,'us- ~u!ho do politico, Estã, pois, ocorrendo Um abuso de ,que ,tenho como, teoricamente lnsus­
tá-:o à realidade naclMa!. Creio, porém, já agora congressis- mandato, que não recebe a nossa co- tentável e, ~r lSSO mesm~, insub3is-

~:J.la das sessões. 21 de dez::mbr() la cOl1clamado a votar uma CO!ls!i- laboração, Abstemo-nos de vo!;ar o tente na prática; o~ d1<posltlvos que 
de 19~6, - Braga Ramos - Paulo P. ~,u1ção, ~eja o de';er primeiro, o 11:'0- Projeto e as Emendas, !n~t~tuem a dl>lega!ao de po<leres e. o 
1I1olltans - Zacarias seleme -- Em'- '~dimznto de que decorre maior br.m Permitido seja-nos, entretanto, con- direlto de elaboraçao de decretos-lel.s, 
lia Gomes - Lyrio Bertoli ,- ,T('do e menor mal para o espera,lÇoso signar aqui _ e fazêmo-Io para fi- por parte do. PreSIdente da Repu_ 
nib2iro _ !:finoro Miyamoto - Elias po\'o, que integramos e que represen- xar a n. . . ,bl!ca, que conSidero uma aberração 'lO 
Nade _ EzequiC!8 Costa. tRmos, descanç9.do só pe~a transfe- os_a }?oslçao -. cemo nLar!a- regime presidpncialista e um atentado . . , ... ' r mos se constItuintes fossemos. aos direitos humanos que ficam a 

DECLARAÇAO DE VOTO l'encI~ ",e suas an-;us las a quem, Nosso voto seria pela ;'ejelção do 
!!OnSClente. o d~fe~da, ,Pl'ojeto, ,fruto de uma Ditadura que depender do arbltrio de uma só pessna, 

Meu veto favorável não quer dizer 
flue estou integralmente com o Pr()­
jeto. Em verdade e em outras (';r­
cunsti:;.ncias, seria. êle contrário. Em­
bora r~conhecendo algun! dispD3iti-

t: vos bons, a meu ver o projeto C1r­
tém, na sua. maioria., inovações que 
fogEm às nossas tradições dem~cm­
ticas, 

Voto 11 favor, certo de flue :l.S~::n 
procede!l~'C>, estou evitando o 1,io1', 
que seria a outorga. 

Resta-nos a. esperança, porque não 
dizer a certeza, de que através (las 
emendas chegaremos a.o aprimnra­
mento tão desejado e tão ansiosa­
mente e~perado pela quase totali1a­
de dos Srs. Congressistas, 

Sala elas Sessões, em 21 de 1ez~1l1-
b"o de 1936. - Ferraz Egre1a, 

DECLARAÇAO DE VOTO 

O hom~m se agIta e a ProVldên- I traz no seu intimo, nas suas dobras, Só e apenas êsses dois caS~3 são sufi-
-::ia. o ~on<~~z: _ '!, _ o propósito in confessado, di"far~'ado CIentes para. impedir-me de votar & 

,A C~ns"lL"~:Ç~O q~e estamos "J,(l~l ! mesmo, mas perceptível de ('o"rO~i' li favor, embo:'a não aCEIte m'.litas e 
d(),,_~cm rez,,:c:~es ~,.um C:lmllll~~ G}e I Democracia; de aniquilar a Pe- inúmeras outras dispOSições que, em 
d~~Jam:ls aborto p,~ ~a. a recup .laC,30 deração; de dimensiol1ar ao mi:lt.mo con~unto, me levam, a impugoar o 
do hom1'ln e, da P:lLn.a: ,los direitos políticos, sociais e !ncl!;'i- hOJe,to que o própl'lo process,o estl1-

Nunca ree~. ~m1S Cl'ltICa,S ~s a1ltu- duais; de enfraquecer a. econo!nia l)€lecld~ para a. sua tra,mlta';ao no 
des tomadas em horas dlflcelS e Cim- nacional. I Congre:so Impede que sejam ex!>ur~~­
traditórias, Votaríamos contra o Projeto pi'r- Ido, ou ate conVi'mentemente C:Jrngl" 

Vivemos a,;o:'a uma das maIS m- que nêle se eri"e Um Estado autori- I dos, _ 
'n'atas e a vivfncia dela - "om a tário e se janç~ a op"essão sõb;e o S'3.la das Sessoes, 21 . de dezemoro 
consciente l'e~!lons(\bi1idade - é dC's- Povo Brasileiro,' de 1966. - A/de Sampato, 
~es enrargos. que n~o se, r~cllsa:n, Brasília, 21 de dezembro de 1966 DECLARAÇAO DE VOTO 

Voto o proJzto p:llS sera ele apri- - Deputado Bernardo Bello - J 
lUorado. pelas emendas, numH~,sas Fontes Torres - P~droso Júnior. • 
que serao acata:las, tambem na COil- ' 
vicção de que traz êle prece!t?s con- DECLARAÇAO DE VOTO 

Os Deputados abaixo assinados, ne. 
gam o seu voto à aprovação :io Pro­
jeto de Constituição de origem gover­
namental principalmente pelas razÕ.f's ,1ecturais necessários e pela certeza 

jectaurais ncessários e pala certeta 
de que os incisos in3uportáveis 3e .... ão 
afastaaos. 

Abstcnh:>.tn.:' de votar o projeto de a seguir: 
Reforma Constitucional propc-sto pelo 19 Porque nos têl'mos precllo.5 da 
Chefe Supremo da Nação, Constituição de 1946, em vigor, falece 

Não obstante pelo A,I. 4 tenha S, competénc!Q a êste Congresso Nacio­
Ex~ cOllde~cendido ~m repar:Íl' conos- nal para conhecer, discutir, decretar 

I 

, Fxmo, Sr. Presidente do COl1~res­
so Nacional: 

Sínto-me no dever de fazer ~sta 
declaracão de voto, a:> ;'le pronun' 
eiar !'ôbre o projeto da nova Carta 
Magna. 

Falarão os Congressisas pelas suas 
~men(1as e decidirá o Co~gres50, do­
<o de suas pl'errog'ati'lllls e capanita­
do de sua função representativa; 

Vale mais estar dentro oferp.cendo 
2D1endas ain-da que não sejam ~,õdas 
elas aceitas 'Pela respe!t,ável fôrça 
majoritária, do que f,ora do debate 
e das p"eocupa()ões de aprimoramen­
to, com os riscos de uma outorga 

co os p~dere-3 constltu,intes lmanentes e promulg'ar uma nova Carta Ma21ls. 
e. que dlman:lm da força da RPvOlll- 29 Porqu.", além de reputarmos in­
ç~o~ entendo, m~lhor ficari.a ,fl,lSse , U I con~titUCiona~. sust€nta~os.a flagran­
proJeto de Reforma ConsthUlçao dlS' te 1l10portumd'lde da 11llClativa. aI) 
cutldo e aprovado pelos representan- apagoar das luzes <Ia L~~islatura e nl) • 
tes do povo, recém-eleitos, I crepü<clllo do Govi'!'!1:J: 'fanto m'·II 

Não estou de a,côrdo com mt;itos 
'dispositiv')s nêle contidos e tenho 
ponto de vista contrário a. form:lla· 
çlo da matéria const,ituciollaJ "m 
vâirlos dos seus aspecrn5', Compre­
endo. entré'tanto, qUe a faculdade de 
emendar o referido projeto retira a 
lluestão da área polêmica, parn si­
tuA-la no âmbito da po<;si\)!lidade de 
eontrutlva colaboracão dos Podêrts, 
;la feitura da Lei Maior. 

constitucional, 
Nao só assim fala o Congresso, 

aprimorando. Afirma-se no seu oe­
ver e na sua altiva, inden~l,dente e 
soberalla. participação na maior de 
tôdas as leis do Homem. 

Oferecemos emendas várias. Pes­
\::oais umas relo pessoal IMIndinlen-

Como eu, mai~ ~ uma centenn <te \'alio'o ,o at';:;umento f1\1'1:,c!0 ee recla­
deputados e, rna,s de uma dezena <ie ma c::>m urgência uma Constitui<:áo 
senadores, forllm derl'cotados n:lS UI'_ para só vl$;ol"1.1' aos quinze de ma~ço 
nas, de 1967. i~to é, na:'a o futuro govêrno 

Ollde a autorida~e ,para ap:"'v~l' da R~pública, ' 
uma Reforma Constltuc:onal se nõ-.a 39 Porque :l~vrmos, protestar contra 
tirl\ll o povo. , os d:spos!t1vos do Ato Institucional 

Derrotado, sinto-me m:lralrnente nQ 4 qur, inu;;ita.dnm,"nt('; fonl~endo 
impedido ~ votar a reform!\ C1lnstl' com tõda e, t,!'nrlidio lll'asllelrn. no 
:.ucianal. Se, entl'et'lnto, fô" ,II,Pl'O"Il-, 11~,tJél'io como Il:l Rcpfll)]jca, 1'r.snltB 
do O projeto, reservo-me o di:eito <ie I :ll'ma imposição usmpató,'ia do Poder 



ExecutIvo ao Congresso Nacional sinceramente convencIdos de Que bal-' 
quanto as regras de tramitação do dados serão tOdos os esforços para 
Projeto, nos termos mais rigidllS e ellminar os erros, suprimir as lacunas 
nos praros mais exíguos. sacr1!icado, e aprimorar o projeto já que obriga­
portanto, pela pressa que é a malol' tOrlamente deverá prevalecer a von­
inimiga da perfeiçao. tade do Presidente da República, sô-

4Q Porque o Projeto é ant~)o,o e m~~te n06 r~sta o voto c?n,trário ao 
Clonseguintemente. antidemocrático e ProJeto de onsem do Podei Executivo. 
ademais totalitário. Sala das Sessões do Congresso Na­

Provamos esta a'.l6crtiva citando ai- cional, 21 de dezembro dp 1966. -
runs dispositivos: Flôre$ Soare~ - Jorge CW"Í - Ba-

guelra Leal - lIary Nonnaton - Jo­
a - Eleição indireta do Presidente sé Carlos Guerra. 

'da República; 
o SR. PRESIDES'I'E: 

b - Nomeação dos Prefeitos das 
Capitais dos l!:stados e de quantos mu· 
nlcipios venham a ser enquadrados na 
faixa de 6egurança nacional pelo Con­
selho de Segurança; 

(Moura Andrade) - Vai-se proce­
der à votação no Senado Federal. 

c - Concede pOderes ao Presidente 
da. República para atr'3vés de Decre­
tos-leis legislat· tudo quanto diga re3-

A chamada far-se-á de Sul para 
Norte. Votarão em primeiro lugar os 
lideres. 

Procede-se à c/wma,da. 

peito à Segurança Nacional e a Po- RESPONDEM A 
lltica Financeira, o que é ilimitado e ITAM "SIM" OS 
o que constitui uma usurpação ao Po­
der Legislativo; Daniel Krieger 

Filinto Müller 

CHAMADA E VO­
SRS. SENADORES 

d - Defere ao Presidente da Re' 
pública a iniciativa no prOCt'liSV de 
Ca&Sação de Mandatos e de 5u.>jlen~ão 
de direitos politicos dos parJôlmental'cs 
cujo jUlgamento será da ulç:1(la. do 
SUp!'emo Tribunal Federal: 

Guido Mondin 
AUilio Fcntana 
Antônio Carlcs 
Irineu Bornhausen 

e) transfere ao Legislador ordiná­
"io os têrmos em que os di:'elt06 e 
garantias individuais serão exercidos, 
O que além de extravagante é perigo­
lIO; 

Mello Brag:l 
Lop::s da Costa 
JOf'é Felic:ano 
Benedicto Vallo.dares 
Milton Campos 
Gilberto Ma l'inho 
Va~concelos TÔ1'l'es 
Miguel Cllutn 

1) concede competência à Justiça Raul Gillbert! 
Militar para o julge.'11ento dos civis EUriCO Relende 
acusados d1. prática de crimes poli- Jefferson de A~uiar 
ticos, em tempo de paz. Alovsio de Carvalho 

.Teo" Leit~ 5~ Porqu~ sustentamos que o Pro-, 
jeto ofende seriamente o sist- ma fe- Júlio Leite 

I 
p"";b~lr'~ Vieira. derativo que assegura a Unido.de Na-cional. ~ .,~"~ "'~ Mplo 
Rui Pa!metra 

6~ Porque entendemos qt.:e o Pro-I Domic'o r.nndim 
jeto amea-ça liquidar o Nort' e o No:-- !vfqnoE'1 Vil!:::ca 
deste, con!crm~ denúncia do Gover- D'narte l\!Tariz 
nador João Ag;ip:no. ao elimInar di- Dix-Huit Rosado 
versas conq'.liEtas das reg'õ~s cit'ldas. ,vnoon Gonralve~ 
70Porqu~ d,~cord!im~~ fron~almen- M~ne7E'~ Pimpntel 

t d d ' - I' Jco" r.in:lirl" 
e os ISp~S.tlvCS l'e ativo5 ao con-' ,T'l~nl1'm PlHFnte 1 

trôle da administrado financeira do ~Tic1/1rino lõ'!'eil'e 
Pais que pelo Projsto levam à plenj- E,,"ênio 'P.~l"ro~ 
tu de o poder econ{mico do Presidente· r~ttet" Pinh~i"o I 
da República por via das emprês!ls 7"~h:J"ifi" [lI" A:m!mp~âo 
pÚblicas livres de qua!que" contrôle V;vnldo Lim'l 
operante. Errcdaml'nte o Projeto 56 Jo~é Glliomal'd I 
permite ao Tl'ib:ma! d~ Con:a~ o con-
trôle póstumo, ri 'minada que é a fis- ,'b"'~"'()'Tn~{ A CH,~ U~DA F. VC­
cllizacão p!'é'iO, ];;, adOrnai". institU!- TA'!\1 "N.a.n" OS SRS. SENADORES II 

do o cont!'ôlp interno dl'ntro do Exe- .Au::él:o Vlnma. 
cutivo. Em verdade a Al'C:itoria Fi- Be~erra Neto 
nanceira a cargo de prepostos do Pi'e- Peoro I,udovico I 
sidente da República !~mcionq!'á den-I ,roáo .S,ol'ahã/1 I 
t~'o do Ex~cu!ivo. Io'nn dl' M!1tto~ 

O Projeto. altm do mais, vulnera a NO""f'ir~ r.::t G~ma. 
independênc:a dos Podêres Legi"la.ti- .A arão S(einbruch I 
vo e Judic'árin que passarão a ser .T"'-'anhnt Marinho 
controlados fin, nceiramente p~lo Exe- Silve~!re ppricles· 
cuUvo. Também neste passo é rom- Jc~é E!'mirio 
pida a tl'nd'cão bl'asil1'ira com agra-I A"r!emiro de Figue!reao 
vante de. para repetir pttlavras do 
J\Iinistl'o JoãCl Ly~a, ab:'ir-'se sinal ver-, Rl1V Carneiro 
de à corrt1~ção. i Sebastião Archer 

8Q Porque nos recus:.?mos a dizer I; .A rthur Vil'e,'flio sim aos di<;positivcs comb ·n"ldos dos 
nrtigos 170 e 180 d:l~ Disposições Edmundo Levl 
'l'ransi!6:'iao que l'estl!t~m, pm últimr. O~cor Pas~os 
8nálise, m;m aval préY;o e em branco, 
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:k o seguinte " 'Profeto aprova, do: 

Nós os representantes do povo brasileiro 
Congressci Nacional. sob a proteção de Deus, 
promulgamos a seguinte 

reuni<!o:<; 
decretal""v,) 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 
Título 1 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

pm 

e: 

Art. 1 Q O BrasL ~ uma República Federativa, con~tittt:·.la, 
sob o regime representativo. pela união, indissolúvel dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1° Todo o poder emana do povo e em seu ncme é 
exercido. 

§ 2U O hino. a bandeira e os símbolos nacionais silo os esta~ 
belecidos em lei. 

Art. 20 O Distrito Federal é a capital da União. 
Art. 3° A criação de novos Estados e Territórios. assim 

como a alteração das respectivas ár~as. sômente poderá ser lc:ita por 
lei complementar. 

Art. 40 Incluem-se entre os bens da União: 
1 - a porção de terras devolutas indispensável à de fesa 

nacional; 
11 - os lagos e quaisquer correntes d'água em terrenos de 

seu domínio ou que banhem mais de um Estado, sirvam de !im,te 
com outros países ou se estendam a território estrangeiro, as ilhas 
oceânicas, assim como as. ilhas fluviais e lacustres nas zonas liuu­
trofes com outros países; 

111 - a plataforma continental; 
IV - os bens que atualmente lhe pertencel1l. 
Art. 59 Incluem-~.! entre os bens dos Estados os 1agM e 

rios em terrenos de seu domínio e os que têm nascente e foz no 
território estadual e bem assim as ilhas fluviais e lacustres e as 
ter,ras devolutas não compreendldas no artigo anterior. 

Art. 6: São podêres da União, independentes e harmônicos, 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 19 Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedndo 
a qualquer dos podêres delegar atribuições, assim como c cidadão 
investido na função de um dêles, exercer a de outro. 

§ 29 A União poderá celebrar acôrdos com os Estados para 
a execução, por funcio.~!.rios estaduais, de suas leis, serviços ou 
decisões. 

Art. 7~ Os conflitos internacionais deverão ser solvidos nor 
negociações diret~s, arbitragem e outros meios pacíficos eom a coope­
ração dos organismos internacionais de que participe. 

Parágra fo único. .t vedada a guerra de conquista .. 
CAPíTULO II 

DA COMPETeNCIA DA UNIÃO 
Art. 8Q Compete à União: 
I - manter relaçê4'i> com Estados estrangeiros e com estes 

celebrar tratados e convenções; participar das organizações inter­
nacionais; 

11 - declarar guerra e fazer a paz; 
111 - decretar o estado de sítio: 
IV - organizar as fôrças armadas; planejar e garantir a 

segurança nacional; 
V - permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo território 

nacional ou nêle permaneçam transitõriamente: 
VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio de 

material bélico; a tudo quanto v~nha a pr:otlc:'II' até, Adalberto Senna 
quinze de tn:?rro o Pre.::idente da Re-
pública.' 1 4, botem-~~ de vot:tr O Sr. Senador de 

Por estas razões ft:n:1:-cmenbis, além' H,')'o., Ar;no~. 

VII - orga~i:ar to manter a policiá federal com a finalidade 
prover: 

• de outras t:11"e~ mcno~ eXT)!'2<,o'V~S'1 O ~R, PRE~IJ)F.~TE: 
mas sobret,·c''l r-arn nos m'n: :l'm:J, (~~ , A d d) V ! . 
fiéi~ a'nó; n1'smo<, a tod~ o !'.::;,,~a . . oma 11 ra e - ou nnunC:lt 
passado de lntns ciyica~, a, m::lj:·Dr~s o 1'e::n1t~do da v()ta~ão no· Senado. 
tr::tdi~õ2~ d" nr.":1 pútri:> , f &15' n oe- V ~ "." 37 S S d 
nloCl'(1ci:t, :1 !l:, ... ü!lliC'l, à F2del'~r.rl(), o.aram sim 1'5. el1a, ores. 
no poro. cl"l:c1~ efeth':ll117n'e c1~vr Vota1':1m "n~o" 17 S1'S, Senadores. 
cmn:1~r tC~D n Pcd~r, ao povo 1'!t1~ "T t -
nos euto1'1:'OII 11111 m'lnclato que eXf'r- .r Oll"e uma ab~ enc;ao. 
('~mos e. Ln:1:m --nte. pNqt1~ ('!'ta!11C5 O pl'C'jeto foi aprovad' 

a) os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteiras: 
b) a apuração de infrações penais contra a, segurança na­

cional, a ordem política e social, ou em detrimento de bens. 
serviços e interêsses da União, assim como de outras infrações 
definidas em lei cuja prática tenha repercussão interestadual e exija 
repressão uniforme; 

c) a censura de diversões públicas: 
VIII - emitir moeda: '1 
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IX - fiscalizar ai operaçõei de crédito, tapitalização. de 

seguros; 
X - estabelecer o plano nacional de viação; 
XI - manter o serviço postal; 
XII - organizar defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as sêcas e inundações; 
XIII - estabelecer planos nacionais de educação e cl saúde; 
XIV - explorar, diretamente ou mediante autorização ou 

(oncessão: 
a) os serviços de telecomunicações; 
b) a energia hidrelétrica e termelétrica; 
c) a navegação aérea; 
d) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras 

nacionais ou que transponham os limites de um Estado ou 
:rerritório; 

XV - conceder anistia; 
XVI - legislar sõbre: . 
a) a execução da Constituição e dos serviço!! federais; 
b) direito civil. comercial, penal, processual, eleitoral. agrá- I 

rio, aeronáutico, marítimo e do trabalho; 
c) normas gerais de direito financeiro; de seguro; de defesa 

~ proteção da saúde; de regime penitenciário; 
d) produção e consumo;' 
e) registros públicos e juntas comerciais; 
f) desapropríação; 
9) requisições civis e militares; 
h) jazidas, minas e outros recursos minerai!!: metalúrgia; flo­

,estas, caça e pesca; 
i) águas, energia elétrica e telecomunicações; 
j) sistema monetário e de medidas; titulo t garantias dos 

metais; 
k ~ estabelecimentos de crédito: câmbio t transferência de 

valõres para fora do país: 
1) comércio exterior e interestadual; 
m) regime dos portos e da navegação de cabotagem, fluvial 

e lacustre; tráfego nas vias terrestres; 
n) nacionalidade, cidadanià e naturalização; incorpor~ção 

dos silvícolas à comunhão nacional; i 

o) emigração.e imigração, entrada, extradição e expulsão de . 
tstrangeiros; 

p) diretrizes e bases da educação nacional· normas gerais 
sõbre desportos; , 

q) condições de capacidade para o exercício das profissões 
liberais ~ técnico-cientificas; 

r) uso dos símbolos nacionais; . 
. s) organização administrativa e judiciária do Distrito Fe~ 
deral e dos Territórios; 

t) si~temas estatístico e cart~gráfico nacionais; 
u) organização, efetivos. instrução, justiça ~ garantias das 

polícias militares e condi~ões gerais de sua convocação, inclusive 
mobilização. . 

Parágrafo único. A competência da União não exclui a dos 
Estados, para legislar supletivamente sôbre as matérias da! letras 
t, d, e, p e u do item XVI, respeitada a lei federal. 

Art. 99 Â União, aos Estauos, ao Distrito Federal e aos 
Municípios ê vedado: 

I - criar distinções entre brasileiros ou preferêl\cias em 
favor de uns contra outros Estados ou Munídpiol-; 

II - estabelecer cultos religiosos ou igrejas; subvencioná-los: 
Itmbaraçar-lhes o exercício; 0\1 ~nter com os mesmo! ou seu! 
Jepresentantes relações de dependêllcia ou aliança, ,e!!salvada a 
colaboração de interêsse públicO; 

lU - recusar fé pública a documentos d~ qualquer dos 
eufros. 

Art. 10. A União não intervirá nos Estados salve para f 
I - manter a integridade naCional; 
II - repelír invasão estrangeira ou a de lIm. Estado era 

eufIo; 
UI - pôr têrmo a g=ave perturbação da ordelll, cu ameaça "e sua irrupção: 
IV - garantIr o li'Vl'e 'dert.cio de qualquer doe podêrt8 

.télp.uajsc . 
V - reorganizar M finanças do Estado qUI: - I 

' ll) au!!pendu c pag~mento de lua divida fundada, por mais 
ite dois »05, I~O motivQ de f6rça maior,. _.-

. = 

b) deixar de entregar 1101 Municípios as quotas tribu~riAl 
a êles pertencentes; 

c) adotar medidas ou executar planos econômicos ou finanooj 
ceiros em contrário às dir~trizes estabelecidas pela União; \ 

VI - prover à execução de lei federal, ordem ou decisãe) 
judiciárias; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios: 
a) forma republicana representativa; , 
b) temporariedade das funções eletív<ls, limitada a duraçã~ 

destas à das funções federais correspondentes; 
c ) proibiç~o de reeleição de governadores e de prefeitotl 

para o período imediato; 
d) independência e harmonia dos podêres; 
e) garantias do Poder Judiciário; 
f) autonomia municipal; 
.9) prestação de contas de administração. 
Art. 1 I . Compete ao Presidente da RepGblica decretar li 

intervenção, 
§ 1 ~ A decretação da intervenção dependerá: 
a) no caso do nq IV do art. 10 da solicitação dó Pode. 

Legislativo ou do Executivó, coato Ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal se a coação fõr exercida contra o 
Poder Judiciário; 

b), no caso do n' VI do art. 10 da requisição do Supremo 
Tribunal Federal, ou do Tribunal Superior Eleitoral, conforme a 
matéria, ressalvado' o disposto na letra c dêste parágrafo; 

c) do provimento de representação do Procurador-Geral da 
República nos casos do item VII, assim como no do item VI, 
quando se tratar de execução de lei federal. ' 

§ 2~ Nos casos dos ns. VI e VII do art. lO, o decreto do 
Presidente da República se limitará a suspender a execução do 
ato impugnado, ie essa medida tiver eficácia. 

Art. 12. O decreto de inten'enção, que será submetido ~ 
apreciação do Congresso Nacional. dentro de cinco dias, esped~ 
ficará: . 

I - a sua amplitude, duração e condições de execução; 
II - a nomeação do Interventor. 
Parágrafo único. No caso do § 2.' do artigo anterior, fica 

di!!pensada a apreciação do decreto do Presidente da República 
pelo Congresso Nacional se a suspensão do ato tiver produ:idg. 
Os seus efeitos. 

CAPÍTULO !lI 

DA COMPETeNCIA DOS ESTADOS E MUNIClPIOS 

Art. 1.3. Os Estados se organizam e se regem pelas Cons~ 
tituições e leis que adotarem. respeitados além de outros OI 

princípios estabelecidos nesta Constituição: 
I - os mencionados no art. lO, n~ VII; 
II - a forma de provimento dos cargos eletivos; 

IH - o processo legislativo; 

IV - a elaboração orçamentária e a fiscali:ação financeira, 
inclusive a aplicação' dos recursos recebidos da União atribuidoa 
aos Municípios; 

V - as normas relativas aos funcionários públicos; 
VI - proibição de pagar a deputados estaduais mais de doia 

terços da remuneração atribuída aos deputados federais; 
VII - a emissão de títulos da dívida pública. fora dos limi .. 

te! estabelecidos em lei federal. 
§ 1 ~ Cabem aos Estados todos os podêres não conferidos 

por esta Constituição à União Oll aos Municípios. 
§ 29 A eleição do Go\'ernador e do Vice-Governador do 

Estado far-se-á por sufrágio universal. direto e secreto. 
§ 39 Os Estados poderão celebrar acôrdos com a União, 

ou Municípios para a execução, por funcionários federais ou 
municipais. de suas leis, serviços ou decisões. 

§ 4~ As polícias militares, instituídas para a manutenção da 
ordem pública e segurança interna nos Estados, nos Territórios, 
no Distrito Federal, são consideradas como fôrças au~liare., 
reserva do Exército. 

Art. H. A criação dt Municípios, bem com.o sua divisão 
em distritos, far~se-á mediante lei estadual. 

§ 1 ~ " A organização municipal poderá variar, de conformi­
daci& com a lei. tendo em vista aIS peculiaridades locais. 



§ 2'/ Lei federal e~;Lilhelece,fá os reqU1:mOS lllU,llllO:l de 1 
popub,;ão e renda pública e a fórmula de consulta pl'l~via às I 
popllJ?I;ôef; locai,;, p::ua il Crii!ç}io de novos municípios, 

Art, 15, A autonomia municipal será 3ssegufflcb: 
I - pel.! eleição dirctn do Prefeito e dos V t>readr;res; 
II -,- pela atlmini:slri.lc;ão própria, no Q\lC concem~ ao seu 

peculiar :nt'erêssl!, cspeci?hllentc qtJanto: 
a) á deCl'et8l;fio e arrecadaçfio dos tributos de sua compe­

tência e f1 ,:plicaç.'io de ;;u.::s relidas; 
h) à ol:\;Wni::ilç50 dos serviços públicos locois, 
§ 1'/ Seri.io nOl11eados peJo Governador, com pr,~vÍ.!l apro­

vação: 
éll da Assembba LegisI,Hiva, os Prdei~os das capitais do:!! 

Estad~s e dos l\'ll1nicípios cOl1siderndos estfliJ~.i;'Js hidrominerais 
em lei estadual. nssim como dJS cidades illcorpowdns mediante 
tombamento ao patrimônio histórico e artístico naciol1~l; 

b) do Presidente da República, os Prefeil'os dos l\1ullidpio$ 
d~ci.Jréldos de interêsge da se9urança llé:1donal, pür ld cc illicintiva 
do Poder Exec li ti \'0 , 

§ 2-1 Os vereadores não perceber5.o remuncrür;iio, 
§ 3~ A intervençiío J105 M unIcíp:c.s será regulada na Cons­

tit!~icão do Estndo. ·s 4~ Os r,,1unicípios poderâo celebrar acôrdos para a reali~ 
zaci'io de obras ou exploração de s-erviços públicos cl~ intE.'rêsse 
Cfnuum, cuja execução fic<lrá deper.deJ!do de aprovação da Assem~ 
bléia Le~is1.1tiva, ' 

C,"PíTULO rv 
DO DISTRITO I'EDERAL E DOS TERRITélRIOS 
Art. 16, A lei [",deLal disporá :;ôbre a or\1é!nizi::.';J.o admi· 

nistrativa e judkiária do Distrito Federal e dos Territõr'ios, 
§ 19 C!berá ao Senado a votação e di::Ctlssr.o dos projcto3 

ele lei sôbre a matéria trihnária e ol'çamem;;.na, a:'>sim como os 
rdatÍ\'os <lOS servi"os públicos e ao p(,'sso31 d.:t admiliistração do 
Distrito Federal, 

~ 2" O Prefeito <lo Dist,ito Feder;)] e os Governadores dos 
Territórios serão nODlcados ;1do Pre:sid:!nte da Hf:pública der.ois 
d~ apw\'ada a escolha pelo Senado, 

§ 3'1 . Caberá ao Gon~rni1dor do Territó;io a nome.;;ção dos 
Prdeitos r-.lunicipais, 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA TRIBUT ARIO 

Art, 17, O sistema trib~tário nacional corapõe-se de lm­
)'.lostos, taxas e contrihuições de melhoria, e é regido pelo disposto 
neste capítulo. em leis complementares, em resoluções do Senado 
~, ilOS limites das respectivas competências, em leis f.::derais, esta­
duais e municipais. 

Art. 18, Compete à União, aos Estad0S, 30 Distrito Fe­
deral e 30S Municípios, cobrar: 

J - os impostos previstos nesta COllstitui:;:ãc: 

II - taxas peJo excrcicio regular do poder de polícia, ou pela 
IItJlização de serviços públicos da sua atribuição, especificos e di­
visíveis, prestados ao con:ribuinte ou postos à sua disposição; 

111 - contribuição de melhoria dos proprietários de imóveis 
valoriz:.:dos pebs obras públicas que reali;arcm, I 

I 

§ 1? A lei complementar estabelecerã normas ~rr<1is de di- ! 
rc;to tribUtário, resolverá os conflitos de competênCia tributária I 
entre a União, os Estados, o Distrito, Federal e os Munic~pios. e i 
regulará as limitações constitucionais do poder tributário, I' 

§ 2q Para cobnmça das taxas não se poderá tomar couiO , 

bnse de cálculo a qtle tenha servido pare. a incidência dos! 
, 't I 
In1POS os, I 

~ 3° A lei fixará os cr:tzl'Íos, , os limites e a forma da 
cob:::mca da C011tl'ibuição d~ melhorja a ser exigida áe cada I 
imó\'el, e o total di.1 sua arrecadação não poderá exceder o custo 
da obra pilblicél que lhe dei: c.,usa, 

§ 1\' Sõmente a União, nos casos exccpclonnis definidos em 
lei complementar, poderá inst'ituir empréstimo compulsório, 

§ 5') COn1;:1et'em ao Di::;trií.o Federal e aos Estado:! não 
divididcs em !'.1t1!1ic.ípios, cumulat,ivllmente, os impostos atribuídos 
ao:~ Esti'dos e l\iunic!pios, e à Un;ão, nos TerrItór;cs Federais, os 
impostos atribuídos ~os Estados, bem como os atribuídos aos ! 
!\'lunicípl:Js, se o Território não fôr dividido em !v'hmidpios, [ 

~ 6'1 A União poderá, dr>.'>UJ~" qv<: rlflo t.::nhuo b,l:::e <Í'i:! 
cálculo e fi'.ID ~Jcrndor idêntico:; aos Ll03 iropoSltS prc:vi.';tos [,esta 
COI1:,til'uiçóo, in:it,ruir outros al,:m d<:lC)ue!cs a qne se rúcr;:!!l1 0:1 
ürts, 21 e -22 c: que não se ccnt2nham na cornpel~ncia I.riouUil.ia 
pril/ativa do.'; E,:t::dos, Distrito Fec:krui e Munic;p:os, podendo 
,tr:an::;ferir. a í':':3es () exercício dessa cc:upetê:nda residi!".] em ;-clii~ 
ção a detcl'lllinado,:; impostos, cuj;, ::~cidência L! <.!dillÍdJ C~ll id 
federal, 

§ 79 IvIt:dianl.e' convênio, a Uni::'o, os Est.::dc:s, o Di,:ti'Íéa 
Federal e cs l\h1Jlicip:os poderãOlódel'i:sa:, :.ms aos outro:" atr,bl!.i~ 
ções de adminblração tributária, e coordenar ou unifica!' Sel'VJ~(;;> 
de fiscali::aç.10 e arrecadação de tributos, 

Art, 19, É vecbdo à Uni2D, <lOS Estudos, ao D;iitrito P'!-I 
dera! e aos f'."bmicipios: 

I - insriluir OLl aumentar tribu C/I :-!";:r.:l que a lei o e~tubek;~;1. 
ressalvados 05 casos previstos nesta Constituição; 

II - e:;tabdecer limitações ao tràf~gc, no te.rritório nacionn!, 
de pessoa~ ou mercadorias, por meio ac tributos últcrest,icluai;; G!.l 

i1lten:.nl1nicipa:s, exceto o pedágio para <,tender ao CU5!C de ·,:ia~ 
de cOaluniGlção: 

IH - CDhrar impôsto sõbre: 
a) o patrimõnio, a renda ou os SCf\'Ü;C:; uns dos outros; 
b) t~[JlpJns de qualquer culto: 
c} o p~!trj11lônio, a renda ou os :lerviços de partidos políticos 

e de institlliçôes d~ educnção ou de assi3tên.:::ia social, observados 
03 requisitos lixados em lei; _ 

cf) o li V1'O ~ ti papel de5tin~do ~ SL1::J impressão, assim como 
o papel para a impressão de jornais, 

§ I" O disposto na letr3 a do n" iH é extensivo às aut<.r~ 
qt;;as, t5::.-;;óIn~nte no que se referi! <'lO patrimônio, ã rendo e a,::,s 
serviços Vil1![ubdos às 5uas fjnali,hdes <!ssenciais, (.lU delél de.::o:'~ 
reI~tes, mas não se estende élOS serviços públiCOS concedidos, cuio 
tratamento tributário é estabelecido pelo poder concedente no que 
se rerere aos tjibutos de sua competf:r:cia, observado o dispc3~o 
no oêli'áqraro s.;:au:nte, 

. § ii, A l~j c()mplementr.r, atendendo a rdel/ante interêss~ 
soda! ou econômico nacional. poderá outorgar isenções de impos­
tos federais, cstê,duais e municipais, 

ArL 20, É vedado: 
I - à União, instituir tributo Cjtle não seja unl!Ol'me em todo 

o território nacional, ou que importe distinção ou preferência e::ll 
relação a determil1~do Estado ou Município; 

11 - à União. tributar a renda das obr,:':'lções <la divida: 
púbh:é1 estadual ou municipal e os proventos -dos agentes dos 
Estados e f\:h!11i;:ípios, em níveis superiores aos que fixar para as 
St;<lS pl'Ópriéls ohrigações e para os proventos dos seus prõpric:J 
agentes; 

lU -- aos E.stados, ao Distrito Federal e ~os Municípics es~ 
tabe!ecer diferença triblltária entre bens de qualqul;r natureza, em. 
l'a:;ão da sua procedEncia ou de seu destino. 

Are, _21, Compete à União decretar impostos sõbre: 
I - importação ele proqutos estrangeiros; 
11 - e};port;l~âo, para o est.rangeiro. de produtos r.<lcionai!l 

ou nacionali::ados; 
UI - prc:p::iedad.! territorial rural; 
IV - renda e proventos de q~laJqll~r natt;rezaf 
V - prOdllt9~indllstrializados: 
VI - operações de çréclito. ,~rr.hio. $~guro ou relativas a 

titules ou valôres mobiliários; 
VII - sel'viços de transporte c comunicações, salvo os d~ 

natureza estritamente municipal: 
VIII -:- produção, importação, circulação, distribuiç&o Otl COtl-l 

sumo àe lubrificantes e combustíveIs líquidos e gasosos; 
IX - produção, importaç.ão, tiistribuição ou consumo dei 

energia elétrica; 
X - produção, circulação. distribuição ou consumo de. mine~ 

ra15 do país, 
§ P O Poder Executivo pode, n,as condições e p.os limite.! 

estabeh~cidos na jt'i, alterar as alíquotas ou as bases de ç~Jç~lo, 
dos impostos a que se referem os ns, 1. II e VI " lim de ajustá,.!os 
aos objetivos da política cambial ede comérc~o exterior, ou d« 
poljtic~ .fJ~etária, 

§ 2' A lei poderá desti!}ar a receita dos Ül1politos ref~rjlio. 
nos Incl:ia!l n C VI à formação de rcser.'as monetArIM., -



. 1234 Quinta~feira 22 DII..RIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1966 
e:::... • 

§ 39 O impôsto sôbl'e prodl1to industriali::ado será seletivo, 
...AI função da essencial:dade dos produtos, ~ não cumulativo, aha­
lendo~se, em cada operação, o montante C'Dbradõ nas anterior". 

~ -49 Os impostos a que se rtferem o~ incisos VIII, IX t X 
incidem, uma só vez, sôbr~ uma dentre as operações alj previstas 
C excluem quaisquer outros tributos, sejam quais forem a sua na­
lureza e competência, incidentes sõbre as me,smas operações. 

~ 5~ O disposto no parágrafo' anterior :não inclui todavia a 
Incidência do impôsto sõbre a circulação de mercadorias na ope­
,ação de distribuição. ao con'umidor final. dos lubrificantes t 
combustíveis líquidos utilizados por veículos rodoviários, cuja recei­
ta seja aplicada exclusivamente em investimentos rodoviários. 

Art. 22. Compete à União, na iminência ou nO caso de 
guerra. :nstituir. temporàriamcntc. impostos extraordinários com­
preendidos ou não na sua competência tributária. que serão su-. 
primidos gradativamente. cessadas as causas que determinaram a 
~obrança, 

Art. 23. Compet~ aos Estados e ao Distrito Federal decre­
lar impostos sóbre: 

I - transmissão. a qualquer título. de bens imóvei! por na~ 
ture:a e acessão física. e de direitos reais sôbre imóveis. exceto 05 

de garantia, bem como sõbr~ direitos à aquisição de imóveis; 
il - operações relativas à circulação de merradorias. reali­

fadas por comerciantes. industriais' e produtores, 
§ 19 Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto 

da arrecadação do impósto de renda e proventos de qualquer 
natureza. que, de acôrdo com a lei federal. são obrigados a reter 
como fontes pagadoras de rendimentos do trabalho ~ do! títulos 
da sua dívida pública, 

§ 29 O impôsto li que se refere o n9 I compete ao Estado 
da situação do imóvel, ainda que a transmissão resulte de sucessào 
liberta no estrangeiro, sua alíquota não excederá dos limites lixa­
dos em resolução do Senado. nos têrmos do disposto na lei. e o 
seu montante será dedutível do itnpôsto cobrado p. ia União 
:sôbre a renda auferida na transação. 

§ 39 O impôsto a que se tefete o 1\~' I não incide ~õbre a 
transmissão de bens incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
Jlem sõbre a fusão. incorporação. extinção Ou redução do capital 
de pessoas jurídicas. sah'o se estas .tiverem por atividade "repon­
derante o comércio dêsses bens ou direitos, ou a locação d, 
imóveis. 

§ 4~ A alíquota do impôsto a que se refere o n' 11 !lerA 
uniforme para tôdas as mercadorias e não excederá. nas operaçõe! 
que as destinem a outro Estado e ao exterior. os limites fixadoa 
~m resolução do Senado. nos têrmos do disposto em lei. 

§ 5' O impôs to sôbre circulação de mercadorias t não­
cumulativo. abatendo~se. em cada operação. nos têrmos do dispos­
to em lei. o montante cobrado nas anteriores. pelo mesmo ou outro 
Estado. e não incidirá iôbre os produtos industriali:.adoli destina­_Oi ao exterior. 

§ 6' O Poder Executivo Estadual isentará do impôs to lIôbrt: 
circulação de mercadorias a venda a varejo. diretamente ao con­
!umidor. dos gêneros de primeira necessidade que especificar. mas 
não poderá estabelecer diferença em função dos que participam da 
operação tributada, 

§ 7' Do produto da arrecadação do impôsto a que se rdere 
o inciso lI. do art. 23. 80% (oitenta por cento) constituirão re.., 
ceita dos Estados e 20% (vinte por cento) serão. automàticamen­
!te. recolhidos a estabelecimento federal de crédito para depósito 
na conta Fundo Estadual de Parti~pação dos Municípios. na 
forma do disposto em lei. complementar, ficando assegurado, aos 
Muo.icípios, o exercício da fiscalização do impôsto, medianbt eon­
yênio com os Estados. 

§ 8.- O Fundo será distri~uído mensalmente a05 Municípios, 
DA_ proporção do valor das operaç~ realizadas nos respectivOl 
• erritÓrios na forma do disposto em lei complementar. 

Art. 24. Compete aos Municípios decretar impostos sôbre: 
I - propriedade predial e territorial urbana: 

. II - serviços de qualquer natureza não compreendidos na 
competênc:a tributária da União Ou dos Estados, definidos em lei 
~omplementar • 

§ l' Pertencem aos Municípios: 
a) o produto da arrecadação do impôs to a que st refert o 

art. 21. n: IH. incidente sõbre OI imóveis situado. e • .eu 
lerritórioi 

e: = - ..... _;:;:. 

b) o produto da arrecadação do impõsto de renda e pro ... 
ventos de qualquer natureza que. de acôl'do com a lei federal, são 
obrigados a reter como fontes pagadoras de rendimentos do tra­
balho e dos titulas da sua dívida. pública; 

c) "in te por cento da arrecadação do impósto a que I. 
refere o art. 23. n' lI. incidente sôbre Oi:> operações realizadas no 
seu território. 

~ 2~ As autoridades arrecadador'1!! dos tributos a que se 
referem 8S letras â e c do parágrafo anterior farão entrega aos 

"tvtunícípios das importâncias recebidas que lhes pertencerem. á 
medida em que forem arrecadadas. e independentemente de ordem 
das autoridades superiores. em prazo não maior de trinta dias a 
contar da data da arrecadação. sob pena de demissão. . 

Art. 25. Do produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 21. ns. IV e V. 'oitenta por cento constituem 
receita da União e o rest,:!!1t~ distribuir-se-á à razão de dez po~ 
cento ao Fundo de Participação dos .cstaõos e du Distrito Federal, 
e dez por cento ao Fundo de Participação dos Municípios. 

§ l' A aplicação dos Fundos previstos neste artigo será 
regulada por lei. que cometerá ao Tribunal de Contas da União Q 

Cálculo e a autorização orçamentária ou de qualquer outra forma­
lidade. efetuando-se a entrega mensalOlente. através dos estabele­
cimentos oficiais de cr.<!dito, 

§ 2' Do total recebido nos têrmos do parágrafo anterior, 
cada entidade participante destinará obrigatôriamente cinqüenta· 
por cento. pelo menos. ao seu orçamento de capital. • 

§ 3~ Para efeito do cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de PartiCipação. exclui-se a parcela do impôsto de renda 
e proventos de qualquer natureza que. nos têrmos dos arts. 23, 
§ 1. •• e 24. § l,e. da letra a. pertencem aos Estados e Municípios., 

Art. 26. Sem prejuízo do disposto no art. 24. os Estados 
e Mw1icípios Que celebrarem com a União convênios destinados a 
assegurar a coordenação dos respectivos programas de investiA 
mento e administração tributária. poderão participar de até de% 
por cento na arrecadação efetuada. nos respectivos territórios. prOA 
veniente dos impostos referidos no Clrt. 21. ns. IV « V, excluíd. 
o incidente sõbre o fumo e bebidas. 

Art, 27. A União distribuirá i!lOS Estados. ao Distrito Fe ... 
deral e M unicipios: 

I - quarellta por cento da arrecadação do impôsto a que se 
refere o art: 21. nl' VIII; 

II - no\'enta por cento da arrecadação do impõsto a que se 
refere o art, 21. n' X. 

Parágrafo único. A distribuição será proporcional à super ... 
fície. população. produção e consumo. nos têrmos da lei federal, 
que poderá dispor sôbre a forma e os fins da aplicação dos re .. 
cursos distl'ibuído!S. 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I - Disposições Gerais 

Art. 2~. O Poder Legislativo t exercido pelo Congresso 
Nacional. que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado 
da República. 

Art. 29. A eleição para deputados c senadores far-se~á 
simultânea mente em todo o país. 

. Parágrafo único. São condições de elegibilidade para. 
Congresso Nacional: 

I - ser brasileiro nato; 
II - estar no exercício d05 direitos políticos; 
lU - ser maior dt vinte e cinco anos para a Câmara do' 

Deputados e de trinta It cinco para o Senado. 
Art. .30. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, 

.. Capital da República, clt l' de março a 30 de junho t dt I' de 
agôsto a 30 de novembro . 

§ l' A convocação extraordinária do Congresso Nacional 
cabe a Um têrço dos membros de ·qualquer de suas Câmaras ou 
ao Presidente da República. 

§ 2' . A Câmara dos Deputados e o Senado. sob a direção 
.La. Mesa dêste. reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa: 
II - elaborar o re9imento comum: 
lU - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Pre .. 

.. dente da República; 
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IV - deliberar !5ôbrc o veto; 
V - atender aos demais casos previstos nesta Constituição. 
Art. 31. A cada uma das Câmaras compete dispor, em 

regimento interno, sóbre ~l1a organi:ação, policia, criação e provi-
mento de cargos. ' 

Parágrafo único. Na constituição das comissões, assegu­
rar-se-á, tanto quanlo possivel. a representação proporcional dos 
partidos nacionais que participem da respectiva Câmara. 

Art. 32. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Câmara serão tomadas por maioria de votO!, 
presente a maioria de seus membros. . 

Art. 33. Os deputados e~ senadores, desde a expedição dos 
diplomas, até a inauguração da legislatura seguinte, são inviolá­
veis no exercicio do mandato, por suas opiniões, palavras e votO! 
e, salvo disposição constitucional. ou em flagrante de crime inafi­
ançável. não poderão ser presos nem processados sem licença d~ 
sua Câmara~ 

~ 1." No caso de flagrante de crime inafiançável. os autos 
lIerão remetidos, dentro de quarenta e oito horas, á Câmara reS­
pectiva parã que delibere em igual prazo sôbre a prisão. 

§ 2~ Se a respecti\'a Câmara não se manifestar sôbre o pe­
dido dentro em sessenta dias, a licença para o processo será consi­
derada automàticamente concedida. 

§ 39 A incorporação às fôrças armadas de, deputado. t 
senadores, ainda que militares,' mesmo em tempo de guerra, de­
pende de licença da sua Câmara. 

Art. 34. O subsídio, dividido em partes fixa e variável, 
e a ajuda de custo dos deputados e senadores serão iguais t 
estabelecidos no' fim de cada legislatura para. a subseqüente. 

Art. 35. Os deputados e senadores não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, 

autarquia, emprêsa pública, sociedade de economia mista ou em­
présa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprég.o remunerado 
nas er,tidades referidas na letra anterior; 

II - desde a posse: 
a) ser proprietário ou diretor de emprésa 'que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou 
nêle exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo, função ou emprêgc, de ql!e seja demissível 
IJJ nlltllm nas entidades referidas na alínea a do n9 I: 

c) exercer outro cargo eletivo, seja federal. estadual o-
municipal; ... 

d) patrocinar causa em que seja interessada qualquer dai 
entidades a que se refere a alínea a do n9 I. 

?>.rt. .36. Perde o mandato o deputado ou senador: 
1 - que infrin~ir qualquer das proibições estabelecidas no 

!ftigo anterior; 
II - cujo procedimento fôr declarado incompatível com o 

:l~côro parlamentar; 
UI - que deixar de comparecer a mais de um têrço das 

;essões ordinárias da Câmara a que pertencer, em cada períodp 
ie s~ssão legislativa, salvo motivo de. doença comprovada, licença 
,lI missão autorizada pela respectiva Casa; 

IV - que perder ou tiver os seus direitos polítiCOS suspensos. 
§ 1 Q No caso dos itens I e II a perda do mandato será 

leclarada pela maioria absoluta da Câmara dos Deputados ou do 
:;enado, por provocação de qualquer de seus membros, da res­
,ecti\'a Mesa, e de partido político. 

§ 2Q No caso dos itens 111 e IV, a perda será autcmática. 
leclarada pela respectiva Mesa. 

Art. 37. Não perde o mandato o deputado ou senador 
nvestido na função de Ministro de Estado, Interventor Federal. 
;ecretário de Estado ou Prefeito de Capital. 

§ I? No çaso previsto neste artigo, no de licença por mais 
:le quatro meses ou de vagã, será convocadc- o respectivo suplente; 
se não houver suplente, o fato será comunicado ao Tribunal 
Superior Eleitoral. quando faltar mais de nove meses para o 
!érmino do mandato. O congressista licenciado, nos têrmos dêste 
!)arágrafo. não poderá reas~umir o· exercício do mandato antes 
de tcrminadC? o prazo da licença. 

§ 29 Com licença I~~ sua Câmara, poderá o deputado ou 
senad,or desempenhar m.ssões temporárias de caráter diplomático 
ou cultural. 

Art. 38. A Câmara dos Deputados e o Senado, em con J 

junto ou separadamente; poderão criar comissões de inquérito 
sõbre fato determinado e por prazo certo, mediante requerimento 
de um têrço de seus membros. 

Parágrafo único. Não poderão ser criadas novas comis J 

. sões de inquérito, s~tlyO deliberação em contrário da maioria de 
qualquer das Casas do Congresso, quando e!ltiverem funcionando 
pelo menos oito comissões dessa natureza. 

Art. 39. Os Ministros de Estado são obrigados a compaJ 

recer perante a Câmara. dos Deputados e o Senado da República 
ou qualquer de suas Comissões quando uma ou outra Câmara os 
convocar para, pessoalmente, prestar informações acêrca de .assunto 
previamente determinado. ' 

§ 1 <; A falta de comparecimento, sem justificação, importa 
em crime de responsabilidade. 

. § 2: Os Ministros de Estado, a seu pedido, poderão comJ 
parecer perante as Comissões ou o Plenária de qualquer das 
Casas do Congresso Nacional e discutir projetos relacionados com 
o Ministério sob sua. direção. 

Seção Il - Da Câmara dos Deputados 

Art. 40. A Câmara dos Deputados compõeJse 'de repre J 

sentantes do povo eleitos por voto secreto, em cada' Estado c 
Território. 

§ 1<;> Cada legislatura durará quatro anos. 
§ 29 O número de deputados será fixado em lei para a se~ 

gunda legislatura seguinte em proporção que não exceda de um 
para cada tre:entos mil habitantes até vinte e cinco deputados ·e, 
além dêsse limite, um para cada milhão de habitantes. 

§ 3'" Será de sete o número mínimo de deputado! por 
Estado. 

§.04." Cada Território terá um deputado. 
§ 5~ O número de deputados de cada Estado não podera 

ser reduzido. 
ArL -ti. Compete privativamente à Câmara do. DepuJ 

tados: 
I - declarar, pela maioria absoluta dos seu! membros, a 

procedência ~u improcedência da acusação contra o Presidente da 
República e os Ministros de Estado: 

11 - proceder à tomada de contas do Presidente da RepúJ 

blica quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa. 

Seção III - Do Senado da Repúblic;t 

Ar!. 12. O Senado compõe-se de representantes dos Esta~ 
dos eleito! pelo voto direto e secreto segundo o principio majo .. 
ritário. 

. § l' Cada Estado elegerá três senadores, COm mandato de 
oito anos, renovando-se a representação, alternadamente, por um 
e por dois terços. 

§ 2' Cada Senador terá um suplente com êle eleito., . 
Art. 43. 'Compete privativamente ao Senado: 
I - julgar o Presídente da República nos crimes de responJ 

sabilidad~ e os Ministros de Estado, havendo conexão: 
II - processar e julgar os ministros do Supremo Tribunal 

Federal e o Procurador-Geral da República, nos crimes de res ... 
ponsabilidade. . 

Parágrafo único. No! cas!)s previstos neste artigo, funciOoo. 
nará como Presidente do Senado o do Supremo Tribunal Federal: 
a sentença condenatória sômente por dois terços dos votos serA 
proferida e a pena limitar~se~ã à perda do cargo com inabilitação. 
por cinco anos, para o exercicio de função pública, sem prejuizo 
de ação da justiça ordinária. .-

Art. H. Compete, ainda, privativamente, ao Senado: 
I - aprovar, prêviamente; a escolha de magistrados. quand() 

exigida pela Constituição. do Procurador-Geral da -República, doa 
Ministros do Tribunal de Contas, do Prefeito do Distrito Federal. 
dos Governadores dos Territór'os, dos Chefes de Missão Diplo .. 
mática de caráter permanente t de outros servidores, conform. 
previsão legal: 

11 - autorizar empréstimos externos, etc qualquer especie, aos 
Estados, Distrito Federal e Municipios; . . 
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f, !u - Jegisla~ sôoru o Di~trito Federal, na forma do art. 16'1 taç,)es, a maioria absoluta dos votos dos membros dé1~ dua~ C;JS;;S 

§ 19 e,com o auxílio do J'csF-'cclivo Tl'ibu.1i.I] de COlltiiS, exercer, do Congresso. 
110 Distrito Fedeml, as tatl'ibt:ições mencionadas no 3rt. 69; 1 Art. 5l. A Emenda à COllstil"ui t;5o SCl'á promulgilda pele'!! 

IV ~ suspender a ~:,ccução, no todo ou em parte, de lei' ou .Mesi;ls Ja Cânlilra dos DeplltLldos e elo Senado e com o respcct:yC 
decreto, deckJ'ados inconstitucionais por decisão definitiva do número de ordem. 
Supremo Tribi!nal Federal. $<::1-.:(, o cnso do art. 11, § 2'!; .- Art. 52. As leis cOlllplemcJJtares da Constituição !;Cl'ÜO 

V - expedir re::ohlç5~s nos cagos pravistos nesta COIlst:~ votodas por maioria absoluta Jos membros das duas Ci.l.';a~ do 
l·uiçno. C0I18TC'SSO N.:lcional .. obscn'aJos os demais têrmo.s da VOlélÇ;,O Jas 

S.?çl.o IV - Dos Atr[[miçõ~=s do Poder Legislativo leis ordinárias . 
. ,/ A:.t. -15. Ao Congresso Nacional. com a sanção do Pr~- Art. 53. O Presidente da República poderá em·iar au 
~idc:;;t~ da· República, c .. be dispor, mediante lei, sõbre fôdas as COn~lre!;SO Ni!cion;;d projetos de lei sôbre qualquer matériu, os 
l!l\c.t,:;.iz.s da competi!nda da União, especialmente: quais, :;e ~issil1l o solicitar, de\'crão ser apreciados dentro de C!Ui:l~ 

" 1 _ os trlbl:tO$, a Glfl'ec;.:daSão e distribuição de rendas; tenta e cinco dius, a cont.ar do seu recebimento na Câmara ·dcls 
II __ o orçamento; a .:::bertur.!l e as oper<içoes de crédito; a Deputados e d~ igual p,a:o no Scnado; caso contrário serão tidos 

d · , t, I· 1 como' "provados. ;viaâ pÚO!lCa; .15- l::mls.sôes cc Curso forç.:lc o; 
UI _ a criação e extin';~o de cargos públicos e finção dos § 1'1 A nprccinção das cmcnd .. s do Si.!i1ilUO pela Câmara do~ 

~~spe~Uvos vencimentos; Deputados far-se-á no prazo de de: dias, [indo o qual serão tidas 

IV ' d [..l d como aprov<ldas. - a rixaçi:!o . as órç.as armik.ils para o t.empo e paz; 
V _ O!l li!Ilite~ do território naciollal; o espaço aél'eo; os be113 ! § 2~ Se o Presidente da República julgur urgellte a medida. 

do domínio da União; ! . poderá solicitar que a aprecíação do projeto se faça em qU;l!"eí,ia 
VI _ a transferencia te;npaI~ria da sede do go\"trno da I diLlI3 e;ll sessão conjunta do Congresso Nacional, na forma pre\'bra 

União; ! -neste artigo. 
,i VII - a concessão da ani:-,tia. i $ 3'! Os pru:os Ejxndos neste artigo não COl"r?Ul nos pt:riodoll 
') Art. 16. f: da competência exclusiva do Congresso Na~ . àe recesso do Congresso Nacional. 
(.1onal: i Art. 54. As leis delegadas serão elaboradas por comis&ôt"s 

I _ resolver definitivaJl1~nte sõbre os tratados celebrados pelo I do Congresso Nncional. ou de qualquer de suas Casas, ou pejo 
Presidente da República; I Presidente da República. 

II -...: autorizar o Presidente d.l República a declarar guerra ! P;ll'âgr~fo único. Não poderão ser objeto de delegação os 
:f. a fazer a paz; il permitir que !ôrças estrangeiras transitem p~o l atos da competência excll.lsiva do Congresso Nacional. assim r:omo 
~érritório nacional ou n~ll! perm3;teçam te.Ulporàriamente: I 05 da compctcllcin privativa da Câmara dos Deputados cu do 

IH _ autori:ar o Presidente c o Vjce~Presidentc da Repú~ , Senado e a legislação sõbre: 
lllica a se ausentarem do paísi . I - a organização dos juízos e tribunais e as garanti;]:; oa 

IV - aprovai. oa suspender. a intervenção federal Oll O"~ magistratura; 
lado de sitio; , 11 - .!I nacionalidade, a cidadania e o direito eleitoral; 

I V - Apr~var • incorporação ou desmeJl1braln~to de 'rcas lU - o Slistema monetário e o de medidas. 
C.it EstadolS ou dit T(!rtitórios; Art. 55. No caso da deles ação a comissões especiais, rt~ 

. I, :VI - mudar temporàri.amente a sua sed.; guhda no reglmento do Congresso Nacional. o projeto aprovado 
. VII - fixar. dt uma legislatura para a outr.... a ajuda de será enviado à sanção, salvo se no prazo de dez dia~ da sua 

~"sto dOI membro8 do Congresso Nacional. assim como 05 sub.., t pubiicação a maioria dos membros da Comissão ou um quinto da 
aifÍiol dêstee _ os do Presidente It do Vice-Presidente da República: I Câmara dos Deputados ou do Senado requerer a sua votação peio 
, :VIII - julgar as contas do Presidente da República. ! plenário. 

""" Parágrafo úni(o.: Os tratados se consideram aprovados se o 'I Art. ;6. A delegação ao Presidi;nte da República terá & 

Congresso Nacional não resolver o contrário. dentro de cento e. forma de rcsolu\ão do Congresso Nacional que especificará O seu 
:vinte dias a contar do seu rt:cebimento.. ; conteú.do e os têrmo15 para o seu exercício. 

Seção V _ Do Pt"Ocesso Legislativo ,Parágrafo único. Se a resoluç~o determinar a aprcd.:1çZio 
i do projç.ro pelo Congresso Nacional êste o fará em vot~ção única, 

Àrt. ir., o processo legislativo compreende a e!aool"aç.ão i vedada qualquer emenda . 
... 'del I Art. 57. O Presidente da República. etn casos· de urg~ncja, 

I - emendas à Constituição; 'j e de interêssc pública relevante, e desde que nElo resulte ;)clmento 
II - 'leis complementares da Constit.uiçâo; , de despesa, poderá expedir decretos com fõrça de lei sübre as 
III - leis ordinárias: 1l:. seguintes matérias: 
IV. - leis delegadas; I - segurança nacional; 
V - decretos-leis, II - finanças públicas. 
Art. 18. A Constitui~ão poderá ser emendada por pro- _ Parágrafo único. Publicndo ° texto, que terá vlgcncj~ j;r:.e~ 

-PQSta: dlata, o Congresso Nacional o aprovará ou rcjeitará, dentro de 
I - dos membros da Câmara do! Deputados ou do Senado: se!=isenta dias, não podendo emendá-lo; se, !1CSSe prazo, não botl\'cc 
n _ do Presidente da República; deliberação, o texto será tido como aprovado. 
IH - das Ass~blêia5 Legislativas dos Estados. Art. 58. A iniciativa das leis cabe ao Presidente da Repú~ 

· § I' Não será objeto de deliberação a proposta de em~nda blica, aos Tribun;lis Federais e a qualquer mcmbro ou comissão da 
tendente a abolir a fel.!eração ou a república.. Câmara dos Deputados ou do Sel1~do. 
· § 2' A proposta, quando apresentada à Câmara 'dOI Depu- Parágrafo único. A discus~ão e votacão dos projetos da 
I.dos ou ao Senado. de.verá ter a assinatura da quarta parte de. iniciativa do Presidente da Repúblicn com:::çará na C;;mara dos 
ae.u. membros. . Deputndos. 

i 3' Será apresentada ao Senado a proposta aceita por lUIl Art. 59. e da competência e:-:c1\lSiva do Presidente da Re~ 
atrç-o das Assembléia- Legislativas. . pública a iniciativa das leis que: 

.~rI. i9.· A aprovação da emenda nos caso! dos números I I - disponham sóbre matéria fin"llceirx 
I IH do artigo anterior dar~se-ã pela votação de dois terços dos II - criem cargos, {unções ou empregos públicos ou ':llImE:U-

membro! das dua~ Casas do Congresso Nacional. em uma sessão tem v~nçimentos ou a despesa pÍlblic;:l.; 
:egislativa. ou pela sua maioria absoluta, quando em duas sessões lU - fixem ou modifiquem os detivos d:.ls fôrcas armad~5: 
legislativas ordinárias e consecutivall. IV - disponham sôbre a adminbtr:lção do Distrito Federal 
· )\rt. 50. -A proposta do Presidente da República (arl. i8, e dos Territórios. 
:o' II) s'erã discutida t votada em reunião do Congresso Nacional § I: Aos projetos oriundos da COInl;ef'ência' exclusiva do 
dentro de sessenta dias. a contar do seu recebimento. em duas Presidente da República não serão ildmitkl"s emendas que a\lruell· 
liessões e considerada aprovada quando obtiver, em ambas as vo.- tem a despesa prevista. 
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§ 29 O disposto no item II dêst~ artigo não se estende aos 
serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado t 
dOll Tribunais Federais, mas aos respectivos projetos .se aplica a 
restrição do pãrágrafo anterior. 

Art. 60. O proj eto de lei, aprovado por uma Câmara, será 
revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação. 

§ L' Se a Câmara revisora tamb~m o. aprovar, o projeto 
será en.viado à sanção, ou promulgação; caso contrário volverá "­
primeira Câmara para que aprecie a, emenda. 

§ 2: O projeto de lei que receber parecer contrário de tôdas 
as Comissões será tido como' rejeitado. , 

Art. 61. Nos casos do art. 45 -a Câmara onde se concluiu 
a votação enviará o projeto ao Presidente da República que, 
aquiescendo, o sancionará., 

§ 1.. Se o Presidente da República julgar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interêsse público, 
vetá~lo~á, total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados 
"daquele em' que o receber e comunicará, no mesmo prazo, ao 
Presidente do Senado os motivos do veto. Se a sanção fôr negada 
quando estiver finda a sessão legislativa, o Presidente da República 
publicará o veto. o veto ,parcial deve abranger o texto do ,artigo, 
parágrafo, inciso, item, número ou alínea. 

, § 29 Decor~idó o decêndio, o silêncio do Presidente da Re~ 
pública importará em sanção. 

& 3: Comunicado o veto ao Presidente do Senado, êste 
conv~cará as duas Câmaras para, em s.essão conjunta, dêle conhe~ 
cerem, considerando-se aprovado o projeto que' obtiver o voto de 
dois' terços dos deputados e senadores presentes. Nesse caso será 
o projeto enviado para promulgação ao Presidente da República. 

, § 4° Se a lei 'não fôr promulgada dentr~ de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da l{epública, nos casos dos ,§ § 29 e 3°, o 
Presidente do Senaao a promulgará; e, se êste não o fizer em igual 
prazo; [á~lo~á o Vice-Presidente do Senado. ' -

§ 5.~ Nos casos do art. 46, realizada 'a votação final, a lei 
será promulgada pelo Preside-\1te do Senado. 

Seção VI - Do Orçamento 

Art: 62. A despesa pública obedecerá à lei orçamentária 
anual, que 10150 conterá dispositivo estranho à fixação da despesa e 
à previsão çl t lecelta. Não se incluem li~sa proibição: " 
- I - El autorização para abertura de créditos suplementares e 

,operações de crédito por antecipação, da receita; . 
" II - a aplicação do saldo e o modo de cobrir o deficit, se 

houver. 
Parágrafo único. As despesas êl"e capital obedecerão ainda 

a orçamentos plurianuais de investimento, na forma prevista em lei 
, complementar. ' 

Art. '63. A lei federal disp01;á sôbre o exercício fmanceiro, 
a elaboração e a organização dos orçamentos públicos. 

S 1 ° São vedados, nas leis orçamentárias ou na sua execução: 
a) o estôrno de verbas; 
b) a concessão de créditos ilimitados; 
c) a 'abertura de crédito especial ou suplementar sem prévia 

autorização legislativa, com indicação da receita correspondente; 
d) a realização, por qualquer dos podêres, de despesas que 

excedam' das verb~s votadas pelo Legislativo, salvo as autorizadas 
em crédito 'extraordinário. 

-§ 2.° A abertura de crédito "extraordinário- sõmente será 
admItida em casos de necessidade imprevista, como guerra,' sub. 
velsão' Íllterna ou calamIdade pública. 

Art. 64 '. O orçamento anual dividir~se-á. em corrente e de 
ca'piLal, e compreendérá obrigatõnamente as despe_sas e rec~it.as 
relativas a todos ds podêres, órgãos e fundos, tanto 'da admmls­
tração direta quanto da indireta, excluídas apenas as entidades que 
não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento. 

§ 19 A inclusão no orc.amento anual da despesa e rec,eita dos 
6r gãos da administração indireta sere'! feita em dotações globais e 

, não lhes prejudicará a autonomia na gestão dos seus recursos, nos 
tl:rmos da~ legislação específica. ,_ 

§ 2° A previsão da receita _abrangerá tôdas_ as ren~a: e 
;.upnlJlé"lltos de fundos, inclusive o produto de operaçoes de credIt_o. 

s.?o Ressalvados os impostos únicos e as dI:posi.ções desta 
Constituição, \nenhum tributo terá a sua arrecadaçao v11lculada a 
determinado órgão, fundo ou despesa. A lei poderá, todavia, 

institulr tributos cuja arrecadação constitua receita do orçamento 
de capital, vedada sua aplicação no custeio de despésas correntes' J 

§ l' Nenhum projeto, programa, obra ou despesa cuja 
execução se prolongue além de um exercício financeiro poderá ter 
verba consignada no orçamento anual, nem ser iniciado ou contra~ 
tado, sem prévia inclusão no orçamento plurianual de investimento, 
ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montallte das verbas que 
anualmente constarão do orçamento, durante tedo o prazo da sua 
execução. 

§ 5</ Os créditos especiais e extraordinários não poder50 ter: 
vigência além do exercício financeiro em que forem' autorizado~, 
salvo se o ato de autorização fôr promulgado nos últimos quatro 
meses do exercício financeiro, quando' poderão vigir até o término 
do exercício subseqüente. 

Art. 65. O montante da despesa, autorizada em cada e::er~ 
cíciQ financeiro não poderá ser superior ao total das receItas 
estimadas para o mesmo período. 

§ 1 q O disposto neste artigo não se aplica: 
a) nos limites e pelo prazo fixados em resolução do Sena­

do, por proposta do Presidênte da República, em execução de: 
política corretiva de recessão econômica; 

b) às despesas que, nos têrmos desta Constituição, podem 
corre:r à conta de créditOs extraordinários. ' 

§ 29 Juntamente com a proposta de orçamento anual ou de 
lei que crie ou auil1ente despesa, o Poder, Executivo submeterá 
ao órgão legislativo as modificações na 'legislação da rece.ta, 
necessárias para que o total da 'c1espesa autorizada não excedu a 
prevista. 

_ § 3</ Se no curso do _e_xercício financeiro a execução orça-
mentária d~mollstrar a probabilidade de deficit superior a 10' ( de: ) 
por cento do total da receita estimada, o Poder Executivo deverá 
propor ao órgão legislativo as medidas neezssárias para restabeleceI 
o equilíbrio orçamentário. 

§ 49 A despesa de pessoal da União, Estados ou Município!! 
não poderá exceder, de cinqüenta por cento da respectiva receita 
tributária. 

Art. 66. É da competência-do Poder Executivo a iniciativa 
das leis orçamentárias e das que abram crédito. fixem vençim~l1tos 
e vantagens dos servidores públicos, concedam subvenção ()u 
auxílio, ou de. qualquer' modo autorizem, criem ou aumentem 
despesa pública. 

§, 1 g Não serão objeto de deliberédio emendas de que 
decorrer aumento da despesa global -ou (' 1., órgão, projeto ou 
programa, ou as que visem a modificar C' montante, natureza 
e objetivo. 

§ 2° Os projetos de lei referidos neste artigo sõmente 
sOfrerão emendas nas comIssões de órgão legisl?tivo. Será final o 
pronunciamento das tomissões sôbre emendas, salvo se a maioria 
do órgão legislativo pe.dir ao respectivo Presidente a votação em 
plenário, sem discussão, de emenda aprovada ou rejeitada nas 
comissões. 

Art'. 67. O projeto de lei orçamentária CInual será enyjado 
pelo Presidente da República à Câmara dos Deputados até 5 
(cinco) meses antes do início do exercício financeiro, e se não fô .. 
à sanção até um mês antes da mesma data será promulgado como 
lei pelo Poder Executivo. . 

§ 1 q A Câmara dos Deputados dev''rá co-,clui!' , a votaçãc do 
projeto de lei orçamentária dentro de 60 (sessenta) dias. Findo 
êsse prazo, nã'o concluída a votação, o projeto será imediatamente 
remetido ao Senado, em sua redação primitiva e com as emendas 
aprovadas. 
. § 2Q O Senado se pronunciará sôJ:.~e o pt:oil>t~ de lei orça ... 
mentária dentro de 30 (trinta) dias. Findo êsse- prazo, não 
concluída a revisão, voltará o projeto à Câmara dos Deputado!J 
com as emendas aprovadas e, se não as houver, irá à sanção. 

§ 39 Dentro do prazo de vÍnte dias. a Câmara dos Depu~ 
tados deliberará sôbre as emendas oferecidas pelo St;!nado. Essa:! 
emendas sõmente poderão ser rejeitadas pelo VOto da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. , 

§ 49 Se, findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior, 
a Câmara dos Deputados nâo houver concluído a deliberação sôbrf! 
a5 emendas, estas serão tidas como aprovadas e o projeto irá a 
sançãÇ>. 
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§ 5' Aplicam~se ao projeto de lei orçame.~tAria, no que não 
contrarie o disposto nesta seção, as demais regras conltitucionais 
di} elaboração legislativa. 

Art. 68. As operações de crédito para antecipação da receita 
1I11torizada no orçamento anual não poderão exceder da quarta 

. parte da receita total estimada para o exercício financeiro, e serão 
obrigatoriamente liquidadas até trinta dias depois do encerramento 
dêste. 

§ 1 li A lei que autorizar operação de crédito a ser liquidada 
em exercício financeiro subseqüente fixará desde logo as dotações 
a serem incluídas no orçamento anual para os respectivos serviços 
de juros, amortização e resgate. 

§ 29 Por proposta do Presidente da República, o Senado, 
mediante resolução,poderã: 

a) fixar limites globais para o montante da dívida consoli­
dada dos Estados e Municípios: 

b) estabelecer e alterar limites de prazos, oínimo e máxime, 
taxas de juros e demais condições das obrigações emitidas pelos 
Estados e Municípios: 

·c) proibir ou limitar temporàriamente a emissão e o lan­
çamento de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e 
Municípios. 

Seçio VII - Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. 69. A fiscalização financeira e orçamentâria da União 
será exercida pelo Congresso Nacional através de contrôle externo, 
e dos sistemas de contrOle interno do Poder Executivo, instituidos 
pela lei. . 

§ l' O contrôle externo do Congresso Nacional será exer­
cido com o auxílio do Tribunal de Contas e compreenderã a 
apreciação das contas do Presidente da República, o desempenho 
das funções de auditoria financeira e orçamentária, e o julgamento· 
das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e. 
valôres públicos. 

§ 29 O Tribunal de Contas dará parecer prévio, em 60 
(sessenta) dias, sôbre as contas que o Presidente da República 
deverá prestar anualmente ao Congresso Nacional. Não sendo 
estas enviadas no prazo constitucional, o fato será comunicado ao 

. Congresso Nacional para os fins de direito, devendo o Tribunal, 
em. qualquer caso, apresentar minucioso relatório de exercício 
financeiro encerrado. 

§ 39 A auditoria financeira e orçamentária será exercida 
sóbre as contas das unidades administrativas dos três Podêres 
da União, recebendo o Tribunal de Contas, para êsse fim, 
demonstrações contábeis e realizando as inspeções que considerar 
necessárias. 

§ 49 O julgamento da regularidade das contas dos adminis~ 
tradores e demais responsáveis será feito através do exame ne 
levantamentos contábeis, certificados de auditoria e pronunciamen­
tos das autoridades administrativas, sem prejuízo das inspeções 
referidas no parágrafo anterior. 

Art. 70. O Poder Executivo manterá um sistema de con­
trôle interno, visando a: 

I - criar condições indispensáveis para eficácia do contrôle 
externo e para assegurar regularidade à realização da receita t:: da 
despesa; 

II - permitir o acompanh<:mento da execução de programas 
de trabalho e do orçamento; 

lI! - possibilitar a avaliação dos resultados alcançados pelos 
a :lministradores e da boa execução dos contratos. 

Art. 71. O Tribunal de Contas tem sede na Capital·da 
União e jurisdição em todo o território nacional. 

§ 19 O Tribunal exercerá, no que couber, as atribuições 
previstas no art. 108 e terá quadro próprio par~ o seu pessoal. 

§ 29 A lei disporá sôbre a organização do Tribunal, podendo 
dividi~!o em Câmaras e criar delegações ou órgãos destinados a 
auxiliá-lo no exercício das suas funções· e na descentralização dos 
seus trabalhos. 

§ 39 Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado, dentre brasileiros, maiores de trinta e cinco anos, dt 
fdoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, 
financeiros ou de administração pública, e terão as mesmas gar .. 

tia., prerrogativas, vencimento. « impedimentos dos juizes de> 
Tribunal Federal de Recursos. 

§"9 No exercício de suas atribuições de contrôle da admi­
nistração financeira e orçamentária, o Tribunal representará aO 
Poder Executivo e ao Congresso Nacional sôbre irregularidades « 
abusos por êle verificados • 

CAPITULO VII 
DO PODER EXECUTIVO 

Seç,§o 1 - Do Presidente t do Vice~Presidente da República 

Art. 72. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 73. São condições de elegibilidade para Presidente. 
Vice-Presidente da República: 

I - ser brasileiro natOJ 
11 - estar no exercício dos direitos pOlíticos; 

111 - ser maior de trinta e cinco anos. 
Art. 74. O Presidente será eleito pelo sufrágio de um colé· 

glo eleitoral, em sessão pública e votação nominal. 
§ 19 O colégio eleitoral serã composto dos membros do 

Congresso Nadonal e de delegados indicados pelas Assembléia. 
Legislativas dos Estados. 

§ 2' Cada Assembléia indicará três delegados e mais um por 
quinhentos mil eleitores inscritos no Estado •. 

§ 39 A· composição e o funcionamento do colégio eleitoral 
serão regulados em lei complementar. . 

Art. 75. O colégio eleitoral reunir~se-A na sede do Con­
gresso Nacional, a 15 de janeiro do ano em que se findar o mandato 
presidencial. 

§ 1'1 Será considerado eleito Presidente o candidato regis. 
trado por partido político que obtiver a maioria absoluta dé voto. 
do colégio eleitoral. 

§ 29 Se não fór obtido o quorum na primeira votação, 
repetir-se~ão 05 escrutínios e a eleição dar~se~á, no terceiro, por 
maioria simples. . 

§ 39 O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos. 

Art. 76. O Presidente tomará posse perante o Congresso 
Nacional e, se êste não estiver reunido, perante o Supremo Tribunai 
Federal. 

§ 19 O Presidente prestará o seguinte compromisso: 
«Prometo manter, defender e cumprir a Constituição e as leis. 

promover o bem geral e sustentar a união, a integridade e a 
independência do Brasil.:. 

§ 2'" Se decorridos dez' dias da data fixada para a posse, 
salvo motivo de fôrça maior, o Presidente, ou o Vice-Presidente 
da República, não tiver assumido o cargo, êste será declarado vago 
pelo Congresso Nacional. . , 

Art. 77. Substitui o Presidente, em caso de impedimento, « 
sucede-lhe, no de vaga, o Vice~Presidente da República. 

_ § 19 O Vice-Presidente considerar-se-á eleito com o Presi~ 
dente registrado conjuntamente e para igual mandato; observadas 
as mesmas normas para a eleição e a posse, no que couber. 

§ 29 O Vice-Presidente da República, tendo sõmente voto 
de qualidade, exercerá as funções de presidente do Congresso 
Nacional, e outras que lhe forem conferidas em lei complementar. 

Art. 78. Em caso de impedimento ou vaga do Presidente 
e do Vice-Presidente da República. serão sucessivamente chamado! 
ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, 
o Presidente do Senado e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. . . 

Art. 79. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente da República, far~se~á eleição trinta dias depois de aberta a 
última vaga e os e1~itos completarão os períodos de seus ante-
cessores. . 

Art. 80. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
não poderão ausentar-se do país sem licença do Congresso Nacio­
nal, sob pena de perdq do cargo. 

Seção Il - Das Atribuições' do Presidente da República 

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da Repú~ 
blica: 

I - a iniciativa do processo legislativo na forma .e nos caso! 
previstos nesta· Constituição: 
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11 - sancionar, ·promulgar e fazer publicar 'as leis, expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução: 

III - vetar os projetos de lei; 
IV - nomear e demitir os Ministros de Estado; 
V, - nomear e demitir o Prefeito do Distrito Federal e os 

Governadores dos Territórios; 
VI - prover os cargos públicos federais na for!!'a desta 

Constituição e das leis; 
VII - manter relações com Estados estrangeiros; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
ad referendum do Congresso Nacional: 

. IX - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso 
Nacional, ou sem essa autorização, no caso de 3Hressão estran­
geira ocorrida no intervalo das sessões legislativas; 

X - fazer a paz, com autorização e ad referendum do 
Congresso Nacional; 

XI - permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo territó-
J'io nacional ou nêle permaneçam, temporàriamente; 

XII - exercer o comando supremo das fôrças armadas: 
XIII - decretar a mobilização nacional, total ou parcialmente: 
XIV - decretar o estado de sítio: 
XV - decretar e ~xecutar a intervenção federal; 
XVI :-. autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprêgo ou 

comissão de govêrno ~strangeiro: 
XVII - enviar a proposta de orçamento à Câmara dos 

Deputados (art. 67): 
XVIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro 

de sessenta dias após a abertura da sessâo legislativa, as contas 
relativas ao 'ano anterior; I 

XIX - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião 
da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do país e 
solicitando as prov:dências que julgar necessárias: 

XX - conceder indulto e comutar penas, com audiência do! 
órgãos instituldos em lei. , 

Parágrafo único. A lei poderá autorizar o Presidente da 
República a delegar, aos Ministros de Estado, em certos casos, as 
atribuições mencionadas nos itens VI, XVI e XX, . 

Seção 1/1 - Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 82, São crimes de responsabilidade os atos do Pre­
lidente da República que atentarem contra a Constituição, especial. 
mente contra: 

I - a existência da União e a segurança nacional: 
11 - o livre exercício dos Podêres Legislativo e Judiciano e 

o' fiel cumprimento de suas decisões, assim como dos podêres 
constitucionais dos Estados: 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
JV - a lei orçamentária e a probidade da administração. 
Parágrafo único. A lei complementar definirá êsses crimes 

e estabelecerá os prazos e as normas de processo e julgamento, 
Art. 83. O Presidente da República, depois que a Câmara 

dos Deputados declarar procedente a acusação pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, será submetido a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou,. 
perante o Senado. nos de responsabilidade. 

§ 1 'I Declarada procedente a acusaçâo, o Presidente da Re­
pública ficará suspenso de suas funções. 

§ 29 Decorrido o prazo de sessenta dias, o processo será 
arquivado, se o julgamento não estiver concluído. 

Seção l\l - Dos Ministros de Estado 

Art. 81. Os Ministros de Estado são auxiliares elo Presi­
dente da Repúb)ica, escolhidos dentre os brasileiros natos, maiores 
de vinte e cinco anos, no gôzo de direitos políticos. 

Art. 85.. Além das atribuições que a Constituição e a lei 
estabelecerem, compete aos Ministros: 

I - referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente:' 
11 - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 

regulamentos: 
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual 

dos serviços realizados no Ministério: 
IV - 'comparecer l Camara dos DeputadOl • ao Senado. ROI 

ca!!os e para OI fins previstos nesta Constituiçio. 

Art. 86. Os Mi.lis'c!ros de Estado, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, serão processados e julgados pelo Supremo 1 ri· 
bunal Federal e, nos conexos com os do Presidel"tJ da Repúbh~a, 
pelos órgãos competentes para o processo e julgamento dêste, 

Parágrafo único. São crimes de responsabilidade do MinÍi;­
tro de Estado os refel'k!C1s no art. 82, o não comparecimento à 
Câmara dos Deputados e ao Senado, quando regularmente COll­

vocados. 
Seção V - Da Segurança Nacional 

Art. 87. Tôda pessoa natural ou jurídica é responsável pela 
Segurança Nacional. nes limites definidos em lei. 

Art. 88. O Conselho de Segurança Nacional destina-~e " 
assessorar o Presidente da República na formulacão e na cona ula 
da segurança nacional, 

§ 1 ~ O Conselho compõe-se do Presidente e do Vice-P. e· 
si dente da República e de todos os Ministros de Estado. 

§ 29 A 'lei regulará a organização, competência e o fundo­
namento do Conselho e poderá admitir outros membros naLOS nu 
eventuais. 

Art. 89. Compete ao Conselho de Segurança Nacional: 
I - o estudo dos problemas relativos à segurança na, 11 -'11. 

com a cooperação dos órgãos de in!ormação e dos incumbidos ce 
preparar a mobilização uacional e as operações mi1Jtares: 

, II - nas áreas indispensáveis à segurança nacional, d.lr 

I 
assentimento prévio para: 

a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e 
. instalação de meios de comunicação: 

b) construção de pontes e estradas internacionais e campo~ 
de pouso; 

c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interes 
sem à segurança nacional: 

IH - modificar ou cassar as concessões ou autori:ações re' t 
J:idas no item anterior, 

Parágrafo único, A lei especificarA as Areas Indispensâveis 
à segurança nacional, regularA sua utilização e assegurarà. nas 
indústrias nelas situadas, predominância de capitais e trabalhaJor.e& 
brasileiros, 

Seção VI - Das Fôrças' Armadu 
Art. 90, As fôrças armadas constituidas pela Marinha de 

Guerra, Exército e Aeronáutica Militar são insfi' :.' - "" narhll'ilS, 
. permanentes e regularesarganizadas com base na hier,,~", ... d c na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Repúbhca. 

§ l' Destinam~se as fôrças armadas a defender a PAtria c a 
garantir os podêres constituídos, a lei e a ordem, 

§ 29 Cabe ao Presidente da República a direção da guerra 
e a escolha dos comandantes-chefes, 

Art. 91. Todos Os brasileiros são obrigados ao serviço 
militar ou a outros encargos necessários à segurança nacional, n"s 
têrmos e sob as penas da lei, 

Parágrafo único. As mulheres e os eclesiásticos são isentos 
do serviço militar. mas a ]d poderá estàbeJecer-lhes outros encargos, 
assim como aos dispensadits da sua presta.;ão efetiva, 

Art. 92. As patentes, com as vantagens, prerrogativas e 
deveres a elas inerentes, são garantidas em tôda '- plenitude, sSl>im 
aos oficiais da ativa e da reserva.. como aos reformados. 

§ 19 Os títulos. postos e uniformes militareI; são privativos 
do militar da ativa ou d .. leserva e do reformado. 

§ 29 O oficial das fôrças armadas somente perderA o pôsto 
e a patente por sentença condenatória passada em )llgado restritiva 
da liberdade individual por mais de dois anos; ou, nos casos 
previstos em lei, se declarado indigno do oficialato, ou com êle 
incompatível por decisão d D tribunal militar de caráter perman.!nte 
em tempo de paz, ou do tribunal especial em tempo de guerra, 

§ 39 O militar da ativa que aceitar cargo pv.blico permanen. 
te. estranho à sua carreira, serA transferido para a reserva, com 
os direitos e deveres definidos em lei. 

§.~q. O militar da íltiva que aceitar qualquer cargo público 
civil temporário, não eletivo, assim como em autarquia, em..,r~sa 
pública ou sociedade de economia mista, ficarA agregado ao respec­
tivo quadro e sômente poder' ser promovido iA'r antiguidade, 
enquanto permanecer nessa sltuaçlo, contando-se.lhe o tempo de 
Iervlço apenas para aquela promoçlo. traft~JerênciaJ?8r. a reserva 
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ou reforma. Depois de dois anos de afastamcnto, contínuos ou não, 
5erá transferido, nà forma da lei, para a reserva ou reformado. " 

§ 5? Enquanto perceber remi.mcração do cargo temporário, 
assim como de autarquia, emprêsa pública ou sociedade de economia 
mista. não terá direito o militar da ativa aos vencimentos e '{ant.a­
st;ns do seu pôs to. assegurada a opção. 

§ 6? Aplica-se aos militares, no que couber, o disposto nos 
§§ 1 Q e 2" do art. 99. 

§ 79 A lei estabelecerá os limites de idade e outras condições 
para a transferência dos militares à inatividade. 

Seção VII - Dos Funcionários Públicos 

Art. 93. Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasi­
leiros preenchidos os requisitos que a lei estabelecer. 

§ 1 Q A nomeação para cargo público exige aprovação prévia 
~m concurso público de provas ou de, provas e titulos. 

§ 2? Prescinde de concurso a nomeação para cargos em co­
missão. "declarados em lei. de livre nomeação e demissão. 

Art. 91. Não se admitirá vinculwção ou equiparação de 
qualquer natureza para ,o efeito de remuneração do pessoal do 
serviço público. 

Art. 95. ~ vedada a acumulação remunerada, exceto: 
I - a de juiz e um cargo de professor; 

II - a de dois cargos de professor; 
lU - a de um cargo de professeir com outro técnico ou 

científico; 
IV - a d,e dois cargos privativos de médico. 
§ 1 Q Em qualquer dos' casos a acumulação sômente é permi­

tida quando haja correlação de matérias e compatibilidade de 
horários. 

§ 29 A proibição de acumular se estende a cargos, funções 
ou empregos em autarquias, emprêsas públicas e sociedades de 
~conomia mista. 

§ 39 A proibição de acumular não se aplica aos aposentados, 
quanto ao exercício de cargos em comissão ou a contratos para 
prestação de serviços técnicos ou especializados. 

Art. 96. São vitalícios Os magistrados c os Ministros do 
:I'ribunal de Contas. . 

Art. 97. São estáveis, após dois anos, os funcionários quan~ 
do nomeados por concurso. 

i l' Ninguém pode ser efetivado ou adquirir estabilidade. 
como funcionário, se não prestou concurso público. 

§ 29 Extinto o cargo, o funcionário estável ficará em dispo- , 
nibilidade remunerada com proventos proporcionais ao tempo de 
• erviço até o seu obrigatório aproveitamento em cargo equivalente. 

Art. 98. O funcionário sera aposentado: 
I - por invalidez; 

11 - compulsoriamente, aos 70 anos de idade; 
UI - voluntàriamente, após trinta e cinco ano! de serviço; 
§ I' No caso do número In o prazo é reduzido a trinta anos, 

para as mulheres. 
§ 2' A lei estabelecerá os limites de idade para a aposenta~ 

cioria compulsória dos funcionários da carreira diplomática. 
Art. 99. Os proventos da aposentadoria serão: 
I - Integrais, quando o funcionário: 
&) contar mais de trinta e cinco anos de serviço; 
b) invalidar-se por acidente ocorrido em serviço; por molés~ 

tIa profissional ou doença grave. contagiosa ou incurável, especi­
ficada em lei; 

II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o funcionário 
contar menos de trinta e cinco anos de s:trviço. 

§ 19 O tempo de serviço público federal. estadual ou muni­
cipal será computado integralmente para os efeitos de aposentndoria 
t disponibilidade. ' 

§ 2'1 Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifi­
carem os vencimentos dos funcionários em atividade. 

§ 3'1 Em caso algum os proventos da inatividade poderão 
~xceder a remuneração percebida na atividade. " 

Art. 100. ,O funcionário enquanto exercer mandato eletivo 
flcar.i afastado do exercido do_ cargo, , sõmente será promovido 
por antiguidade. 

I l' O funcionário que COllcorrer a cargo eletivo serA: 
4) nonerado, ao se candidatar, se nio fôr estável: 
b) h:enciado, sem vencimentos, se (õr estável. 

--c 

§ 29 A lei poderá estabelecer outros impedimentos para o 
funcionário cal1didato, diplomado ou elU exercício de mandato 
eletivo. 

Art. 101. A demissão sômente será aplicada ao funcionário: 
I - vitalício, em virtude de sentença judiciária; 

'II - estável. no caso do número anterior, ou mediante' pro: 
cesso administrativo. 

Parágrafo único. Invalidada por sentença a demissão de 
funcionário, ser~ êle reintegrado e quem lhe ocupava o lugar ficará 
destituído, ou se ocupava outro cargo a êste será rccónduziE!o. 

Art. 102. Aplica-se a legislação trabalhista aos servidores 
admitidos temporàriamente, para obras, ou contratados para funções 
de natureza técnica ou especializada. 

Art. 103. As pessoas jurídicas de direito público respondem, 
pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, causem a 
terceiros. 

Parágrafo único. Çé'berá ação regressiva contra o funcio­
nário responsável. nos ('asos de culpa ou dolo. 

Art. 104. Aplica-se aos funcionários dos Podêres Legisla­
tivo e Judiciário. assim como dos Estados, Municípios, Distrito Fe­
deral e Territórios, o disposto nesta Seção. inclusive no que couber 
os sistemas de classificação e níveis de pagamento dos cargos do 
serviço civil do respectivo Poder Executivo. e a proibição de vin­
culação ou equiparação, de qualquer natureza para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público. 

CAPÍTULO VIII , 
DO PODER JUDICIARIO 

Seção I - Disposições PrcZiminares 

Art. 105. O Poder Judiciário da União é exercido pelos 
seguintes ór'gãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
li -, Tribunais Federais de Recursos e juizes fec!erais: 

lU - Tribunais e Juízes militares; 
IV - Tribunais e juízes eleitorais; 
V - Tribunais e juízes do trabalho. 

Art. 106. Salvo as restrições expressas' nesta Constituição 
gozarão os juízes das garantias seguintes: 

I - vitaliciedade; não podendo perder o cargo senão por 
sentença judiciária: 

Il - inamo,,-ibilidade, salvo por motivo de interêsse público, 
na forma do ~ 2','; 

IH -, irredutibilidade de vencimentos. sujeitos. entretanto, 
aos impostos gerais . 

'§ 1" A aposentadoria será compulsória aos setenta anos de 
idade ou por invalidez comprovada, e facultativa após trinta anos 
dI! serviço público, em todos os casos com vencimentos integrais. 

§ 2" O Tribunal competente poderá. por motivo de interêsse 
público. em escrutínio secreto, pelo voto de dois terços de ·seus 
juízes efetivos. determinar a remoção ou a disponibilidade, do jui: 

- de categoria inferior, assegurando-lhe a defesa. Os tribunais 
poderão preceder da mesma forma, em relação a seus juízes. 

Art. 107. ~vedado ao juiz, sob pena de perda do cargo 
judiciário: 

I - exercer. ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública. salvo o magistério' e nos casos previstos nesta 
Constituição: 

II - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
percentagens nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

lU - exercer atividade político-partidária. 
Art. 108. Compete aos Tribunais: 

I - eleger seus Presidentes e demais órgãos de direção; 
Il - elaborar seus regimentos internos e organizar os ser­

viços auxiliares; pl"Opcir ao Poder Legislativo a criação ou a. extinção 
de cargos e a fixação, dos respectivos vencimentos, provendo os 
mesmos cargo!': 

lU - conceder, nos têrm'os da lei. licença e férias aos seus 
juízes e servidores, e aos quc lhes forem imediatamente subor-
dil1a~os. \ 

Art. 109. Sômente pelo voto de inaloria absoluta de seus 
membros. poderão os Tribunais declarar a inconstitucionaI:dade 
de lei ou de ato do po'der público. 

Art. 110. Os pagamentos devidos pela Fazenda" federal. es­
tadual ou municipal em virtude de sentença iudiciária, far-se-ão 
na ordem de apresentação dos precatórios e à conta" dos créditos 
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respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas do~ 
tações orçamentáricls e nos créditos extra-orçamentários abertos 
para êsse fim. 

§ I" É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades 
de direito público. de verba necessária as> pagamento dos seus 
debitos constantes de precatórios judiciários apl"es~ntados até 
primeiro de julho. 

§ 2" As dotdções orçamentárias e os créditos abertos serão 
cOllslgl1mlos ao f'cc1cr J uU1C:ürio, recolhendo-se as importâncias à 
repartição <:ompetente. Cabe ao Presidente do Tribunal que pro­
feriu n decisão exeqüenda, determinar o ·pagamento. segundo as 
po~~;ioj:;,L:cI~~s do depósito, e autorizar, a requerimento do credor 
preterido no seu direito de precedência;' e depois de ouvido o chefe 
do lVli nisi -::rio hiblico, o seq [iestro da quantia necessária à satis­
fáÇ50 do débito. 

Serei o II - Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 111. O Supremo Tribunal Federal. com sede na Ca­
pital da União e jurisdição em todo o território nacional. com­
põe-se de dezesseis Ministros. 

§ 1" Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da Re~ 
pública, depois de :lprovada a escolha pelo Senado, dentre brasi­
leiros nntos. maiores de trinta e cinco anos. de notável saber jurí-
dico e reputação ilibada. I 

§ 2'" Os Ministros ser50. nos crimes de responsabilidade, 
processnclos e jul~lUdos pelo Senado. 

Art. 112. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 
1 - processar e julgar originàriamente: 
a) nos crimes comuns. o Presidente da República. os seus 

próprios Ministros e o Procmador-Geral da República: 
b) nos crimes comuns e de responsabilidade. os r>.1inistros 

de Estado. ressalvado o disposto no final do art. 86, os juízes fe­
derais e os membros dos Tribunais superiores da União. dos Tri­
bunais do Trabalho. d~<; Tribuno:s de Justiça e de Alçada dos Es­
tados e do Distrito Federal, e dos Territórios, os Ministros dos 
Tribunais de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal 
e os Chefes de Mi.ssão Diplomática de caráter permanente; 

c) os litígios entre Estados estrangeiros ou organismos inter­
nacionais e a União. os Estados. o Distrito Federal e os Muni­
cípios: 

d} as causas e conflitos entre a União e os.Estados. ou Ter­
ritórios. ou entre uns e outros: 

e) os conflitos de jurisdição entre juízes ou tribunais fe­
derais de categorias di\"ersas; entre quaisquer juízes ou tribunais fe­
derais e os dos Estados; entre os jl1í;es federais subordinados a 
tribunais diferentes; entre juízes ou tribunais de Estados di\'er~os, 
inclu~i\'e os do Distriro Feder.)l e Territórios; 

f) os conflitos de atribuições entre autoridades administra­
tivas e judiciárias da União ou entre autoridade judiciária .de um 
Estado e as administrativas de outro, ou do Distrito Federal e Jos 
Territérios. ou entre êstcs e as da União: 

g) a extradição requisitada por Estado estrangeiro e a homo­
logação de sentenças estrangeiras; 

h) o lwbc:Js corpus. quando o coator ou paciente fôr tri­
bunal. funcionário ou autoridade cujos atos estejam diretamente 
sujeitos à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de 
crime sujeito a essa mesma jurisdição em única instância; 

i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da 
J<epública, das Mesas da Câmara e d? Senado, do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União; 

j) a declaração de suspensão de direitos individuais ou po­
líticos. na forma do art. 151; 

. k) . a representação do Procurador-Gerar da República, por 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual; 

I) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul­
gados; 

111) a execução das sentenças. nas ·causas de sua competência 
Oliginária, facultada a delegação de atos processuais; 

II - julgar em recurso ordinário: , 
a) os mand::\dos de segurança e os habeas corpus decidi­

dos em itnic.1 instância pelos tribunais locais ou federais. quando 
cieneÇlatória a decisão; 

b) as causas em que forem parte um Estado estrangeiro e 
pesso:t domicilinda no país; 

c) os casos previstos no art. 120, H 1" e 2i; 
IH - julgar, mediante recursoextraordinãrio. ali causa~ de­

cididas em única ou última instância por 0\ltr05 tribunab, quando 
decisão recorrida: . 

a) contrariar a Constituição ou negar "igê!lcia de trata­
do ou lei federal; 

b) declarar a incollstituciona~dade de tratado Ou lei fed'!ê:1l: 
c) julgar. válida lei ou ato do govêrno local contestado em , 

face da Constituição ou de lei federal; 
d) der à lei Oll tratado federal interpretação divergente da 

que lhe haja dado outr" tribunal. 
Parágrafo único. O recurso extraordinário por divergência ju­

risprudencial é privativo elos Presidentes dos Tribunais e dos órgãos 
do Ministério Público,. solvo quando a decisão divergente fô~ do 
próprio Supremo Tribunal Federal. 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal funcionará em ~I!e­
niÍrio ou dividido em turmas. 

Parágrafo único. ' O regimento interno estabelecerá: 
a) a competi:ncia do plenário além dos casos pre\'ist0S no 

art. 112. n9 1. letras a. b. c. d. i. ; e k que lhe são privativo,>; 
b) a composição e a competência das turmas: 
c) o processo e o julgamento dos leitos de sua competência 

originária ou de recurso; 

d) a competência de seu Presiàentc p<lra conceder cxco'wtut' 
a cartas rogatórias de tribunais estr::Jngeiros. • 

Seção IIJ - Dos Tribunais Federais d2 Recursns 

Art. 114. Os Tribunais Fetkr~is de Recursos compôem-se 
de treze juízes nomeados pelo Presidente da República. depois d~ 
aprovada a escolha pelo Senado. sendo oito magistrados e dnco 
entre advogados e membros do Mini>tério Público. todos com os 
requisitos do art. 111. ~ 1". 

§ I ~ Ha .... erá um Tribunal Federal é:.:: Rc:cur~()s' com sede na 
Capital da União, e dois outros CüIn sede. respecti':3mente. nas 
capiotais dos Estados de São Paulo e Guanabara. 

§ 2" A jurisdição do Tribunal sediado em São Paalo ((',m­
preende êste Estado e mais os do Paraná. Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul e Mato erosso; do sediado na Guanabnra. ê~te 
Estado e os da Bahia. do Rio de Ta!'.eiro e Esrírito Santo. e do se­
diado na Capital da Ul1ião. o Distrito Federal. os Territõrios e 
os Estados não compreendidos na jurisdição dos demais tribunai~. 

§ 3? E: privativo do Tribunal Federal de Recursos com sed~ 
na Capital da União o julgamento de mandado de segurança con-
tra ato de Ministro de Estado. . 

§ 4" A lei compIementnr poderá criar outros Tribunais de 
Recursos fixando-lhes sede e jurisdidio. 

§ 5? Os Tribunais Federais de' Recursos funcie>mrão ~m Dle­
nário ou em turmas cuja composição e competência serão est;be-
lecidas em regimento interno. -. 

Art. 115. Compete aos TribuI1ais Federais de Recursos: 
I - processar e julgar originàriamen~e: 
a) as revisões criminais e as ações rescisórias de .:leus 

julgados; 
b) cs mand<ldos de segurança contra ato de Ministro de 

Estado. do Presidente do próprio Tribun.:d ou de suas turmas. 
do Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Piíblica, 
ou de juiz federal; 

c) os habeas corpus quando a autoridade coatora fõr 
Ministro de Estado, Diretor-Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ou iuiz federal; 

d) os conflitos de jurisdição entre juízes federais subordi­
nados ao mesmo tribunal ou entre suas turmas; 

II .- julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais. . 

\ 

Parágrafo único. A lei pod~~â estabelecer a competência 
originária dos Tribunais Federais de Recursos para a anulação 
de atos administrativos de natureza. tributária. 

Seção IV - Dos Juizes Federais 

Art. 116. Os .:~ .. izes federais serão nomeados pelo Presidente 
da República dentre brasileiros natos, maiores de trinta anos. 
de cultura e de idoneidade moral, mediante concurso de títulos C 
provas, organizado pelo Tribunal Federal de Recur$os, conforme 
a respectiva jurisdição. 
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§ lOCada Estado, ou Território, assim como o Distrito 1 Seção VI - Dos Tribunais e Juí::es Eleitorais 
Federal constituirão uma sessão, judiciária, que terá por sede a Arf, 121, Os órgãos da lustl"ca Elel'tol'al - " C 't 1 t' I o - -, sa,o os seg,n;:,Le$l{ 

ap! a. respec lva, "I I ,....., Tribunal Superior Eleitoral; 
§ 2° A lei fixará o núr,lero de juízes de cada secão e reí:jU~ II T . - I ,..... ribunais Regionais Eleito!ai:;~ 

lará o provimento dos cargos de juízes substitutos, serventuários IH .- Juízes Eleitorais; 
e funcionários da I J usUça, I IV ,..... Juntas Eleitorais, 

Aré. 117, . Aos juízes :~derais compf;!te processar e julgar,' Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo 
Im primeira instância: I m~tivo justificado, servirão obrigarôriamcme por dois anos e nunca 

I - as causas em que al União, entidade autárquica - ou por mais de dois bi~nios consecutivos; os substitutos serão esco~ 
Itmprêsa pública federal, for interessada na condição 'de autora, lhidos, na mesma ocasiã~ e pelo mesma pr0cesso, em número igual 
ré, assistente ou opoente, exceto as de falência e acidentes do I para' cada categoria.-
trabalho; , Art. 122, O Tribunal Superior Eleitora!, com sede n~ Capi~ 

II - as causas' ent.1:e Estado estrangeiro, ou organismo I tal da Uniã.o, compor~se~á: 
Internacional, e pessoa domiciliada no Brasil; I I ,..... mediante eleição, pelo voto secreto:' 

IH - as causas fundadas em tratado ou em contrato da a) de dois juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribund 
União com Estado estrangeiro ou org-ª11ismo internacional; Federal; 

IV - os crimes políticas e os pratica aos em detrimento de b) de dois juízes. dentre os membros do Tribunal Federal 
bens, serviços 'ou iuterêsse da União ou, de suas entidades autár.. de Recursos; '. 
quicas ou emprêsas públicas, ressalvada a competência da Justiça c) de um .juiz do Tribunal ,de ]usti(;a do Distrito Federal. 
Militar e da Justiça Eleitoral; dentre os' seus desembargadores: ~ 

V - os crimes previstos em tratado ou convenç~o interna.. . n --- por nomeação do Presidente da República, de' dois 
donal e os cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
s competência. da Justiça Mili~ar; moral. indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

VI - os crimes conüa a organização do trabalho, ou decor... Parágrafo único, O Tribunal Superior Eleitora! elegerá 
rentes de greve: Presidente um dos doJs Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

VII - os ,habeas corpus em matéria ériminal de sua com~ cabendo ao outro a Vice-Presidência, 
petência, ou quando o cOl1strangiIuento provIer de autoridade cujos Art" 123, Haverá um Tnbul1al Regional Eleitoral na CiJpí~ 
atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; tal de çada Estado c-no Distrito Federal. 

VIU - os mandados de ~,egurança contra aio de autoridade Art. 124. Os Tribunais Regionais EkitorEis compor-se-ãúl: 
federal. excetuados os casos de competência do Supremo Tribu:iüil I - mediante ~eleição, pelo voto s,:::creta: 
Federal ou dos Tribunais Federais de Recursos" a) de dois Jui::es dentre os membl'Os do Trihunal de Justiça: 

§ 10 As causas em que a União fôr autora serão ,aforadas "b) de dois jní;:es, dentre jUÍ;;c'S de direito, escolhidos pelo 
na Capitel do Estado 011 Território em que tiver domicílio a TrIbunal de Jll~l'ica: 
outra parte, As inte!ltadas conira a União poderão ser aforadas n - de juiz federal e, have!\cC:o ~ mais do.! U!'.l, do que fôr. 
na capital do Estado ou Território em que fÔl: domiciliado o autor; escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos: 
na Capital do Estado em que se verificou o ato ou fato oríginadot IH ,...- por nomeação do Presidente da República, de dois 
da dema;1da ou esteja situada a coisa; ou ainda 110 Dútrito dentre seis cídfidãos de notável saber jurídko e idoneidade moral, 
P d 1 indicados pelo Tribunal de Justiça" e era, 

§ 20 As causas propostas perante oatros iuízes. se: a União ,§ 1 <> ü Tribunal Regional EJeítófal eleGerá Presidcllte um 
nelas intervier como ãssiste:l1te ou opoente, passarão a ser d~ dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, êabelldo ao outro 
competê'nCia do juiz federal respectivo" a Vice-Presidência" 

§ 30 A lei poderá permitir que a ação fiscal seja proposta § 20 O número dos juizes dos T rihunais Regionais Eleitorais 
noutro fôro, e atribuir ao Ministério Público estadual a rcprt~ é irredutível, mas pvderá ser elevado. par_lei, mediame proposta 
sentªçãó j udidal ~a União. do Tribunal Superior Eleitoral. _ 

Art. 125, A lei disporá sôbre a organi:oaçJo das juntas 
Seção V - Dos Tribunais" e Juízes Militares 

Art, 118. São órgãos da Justiça M:.ilita,: o Superior- Trlbu!'l:lJII 
Militar eos Tribunais e Juízes inferiores instituídos por lei. 

Ãrt. 119. O Superior Tribunal Militar compor~se~â dt' 
quinze juízes vitalícios, com a dE~nominação de Ministros, nomead~ 
peIo Presidente da República, dos quais quatro escolhidos dentre 
os oficiais generais da ativa do Exército, três dentre 05 oficiais getA 

nerais da ativa da Ivlarinha de Guerra, três dentre os oficiais í}@'" 

nerais da ativa da Aeronáutiia Militar e cinco civis" 
Parágrafo único, As vagas de Ministros civis sefão pre:en­

chidas por brasileiros nato!;, maiores de trinta e cinco ~ anos de: 
idade, da forma seguinte: 

a), três por cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade 
moral. com prática forense de mais de dei anos, de livre escolha 

eleitorais presididas por juiz de dirc.ito e nomeados seus memb::os 
pelo Presidente do Tribunal Regionai Eleitoral. Ciepois de apro\~a .. 
ção dêste, ' ' 

Art. 126, CompeLe âos juíz~s de direito exercer as [unções 
plenas de juizes eleitorais, podendo outorgar a outros juí::es funçõe" 
não decisórias, ". 

ArL 127, Os juízes te membros dos tribunais e juntas eleito .. 
rais, no exercício de suas funções, e no que lhes fôr aplicável" 
goza tão de plenas garantias e: serâo inamoviveis, 

Art, 128 _ A lei estabelecerá a competência dos juízes t 
Tribunais EIeltOr-ais, incIuindo~se entre as suas atribuicões: 

J I - o tegistro e a cassação de ft~gistro dos parÜdos polf ... 
tkos, assim comp a fiscalização das suas finanças; 

n 'a divisão eleitoral do país; 
lU ,..., o alistamento eleitoral; 

do Presidente da Repúbli ~a: ' 
b} duas ,por auditores e membros do Ministério 

da Justiça Militar de comprovado saber jurídico, 

IV - a fixação das datas das eleições, quando não deter; 
PúblicGiI minada por disposição constitucional ou legal; 

Art. 120, Â Justiça 'Militar compete processar e julgar, nos 
crimes militares definidos em lei, os militares e as pessoas qu.e 
lhes sãt:J assemelhadas, 

§ 1 Q nsse fôro espec:~al poderá estellder~fle aos civis. nos 
casos expressos em lei :para repressão de crimes contra a segu ... 
rança nad~nal ou as instituições militares; nesse caso a lei as~egu~ 
rará recurso para o Supremo Tribunal Federal, 

§ ~ Cornpete orgin8\riamente ao Superior Tribunal Militar 
processar e julgar os Go~nadOI:es de Estado e seus Secretários 
nos cdmes referidos no § 1 g , " 

§ 39 A lei regularâ a aplicação das penas da IeglslaE,lio 
militar ~m tempo d~ !}Uerr8. 

V ,...- o processo dtitoral, a apuração das eleições e a 
expedição do diploma; 

VI ,..... a decisãoda~ argüições de inelegibilidade; 
VII ,..... () processo e julgamento dos crimes eleitorais e o! 

conexos, e bem assim o de habeas COl"PUS e mandado de segurança 
em 'matéria eleitoral; 

VIII - ·0' julgamento de reclamações relativas a obriga~ê~ 
impostas por lei aos partidos políticos. 

Art. 129, Das dooi,wes dos Tribunais Res.ionais Eleitoraw 
-somente caber! recurso }ll~ra () Tribunal Superior EleH.oral quanclof 

J --' proferidas contra expressa disposição de lei; ~ 
ft -- ocorrer diverghl* 00 interpretação de lei e1\tre d$It 

9.U mais t!ibup.ais e1~ito]:'a~. 0'---' .• -'" 
( r .. 'oIã........-.t.~~~ 
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IH -- versarem a inelegibilidade, ou expedição de diploma 
lias eleições federais ~ estaduais; 

IV - denegarem habeas corpus, ou mandado de segurança. 
Art. 130. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 

Eleitoral, salvo as que contrariem esta Constituição" as denega. 
tórias de habeas corpus e mandado de segurança, das quais caberá 
recurso para o Supremo Tribunal Federal. 

Seção VII - Dos Juízos e Tribunais do Trabal/zo 

Art. 131. Os órgãos da Justiça do T~abalho são os 
seguintes: 

I -- Tribunal Superior do Trabalho: 
II - Tribunais Regionais do Trabalho: 

III -- J untas de Conciliação e J Ltlgamento. 
§ 11' O Tribunal Superior -do Trabalho compor-se-á de 

dezessete juízes, com a denomiI.ação de ministros, sendo: 
a) onze togados e vitalícios nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aproyada a escolha pelo Senado. sete 
entre m3gistrados escolhidos entre os juízes togados dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e quatro entre advogados e membros do 
Ministério Público. todos com os requisitos do art. 111, § 11'; 

b) seis classistas e temporários, em representação paritária 
dos empregadores e dos trabalhadores, nomeados pelo Presidente 
da República de -conformidade com o que a lei dispuser_ 

§ ,21' A lei fixará o' número dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e respectivas sedes e instituirá as Juntas de Conciliação 
e Julgamento, podendo, nas comarcas onde elas não forem insti· 
tuídas, atribuir sua jurisdição aos Juízes de Direito. 

§ 39 Poderão ser criados por lei. outros órgãos da Justiça 
do Trabalho. 

§ 4'" A lei. observado o disposto no § 1", disporá sôbre a 
constituição, in'\'estidura, jurisdição. competência. garantias e condi. 
ções de exercício dos órgãos da Justiça do Trabal~o, assegurada 
• paridade de representação de empregadores e tràbalhadores. 

Art. 132. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar 
()S dissíàios individuais e coletivos entre empregados e emprega. 
dores e as demais controvérsias oriundas de relações de trabalho 
regidas por lei especial. 

Parágrafo único .. A lei especificará as hipóteses em que as 
decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e 
condiçõe3 de trabalho. 

ArL 133. As decisões do Tribunal Superior do Trabalho 
.ão irrecorríveis, salvo se contrariarem esta Constituição, quando 
caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal. 

Seção VIII - Da Justiça dos Estados ' 

Art. 134. Os Estados organizarãõ a sua justiça, observados 
os arts. 106 a 110 desta Constituição e os dispositivos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura de carreira dar~se-á mediante 
concurso de prO\'ilS e de títulos, realizado pelo Tribunal. de 
Justiça. com participação do Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil; a indicação dos candidatos far-se-á, sempre I 
lIue possível. em lista tríplice; 

11 - a promoção de juízes far-se-á de entrância' a entrância, ! 
por antiguidade e por merecimento, alternadamente, observado o i 
!eguinte: i 

a) a antiguidade apurar-se-á na entrância assim como o ! 
merecimento, mediante lista tríplice: ! 

b) no caso de antiguidaâe o Tribunal poderá recusar o mais i 
antigo pelo voto de três quartos dos desembargadores, repetindo-se r 
li votação até se fixar a indicação: . 

c} sômente após dois anos de exercício na respecti\'a entrân~ 
da poderá o jui: ser promovido: 

111 - o acesso ao TribJlnal de Justiça, ressalvado o disposto 
no item IV, dar-se-á por antiguidade e por merecimento, alternada· 
mente; a antiguidade apurar-se-á na última entrância e o mereci~ 
mento. mediante lista tríplice de juízes de direito desta e da 
entrância imediatamente inferior. Havendo juízes de Tribunais 
de Alçada ou com função permanente neste ou no Tribunal de 
Jitstiça, terão eles preferência sôbre os juizes de entrância, apuran­
do-se a antiguidade e o merecimento péla mesma regra, sem ~stln· 
ção de classes: ' 

IV -na composição de qualquer Tribunal será preenchido 
um quinto dos lugares por advogados. e!!l efetivo exercicio da 
profissão. e membros do Ministério Público, . todos d~ notório I 
merecimento e idoneidade moral, com de: anos, pelo menos, de 1 

prática forense. As vagas no Tribunal. resultuJtes de afasta. 
mento de advogados ou de membros do !vlinistéri,) Público, serão 
preenchidas, respectivamente, por advogados ou por membros do 
Minist~rio Público, indicados em lista tríplice. Os advogados 
contarao como tempo de serviço, até vinte anos, o de exercício 
ela profissão, para o efeito de aposentadoria e de antiguiJade entre 
êles, quando tiverem igual na classe. 

g 19 A lei poderá criar: , 
a) Tribunais de segunda instância. com a1çada em causas 

de valor limitado, ou de espécies, ou umas e outra:.; 
b) juízes togados COm investidura limitada no tempo e COm. 

p.:tência para julgamento de causas de pequeno v;lior e substitu:-
çao de juízes vitalícios: '. 

c) a justiça de paz tempoJ;'ária, com atribuição judiciária de 
substituição. exceto para julgamentos fina:s ou irreconíveis e 
co.mpetência para habili,ação e celeb:ação de caS3mentos e cutros 
atos previstos em lei; 
. _ d). a justiça militar ·estadual. tendo como órSão de primeira 
1l1stanCla os conselhos de justiça e de segunda um tribunal esoecial 
ou o Tribunal de J l1stiça. _ • 

§ 2Q Em caso de mudança é facultado ao juiz remover-se 
para a 110va sede do juízo, ou para comarca de igual entrância 

ou obter disponibilidade com vencimentos integrais. 
§ 39 Compete privativamente ao Tribunal de Justiça proces. 

sar e julgar os juízes de inferior instância, nos crimes Comuns e 
nos. de responsabilidade, ressalvada a competêacia da Justiça 
Eleitoral quando se tratar de crimes eleitorais. 

§ 4~ Os vencimentos dos juízes vitalícios se"J.o fLxados com 
diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra 
entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada. não menos 
de dois terços dos vencimentos dos desembargadores. 

§ 59 A lei de organização judiciária não será alterada dentro 
de cinco anos, salvo proposta do Tribunal de Just'j:i . 

Seção IX - Do Ministério Público 
Art. 135. A lei organizará o Ministério Público da União 

junto aos juizes e tribunais federais. 
Art. 136. O Procurador-Geral da Repúbhca nomeado em 

comissão pelo Presidente da República, depois rl,e aprovada a 
escolha pelo Senado dentre cidadãos com os requisitos indicados 
no art. 111, § 19, é o chefe do Ministério Público da União. 

§ 1 Q Os membros do Ministério Público da União, do Distri. 
to Federal e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais de 
carreira mediante concurso público. Após dois anos de exercício, 
não poderão ser demitidos -senão por sentença judiciária, ou em 
virtude de processo administrativo em que se lhes faculte ampla 
defesa: nem removidos, a não ser mediante representação' do 
Procurador-Geral. Com fundamento em cOl1veniência do servico. 

§ 29 A União será representada em juízo pelos Procuradores 
da República. podendo a lei cometer êsse encargo, r.es comarcas do 
interior. ao Ministério Público local. 

Art. 137. O Ministério Público dos Estados será. organj· 
zado em carreira, por lei estadual, observado o disposto nos arti· 
gos anteriores. 

Título II 

DA DECL.~R..z\ÇÃO DE DIREITOS 

CAPÍTULO I 

DA NACIONALIDADE 

Art. 138. São bru::iileiros: 
1. - natos: 
a) os naS:::lCOS no Brasil, ainda qtte de pais estrangeiros, 

n50 residindo estes a serviço do seu país; 
b) os filhos de brasileiro ou brasileira, nascidos no estran. 

geiro, se os pais estiverem a serviço do Brasil, ou, llão o estando, 
se aqueles vierem a residir 110 Brasil antes da maioridade e decla. 
rarem, perante a\:toridade compctel;.te, dentro de dois anos- depois 
da ~iori-1.,ade, opção pela nacionalídade brasileira: 

11 - naturalizados: . 
8} o, que adquiriram a nacionalidade ~rasil ':(a nos tênuo. 

do art. 69, ns. IV e V. da Constitttiç&o de -24 de fevereiro de 
1891; 

b) na forma da lei. os que adquirirem a nacionalidade brasi. 
leira, uigida aos portuguêses apenas residência no pais por um 
aRO ir.interrupto. idoneidade moral e sanidade física. 
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Art. !l'o Perde a aacionalidade o brasileiro: 
I - que, por uturali:ação voluntâria, aceitar outra naelo .. 

aalldade: 
11 - que, sem licença do Presidente da República, aceitar 

comissão, emprêgo ou pensão de govêrno estrangeiro: 
III - que, em virtude de sentença judicial, tiver cancelada 

• naturalização por exercer atividade contrária ao interêsse nacional. 

CAPÍTULO n 
DOS DIREITOS POUTICOS 

Art. 140. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito 
anos, alistados na forma da lei. 

§ 19 ~ alistamento e o voto são obrigatórios para os brasi .. 
leiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei. 

§ 29 Os militares são alistáveis desde 'que oficiais, aspirantes 
• oficiais. guardas-marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos 
ou alunos das escolas militares de ensino superior para formação 
de oficiais. 

§ 3? Não podem alistar-se eleitores: 
a) os analfabetos: -
b) os que não saibam exprimir-se na língua nacional: 
c) os que estejam privados, temporária ou definitivamente, 

Cos direitos políticos. 
Art. 141. O sufrágio é universal e o voto é secreto, salvo 

mos casos previstos nesta Constituição. 
Art. 142. Além dos casos previstos nesta Constituição os 

direitos políticos: 
I - suspendem-se: 
a) por incapacidade civil absoluta; 
b) por condenação criminal, enquanto dúrarem seus efeitos: 
li - perdem-se: 
a) nos casos do art. 139: 
b) pela recusa. por motivo de convicção religiosa, filosófica 

ou política, à prestação de encargo ou serviço impostos aos brasi .. 
leiros em geral: 

c) pela aceitação de título nobiliário, ou condecoração es­
trangeira,· que importe restrição de direito de cidadania ou dever 

.----..• ,- • ..--::J 

11 - governador e vice~governador: 
.) em cada Estado, o governador que haja ~xercido o mesmo 

cargo por qualquer tempo, no período imediatamente anterior, qu. 
lhe haja sucedido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
tenha substituído: o interventor federal que tenha exercido 81 
funções por qualquer tempo, no período governamental imediata .. 
mente anterior: 

b) até um ano depois de afastados definitivamente dai 
funções, o Presidente da República e os que hajam assumido a 
presidência: • 

c) até seis meses depoiS de cessada15 definitivamente as 
funções, os que forem inelegíveis para Presidente da República, 
aahc.o os mencionados nas alíneas a e b dês te número: e ainda os 
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República 
t os Governadores de outros Estados: 

d) em cada Estado, até seis meses depois de cessadas de ... 
finitivamente as funções, os comandantes de Região, zona aérea, 
distrito naval, guarnição militar e políCia mil,itar, Vice-governador. 
Secretários de Estado, Chefes do Gabinete Civil e Militar do 
Governador, Chefe de Polícia, prefeitos municipais, magistrados 
federais e estaduais, chefe do Ministério Público, presidentes, su __ 
perintendentes e diretores de banco do Estado, sociedades de eco­
nomia mista, autarquias e emprêsas públicas estaduais, assim como 
dirigentes de órgãos e de serviços da União ou de Estado, qualquer 
que seja a natureza jurídica de sua organização, que executem 
obras ou apliquem rec.ursos públicOS: 

e) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, dois 
anos de domicílio eleitoral no Estado: 

111 - prefeito e vice-prefeito: 
a) quem houver exercido o cargo de Prefeito. por qualquer 

tempo, no período imediatamente anterior e quem lhe tenha suce .. 
dido ou. dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substi .. 
tuldo: 

b) até seis meses depois de cessadas definitivamente suas 
funções, as pessoas mencionadas no item 11 e as autoridades po­
liciais e militares com jurisdição no Município: 

c) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, dois 
anos de domicíJ:o eleitoral no Município: 

para com o Estado brasileiro. , 
§ 19 A suspensão ou a perda dos direitos políticos determina 

• perda de mandato eletivo, cargo ou função pública: a lei poderá 
impor outras restrições ou interdições àqueles cujos direitos poli .. 
licos tenham sido perdidos ou s~spensos. 

. IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado: 

§ 29 A suspensão ou perda d~ direitos políticos far-se-â 
por. decreto do Presidente da República, ou decisão judicial, confor .. 
me o caso. 

§ 3q A Lei estabelecerá as condições de reaquisiçã? da nacio .. 
nalidade e dos direitos politicos suspensos ou perdidos. 

Art. 143. São inelegíveis os inalistáveis. 
Parágrafo Ul1lCO. OS ru:litares alistáveis são elegíveis, aten-

didas as seguintes condições: I 

a) o militar, que tiver menos de cinco anos de serviço, serã, 
ao se candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo: 

b) o militar, ela atividade com cinco ou mais anos de serviço, 
ao se candidatar a cargo eletivo, será afastado, temporàriamente. 
do serviço ativo, e ágregado para tratar de interê~se particular: 

c r o militar não excluído que vier a ser eleito será, no ato 
da diplomação, transferido para a reserva ou reformado, nos têrmos 
da lei. 

Art. IH. São também inelegíveis: 
1 - Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) o Presidente que haja exercido o cargo, por qualquer 

tempo, no período imediatamente anterior. o~ quem, dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o tenha sucedido ou substituído: 

b) até seis meses depois de, afastados definitivamente de 
luas funçÕes os Ministros de Estado. Governadores, Interventores 
Federais, Ministros do Supremo Tribunal Fede~al, o Procurador .. 
.Geral da República, Comandantes de Exército, Chefes de Estado­
Maior da Marinha, ;1U Exército e da Aeronáutica, Prefeitos. Juízes, 
Membros do Ministério Público Eleitoral, os Secretários de Estado. 
Chefe do Departamento Federal de Segurança Pública e os Chefes 
de Polícia, os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Sacie ... 
dades de economia mista, autarquias e emprêsas públicas federais: 

a) as autoridades mencionadas nos itens I. 11 e IH, nas 
mesmas condições nêles estabelecidas. e bem assim os governadores 
dos Territórios, salvo se deixarem definitivamente as funções até 
seis meses antes do pleito; 

b) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos, dois 
anos de domicílio eleitoral no Estado: 

V - para as Assembléias Legislativas: 
a) as autoridades referidas nos itens I. 11 e 111. até quatro 

I meses depois de cessadas definitivamente as funções: 
. b) quem não contar. pelo menos, dois anos de domicílio elei· 

toral no Estado. 
Parágrai:o único, Os preceitos dêste artigo aplicam-se aos 

titulares, efetivos ou interinos, dos cargos mencionados. 
Art. li5. :São amda inelegíveis. nas mesmas condições do 

artigo anterior, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau. ou por adoção: 

I - do Presidente e ..io Vice-Presidente da República, ou do 
substituto que tenha assumido a presidência, para: 

a) Presidente e Vice-Presidente: 
b) governador; 
c) deputado ou senador, salvo se já tiverem exercido o man­

dato eletivo pejo mesmo Estado: 
11 - do Governador ou lnterve11tor Federal em cada Estado, 

para: 
a) govemador: 
b) deputado ou senadOl. 
111- - de prefeito. para o mesmo cargo. 
Art. J ,J ~ • O Presidente e o Vice-Presidente assim como o 

Governador . o Vice-Governador, parentes nos graus determina­
dos, no arL:~"jI) anterior, não poderão concorrer à mesma eleição. 

Art. li7. A lei complementar poderá estabelecer outros 
casos de melegbilidade visando à preservação: . 

I - do regime democrático: 
11 - da probidade administrativa! 
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lU - da normalidad~ e legitimidad~ das eleições, contra o 
abuso do poder econômico ~ do exercício dos cargos ou funções 
públicas. 

CAPÍTULO III 

DOS PARTIDOS' POLlTICOS 

Art. 148. A organização, o funcionamento e a extinção dos 
partidos políticos serão regulados em lei federal, observados os se .. 
guintes princípios: 

1 - regime representativo e democrático, baseado na plura­
lidade de partidos e na garantia dos direitos fundamentais do 
homeín: 

11 - personalidade juridica, mediante registro dos esta­
tutos: 

111 - fiscalização financeira: 
IV - disciplina partidária: 
V - âmbito nacional, sem prejuízo das funções delibera­

tivas dos diretórios locais: 
VI - exigência de dez por cento do eleitorado que haja 

votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados. 
distribuídos em dois terços dos Estados, com o mínimo de sete 
por cento em cada um dêles, bem assim dez por cento de depu­
tados, ou, pelo menos, um têrço dos Estados e dez por cento de 
Senadores; 

VII - proibição de coligações partidárias. 
CAPíTU LO ·IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

Art. 149. A Constituição assegura aos brasileiros t aos 
estrallge:ros residentes no país o direito à vida, à liberdade. ao 
,trabalho e à propriedade, nos seguintes têrmos: 

I - todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, 
raça, credo religioso e convicções políticas ou filosóficas: 

II - liberdade de consciência, crença e cuito: 
lU - livre manifestação do pensamento e de informação; 
IV - inviolabilidade do domicílio: -
V - liberdade de reunião e de aSSOCiação; 

VI - livre escolha de trabalho e de profissão: 
VII - inviolabilidade da correspondência: 

V III - garantia do direito de, propriedade, salvo o caso de de­
sapropriação por utilidade pública ou interêsse social, mediante 
justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvado o disposto no 
art. 157, n'! VI, § 1~, e o uso temporário, nos casos de perigo 
iminente ou necessidade pública, com indenização ulterior: 

IX - respeito ao direito adquiriC:o. ao ato jurídico perfeito 
e à coisa julgada; 

X - proteção das obras literárias, C:os inventos industriais e 
das marcas e nomes de indústria e comércio; 

Xl - entrada e saída e livre trânsito de pessoas e bens no 
território nacional, em tempo de paz; , 

Xll - proibição de prisão, salvo flagrante delito ou ordem 
escrita de aütoridade competente; . 

XIII - comunicação imediata ao juiz de detenção. ou prisão; 
XIV - instrução criminal contraditória, observada a lei ante .. 

rior quanto ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação 
do réu; 

XV - julgamento pelo júri nos crimes dolosos contra. 
vida: 

XVI -. proibição de pena perpétua ou de morte. salvo no. 
casos de guerra: ou de confisco, exceto nos de enri'quecimento 
ilícito no exercício de função pública: 

XVll - inexistência de prisão por divida, salvo o caso de 
depOSitário infiel ou de obrigação alimentar: . • 

XVIIl - habeas corpus para proteção da liberdade de lo .. 
comoção; 

XIX - mandado de segurança contra ~ ilegalidade e o abuso 
de poder: 

XX / ação popular para a declaração de nulidade' de atos 
lesivo!'! ao patrimôn:o de entidades públicas; 

XXI - apreciação judicial de qualquer lesão de direito iJ,·h~ 
vidual: . . 

XXII - assistência judiciária aos necessitados: 
XXITl - representação contra abusos das autoridades: 
XXTV - sucessão hereditária de bens de estrangeiro, com 

resguardo do intc::êsse do cônjuge e dos filhos brasileiros: 

------ ..... ' .... _~- - _.. ~ 

XXV - ningu~m pode ser obriÇJado a h:er o~ d~i.'.ar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

Art. 150. A lei estabelecerá os ti:rlllo~ em Qt:C os direitps 
e garantias individuais ser50 exercidos. vl.óando' ;;0 in en:~se 
nacional, à realização da justiça social e à preservilç:ü e ;!o ,Irer­
feiçoamento do regime democrático. 

Art. 151. () abuso ae ólrello Il1cii\'ldl1ui OL! político de qual­
quer pessoa n:ltLlral com o propósito de su,'y,ers::o do re:::,,:;; ( e­
mocrático ou de corrupção importará na suspensão par dois a dez 
anos daqueles direitos, declarada nleÇ;jnnle representaç~,o l.O j-Jro_ 
curador-Geral da Hepública ao !::)upre1J1o Tribunal Fe~tclcd !;e:J1 
prejuízo da ação civil ou penal que cOllber, ' 

CAPÍTULO v 

DA SUSPENSÃO DOS J.)IHElTOS E Gl\RANTlAS 
INUIVIUUAIS 

Seção I - Estado de Sítlo 

Art. 152. O Presidente da }(epllblica poderá decretar o es­
tado de sítio nos casos de: 

1 - grave perturbação da oruem ou ameaça de sua irrup:oão: 
11 - guerra. . * I' U decreto de estado de sitio especificará as regiões 

que deva abranger, nomeará as pesso~s incumbidas de sua e:,ecu .. ão 
e as normas que deverão observar. 

§ 2' O estado de sítio autoriza: 
a) a obrigação de residência em localidadt determinnda: 
b) a detenção em editícios né:iO destinados aos r!?tls de crimes 

comuns: I 

c) a busca e apreensão em domiciliO; 
d) a suspensão da liberdade de reunião e de associarão' 
e) a censura de correspondência, da imprensa, das ·[e1~co­

municações e diversões públicas; 
V ,o ~s~ ou a ~cupação temporária de. bens das autarquias, 

empresas publIcas, SOCiedades de economia m:sta ou concessionarJas 
de s:rviços públi~os, assim como a suspensão do exerçício do cargo, 
funçao ou emprego nas mesmas entidades. 

§ 39 A fim de preservar a integridade e a independência do 
país, o livre funcionamento dos podêres e a prática das instituições, 
quando gravemente ameaçados por fatôres de subversto ou cor­
rU'pç~o, o Presjd~nte da H.epública, ouvido o Conselho de ~egurança 
Naclonal, podera tomar outras medidas estabelecidas em lei. 

Art. 153. A duração do estado de sítio· salvo em caso de 
guerra, não será superior a sessenta dias, podendo ser prorrogada 
por igual prazo-o L 

§ 19 Em qualquer caso o Presidente da República subme­
terá o seu a:o ao Congresso Nacional acompanhado de justitica"ão, 
dentro de ClUCO dias. 

§ 29 Se o Congresso Nacional não estiver reunido será con­
vocado imediatamente pelo Presidente do Senado •. 

Art. 154. Duran te a vigência do estado de sitio e sem pre­
juízo das medidas previstas no art. 152, também o Congresso Na­
cional, mediante lei, poderá determinar a suspensão d~ garantias 
constitucionais. 

P~rágr,afo único. As imunidades de membro do Congresso 
Nacional poderão ser suspensas durante o estado de sítio pelo 
voto da maioria absoluta da Casa a que pertencer. ' 

Art. 155. Findo o estado de sítio cessarão os seus efeitos C 
o Presidente da República, dentro de trinta dias enviará mensagem 
ao Congresso Nacional com a justificação das providências ado­
tadas. 

. Art. 156. A inobservância de qualquer das prescrições' re ... 
lab~as ao estado de sítio 'tornarA ilegal a coação e permitirá ao 
paclent~ recorrer ao Poder Judiciário. 

Título m 
DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL 

Art. 157. A ordem econômica tem por fim realizar a ju!tiça 
social, com base nos seguintes princípios: 

I - a liberdade de iniCiativa: 
~I "'- a valorização do trabalho como condição da dignidade 

humana: ' 
111 - a função social da propriedade; 



IV - a harmonia e a solidariedade ,:ntre os fatôres de pro~ 
lIução; 

V - o desenvolvimento econômico; 
VI - a repress50 do abuso do poder economlco caracteri~ 

zado pelo domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e o 
aumento arbitrário dos lucros. ' 

§ 1 Q Para os fins previstos neste c:rtigo, a União poderá 
promover a desapropriação da propriedade territori,Il rural, me­
diante pagamento da pr~yia e justa indenização em títulos especiais 
da dívida pública, com cláusula de eXilta correção monetária. res~ 
9atá"eis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais 'su­
cessivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer teJ.:.lpo, como meio 
de pagamento de até: cinqüenta por cento do Impôsto Territorial 
Ruml e como pagamento do preço de terras públicas. 

§ 29 A lei disporá sôbre o volume anual ou periódico das 
~missões, bem como sôbre as características dos títulos, a taxa dos 
juros, o prazo e as condições de resgate. 

§ 39 A desapropriação de que trata o § 19 é: da competência 
exclusiva da União e limitar-se-á às áreas incluídas nas zonas 
prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo 
sõbre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o 
disposto neste artigo, conforme fôr definido em lei. 

§ 49 A indenização em títulos somente se fará quando se 
,tratar de latifúndio, como tal conceituado em lei, excetuadas as 
benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas em di~ 
nheiro. I 

§ 59 Os planos que envolvem desapropriação para fins de i 
reforma agrária serão aprovados por decreto do Poder Executivo. ' 
e sua execução será da competência de órgãos colegiados, consti­
tuídos por brasileiros de notável saber e idoneidade, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovacla a indicação pelo Se­
nado. 

§ 69 Nos casos de desapropriação, na forma do § I' do 
presente artigo, os proprietários ficarão isentos dos impostos Ee .. 
derais, estaduais e mun:cipais que incidam sôbre a transf~ência 
da propriedade desapropriada. ' 

§ 79 Não será permitida a greve nos serviços públicos e ativi­
dadcs essenciais, definidos em lei. 

§ 8~ É facultada a intervenção no domínio economlCO e o 
monopólio de determinada indústria ou atividade, mediante lei da 
'União, quando indispeJlsável por motivos de segurança nacional, 
ou para organizar setor que não possa ser desenvolvido com efi­
ciência no regime de competição e de lil-rrdade de iniciativa, asse­
guraaos os direitos e garantias individuais. 

Art. 158. A Constituição assegura aos traQalhadore!!, nos 
têrmos da lei, além de outros os seguintes direitos: 

1 - salário mínimo capaz de satisfazer as necessidades do 
Jrabalhador; 

II - proibição de diferença de salário para um mesmo tra­
balho por motivo de sexo, idade, estado civil e nacionalidade; 

lU - salário de trabalho noturno superior ao diurno; 
IV - participação do trabalhador nos lucros da emprêsa: 

V - duraçâo diária do trabalho não excedente de oito. 
horas, salvo casos especialmente previstos; 

VI - repouso semanal remunerado e nos feriados civis ~ re­
ligiosos, de acôrdo com a tradição local; 

VII - férias anuais re~uneradas; 
VIU - higiene e segurança do trabalho; 

ix -', proibição de trabalho a menores de quatorze anos ~. 
dt trabalho noturno, a menores de dezoito anos, assim .como em 
indústrias insalubres a mulheres e a menores de iezoito anos: 

X - descanso remunerado da gestante antes e depois do 
parto; 

XI - fixação das percentagens de empregados brasileiros 
nos serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos 
de determinados ramos do comércio e da indústria: 

XII - estabilidade, ou funde de garantia equivalente, com 
indenização ao trabalhador despedido da emprêsa; , , 

XIII - reconhecimento das conv.!.lções coletivas de trabalho: 
XIV - assistência sanitária, hospitalar e médica preventiva: 
XV - assistência ao desempregado; . 

XVI - previdência social, mediante contribuição da União. 
ao empregador e do empregado para proteção da maternidade e 
DOS casos de doença, velhice, invalid/"~ e morte: 

XVII - seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes 
do trabalho; 

XVIII - proíb:ção de distinção entre o trLibalho manual. 
técnico ou intelectual. nem entre os profissionais respectivos; 

XIX - a greve, salvo o disposto no art. 157, § 7'1. 
§ 19 Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial 

ou de benefício compreendido na previdência social será criada, 
majorada: ou estendida, sem a correspondcnte fonte de custeio 
total. 

§ 29 A parte da Ullião no custeio dos encargos a que se 
refere o n9 XVI dêste artigo será atendida mediante dotação 
orçamentária, ou Com o produto de contribuições de previdência 
arrecadadas, com caráter ger;:ll, na forma da lei. 

Art. 159. É livre a associação proUssional ou sindical; a 
sua constituição, a repr~sentação legal nas convenções coletivas 

, de trabalho e o exercício de funções delegadas de poder público 
serão regulados em lei. 

Parágrafo único. Entre as funções delegadas a que se refere 
êste artigo compreende-se a de arrecadar, na forma da lei, con­
tribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e 
profissionais e para a execução de programas de interêsse das 
categorias por êles represen tadas. 

Art. 160. A lei disporá sôbre o regime das emprêsas 
concessionárias de serviços púbhcos federais, estaduais e muni­
cipais, estabelecendo: 

I - a obrigação de manter serviço adequado; 
II ~ tarifas que permitam a justa remuneração do capital, 

o melhoramento e a expansão dos serviços e assegurem o equi­
líbrio econômico e financeiro do contrato: 

lU - a fiscalização permanente e a revisão periódica das 
tarifas, ainda que estipuladas em contrato anterior. 

Art. 161. As jazidas, minas e demais recursos minerais. 
assim como os potenciais de energia hidráulica constituem proprie­
dade distinta da do solo para o efeito de exploração ou 
aproveitamento industrial. 
, § 1 Q A ~xploração e o. aproveitamento das jazidas,-minas 
e demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulica 
dependem de autorização ou concessão federal. dada exclusiva­
mente a brasileiros ou a sociedades organizadas no país. 

§ 2' É assegurada ao proprietário do, solo a participação 
nos resultados da lavra; quanto às jazidas e minas cuja exploração 
constituir monopólio da União, a lei regulará a forma da inde­
nização. 

§ 39 A participação referida no parágrafo anterior será 
igual ao dízimo do impôsto único sôbre minerais. 

§ 19 Não dependerá de autorização ou concessão o aprovei­
tamento de energia hidráulica de potência reduzida. 

Art. 162. As atividades econômicas serão preferencialmente 
organizadas e exploradas por emprêsas privadas, com o estimulo 
e o apoio do Estado. . 

§ 19 , Sômente para suplementar a iniciativa privada o Estado 
'or9anizará e explorará diretamente atividade econômica. 

§ 29 Na exploração, pelo Estado. da atividade econômica, 
as emprêsas públicas, as autarquias e sociedades de economia 
mista reger~se-ão pelas normas aplicáveis às emprêsas privadas, 
inclusive quanto ao direito do trabalho e das obrigaçõ~s. 

§ 39 A emprêsa pública que explorar atividade não mono .. 
polizada ficará sujeita ao mesmo regime tributário apliCável às 
emprêsas privadas. 

Art. 163. A lei federal disporá sôbre as condições de 
legitimaçã<» da posse e de preferência à aquisição de até cem 
hectares de terras públicas por aquêles que as tornarem produtivas 
com o seu trabalho e de sua família. 

ParZqrafo único.. Salvo para execução de planos de reforma 
agrária não se fará, sem prévia aprovação do Senado da República, 
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
três mil hectares. 

. Art. 164. A navegação de cabotagem para o transporte 
de mercadorias é privativa dos navios nado,nais, salvo caso de 
aecessidade pública. 

Parágrafo único. Os proprietários, armadores e comandantes 
de navios nacionais, assim como dois terços, pelo menos, dos seus 

.,kipulantes devem ser brasileiros natos. 
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Arf. 165. É vcd,lda a propriedade e a administração de 
emp~b;<:1s jOl'lJ~li:;tici!:.:, d<: q,!;.dquer 'espécie, assim como de r~dio­
-di[us~o: 

e be:l'! é.!S.sir1J, f,'.,t$ 

de J906 .. 

Art. 175. FiCél a~~'.!9l.1i <Ida a vilaiic:c:d..ld.! aos pro:es:,ôrc:,s 
2.\ estrallf}(";l:oS; catedrfiticos n(JnH~~.cL~$ até a Viup:l1cia desta CÜn~(ZLuiçâo, aS~:l!l 

Il a socicd;;.d,!s Dor nçôes ao portador; como n cstabilic;<dl' I (;! funcionários jú adql1il'iJa pcr fürça de lei. 
lU a sccicdndes ~J UI! t€l~hi.lm como acionistas estr3l1geiros Art. 176. Si'o, 1'.,siderado~; est;j','ei s os funcicrd::rios eüblico,<; i ' ou peSSO;1S jurídicu3, ex'.::eto os purtidos políticos. ex-combatl:!ntes da'?ürça Expedicio!1ári.;) B,asi1eir.a, F0rç;j A~rí::a 
§ 1'1 Semente a bJ:élSi](!:iros IléHO.o; c8berf) a responsabilidade, I Bró1siJe:ra e fVl<1I:Ínhi\ le Guerra ou Macante, que tenham p"-rti~ 

a oricata~:flo int.electual e administrativa das emprêsas r.eferidas i cipado dt: oiJerZIçóes i:: qicas na Segunda Gt:erra M'.lndiéil. il::-:e::ru~ 
neste artigo. I radfJ~ aos r:;e!:'mçs os direitos e Van!:lgcns conferidos peja le9is~ 

§ 2'1 Sem pr~ju::o d~ liberdade de pensamento e de infor- , laç~:o era vigor. 
mação, a lei poderá cstLlbelecer outras condições à orgaHização !' Art,. 177. A re.dução da de"pesa de pesso<::l da União. 
e ao funcionamento CilS cmrnêsas jornalístkils ou de radiodifusflo, I E:-;t;;,do!i ou lvlunicipio:; previst:l r:o ar!. 65, ~ 4~, deverá efetivar-se 
no interê:;se do regime demo:::rático e do ClJmbate il subversão e ! até 31 de dezembro c\? 1970. 
à corrupçflo. Art. ! 78. Fixil li: ;~tinto o Ccnselho Nacional de EcorJoJ;:;ia; 

Tiü\lo IV Cg seus membros fic,-l1'~o em disponíb;lidad~ até o término dos 

DA FAMíLIA, Dl~ EDUCAÇÃO E DA CULTURA 
l'c!!pecti'.'os mandatos e os ft!ncion~J'ios e servidores serão élnrovei· 
tados no' sen'i(;o público, ' 

Art. 166. A fa::uília. a maternidade, a infância e a adoles· 
céndll tcri:io p.rcteç~o eSf:ecial dos podêres públicos, quanto à sua I 

c.onstituição, preservoção c ed l:cação. . 

Art. 179. Os Estados. deiltcn de s:::::sc:nta dias, ôdr.ptãril~ 
as SL:8S Con:>tituiçôes ao disposto nesta CO:1stfluição: ca~o contrário 
será di!crc,tada a inten'enç50 feder",l pi:lz'a ésse fim. 

P'lrógrafo únÍl:o. O casamemo é indissolúvel e gratuita & 

sua celebração. 
Art. 167. A educnç50 é direito de todos, ass-egurada a igual­

dade de CpC!'tl.llilCbde, in.::,pir<llldo,·se r.o princípio da unidade nacio­
tlal e nos ideais de liberdade e de solidariedilde humana. 

§ 1 'I O er,sino primário é obrig:1tório c o religioso faCllltativo. 
mas incluído nos horários norm<tÍs. 

§ 2" O ,ús;no dos diferentes camos será ministrado peios podt­
res públicos e é livre à inicj<ltiva particule.r. 

~ 3? O poder públicO concederá bôlsas LlOS estudilntes de 
grau mtdiIJ cu s'.:perior, carentes de recurSC$, que demonstre~, efe .. 
tivo aprO'.'eit:.mento, c;.:i8ido o posterior reembôlso dêste último. 

§ ".to A lei est<::bciecerà que .,s em prêsas aç.;r:c ::::;:, comerciais 
e industri.:::is nlilntC!1bél!11 ensino primório gratuito ou contribuam 
pura a sua mGnutenção, 

Art. 168. É garamida a liberdade de cátedra; o pro\."Ünellto 
dos cargos iniciais e C.h:ais de professor do ensino médio oficial e 
do superior, oHcial ou b'rc, dependerá de concurso de titulas t 
provas, 

Art, 169. As cii2nci:::s, as artes e as letras são livres. O as .. 
paro à cultura é deve!' do Es:ado. Ficam sob proteção especial do 
poder púbHco os docu:neliws, obras e locais de valor histórico ou 
artístico. as paisagens e m(',m:mcntcs naturais notáveis e as jazidu 
arqueol6gicas, 

Título V-
OAS DISPOSIÇl..1ES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 170. Ficam ~iprovi.idos e exc1uldc .. da apreciação judi. 
daI os atos pratic<Jdos pelo Comando Supremo .da Revolução de 

. 31 de março àe 1964. assim como: 
I - pelo Govérn.o Federal. com base nos Atos Institucionals 

aO I. de 9 de abril de 19M; ll~ 2: de 7 de outubro de 1965; n. 3. 
de 5 de fe .... ereiro de 19ó6, e nO 4, de 6 de dezembr.o de 1966, e no. 
Atos COlUp1eme-nt.'lres dos mesmos Atos In;:titucionais; 

II - as resoluções das AssembJ~ias Legi:;lativas e Câmara.!! 
de Vereadores que hajam cassado mandatos eletivos ou declarado o 
impedimento de Governadores. Deputados, Prefeitos e V i!readores. 
fundados nos referidos Atos Institucionais; 

IH - os atos de n<1tureza legislativil expedidos com base 
nos Atos Institucionais c Complementares referidos no item I. 

Art. 171. O TribttnnJ Federal de Recursos, sediado na. 
Capital da União, e.'\"erccrá as jurisdições dos Tribunais Federais 
de Recursos, cOfil!icde com Sz.o Paulo e G:_wnábara, àté que tstes 
sej . _u instalados. 

e do Vice-Presidente da 
1966, realizar~se,·ã a 15 

Art. 172. A pos,:e do Presidente 
República, ebtos em 3 de outubro de 
de marco de 1967. 

.l\.rt. 173. A primeir3 dd\~ãogcral de deputados e a pardal 
df! senackres, assim tomo ~ dos Governadores e Vice-Governa .. 
dores, rc<:l::::ar~~;e-f:o a 15 de novembro de 1970. 

Art. 171. É rcspeit~do o mand:lto em curso dos Prefeitos 
cuja ir:v~s~jdura deixará de :::er eletiva pOl' fôrça desti.1 Constitwç!io 

Parágrafo único. O Governador do Estado apre.sc!l~rá 
projeto at~ 15 de abril de 1967. 

Art. 180. E~tLl Constituição. depois de a:;sin::tda peJc.s 
deputados e s'?nadores presentes, será pro.:nulgada, simuitrlll",a­
mente, pela Mesa do Congresso Naciona! e <!r:trará em vigor n.:; 
di:: 15 d,? n:::.rço de 1967. 

o ~~~. PI~ESIDEXTE: ~ t:":irjc ;)0 (:c!~~eito CC ~utcnc;nÜ:J e ~s 

(liOj."c' A.'ld .... ade· _ 1~· .... n·-rl :'l·Vi~·1. !~a~':$ ~;CU(lf!~l.s C:l ordenl 1~d2ral. 
"'" .' ... I ) .... IJ~ti.L .. I..~H-LUI '; " .... ;: :)'·e· .. ~to .... o.··/· 17 \'e 

:.1 , •. ' :l~"'. U'""'(; al':l"[ es d.~ , ,,'.,',... C""' .• ..:,. _. J.:.~ .. "'\O .1 w' V!$ ::; 1.. :3,1 .. ~ ~ e .. -
~crii~~~·.-:..:- ;C\;-'''d~'')cs ~ l:; .. ..:;;\.v;~ ... ~.~7,:. :g'u!adüs ~o S.!'t. 57 aI.> projete o:; á!~­
~"lü~, ?,:iil ~~~l'Ca;J1PC~~""di'iiJt;rl Co ~.'~(l~'-;'- : ~:.i:~~:,5"~<:' .::. ,J~~~IÍ) t', tiec.;"e~(;5 e::1JC":;~:i\;~ 
no'.' PlÜ pr~.;j"";".:li~'" n,f. ... r. .. :o :' l.'iUO>.: e I LÚt'Ç,:;~ C~ lei. 
C#~~{C1.; Pi;:hcj-;'~",~ ~t ,J._ .. À ~ ~ ; ,. Iq·,(;.~S!~:::'~~,.~ ~,~:('~~!::::,la ~~.~ €:C:! .. ,ú~t;~:,3. 
~~~S dech!j'~~ÚtS de ·\o'oL(~ $~r:1!.: p:.;. ... ;;t!H ..... ;~e: aê ....... t:c: ...... ~ la. e~.:~ ':;)?-.. P~~ .. ~-

(ll""'UC ro ,". 'C!~-:t cc.tú.a :LO PleSlOé:ij:"t;. da ..... ..-:I)'-u.::: ... .:a.) 
) .. \,.; ~~ ... " : !ue::!t:n corn as cautela.~ e 1.1::~l~.:.,rt~;Ôé:.3 

São (j.Ô ~cf}1i.intes,. a.s :J.c'-:.lc: ú.!'~ts CC.nE:t:uj!..e~ do p!'ojetc.. A il1~i)l!"acão 
de ,,'010 cn'L~jadas Cí. :!Ií~~CI: "" 1 <ia nled!da ~ prot."~vel!ncnte ~ COi1s-

(1 ~ ~:\f"'.- !" ''''0 1 tii:UiÇ~~ . ",L~ ... :l~I!U t':'l't. ~', 1, a .. Cl,--t~.L 
DE " ,. r •• ., 11L0 D" • TO : ent!'!:.2!1to, l:ao tem pr'JC~,,';o~ ;''10 fa.-

I Dou ,Oi!.) favorável ao pr,.:.jev;> de :~eis lX\!'a, que o R;:ec.:uti\',;; obteliha 
1 CO;'~ÜIUic;ao por dois. n10,jVJs: pr:- P$ leis de que precise. 
i melro, purque w:io nele óJ Pl'Opú~ü.o I' Com efeito, a, inic,a~,i\'il de Pn:i;'!­
Ido G·c\'t:rllo de encerrul', o ":.L~;tIJ :'e\7o'" ,denle é anlpl?, e p'.)de,. 50:" p~!}.a ue 
iuciouario processuru; ú::tndo '..l:!1 p:;,.~ ... : nprCtvaçáo t;~.C1t?'1 te: tli1imedc q"Ual~ 
50 dec:.sivo no selltlC10 da ~1~!:.:.1~;:ljd~ ... I que!' p~':)jeto no P]'8.Z0 de SD i,!t~ 
rie consti'.uClOl1U;; Sf.gllllao, ;;.o:'q"" ali (:l,l't. 53,. t<;s.,e fJl'uz·o pod~;?_ se;: re­
&1il'ú\'aç.lo inicia! 00 pl'o.:;e~v :-;,~ JUz, du~~!do a 40 d. rt~~. etn C~:JG df-' 1.!!g~U." 

j 
Cúllfofll1e o At'" In,Hl,t:cio:-l'Ü n° 'I, leia (~ 39,1. Além disso, ;nrruduz:<:-s:l 
,,~m !'essalva das emendas, " e;,t",~ da. 1i a . deJegaç5.o _le~i~lrtt.lva ;"r.C(1~;::'~, ~7 e 
I-ao ao Congres;;o Naclonal <l. (.'pa;·~ú- 5-1!. que equlvale a proC:eSS,j ;e:.;""nt;l-

I 
nid;.tde dE; marcar sua lmpl'~,,,\~i;lU!\'cl, vo expedIto. 
COlabOl'W;:i.o, atl'::wés de r.o .. ::c:çê;;s e 'I Depois de tudo i~so, POI qu,; a 
:!(:reseinlOfoi que poderão im?r~m;!' à: 6c~reto ... !ejJ t.Eia cl)ntl'ário a intlcie 00 
p.'}j)IJs,a InalO!' teor e:ell,cc!'.nic:l, til> I' re~ime e de ~à() triste mem6:-ü, ll3. 

I condições de rege: a victa ;,w,sú"'irll tradiç::'o leg;islativa brasileira? 
por lOllgo ~empc. E esia, pelo- lf,fmOS, 3. À ell1e11da ~. C(}n~t.itt1l,;áo, e!l! 
I mil:ü,u eliilcrallça, fundt:í.tta Jlv~ I:st'or· i regra, está .sujeita iI. aprovaç~·o po!' 
,ço.:; da.,; iidel'u.o.c,'a.s parlamt!lFui e.':i, ele: dois te:-ç:is dos m:~::nl;;ros daR 'lU~S I que dou tesLe!.!lunho. e L1a e:on;prll-! Casas dc CO:J.~:resso Nacional em uma 
eusão e intenções do GvVé ... l,:' i sessão iegis!s.tiva, ou por n;a1Dr!a alJ~ 

Desàe jfl. ;JOl"eü:. el,uí;:::iu !':!,m:n;· ! sclut:~\ em du:.J.s ~e~sões !e.ris!ativa9 
dllmente mlnhas pl'i::\l!ipais re:l~!'i. : cl'àil1Dri:is e cOllsr:cuti\'3S \3:t, ... 9). 
ç~óes. qt:~ p~'0cu~:are~, !!~ (..1Jt.l!'t ua,,, ti." ! ElU se trntsndc, entrEtanto. óa pro­
de rei\ime!lta.J, !;!'aduzir an ':!m~!lda-:;. • posta de) Presidem,e <ia Rej.lú.b;ica.. 

1. O art. 10 nQ 5 c cl'i;! C,,;>'-' Dõvolsera discutida e votnda em reumilo 
de illü,:n~l~ção federal nos ,'i;<is,dos: conjunta do Cong-l'esso NaCloll1l1 cen­
o de ":,dot:lr (o Estadoi n-.;. '';das ou i .ro de sessenta dias e apenas por 
executar planos econõmico::; OLl fin:m· i maioria absoluta, 
ceü'üs O;.'ill cOllt,rúl'io il:; ~il'o:t:';7.es es· i A in!ci:lliva da emenda constitu· 

I tabelecida~ !Je!a União'. I danai do Pl':;~idcnte da Repób::cs ~ 
O prec.elt<:l é vago e pOle, ~lJ;;lV:ll' : :no',a,,;,ão, pois as Constitui:;:Ma ante­

e"C~03 pp.ng!)50" Alem di~SO. ~ ~ r:"~-ll'ior,es não _ n cont~mpl.lVa~ sa.lva, 

I 
':1cce::;;arlO, \'o!t~ndo tlt.radlçao t!e à~vlamenr.c, a Carta de 1937, e, em 
~1l91, e reprodu:':l.!ldo o arr.. L'1, %)9 1, per:odo excepcional, o Ato rllsl,it14clo. 

,do Ato IllstiwciouaJ 119 ~. o p!'ojetc I na! de abril de 196~. Nii.o é, 'LHás, de 

I
' .ld!llile_ a mter\'enl,!~o P:\l'3 "p,'v\'e,' B,I e~tl'anh:l::-se a inol.'~çgo, porque. 
ell:e.cu~:110 ?e _lei ~~d<::l'al,_ Vl'der.l cu de- I ntl'uvés da maioria governamental, o 

i ~lS:l" ,jUdlClúl',llS, (nl- V}!, OIS" a: Pl"csiden!.e sempre promoveu ,;>mp.ndas. 
i Q\rel:r!~ da polltlc" ecoJ!C:::li::a e n-! Mas o que nare.ce demasia é dar-se 
'jl'lance:ra all União é ,d3da por lei ,ar-! trútamemo fã:> Irais rúnido :.. üü­
I t,lgo XVI, c). A:ssim, a l'es~~::ê::!c;;l do! c;s.ti\·:l presidencial. que -tran"fol'm:t-
1 ESLaAo à.;; dll'etl'lzes da Uni9.~ ,I.:: m,~- ; rá a Cons1::tuic:'io de rígida. ~m flext. 

I 
L~11a, de_ eeon~mia _ e tinm1Ças ~á mo- i \'el. _ . 
tlvana a mtel veU(Jao CGl:l tunl'.~lU1"l1- I Nao se contesta que, modernl'.mcn. 
to no 11" VI citado. A nao ser c;ue se 'te. cabe 'ao l!-;xecuüvo ,'ort!t!ecido pa-

I 
entel1~a cúmo àil'etrjz qualqUer dt'T,el- 'pcl predominante na lidel'ançe. da Na~ 
Inillaçao, par porta:'ia ou !lviso, de cão, "lOdo daí a conseqüência de se, 

\:lutol'!da.-LO:. I1Jfcl'iores, o Il~..se_l'l~ _cou- ,lhe akib~lil' mis~ão l~:;.!ativa pfe'-
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pondel·!tnte, Mas não lOnV"11l exuge- 6. O :nr, ~50 do projeto, u~peJ:.S da' pleiies.~íio pela inelc~'.'Íbi!idndc é ain.:ln lp;tul~~''-,o elo;; rJ::'r-il()~ e ;~:-tl':lr.tias in-
lar esse dado da. paI. 'ica con":~mpo .. ClIUllli::l'açi:w, nu artigo ante~'iot, dos', UDl aOpec"o relcvant,e da 8~!'P(:1.1"ÍlO I :iivltl\1ais. 
ránea, justificado pela cOD1!1I'~xida.de direitos e :;ar mtias individuais. dei-,' pelo menos de um dos dircitJ~ pOliU-., ' ~,'i, " 
crescente dos fins do .E;,~ad~ e suas xa:i. lei onlinúl'ia estalJelecer "OI> tl!r- co/; (art. 147). N:,o o blou :Lcl.::wdo, J)0IYUllO, 
múlt,iplas atividades. "rambem é <te mos CP que os direitos e "Q"al1'ias' ,'senao como o ]lI'.:rummto, UlllCO ele 

Indivld~~ti.S SCI'ÜO exercidos," ;isar"luo ,Il1Con\'Clll,entc, p~rqlle, e!ll ,1I~',,':iO re- quP, no 1l1~\a1e,nlo, podemos di~por, p<1-
- rigor reconhecer :J,ue (j Legislativo vai 't: ,']". I', .. d' glnlP, nao e adcq U.ta,,- es::,a, "Ll.bul<:.1O !'a o b:'ue !'rll1~rc:,~o do Paiz na ple-

perdendo dia a dia o monopólio <la ao I,n eH'ss~ nacl0!la, a rea.l7:J çao a que se preLendc dar ao .:3u)J,:~ml) 1'1'1- "d d' . ',. ','; , , " 
elabol'açào das leis, cuja ul'!!êncla e justIça SOl!Hll e a prcser'laçao e ao h I '" d '1 S b _' ,AJ"_ ?hl1 c .a OI Cl_m JU'lcLca, t! cello, " , ' d' , , ... una .. e cla. a c se quc, lia, .'t. c vamb"m c1" Clue sa'l", arll10l a!Je" c:omplexidade escapam Ulunas veze.s aperfelço:Ul1ellLO o regIme de,llOcra-: manlla o dl"pusltlvo curres.jOP :tent" fi' ,co ,. " , " , .-

ao Parlalnentn desaparellJado ,,,0,,, tico", 11, .'" d - , " ' . """ - e çO:td,') p:u'!l, o melhor Impe:'lO dos 
,~ , ,v.~s , _ " " ,t~m p.lula,o ~~Ill; ,os cnamol,~?~ .• J-ll- principiOs d,'nlOc;"t':C.1S c fcel~raUvos, 

não se deve il' ao exagéw de' óeslo- A tradlçuo eonstli,ut.:lOllal oraslkr;'a,1 ze:; .. e ,KUtlS1UIC , plulhrhCla.~'I~~,':~ que siio a. rl'acli,iio el,} Bras:! rcp1!bli-
~ar o n:?110pÓlio. do L.e:;isluti,::>, pa.ra, expressá em 18!}!, em 1934 e em .946 nos COllUlt()S COllSl,lLllClOllUlS <! pO.Jl,I- CU'1 ~"" -d ,'.", d' , . 
o Execu,lvo, dana0 1\ este lal:J}I:j~des adotava p:'o~esso diverso. Declarad~ cOs, lazem de seus aGorduos 'crdadel- : o: ",Im. to as ~". ::11:11 ,IS C!:le, 
cie""'~~'adas com ~·lql"'rl'\l"'-ao da " j" d f'I' '" ]'t'" " na ln,e ,l(lequad.1, \ha,,'ll1 U COlle-""'~', " '" '" , ,~~~ - o du'elto, 50 em alguns casos SP :":t- ras lçoes e I o8011a~ po I ,k'1, lv.a~ cã 1 ' '... . T" , I c 

quele. ' ·1" , 'd" '.. ' trata-se dc Corte e.;pecJ:l.l.~aja, \T!'I-I' o c aq.lc.c" Cxa!;cIOS e .10 5up,C'I1l;n-, ZIa ape o a.. leI 01 lnaIJa., !!:la a le- ,', .., ,., " :.0 dnq',I~ln, f:l.lha.> _ tnclo ab,u:ut:l-
:4, O proJer.o opt.a pela eleir,ãc ln· 1 :;uli:l,menw,.,;ao le~al I'estnta Vejam. lJunal, ~onstlt~cl~nal Fcdel,aL~, C.~Jo." 11,':11" illjll~,ifjcado _ tCl'ã:> a. minha. 

crreta do Presidc"lLe d:. Re')úbliC.l 1 se, na CO:1Sl1LUlçaiJ de 946. os para- membrOS sao elCbos peJas, :111.15 ca",1 I ",,, "'h;d N ' •. ,',']" l' 
(art, 74.'). i I grafos 5, 15, :?1, 'H, 36, enue ();.jLros, do Parlamento e que c:.>eXlSLe C?lIl ." ,',:~~ .1CO, '" a.: ,:L • Im~~~':,l.,I~,C::,,(,;,,' 

. i Pelo projeto a reo".llallJent.aeà) lega] Corte .suprema Feuelnl, llJClU11)lUu u, I :' -L,: .1Il1 O. CL, ."Hel [tI, p:Jr J.L_ .. ,,,:lo 
Ni:lo cabem nesta brel'e (]Ecla:':lção l dos dil'e:tos 'dec]a"~d:!s ~ anlpla de-I slllvaguardar a· ul1Jdacie do .:lir~ILo IC, v

U::II:1, , o le;.l.o, em !Ddo~ os ,'.'~;3 
de voto as r:1zõ~s, rcp~t:d:t;" HUlpr;: I pendendo o seu ';)(CrcÍc:0 do c ue a! dera!. <"ll,:OS \ ulne:'llvels, c 11110 EUO PCI'C:J-" 
que o tema vem s. de!la:!', em que se I 1 '_", ... 1"lm.LeI-me " al~·LlIlJ:V,; elr,l'nda:.; re,-
IUstenta a sovada polêmica eleí'~a:) .1ei vier a dispor. I Enl,l'C nos, nuo J.a:la:'JUm eOlla:çoc~ :'ab,'lcccnáo a plena. \'i2,~n~;a de po,,-
direta vs. eleição bdil',~ta, APe~aE f:sse é o traço illdenUficarlo:' do I aOti Ministros ao s.uprelllo paj'~l p:o- tulados elo cilpilUlo de dil'l'ilO e :!ól­

recordarei, a favor da Jjl'.meira desJ regime polJ',ico. A ConsLitllição 50-: lel'lr g:'nndes decl30es nos ;a".>s que ranlins indi\'id\1~is, incxj)!icú';elm~ll~e 
las posições, dois ara:umenros: :t nos- viCtica de 1936, por exemplo, iimLa-' a eles cnegass~m, .\1:n:;, no dm em aUS('ntc5 ou inndvC'l'tidamõn(c c-nwr­
~a. tradição republic:lna, e a Cé'l1\'eO!- va-se a dizer que a lei gar'mte a'"sl que. a nos~a~uPI:~l~a .. Corte ~ ll~ter- ta.des n:t propo'i(,..1. goverauIlH'lllal, 
encia, no sistema presidcnciaEs!a de Cl::laaaos aa URSS as IllJel'dade de vlc~se em caso~ sUl",ao" com ... levo- ,S:w. ('nll'c outros. o ela pcr,sonalida­
Be prestigiar a liderança na~'onai do pala:,ra, iJ~prensa, reunião, je~tiles e! luçao de 31, de nW,!'ço ~, :1 Je,r~m ?',l' 'de f! o da indh·idlla!i7.:1ç:'io ela pena, 
Presidente da República atravé)l da mamfestaçoes de rua (art. 12,»). ela e pe]~s seu" podeI e., l!X?epelO- aqul'le cO:l"n~l'ado desde a p:'imeiril. 
orin-elll popular de sua investidura A C t'!'" d TI' nals deCIdIdos, etal',amos qu~ol'at:rlo Conslitll:~ÚO b"asilei"a a impnj';a

' 
e 

!: aos que aJeo'arem com r)o~ dos~ .-; ons) Ul~t,a~ a ec ~eco-E,;lo"a- uma. tradiçao de alhej(\l1lento u,.) Su- o outro ';'l,~,·t~' ~:Jb 'aplau~o "'e~ .. i;" J';J. 

de procedência
M 

'o r:l's~o da r'()"l'upç'a-o~ qU11a.: lldodcapl U o respect.'lvO, g:U'll.l1tt' pl'~mo Tribullal em questões d,'ssa Consti!ui-~;:;' d~ '9'6" ~'e'lll '" "~' "u ,:. 
, . " ~ ., a lo .. el' a e da pessoa, para II.CI'CSCe'!I- .' d' ,. dI' .~, ......' -- '",'. da el"''':::,o dIreta pela demao'IJ" ~ id .. 11a.ureza, em. etllme.110 e. sue a ta que \a:> slIperfluas nUI'l~ Ct.:lF·jt" , ... '" M'''' tal' elll Se"'ll a que essa lJoerdad" " , " I I.'" ,- ,~ ~. ".-

lembrarei que também a ejei~:10 ,inrji- pode ser li'i;.lit.ada ou s~priil1\d.1, ',,;; psoslçao na 'dOrg~~lZaça~ na~~!o:;:,-., çao, .tais l'ecome~ldações. que consulJ'S-
:reta pode corromper-se em oh g'a 1'- vI'r"lld~ de leI' Adn11'te a'nda que ~In' ·1 De a)col o CO.11 o. :~to _.IS,: ,UCJQ- tanclam, por aSsim dIzer, os dois C.OIl-

; v ~ •• ~. " .". na n'! :. e em COlllral'JO a 5jSl~ma "" ," 
qu:a, determinadas circunstâncias, a lei :,s-I de 1946 o are 15') do proj~a deter- ~CI'O,' fUl?d:uuent:us sobre' Qt:~ a'.>en-

Por isso, tenho sustent.ad,:>, ~'J1 vá- til?ul~r;.\ as, limitações que frodel'ão ml!la .;. previ;;' de'Cretacâo d~ estado a o d,rene penal coatcmpon!l1co, 
ria~ ?port,unidades, a pref~rêncl,l pela a,~lIlgl..1· ?S dIreItos c as liberdadt'3 dos Je SiliO, .:om uJLerlOl" dJJl\J';açã~' a'.o • Unu elas m~iB recente:> Consti"lIi­
elE'lçaO dn'eta:, .com a claus'l1a ~atl- cldadaos. Ccngresso Nacional. No ~ 2'.', especi- çoes dCI110CI'út:cas, a itali:ll1:1. ele 1947, 
telosa da m~!or~a abso~l:ta. S. ent~n·1 A recente Constituição da Repúbli- fica as medld.as re~"rJ'ivas aos direi- eS~:t refe;'ta. na pa:-te relr.tiva a di­
do ,que o proprlo GovelllO rc.vcluCIO- ca Socialista Federativa da. Iug'cslá- t?S dos cluadoes que llc>.;:! eme,'ge;-,- rc:tos e deveres dos c:dadão',;, de prt-­
nâl'lo encontrou a boa soluç:io pal'a via, não obstante o pl'incipio de que cla podem ser tomadas. ....]em delas, celtos dé! na tureza penal. Por que ha-
0_ problema quando, com a. colubora- os dil'eitos do homem e do cidadao admite, no S 3'1. que o Pr,~:;irj~n~t" da Iveria. o legis!r>dor brasileiro CO:1;;,!­
çao_ do Congresso, promover, a !'Jl'on,;Ul- li<; , eexel'cen~ ,c~~1 fU!1dam~nto na prÓ'- ttepúbJ!ca'T, ouvid~ ° Çon,~lh:, de SI.'- tlli.nte de sist2mu~ica?l('nte as, :..:no­
gaçao da ~menda constitucIOnal n, 9 pna ConstltUlçao anula esse enUll- gurança N,lclOnal, ad-ote ou.'; ,1:; me- ral, no seu compendIO de dí:'e; [.Os e 
de 22 de .Julho de 1964. As ;~gl'aS e ciado com as numerosas innvacões da didas eS':.abelecicias em ~ei", "a fim I~rant.ias individuais? 
o~ mecal1Jsmos ai estabelecl~os cOl~S- lel, convertida em instrumen~o aa de p~es~rvar a m:egrJd~oc e a !ndp.- 1 ~ , _ 
tltue~l1, a meu ver. proces"o satls- ampla l'e:;ulamentacão dos direitos pendencla do paIS, o .IVl'e JUllClOaa-: T ~mb~ll1 na.) p~so dnr apo:o à ino-
fatÓ!lO para a escolha do CJ;ef~ ,da, fundamentais' mento dos podêrcs e a pl'àtica das iUS-lv?çUO da concessão de "anis[.ia" me-
Na~ao (até onde podem ser satlsta- .. . . 1 tituições, quando gravement:: amea- 1 dlant.e lei, sl1sceotivel por conse"uin-
tól'las, as. soluções politicas, sempre I A Co.?s~i ~~,lçao, podugues~ de l,9:l3/' çado~ por fatôres de subnrsão e cor- : tt', de sanção oil veto do Presiden te 
poJémlCaS) • , (art. 8:. ' -,) dlSp~ que le, CSpC:CIUIS rupçao". ,da República, Entre a Con-'it'l'ção 

. -, , regularao o exerCICIO da. llbel'datfe d'.!, ! f"ancesn que a' ,; d 1 . ," ,. 
5. Ç> art. 120 do pro.Jeto ta,clllta a expressão de pensamento de ensino Emoora. illspimdo no famoso art ',~ ""o:','.. "ss.m., e elmma, co:n 

ex~~nsao da ~o?1petencla da Jus!;lçn de reunião e de associacã~. '/16 da constituiçao franl!ésu,"u ji811'>~:-, '),,~':dcl,r.o;.anc:a, pOle,m, de po~er o 
IMlhtar aos CIVIS, Onde .) ano 108 •. trvo tem a. cautela de detel11ünar que .• 51 ~_1te, nao ~eseJ:mdo sanCiOnal' 
da constituição de 1946 (art. 108) :-6 ~ remissão à lei ordinál'ia não im- 1 as medidas de emergência ;, sel'('!n to. ) p:'oJeto, devol\-e-!o no Pa:lamento. 
admitia. a extensão para a I'epressão prIme, aos direitos tundamentais ai ,:nadas sejam estabelecidas em lei.), :t,:r~ m~lh~~' apreCIação, e a Consti­
dos cr!me~ contra a se~utanc:,. :?xter- garant:J~ _ necessária, Se o i~tuitQ fórl' Mas, em tema de direitos L'1l10amen- (u,,"uo,I~~;I!~!1a. ql1e incl,ui a anistia. 
!lado paIS, o texto novo uaa a ex. IJ,. conclsao. o_result,.ac1? sera o, e~va.- tais, nem ã lei s~ deve deixa, o po-~\:~ ~}7tel,:!Ir> df lel"delega\'el pelo Le­
pressão mais abrangente "se~ur::mç;tl Zlament? da tleclalaça? de dll'e~tcs, der de neur.raliza-los. O pa!'dJ'l'alt. r,-':.:~1 .. \0 .10 EXCCllvlVO, a melhor ~-
nacional". 'I que pnss:;t da superlegahdade dOl1lma- anterior Ja UlellCiona. as I: rlt;t.:. a:; ;u~ .. .? :L 11 cla , m~ j):1I'ece a das Consn-

. _ , d?r~ e fll'me à simplelS ,egalldarj~ de' d • 'C"; • ,,_" ,u~ro~s par.na.~ de 1934 e de 1946, ou 
A movaçao ~ferece ,) -ISC\' de am- I facll mUdança; e isto numa hora cnll que p~ er:;a SteI:U::1PeI1~'~~;1 "i SU~~~ :,: j se"a a da competência exclllsll'a do 

pHar em dema.s~a a ::om;l<.'têl1r:h :ia que. no Ocidente, a DeclaracJ,o Uni_\que IS. se lau, '_,~'O,,(", o~.lC<:l1'n':',~o Nacion::l para decretar a. 
Justiça Militar, que. com(: é sabido versal dos Direitos do Homeni pt'cten-' dem e a defe~~ das • ~n~~~l,~''''O~~, ,,~,t' 1l:2:ii:í!l, De regra, os f~tos ani,iiáveis 
e o. nome i.ndica, ,~ons~;i,' Ui, iu~tiça es- deu dar ao tema carátel'" supra-esra-! :~~o 10m~lsCo~;~~~~on~,;_~~~~~' ~:r~:~i~! ':,I~" elc.Ecos politico<, atill~;indo mais 
peclal ~~stmada a.. mlllr,al2s nos d!!. tal. i ,g " . , ,~l_f,~n'.ente o Pod~l' Executivo, que 
lJtos mIlItares. Nat) me plU'ece tao COl1clui-se de tud ' :- I tuc.lOnal. A J~I ,ordmal'la. que e a de- ,e, pOI' I"'SO mesmo. o menos indicado 
necessária a providência sob o arg'u- deve ser I~àntido o ~rt IS~O qJe nao ci.sao da malOl'la parlatlJell,ar Làn:a, IP!lI';j () ~'esto ele perdão e esquecimen­
Inento de que, nO mUlld:> contemp.o .. jeto substituindo-se os· artigo o, p~~- vezes levada pelas emoçocs .lU nClo~ : ti), PC)"cl'ze freqü~ntemente receoso de 
rânco cheio de infiltra(;ôes. de gtJer- riorés por outros textos Ui~ anci - interesses d9, momento, 11<\0 oferece ,que a fsse gesto ainda que espon­
ra. revolucionáriá e di! 'uta ideológi- quai:S deverão ser apliCá~ei~ de~Je Ig~ garantia sut}~le~te ~m ;,ISSun:O de !.!l- 1::-11('(;, a:,~'jbtJam injunções de temor 

1)0, mdepelldentemente de regulame!1- manha rele\ anCla, I e,laClOuat'io com o, .')~ ,o,: fl·aqueza.. Medida pGlitica. ao 
ea, a segurança lnte,'I!:J, t::lUitas vê- tação leg'al. O enunciado da Con,<;ti- fundamentos do reg,me. 1"':~';']OI;\',:, sem dúvida, é que cum­
!tes, se confunde com a sl~gul':JJ1ça ex- t,ulção de 1946, nésse particular, aten- 9. Outros, dispositivos do projeto :~1 (' ~~l:>t[l·h, sem interferência dO 
tema. E' :Jne, nesses casos, a primei- de. ~elhor às linhas do regime demo- m~recem reparo. AS~Íl!l !lo qll:l res-; :W~'!tl\'O, na maior:a d~s vêzes par­
ra pode envolver a segunda, no ccn- eratlco. Sobretudo se fór manLido o peIta aO Poder JudlclarlO, i'SP<'(;HU- :t~ na. cal1:'a. 
ceito legal, dispensandoã a modifica- a.rt. 151 ~o ,Pyojeto, tirado do art. 1S nemte em relação à compe~é:lcl" CIO Outro ponto sõbre que jul .... o im-
ção constitucional. da C?nstltu:çao da República Federal Suprem~, Trib,~J.1al Federa1. 'r'.'atb.-re pr.;"cmdÍvel manifestar discordânCia é 

, .llema e que pode ser cO!1.lidcl'ado de materm de,lC~da, eI? que catla re- C? que se cnunci:l no artigo 57 do PI'O~ 
A ampliação jUl'isdicj(maJ pe:,'mltirá. como sistema de defesa do ;-egime. gra tra.duz, mUI,tas veze,s,. !ong:1. ex- Je.to. canfe:'jndo no Pr~dentt da Re­

i_lei ordinária. cair nos excessos, e Se o l'e;.:lme se defende pOI' ~sse pro- perlêncla. Altera-la ex.lgl!l& gl'an- publIca o poder de baixar decretos 
nao se contesta que a Justiça. Mllita:r, .cesso, nao há como temer Q amplo derem antigas controverSlas que a c?m ~órça de lei, em casos de urgên­
não por menor idoneid:tde, r11f.s por enunciado democrático dos direitos e de cuidado, sob pena de se tt'acen- Cla e de lntreêsse públlco relevante 
falta de preparo tê~',l:r.~ c de Or~a!li- garantias individuais, porque contra prática, terminou por .. acla,?ar. O sõbl'e :;t~suntes d~~egurança nncioll9.i 
~ação adequada, !1a~ ~ ";~ t r:mdlções os pC\.'iSiveis abusos haverá a respecti- non qUIeta movere seI la, aqUI, o bom c de fl?anças pUbI;cas, pouco impor-
pa.ra o processo e iu.Ç(~I",.n:') ~m as- 'Ia susoel".são, declal"o!da pelo Supre- conselho. ta esteJa em funCIOnamento o Con-
IUDto tao dellcado. OS .1UJZ~S fede- mo Tribunal Federal. S. S .. 21 de dezembro de 1966. gresso. As condi~ões prefixadas, 111-
rais, recentemente. restabele~i~,)s, ~e- . n Milton Campos, clusiv~ a limitação, apenns np.'lrellte. 
lhor desempenhal'lam essa m~Ull1ben_ 7. Todavia, o art. 151 ainda !Jar('~e DECLARAÇAO DE VOTO do objeto dos decretos não disfarçam 
ela. desnecessárl? e'lnconvenlente, _ . nem atenuam a grllvl'dade dêsse pa.-

E' certo _ e cumpre salientar êsse Desnecessarios, porque a suspensao Votado em globo o Projeto de Re- ralelismo de atribuição legiSlativa, in-
euidado - que o projeto mstltuiu, de direitos políticos pode resultar de forma Const:tucionnl remetido pelo compatlvel, segm'9,mente, cem o prin_ 
em tais casos, recurm para o Supre- ,?roceoso regular, como conseqüênl!ia I Poder Executivo ao Congresso Nacio- ofpio, no Projeto afirmado, de serem 
!nO Tribunal F'ederal. Mas ~sf:e jul- de pena contra abusos que ~sumam nal, dou a. êle a mlnha conformida.de, independentes os ~odel'es da Repú­
la pelo alegado e pro,'ado, e es pro- caráter delituoso se~undo a defini- \ sem embargo da profunda, restriçlo bl1ca, atuando cada qual na esfera "as e alegações, nos Con-selhOi de ção. da lei. E' o que 'está pre'visto n:;" aos seus ex~s~os de, centralIzação po- de!in~da de sua. competência e~pec!fl­
Justiça. podem nâo encontra,l' opor-, proJeto,.art" 142. l, b. e se pratic:t na: litica e adnllnIstratlvll; ~ às suas no- I ca, Nao SE' trnta., em verdade, de uma 
tlmldade adequada, lllliislação Vigente. Além lIiss,o, .. re- tór1 .. t perigosas def.Clêllclai na 0&- I"del~çil.o ct~ .\pdéres", aceit.ãvel sob 
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determinadas res~rvas, mas de 1lma I principlos Institucionais in.~cpal'ú.vcis AllSTENÇAO I infiHração de capItais eitranGeiroo 
simulCaneidadr: anômala de all'jbui- das melhol'(:S tradições juridicas c .00- ,.... . . . nas emprêsas jornalísticas e emi::;so-
ÇÚ(ê, o que repugna ao no::"o liistcllla liticas dO. povo bras!leiro c prC1:ier'''ll' O vol.o f~,vt,luvel 0..0 "plOJ~t~. nC~,t:. r:J,:; de rádIo e televi5ão do Pais. Pas-
c .. )!!~t,luciol1[;l. a6 conqUl~t,ali lUlldament:.ns da sua ,mome~to. s~rta .COlHlállo a _p,ent.,t.·1 ~ei,o à. taquigrafia para que fósse pu_ 

emancipaçito eoonúmica. muitos do:s .~e ,!ue tU,lautol, ou ~ que deI (l .rl.1,:1..l \ blicado junto com o meu dIscur-
N" J valorIza, por sel! lado, o sen- quais _ como o da eleição direta oaJ'a. •• pOl~). ?-pl ~sen.laaas com o propo""o so. ProtesteI, também energicamente, 

tid{) ClHn~cl'ático do ProjeLG li. inicia- Pl'esldente ela República c o mOllopó- de corllgll H1CUll'.lS. contra a inexplicttvzl atitude do go­
liva da ('."l:o)ha indireta do Pl'csiden- lio e"talnl do petrólco e dos minel'ais Ca:;o rece),am elaS parecer 1'av01'~t-1 vêmo, nomeando dois buroc,ratas, p!e­
te e do Vice-Prcs'dente da RepúbJl- atromicos - néle não vimos consir;- vel da Com;~,cáo Especial dareI' EI.I i tendendo ll1validar p, decIsao de uma 
ca por um "colegiaelo" eleitoral, (l~ llados. época opol'lunn, meu voto de apI:ovu- <::omi~são par~,'.'ental' de Inquérito, 
que participa,. obrigat~r:f\m~n~e. 01 Vls::mdo ao at2ndimento dC!"t.r; pro- çáo ao projeto. l especw.lmente ll'lstaurada para apurar 
Congrc,w Nac.onaJ. pe.a to.a.ldade .... , ... -.' "'C' ~r.:' i~!11('S . compromIssos e contl'atos intemacio-
d . -o· Q I' N' " d' pO~lt.o, apc.,e.hah. ~ ou ,- ) .... , Con~re.'!õo Nnclona!, em 21 de de· n IS' l' di' -
~s ~~ll~ m,;,m Jl os,.: "LO "Oll ,os. ql~e I :1l1meros!'\s . emenda:;, ConflUl!1.e_' na zcmbl'o de 190G. _. Afonso Arinos. a rea lZU os pc a or~al1lzaçao es-

elao tnf.'..se a ~outl.na da 11l1pOSSlblll- fUJlC.l::tc!a C>3P/'cL:ti,lva de vé-Ia~ acell.as trangeira Time-Llfe e "O Globo" o 
dade da elei';ao mdlTN:i no regJrn8 PCl'l COJ11is~:io Especial e v'>l;{d:t~ fa-; O SR. j'IU-:SHIE;-';TE: que conform~ ficou irrel.ol'quivelmenLe 
Pl·e:,!dcnc.iali,~.·ta., e no número déssesl Vll'uv(;lmcnl:e p:,lo Plenúriu de (;011-1 ('I A _ O _., p!'ovado .10,_ frlOg!n frontalmente nossa. 
f '1 '. t, o I" . l .. . .. . .. Dura .na, aac) - Lldr'[ .lo, Cons'tltl1Jcuo 

:lU ser ... alS. 1.1~:t - U1<JI.o, que a •. -! ~t'e"~o de forma a procurar '.,o,.!'i;.\Jr ""1 D B .. "';' d ;'. \ - . 
voram o ctn'clto a inveslidura preSI-\:i' om"'"ões c deficicnc;as do l'~o .. 1 -'. ,~ '. no ..,. nla .• o. ~omdun.c;;t :!~e, ReIerentzmen1e a êsse assunto ésses 
I ·'''1 o ·'d ~a ',' 1" " - - • \ 'cn1 avencao a so IChaçao o .:;:,ol.u1or . - . , ( encl., e c 11~1 e. m mais 'Imp.es jel r.; I C! 'L M t . .' burocratas nao pOdiam ultraju!' o COll 

obtê-la através de um el"itor:1do uni-I ,:... . .... . '_. ,.' :,,~n;1Uor, ~~~u ~~ c: ~~:os, mdlca yara I g'l'esso Nacional insolentemente in: 
vcr6al elo que de um elello:'aclo se-) c.:(,n~rc.,~o NaClfll1al. 21 dr U"l.r~ln!),ol ~~~stlLu,L. C_.C "::' ~e!.ador na CG[J;~?-I conscientemente e tcmeràriame."1te 
lecionado. Mas ele:,ão indi,'c \11. so- dP 1966. - GIlberto ]vIamllla - Ruy 'se!U~!~,ta o S.. Senador Adalbc: LO lcntan<io investir contra a soberani~ 
ménte p2io Con;:resso devc lier reali- Palmc!tCt, I '~' . , elo P,?dr Legislativo e as il1stitui~õe~. 
z:tda. pelo Congres:co t:JWI e CXClUSI-, I)ECLAftAÇ,\O DE \'01'0 I ASSlIl1, <les!~',no p3ra a. Co:n'ó'ii'!G· ::L!'3VCS do pro'~'nciamento di!:sses dois 
vamentl .. ist.o é, sem enxêrw dc qual- i ,Mlst3. o Sr. SCIl:,dor .'\.d·~lberto S~n- funCIOnários, pr..:tendendo invalidar a 
quer c:'.pécie ou a q.ualquer t itlllo, c.i Vot!lm~;, P7Ja a,provaçao do P:'új;I,O I n~, .na \W~a do Sr. Senador Lmo dr c1e~isão de u~-n.a COl1lhs~o Parlmnen-
aCima de tuelo, medI3l1t::! volo ;;eCl'e-' de Con~l.LtUçao 01 :undo do PodeI E,w_ M.tlt.os. !.u de Inquel'lto, eSjJ~clalmente ins-
to, n:10 por votação nominal, comol C.utIVO. com rest.nçoes q71e .devemC'S :i3~-1 ., . . taurada para aplll'ar cDmprotnis,os e 
('{}Il~jgllado no Projeto. I !lentar, ll1esmo abStl'3ll1do, para ti-I O SR. O;, \\AI.DO I.Il'III\ FILHO: contratos internacionais infringentes 

_,. " I cal' de .cêrta n;taney'a obcdlent~s à S:·. P~'eHidel1te, peco a palaV}'a ;Jata de no~sa Constituição. Pouco importa. 
O mO!1:1po't.o estatal do P2tl,oleo -I ol'lf'ntaç,to pal'lldana, daquela,5 !'el(!.-I uma co:nUlllea. C;áo. . tenham êsses burocratas sido desig-

p.!'ande <;onqulstn: de.q~le se nuo pode clOna.ctns à filOSOfIa dernocriruca Ciue'l " • nados pelo Pl'e~(denle da República. 
abl'lr mao - nao. ~sta, mfehzmen.te, adolamos, _ O SR, PRE::sII)E-""TE: O Poder Legislativo não pod," ser anu-
re~gual'dado no ProJeto. Seu artigo! Entre d'scor.ctânc'as fundanlenta~1 UVloura Anaradcí _ Tem a IYl.!R"ra lado. no exerclcio de suas atribUições 
162. ,uS:>,malal1d~ qU~. u: a~lvIdades! GalientnrcmMos: a d~ eleição indü'eG8 I o nobre Deputado. prcClpuas. p~r d~spachos emergentes 
('conem,cas sentO p. efe. el1c,almen~e, o. exclusão dos planos de valorização I do. Poder E~ecutlVO. O P~der Legls-
~l'gan:.z~d.as Co exploradas p:ll' cmpl'e- âa.s áreas menos desel1volvidas d:t\ O SR. OSWALDO UMA FILJI~: latlvo ~odera )ulgar o proprlo Pr~l-
• a.~ pmuaas, ~!>m o estlmulo, e o apoIo . (Para uma (:o1nunicação) _ Senhor ~~nt~ da Re?ubllca, em grande. parte. 
do E."tado. a este cab~ncto. tao-somen- PaIS. I Presidente Senhores C ., '., 1~,0 e, nos Cl1ll1"!3 de l'esponsalnlldade, 
te, exercer a atividade econômica em A eliminação do artigo 199 da Cll.i:ta talvez conio um· p"ote'to ~~~greStl~las atl'av~s de sua Câmara Alta, conforme 
f;uplementaçã-o da iniciativa privada, Magna de 1946 e, para 110S, como re- tra o ato inominúvaí ~ue o ~r~ cOon- preceJtua C? art. 62. alinea I. Ainda. 
ta1 como ainda acentuado no ~ I? do prpsemante do Pará _ no .Scpa~o Fe- Nacional praticou pel u o g!e;so Il,lal~ a Camal'a dos Deput!ldos, por 
nle~mo artigo, abre a porta, de pari deral. absolutamente llladlmlS;Slvel. hoje, a bandeira' naci~n!l a a:~lOl;j' SI s~. ~ode suspend.el'.o PresIdente. c;& 
em par. a ameaça de perda. quiçá à AC1mmmo.s qu~ (J. s!stem~tlca ano. cair do mnstro onde -t' h a e Republlca da _Republ1ca do exerCIClo. 
perda de uma posi~io que lodo~ te- t.ada para o ProJeto nao puaesse con- da nestn C'lsa' eIS a omenaGea_ de suas funçoes, como estabelece o. 
mos o dever de defender, vivamente. ciliar a vinculação da receita aos !J!a- ,." ,. parágrafo únieo do art. 88 de nossa 

Reparos severos merece a extensão nos de desenvolvimento regional. Ma:;, O SR. PRESIDESTE: t::arta Magna, .Lastará J.lara isso que a 

'. ' - . lal' n el to d "Operana-o" - em a pa avru pracedente a acusaça-o "contl'a e'le de 
da jurl"diçiio militar aos civis impU- é de estanecer que. menos de 30 dlas Oioul'a A7Id'rade) TIl SImples maiorIa da Camara declare 
c:ados em crimes contra a seguran- apos _ o .ça,l;1 a '.: . o. SI' Deputado Eurico de Oliveira" .'. , 
ça nacional ou as instituições milita- Amazonia", em terlllOS que poderao' . ' Cllme d,~ responsabllldade ou de Cl'lma 
rcs (art, 120. ~ 1Q). No particular. consagrar o Governo do Marechal O SR. EURICO DE OLIVEIRA: I comum. 
nada aconselharia ou justificaria a.m- Ca~telo B~a,nco, se promova o ~u ~s' (Sem re'/;isão do orador) _ Senhor I O Poder Legislativo não pode ser 
plifiear-se o f6ro militar além dos vaz~aJ'!lenào :otal: pe~a lne:.Pl,C~~l Presidente Senhores Conn'ressistas I et;l1llaraçado no 'lmplo c soberano exer­
térmcs da Constituição vigente, bem o~lSsao os I:CUISOS aq~E' e._ ,tm . - pedi a pal~\o1.'a para uma rectama ão.· cl~io_ de suas atl'ibuições exclusivas. A 
explícitos na referência. a c"imes con-' imados . e basead?:;. excltlSI1iElmente, 81' Pr 'd t ta . ç,. 1l1lssaO esclarecedora e l'epressOl'a do : . . _ : .' I na receita provemente dos chamados • eSI en e, es va eu mscrJto_ C·,· d " i' é 
tr:J. as ll1stitUlçoes mIlitares ou con- 3'" d' F mdo de Valorizacão Econê como V. Ex" sabe, para encaminhar ong.esso evel~ I a.t ao fim no es_ 

~ tl'a a segurança externa do Pais. Re- nl'í'ca ~a ~mazônla ' - a. votação e assoma a esta tribuna a cabr~o caso Tune-Llfe-Globo. ~ad<l 
paros por igUal severos são os que . fim de apelar para os nobres consti- pOd~ra ~eter ou em~araçara a açao do 
provocam os t.extos do Projeto rela- Nos dias que marcam o despertar tuintes qUe insiram na presznte 'Cons- Leglslatlv.o porque e~e é o _centro da 
tivos às hipóteses de Intel'vcl:<:ii.o fe- de UOla consciência nacional da rea- tituição dispositivos severos objeti- democracIa. O Governo nao p.~erâ 
deral nos Estados (art. 101 e ao es- !idade da Amazônia Brasileira ... é ~- vando' a moral~zação da imprensa e nem o'p~nsar em colocar o pre~tlglo ., 
tado de sItio e conseqUcnte suspensão compreensl\'el qualquer mcdlflcaçao estabelecendo l'Igorosas responsabili a se!"w:ança de .. um do~ poqeres da 
dos direitos e garantias individuaiS nos rumo,; estabeleCIdos pelas leis dades aos que atuam no jornalismo Republlca, abal~o. dos m.el:esse:; de 
(u,rt. 152 e seguintei;i. Ur~e que por ns. 5,122, 5.173 e 5.174, tôdas de brasileiro. um .grup,? economlCO ~al mspll'ado 
emendas acauteladoras me1l1or se 1966, consubtanclando o que represen- em 1 elaçao. a um. do;S ploblem:o:s mais 
atendo. à finalidade -dos dois institu- taria o alicerce do desenvolvimento. Exercendo a importan~ missão de al~os e maIs senslv~ls do BrasIl. qual 
tos. seal ofensa ao plincipio federJ.- am,:z?~ico, firmado nessa legislação informar e oriental' o nosso' povo, no seJ.a. _o d~ formaçao. ~. evoluç~o da. 
tivo, num cuso, e sem prejuizo das de llllclatlva do Pl'es!dente Humberto primeiro caso cingindo-se à verdade e ~pmlaa pUbl!ca brasl!.,:ua.. S~l')a u~ 
liberdade- pÚblicas noutro caso A Castelo Branco.. no segundo agindo com sinccl'ida_ e~4'o. grave de conseque~clas 1111prevI-

- !> '. _ • de e espírito nacionalista mantendo- SlvelS. Quem'pode o maIs pode o me-
v,prova?ao, sem remlssao, de ,todos ,{]f; A ausência das disposiç6es COllsQi-, se imunes às seduções do dinheiro e nos. Se o Congl'esso pode julgar e 
atos plullcados pela Revol~9a.?, C~~,10 tueio.naÍ03 em tela lIignificaria restll~1 das influências anti-nacionais. susp,mder o Pl'esidente da !'tepública 
dO~',emanad.os d,as Assem~lela., Leols- da tenivelmente negativo do balanço I ' - . ,em seus excessos e desmandos de po_ 
latl\a~. e Camaras de Velea~or~s et,n da expeliência. de 1946, ao qual ve- i A Comlssao de Ref~lma COns~ltu- der, evidentemente pode impedir que 
eUmplll11Cnto_ a. Atos InstJtl!~lonals riamos somar o esvaziamento da c onal n~o poderá pe~manecer mdi- dois delagados do Executivo atuem em 
(art, 170.) nao representa a torlnula dPnolllinada "Operação Amazõnia.", fal:ente dlant:. C!.e certa: i,mprensa que detrimento dos magnos Interêsses na­
ideal .. d~lxa.nd.o. S~mp!'e, sobretudo. por numa como decIsão de nada fazer. es~ul'!JlB: podlldoes socIaIs e que, se cionais. Impõe-se, pois o prossegui­
sua.mdl,SCnmll1!lçao, a. marca de uma repudiando, totalmente, os motivos constItUI l1u~'!la quase escola pel111a- mento urgente da ação da Comissão 
iust.lça ImperfeIta. extraOrdinários que inspiraram ale- nente do cmne. Parlamentar de I11quérito instaurada 

Em sU!l'Ín. voto o Projeto para que gi5'ação sob tão altos auspicios 11.5· As páginas dos jornais diários do neste Congl'esso, e qua já concluiu ir· 
o pos.:a lcóitimamente emendar, e pa_ tituida. Pa.is, cujo nome me escuso de men- retorquivel111ente pela culpabilldade de 
ra. que o.utros também o cmendem, . O nosso voto ressalva, ~l!n·tanto, ,a cionar, festampam quantidadzs enor- "O Globo". 
melhorando-o, como tanto se fa.z mis- convicção de que encontraremos ~_ mes de otos de cadáveres e descrições Acrescel1tandCt o grave fato de que 
ter. O essencial é que o Congresso lução patriótica e a mais justa, que escabrosas de crimes, hon'orosos. que o Relatório Final terminado em 18 de 
NaciOnal cumpra, quanto lhe fór pos- possa O'arantir o acelerar, que se Im- corrompem e impresSIOnam o espirito novembro de 1966 não foI até a pre-'" do povo brasileiro. siVel, e sempre voltado para as nossas põe, <lo desenvolvimento de tõdas MS sente data pUblicado pela Imprensa 
tradições liberais, o dever a que foi regiões brasileIras, e. em especial, ~ Aos nobres membros do Parlamento, Nacional. 
chamado. O tempo, que é fatOr de Amazônia, o meio continente que D'II! peço, que não permitam, também a 
aprimoramento das instit.uições nu· coube como fatalidade' hist~, reprodução de fatos 'ielituosos, con-
manas e de abrandamento das pai- ocupar e desenvolver. forme aquéles praticados pela organi-
xões, fará o resto.. zaçiio estrangeira Time-Life, com o 

Bl'asllia, 21 de dezembro de 1966. _ lC' nsslm que vatQmos, l'8ssalvanGo jornal "O Globo.". que mereceu do 
Aloysio de Carval1zo FilIlO, a necessária coerência. ~ra decidir, 8r. Carlos Lacerda importantlssÍlna 

entl'evillta publicada na l'evista "O 
DECLARAÇAO DE \'OTO Quando em segunda discl.U!Sáo, em Cruzeiro", sob o titulo "Roberto Ma. 

concordância com 06 nosaos devll·tf5 x:tnho, o AI-Capone da Imprensa, que 
como representante do Pará e da la, .. leal51\o do Co.ngre6S0 de à.tu. 
Amuõnia, 1\0 Congrt!110 NacioMI. reolftte. 

,,_, .a __ Se ~A.o ... '11Mq1bém, 81'. Presidente, apóa a le.!-

Incrível conlO pareça, o Diário dO 
Congresso não pUblicou como deveria 
os trechos mencionados do meu dis­
curso. com o natural l'espzito devido 
a autoridade' de V. Ex'1-, como Presi_ 
dente do Congresso. Nacional, venho l 
tribuna no sentido de-reclamar provi­
dências que o CReO eXige. a fim d, 
evitar que o Congrzsso NacioB&l sej. 
ultrajado e diminui do em sua autori· 
dade. (Muito bem/) 

O sa. PRSIDENTE: 

Ç.o.m restrições. Voto o projeto por­
que éle constitui nesta hora o instru­
mento exclusivo de que dispomos parll 
ctwe se inaugure no pais o processo de 
Uma revisão. constitucional mais am­
~ que, restaurando a pletlltltCie 110 
aMt.do de Ou'tito, venha a acolhw .. 

_a --- s....,.s do CongreliSo ....... tw· • Iital.'l'ecedor d?RIiO.Li: te-
clGIaal, lW1 21 lIIt d~bro de llGS. . - pal'oial do Pr ":. lia e9- (M~rclMlclrade) _ J.. PN.dt~ .. 
:.-.., .~ .... ]JfM.WG. 8eu4or ~. ' . lbeal'regllda de '~~ar a ~á eaaminar a reclamaçlo fomuila-_ .. 
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f,a por Y. EXlt. porque, n('s!e instan- I Estn( a diferel?QfI fundHll1pnl.:,l ,'nirc I toarill o alu:ll. Pr('~id:mle qtlCl'enc!o ll~fll.~. ()J'irnt~do ,n~. srl1tid~ ~~ pnz, 
te, nlí.o dispõe.de elNTlen(,os par:l dnr: lIl.1la, COIl.';llllllçno ap!,(J\':,(IO )J(J~' lima complclIl.':l1lnl· ~1\:~ Ulll,:.: ulIIOIk:.Il1d.'!. fl hmb:"c,I."" li t 'p1\1,1I1a (lo "í1and~ r:)l~­
lDna infortlHICao muis seg\lJ':! a jllO-; Cama!'a de rcpl'cst'llL'lpl.eE do povo ". Nac;ao ldlia Cn~l:,lllli1",t() que 11~L"~C (.lFlce I ,11II~) ~ I, qur ~01 a ONU Po111\ 
põsilo do U$,~Ulll(). Enil'etani,(j il',\ i 1I11lU. Cana outorgada pd<:r.i que detém i a suu. lltnrCfI, Nao CI'CIO nest.a rawo, dIZ"I' a~ lla(:,)C~ q\le c precIso p(n .. ,ar 
examina-la e LOm:.w':\ ;\5 proviclhIC,ll.S; o podl'r. A dl;;(inc:f~o e.~(<Í. f~iLa. ,Mal> cncnnlTO nos cOlllc·nlanos. dI> Illlellus. e1l1. "IH.'na e maIs em pa7. e 

1 CR~O CO'll 10 l'l tI' , . - 'l!11!)!'rn.,a e no~ d,'bRI.('~ <'In torno leln sohdarJedHde munllwl, do que em 
qt e o , • I ••• : ll~ \:01110 V. Ex". pel<;.s l'lI:COf:B sllpe-1 dcm,ll questão, umn rl!.-oosta gr:,'It:, bloco:; qll~ :Ir.! fr!(;!1l1tn. t.'I1uil.o. bem., 

O SJt """."0 DJ~ OI P:F'IR~' 'rio!'es que dc\'e tet' t,ldo r.ào rewl-' , j,,' .;~. I I 
• c,,,"" ~ - -" " . • i'.' b I que quelo c ~.lXUI cons,.,n.n( u, como I RC'''onlemo' a tr"s.c de KrnllC'd" .'j , . : .. eu ti. ljlleslao de O!'( t:1l1 e mIo su • hl '(. s ,'" 'u mp'li' t' n( . s ',bre ... ~ '" '.' o ':-

.I\'Iuil,o o\)n[iuclo a VfJ,~:;a E~:c,'It)!:c!~.· mcteu à dC'lllJel'~r.ii.o do C'ong:'cSo<:() as I .po. e ,~. ,.p,l; .. c,:- . "!."/ ,15 ',( .',. tf\d:l n.. ONU ]1rlo Papa Paulo V I: 
. "1 l' I d . '" leI,. c Hllllq,lCl1l0S o 5"n,J(.0 c os IIS' "Ou" hll-!l·,n'<hr1c 'ic"b'L COl1l a nucl' O S·' R }'I'I.- -oIDE ..... Tr;,· I rt1.ecllc n~ l'CIJ: nle11ta li que ClelJ.u.:n 'd ~. o ,. b'l' 1 '1' ql.L'lo vnll'os I ,,'- .. t ., I~". ..~ .. 

, ><,:-. 'H r" , . I" b - d C t- o aOs fi r_~p n"a 1 ,( a, e k ,', 1'" OU 'I "11"l'r't "CI'!J"I,,'I CC1'n a hl'nl" 
I 111'1cntar a e H orac;:.{o n. a,r .;o., o qu,;! ~4' I ir I ~I r .... \;.: ( n I" n.. <lo • n-

,(,,1;C'iil'a,.:4.~I,d:·(L~~) -: ~~?a"I:ldiS It:t>(lqu.i M' VC'~a.1' c~ta~á inqulnnclo d')$,~a [1l.",I~., "', ., .. ', !lllc!:'Id<'." 
V9)·C:O a ~.nJal, e~la t:llCt.:1HI,.U a ~es ,11\IIH1(\(\e preli1111nrH. I .li: RJl110111aI.1CO q\lE>, c.m d,l.s oU i,H" I A ('IH'r"ia :üúmica Q poder d,~~tiui-
81-\0. : !. toplcoi' da no\'n Car'tn, iiC esLabelecl.< elol' d',,·· b"l·llln.. lnc'ldo"nu< CUl r)C'11'l ; CD!110 l'c::prc>ientll!lt.€' (O pO\'v, come I . 1 < , ,. ,·,·t ".' _I "., v 1 "., d '''> . • J -

Li'z'c:.nia-$c a ~c:~~cio li;; l-I !to..-a:SQ,' ;tcl\,0"uclo c como 1'ro[(:;;;sol' de DireI. I~rt pelnl ~~"o ,?ol41t. que t.~)~~IS ~,:.a.1 nos )lc~,a perspl'cl.iv:4 .. A cornda ar-
." .~ '" d· t, "t d- g •. lH!i\ pdn1Il..,eçl1111 no BI::ls,j Sd.l ser lWlllli;nL!!ila c' lima clfl,~ marcas do . t.o ten!lO o ae' CI e .1.zar (!o; •• 1'1. e. I" pol' rtloVVO c'!e !;11(!'"l"'" ('0"10 ex!"l" .. . . 

----- .-----.-.-... -.---0.- :c!:ll'açjjo. E! o ff!<;O depo1s d;:: 1')?SED: C t'l,.-'i+-·;.~' • h -.,' .~,.' ,;:O ):nlt11do.ll.1lt.Ut'l'IlO, Ha fl:.Li"C os h(l~npnS 
:m1nha!; respousabi!icl:1clcs e as p{')~$i- 11\ () •• "L.lil.l .. ~.O ""W" iuma dlV"':10 rmtl'e aqucLcs qut' se 01'-

- J)lS(,lfl~SO l'RO:SUNCIAnO J'!::!..() , .. eis con';('qü('l\cl:1s d("~l)e ::i.lo. I IrI()\';lÇ~:) er:~.l':lIlhli. i :r:mi7.om t' lIW::Ull pen~ond,o ap~no:i !lH, 
oH. U1Il'Ul',Ujo FR:\NCO .'\oro?';-: . i ,. '. I gllel'm - e qUt'll1 ~L' pl'Gpnrr! para /I: 
'rO.l~O, NA. ~1:;SSAO NO·.l'VY..'\.\ I POR QUE UMA NOVA I Supr,mll':lIn-$~ precl:;~mente, a.\ pu. I gllNT~L acnlJn paI' dffhlo(:'á-I:L _ e 
UO (;ONGi,E::iSO .N.\ClONA.L, DE: COXSTITUrQAO? ,lan~ls "em p~rlOdoo d~"g;tle1"l'<t: c~n;- :1Cjuelf:s que' ,e colocam na perpct.'C'liva 
lf, DE D!:.Zf,MBRO DE 1966 Qlit:: ",. .' " t •• ', .", ri _.It[~ntes do~ a,r~t\'O:; 5, n. V e S, 11 ··Ict~ PaZ do enlend!mcn!o e da f:'n(!'!" • 
.... ,,' • 'v • '.. ',i ~I. ?esldel1 e, O~ a. "q(:m lli C<iC dll. Con.>tl!,nlt'ao vlgent~. ,'j " l' . 

J.::.~ J.hl·',(.<!E }. REVI~AO D<! O,~,~- 1 ~icle!'l1çáo qw, dese.io_ f'izer: po, QU •• ! '. ' . . . .1ll DOE lIlm.ll1fl. 

DOR~ :S~l~~:'-, PUBLICAOO 1 OtS [c,. i IllHa. llova CO\1~ti,tlj::no? I 11uhOc; USliOCW.lll CStH m()~:rll'ação & i li;"la Ca!·ta. polltica (.em, ü;ua eh~. 
RIOJ': \\U,N tE. 1 '" ~'.:; ... ', , .• 14 .... / I ~érlc ae \'l::J(.:.,S C/ae oMmig~L'o ~as i a. m<\n!a de uma. na<;f:o que M' P!'t'-

l .l!: õ< Rçvo,uç_o que ... -i.,l.n Gt'C.! _. Relações Exteriores do B!'llSJl \'em 111.·1 plJ,ra pa:'a a "Uel'flt. Guerra d .. de-
() PROJETO DE CONST!TfJJÇ'AO i "A RevoluçAo é 111'evr:rsivel", cumo !2.~ndo a cl1:lncelsrius e a g<IVPl'l10S da fcsu dj~cm m~ito~, mns. como toi di-

J3R4.SlLEI RA I se 'u::'rna. a t090 moment.o. . qrtt'I'Am;<,riCU LatÍl:",~ para 'r,~l~~:ll' con~en: I to lio$ d~lJ:.te~ ,da tarde de hoJ.e, é 
Sr. Presjd~'l~ Sr,s. 0011 re~sist ,se ela é irt"e\'(·rsjw~. as õ:'l:J.S. d';ClSU~S, C~:IOS. d~ ace.t~,:, llo ~rl:lç!l.O. de l.m,~\: muito tê!lue o. diferença entl'c a ;:1\('1'-

d · J'" t f·g a.s, lo~ seu· "~',ll"rom"Csos ::;olel1e,~ Ht') fv!çl1. lllternmi'rlcuna chamada del paz, 1 ~d l'lfensll'll e ~ "U~)1'a d.' de'-'"tl. nn_ e'c';o Pl'E: 'lumarmcn c 1"""'1' um3-1 ~ • ~ _'J.. _.. f ' ' ,~ " '" , ~ h.. ,. 

rl!~\.lõl1sabi1idad; qUi: é d'; tc<io o I também. e·,identerni.'ntc, i1'l'evl;r<,jvQl~. I qtu~ o Govérn.o nc~a tel~ha de .en(hdO I tre. a g-ul'.rra de CO.llqUista. 8. de roH-
,~ L'·, . " _ • .' . lou propugnano. mas que telcgram:ts I d!l!'led:tde e out.ras guerras Congr~sso. c,:nnt.~mos. POI duas I e Om, o porteI' l'eVOIUC10naI'1O, no 8!!U 1 ,tOt! p<tíse.~ visitados !nIo!1ll:\m ter !l1_ , . 

l/Oes, uma qlle~tao de OI'dem, que o SI': I primeiro e. poderiamos diztll', no seu I ' . . I Nossa preoc\\pução deve ser outra. 
Pl'tlbldcl1tl'! llao l'esoJ"eu mns que e único manifesto 11 NacfLo, lot;:'o depoIS i do te!?ll tl'ntauo nas coU\'el'sações. 1_ e nosw pa.pl:'l outro também: niiu o 
fumlamellta.l pal'a o debate. pu.ra as da eclosão do movimC'l1to e de Rua vt· l Ainaa wwro.. o Embaixador do Bra_ de aliado dóc1! a auxiliar p:-eparar 
dcci!lõ':?s e para o do,culllento. Cl.ue Viel'j tório.. \la introduçiio !lI) ~\to I!lf,tiLU-::OÚ na Eoliyla se .demlte em Sinal de e forta.lecel' urn~ eventual g;lCrra. mllS 
a r;el' aprovado pOl' este plemil'lo. cional n9 1; aíinncu solenemfrllc: \ Il'rote3to, e a .11ot!cln. ::unpJam~ntc dl-, o de um inst!'umellto de paz. capaz de 
Decl~"o. a. COllStitulcão bl'asilelr~ ele 1''1lIrl,od8. !,leia. lmpl'en.sn dê 11. ~e que a jatLlll.l' e pt'SI\!' CC1:lO Íl.)·blt:-o nlll':1:.1 lula. 

'.', .• .. . d ,. - ) SUII deC1S!l" estaria liga n • t:~se prCl- "nt" • '"I 19-!'ü que" (odG o pOder eUlana do po- " .. , Para eU:()Il~t.l ar que IJ.&( I /,1 ·c. n;1c,on .•. 
vo e em seu nome' Ó exercido". :éte- pretendemos ~~d~clL~nr. o ~roc~:i- i blemll.. . . O B .. ,,~il deve desempenhar hse 
pete êst~ mesmo princípio o documell_ 50 revllluclo~ill:O .. de.dd/7Il<M m.an,- I O Sr. Luiz VwnnQ - A llnprensa papell. pelo seu descnvolvimento por 
f.c? enviado a es~a. Casa ~el0 SI'. pl'e.! ter .a CO:'1.St.lt.Ul{j(.W. ~~" !-!loHi, 11l1n~!. j:.í. di~'ulf(ou o desmentido do próprio SUfI.'I d. im!:'usõ.t'S continentais. DOr SUfiS 
!ilC,ente da. Republlca, DIZ o art. l.~, t~na~-noJ • a ,.n::odltl~a IR .~pena:; I embaIXAdor. 11'lque~l~s e pelO seu progl·esso. Essa é 
t 1.9 do projeto gOI·ernamenta.l: "TodO n, •. Jl<,.rte ,elaol,a a'?l> poot'_I'!,s do I <:: , 'ao exigcncia de nossa tradição e nosso 
o pOder emana do povo e em seu no, PrCSldeme da. R~PUbltc~, It r;m 1 O ~R., F'RtNCO. }.fO~~R~ -_ O II hábitos de COlwivéncia frntcrnal. 
mf> é exal'c1do. "Repit.o 9. expressão: d~ qude êst~_ pOSolla. C~~Pl J~lll!. "-n;:: i ~e~:t~tlr~ ~ n~~l?V~:adeo'Ol'~~I~r~;~ exenlplo ao mundo, reconhecido por 
todo o poder, e não Ulna parte dêl!!. sao e res .. urar n ra I '-, l'd <l d' b" d' todos os que aqui chegam. A"ora 

Quem representa. o povo» deln econômica e financeira e t~- i soul. ... '.11 qull I !! e e em alX" 01 e m:!Sn'o Tovnbce o maior dos 1'11.%0 
." '. mar as urgentes medidM desLlna._ 'funeion!\J'jo, era normal que S. EXn ... , ~ ;, '. •.•. . I ~ , .(]: 

li!' o SI'. Pl·csldente.da. Rcpublica I da~ J1 restaul';"çãó da orden:." idisses~e, tprem def~rm!llado o seu pe_ I .. ado.es mooe.nos. dec a.ou que., f! 
- nâo apenas ao dout·rlna. - quem o I .' . • ; , . i dido da df!mis~lío motivos de ordcln I P?~ d~ vl.::!tllr o ~ra.sll, com r.ça \ a ~ 
~~ expressamente!. na pl'1meir~ Hnh:\ 1 Sl· . .Pl'."!su:lente,. e ,1l~.IU1!!Ç~O .cllU'l\., ! pes,<;oal. cle •. 11.1ma humanIdade .com sua o~ 
do mesmo documento: :do PQucr RCVOJUCIOllttrlO, !10 art~o l' : .. . ~a!))zaçéo re(1lme~te fra.ema. e Unt-

. ido Ato Institucional: 1 O Si' .. LiL:: "~'Ilma - FOI ?C,sonl. vcrs!\l. porque ."qUl os homens ~e .~~a-
"Nos as repre:seTtlanf.-s à.o [XJVO i I O embaIl~adol' apenas se cJcml,clu por- tam como 1rmaos _ homens de 100:\6 

brasileiro, reunidos em C0i!grcs' i "São l1iantidas a C01ll>tituiçao (que p:'!o ~oj i~lc1ufdo na list..'1. ele açclS_ as raças, d~. tôdas as cr~nr:ns, ele tó-
50 Na.c~onal. sob a pl'oteçao dt:' I de 19'i6 e ~ Consoituiçõe<; Estll. 180 li. p!'omO(;~iO. 1 das rt:'i P!·of1~sões. 
Daus. accl'etamos e. ~1'omulgaU1os duais." I O QR F"'ANCO !\fONTORO _ E'" I1 ' ~ .- d B' "1 é 'f' .,~ S 
ao seguinte Const,itUlçao." I ' .~' •• ' • I. • • ",,(I A \ ~h .. <1çaO 0. I a.;l paco1::;,... tia 

E o .!\to Insutu~io!l(ll n° 2 CúUlt'Ç~ l't-xPlicaçc;o tambc:m tOl dada. E CV!·I \·ol.:ãçao e serVIr, como medIador que 
Portanto, quem representa o povo' com li. !llesma a1irm:;u;;ào: ,d~nt(' que o em~ai):ador n:10 iria men- f>. ent!'e os p:tlses desenvoh:ldos.e sub_ 

I êste Congl'e.~so e todo o poder esta! Ic!onr.r ou! r:1~ CI!·clJnstanclas. Eu po- 1 desenvolvidos. POl' 110SS:t s:tuaçao hls. 
nas mâos do Congre!iso .. ~ste COll-! "A .. C~:ll~t,itu,i~~O. d~ 1946 e ~ I dCl'ia. acrfscent:l.r qlla o cmbaix~ldo~ I tór!ca :::coi!l'âflc:L e cultu:o.!. POOC'1ll0S 
Bl'eSsO, pol'tan1o, pode deCIdIr na sua I ConscltUlçoes E"~dUtl!l!~ e lU: rl!5 I Lauro E':(!0!'cl Rodng'l!eS de ~·lQn\ls e e de\'emos !lOS preparar para real!-
plenitude; ou, em caso contrario é I pectlVaS emCllCL:lS :;'"10 111:'tl1U- i un'a das fi~uras mai5 brilhanles do Z!\l' (',5:1. tarefa e dar no mundo n05-
mentira. o que aqui está escrito, " e· das ... " (art.. 1.1') Il1o:;;~O corpo diplomútico, f:lc se 'de-.I sa eo:llribuiç:1o a servir.o da P?7.. 
falsa. tôda a tradição constltucl';llal, r i mitiu em sinal dc protesto. 05 mot!o ,. . 
do Brasil e da humanidade. ! Por' que, depois. de feit.as aql1<:!!:J.:> I, vos de ,_)la exeluSlio na lista de aces- V 0E ~~ .• .l,uréiio Vianna Pc.1l11le 

"" " . ." !lnoc!lficaç6~.s que tOl'alll J"l:;ad:1s ne- fiO 11:10 fO!,:1m mcnciol1:::dos .. Ma~ en- . x. 
Se ° COl~",r.esso ~m ~<Xlo~. ~o~et, ',CC:SS:jrj:lS c reall:wctas cem l:)rul Ill:Jer-1tr,n-iamos numa long;a. ll1Vest,lo;:;açao r!e', O SR. FRANCO MO~TORO _ Com 

tem ~ecesSll!l!lmen c, pO ,e es:, :: :~}o dade pelO.> dctellto:es do poclr.r; por- motives e intt:')Wõ('S se fôssemos dis'l prazer OLlCO o aparte d.e V. Ex~ 
as noun_as e os prazos !lla a.: ~lIscu~sa Ique depOis di! tudo isso se ::ll'ctcn- I O Sr AÚl'élio t'ian1l.a _ A""ora en­
e \'ctaçao de qualquer matel'l.a, de elab~l'al' l'upcnr!'la·r.~l;t~ 11.7m llU-I' ct!t.ir o ~ssunto. :t: cerlo que o. fato t. d' a~ ) 1 Vl'as de V Exa "Illfclt~-

, v , ,~ •• , -v "'t' 5' den O ~mb:\iv1\dol' foi exclndo e cn 1 I n H • " ". 
ti: direito elemelltm' de qualql.ler co- va COllstituiçuo, l), .pl'n:lO l!~U ~Ul:lSl' I / o'~lh; }T;l pe';;' l')('n05 t;n!(: cus- mente, C'slamo5 l.m!l1 mlmdo ele npl'Ci;. 

munldade. o de estabelecer o reg:ula- mo. como normas lmpo~t.rus! :E llUtl, e .. ;.. l: ... , ' • " - I .• ores. de dllapldadores da. fortuna. 
mento para sua. vida interna, E se periodo con,o O do Natr"l que, l!O 3f;s.- :P:::l.·:l ;.: R\·C. Idos Estados !1':1.Cos. O Estndo demo-
isSO é válido para qUi1:!quel' institui· silo ti quase sagrado. p::ll'E\. que· a. ts.- I G~ERRA OU PAZ 1 cn\.tlct'l não pode deixar de se prrpurm' 
ção, muito mals válidO é para o Coa- ll1iliu. l';:,unid:t celebre a gT:otnde l_e-~ta: "... ".'. d'!"'." ,pa:'a dr~tnder-sc, Is,o e dout:'ina tlnl-
grasso Nacional. que é o depositárlo'lda. cl'i~tandade que mare,,, llossa .:115- i A, L.llma. .~te~ta r~?jsa;;~'l:~cn~~.~~ vCl's:11mentp. l'econh~cida. O Es(ndo 
dêsse poder sObernno, conforme re- tória. Inten-ompe-sc tudo 1o,S;) p,t,:a,n?,/::-~to cmostr., .. p .~. ,q .• :,.., -: bl':'.s!lciro deve est::lr llrcparado para 
conhece expre~a e literalmente o di"cutil' e votar uma 110VIl. Constltw· I p_e~cI,pJ.Ç.lO em Cd?-l consdlçO"t" .,.,u a def~"'d"~-'''' tias a"'l'r<sões que se vêm . ."' ... ~. ~ . .,! -:'-' I que se l'í'etlvc essa força. e se ·l':l.t~lS" \;--'"~";.,.~ '"." .é".... .. 
proPllO Sr. P' •. e,l.aente da Republ!ca. çao. d país" de relotiva igualdade co 1'roc(',,_ ..• 100. no mundo in.erno. por 

«podel' constltuUlte" e "normas 1nl- . .. ? I ~e e '. • s p , " ':: d' ,.' - m.rte do.~ Est!!dos fortes. ~te" bus-
postas" são termos cOlltraditórios. Qual a lazao. ! mo 05_ oa ~m.r!c~ La~m,., :;e po C.la t~m n1:\térl:·.~-prj!Tlas e tcnL!1rn impe. 

. .... . . " . Se lermos os vários nlct.!vo.s invoc~ I compr"en~cr mas! ,.nuJTI en,te::lcllll~en: cUr qu~ outras nações se de~.cnvolvR:n, 
Essa .plCIInUnar, $r. P~,:sld.çnLe, e idos peja mensagem governal11e!nt.al.lto que VIU da. Amcllc:,!: <:lo 5.\1 a ~ •• lé mnl1tt'ndo-os prcsos a. lima c:onomla 

arave, pela.e su~s. consequenCtas:. ou InenhuIll dGles ;t'StifiCR ncrJlum dê- ricil.. cent;l':J.l e à A:ner~ca (\0 .Norte, ~~cul1riRria e terciárln Não ê de hoje 
o poder é COllstltumte e tem o dlrel- . :.; ., ~ ~1 ~,' i i~A' l~igU!fiCal'a a. subordmaçac ele t6das as . - "·d·''''' B 'no T' • to de usa·r como diz o próprio t,e::l.o 10_5 axpl.ca raz,?a!elllen"~ a. pr~c_p" inações:!CJo podeI' da nnç:io lllais forte .. ,C/tI€' s. ,l~~S,l o ras, urna VI lm('a m 
constitucional - "todo ° poder" e, çao nessa. lllatCl'la, . . IIsso se liga a tun conc~ito de segtll'un_ d~fes2: N:tO é de hOJe; ~ne :e d < nU11 • 

• :: d' - u t nar r·() C ~t .• ez ; , aJ 'o c Q !" d n' 1 "~a 'Cl:t c,~""-ri'm nossas r.q.I!'?:~". . endo en .... o, as eClsoes q e 01 se a Acrescente-se que a Q,. a ~n·. 5 ,ça. nr.c.o,l ,a um c n. ~"O e "l e.. '11.'~ --fé"'; I~~ pa)'a U"'os nr. ioc'> no'sns 
válidas. Oll êste mo ó. um peder cons- discutida e votr.da .por um CQngress~ la. um .. ?el'SpecLiv~ bellc0.sa .. COl:cel~o '~~~Ó'l'h;~:p":I:n;" ~~n;l~. ~:~J;l~fÔ)"."1rd~~, 
tltu1nte. todo o p~el ~lâo emana do que deve promulga-la, t;;1.1a. sel~nn~ de segu.3.nça. Ililc.ll~nal e .ae peJ~pe~. !0!lI1U:1n:0 Q ~stndo de cnfraqu~ce. E 
povo 0, em c:()~~~~ncla. o doc~m:n- :).llt\!Q .. de tar seu t:na!:dat,o el\tUlUO; tiVll de gUCl'T,2.; va!~do ate certo ~on: I rm~!1rlo ,,? l);'CP'~rn 01;:0 n~o ti para 
to que daqUi SD.I-l sela, 3. qualquet te.~. dez ~!Jas antes da. Jns~alaçQ.o de um" te. Mas se.criflCsn.m.os todo o f .Jtu I c:T ,rell' .. ' p.l' nõ •• ;l~ ,.!ou""- mns O:1ra 
PG. U\quinado de ilegitimidade. Inovo CongresSo, q~le acabA de 8et" ~. lO ~o ~r:sil. .se ~'óss:,,:no~. e!stn.belc;:r f~vo:.;~'~l' :tCJ;!'ê~~s '!"i:l~~~"oúe S~ ópu-

outro poder, eal outra. ()portunJàa.. icollüdQ p.el0 povo, e há pouoo. rr.a!s lnO.\!sa ~st,ut~na ~onS,~JtucLO:laI',,,,llo .. _a jlentlln\ à cllsta do ,!uc pel·t:-nce às 
4e _ qlU ~ pouivttl . .e etrJe1'Ç& DII.I ele um mee da. l?o~~e tk lml nÕ\".o Pr800 j,le

gi1ll:1.ç,.,() e ,. no~~:t. '.ela publ!c_ ~~- '~el';>.çõc~ fn:urr.s. Em i'íntt'sc. "l~.d-
l1li& pIetlftude o prillcfpi() de· que "M-IS1del'lte em Republ1ca! . . .... /...... • ,~s ... pel'$peCma de guerra <tlE' -I flsts., par ser PtlI'UC!l~'::'l'1I'.~nte cl';slíiO, 
~ G pa(!er etnapa ~ povo". .' ' ~ par Quê? '. '" ,-"~.;_ ltttf+~· _ ;""tou convicto ele que. num mundo 
,,--. det". - l!rul'l uma. tQi- l. '_" '1' ........... j _:'1 C; nooev t.rll.bnlno t. nosso es!ôrço,: t,~l;>a~ Tl!'epul'ndo p:l.\'1l. :15. [l,U~!Ta.s de 
...... ~ cio p!)vo • • AI llIf.1hcaçoes '.1,1 "m. ... .. ,,1'. ~-'~ Nac~ Qt~l>4à "-VII :;iiol' lm6itto lOOBQUit;t~ nenhUlli& ~ pode dft.. 
--.~"'.'''··'..Jj!,~.~~~cli~.~ .. ~l~_....; __ . ' __ ,,--,0-.' .. . ~..z... .. . ~--:---~ . 



'Quinta-feirfl 22 r DIÁRIO 00 CONCRES50 NACIONAL: O .. zembro de 196~ 1251' 
__ A'A ... _ 2S_ u. 

" 
._~~ 5 lS2 ..-_ xs,nez _5 __ . --

xa.r doe precatár-.. , l1e ])t'eVH)/I'-P, O~. H~~or DilWl - Pet'nlQ-ft\C y, 
hão pal'a guel'l'aII de conquista.c;, AIM BIl~ am aparte? 
parI. defesa. de :leU patrimônio. O .i!tR, !'RANCO MOftTORO - CCJm 

O Brasil não pode deixar de estar pu.zer. 
psicologicamente preparado, educado, O Sor, Heil.o1' Dias - V. :i~ poderlÍ. 
conlóclente das suas re,\;ponsabilidades , dizer, quanLa casas foram construídas 

Náo defendo a te~e de que devere pela Fundação da Casa Popular cria_ 
mos uSl\r o pouco que temos, em de- da há 26 anos? ' 
trimento do progresso nacional, para 
compra de armamentos destinados a O SR, FRANCO I\IONTORO - Não 
guerras de conquistas. ao ataque a ou- tenho o número nem defendo li. Fun­
tros povos, ou pa.!'a, enfim, ameaçar dação, Seu defeito era justamente a 
nos.'iOS vizinhos, centralização, 

O SR. FRANCO MONTORO - O Sr Heitor Dios - E' ex:üam~ll-
Muito obrigado a V, Ex" pela contri.\ te por 'isso, Realmente, em quase 2ti 
buição que traz a meu depoimento, anos de vida, a Fundação da Casa 

CARACTERíSTICAS NEGATIVAS Popular constl'\1~U no Brasil apenas 
pouco maIs de 1~ l1ul casas, O Banco 

Um tcrCE'iro pontO pretendo abordar Nacional de Habitação, neste;; poucos 
nesta intervenção: é o das caracte- anos, jti. mal'Cl1a para 32 mil. 
rísticas, negativas dêste proj.:t~, que O SI', No/'onllQ Filho _ CalMls não, 
contr:tl'lU as ncceslildadcs atl1:1IS do I pocqgas 
Bmsil. E~ta Carta apresenta, e11\!'1' '.,. 
Qut!'OS cinco defeitos tundamenLaii: Q Sr. j):lárkJ ,Moia - Trinta mil 

, casas náo; 30 mil brmhcil'Qli. :tJe .se 
1. ~ centralizadora; esque'ceu de fazer a ca,~a, 

2, é anti-naCional; O SR, FRANCO ;VI0NTORO - O 

:I, e antil1111nicipalista: 
4, é anti-comunItária; 

5, ~ an,j-,,;ocial. 

CARTA CE~TRALIZADORA 

exemplo que V. Ex" traz é um exce­
lente al'gume!1;o :t meu favor, po::qne 
exatamente o que e~tava errado era 
a estrutura da I'undação, Um órgão 
federal não pode ser o executor dcssas 
me<.lidas, A poli tica tem de ser des­
c2ntralizada, Era preciso estimular e 
apoiar coopcl'ati\'<1.s municipais, ór­
gaos municipais, Coopc!'ativas de fa­
mílias de trabalhado:'es. de emprêsas 
para que êle.s fizessem suas casas, Em 
lugar de têrmos um 'organismo a fazer 
milhões de casas, clel'eriamos tem mi_ 
lhares d," organÍ;i!l10S cada um dêles 
construindo mil casas, 100 casas, 200 
casas, Es ,a políLca descentralizado­
ra é a que se' impõe no Brasil. 

O SI', .fJ;:i!or Dias - Tendo em vis­
ta exatamente o clCjicit habitacional 
no B!'asil, que V:i.i a 7 milhões de ca­
sas, o regllh:mi'lllo do Banco Habi­
tacional de Habi'tação - perdoe-me V. 
Exa, - p!'cve a constituição de, coo­
perativas, 

A Carta e ccnt:'alizadora, quando li 
ncc~ssidadc do Brasil, por sua:; dI­
mensões COnliné!ll;o.is, oS a de descen· 
t!'alizar, e permitir' que ,os E"tado~ 
pos';am tumar d'2cisões e se desem'ol­
ver de acõrdo cum suas pecu:i:lridades 
Esta CO!1stitui,ão cc!1traliza. evita fs.. 
I:J r em Fed:'r~W:lo, sup:'ime ale a de­
nominal'ão ., Estados Unidus do Bra­
sil" e éOl1cenll'a em mãos da União 
uma soma de 'poderes que esta não 
'Poderú cxe:'cel', Pretende-se todos o~ 
Estad~ e mun!cip!os, transfo:'mar em 
órgão" executores de orclens vinda~ 
do alto, Es::t centralização é im:ol11 
pativel com as necesl-idades b!'asilei­
ras com a nossa história, com a 
gra'nde ânsia de progresso do Bl'a~il, 
que ~ó poderá se desenvolver de acor­
do com as pecHi:tridades de cada re­
gíãu, 

O SR, FRANCO MONTORO - Não 
preciso perdoar, Está escri to mesmo, 
Está escrito mas não se faz. Peç.o a 

, I V, Ex;! que me aponte as cooperativas 
E"t:t preocupação centralizauora e reais que tenbam sido organizadas, O 

lIma das marcas do atual Govêl'l1o,: oue existe com o nome de cooperativa 
que resOlve os problemas dentro dos i é, a adesãO dc alguns ,ü:tel'essados a 
gabinetes. sem olhar a realidade. Tl- I formulas e planos ofICIaIS. 
ve oportunidade, S1'. Presidente, Srs·

1 
' , ,; , , 

COl1gr~ssistas, de dellunciar aqui um
i 

TIve ?portun.dade de II ,ao Banco 
dos maiores erros cometidos pela atual I HabItacIOnal em nome ~e :Iabalhado. 

'administração, no tocantc Íl política res q':l~ tentavam ,orgal1lZal a sua, coc­
habitacionaL' Tinhamos no Brasil perat1va: Mas, ~xatame11,t(!, dev:do .. 
mais de uma dezena de organismos essa pleocupaça.~ ~enha!Izadma, ,~ 
que com maior ou menor dificulda-I Banco acl~a que e,e e quenl ~abe qual .. 
de, 'com m:1ior ou menor perfeição as necessIdades de ca~a, trabalhador 
iam cuidando de problemas habitacio- em cada E,stado d? BI aS1l, e nao ,os 
na!. Num past'c de mágica, d:swlve· I trabalhadoles, e nao os cooperado~. 
l';\Ill-S~ todos ê~ses or~animl0<, Os i tsse é o mal. Técnicos. infalíveis 
instituu>s de (lposent_adoria e pensõ:s, nos seus gabinetes. apresentam f61'_ 
que possUlam t:'adÍl;ao na conSU'uça0 mulas perfeitas para a solução dos 
de edifícios. Que tinham seu corpo de problemas, JMas os problemas não os 
engenheiros, de advogados, de conh- resolvem e se ag:'a\'am, como esta 
bilistas. que construíram mais de 100 acontecendo com a politlca econômica 
mil casas no Brasil. que constrc "11 do B~'asiJ, que ~ talv('z t~cnicamente 
Brasilia tiveram sumàriamt'nte ex:n, perfeIta, Mas ha g-rande dIferença en_ 
tas todos os seus órgãos imobiliú:'ios tre os planos teóricos. elaborados nos 
As Caixas E~onômicas mal ou bem, gabinetes, e a r~alidade que é com· 
desenvolvilUl1 S,la, politica habitacio' plexa e difícil, princiralmente num 
nal em todo o Bra~il e devian: ser pais de dimensões contInentais, como 
ap~rfeiçoadas, O mesmo deverIa ser o Brasil. Para i~so é que precisamos 
feito com organismos semelhantes, em voltar nossos ol11os, se quisermos ter 
qua~e todos os Estados, Mas tcdos uma Constituição que se s.dapte real­
foram sumàl'ianiente dissolvidos oú mente à l'e::llidade brasileira, 
mr.nietndos 1,1a sua at\1acã~, nal~~, <P.. CARTA ANTINACIONAL 
1'("m substitUldos ou orientados nglda­
men,e por uma únjc~ cl1_tida:le _ o D::m­
co Nacional de Hs.bItaC)ao, o!'::o;ao sun­
tuoso, dirigido pelo Govêrno Fed2ral. 
que dizia-se iria resolver rad:::~Jmen­
te o pl'oblema de moradia, Passaram .. 
se .três anos. Em Brasília, por e,x~~ 
pio, feitas as cas~s - fomo~. ~!Slta­
las, muna Comissao de Inquel'llo 
:são tão mal construidas, tão g!':wes os 
erros, que cada duas habitacões ,~s­
tão sendo ocupadas por um~ f~1'11h" 
e em condições precál'ia~, E até hoje 
llão se _efetivou uma única venda des­
sal moradias. 

toste projeto de Cons1.ituíção é antl_ 
nacional. Todos os oradores que aqui 
falaram inclusive alguns represen­
tantes do partido do próprio Govêrno, 
dellUnciar:un aspectos antinacionals 
dessa Carta. 

'Um ponto ap21i:1S dentl-e muitos 
outros revela 'a gravidade das sua~ 
conseqüênCias: 

.. Art, 161. Pa,l'ágrafo 19 - A 
exploração e (,) aproveitamento das 
jazidas, minas e demal! recurso! 
m1nerais e dos potenciais de 

CARTA ANTI-IIOCIAt. 

Finalmente, o quinto dos defeitos 
que quero fixar l'àpldamente ~ o r'~­
pec1:Q anti-social do Projeto. A D,' 

e acrescenta: "ou a sociedade organl. ch.ração dl')s DireItos Sociais, como 
zadas no pais," BasLa que sejam 01'- sabemos, l'ep::,es~nta uma etapa nová. 
ganizadas no país, O capital pode ~er nas declara~ões dos direitos do ho­
estrangeiro, sócios estrangeiros. Bast::.. \ mem, Em 1891. ou na Revolução 
que se Ol'lntl1i~1 aqui. O fato é d!: Francesa, ou 11a Carta de Vil-gíma 
gravidade tal que, não preciso exa-· .falava-se apenas na de:lal'ação d05 
miná-lo nlai::; alnplament~ neste tlllJ-1 direitos i nclivlduo.is , As Cons~ituições 
mento, Outros colegas ja o f1zer::m, modernas acrescentam .o caPItulo da 

encrgllt hidráulica depend&m lIe 
a utori~ação ou concessão federal, 
elada exclusivamente a brMilei-
ros." 

CART A ANTIMUNICIPALISTA declaração elos direitos sociais. 

Esta Ca:'la é :1I1timunicipalista, Re­
tira inúmeros podércs dos órgãos mu 
nicipa~, Centraliza a arrl'cadacã;,J 
na!; mãos da União e lransforma u 
munic!pio no pedinte que deve vil' de 
chapéu DhS lnflos a imploru ao G" 
vérr,o Federal que lhe al!?nda às ne­
cessidades, 

E, há mals, Um principiO da maior 
gravidade p:ua o futuro das grandes 
cidades do Brasil pr.:tende-se firmar 
Principio llparentl"!11ente morali7.ador 
mas na realidade, contrário ao inte, 
rêsse público: é o que torl1a f,;l'atnito 
o mflndato de '!crendo!' em todos os 
municipios do B:'usil. 

A Constituieão dI! 1946 contém um 
capitUlO, DO seu al't. 157. em que são 
mencionados êssp.s dÜ'eitos, O presen­
te Projeto de Constituiçilo, que ê ela­
borado e enviado ao CC;L1greSSO 20 anos 
depois 20 anos em Que a humanidade 
deu passos de gigantl!: - porque a hu_ 
manidade desenvolve-se hoje numa ce­
leridade como nunca 2m sua hiEtória 
- em lugar de dar alguns passos à 
frente, retrocede tm muitos pontos, 

QuaÍli são êsses pontos que signifi­
cam um retrocesso e, em alguns casos, 
mal'cam violacão de cOl11liromi.<sos in­
ternacionais aS5Ltmidos, )1~lo Brasil ~m 
favor dos traoa!hadores? 

Entre os l'etl'OC2ScOS cue l11::tl'Cam o 
pl'cjeto, pcd~m ser menéion:!dos c~ S~­
guintes: 

Fui ve,'eadcl' em São Paulo e 11o;;SI" 
afirmar Que d2:xei a minha advoca· 
cia para e:;('!'c~l' co'm d;~nidade mell 
m:'>nd::tto de Vereador. Se êEse mano 1. abandona o conC!cito de "salCtdo, 
da to fôr g·"afnito, ~ó poderá ser f'Xer -minimo familiar" e retoma ao velho 
cidú por homens de recu:'sos. S~l':';) ··~alú.rio"n11nin1o indL'idu:.d"; 
priv~lé~·io d,:JS :'ic'ls ou daquel", '1UI' 2, elimina a "e"t:<bilidade" no em­
cst!éJam n ~e;'v~~o de grupos tlllf1n - prê~·o como impe:'ativo cOl1stitucíú. 
cenas, (M1Il 1 o he7>l) f:~se p!'ect'!1'o es- nal;o , 
tá ne~ta COl',htuiri'io, Que se ureten, ' 
de apl'eci:'!l', enf!':wu"!C2!ldo n vicia lJÚ 3, suprime o pl'i1:C;llio da partici-
blica brasilE'il'a I18~ mas base~ (lue I· paçao "obl'igatôr;a e dIreta" de em­
não os munjcípio~, "''li dos !11'.micíuios pregado nos lucro~ da emprês.:l; 
e l?rincinahnen' e dros e:l'Ppdes muni- 4, afasta do texco constituciollal o 
elmos do B:'~,'!1 Cll" vle"am ql~~~el preceito de'ot!e o reoou::o semanal l'e­
t.od?s, ~s Den1.1h:los e ,SPN'ldol'cs, Elp.s munera::io sê re,~lí?â "pl'efel'entemel1-
Sê llllr.1U111 J1n "ldn T'Juhl~a estud9ndo t don'nno-'" 
e deb~tendo os pl'oblemas do seu mu. e aos 1. I " S , 

nicin;o, 5, 11:\0 acolhe a tel:dência salutar 

CARTA ANTIC01!UN!TARIA ce paSElll' para a previdGncia SOCIal o 
encargo do "descanso da gestante". 

'Este doc\:l11en i o ,; individl131ista P Ess>3.s mOdiflcaçõ::s atingem milbbes 
lmticomunitá"fo, ~(>frr.ced" 100 I1.no" I de trabalhadores brasileiros e define 
na história d:l< ic'éias 'Ooliticas e so a orientação inc,ividualista e antl­
ciais, 'Ele recolcca a sociedade em social do projeto goverl1·amental, 
têrmos de sil11ples r.:lação de indivi· _' '," , ' 
duo-Estado, E::quece os grupos lllter-j .~ C~n~lltu.~"O, atu~l esta~el;ce 
mediários d€'st:l:'eza as comunidades e I C?li.O sa.allO-lll.111l1.0 o capaz (le ~a_ 
associacõés repl'eserltativas dos di ver. t1Sfazêr as necess!dades n?l'n;,aIS do 
50S setÓl'es sociais, O que falta ao tra~alhaàol' e ~e sua jam/lla • E, o 

proJeto do Governo no Elrt. 158, nu­
mero I, pretende reduzir êsse concei­
to aos térl1los seguintes: "salário-mi­
l1imo capaz de s'3tisfazer as necessi­
dades do trabalhac'Ül'." 

Brasil exatamente por suas dimen· 
sões continentais, é a existência de 
grupos intermediárias que tenham vi­
da. própria, que possam representar 
os interêsses, as necessidades dos vá. 
rios grupos, E, neste PrOjeto desde E, ,Eliminou-se a referência às l1€ces­
menor das comunidades, que é a famL sldades ,~a fal~ll!a.' q,ue COllSLa à·3. 
lia. até a maior delas,' que é a COl11U-! CCI!stltulça~ de ,!!l46, oa Declal'açao 
nitlade mundial são e~qtlecidas e des .. Ul11v~rsal (lOS .DIreito? do Homem .e 
prez~r1as " de todas as Resolul?oes da Orga11l-

., , zação Internac:onal d,,) Trabalho sõbre 
A Constiltli~ão vi:?,'enle declara que a O essunto. 

familb est~ ;, sob a proteção espzcial 
do Estado," O projeto suprime .!SS!, O salário·mm;mo familIar corres-
expressão. púnde à considcrr.ção de que o tra­

balhadOr não é um Sel' iSOlado, l1ao e 
A Constituicão atual na Declaraçãu um músculo, uma EnergIa apenas, 

dos Direitos do Trabalhador declara como (\ energia elétrica ou qualquer 
que o salário-mínimo deve ser o sufi merca<ioria fOl:necida a empresa, mas 
ciente pa.!'a a sati.<fa<;ão das necessi- que éle é um chefe de família, Sua 
dudêS do trab::t!l1adol' e de sua fami. condiçào de chefe de familia <leve 
lIa, Que diz a nOva Constituirão quo: ser reconheCida e re5Dcitada, O pro­
se pretende impor ao Brasil? "O sa, jeto de Constituiçao esquece isso ~ ~,,,­
lário-minimo será capaz de satisfazer trocedt' ao indivioualis!l1o do seculG 
às necessidadp.s do trabalhador "S\\· passadO, para estat:elecel' que o salã­
primiu-se a rp.ferêl)cia a famili8, Seu, rio do trabalhador deve ser o sufi­
autores nal'ecem C0Il1P'lnh2i,'o< d,· citnte para sua manutenção ind1Vi­
Jean Jacques Rousseau, Inspiram-se dual. E - é opol'Luno observlU' -
nas "harmonias ecol1ômicas" de LI.!.. neste sentido, o individualismo se 
tia, Nã_o v~el1l a l'eali,dade concl'etn :.proxima do estatismo, Se o empre­
como nao veE\n\ os sofrimentos ,do P,5l gaé.o vai perceber apel1us o suficiente 
vo bl'a.sil~il'o, Afil'lll,ar:n qt~~ a sltuaça" para sua manutençao individual, quem 
do paIs e boa e ate lllveJavel, porquei cuidara de seus filhos') Será o Esta· 
() !ll'asil tel1.' hoje 110 exterior 650 mi, do, num assistencialismo llaterna~ista 
lhoes de dohues o que faz com que e totalitário que vai zelar pelos 4e-
as nações est\'an~eiras nos olhem ".01:'. mais ' -
respeito, Elltretanto, esquece-se o ' 
Governo de que o seu dever funda, O segundo ponto é o relativo à es-
mentaf é olhar, não para o exterior t.abilidade, 0, Govêrno el?viou a esta. 
mas parI!. o povo brasileiro e zelar pelo Casa um proJeto que exttnguia. a.,.· 
bem comum da nossa terra e de 110SS0 tabilidade, porque estabelecia, em leu 
povo, (Muito bem. Palmas.) lugar, o Fundo de Garantia de Tem-
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po d.e ServiçO. Sustentamos aqui a Pais. Na conferência de Bogotá, rea~ Itália! 11a Holanda: 11a Ale.~anha~ I der,. Qba?do11ang~ o trabalhador e sua. 
ll1constitucio11alidade do projeto e, co- lJzada em 1949" presentes todos os atl'aves de conseUlO" de ~mp1egado~ fam~lra a sua sOlte., .' 
nosco, um grande número' de Depu- Estados a,.1el'lcanos, o BrasIl, como para j,~'ansformar a. eo:presa 11Ulna Ha ou.iro POI:tO, ,.~~. PI eSI~.~11t~ _e. 
"ados e Senadores, inclUSIve quarema -as demais l1<:tções, assumiu o compro- cOlmU1ldade e substltUlr a t~se. <!a que quelO me lefeI!:. a <C011SlItl:Iça~ 
Deputados da :AREI:-:rA, que votaram mISS) inte:nacional segumte: "Os Es~ luta e. do. conflrto por um p1'1l1ClplO ~tual e~tabe~;c~ o, lepou~o sen:ana_ 
contra O projeto. Mas o Govêrno m- tados signatários dêste docmnento se de ~?llclal'ledade, o p"~Jeto de Carta remun~;ado p:e~elentementeo ~o" dO_ 
slstfa e afirmava que f-azíamos dema-lobl'igam a assegnl'ar a permanência Polltrca mandado a este. Go~gresso m~:ngos . O pIO~eto ,?o. G~velno s~. 
gog~a, ao dizer que o proJeto era in'- de todos os assalariados no ~mprêgo, Ise ~'efere ape:r:as a part!~l~aça? ~~~ ~~~l~on~I~g~:,I,av~ague _~~~~~\~~t~;~no: 
constItucional. . afüstado o l'lSCO da despedIda sem lUCI_O~ e elllnltn~ as palavras o I l1ál)Ítos as tr~dições e as convicções 

. b~ S' P . A °nte quem re- 'ust cal 10 " I gatona e dlre a . , POIS em,. r . ~eSll.i!~., .; , J a ~!,.. " religiosas de nosso povo . 
. conhece hOJe a:. verciad,e e o GOV~ln~~ Violando êsse compromissO, o pro' O Sr. Heztol' Dias - Eu, no part1- No tOC>3.nte ao descanso da gestante, 

,-porque ago:r;a ele .al~el:.a 3:. Constllu~ jeto estabelece, COlllO preceito consti~ ICUl>1r, esposo o ponto de vista defel1- o projeto desrespeita a convenção da 
. ção.. Se a ConstItUlçao Ja pe!mÜlO, tucíonal: di do por V. Exa, porque sempre fui OlT ratificada pelo Brasil que atrl-
o novo mstituto, pOI' que ela V-3.l a~te- . . a favor da participação do trabalha- bui' com sabedoria êsse ~ncargo à 
1">,11'? PreCIsa alterar o texto COr:stlt;U- ":1 establlldade ou fundo de ga~ dor nos lucros das eJl1prêsas. Mas Previdêncla Socral. Como observou 
cional, pa~'a acrescenta!.', no l11;II~er~ rantra" farto 148, n9 XII). pergunto a V. Ex~: a nossa Cart.!t vI- Roberto Puech, manter êsse encargo 
12 do artIgo 158, o segumte tOplCO, E o funao de garantia, :á decreta~ gente, a de 1946, já determma a par- sob responsabIlidade dos empregados 
"A estabiHdade ou o Fundo de Ga- do pelo Govêrno, legitun!t expressa- ticipação dos trabalhadores 110S lu- significa estimular as conheCIdas prá. 
rantia eqUIvalente". E' porque, cor;no mente a despedida sem justa causa. cros das empresas. Em vinte e tantos ticas discriminatórias contra as ges-
consta no texto atual, como .precelto a110S em que ela está em vigor, por tantes, 
imperativo, a establlidade .J.lao pode Sr. Presidente, vejo que meu tem~ que a Câmara, por que o Congresso Em suma o projeto governamen­
ser dIspensada. Não é possIvel. aquela po está pràticamente esgotado. Quero não efetivou, em lei própria, êsse sa- . tal representa um retrocesso, em 110S­
aparente opçãO, aquel~ falSt!t ~lberda~ conclmr, menclOnando rápidamente lutar dispositivo da ConsUtuíÇfio Fe~ so Direito social, fere compromissos 
de C,3 escolha, que nao eXIstIa. Só os pontos ~. que me referi. dera1? I internacionais e ofende direitos fun. 
,crêem nessa liberdade de esc<;>lha Terceiro ponto. A Constituição atual O SR. FRANCO MONTORO - .Ills_ damentais da família trabalhadora 
aquêles que não c~nhecem a l'e~lld~- estabelece a partlerpação obrigatória tou de acôr?o com V. Ex'l-. O. Con- brasileira. 
de do m~n~o do trabalho. O~ precel_ e diret.a do trabalhador nos lucros da g-ressC? .deverla ter !I:;:ado el? leI êsse H:weria, Senhor Presidente, muitOS 
tos. do DIreito do Trabalho sao todos o o'e o re roce de em prll1erplO. Houve varlOS proJetos, mas 
imperativos. Não podem ser revoga- ~m'pres~ da~ u~ Jp;sso à t frente: lexatament.e como as proposições que outros aspectos a discutir, mas os 
dos pela ,:on.t~c,e das pa!t~s";' ,u~ar tes 20 anos a experiência do r ~lter:::m as oestrutUl'as Vigentes, afet.'am mencionados revelam que esta Casa, 

A Constltmçao a. tual dlStll1gU~ m~u- Inurle.~O e' 'ada vez' mnis no sentI'do \ mtere.sses estes s.e organizam e llTI- pela preliminar levantada, pelos as-
to b d I d \ll G ~-u J " , I d ã pectos econôrhlcos e sociais focaliza-~l:r uas re~ 1 a e~ .que o ove:- de que a' emprêsa é também uma co- pe em sua apreeraç o. dos, pela contradição COlll as condi-
110 ~Le ag~r~, pao a~n~ltla. A con~t~= 111unid'llde. E' preCISO criar condições Isso, que foi feito sõbre o Congre:;- ções do Brasil, as necessidades do 
tUlça? dIZ .. e a?seg.!-u~da a. esta~ll~ p':lra q.le ela se "institucionalize como so _ também o foi sôbl'e o Govêrno, nosso desenvolvimento e as exigências 
d~d~ e a mdemza9ao, ~ao ~~l~ S "comuniâade de homens" e não como e o Govêrno se apressou em reduzir de justiça social, por tôdas essas ra­
dlfere~1tes. A estatnlldade e o dirert~ conta de capital on um conjunto de o preceito constitucional. zões, esta Casa .não pode aprovar o 
huma1Io, pe~soal" do ho~em que ~ra _ máquinas r~eionadas por lUll tecnocra.- Mas, com o preceito da obrigat{)rle- projeto de constituição que lhe é sub-
ballla, d~ ~ao se~. ~espedIdo sem JUs, ta. A emr-êsa, na lição de Mater et dade, não se executou a medida, reti- metIdo, • 
ta caus~! .e o dneIto de:. pern;-anecel Magtstrg, deve tral1sIormar~se numa rada a obrigatoriedade. V. Exilo acha Se {} Govêrno deseja realmente Íffi-
110, emprego, enqu~nt~ !1ao <?-~n. causa comunidade de homens, de forma que que se vai pôr em prática esse dis- por essa Carta, que- a outorgue. Não 
p·ara a sua despeuI'!.a, e ? due,lto que os que nela trabalhem participem na positivo no futUl'o? E tratava-se de seremos, assim, cO-l'esponsável's por 
ten: o h??1em . d~ 11~0 S~l consld~rado su.a vida: na administração, 110S lu- estencer a participação 11ão apenas êsse retrocesso na VIda pÚblica b1'a­
meICa?Oll~ SUJeIta a leI da ofeIta e cros ou na propiredaà.e. Isto já vem aos lucros, mas, também, à gestão e sileira. 
da.. plocwa, q~~ poss~ ser lli!ado e da Encíclica Quadragésimo Ano, de à propriedade, de forma gradativa e 
delxa~o ~e lado, e o leconhe,Clme11to 1931, reafi'11lado por Pio XII, reite- progressiva. E' o apêlo que faço a todos os se-
da. dlgmda~e huma:n::" do trabalha.- rado po-" João XXIII na Mater et - ,. , _ nhores Deputados e Senadores. In-
do:r .. E~ta e a establlI~ade qu~ ~Odos Magistnt e, recentemente, reafirmado . Ou se fazem as lefOImas, e. ~ l3J:O::- dependentemente da posição pOlítica 
l'eIvmdicam - os serVIdores CIVIS, os pelo Pa.la Paulo VI E' lUll!l, linha sll se desenvolve; com a partlClpaçao de cada um, é preciso que, resguar­
militares, os trabalhadores - que aI' & I - . i 1 ode!' do povo, ou entao tl'ansform8mos o dando os principios que tOQOS defen­
Ol'g.a.nização I~ternacional do Tl'ab~- I ~r:~'pa~e~~ upç~~ a~~~l~s ~e ac~f~ Brasil mUll_ País q?e. talvez a~mente demos, rejeitemos essa Oarta, para 
lho tem defendIdo como uma das eXl~ 1 . _. " - sua produçao economIca em numeros que, com total liberdade, tenhamOs 
gências fundamentais da humaniza- tam os prmClplos cIlstaos. absolutos, sem que êste aumento seja a oportunidade de dar ao Brasil, quan-
çãO, da ordem jurídica, econômica e Mias, que fêz o Govêrno? - Em Iu_,acomPElnhaao da melhora das condi- do Q ocasião fôr propicia e houver 
social; que o Brasil adota. em seu gar de '~fil'mar, como preceito cOllS~ ções de vida da população. -Isto o que condições para tanto, uma Carte. 
texto constitucional e, mais -do~ que:titucion&l, que se deveria aperfeiçoar se falO nesta Carta, crianco o Estado constitucional que seja do povo bra­
isso. A estabilidade é objeto de umlessa part'cipação, estendê-Ia à gestão, rico nUm povo~ pobre, permitindo a sileiro"e para o povo braslleu·o. (Mui­
compromisso internacional de nosso como acontece hoje 1111. França, _ na grupos poderosissimos terem mais po- to bem. palmas.) 


